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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Despacho n.º 2130/2008

Considerando que, pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 116/2006, de 20 de Setembro, foi criada a Estrutura de Missão 
para a Região Demarcada do Douro; Considerando que, nos termos 
do n.º 4 da referida Resolução, já se encontra designado o encarre-
gado de missão e que, nos termos do seu n.º 7, foi nomeado o chefe 
de projecto que coadjuva o encarregado de missão; Considerando 
que a citada Resolução determina a constituição de um conselho 
consultivo para acompanhar a estrutura de missão, competindo -lhe, 
designadamente, pronunciar -se e acompanhar o desenvolvimento das 
acções e prioridades de investimento na região, a ser presidido por 
uma personalidade de reconhecido mérito, de acordo com o disposto 
no seu n.º 10; Considerando, ainda, que é indispensável a nomeação 
do presidente do conselho consultivo da estrutura de missão, de 
forma a poder ser garantido o acompanhamento do funcionamento 
da referida estrutura, tal como decorre das competências cometidas 
àquele órgão; Considerando, por último, a forma prevista, na men-
cionada Resolução do Conselho de Ministros, para a nomeação do 
presidente do conselho consultivo.

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos n.os 7 e 10 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 116/2006, de 20 de Setembro, determina-
-se:

Nomear como presidente do conselho consultivo da Estrutura de 
Missão para a Região Demarcada do Douro, o Engenheiro Luís Garcia 
Braga da Cruz, cuja formação e actividade académicas e cuja experiência 
profissional, comummente reconhecidas, são patentes no curriculum 
vitae, que se publica em anexo ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante.

O presente despacho produz efeitos desde 15 de Julho de 2007.
30 de Novembro de 2007. — O Ministro da Presidência, Manuel 

Pedro Cunha da Silva Pereira. — O Ministro do Ambiente, do Or-
denamento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia e da 
Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de 
Jesus Lopes Silva. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva 
Pires de Lima.

ANEXO

Curriculum vitae
Nome: Luís Garcia Braga da Cruz NATURALIDADE: Coimbra; 

30 de Maio de 1942 Endereços de e -mail: lcruz@fe.up.pt luis.cruz@
omip.pt

Vida académica:
Liceu D. João III, Coimbra, 1951/59; Preparatórios de Engenharia, 

Universidade de Coimbra, 1959/62; Engenharia Civil, Universidade 
do Porto, 1962/65.

Formação complementar:
Frequentou o PADE — Programa de Alta Direcção de Empresas da 

AESE, no ano 1988/1989 Frequentou um curso curto do INSEAD para 
quadros da EDP, Fontainebleau, 2003

Serviço militar:
Escola Prática de Infantaria, Mafra, 1966; Escola Prática de Engenha-

ria, Tancos, 1966; Oficial Miliciano de Engenharia, Lisboa, 1966/69; 
curso de Promoção a Capitão, Tancos — Lamego, 1973.

Actividade docente e académica:
Professor Convidado do Departamento de Engenharia Civil da Facul-

dade de Engenharia da Universidade do Porto, domínio das Estruturas 
e Geotecnia, 1977/86;

Membro do Senado da Universidade do Minho, 1992/2001;
Professor Catedrático convidado da Faculdade de Engenharia da 

Universidade do Porto, desde Outubro de 2003.

Actividade profissional:

Técnico do Serviço de Edifício e Pontes, LNEC — Laboratório Na-
cional de Engenharia Civil, Lisboa, 1966/69;

Técnico Investigador no domínio do Cálculo Automático de Estrutu-
ras, Gabinete de Estruturas da Faculdade de Engenharia da Universidade 
do Porto, 1969/77;

Técnico no domínio do Projecto de Grandes Barragens e do Plane-
amento de Recursos Hídricos, Direcção do Equipamento Hidráulico, 
EDP — Electricidade de Portugal, Porto, 1977/86;

Presidente da Comissão de Coordenação da Região do Norte, Porto, 
1986/95 e 1996/2001;

Presidente do Conselho de administração da ENERNOVA — Novas 
Energias, S. A., do Grupo Electricidade de Portugal — EDP, Lisboa, 
1995/96 e de 2002/2005;

Presidente do Conselho de administração do OMIP — Operador 
do Mercado Ibérico de Energia (Pólo Português), Lisboa, desde 2006.

Actividade política:

Presidente da Assembleia de Freguesia de Tadim, Concelho de 
Braga, de 1997 a 2005; Membro da Comissão Política da Candida-
tura à Presidência da República do Dr. Jorge Sampaio, Lisboa, 2000; 
Ministro da Economia do XIV Governo Constitucional, Lisboa, 
2001/2002; Deputado à Assembleia da República na 10.ª Legisla-
tura — 2005 -2006.

Funções administrativas e de gestão:

Membro do Conselho Nacional de Educação, Lisboa, 1988/95 e 
2000/01; Administrador da Fundação de Serralves, Porto, 1988/94 e 
desde 2004; Presidente da Comissão Instaladora da Área Metropolitana 
do Porto, Porto, 1991/1992; Presidente da “Comunidade de Trabalho 
Galiza — Norte de Portugal”, Porto e Santiago de Compostela, 1994/95 
e 1998/2000;

Presidente do Conselho de administração da “Fundação para 
o Desenvolvimento da Zona Histórica”, Porto, 1995/2000; Vice-
-Presidente da CRPM — Conferência das Regiões Europeias Pe-
riféricas e Marítimas; Rennes, França, 1996/2001; Presidente da 
“AREV — Assembleia das Regiões Europeias Vitivinícolas”, Bor-
déus, França, 1998/2001; Presidente da Fundação Rei Afonso Henri-
ques, Zamora, Espanha, 2000/2001; Membro da Comissão Directiva 
da FLAD — Fundação Luso -Americana para o Desenvolvimento, 
Lisboa, desde 2007.

Actividade associativa:

Membro da Direcção do CADC — Centro Académico de Demo-
cracia Cristã, Coimbra, 1960/61 e 1961/62; Presidente da Juven-
tude Universitária Católica, Porto, 1964/65; Membro da Direcção 
da SEDES — Associação para o Desenvolvimento Económico e 
Social — Núcleo do Porto, 1972/74; Presidente da Adega Coo-
perativa de Braga e da sua Assembleia Geral, Braga, 1980/90 e 
1990/98; Presidente da Assembleia Geral da VERCOOPE, União 
das Adegas da Região dos Vinhos Verdes, Agrela, Santo Tirso, 
1995/2001;

Presidente da Assembleia Geral do Núcleo Regional do Norte da “Liga 
Portuguesa Contra o Cancro”, desde 2001; Presidente da Assembleia 
Regional Norte da Ordem dos Engenheiros, Porto, desde 2004;

Obras publicadas e conferências:

No LNEC, no Boletim do Gabinete de Estruturas da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto e em diversas revistas sobre cálculo 
automático de Estruturas, Geotecnia Aplicada à Engenharia Civil e ao 
Projecto e Planeamento de Grandes Barragens;

Em diversas publicações sobre Desenvolvimento Regional, Regiona-
lização, Cooperação Inter -regional e Transfronteiriça, Relações Portugal-
-Espanha, Economia, Energia. 
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Aviso n.º 1729/2008
Para efeitos do Artigo. 3º. da lei 4/82, de 15 de Abril, torna -se público 

que na cobrança de emolumentos consulares a efectuar a partir de 1 de 
Dezembro de 2007 serão adoptadas as taxas de câmbio seguintes: 

  

  

 16 de Novembro de 2007. — A Directora -Adjunta, Rosa Batoréu. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 1730/2008
Para conhecimento dos interessados, faz -se público o projecto de lista 

de classificação final de estágio, que se encontra afixado nos serviços da 
Direcção -Geral dos Impostos, relativo aos Técnicos Economistas Estagi-
ários, nomeados por despacho, de 2006/07/07, da Senhora Subdirectora-
-Geral, por delegação de competências do Senhor Director -Geral, e 
admitidos pelo concurso externo de ingresso, publicado no D.R. 2.ª série, 
n.º 294, de 20/12/99.

De acordo com os artigos 100º e seguintes do Código do Proce-
dimento Administrativo, os candidatos poderão, no prazo de 10 dias 
úteis, a partir da publicação do presente aviso, dizer, por escrito, o que 
se lhes oferecer, remetendo as suas alegações ao presidente do júri de 
estágio, ou entregues pessoalmente, na Rua do Comércio, n.º 49, 3º 
1049 -017 Lisboa.

O projecto de lista de classificação final e o processo de estágio podem 
ser consultados, diariamente, das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e das 
14 horas e trinta minutos às 17 horas na Direcção de Serviços de Gestão 
de Recursos Humanos, Rua do Comércio, n.º 49, 3º Lisboa.

30 de Novembro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Despacho n.º 2131/2008

O Decreto -Lei n.º 223/2007, de 30 de Maio, procedeu à reestrutura-
ção do Instituto Nacional de Habitação (INH), redenominando -o para 
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.) e 
concretizando ainda o processo de extinção do Instituto de Gestão e 
Alienação do Património Habitacional do Estado (IGAPHE), por fusão 
com o IHRU, I. P.

Nos termos dos n.os 1 a 4 do artigo 21.º do citado Decreto -Lei 
n.º 223/2007, de 30 de Maio, o IHRU, I. P., sucede nas atribuições do 
IGAPHE, bem como em todos os seus direitos, obrigações, contratos 
e património imobiliário, constituído este por solos, habitações e equi-
pamentos.

Para efeitos de transmissão dos direitos associados ao património 
imobiliário, determina o n.º 4 do mesmo artigo que a identificação dos 
bens imóveis, e respectiva avaliação, deverão constar de lista elaborada 
pelo IGAPHE e aprovada por despacho conjunto do membro do Governo 
responsável pela área das finanças e pelo ministro da tutela.

Nestes termos, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 223/2007, de 30 de Maio, determina -se o seguinte:

1 — O património imobiliário do IGAPHE objecto de sucessão para o 
IHRU, I. P., e o respectivo valor são os constantes dos seguintes anexos, 
que fazem parte integrante do presente despacho:

Anexo I — prédios urbanos e fracções autónomas;
Anexo II — prédios urbanos e fracções autónomas alienados em 

regime de propriedade resolúvel;
Anexo III — prédios urbanos e fracções autónomas alienados em 

regime de direito de superfície;
Anexo IV — Terrenos rústicos e urbanos, com ou sem edificação.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de Julho de 2007.
9 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 

Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos 
da Graça Nunes Correia. 
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ANEXO I

Prédios urbanos e fracções autónomas

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

160735 784 Bloco 3 - Ent. 2 - Rc/Esq 18 890
160735 784 Bloco 3 - Ent. 2 - Rc/Dto 23 477
160735 784 Bloco 3 - Ent. 2 - 1 Esq 18 890
160735 784 Bloco 3 - Ent. 2 - 1 Dto 23 477
160735 784 Bloco 3 - Ent. 2 - 2 Esq 18 890
160735 784 Bloco 3 - Ent. 2 - 2 Dto 23 477
160735 785 Bloco 3 - Ent. 4 - Rc/Esq 22 783
160735 785 Bloco 3 - Ent. 4 - Rc/Dto 18 890
160735 785 Bloco 3 - Ent. 4 - 1 Esq 22 783
160735 785 Bloco 3 - Ent. 4 - 1 Dto 18 890
160735 785 Bloco 3 - Ent. 4 - 2 Esq 22 783
160735 785 Bloco 3 - Ent. 4 - 2 Esq 18 890
160735 786 Bloco 3 - Ent. 6 - Rc/Esq 18 890
160735 786 Bloco 3 - Ent. 6 - Rc/Dto 22 783
160735 786 Bloco 3 - Ent. 6 - 1 Esq 18 890
160735 786 Bloco 3 - Ent. 6 - 1 Dto 22 783
160735 787 Bloco 3 - Ent. 8 - Rc/Esq 22 783
160735 787 Bloco 3 - Ent. 8 - Rc/Dto 18 890
160735 787 Bloco 3 - Ent. 8 - 1 Esq 22 783
160735 787 Bloco 3 - Ent. 8 - 1 Dto 18 890
160735 787 Bloco 3 - Ent. 8 - 2 Esq 22 783
160735 787 Bloco 3 - Ent. 8 - 2 Dto 18 890
160735 788 Bloco 3 - Ent. 10 - Rc/Dto 22 783
160735 788 Bloco 3 - Ent. 10 - 1 Esq 23 477
160735 788 Bloco 3 - Ent. 10 - 1 Dto 22 783
160735 788 Bloco 3 - Ent. 10 - 2 Esq 23 477
160735 788 Bloco 3 - Ent. 10 - 2 Dto 22 783
160735 789 Bloco 4 - Ent. 12 - Rc/Esq 22 783
160735 789 Bloco 4 - Ent. 12 - Rc/Dto 23 477
160735 789 Bloco 4 - Ent. 12 - 1 Esq 22 783
160735 789 Bloco 4 - Ent. 12 - 1 Dto 23 477
160735 790 Bloco 4 - Ent. 14 - Rc/Esq 26 434
160735 790 Bloco 4 - Ent. 14 - Rc/Dto 22 783
160735 790 Bloco 4 - Ent. 14 - 1 Esq 26 434
160735 790 Bloco 4 - Ent. 14 - 1 Dto 22 783
160735 791 Bloco 4 - Ent. 16 - Rc/Esq 26 434
160735 791 Bloco 4 - Ent. 16 - Rc/Dto 26 434
160735 791 Bloco 4 - Ent. 16 - 1 Esq 26 434
160735 791 Bloco 4 - Ent. 16 - 1 Dto 26 434
160735 792 Bloco 4 - Ent. 18 - Rc/Esq 23 477
160735 792 Bloco 4 - Ent. 18 - Rc/Dto 26 434
160735 792 Bloco 4 - Ent. 18 - 1 Esq 23 477
160735 792 Bloco 4 - Ent. 18 - 1 Dto 26 434
160735 788 Bloco 3 - Ent. 10 - Rc/Esq 23 477
160735 782 Bloco 1 - Ent. 3 - 1 Esq 23 477
160735 782 Bloco 1 - Ent. 3 - 1 Dto 22 783
160735 783 Bloco 2 - Ent. 1 - Rc/Esq 26 434
160735 791 Bloco 4 - Ent. 16 - Loja Esq 11 264
160735 792 Bloco 4 - Ent. 18 - Loja Esq 23 899
160735 792 Bloco 4 - Ent. 18 - Loja Dto 23 899
160735 783 Bloco 2 - Ent. 1 - Cave 45 572
130320 2595 A 17 514
130320 2595 D 21 058
130320 2595 E 17 514
130320 2596 A 17 514
130320 2596 B 21 058

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

130320 2596 F 21 058
130320 2597 A 17 514
130320 2597 B 21 058
130320 2597 C 17 514
130320 2598 D 24 309
130320 2598 E 21 058
130320 2598 F 24 309
130320 2598 G 21 058
130320 2598 H 24 309
130320 2598 I 21 058
130320 2599 C 21 058
130320 2599 F 24 309
130320 2599 H 24 309
130320 2600 E 24 309
130320 2601 E 17 514
130320 2602 D 21 058
130320 2602 F 21 058
130320 2603 D 17 514
130320 2603 E 21 058
130320 2603 F 17 514
130320 2604 E 21 058
130320 2605 C 21 058
130320 2605 D 24 309
130320 2605 F 24 309
130320 2605 G 21 058
130320 2605 H 24 309
130320 2606 B 24 309
130320 2606 D 24 309
130320 2606 C 21 058
130320 2606 F 24 309
130320 2606 E 21 058
130320 2607 A 21 058
130320 2607 B 24 309
130320 2607 C 21 058
130320 2608 A 24 309
130320 2608 B 21 058
130320 2608 C 24 309
130320 2608 D 21 058
130320 2608 E 24 309
130320 2608 F 21 058
130320 2609 B 21 058
130320 2609 C 24 309
130320 2609 D 21 058
130320 2609 E 24 309
130320 2609 F 21 058
130320 2610 A 24 309
130320 2610 B 21 058
130320 2610 C 24 309
130320 2610 E 24 309
130320 2610 F 21 058
130320 2611 A 21 058
130320 2611 D 17 514
130320 2612 A 21 058
130320 2612 D 17 514
130320 2612 C 21 058
130320 2612 E 21 058
130320 2613 B 17 514
130320 2613 A 21 058
130320 2613 C 21 058
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

130320 2613 E 21 058
130320 2528 --- 33 035
130320 2531 --- 33 035
130320 2599 B 21 908
130320 2600 B 16 929
130320 2601 B 16 929
130320 2602 B 16 929
130320 2603 A 16 255
130320 2604 B 16 929
130320 2604 A 16 255
130320 2605 A 16 929
130320 2605 B 21 908
130320 2598 A 14 585
130320 2539 --- 22 520
130320 2541 --- 22 520
130320 2546 --- 22 520
130320 2565 --- 22 520
130320 2575 --- 22 520
130320 2577 --- 22 520
130320 2578 --- 22 520
130320 2582 --- 22 520
130320 2586 --- 22 520
130320 2527 --- 33 035
130320 2529 --- 33 035
130320 2530 --- 33 035
131211 6279 A 31 019
131211 6279 B 15 812
131211 6279 G 31 019
131211 6279 H 18 719
131211 6279 M 31 019
131211 6279 N 18 719
131211 6279 S 31 019
131211 6279 T 18 719
131211 6279 C 26 741
131211 6279 D 15 812
131211 6279 I 26 741
131211 6279 J 18 719
131211 6279 O 26 741
131211 6279 P 18 719
131211 6279 U 26 741
131211 6279 V 18 719
131211 6279 E 26 741
131211 6279 F 31 019
131211 6279 K 26 741
131211 6279 L 31 019
131211 6279 Q 26 741
131211 6279 R 31 019
131211 6279 X 26 741
131211 6279 Z 31 019
131211 6280 A 31 019
131211 6280 B 15 812
131211 6280 G 31 019
131211 6280 H 18 719
131211 6280 M 31 019
131211 6280 N 18 719
131211 6280 S 31 019
131211 6280 T 18 719
131211 6280 C 26 741
131211 6280 D 15 812

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131211 6280 I 26 741
131211 6280 J 18 719
131211 6280 O 26 741
131211 6280 P 18 719
131211 6280 U 26 741
131211 6280 V 18 719
131211 6280 E 26 741
131211 6280 F 31 019
131211 6280 K 26 741
131211 6280 L 31 019
131211 6280 Q 26 741
131211 6280 R 31 019
131211 6280 X 26 741
131211 6280 Z 31 019
131211 6284 A 31 019
131211 6284 B 15 812
131211 6284 G 31 019
131211 6284 H 18 719
131211 6284 M 31 019
131211 6284 N 18 719
131211 6284 S 31 019
131211 6284 T 18 719
131211 6284 C 26 741
131211 6284 D 15 812
131211 6284 I 26 741
131211 6284 J 18 719
131211 6284 O 26 741
131211 6284 P 18 719
131211 6284 U 26 741
131211 6284 V 18 719
131211 6284 E 26 741
131211 6284 F 31 019
131211 6284 K 26 741
131211 6284 L 31 019
131211 6284 Q 26 741
131211 6284 R 31 019
131211 6284 X 26 741
131211 6284 Z 31 019
131211 6278 G 26 741
131211 6278 H 31 019
131211 6278 O 26 741
131211 6278 P 31 019
131211 6278 X 26 741
131211 6278 Z 31 019
131211 6278 AE 26 741
131211 6278 AF 31 019
131211 6278 E 26 741
131211 6278 F 15 812
131211 6278 M 26 741
131211 6278 N 18 719
131211 6278 U 26 741
131211 6278 V 18 719
131211 6278 AC 26 741
131211 6278 AD 18 719
131211 6278 C 26 741
131211 6278 D 15 812
131211 6278 K 26 741
131211 6278 L 18 719
131211 6278 S 26 741
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131211 6278 T 18 719
131211 6278 AA 26 741
131211 6278 AB 18 719
131211 6278 AB 31 019
131211 6278 B 15 812
131211 6278 I 31 019
131211 6278 J 18 719
131211 6278 Q 31 019
131211 6278 R 18 719
131211 6278 Y 31 019
131211 6278 W 18 719
131211 6283 E 26 741
131211 6283 F 31 019
131211 6283 K 26 741
131211 6283 L 31 019
131211 6283 Q 26 741
131211 6283 R 31 019
131211 6283 X 26 741
131211 6283 Z 31 019
131211 6283 C 26 741
131211 6283 D 15 812
131211 6283 I 26 741
131211 6283 J 18 719
131211 6283 O 26 741
131211 6283 P 18 719
131211 6283 U 26 741
131211 6283 V 18 719
131211 6283 A 31 019
131211 6283 B 15 812
131211 6283 G 31 019
131211 6283 H 18 719
131211 6283 M 31 019
131211 6283 N 18 719
131211 6283 S 31 019
131211 6283 T 18 719
131211 6277 C 26 741
131211 6277 D 31 019
131211 6277 G 26 741
131211 6277 H 31 019
131211 6277 K 26 741
131211 6277 L 31 019
131211 6277 O 26 741
131211 6277 P 31 019
131211 6277 A 31 019
131211 6277 B 15 812
131211 6277 E 31 019
131211 6277 F 18 719
131211 6277 I 31 019
131211 6277 J 18 719
131211 6277 M 31 019
131211 6277 N 18 719
131211 6285 C 26 741
131211 6285 D 15 812
131211 6285 G 26 741
131211 6285 H 18 719
131211 6285 K 26 741
131211 6285 L 18 719
131211 6285 O 26 741
131211 6285 P 18 719

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131211 6285 A 15 812
131211 6285 B 15 812
131211 6285 E 15 812
131211 6285 F 18 719
131211 6285 I 15 812
131211 6285 J 18 719
131211 6285 M 15 812
131211 6285 N 18 719
131211 6284 AF 18 719
131211 6284 AE 18 719
131211 6284 AD 14 062
131211 6284 AC 18 719
131211 6284 AB 14 062
131211 6284 AA 18 719
131211 6277 S 18 719
131211 6277 R 14 062
131211 6277 Q 18 719
131211 6277 T 15 122
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 11 26 384
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 12 15 812
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 21 26 384
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 22 18 719
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 31 26 384
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 32 18 719
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 41 26 384
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - Casa 42 18 719
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 11 26 741
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 12 15 812
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 21 26 741
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 22 18 719
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 31 26 741
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 32 18 719
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 41 26 741
131210 13223 Bloco 1 - N.213 - Casa 42 18 719
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 11 26 741
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 12 26 741
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 21 26 741
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 22 31 019
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 31 26 741
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 32 31 019
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 41 26 741
131210 13224 Bloco 1 - N.229 - Casa 42 31 019
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 11 26 741
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 12 26 741
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 21 26 741
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 22 31 019
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 31 26 741
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 32 31 019
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 41 26 741
131210 13225 Bloco 1 - N.245 - Casa 42 31 019
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 11 26 741
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 12 26 741
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 21 26 741
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 22 26 384
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 31 26 741
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 32 26 384
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 41 26 741
131210 13226 Bloco 1 - N.257 - Casa 42 26 384
131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 11 26 384
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 12 15 812
131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 21 26 384
131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 22 18 719
131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 31 26 384
131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 32 18 719
131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 41 26 384
131210 13228 Bloco 2 - N.115 - Casa 42 18 719
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 11 26 741
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 12 15 812
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 21 26 741
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 22 18 719
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 31 26 741
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 32 18 719
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 41 26 741
131210 13229 Bloco 2 - N.127 - Casa 42 18 719
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 11 26 741
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 12 31 019
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 21 26 741
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 22 31 019
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 31 26 741
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 32 31 019
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 41 26 741
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Casa 42 31 019
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 11 26 741
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 12 26 384
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 21 26 741
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 22 31 019
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 31 26 741
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 32 31 019
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 41 26 741
131210 13230 Bloco 3 - N.58 - Casa 42 31 019
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 11 26 741
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 12 15 812
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 21 26 741
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 22 18 719
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 31 26 741
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 32 18 719
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 41 26 741
131210 13231 Bloco 3 - N.70 - Casa 42 18 719
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 11 26 741
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 12 15 812
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 21 26 741
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 22 18 719
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 31 26 741
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 32 18 719
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 41 26 741
131210 13232 Bloco 3 - N.82 - Casa 42 18 719
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 11 26 741
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 12 15 812
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 21 26 741
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 22 18 719
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 31 26 741
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 32 18 719
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 41 26 741
131210 13233 Bloco 3 - N.94 - Casa 42 18 719
131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 11 26 741
131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 12 15 812
131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 21 26 741
131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 22 18 719

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 31 26 741
131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 32 18 719
131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 41 26 741
131210 13234 Bloco 3 - N.106 - Casa 42 18 719
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 11 26 741
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 12 15 812
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 21 26 741
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 22 18 719
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 31 26 741
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 32 18 719
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 41 26 741
131210 13235 Bloco 3 - N.122 - Casa 42 18 719
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 11 26 741
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 12 15 812
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 21 26 741
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 22 18 719
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 31 26 741
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 32 18 719
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 41 26 741
131210 13236 Bloco 3 - N.138 - Casa 42 18 719
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 11 26 741
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 12 15 812
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 21 26 741
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 22 18 719
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 31 26 741
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 32 18 719
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 41 26 741
131210 13237 Bloco 3 - N.150 - Casa 42 18 719
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 11 26 741
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 12 15 812
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 21 26 741
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 22 18 719
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 31 26 741
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 32 18 719
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 41 26 741
131210 13238 Bloco 3 - N.162 - Casa 42 18 719
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 11 26 741
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 12 15 812
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 21 26 741
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 22 18 719
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 31 26 741
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 32 18 719
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 41 26 741
131210 13239 Bloco 4 - N.14 - Casa 42 18 719
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 11 26 741
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 12 15 812
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 21 26 741
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 22 18 719
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 31 26 741
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 32 18 719
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 41 26 741
131210 13240 Bloco 4 - N.26 - Casa 42 18 719
131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 11 26 741
131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 12 15 812
131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 21 26 741
131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 22 18 719
131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 31 26 741
131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 32 18 719
131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 41 26 741
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131210 13241 Bloco 4 - N.38 - Casa 42 18 719
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - A 13 090
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - B 14 633
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - C 13 090
131210 13222 Bloco 1 - N.201 - D 13 432
131210 13246 Bloco 2 - N.145 - A 13 616
131210 13246 Bloco 2 - N.145 13 915
131210 13246 Bloco 2 - N.139 - Rc 10 266
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 11 20 466
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 12 26 135
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 21 20 466
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 22 26 135
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 31 20 466
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 32 26 135
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 41 20 466
131203 11094 Bloco 5 - N.120 - Casa 42 26 135
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 11 23 746
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 12 20 466
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 21 23 746
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 22 20 466
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 31 23 746
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 32 20 466
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 41 23 746
131203 11095 Bloco 5 - N.136 - Casa 42 20 466
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 11 23 746
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 12 26 135
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 21 23 746
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 22 26 135
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 31 23 746
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 32 26 135
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 41 23 746
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - Casa 42 26 135
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 11 26 135
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 12 23 746
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 21 26 135
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 22 23 746
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 31 26 135
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 32 23 746
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 41 26 135
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - Casa 42 23 746
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 11 23 746
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 12 26 135
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 21 23 746
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 22 26 135
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 31 23 746
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 32 26 135
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 41 23 746
131203 11098 Bloco 6 - N.244 - Casa 42 26 135
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 11 26 135
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 12 23 746
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 21 26 135
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 22 23 746
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 31 26 135
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 32 23 746
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 41 26 135
131203 11099 Bloco 6 - N.264 - Casa 42 23 746
131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 11 20 466
131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 12 26 135
131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 21 20 466

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 22 26 135
131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 31 20 466
131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 32 26 135
131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 41 20 466
131203 11100 Bloco 7 - N.298 - Casa 42 26 135
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 11 23 746
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 12 20 466
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 21 23 746
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 22 20 466
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 31 23 746
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 32 20 466
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 41 23 746
131203 11101 Bloco 7 - N.314 - Casa 42 20 466
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 11 23 746
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 12 26 135
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 21 23 746
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 22 26 135
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 31 23 746
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 32 26 135
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 41 23 746
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - Casa 42 26 135
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 11 26 135
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 12 23 746
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 21 26 135
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 22 23 746
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 31 26 135
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 32 23 746
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 41 26 135
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - Casa 42 23 746
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 11 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 12 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 13 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 21 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 22 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 23 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 31 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 32 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 33 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 41 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 42 17 533
131203 11104 Bloco 8 - N.305 - Casa 43 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 11 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 12 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 13 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 21 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 22 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 23 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 31 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 32 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 33 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 41 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 42 17 533
131203 11105 Bloco 8 - N.321 - Casa 43 17 533
131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 11 26 135
131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 12 23 746
131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 21 26 135
131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 22 23 746
131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 31 26 135
131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 32 23 746
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131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 41 26 135
131203 11106 Bloco 9 - N.351 - Casa 42 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 11 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 12 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 21 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 22 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 31 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 32 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 41 23 746
131203 11107 Bloco 9 - N.371 - Casa 42 23 746
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 11 23 746
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 12 26 135
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 21 23 746
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 22 26 135
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 31 23 746
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 32 26 135
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 41 23 746
131203 11108 Bloco 9 - N.389 - Casa 42 26 135
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 11 23 746
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 12 26 135
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 21 23 746
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 22 26 135
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 31 23 746
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 32 26 135
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 41 23 746
131203 11109 Bloco 10 - N.176 - Casa 42 26 135
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 11 26 135
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 12 23 746
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 21 26 135
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 22 23 746
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 31 26 135
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 32 23 746
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 41 26 135
131203 11110 Bloco 10 - N.182 - Casa 42 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 11 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 12 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 21 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 22 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 31 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 32 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 41 23 746
131203 11111 Bloco 10 - N.188 - Casa 42 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 11 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 12 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 21 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 22 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 31 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 32 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 41 23 746
131203 11112 Bloco 10 - N.206 - Casa 42 23 746
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 11 23 746
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 12 26 135
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 21 23 746
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 22 26 135
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 31 23 746
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 32 26 135
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 41 23 746
131203 11113 Bloco 10 - N.226 - Casa 42 26 135
131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 11 26 135

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 12 23 746
131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 21 26 135
131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 22 23 746
131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 31 26 135
131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 32 23 746
131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 41 26 135
131203 11114 Bloco 10 - N.246 - Casa 42 23 746
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 11 23 746
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 12 26 135
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 21 23 746
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 22 26 135
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 31 23 746
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 32 26 135
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 41 23 746
131203 11115 Bloco 11 - N.164 - Casa 42 26 135
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 11 26 135
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 12 23 746
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 21 26 135
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 22 23 746
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 31 26 135
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 32 23 746
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 41 26 135
131203 11116 Bloco 11 - N.170 - Casa 42 23 746
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 11 20 466
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 12 26 135
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 21 20 466
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 22 26 135
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 31 20 466
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 32 26 135
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 41 20 466
131203 11117 Bloco 12 - N.140 - Casa 42 26 135
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 11 23 746
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 12 20 466
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 21 23 746
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 22 20 466
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 31 23 746
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 32 20 466
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 41 23 746
131203 11119 Bloco 12 - N.146 - Casa 42 20 466
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 11 20 466
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 12 26 135
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 21 20 466
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 22 26 135
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 31 20 466
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 32 26 135
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 41 20 466
131203 11120 Bloco 12 - N.152 - Casa 42 26 135
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 11 26 135
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 12 20 466
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 21 26 135
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 22 20 466
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 31 26 135
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 32 20 466
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 41 26 135
131203 11121 Bloco 12 - N.158 - Casa 42 20 466
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 11 26 135
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 12 23 746
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 21 26 135
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 22 23 746
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131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 31 26 135
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 32 23 746
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 41 26 135
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - Casa 42 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 11 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 12 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 21 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 22 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 31 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 32 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 41 23 746
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - Casa 42 23 746
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 11 23 746
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 12 26 135
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 21 23 746
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 22 26 135
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 31 23 746
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 32 26 135
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 41 23 746
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - Casa 42 26 135
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - A Cave 34 264
131203 11096 Bloco 5 - N.156 - B Cave 29 950
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - A Cave 34 264
131203 11097 Bloco 5 - N.176 - B Cave 29 950
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - A Cave 29 950
131203 11102 Bloco 7 - N.334 - B Cave 34 264
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - A Cave 34 264
131203 11103 Bloco 7 - N.354 - B Cave 29 950
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - A Cave 29 950
131203 11122 Bloco 13 - N.109 - B Cave 34 264
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - A Cave 29 950
131203 11123 Bloco 13 - N.129 - B Cave 29 950
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - A Cave 34 264
131203 11124 Bloco 13 - N.149 - B Cave 29 950
30209 1302 B 19 916
30209 1302 C 25 188
30209 1302 G 25 188
30209 1303 A 24 016
30209 1303 B 24 016
30209 1303 D 24 016
30209 1303 E 24 016
30209 1304 F 24 016
30209 1305 A 24 016
30209 1305 B 19 916
30209 1305 F 19 916
30209 1305 G 24 016
30209 1306 B 24 016
30209 1306 G 19 916
30209 1306 H 24 016
30209 1307 A 24 016
30209 1307 B 24 016
30209 1307 C 24 016
30209 1307 F 24 016
30209 1307 G 24 016
30209 1307 H 24 016
30209 1910 A 25 197
30209 1910 E 25 197
30209 1911 D 22 330
30209 1911 F 22 330

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30209 1911 E 22 330
30209 1912 C 22 179
30209 1912 F 17 955
30209 1913 B 25 348
30209 2024 B 25 197
30209 2024 A 22 179
30209 2024 C 22 179
30209 2024 F 25 197
30209 2025 C 22 179
30209 2025 F 17 955
30209 2026 A 22 330
30209 2026 D 22 330
30209 2023 A 27 008
30209 2023 D 22 179
30209 2023 C 25 197
30209 1907 D 25 197
30209 1907 F 25 197
30209 1907 E 22 179
30209 1908 B 21 425
30209 1908 A 22 330
30209 1908 C 22 330
30209 1908 F 22 330
30209 1909 C 22 179
30209 1909 E 22 179
30209 2113 D 17 955
30209 2114 E 22 330
30209 2114 D 22 330
30209 2115 A 17 955
30209 2115 C 17 955
30209 2115 F 22 179
30209 2116 C 22 330
30209 2116 B 22 330
30209 2116 E 22 330
30209 2116 G 22 330
30209 2117 E 17 955
30209 2117 D 22 179
30209 2117 F 22 179
30209 1907 A 22 934
30209 2113 A 39 697
30209 2114 A 23 537
30209 2116 A 23 537
30209 2117 A 39 697

160616 596 A 28 305
160616 596 B 19 011
160616 596 D 22 029
160616 596 C 28 305
160616 596 E 28 305
160616 596 H 19 011
160616 596 K 19 011
160616 596 J 22 029
160616 596 M 19 011
160616 596 O 19 011
160616 596 T 22 029
160616 596 S 19 011
160616 596 U 19 011
160616 596 Z 28 305
160616 596 X 22 029
160616 593 O 28 305
160616 593 Q 28 305
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160616 593 R 22 029
160616 593 S 28 305
160616 593 J 22 029
160616 593 K 19 011
160616 593 H 19 011
160616 593 B 28 305
160616 593 D 28 305
160616 593 F 28 305
160616 594 AF 28 305
160616 594 AE 22 029
160616 595 C 28 305
160616 595 D 19 011
160616 595 F 22 029
160616 595 E 28 305
160616 595 H 22 029
160616 595 G 28 305
160616 595 K 19 011
160616 595 M 22 029
160616 595 P 19 011
160616 595 O 22 029
160616 595 Q 19 011
160616 595 R 19 011
160616 595 T 22 029
160616 595 V 22 029
160616 595 X 19 011
160616 595 Z 19 011
160616 595 AB 19 011
160616 595 AA 22 029
160616 595 AD 19 011
160616 595 AC 22 029
160616 595 AE 19 011
160616 595 AF 19 011
160616 595 AH 22 029
160616 595 AG 19 011
160616 595 AJ 22 029
160616 595 AI 19 011
160616 595 AK 19 011
160616 595 AL 28 305
160616 595 AM 22 029
160616 592 D 28 305
160616 592 G 22 029
160616 592 F 28 305
160616 592 H 28 305
160616 592 M 19 011
160616 592 L 22 029
160616 592 N 22 029
160616 592 Q 19 011
160616 592 P 22 029
160616 592 U 22 029
160616 592 T 19 011
160616 592 X 22 029
160616 592 V 19 011
160616 592 AA 22 029
160616 592 Z 19 011
160616 592 AE 22 029
160616 592 AD 19 011
160616 592 AG 22 029
160616 592 AF 19 011
160616 592 AI 22 029

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

160616 592 AH 19 011
160616 592 AN 28 305
160616 592 AP 28 305
160616 592 AO 22 029
160616 592 AR 28 305
160616 592 AQ 22 029
160616 592 J 16 868
160616 596 G 22 270
160616 596 N 22 270
160616 593 A 30 843
160616 594 A 30 843
160616 594 B 25 257
160616 594 G 22 270
160616 594 H 25 257
160616 594 M 25 257
160616 594 N 22 270
160616 594 S 22 270
160616 594 T 25 257
160616 594 AB 30 843
160616 595 A 30 843
160616 595 I 22 270
160616 595 J 22 270
160616 595 B 22 270
160114 225 D 19 011
160114 225 E 19 011
160114 225 F 19 011
160114 225 H 19 011
160114 226 C 19 011
160114 226 D 19 011
160114 226 E 19 011
160114 226 F 19 011
160114 226 H 19 011
160114 227 C 19 011
160114 227 D 19 011
160114 227 E 19 011
160114 227 F 19 011
160114 227 G 19 011
160114 228 C 19 011
160114 228 D 19 011
160114 228 E 19 011
160114 228 F 19 011
160114 228 G 19 011
160114 228 H 19 011
160114 229 A 19 011
160114 229 B 19 011
160114 229 C 19 011
160114 229 D 19 011
160114 229 E 19 011
160114 229 F 19 011
160114 230 A 19 011
160114 230 B 19 011
160114 230 C 19 011
160114 230 D 19 011
160114 230 E 19 011
160114 230 F 19 011
160114 225 A 21 184
160114 225 B 21 184
160114 226 A 11 827
160114 226 B 31 895
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160114 227 A 21 184
160114 227 B 21 184
160114 228 A 21 184
160114 228 B 21 184
131211 6287 B 15 812
131211 6287 I 26 741
131211 6287 J 18 719
131211 6287 M 26 741
131211 6287 N 18 719
131211 6298 E 18 719
131211 6298 M 18 719
131211 6298 H 26 741
131211 6286 A 15 812
131211 6286 B 26 384
131211 6286 J 26 384
131211 6286 D 26 741
131211 6286 L 26 741
131211 6286 S 18 719
131211 6286 AB 26 741
131211 6286 N 26 741
131211 6286 V 26 741
131211 6286 H 26 741
131211 6286 O 31 019
131211 6286 P 26 741
131211 6286 Y 26 741
131211 6297 A 26 741
131211 6297 M 26 741
131211 6297 N 31 019
131211 6297 C 26 384
131211 6297 D 26 741
131211 6297 H 26 741
131210 11342 BB 26 741
131210 11342 X 25 849
131210 11342 V 25 849
131210 11342 AL 25 849
131210 11342 AJ 25 849
131210 11342 AZ 25 849
131210 11342 AX 25 849
131210 11342 G 25 849
131210 11342 U 25 849
131210 11342 AI 25 849
131210 11342 AU 25 849
131210 11342 AT 21 036
131210 11342 AD 30 663
131210 11342 O 21 036
131210 11342 N 30 663
131210 11387 B 25 849
131210 11387 A 26 741
131210 11387 M 25 849
131210 11387 L 26 741
131210 11387 AI 25 849
131210 11387 O 25 849
131210 11387 N 25 849
131210 11387 AL 25 849
131210 11387 AJ 25 849
131210 11387 F 25 849
131210 11387 AC 25 849
131210 11387 S 30 663
131210 11387 R 30 663

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131210 11387 AE 30 663
131210 11387 AD 30 663
131210 11387 AP 30 663
131210 11387 I 30 663
131210 11387 U 30 663
131210 11387 T 30 663
131210 11387 AG 30 663
131210 11387 AR 30 663
131210 11387 AQ 30 663
131210 11347 H 26 741
131210 11347 Q 26 741
131210 11347 AA 26 741
131210 11347 Z 25 849
131210 11347 AI 26 741
131210 11347 O 25 849
131210 11347 AF 21 036
131210 11347 C 25 849
131210 11347 D 21 036
131210 11347 M 21 036
131210 11347 T 25 849
131210 11347 AD 25 849
131210 11347 A 26 741
131210 11347 B 25 849
131210 11347 I 26 741
131210 11347 J 25 849
131210 11347 R 26 741
131210 11347 S 25 849
131210 11347 AB 26 741
131210 11347 AC 25 849
131210 11336 X 32 089
131210 11336 BB 32 089
131210 11336 AZ 25 315
131210 11336 BA 20 323
131210 11336 CD 20 323
131210 11336 DH 32 089
131210 11336 DF 25 315
131210 11336 T 25 136
131210 11336 AX 25 136
131210 11336 AV 25 136
131210 11336 CA 25 136
131210 11336 DE 25 136
131210 11336 R 25 136
131210 11336 Q 25 136
131210 11340 D 21 036
131210 11336 AT 25 136
131210 11336 BZ 25 136
131210 11336 BX 25 136
131210 11336 DB 25 136
131210 11336 AS 25 315
131210 11336 BV 25 315
131210 11336 BU 27 810
131210 11336 DA 25 315
131210 11336 CZ 27 810
131210 11336 AQ 25 136
131210 11336 AP 25 136
131210 11336 AN 25 136
131210 11336 BR 25 136
131210 11336 BQ 25 136
131210 11336 CT 25 136
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131210 11336 BP 25 136
131210 11336 BO 25 136
131210 11336 AI 25 136
131210 11336 AJ 25 136
131210 11336 BM 25 136
131210 11336 H 25 315
131210 11336 AH 27 810
131210 11336 AG 25 315
131210 11336 BJ 25 315
131210 11336 CN 25 315
131210 11336 G 25 136
131210 11336 F 25 136
131210 11336 AE 25 136
131210 11336 BI 25 136
131210 11336 CM 25 136
131210 11336 CL 25 136
131210 11336 E 25 136
131210 11336 D 25 136
131210 11336 AD 25 136
131210 11336 A 32 089
131210 11336 B 20 323
131210 11336 AB 25 315
131210 11336 BE 25 315
131210 11336 CG 20 323
131210 11340 G 25 849
131210 11340 H 26 741
131210 11340 P 25 849
131210 11340 Z 25 849
131210 11340 AH 25 849
131210 11340 AI 26 741
131210 11340 F 25 849
131210 11340 N 21 036
131210 11340 O 25 849
131210 11340 V 21 036
131210 11340 AF 21 036
131210 11340 AG 25 849
131210 11340 M 21 036
131210 11340 T 25 849
131210 11340 U 21 036
131210 11340 AO 25 849
131210 11340 A 26 741
131210 11340 B 25 849
131210 11340 I 26 741
131210 11340 J 25 849
131210 11340 R 26 741
131210 11340 S 25 849
131210 11341 A 26 741
131210 11341 L 26 741
131210 11341 M 25 849
131210 11341 V 26 741
131210 11341 X 25 849
131210 11341 AI 25 849
131210 11341 N 25 849
131210 11341 F 25 849
131210 11341 P 25 849
131210 11341 Q 25 849
131210 11341 AB 25 849
131210 11341 AM 25 849
131210 11341 AN 25 849

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131210 11341 AE 30 663
131210 11341 AO 30 663
131210 11341 AP 30 663
131210 11341 J 30 663
131210 11341 AF 30 663
131210 11341 AG 30 663
131210 11344 D 35 120
131210 11341 AQ 30 663
131210 11341 AR 30 663
131210 11339 I 26 741
131210 11339 R 26 741
131210 11339 U 25 849
131210 11339 AE 25 849
131210 11339 X 21 036
131210 11339 P 25 849
131210 11339 AH 25 849
131210 11338 T 26 741
131210 11338 C 25 849
131210 11338 P 25 849
131210 11338 V 25 849
131210 11338 M 26 741
131210 11338 L 25 849
131210 11338 S 26 741
131210 11338 R 25 849
131210 11338 AA 26 741
131210 11345 F 26 741
131210 11345 AA 26 741
131210 11345 Z 25 849
131210 11345 C 25 849
131210 11345 I 25 849
131210 11345 Q 25 849
131210 11345 V 25 849
131210 11345 A 26 741
131210 11345 H 25 849
131210 11345 G 26 741
131210 11345 T 26 741
131210 11344 S 37 624
131210 11344 R 35 120
131210 11344 AP 37 624
131210 11344 BL 35 120
131210 11344 CH 35 120
131210 11344 DF 37 624
131210 11344 DE 35 120
131210 11344 EC 37 624
131210 11344 Q 35 120
131210 11344 AN 35 120
131210 11344 BJ 35 120
131210 11344 DD 35 120
131210 11344 DZ 35 120
131210 11344 O 35 120
131210 11344 AL 35 120
131210 11344 AJ 38 685
131210 11344 BH 35 120
131210 11344 CE 35 120
131210 11344 DB 35 120
131210 11344 DA 38 685
131210 11344 DX 35 120
131210 11344 CC 29 237
131210 11344 AG 35 120
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131210 11344 AF 35 120
131210 11344 CA 35 120
131210 11344 CV 35 120
131210 11344 CU 35 120
131210 11344 DS 35 120
131210 11344 DR 35 120
131210 11344 I 35 120
131210 11344 BA 35 120
131210 11344 BV 35 120
131210 11344 CT 35 120
131210 11344 CS 35 120
131210 11344 DP 35 120
131210 11344 G 35 120
131210 11344 F 29 237
131210 11344 AC 35 120
131210 11344 AB 29 237
131210 11344 BT 29 237
131210 11344 CR 35 120
131210 11344 CQ 29 237
131210 11344 DO 35 120
131210 11344 E 35 120
131210 11344 Z 35 120
131210 11344 AV 38 685
131210 11344 AU 35 120
131210 11344 BS 38 685
131210 11344 BR 35 120
131210 11344 CP 38 685
131210 11344 DL 35 120
131210 11344 X 35 120
131210 11344 V 35 120
131210 11344 BQ 35 120
131210 11344 BP 35 120
131210 11344 CN 35 120
131210 11344 CM 35 120
131210 11344 A 37 624
131210 11344 U 35 120
131210 11344 AR 35 120
131210 11344 AQ 37 624
131210 11344 BO 35 120
131210 11344 DG 37 624
131210 11344 DM 38 685
131210 11344 AA 38 685
131210 11336 I 47 688
131210 11336 J 62 277
131210 11336 L 62 042
131210 11336 M 38 473
131210 11336 N 38 746
131210 11336 O 48 217
131119 346 C 27 677
131119 346 E 27 677
131119 346 G 27 677
131119 346 I 17 573
131119 346 O 17 573
131119 346 S 20 209
131119 346 U 17 573
131119 346 V 17 573
131119 346 AB 20 209
131119 346 AC 27 677
131119 346 AD 17 573

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131119 346 AF 20 209
131119 346 AE 27 677
131119 346 AH 20 209
131119 346 AG 27 677
131119 345 E 27 677
131119 345 F 20 209
131119 345 H 17 573
131119 345 X 17 573
131119 345 AB 20 209
131119 345 AC 27 677
131119 345 AE 27 677
131119 345 AG 27 677
131119 347 H 17 573
131119 347 I 17 573
131119 347 Q 20 209
131119 347 Z 20 209
131119 346 AJ 8 123
131119 346 AT 11 209
131119 346 AU 11 209
131119 346 AX 10 933
131119 345 AI 10 933
131119 346 AZ 5 978
131119 346 BA 5 140
131119 346 BB 7 044
131119 346 BC 5 140
131119 346 BF 4 797
131119 346 BG 4 264
131119 346 BH 4 797
131119 346 BI 4 455
131119 346 BJ 4 112
131119 346 BN 3 922
131119 346 BP 5 140
131119 346 BQ 3 427
131119 346 BR 4 797
131119 346 BS 4 455
131119 346 BT 4 112
131119 346 BU 4 797
131119 346 BV 4 455
131119 346 BX 3 922
131119 346 BZ 4 950
131119 346 CA 4 455
131119 346 CB 5 483
131119 346 CC 5 635
131119 346 CD 7 196
131119 346 CE 4 455
131119 346 CF 6 511
131119 345 AZ 7 839
131119 345 BA 5 825
131119 345 BB 5 140
131119 345 BC 3 427
131119 345 BE 4 950
131119 345 BL 4 797
131119 345 BO 4 264
131119 345 BS 4 797
131119 345 BT 4 112
131119 345 BV 4 455
131119 345 CB 5 483
131119 345 CC 5 483
131119 345 CD 6 853
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131119 345 CE 4 455
131119 345 CF 6 853
131119 347 BF 4 607
131119 347 BG 3 922
131119 347 BI 4 264
131119 347 BO 4 455
131119 347 BP 4 950
131119 347 BQ 3 427
131119 347 BS 4 607
131119 347 BU 4 797
131119 347 BX 4 112
131119 347 CD 6 511
131211 7379 B 22 106
131211 7379 E 25 315
131211 7378 B 25 315
131211 7378 A 22 106
131211 7378 E 22 106
131211 7378 F 25 315
131211 7378 G 22 106
131211 6300 D 25 315
131211 6300 H 25 315
131211 6300 L 25 315
131211 6300 M 25 315
131211 6300 P 25 315
131211 6300 Q 25 315
131211 6300 A 25 315
131211 6300 E 25 315
131211 6300 F 25 315
131211 6300 I 25 315
131211 6300 J 25 315
131211 6300 N 25 315
131211 6300 O 25 315
131211 6302 A 25 315
131211 6302 B 25 315
131211 6302 E 25 315
131211 6302 F 25 315
131211 6302 I 25 315
131211 6302 J 25 315
131211 6302 N 25 315
131211 6302 O 25 315
131211 6302 C 25 315
131211 6302 D 25 315
131211 6302 G 25 315
131211 6302 H 25 315
131211 6302 L 25 315
131211 6302 M 25 315
131211 6302 P 25 315
131211 6302 Q 25 315
131211 6307 G 28 523
131211 6307 H 28 523
131211 6307 N 28 523
131211 6307 O 28 523
131211 6307 C 28 523
131211 6307 D 28 523
131211 6307 J 28 523
131211 6307 V 28 523
131211 6307 X 28 523
131211 6307 E 28 523
131211 6307 F 28 523

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131211 6307 L 28 523
131211 6307 M 28 523
131211 6307 R 28 523
131211 6307 Z 28 523
131211 6307 AA 28 523
131211 6945 A 25 315
131211 6945 O 22 106
131211 6945 U 22 106
131211 6945 T 25 315
131211 6945 C 22 106
131211 6945 J 22 106
131211 6945 X 22 106
131211 6945 V 22 106
131211 6945 F 22 106
131211 6945 S 22 106
131211 6945 R 22 106
131211 6945 AA 22 106
131211 6944 E 22 106
131211 6944 F 22 106
131211 6944 L 22 106
131211 6944 M 22 106
131211 6944 R 22 106
131211 6944 S 22 106
131211 6944 AA 22 106
131211 6944 D 22 106
131211 6944 J 22 106
131211 6944 V 22 106
131211 6944 X 22 106
131211 6944 A 25 315
131211 6944 B 22 106
131211 6944 T 25 315
131211 6952 B 28 523
131211 6952 N 28 523
131211 6952 O 28 523
131211 6952 U 28 523
131211 6952 AB 28 523
131211 6952 AC 28 523
131211 6952 C 28 523
131211 6952 I 28 523
131211 6952 J 28 523
131211 6952 P 28 523
131211 6952 V 28 523
131211 6952 X 28 523
131211 6952 AD 28 523
131211 6952 AE 28 523
131211 6952 E 28 523
131211 6952 F 28 523
131211 6952 L 28 523
131211 6952 R 28 523
131211 6952 S 28 523
131211 6952 Z 28 523
131211 6952 AA 28 523
131211 6951 B 28 523
131211 6951 N 28 523
131211 6951 O 28 523
131211 6951 T 28 523
131211 6951 C 28 523
131211 6951 D 28 523
131211 6951 I 28 523
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131211 6951 J 28 523
131211 6951 Q 28 523
131211 6951 V 28 523
131211 6951 E 28 523
131211 6951 F 28 523
131211 6951 L 28 523
131211 6951 M 28 523
131211 6951 Z 28 523
131211 6951 AA 28 523
131211 6953 A 32 624
131211 6953 B 28 523
131211 6953 L 32 624
131211 6953 M 28 523
131211 6953 V 32 624
131211 6953 X 28 523
131211 6953 AI 28 523
131211 6953 C 28 523
131211 6953 D 32 624
131211 6953 O 32 624
131211 6953 Z 28 523
131211 6953 AA 32 624
131211 6953 AJ 28 523
131211 6953 AL 32 624
131211 6953 E 32 624
131211 6953 F 32 624
131211 6953 AB 32 624
131211 6953 AC 32 624
131211 6953 AM 32 624
131211 6953 AN 32 624
131211 6953 G 32 624
131211 6953 H 32 624
131211 6953 R 32 624
131211 6953 S 32 624
131211 6953 AE 32 624
131211 6953 AO 32 624
131211 6953 AP 32 624
131211 6953 I 32 624
131211 6953 T 32 624
131211 6953 U 32 624
131211 6953 AF 32 624
131211 6953 AG 32 624
131211 6953 AQ 32 624
131211 6326 E 29 771
131211 6326 P 29 771
131211 6326 Q 29 771
131211 6326 AB 29 771
131211 6326 AC 29 771
131211 6326 AM 29 771
131211 6326 C 31 911
131211 6326 D 31 911
131211 6326 N 31 911
131211 6326 O 31 911
131211 6326 AA 31 911
131211 6326 AJ 31 911
131211 6326 AL 31 911
131211 6326 A 29 771
131211 6326 B 29 771
131211 6326 M 29 771
131211 6326 V 29 771

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131211 6326 AH 29 771
131211 6326 AI 29 771
131211 6327 A 29 771
131211 6327 G 29 771
131211 6327 H 25 136
131211 6327 N 29 771
131211 6327 O 25 136
131211 6327 T 29 771
131211 6327 U 25 136
131211 6327 F 29 771
131211 6327 L 25 136
131211 6327 M 29 771
131211 6327 R 25 136
131211 6327 Z 25 136
131211 6327 AA 29 771
131211 6327 C 25 136
131211 6327 D 25 136
131211 6327 I 25 136
131211 6327 Q 25 136
131211 6327 V 25 136
131211 6299 A 29 771
131211 6299 P 29 771
131211 6299 Q 29 771
131211 6299 AF 29 771
131211 6299 AG 29 771
131211 6299 AU 29 771
131211 6299 AV 29 771
131211 6299 D 29 771
131211 6299 R 29 771
131211 6299 AH 29 771
131211 6299 AI 29 771
131211 6299 AX 29 771
131211 6299 AZ 29 771
131211 6299 N 25 136
131211 6299 O 29 771
131211 6299 AD 25 136
131211 6299 AS 25 136
131211 6299 AT 29 771
131211 6299 BI 25 136
131211 6299 BJ 29 771
131211 6299 E 29 771
131211 6299 F 29 771
131211 6299 T 29 771
131211 6299 U 29 771
131211 6299 AJ 29 771
131211 6299 AL 29 771
131211 6299 BA 29 771
131211 6299 BB 29 771
131211 6299 L 25 136
131211 6299 M 25 136
131211 6299 AB 25 136
131211 6299 AC 25 136
131211 6299 AQ 25 136
131211 6299 AR 25 136
131211 6299 BG 25 136
131211 6299 G 29 771
131211 6299 H 29 771
131211 6299 V 29 771
131211 6299 X 29 771
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131211 6299 AM 29 771
131211 6299 AN 29 771
131211 6299 BD 29 771
131211 6299 I 29 771
131211 6299 J 25 136
131211 6299 Z 29 771
131211 6299 AO 29 771
131211 6299 AP 25 136
131211 6299 BE 29 771
131211 6299 BF 25 136
131211 6328 A 21 036
131211 6328 B 21 036
131211 6328 O 21 036
131211 6328 AB 21 036
131211 6328 AC 21 036
131211 6328 C 21 036
131211 6328 D 21 036
131211 6328 Q 21 036
131211 6328 AE 21 036
131211 6328 AF 21 036
131211 6328 AG 21 036
131211 6328 G 21 036
131211 6328 H 21 036
131211 6328 U 21 036
131211 6328 AH 21 036
131211 6328 AI 21 036
131211 6328 I 21 036
131211 6328 J 21 036
131211 6328 V 21 036
131211 6328 X 21 036
131211 6328 AJ 21 036
131211 6328 AL 21 036
131211 6328 L 21 036
131211 6328 M 21 036
131211 6328 AM 21 036
131211 6329 B 21 036
131211 6329 D 21 036
131211 6329 E 21 036
131211 6329 F 21 036
131211 6305 B 21 036
131211 6305 A 21 036
131211 6305 C 21 036
131211 6305 D 21 036
131211 6305 E 21 036
131211 6305 F 21 036
131211 6330 L 21 036
131211 6330 M 21 036
131211 6330 Z 21 036
131211 6330 AA 21 036
131211 6330 AM 21 036
131211 6330 AN 21 036
131211 6330 I 21 036
131211 6330 J 21 036
131211 6330 V 21 036
131211 6330 X 21 036
131211 6330 AJ 21 036
131211 6330 AL 21 036
131211 6330 G 21 036
131211 6330 H 21 036

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131211 6330 T 21 036
131211 6330 U 21 036
131211 6330 AH 21 036
131211 6330 AI 21 036
131211 6330 E 21 036
131211 6330 S 21 036
131211 6330 AF 21 036
131211 6330 AG 21 036
131211 6330 C 21 036
131211 6330 D 21 036
131211 6330 P 21 036
131211 6330 Q 21 036
131211 6330 AD 21 036
131211 6330 AE 21 036
131211 6330 A 21 036
131211 6330 B 21 036
131211 6330 N 21 036
131211 6330 O 21 036
131211 6330 AC 21 036
131211 6306 A 21 036
131211 6306 B 21 036
131211 6306 N 21 036
131211 6306 AB 21 036
131211 6306 AC 21 036
131211 6306 D 21 036
131211 6306 AD 21 036
131211 6306 AE 21 036
131211 6306 E 21 036
131211 6306 F 21 036
131211 6306 R 21 036
131211 6306 S 21 036
131211 6306 AF 21 036
131211 6306 AG 21 036
131211 6306 G 21 036
131211 6306 H 21 036
131211 6306 T 21 036
131211 6306 AI 21 036
131211 6306 J 21 036
131211 6306 X 21 036
131211 6306 AJ 21 036
131211 6306 L 21 036
131211 6306 M 21 036
131211 6306 AA 21 036
131211 6306 AM 21 036
131211 6306 AN 21 036
131211 6323 A 21 036
131211 6323 E 21 036
131211 6323 F 21 036
131211 6323 I 21 036
131211 6323 H 21 036
131211 6323 L 21 036
131211 6326 I 29 771
131211 6326 J 29 771
131211 6326 T 29 771
131211 6326 U 29 771
131211 6326 AG 29 771
131211 6326 AQ 29 771
131211 6326 AR 29 771
131211 6326 G 29 771
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131211 6326 R 29 771
131211 6326 S 29 771
131211 6326 AD 29 771
131211 6326 AE 29 771
131211 6326 AP 29 771
131211 6666 M 21 820
131211 6666 J 16 266
131211 6666 I 16 266
131211 6666 G 23 853
131211 6332 A 46 058
131211 6332 C 43 363
131211 6332 D 48 786
131211 6328 AN 21 036
131211 6326 H 29 771
131211 6666 AU 6 072
131211 6666 BJ 6 072
131211 6666 BO 6 072
131211 6666 BR 6 072
131211 6666 A 6 072
131211 6666 B 6 072
131211 6945 AQ 11 460
131211 6945 AP 13 371
131211 6945 AO 13 371
131211 6945 AN 11 460
131211 6945 AM 8 621
131211 6945 AL 13 371
131211 6945 AJ 13 371
131211 6945 AI 13 371
131211 6945 AH 11 460
131211 6945 AG 8 621
131211 6945 AF 11 460
131211 6945 AE 13 371
131211 6945 AD 13 371
131211 6945 AC 11 460
131211 6945 AB 8 621
131211 6944 AB 13 371
131211 6944 AC 13 371
131211 6944 AD 11 460
131211 6944 AE 8 621
131211 6944 AF 11 460
131211 6944 AG 13 371
131211 6944 AH 13 371
131211 6944 AI 11 460
131211 6944 AJ 8 621
131211 6944 AL 11 460
131211 6944 AM 13 371
131211 6944 AN 13 371
131211 6944 AO 11 460
131211 6944 AP 8 482
131211 6951 AU 5 423
131211 6951 AT 14 577
131211 6951 AS 10 782
131211 6951 AR 8 529
131211 6951 AQ 10 782
131211 6951 AP 14 577
131211 6951 AO 10 415
131211 6951 AN 14 577
131211 6951 AM 10 782
131211 6951 AL 8 529

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131211 6951 AJ 10 782
131211 6951 AI 14 577
131211 6951 AH 10 415
131211 6951 AG 14 577
131211 6951 AF 10 782
131211 6951 AE 8 529
131211 6951 AD 10 782
131211 6951 AC 15 787
131211 6951 AB 4 913
131211 6952 AL 18 469
131211 6952 AJ 11 142
131211 6952 AI 8 529
131211 6952 AH 11 142
131211 6952 AG 14 798
131211 6952 AF 5 423
131211 6953 CD 10 636
131211 6953 CC 14 798
131211 6953 CB 11 142
131211 6953 CA 8 529
131211 6953 BZ 11 142
131211 6953 BX 14 798
131211 6953 BV 11 142
131211 6953 BU 10 415
131211 6953 BT 14 798
131211 6953 BS 11 142
131211 6953 BR 8 529
131211 6953 BQ 11 142
131211 6953 BP 14 798
131211 6953 BO 10 415
131211 6953 BN 10 415
131211 6953 BM 14 798
131211 6953 BL 11 142
131211 6953 BJ 8 529
131211 6953 BI 11 142
131211 6953 BH 1 947
131211 6953 BG 10 415
131211 6953 BF 10 415
131211 6953 BE 14 798
131211 6953 BD 11 142
131211 6953 BC 8 529
131211 6953 BB 11 142
131211 6953 BA 18 647
131211 6953 AZ 18 647
131211 6953 AX 11 142
131211 6953 AV 8 529
131211 6953 AU 11 142
131211 6953 AT 14 798
131211 6953 AS 10 636
131211 8062 --- 76 612
131211 6666 AC 39 534
30214 1247 E 22 481
30214 1247 M 26 766
30214 1248 C 17 683
30214 1249 H 26 766
30214 1243 N 17 683
30214 1249 AH 26 766
30214 1243 Q 22 481
30214 1245 E 26 766
30214 1246 H 26 766
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30214 1249 L 22 481
170804 1432 J 18 828
170804 1433 F 18 828
170804 1434 D 18 828
170804 1434 F 18 828
170804 1434 G 22 878
170804 1434 H 18 828
170804 1434 J 18 828
170804 1435 F 18 828
170804 1435 H 18 828
170804 1435 I 15 806
170804 1436 D 18 828
170804 1436 E 15 806
170804 1436 G 15 806
170804 1436 J 18 828
170804 1432 A 14 270
170804 1432 M 864
170804 1432 P 576
170804 1431 R 740
170804 1433 L 1 111
170804 1433 O 864
170804 1433 P 576
170804 1433 Q 617
170804 1434 L 1 111
170804 1434 M 864
170804 1434 N 864
170804 1434 P 576
170804 1434 Q 617
170804 1434 R 740
170804 1434 T 1 111
170804 1434 U 864
170804 1434 V 864
170804 1435 L 1 111
170804 1435 M 1 111
170804 1435 P 576
170804 1435 R 740
170804 1435 S 3 456
170804 1436 N 864
170804 1436 P 576
170804 1436 R 740
160735 773 Ent.. 1 - Rc/Esq 27 677
160735 773 Ent.. 1 - 2 Esq 27 677
160735 773 Ent.. 1 - 2 Dto 22 669
160735 774 Ent.. 3 - 1 Esq 22 669
160735 774 Ent.. 3 - 1 Dto 20 824
160735 774 Ent.. 3 - 2 Dto 20 824
160735 775 Ent.. 5 - Rc/Dto 20 824
160735 776 Ent.. 7 - Rc/Esq 22 669
160735 776 Ent.. 7 - Rc/Dto 20 824
160735 776 Ent.. 7 - 1 Esq 22 669
160735 776 Ent.. 7 - 1 Dto 20 824
160735 777 Ent.. 9 - Rc/ Esq 27 677
160735 777 Ent.. 9 - 1 Esq 27 677
160735 777 Ent.. 9 - 1 Dto 22 669
160735 777 Ent.. 9 - 2 Esq 27 677
160735 777 Ent.. 9 - 2 Dto 22 669
160735 773 Ent.. 1 - Cave/Esq 27 677
160735 773 Ent.. 1 - Cave/Dto 22 669
160735 774 Ent.. 3 - Cave/Esq 22 669

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

160735 774 Ent.. 3 - Cave/Dto 20 824
160735 775 Ent.. 5 - Cave/Esq 22 669
160735 775 Ent.. 5 - Cave/Dto 20 824
131124 1707 D 18 196
131124 1707 F 17 134
131124 1707 I 17 134
131124 1709 D 21 966
131124 1709 F 21 966
131124 1709 G 21 966
131124 1710 C 21 966
131124 1710 F 21 966
131124 1711 C 21 966
131124 1711 E 21 966
131124 1711 F 21 966
131124 1711 H 21 966
131124 1712 C 26 067
131124 1712 D 26 067
131124 1712 E 26 067
131124 1712 F 26 067
131124 1712 G 26 067
131124 1712 I 26 067
131124 1712 J 26 067
131124 1713 C 26 067
131124 1713 D 26 067
131124 1713 E 26 067
131124 1713 F 26 067
131124 1713 G 26 067
131124 1713 H 26 067
131124 1713 I 26 067
131124 1713 J 26 067
131124 1716 D 17 134
131124 1716 H 17 134
131124 1716 I 17 134
131124 1717 D 17 134
131124 1717 G 17 134
131124 1717 J 17 134
131124 1714 A 21 966
131124 1714 B 21 966
131124 1714 E 21 966
131124 1714 F 21 966
131124 1714 G 21 966
131124 1714 H 21 966
131124 1715 A 21 966
131124 1715 B 21 966
131124 1715 C 21 966
131124 1715 D 21 966
131124 1715 E 21 966
131124 1715 F 21 966
131124 1715 G 21 966
131124 1715 H 21 966
131124 1706 A 13 839
131124 1706 B 13 089
131124 1706 C 20 795
131124 1706 D 13 839
131124 1706 E 11 184
131124 1706 F 38 851
131124 1706 G 33 022
131124 1706 H 11 184
131124 1707 B 44 086
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131124 1707 C 41 750
131124 1709 A 23 431
131124 1709 B 23 431
131124 1710 A 23 431
131124 1710 B 23 431
131124 1711 A 23 431
131124 1711 B 23 431
131124 1712 A 27 824
131124 1712 B 27 824
131124 1716 A 19 037
131124 1716 B 19 037
131124 1717 A 19 037
131124 1717 B 19 037
131124 1708 B 16 987
40721 2695 B 21 234
40721 2695 F 21 234
40721 2671 B 21 234
40721 2671 E 17 427
40721 2671 F 21 234
40721 2672 E 17 427
40721 2672 G 17 427
40721 2673 A 14 644
40721 2674 D 17 427
40721 2674 F 17 427
40721 2674 E 14 644
40721 2676 A 21 234
40721 2676 D 17 427
40721 2676 E 21 234
40721 2677 F 17 427
40721 2695 H 14 644
40721 2671 H 14 644
40721 2672 J 14 937
40721 2673 H 17 427
40721 2674 I 21 234
40721 2671 I 17 427
40721 2677 B 17 427
40721 2678 H 17 427
40721 2678 J 17 427
40721 2678 L 17 427
40721 2679 H 17 427
40721 2679 I 14 644
40721 2679 M 14 644
40721 2680 G 14 644
40721 2680 H 17 427
40721 2680 F 17 427
40721 2681 B 21 234
40721 2681 D 21 234
40721 2682 A 21 234
40721 2682 D 17 427
40721 2682 C 21 234
40721 2683 C 17 427
40721 2683 G 17 427
40721 2684 C 21 234
40721 2684 E 21 234
40721 2684 D 17 427
40721 2684 F 17 427
40721 2685 C 21 234
40721 2685 B 17 427
40721 2685 D 17 427

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

40721 2683 I 17 427
40721 2685 I 14 644
40721 2685 L 17 427
40721 2683 H 21 234
40721 2686 A 21 234
40721 2687 J 17 427
40721 2687 L 17 427
40721 2687 F 17 427
40721 2689 G 14 644
40721 2690 C 17 427
40721 2690 B 21 234
40721 2691 E 21 234
40721 2692 F 17 427
40721 2683 L 21 234
40721 2677 L 17 427
40721 2685 G 21 234
40721 2687 E 21 234
40721 2683 B 14 644

160917 1556 E 27 989
160917 1556 G 27 989
160917 1556 D 21 927
160917 1556 F 21 927
160917 1557 B 31 911
160917 1557 D 31 911
160917 1557 F 31 911
160917 1557 A 27 989
160917 1557 C 27 989
160917 1557 E 27 989
160917 1558 B 27 989
160917 1558 D 27 989
160917 1558 C 27 989
160917 1558 A 27 989
160917 1558 F 27 989
160917 1558 E 27 989
160917 1559 B 27 989
160917 1559 F 27 989
160917 1559 A 27 989
160917 1559 C 27 989
160917 1559 E 27 989
160917 1560 B 27 989
160917 1560 D 27 989
160917 1560 F 27 989
160917 1560 A 27 989
160917 1560 C 27 989
160917 1560 E 27 989
160917 1561 B 27 989
160917 1561 D 27 989
160917 1561 F 27 989
160917 1561 A 31 911
160917 1561 C 31 911
160917 1561 E 31 911
160917 1562 B 21 927
160917 1562 F 21 927
160917 1562 A 27 989
160917 1562 C 27 989
160917 1562 E 27 989
160917 1556 A 30 021
131210 13212 N.11 - Rc/ Esq. - Casa 11 27 184
131210 13212 N.11 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 551
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131210 13212 N.11 - 1.Esq. - Casa 21 31 960
131210 13212 N.11 - 1.Dto. - Casa 22 27 551
131210 13212 N.11 - 2.Esq. - Casa 31 31 960
131210 13212 N.11 - 2.Dto. - Casa 32 27 551
131210 13212 N.11 - 3.Esq. - Casa 41 31 960
131210 13212 N.11 - 3.Dto. - Casa 42 27 551
131210 13213 N.27 - Rc/ Dto. - Casa 11 27 551
131210 13213 N.27 - Rc/ Dto. - Casa 12 16 291
131210 13213 N.27 - 1.Esq. - Casa 21 27 551
131210 13213 N.27 - 1.Dto. - Casa 22 19 286
131210 13213 N.27 - 2.Esq. - Casa 31 27 551
131210 13213 N.27 - 2.Dto. - Casa 32 19 286
131210 13213 N.27 - 3.Esq. - Casa 41 27 551
131210 13213 N.27 - 3.Dto. - Casa 42 19 286
131210 13214 N.39 - Rc/ Esq. - Casa 11 27 551
131210 13214 N.39 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 551
131210 13214 N.39 - 1.Esq. - Casa 21 27 551
131210 13214 N.39 - 1.Dto. - Casa 22 31 960
131210 13214 N.39 - 2.Esq. - Casa 31 27 551
131210 13214 N.39 - 2.Dto. - Casa 32 31 960
131210 13214 N.39 - 3.Esq. - Casa 41 27 551
131210 13214 N.39 - 3.Dto. - Casa 42 31 960
131210 13215 N.55 - Rc/ Esq. - Casa 11 27 551
131210 13215 N.55 - Rc/ Dto. - Casa 12 16 291
131210 13215 N.55 - 1.Esq. - Casa 21 27 551
131210 13215 N.55 - 1.Dto. - Casa 22 19 286
131210 13215 N.55 - 2.Esq. - Casa 31 27 551
131210 13215 N.55 - 2.Dto. - Casa 32 19 286
131210 13215 N.55 - 3.Esq. - Casa 41 27 551
131210 13215 N.55 - 3.Dto. - Casa 42 19 286
131210 13216 N.67 - Rc/ Esq. - Casa 11 27 551
131210 13216 N.67 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 551
131210 13216 N.67 - 1.Esq. - Casa 21 27 551
131210 13216 N.67 - 1.Dto. - Casa 22 31 960
131210 13216 N.67 - 2.Esq. - Casa 31 27 551
131210 13216 N.67 - 2.Dto. - Casa 32 31 960
131210 13216 N.67 - 3.Esq. - Casa 41 27 551
131210 13216 N.67 - 3.Dto. - Casa 42 31 960
131210 13217 N.83 - Rc/ Esq. - Casa 11 27 551
131210 13217 N.83 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 551
131210 13217 N.83 - 1.Esq. - Casa 21 31 960
131210 13217 N.83 - 1.Dto. - Casa 22 27 551
131210 13217 N.83 - 2.Esq. - Casa 31 31 960
131210 13217 N.83 - 2.Dto. - Casa 32 27 551
131210 13217 N.83 - 3.Esq. - Casa 41 31 960
131210 13217 N.83 - 3.Dto. - Casa 42 27 551
131210 13218 N.95 - Rc/ Esq. - Casa 11 16 291
131210 13218 N.95 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 551
131210 13218 N.95 - 1.Esq. - Casa 21 19 286
131210 13218 N.95 - 1.Dto. - Casa 22 27 551
131210 13218 N.95 - 2.Esq. - Casa 31 19 286
131210 13218 N.95 - 2.Dto. - Casa 32 27 551
131210 13218 N.95 - 3.Esq. - Casa 41 19 286
131210 13218 N.95 - 3.Dto. - Casa 42 27 551
131210 13219 N.111 - Rc/ Esq. - Casa 11 27 551
131210 13219 N.111 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 551
131210 13219 N.111 - 1.Esq. - Casa 21 31 960
131210 13219 N.111 - 1.Dto. - Casa 22 27 551
131210 13219 N.111 - 2.Esq. - Casa 31 31 960

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131210 13219 N.111 - 2.Dto. - Casa 32 27 551
131210 13219 N.111 - 3.Esq. - Casa 41 31 960
131210 13219 N.111 - 3.Dto. - Casa 42 27 551
131210 13220 N.123 - Rc/ Esq. - Casa 11 16 291
131210 13220 N.123 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 551
131210 13220 N.123 - 1.Esq. - Casa 21 19 286
131210 13220 N.123 - 1.Dto. - Casa 22 27 551
131210 13220 N.123 - 2.Esq. - Casa 31 19 286
131210 13220 N.123 - 2.Dto. - Casa 32 27 551
131210 13220 N.123 - 3.Esq. - Casa 41 19 286
131210 13220 N.123 - 3.Dto. - Casa 42 27 551
131210 13221 N.139 - Rc/ Esq. - Casa 11 27 551
131210 13221 N.139 - Rc/ Dto. - Casa 12 27 184
131210 13221 N.139 - 1.Esq. - Casa 21 27 551
131210 13221 N.139 - 1.Dto. - Casa 22 31 960
131210 13221 N.139 - 2.Esq. - Casa 31 27 551
131210 13221 N.139 - 2.Dto. - Casa 32 31 960
131210 13221 N.139 - 3.Esq. - Casa 41 27 551
131210 13221 N.139 - 3.Dto. - Casa 42 31 960
30860 931 R 32 047
30860 931 S 19 746
30860 931 T 19 746
30860 931 U 27 783
30860 931 AF 32 047
30860 931 AG 19 746
30860 931 AH 19 746
30860 931 AI 27 783
30860 931 AS 32 047
30860 931 AT 19 746
30860 931 AU 19 746
30860 931 AV 27 783
30860 931 BG 32 047
30860 931 BH 19 746
30860 931 BI 19 746
30860 931 BJ 27 783
30860 931 BT 32 047
30860 931 BU 19 746
30860 931 BV 19 746
30860 931 BX 27 783
30860 931 CH 32 047
30860 931 CI 19 746
30860 931 CJ 19 746
30860 931 CL 27 783
30860 931 N 19 746
30860 931 O 19 746
30860 931 P 19 746
30860 931 Q 32 047
30860 931 AB 19 746
30860 931 AC 19 746
30860 931 AD 19 746
30860 931 AE 32 047
30860 931 AO 19 746
30860 931 AP 19 746
30860 931 AQ 19 746
30860 931 AR 32 047
30860 931 BC 19 746
30860 931 BD 19 746
30860 931 BE 19 746
30860 931 BF 32 047
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30860 931 BP 19 746
30860 931 BQ 19 746
30860 931 BR 19 746
30860 931 BS 32 047
30860 931 CD 19 746
30860 931 CE 19 746
30860 931 CF 19 746
30860 931 CG 32 047
30860 931 I 27 783
30860 931 J 19 746
30860 931 L 19 746
30860 931 M 19 746
30860 931 V 27 783
30860 931 X 19 746
30860 931 Z 19 746
30860 931 AA 19 746
30860 931 AJ 27 783
30860 931 AL 19 746
30860 931 AM 19 746
30860 931 AN 19 746
30860 931 AX 27 783
30860 931 AZ 19 746
30860 931 BA 19 746
30860 931 BB 19 746
30860 931 BL 27 783
30860 931 BM 19 746
30860 931 BN 19 746
30860 931 BO 19 746
30860 931 BZ 27 783
30860 931 CA 19 746
30860 931 CB 19 746
30860 931 CC 19 746
30860 931 F 40 678

130329 1113 --- 20 502
130329 1114 --- 20 502
130329 1115 --- 20 502
130329 1116 --- 20 502
130329 1117 --- 20 502
130329 1118 --- 20 502
130329 1119 --- 20 502
130329 1120 --- 20 502
130329 1121 --- 20 502
130329 1122 --- 20 502
160911 2058 AF 30 858
160911 2058 AG 30 858
160911 2058 AH 30 858
160911 2058 AI 30 858
160911 2058 AJ 30 858
160911 2058 AL 31 776
160911 2058 AM 30 858
160911 2058 AN 30 858
160911 2058 AO 30 858
160911 2058 AP 30 858
160911 2058 AQ 30 858
160911 2058 AR 31 776
160911 2058 Z 33 613
160911 2058 AA 33 613
160911 2058 AB 33 613
160911 2058 U 24 429

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

160911 2058 V 24 429
160911 2058 W 24 429
160911 2058 G 30 858
160911 2058 H 30 858
160911 2058 I 30 858
160911 2058 J 30 858
160911 2058 L 30 858
160911 2058 M 31 776
160911 2058 N 30 858
160911 2058 O 30 858
160911 2058 P 30 858
160911 2058 Q 30 858
160911 2058 R 30 858
160911 2058 S 31 776
160911 2054 AC 17 246
160911 2054 AD 15 635
160911 2054 AE 15 635
160911 2054 AF 15 635
160911 2054 AG 15 635
160911 2054 AH 17 246
160911 2054 A 15 635
160911 2054 B 15 635
160911 2054 C 15 635
160911 2054 D 15 635
160911 2054 E 15 635
160911 2054 F 17 246
160911 2058 AC 17 246
160911 2058 AD 15 635
160911 2058 A 15 635
160911 2058 B 15 635
160911 2058 C 15 635
160911 2058 D 15 635
160911 2058 E 15 635
160911 2058 F 17 246
160911 2054 AI 30 858
160911 2054 AJ 30 858
160911 2054 AL 30 858
160911 2054 AM 30 858
160911 2054 AN 30 858
160911 2054 AO 31 776
160911 2054 AP 30 858
160911 2054 AQ 30 858
160911 2054 AR 30 858
160911 2054 AS 30 858
160911 2054 AT 30 858
160911 2054 AU 31 776
160911 2054 Z 33 613
160911 2054 AA 33 613
160911 2054 AB 33 613
160911 2054 U 24 429
160911 2054 V 24 429
160911 2054 W 24 429
160911 2054 G 30 858
160911 2054 H 30 858
160911 2054 I 30 858
160911 2054 J 30 858
160911 2054 L 30 858
160911 2054 M 31 776
160911 2054 N 30 858
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160911 2054 O 30 858
160911 2054 P 30 858
160911 2054 Q 30 858
160911 2054 S 31 776
160911 2059 Q 33 613
160911 2059 R 33 613
160911 2059 AC 30 858
160911 2059 I 30 858
160911 2059 M 31 776
160911 2057 R 33 613
160911 2057 S 33 613
160911 2057 N 24 429
160911 2057 A 30 858
160911 2057 F 31 776
160911 2057 I 30 858
10701 2528 D 26 898
10701 2528 E 22 007
10701 2528 F 22 007
10701 2528 M 22 007
10701 2528 N 26 898
10701 2528 S 22 007
10701 2528 T 26 898
10701 2528 I 22 007
10701 2528 P 22 007
10701 2527 D 26 898
10701 2527 E 22 007
10701 2527 M 26 898
10701 2527 N 22 007
10701 2527 J 22 007
10701 2527 L 26 898
10701 2527 P 26 898
10701 2526 E 26 898
10701 2526 P 26 898
10701 2526 AC 22 007
10701 2526 G 22 007
10701 2526 H 26 898
10701 2526 R 22 007
10701 2526 S 26 898
10701 2526 AD 22 007
10701 2526 AE 26 898
10701 2526 I 26 898
10701 2526 T 26 898
10701 2526 U 22 007
10701 2526 AF 26 898
10701 2526 L 26 898
10701 2526 AH 26 898
10701 2526 AI 22 007
10701 2526 N 22 007
10701 2526 Z 22 007
10701 2526 AA 26 898
10701 2526 AJ 22 007
10701 2529 E 22 007
10701 2529 F 26 898
10701 2529 L 22 007
10701 2529 M 26 898
10701 2529 R 22 007
10701 2529 S 26 898
10701 2529 N 26 898
10701 2529 O 22 007

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

10701 2529 T 26 898
10701 2529 U 22 007
10701 2529 I 22 007
10701 2529 P 22 007
10701 2529 Q 26 898
10701 2529 V 22 007
10701 2529 X 26 898
10701 2525 D 21 029
10701 2525 E 21 029
10701 2525 F 20 540
10701 2525 H 20 540
10701 2525 I 20 866
10701 2525 J 20 866
10701 2525 L 20 540
10701 2525 N 20 540
10701 2525 Q 20 540
10701 2525 S 20 540
10701 2525 T 20 540
10701 2525 U 20 540
10701 2525 V 20 540
10701 2525 Z 21 192
10701 2524 E 31 625
10701 2524 M 27 387
10701 2524 V 31 625
10701 2524 F 31 625
10701 2524 O 31 625
10701 2524 X 31 625
10701 2524 Z 27 387
10701 2524 I 31 625
10701 2524 R 31 625
10701 2524 AA 27 387
10701 2524 AB 31 625
10701 2524 J 31 625
10701 2524 L 27 387
10701 2524 T 27 387
10701 2524 AC 31 625
10701 2524 AD 27 387
10701 2521 A 26 898
10701 2521 F 19 725
10701 2521 N 24 615
10701 2521 H 24 615
10701 2521 I 19 725
10701 2521 O 24 615
10701 2521 E 26 898
10701 2521 J 19 725
10701 2521 Q 19 725
10701 2521 R 24 615
10701 2519 D 31 625
10701 2519 E 22 007
10701 2519 I 27 387
10701 2519 M 31 625
10701 2519 N 27 387
10701 2519 Q 31 625
10701 2519 R 27 387
10701 2519 F 22 007
10701 2519 L 31 625
10701 2519 P 31 625
10701 2519 T 31 625
10701 2516 D 31 625
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10701 2516 E 22 007
10701 2516 L 27 387
10701 2516 Q 31 625
10701 2516 R 27 387
10701 2516 G 22 007
10701 2516 M 31 625
10701 2516 N 27 387
10701 2516 S 31 625
10701 2516 T 27 387
10701 2516 AA 31 625
10701 2516 O 27 387
10701 2516 V 31 625
10701 2516 AC 27 387
10701 2512 E 31 625
10701 2512 F 22 007
10701 2512 L 31 625
10701 2512 M 27 387
10701 2512 S 27 387
10701 2512 H 22 007
10701 2512 N 31 625
10701 2512 O 27 387
10701 2512 T 31 625
10701 2512 U 27 387
10701 2512 AB 31 625
10701 2512 I 22 007
10701 2512 J 31 625
10701 2512 P 27 387
10701 2512 Q 31 625
10701 2512 V 27 387
10701 2512 X 31 625
10701 2512 AE 31 625
10701 2518 F 29 343
10701 2518 M 29 343
10701 2518 N 25 104
10701 2518 C 26 409
10701 2518 I 19 725
10701 2518 O 24 289
10701 2518 Q 26 898
10701 2518 R 22 659
10701 2517 E 26 898
10701 2517 F 22 007
10701 2517 I 26 898
10701 2517 N 26 898
10701 2517 G 22 007
10701 2517 H 26 898
10701 2517 M 26 898
10701 2517 Q 26 898
10701 2514 D 26 572
10701 2514 E 21 681
10701 2514 J 26 572
10701 2514 R 21 681
10701 2514 F 21 681
10701 2514 G 26 572
10701 2514 M 21 681
10701 2514 N 26 572
10701 2514 S 21 681
10701 2514 T 26 572
10701 2514 H 26 572
10701 2514 I 31 625

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

10701 2514 J 31 625
10701 2514 U 26 572
10701 2514 V 31 625
10701 2513 F 26 572
10701 2513 O 26 572
10701 2513 P 21 681
10701 2513 X 26 572
10701 2513 Z 21 681
10701 2513 H 31 625
10701 2513 I 26 572
10701 2513 Q 31 625
10701 2513 R 26 572
10701 2513 AA 31 625
10701 2513 AB 26 572
10701 2513 J 21 681
10701 2513 L 26 572
10701 2513 S 21 681
10701 2513 T 26 572
10701 2513 AC 21 681
10701 2513 AD 26 572
10701 2520 D 31 625
10701 2520 E 26 572
10701 2520 J 31 625
10701 2520 L 26 572
10701 2520 Q 31 625
10701 2520 R 26 572
10701 2520 F 26 572
10701 2520 G 21 681
10701 2520 M 26 572
10701 2520 N 21 681
10701 2520 S 26 572
10701 2520 H 21 681
10701 2520 I 26 572
10701 2520 D 21 681
10701 2520 P 26 572
10701 2520 V 26 572
10701 2522 A 26 572
10701 2522 B 23 800
10701 2522 G 26 572
10701 2522 O 23 800
10701 2522 U 21 681
10701 2522 C 28 691
10701 2522 D 33 573
10701 2522 I 29 180
10701 2522 J 33 573
10701 2522 P 27 224
10701 2522 Q 33 019
10701 2522 V 27 224
10701 2522 X 32 277
10701 2522 E 32 277
10701 2522 F 29 180
10701 2522 L 32 277
10701 2522 R 32 277
10701 2522 S 28 691
10701 2522 AA 28 691
10701 2526 C 17 997
10701 2526 D 22 496
10701 2524 A 27 289
10701 2524 C 33 629
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10701 2519 A 24 550
10701 2516 C 23 376
10701 2518 D 24 518
10701 2518 E 25 072
10701 2514 A 23 963
10701 2514 C 19 660
10701 2513 B 25 887
10701 2513 C 24 094
10701 2521 C 13 201
10701 2528 A 13 380
10701 2517 D 2 034

160919 1800 A 24 796
160919 1800 B 30 674
160919 1800 C 24 796
160919 1800 D 30 674
160919 1800 E 24 796
160919 1800 F 30 674
160919 1801 A 21 857
160919 1801 B 24 796
160919 1801 C 21 857
160919 1801 D 24 796
160919 1801 E 21 857
160919 1801 F 24 796
160919 1802 A 21 857
160919 1802 B 24 796
160919 1802 C 21 857
160919 1802 D 24 796
160919 1802 F 24 796
160919 1803 A 21 857
160919 1803 B 24 796
160919 1803 C 21 857
160919 1803 D 24 796
160919 1803 E 21 857
160919 1803 F 24 796
160919 1804 A 21 857
160919 1804 B 24 796
160919 1804 C 21 857
160919 1804 D 24 796
160919 1804 E 21 857
160919 1804 F 24 796
160919 1805 A 21 857
160919 1805 B 24 796
160919 1805 C 21 857
160919 1805 D 24 796
160919 1805 E 21 857
160919 1805 F 24 796
160919 1806 A 21 857
160919 1806 B 24 796
160919 1806 D 24 796
160919 1806 E 21 857
160919 1806 F 24 796
160919 1807 A 21 857
160919 1807 C 21 857
160919 1807 D 24 796
160919 1807 E 21 857
160919 1807 F 24 796
160919 1808 A 21 857
160919 1808 B 24 796
160919 1808 C 21 857

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

160919 1808 D 24 796
160919 1808 E 21 857
160919 1808 F 24 796
160919 1809 A 24 796
160919 1809 B 30 674
160919 1809 C 24 796
160919 1809 D 30 674
160919 1809 E 24 796
160919 1809 F 30 674
160919 1810 A 30 674
160919 1810 B 24 796
160919 1810 C 30 674
160919 1810 D 24 796
160919 1810 E 30 674
160919 1810 F 24 796
160919 1811 A 24 796
160919 1811 B 30 674
160919 1811 D 30 674
160919 1811 E 24 796
160919 1811 F 30 674
170804 1233 D 20 410
170804 1233 C 20 410
170804 1233 F 20 410
170804 1233 E 20 410
170804 1233 H 20 410
170804 1233 G 20 410
170804 1233 L 20 410
170804 1233 K 23 733
170804 1233 N 20 410
170804 1233 M 23 733
170804 1233 P 20 410
170804 1233 O 23 733
170804 1234 D 23 733
170804 1234 C 26 739
170804 1234 F 23 733
170804 1234 E 26 739
170804 1234 H 23 733
170804 1234 G 26 739
170804 1235 D 23 733
170804 1235 C 23 733
170804 1235 F 23 733
170804 1235 E 23 733
170804 1235 H 23 733
170804 1235 G 23 733
170804 1235 L 23 733
170804 1235 K 23 733
170804 1235 N 23 733
170804 1235 M 23 733
170804 1235 P 23 733
170804 1235 O 23 733
170804 1235 T 23 733
170804 1235 S 23 733
170804 1235 V 23 733
170804 1235 U 23 733
170804 1235 Z 23 733
170804 1235 X 23 733
170804 1236 D 26 739
170804 1236 C 26 739
170804 1236 F 26 739
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(em euros)

170804 1236 E 26 739
170804 1236 H 26 739
170804 1236 G 26 739
170804 1236 L 26 739
170804 1236 K 26 739
170804 1236 N 26 739
170804 1236 M 26 739
170804 1236 P 26 739
170804 1236 P 26 739
170804 1237 D 26 739
170804 1237 C 26 739
170804 1237 F 26 739
170804 1237 E 26 739
170804 1237 H 26 739
170804 1237 G 26 739
170804 1237 L 20 410
170804 1237 K 20 410
170804 1237 N 20 410
170804 1237 M 20 410
170804 1237 P 20 410
170804 1237 O 20 410
170804 1237 T 26 739
170804 1237 S 26 739
170804 1237 V 26 739
170804 1237 U 26 739
170804 1237 Z 26 739
170804 1237 X 26 739
170804 1238 D 20 410
170804 1238 C 20 410
170804 1238 F 20 410
170804 1238 E 20 410
170804 1238 H 20 410
170804 1238 G 20 410
170804 1238 L 20 410
170804 1238 K 20 410
170804 1238 N 20 410
170804 1238 M 20 410
170804 1238 O 20 410
170804 1238 T 20 410
170804 1238 S 20 410
170804 1238 V 20 410
170804 1238 U 20 410
170804 1238 Z 20 410
170804 1238 X 20 410
170804 1239 R 14 856
170804 1239 A 14 856
170804 1239 I 14 856
170804 1239 J 14 856
170804 1239 Q 14 856
170804 1239 B 14 856
170804 1239 D 23 733
170804 1239 C 23 733
170804 1239 F 23 733
170804 1239 E 23 733
170804 1239 H 23 733
170804 1239 G 23 733
170804 1239 L 23 733
170804 1239 K 23 733
170804 1239 N 23 733

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

170804 1239 M 23 733
170804 1239 P 23 733
170804 1239 O 23 733
170804 1239 T 23 733
170804 1239 S 23 733
170804 1239 V 23 733
170804 1239 U 23 733
170804 1239 Z 23 733
170804 1239 X 23 733
170804 1240 I 14 856
170804 1240 J 14 856
170804 1240 B 14 856
170804 1240 D 26 739
170804 1240 C 26 739
170804 1240 F 26 739
170804 1240 E 26 739
170804 1240 H 26 739
170804 1240 G 26 739
170804 1240 L 26 739
170804 1240 K 26 739
170804 1240 N 26 739
170804 1240 M 26 739
170804 1240 P 26 739
170804 1240 O 26 739
170804 1241 A 14 856
170804 1241 B 14 856
170804 1241 I 14 856
170804 1241 J 14 856
170804 1242 A 14 856
170804 1242 B 14 856
170804 1241 D 20 410
170804 1241 C 20 410
170804 1241 F 20 410
170804 1241 E 20 410
170804 1241 H 20 410
170804 1241 G 20 410
170804 1241 L 20 410
170804 1241 K 23 733
170804 1241 N 20 410
170804 1241 M 23 733
170804 1241 P 20 410
170804 1241 O 23 733
170804 1242 D 23 733
170804 1242 C 26 739
170804 1242 F 23 733
170804 1242 E 26 739
170804 1242 H 23 733
170804 1242 G 26 739
170804 1233 A 19 872
170804 1233 B 19 872
170804 1233 I 27 182
170804 1233 J 20 568
170804 1234 A 30 188
170804 1234 B 26 264
170804 1235 A 20 568
170804 1235 B 19 872
170804 1235 I 24 999
170804 1235 J 19 872
170804 1235 Q 24 999
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(em euros)

170804 1235 R 20 568
170804 1236 A 24 999
170804 1236 B 24 999
170804 1236 I 24 999
170804 1236 J 24 999
170804 1237 A 24 999
170804 1237 B 24 999
170804 1237 I 19 872
170804 1237 J 19 872
170804 1237 Q 24 999
170804 1237 R 24 999
170804 1238 A 19 872
170804 1238 B 19 872
170804 1238 I 19 872
170804 1238 J 19 872
170804 1238 Q 23 923
170804 1238 R 23 923
170804 1240 A 26 739
130508 672 I 22 692
130508 672 J 22 692
130508 672 R 22 692
130508 672 S 22 692
130508 672 AB 22 692
130508 672 AC 22 692
130508 672 L 22 692
130508 672 M 22 692
130508 672 N 22 692
130508 672 O 22 692
130508 672 P 22 692
130508 672 Q 22 692
130508 673 A 22 692
130508 673 B 22 692
130508 673 C 22 692
130508 673 D 22 692
130508 673 E 22 692
130508 673 F 22 692
130508 672 T 22 692
130508 672 U 22 692
130508 672 V 22 692
130508 672 X 22 692
130508 672 Z 22 692
130508 672 AA 22 692
130508 673 I 22 692
130508 673 J 22 692
130508 673 L 22 692
130508 673 M 22 692
130508 673 N 22 692
130508 673 O 22 692
130508 672 AD 22 692
130508 672 AE 22 692
130508 672 AF 22 692
130508 672 AG 22 692
130508 672 AH 22 692
130508 672 AI 22 692
130508 673 R 22 692
130508 673 S 22 692
130508 673 T 22 692
130508 673 U 22 692
130508 673 V 22 692

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

130508 673 X 22 692
130508 674 A 16 446
130508 674 B 16 446
130508 673 G 22 692
130508 673 H 22 692
130508 674 C 22 692
130508 674 D 22 692
130508 674 E 22 692
130508 674 F 22 692
130508 673 P 22 692
130508 673 Q 22 692
130508 674 G 22 692
130508 674 H 22 692
130508 674 I 22 692
130508 674 J 22 692
130508 673 Z 22 692
130508 673 AA 22 692
130508 674 L 22 692
130508 674 M 22 692
130508 674 N 22 692
130508 674 O 22 692
130508 676 F 25 348
130508 676 E 19 765
130508 676 D 19 765
130508 676 C 25 348
130508 675 S 25 348
130508 675 R 19 765
130508 675 Q 19 765
130508 675 P 25 348
130508 675 O 25 348
130508 675 N 19 765
130508 676 M 25 348
130508 676 L 19 765
130508 676 J 19 765
130508 676 I 25 348
130508 675 AA 25 348
130508 675 Z 19 765
130508 675 X 19 765
130508 675 V 25 348
130508 675 U 25 348
130508 675 T 19 765
130508 676 S 25 348
130508 676 R 19 765
130508 676 Q 19 765
130508 676 P 25 348
130508 675 AG 25 348
130508 675 AF 19 765
130508 675 AE 19 765
130508 675 AD 25 348
130508 675 AC 25 348
130508 675 AB 19 765
130508 677 C 16 446
130508 677 D 16 446
130508 676 A 16 446
130508 676 B 16 446
130508 677 G 25 348
130508 677 H 19 765
130508 676 G 19 765
130508 676 H 25 348



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  2947

  

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

130508 677 L 25 348
130508 677 M 19 765
130508 676 N 19 765
130508 676 O 25 348
130508 677 P 25 348
130508 677 Q 19 765
130508 676 T 19 765
130508 676 U 25 348
130508 678 A 16 446
130508 678 B 16 446
130508 677 A 16 446
130508 677 B 16 446
130508 678 E 25 348
130508 678 F 19 765
130508 677 E 19 765
130508 677 F 25 348
130508 678 I 25 348
130508 678 J 19 765
130508 677 I 19 765
130508 677 J 25 348
130508 678 N 25 348
130508 678 O 19 765
130508 677 O 25 348
130508 678 C 19 765
130508 678 D 25 348
130508 678 G 19 765
130508 678 H 25 348
130508 678 L 19 765
130508 678 M 25 348
130508 679 G 16 446
130508 679 F 16 446
130508 679 H 22 692
130508 679 I 22 692
130508 679 J 22 692
130508 679 L 22 692
130508 679 M 22 692
130508 679 N 22 692
130508 679 O 22 692
130508 679 P 22 692
130508 680 A 16 446
130508 680 B 16 446
130508 680 C 16 446
130508 680 D 16 446
130508 680 E 19 765
130508 680 F 25 348
130508 680 G 25 348
130508 680 H 19 765
130508 680 I 19 765
130508 680 J 25 348
130508 680 L 19 765
130508 680 M 25 348
130508 680 N 25 348
130508 680 O 19 765
130508 680 P 19 765
130508 680 Q 25 348
130508 680 R 19 765
130508 680 S 25 348
130508 680 T 25 348
130508 680 U 19 765

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

130508 680 V 19 765
130508 680 X 25 348
130508 681 A 22 692
130508 681 B 22 692
130508 681 C 22 692
130508 681 D 22 692
130508 681 E 22 692
130508 681 F 22 692
130508 681 G 22 692
130508 681 H 22 692
130508 681 I 22 692
130508 681 J 22 692
130508 681 L 22 692
130508 682 J 22 692
130508 682 L 22 692
130508 682 Q 22 692
130508 682 T 22 692
130508 683 C 19 765
130508 683 G 19 765
130508 683 O 25 348
130508 683 P 19 765
130508 683 U 25 348
130508 679 A 17 502
130508 679 B 8 466
130508 679 C 8 466
130508 679 D 8 466
130508 679 E 12 431
130508 675 J 24 081
130508 675 L 24 081
130508 682 A 12 431
130508 682 B 8 466
130508 682 C 8 466
130508 682 D 8 466
130508 682 E 8 466
130508 682 F 24 081
130508 675 M 17 532
130508 682 G 14 018
130508 682 H 12 431
160207 907 --- 25 651
160207 915 F 27 460
160207 916 C 27 460
160207 916 E 27 460
160207 916 B 27 460
160207 916 D 27 460
160207 917 A 24 141
160207 917 C 24 141
160207 917 E 24 141
160207 917 B 27 460
160207 917 F 27 460
160207 918 E 18 709
160207 919 C 24 141
160207 919 B 27 460
160207 919 D 27 460
160207 919 F 27 460
160207 920 E 18 709
160207 920 B 24 141
160207 920 D 24 141
160417 1105 D 18 166
160417 1105 F 18 166
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(em euros)

160417 1105 A 27 521
160417 1105 B 18 166
160417 1106 A 27 521
160417 1107 A 23 899
160417 1107 B 23 899
160417 1107 C 23 899
160417 1106 H 27 521
160417 1107 H 27 521
160417 1107 I 23 899
160417 1107 K 23 899
160417 1107 N 27 521
160417 1108 D 23 899
160417 1109 E 23 899
160417 1110 E 27 521
160417 1110 F 23 899
160417 1109 G 27 521
160417 1109 H 30 663
160417 1109 I 27 521
160417 1109 J 30 663
160417 1109 L 30 663
160417 1111 A 18 166
160417 1112 B 18 166
160417 1113 E 23 899
160417 1112 H 30 663
160417 1112 K 18 166
160417 1114 C 18 166
160417 1115 C 27 521
160417 1106 M 2 236
160417 1106 N 2 236
160417 1106 O 2 236
160417 1106 P 2 236
160417 1106 Q 2 236
160417 1106 P 2 236
160417 1106 S 2 236
160417 1106 T 2 236
160417 1106 U 2 236
160417 1106 V 2 236
160417 1106 X 2 236
160417 1106 Z 2 236
160417 1106 AA 2 236
160417 1106 AB 2 236
160417 1106 AC 2 236
160417 1106 AD 2 236
160417 1106 AE 2 236
160417 1106 AF 2 236
160417 1106 AG 2 236
160417 1106 AH 2 236
160417 1106 AI 2 236
160417 1106 AJ 2 236
160417 1106 AK 2 236
160417 1106 AL 2 236
160417 1106 AM 2 236
160417 1106 AN 2 236
160417 1106 AO 2 236
160417 1106 AP 2 236
160417 1106 AQ 2 236
160417 1106 AR 2 236
160417 1106 AS 2 236
160417 1106 AT 2 236

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

160417 1106 AU 2 236
160417 1106 AV 2 236
160417 1106 AX 2 236
160417 1106 AZ 2 236
160417 1106 BA 2 236
160417 1106 BB 2 236
160417 1106 BC 2 236
160417 1106 BC 2 236
160417 1106 BE 2 236
160417 1106 BF 2 236
160417 1106 BG 2 236
160417 1106 BH 2 236
160417 1106 BI 2 236
160417 1106 BJ 2 236
160417 1106 BK 2 236
160417 1106 BL 2 236
160417 1106 BM 2 236
160417 1106 BN 2 236
160417 1106 BO 2 236
160417 1106 BP 2 236
160417 1106 BQ 2 236
160417 1106 BR 2 236
160417 1106 BS 2 236
160417 1106 BT 2 236
160417 1106 BU 2 236
160417 1106 BV 2 236
160417 1106 BX 2 236
160417 1106 BZ 2 236
160417 1106 CA 2 236
160417 1106 CB 2 236
160417 1106 CC 2 236
160417 1106 CD 2 236
160417 1106 CE 2 236
160417 1106 CF 2 236
160417 1106 CG 2 236
160417 1106 CH 2 236
160417 1106 CI 2 236
160417 1115 G 2 393
160417 1115 H 2 393
160417 1115 I 2 393
160417 1115 J 2 393
160417 1115 K 2 393
160417 1115 L 2 393
160417 1115 M 2 393
160417 1115 N 2 393
160417 1115 O 2 393
160417 1115 P 2 393
160417 1115 Q 2 393
160417 1115 R 2 393
160417 1115 S 2 393
160417 1115 T 2 393
160417 1115 U 2 393
160417 1115 V 2 393
160417 1115 X 2 393
160417 1115 Z 2 393
160417 1115 AA 2 393
160417 1115 AB 2 393
160417 1115 AC 2 393
160417 1115 AD 2 393
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(em euros)

160417 1115 AE 2 393
160417 1115 AF 2 393
160417 1115 AG 2 393
160417 1115 AH 2 393
160417 1115 AI 2 393
160417 1115 AJ 2 393
160417 1115 AL 2 393
160417 1115 AM 2 393
160417 1106 K 23 899
10705 2497 A 20 051
10705 2497 B 24 289
10705 2497 C 20 051
10705 2497 D 24 289
10705 2497 E 20 051
10705 2497 F 24 289
10705 2497 G 20 051
10705 2497 H 24 289
10705 2498 A 24 289
10705 2498 E 24 289
10705 2499 H 24 289
10705 2305 D 20 051
10705 2500 A 20 051
10705 2500 B 24 289
10705 2500 C 20 051
10705 2500 D 24 289
10705 2500 E 20 051
10705 2500 F 24 289
10705 2501 A 24 289
10705 2501 B 20 051
10705 2501 C 24 289
10705 2501 D 20 051
10705 2501 E 24 289
10705 2501 F 20 051
10705 2502 A 20 051
10705 2502 B 24 289
10705 2502 C 20 051
10705 2502 D 24 289
10705 2502 E 20 051
10705 2502 F 24 289
10705 2503 A 24 289
10705 2503 B 20 051
10705 2506 D 24 289
10705 2503 C 20 051
10705 2503 D 24 289
10705 2503 E 20 051
10705 2504 A 24 289
10705 2504 B 20 051
10705 2504 C 24 289
10705 2504 D 28 691
10705 2504 E 24 289
10705 2504 F 28 691
10705 2505 A 28 691
10705 2505 B 24 289
10705 2505 C 28 691
10705 2505 D 24 289
10705 2505 E 28 691
10705 2505 F 24 289
10705 2506 A 28 691
10705 2506 B 24 289

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

10705 2506 C 28 691
10705 2503 F 24 289
10705 2506 E 28 691
10705 2506 F 24 289
10705 2507 A 28 691
10705 2507 B 24 289
10705 2507 C 28 691
10705 2507 D 24 289
10705 2507 E 28 691
10705 2507 F 24 289
10705 2508 A 28 691
10705 2508 B 24 289
10705 2508 C 28 691
10705 2508 D 24 289
10705 2508 E 28 691
10705 2508 F 24 289
10705 2509 A 28 691
10705 2509 B 24 289
10705 2509 C 28 691
10705 2509 D 24 289
10705 2509 E 28 691
10705 2509 F 24 289
10705 2510 A 28 691
10705 2510 B 24 289
10705 2510 C 28 691
10705 2510 D 24 289
10705 2510 E 28 691
10705 2510 F 24 289
10705 2511 A 28 691
10705 2511 B 24 289
10705 2511 C 28 691
10705 2511 D 24 289
10705 2511 E 28 691
10705 2511 F 24 289
10705 2504 G 8 392

131210 13202 N.20 - Rc/ A 19 066
131210 13202 N.20 - Rc/ B 23 804
131210 13202 N.20 - Rc/ C 23 804
131210 13202 N.20 - Rc/ D 23 804
131210 13202 N.20 - 1.A 23 804
131210 13202 N.20 - 1.B 23 804
131210 13202 N.20 - 1.C 23 804
131210 13202 N.20 - 1.D 23 804
131210 13202 N.20 - 2.A 23 804
131210 13202 N.20 - 2.B 23 804
131210 13202 N.20 - 2.C 23 804
131210 13202 N.20 - 2.D 23 804
131210 13202 N.20 - 3.A 23 804
131210 13202 N.20 - 3.B 23 804
131210 13202 N.20 - 3.C 23 804
131210 13202 N.20 - 3.D 23 804
131210 13203 N.70 - Rc/ A 19 066
131210 13203 N.70 - Rc/ B 23 804
131210 13203 N.70 - Rc/ C 23 804
131210 13203 N.70 - Rc/ D 23 804
131210 13203 N.70 - 1.A 23 804
131210 13203 N.70 - 1.B 23 804
131210 13203 N.70 - 1.C 23 804
131210 13203 N.70 - 1.D 23 804
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131210 13203 N.70 - 2.A 23 804
131210 13203 N.70 - 2.B 23 804
131210 13203 N.70 - 2.C 23 804
131210 13203 N.70 - 2.D 23 804
131210 13203 N.70 - 3.A 23 804
131210 13203 N.70 - 3.B 23 804
131210 13203 N.70 - 3.C 23 804
131210 13203 N.70 - 3.D 23 804
131210 13204 N.148 - Rc/ A 19 066
131210 13204 N.148 - Rc/ B 23 804
131210 13204 N.148 - Rc/ C 23 804
131210 13204 N.148 - Rc/ D 23 804
131210 13204 N.148 - 1.A 23 804
131210 13204 N.148 - 1.B 23 804
131210 13204 N.148 - 1.C 23 804
131210 13204 N.148 - 1.D 23 804
131210 13204 N.148 - 2.A 23 804
131210 13204 N.148 - 2.B 23 804
131210 13204 N.148 - 2.C 23 804
131210 13204 N.148 - 2.D 23 804
131210 13204 N.148 - 3.A 23 804
131210 13204 N.148 - 3.B 23 804
131210 13204 N.148 - 3.C 23 804
131210 13204 N.148 - 3.D 23 804
131210 13205 N.159 - Rc/ A 19 066
131210 13205 N.159 - Rc/ B 23 804
131210 13205 N.159 - Rc/ C 23 804
131210 13205 N.159 - Rc/ D 23 804
131210 13205 N.159 - 1.A 23 804
131210 13205 N.159 - 1.B 23 804
131210 13205 N.159 - 1.C 23 804
131210 13205 N.159 - 1.D 23 804
131210 13205 N.159 - 2.A 23 804
131210 13205 N.159 - 2.B 23 804
131210 13205 N.159 - 2.C 23 804
131210 13205 N.159 - 2.D 23 804
131210 13205 N.159 - 3.A 23 804
131210 13205 N.159 - 3.B 23 804
131210 13205 N.159 - 3.C 23 804
131210 13205 N.159 - 3.D 23 804
131210 13206 N.171 - Rc/ A 22 445
131210 13206 N.171 - Rc/ B 27 588
131210 13206 N.171 - Rc/ C 27 588
131210 13206 N.171 - Rc/ D 22 445
131210 13206 N.171 - 1.A 22 445
131210 13206 N.171 - 1.B 27 588
131210 13206 N.171 - 1.C 27 588
131210 13206 N.171 - 1.D 22 445
131210 13206 N.171 - 2.A 22 445
131210 13206 N.171 - 2.B 27 588
131210 13206 N.171 - 2.C 27 588
131210 13206 N.171 - 2.D 22 445
131210 13206 N.171 - 3.A 22 445
131210 13206 N.171 - 3.B 27 588
131210 13206 N.171 - 3.C 27 588
131210 13206 N.171 - 3.D 22 445
131710 7757 N.1 - Rc/ Esq. 30 233
131710 7757 N.1 - Rc/ Dto. 24 392
131710 7757 N.1 - 1.Esq. 30 233

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131710 7757 N.1 - 1.Dto. 24 392
131710 7757 N.1 - 2.Esq. 30 233
131710 7757 N.1 - 2.Dto. 24 392
131710 7757 N.1 - 3.Esq. 30 233
131710 7757 N.1 - 3.Dto. 24 392
131710 7757 N.2 - Rc/ Esq. 24 392
131710 7757 N.2 - Rc/ Dto. 30 233
131710 7757 N.2 - 1.Esq. 24 392
131710 7757 N.2 - 1.Dto. 30 233
131710 7757 N.2 - 2.Esq. 24 392
131710 7757 N.2 - 2.Dto. 30 233
131710 7757 N.2 - 3.Esq. 24 392
131710 7757 N.2 - 3.Dto. 30 233
131710 7758 N.3 - Rc/ Esq. 30 233
131710 7758 N.3 - Rc/ Dto. 24 392
131710 7758 N.3 - 1.Esq. 30 233
131710 7758 N.3 - 1.Dto. 24 392
131710 7758 N.3 - 2.Esq. 30 233
131710 7758 N.3 - 2.Dto. 24 392
131710 7758 N.3 - 3.Esq. 30 233
131710 7758 N.3 - 3.Dto. 24 392
131710 7758 N.4 - Rc/ Esq. 24 392
131710 7758 N.4 - Rc/ Dto. 30 233
131710 7758 N.4 - 1.Esq. 24 392
131710 7758 N.4 - 1.Dto. 30 233
131710 7758 N.4 - 2.Esq. 24 392
131710 7758 N.4 - 2.Dto. 30 233
131710 7758 N.4 - 3.Esq. 24 392
131710 7758 N.4 - 3.Dto. 30 233
131710 7759 N.5 - Rc/ Esq. 30 233
131710 7759 N.5 - Rc/ Dto. 24 392
131710 7759 N.5 - 1.Esq. 30 233
131710 7759 N.5 - 1.Dto. 24 392
131710 7759 N.5 - 2.Esq. 30 233
131710 7759 N.5 - 2.Dto. 24 392
131710 7759 N.5 - 3.Esq. 30 233
131710 7759 N.5 - 3.Dto. 24 392
131710 7759 N.6 - Rc/ Esq. 24 392
131710 7759 N.6 - Rc/ Dto. 30 233
131710 7759 N.6 - 1.Esq. 24 392
131710 7759 N.6 - 1.Dto. 30 233
131710 7759 N.6 - 2.Esq. 24 392
131710 7759 N.6 - 2.Dto. 30 233
131710 7759 N.6 - 3.Esq. 24 392
131710 7759 N.6 - 3.Dto. 30 233
131710 7760 N.7 - Rc/ Esq. 30 233
131710 7760 N.7 - Rc/ Dto. 24 392
131710 7760 N.7 - 1.Esq. 30 233
131710 7760 N.7 - 1.Dto. 24 392
131710 7760 N.7 - 2.Esq. 30 233
131710 7760 N.7 - 2.Dto. 24 392
131710 7760 N.7 - 3.Esq. 30 233
131710 7760 N.7 - 3.Dto. 24 392
131710 7760 N.8 - Rc/ Esq. 24 392
131710 7760 N.8 - Rc/ Dto. 30 233
131710 7760 N.8 - 1.Esq. 24 392
131710 7760 N.8 - 1.Dto. 30 233
131710 7760 N.8 - 2.Esq. 24 392
131710 7760 N.8 - 2.Dto. 30 233
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131710 7760 N.8 - 3.Esq. 24 392
131710 7760 N.8 - 3.Dto. 30 233
131710 7760 N.7 - Cave DTA. 16 590
131710 7757 N.1 - Cave Esq. 20 462
131710 7757 N.2 - Cave DTA. 20 462
131710 7757 N.2 - Cave Esq. 16 590
131710 7757 N.1 - Cave DTA. 16 590
131710 7760 N.7 - Cave Esq. 20 462
131710 7760 N.8 - Cave DTA. 20 462
131710 7760 N.8 - Cave Esq. 16 590
131710 7758 N.3 - Cave Esq. 33 392
131710 7758 N.3 - Cave DTA. 28 102
131710 7758 N.4 - Cave Esq. 28 102
131710 7758 N.4 - Cave DTA. 33 392
131710 7759 N.5 - Cave Esq. 33 392
131710 7759 N.5 - Cave DTA. 28 102
131710 7759 N.6 - Cave Esq. 28 102
131710 7759 N.6 - Cave DTA. 33 392
131405 3299 Rua da Agra N.1 - Rc/Esq 27 159
131405 3299 Rua da Agra N.1 - Rc/Dto 22 783
131405 3299 Rua da Agra N.1 - 1 Esq 27 159
131405 3299 Rua da Agra N.1 - 1 Dto 22 783
131405 3299 Rua da Agra N.1 - 2 Esq 27 159
131405 3299 Rua da Agra N.1 - 2 Dto 22 783
131405 3300 Rua da Agra N.2 - Rc/Esq 18 860
131405 3300 Rua da Agra N.2 - Rc/Dto 22 783
131405 3300 Rua da Agra N.2 - 1 Esq 18 860
131405 3300 Rua da Agra N.2 - 1 Dto 22 783
131405 3300 Rua da Agra N.2 - 2 Esq 18 860
131405 3300 Rua da Agra N.2 - 2 Dto 22 783
131405 3302 Rua da Agra N.3 - Rc/Esq 18 860
131405 3302 Rua da Agra N.3 - Rc/Dto 22 783
131405 3302 Rua da Agra N.3 - 1 Esq 18 860
131405 3302 Rua da Agra N.3 - 1 Dto 22 783
131405 3302 Rua da Agra N.3 - 2 Esq 18 860
131405 3302 Rua da Agra N.3 - 2 Dto 22 783
131405 3308 Rua da Agra N.4 - Rc/Esq 27 159
131405 3308 Rua da Agra N.4 - Rc/Dto 22 783
131405 3308 Rua da Agra N.4 - 1 Esq 27 159
131405 3308 Rua da Agra N.4 - 1 Dto 22 783
131405 3308 Rua da Agra N.4 - 2 Esq 27 159
131405 3308 Rua da Agra N.4 - 2 Dto 22 783
131405 3323 Rua Campo Grande N.15 - Rc/Esq 18 860
131405 3324 Rua Campo Grande N.16 - Rc/Dto 22 783
131405 3326 Rua Campo Grande N.17 - Rc/Esq 27 159
131405 3326 Rua Campo Grande N.17 - Rc/Dto 22 783
131405 3326 Rua Campo Grande N.17 - 1 Esq 27 159
131405 3326 Rua Campo Grande N.17 - 1 Dto 22 783
131405 3326 Rua Campo Grande N.17 - 2 Esq 27 159
131405 3326 Rua Campo Grande N.17 - 2 Dto 22 783
131405 3327 Rua Campo Grande N.18 - Rc/Esq 18 860
131405 3327 Rua Campo Grande N.18 - Rc/Dto 22 783
131405 3327 Rua Campo Grande N.18 - 1 Esq 18 860
131405 3327 Rua Campo Grande N.18 - 1 Dto 22 783
131405 3327 Rua Campo Grande N.18 - 2 Esq 18 860
131405 3327 Rua Campo Grande N.18 - 2 Dto 22 783
131405 3328 Rua Mestre Escola N.19 - Rc/Esq 27 159
131405 3328 Rua Mestre Escola N.19 - Rc/Dto 22 783
131405 3328 Rua Mestre Escola N.19 - 1 Esq 27 159

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

131405 3328 Rua Mestre Escola N.19 - 1 Dto 22 783
131405 3328 Rua Mestre Escola N.19 - 2 Esq 27 159
131405 3328 Rua Mestre Escola N.19 - 2 Dto 22 783
131405 3329 Rua Mestre Escola N.20 - Rc/Esq 18 860
131405 3329 Rua Mestre Escola N.20 - Rc/Dto 22 783
131405 3329 Rua Mestre Escola N.20 - 1 Esq 18 860
131405 3329 Rua Mestre Escola N.20 - 1 Dto 22 783
131405 3329 Rua Mestre Escola N.20 - 2 Esq 18 860
131405 3329 Rua Mestre Escola N.20 - 2 Dto 22 783
131405 3339 Rua Mestre Escola N.21 - Rc/Esq 18 860
131405 3339 Rua Mestre Escola N.21 - Rc/Dto 22 783
131405 3339 Rua Mestre Escola N.21 - 1 Esq 18 860
131405 3339 Rua Mestre Escola N.21 - 1 Dto 22 783
131405 3339 Rua Mestre Escola N.21 - 2 Esq 18 860
131405 3339 Rua Mestre Escola N.21 - 2 Dto 22 783
131405 3340 Rua Mestre Escola N.22 - Rc/Esq 18 860
131405 3340 Rua Mestre Escola N.22 - Rc/Dto 22 783
131405 3340 Rua Mestre Escola N.22 - 1 Esq 18 860
131405 3340 Rua Mestre Escola N.22 - 1 Dto 22 783
131405 3340 Rua Mestre Escola N.22 - 2 Esq 18 860
131405 3340 Rua Mestre Escola N.22 - 2 Dto 22 783
131405 3333 Rua Mestre Escola N.23 - Rc/Esq 27 159
131405 3333 Rua Mestre Escola N.23 - Rc/Dto 22 783
131405 3333 Rua Mestre Escola N.23 - 1 Esq 27 159
131405 3333 Rua Mestre Escola N.23 - 1 Dto 22 783
131405 3333 Rua Mestre Escola N.23 - 2 Esq 27 159
131405 3333 Rua Mestre Escola N.23 - 2 Dto 22 783
131405 3334 Rua Mestre Escola N.24 -  Rc/Esq 27 159
131405 3334 Rua Mestre Escola N.24 - Rc/Dto 22 783
131405 3334 Rua Mestre Escola N.24 - 1 Esq 27 159
131405 3334 Rua Mestre Escola N.24 - 1 Dto 22 783
131405 3334 Rua Mestre Escola N.24 - 2 Esq 27 159
131405 3334 Rua Mestre Escola N.24 - 2 Dto 22 783
131405 3335 Rua da Agra N.25 - Rc/Esq 27 159
131405 3335 Rua da Agra N.25 - Rc/Dto 22 783
131405 3335 Rua da Agra N.25 - 1 Esq 27 159
131405 3335 Rua da Agra N.25 - 1 Dto 22 783
131405 3335 Rua da Agra N.25 - 2 Esq 27 159
131405 3335 Rua da Agra N.25 - 2 Dto 22 783
131405 3336 Rua da Agra N.26 - Rc/Esq 18 860
131405 3336 Rua da Agra N.26 - Rc/Dto 22 783
131405 3336 Rua da Agra N.26 - 1 Esq 18 860
131405 3336 Rua da Agra N.26 - 1 Dto 22 783
131405 3336 Rua da Agra N.26 - 2 Esq 18 860
131405 3336 Rua da Agra N.26 - 2 Dto 22 783
131405 3337 Rua da Agra N.27 - Rc/Esq 27 159
131405 3337 Rua da Agra N.27 - Rc/Dto 22 783
131405 3337 Rua da Agra N.27 - 1 Esq 27 159
131405 3337 Rua da Agra N.27 - 1 Dto 22 783
131405 3337 Rua da Agra N.27 - 2 Esq 27 159
131405 3337 Rua da Agra N.27 - 2 Dto 22 783
131405 3309 Rua da Agra N.5 - Rc/Esq 14 037
131405 3309 Rua da Agra N.5 - Tras Dto 14 523
131405 3309 Rua da Agra N.5 - Tras Esq 14 523
131405 3309 Rua da Agra N.5 - Rc/Dto 10 918
131405 3310 Rua da Agra N.6 - Rc/Esq 10 945
131405 3313 Rua de Ringe N.9 - Rc/Esq 18 860
131405 3318 Rua de Ringe N.10 - Rc/Esq 27 159
131405 3318 Rua de Ringe N.10 - Rc/Dto 22 783
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131405 3318 Rua de Ringe N.10 - 1 Esq 27 159
131405 3318 Rua de Ringe N.10 - 2 Esq 27 159
131405 3318 Rua de Ringe N.10 - 2 Dto 22 783
131405 3321 Rua Campo Grande N.13 - Rc/Dto 22 783
131405 3322 Rua Campo Grande N.14 - 2 Dto 22 783
131405 3324 Rua Campo Grande N.16 - Rc/Esq 27 159
131405 3323 Rua Campo Grande N.15 - Rc/Dto 22 783
30821 583 L 27 657
30821 583 R 27 657
30821 583 AA 22 467
30821 583 Z 27 657
30821 583 AG 22 467
30821 583 AF 27 657
30821 583 J 22 467
30821 583 Q 22 467
30821 583 P 27 657
30821 583 V 27 657
30821 583 AD 27 657
30821 583 H 21 676
30821 583 G 22 467
30821 583 U 21 676
30821 583 T 22 467
30821 583 AC 21 676
30821 583 AB 22 467
30821 584 I 21 676
30821 584 J 22 467
30821 584 B 21 676
30821 584 S 22 467
30821 584 AB 21 676
30821 584 AC 22 467
30821 584 AJ 21 676
30821 584 AL 22 467
30821 584 L 21 676
30821 584 M 22 467
30821 584 T 21 676
30821 584 U 22 467
30821 584 AD 21 676
30821 584 AE 22 467
30821 584 AM 21 676
30821 584 AN 22 467
30821 584 O 27 657
30821 584 V 22 467
30821 584 X 27 657
30821 584 AF 22 467
30821 584 AG 27 657
30821 584 AO 22 467
30821 584 AP 27 657
30821 584 P 22 467
30821 584 Q 27 657
30821 584 Z 22 467
30821 584 AA 27 657
30821 584 AH 22 467
30821 584 AI 27 657
30821 584 AR 27 657
30821 646 P 21 676
30821 646 O 22 467
30821 646 AH 21 676
30821 646 AG 22 467
30821 646 AQ 21 676

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30821 646 AP 22 467
30821 646 N 21 676
30821 646 M 22 467
30821 646 V 21 676
30821 646 U 22 467
30821 646 AE 22 467
30821 646 AF 21 676
30821 646 AN 22 467
30821 646 L 22 467
30821 646 J 27 657
30821 646 S 27 657
30821 646 AD 22 467
30821 646 AC 27 657
30821 646 AL 27 657
30821 646 H 27 657
30821 646 R 22 467
30821 646 Q 27 657
30821 646 AB 22 467
30821 646 AA 27 657
30821 646 AJ 22 467
30821 647 J 22 467
30821 647 I 27 657
30821 647 S 22 467
30821 647 R 27 657
30821 647 AC 22 467
30821 647 AB 27 657
30821 647 AL 22 467
30821 647 AJ 27 657
30821 647 M 22 467
30821 647 L 27 657
30821 647 U 22 467
30821 647 T 27 657
30821 647 AE 22 467
30821 647 AD 27 657
30821 647 AM 27 657
30821 647 O 21 676
30821 647 N 22 467
30821 647 X 21 676
30821 647 V 22 467
30821 647 AP 21 676
30821 647 AO 22 467
30821 647 Q 21 676
30821 647 P 22 467
30821 647 Z 22 467
30821 647 AI 21 676
30821 647 AR 21 676
30821 647 AQ 22 467
30821 648 H 22 467
30821 648 G 27 657
30821 648 O 22 467
30821 648 N 27 657
30821 648 U 22 467
30821 648 T 27 657
30821 648 AC 22 467
30821 648 J 22 467
30821 648 I 27 657
30821 648 P 27 657
30821 648 X 22 467
30821 648 V 27 657
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30821 648 AE 22 467
30821 648 AD 27 657
30821 648 M 21 676
30821 648 L 22 467
30821 648 S 21 676
30821 648 R 22 467
30821 648 AA 21 676
30821 648 AG 21 676
30821 648 AF 22 467
30821 652 F 22 467
30821 652 E 27 657
30821 652 J 22 467
30821 652 I 27 657
30821 652 O 22 467
30821 652 S 22 467
30821 652 R 27 657
30821 652 H 22 467
30821 652 G 27 657
30821 652 M 22 467
30821 652 L 27 657
30821 652 Q 22 467
30821 652 P 27 657
30821 652 T 27 657
30821 653 M 22 467
30821 653 X 22 467
30821 653 V 27 657
30821 653 AI 22 467
30821 653 AH 27 657
30821 653 AT 22 467
30821 653 AS 27 657
30821 653 O 22 467
30821 653 N 27 657
30821 653 AA 22 467
30821 653 Z 27 657
30821 653 AL 22 467
30821 653 AV 22 467
30821 653 AU 27 657
30821 653 Q 21 676
30821 653 P 22 467
30821 653 AB 22 467
30821 653 AN 19 113
30821 653 AZ 21 676
30821 653 AX 22 467
30821 653 S 21 676
30821 653 R 22 467
30821 653 AE 21 676
30821 653 AD 22 467
30821 653 AP 21 676
30821 653 BB 21 676
30821 653 BA 22 467
30821 653 U 21 676
30821 653 T 22 467
30821 653 AG 21 676
30821 653 AF 22 467
30821 653 AR 21 676
30821 653 BC 22 467
30821 584 H 27 657
30821 584 G 19 208
30821 584 F 27 657

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30821 584 E 17 151
30821 584 D 19 018
30821 584 C 17 151
30821 646 E 19 208
30821 648 E 19 239
30821 583 E 29 049
30821 583 F 23 638
30821 583 C 29 049
30821 583 D 23 638
30821 583 A 29 049
30821 583 B 23 638
30821 653 A 28 195
30821 653 B 20 220
30821 653 C 28 195
30821 653 D 20 220
30821 653 E 20 220
30821 653 F 19 366
30821 653 G 20 220
30821 653 H 123 601
30821 653 I 20 220
30821 653 J 19 366
30821 584 B 23 638
30821 584 A 21 043
30919 1083 A 14 595
30919 1083 C 27 221
30919 1083 D 17 515
30919 1083 F 17 515
30919 1083 H 17 515
30919 1084 F 22 781
30919 1084 G 22 781
30919 1085 B 12 422
30919 1085 E 22 781
30919 1085 F 22 781
30919 1085 G 22 781
30919 1085 H 22 781
30919 1086 A 12 422
30919 1086 B 13 473
30919 1086 D 22 781
30919 1086 F 22 781
30919 1086 H 22 781
30919 1087 B 17 515
30919 1087 C 27 221
30919 1087 D 17 515
30919 1087 E 27 221
30919 1089 B 22 781
30919 1090 A 16 167
30919 1090 B 16 167
30919 1090 C 22 781
30919 1091 B 16 167
30919 1091 A 16 167
30919 1092 B 16 167
30919 1084 A 27 007
30919 1084 B 26 027
30919 1085 A 26 027
40721 4157 A 21 998
40721 4157 B 21 998
40721 4157 C 21 998
40721 4157 D 21 998
40721 4157 E 21 998
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40721 4157 F 21 998
40721 4158 A 21 998
40721 4158 B 21 998
40721 4158 C 21 998
40721 4158 D 21 998
40721 4158 E 21 998
40721 4158 F 21 998
40721 4159 A 21 998
40721 4159 B 21 998
40721 4159 C 21 998
40721 4159 D 21 998
40721 4159 E 21 998
40721 4159 F 21 998
40721 4160 A 21 998
40721 4160 B 21 998
40721 4160 C 21 998
40721 4160 D 21 998
40721 4160 E 21 998
40721 4160 F 21 998
40721 4161 A 21 998
40721 4161 B 21 998
40721 4161 C 21 998
40721 4161 D 21 998
40721 4161 E 21 998
40721 4161 F 21 998
40721 4162 A 21 998
40721 4162 B 21 998
40721 4162 C 21 998
40721 4162 D 21 998
40721 4162 E 21 998
40721 4162 F 21 998
40721 4163 A 21 998
40721 4163 B 21 998
40721 4163 C 21 998
40721 4163 D 21 998
40721 4163 E 21 998
40721 4163 F 21 998
40721 4164 A 21 998
40721 4164 B 21 998
40721 4164 C 21 998
40721 4164 D 21 998
40721 4164 E 21 998
40721 4164 F 21 998
40721 4165 A 21 998
40721 4165 B 21 998
40721 4165 C 21 998
40721 4165 D 21 998
40721 4165 E 21 998
40721 4165 F 21 998
40721 4166 A 21 998
40721 4166 B 21 998
40721 4166 C 21 998
40721 4166 D 21 998
40721 4166 E 21 998
40721 4166 F 21 998
40721 4167 A 21 998
40721 4167 B 21 998
40721 4167 C 21 998
40721 4167 D 21 998

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

40721 4167 E 21 998
40721 4167 F 21 998
30209 1883 A 22 142
30209 1883 C 22 142
30209 1883 E 22 142
30209 1883 F 15 904
30209 1884 A 22 142
30209 1884 B 15 904
30209 1884 C 22 142
30209 1884 D 15 904
30209 1884 E 22 142
30209 1884 F 15 904
30209 1885 A 22 142
30209 1885 B 15 904
30209 1885 C 22 142
30209 1885 D 15 904
30209 1885 E 22 142
30209 1885 F 15 904
30209 1886 A 22 142
30209 1886 B 15 904
30209 1886 C 22 142
30209 1886 D 15 904
30209 1886 E 22 142
30209 1886 F 15 904
30209 1887 A 22 142
30209 1887 B 15 904
30209 1887 C 22 142
30209 1887 D 15 904
30209 1887 E 22 142
30209 1887 F 15 904
30209 1888 A 22 142
30209 1888 B 15 904
30209 1888 C 22 142
30209 1888 D 15 904
30209 1888 E 22 142
30209 1888 F 15 904
30209 1889 A 22 142
30209 1889 B 15 904
30209 1889 C 22 142
30209 1889 D 15 904
30209 1889 E 22 142
30209 1889 F 15 904
30209 1890 A 22 142
30209 1890 B 15 904
30209 1890 C 22 142
30209 1890 D 15 904
30209 1890 E 22 142
30209 1890 F 15 904
30209 1891 A 22 142
30209 1891 B 15 904
30209 1891 C 22 142
30209 1891 D 15 904
30209 1891 E 22 142
30209 1891 F 15 904
30209 1892 B 15 904
30209 1892 C 22 142
30209 1892 D 15 904
30209 1892 E 22 142
30209 1892 F 15 904
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30209 1892 A 22 142
131124 2042 G 17 427
131124 2042 F 21 175
131124 2042 I 17 427
131124 2042 H 21 175
131124 2042 L 17 427
131124 2042 J 21 175
131124 2042 N 17 427
131124 2042 M 21 175
131124 2043 H 17 427
131124 2043 G 14 629
131124 2043 J 17 427
131124 2043 I 14 629
131124 2043 M 17 427
131124 2043 L 14 629
131124 2043 O 17 427
131124 2043 N 14 629
131124 2044 F 14 629
131124 2044 E 17 427
131124 2044 H 14 629
131124 2044 G 17 427
131124 2044 J 14 629
131124 2044 I 17 427
131124 2044 M 14 629
131124 2044 L 17 427
131124 2045 G 21 175
131124 2045 F 17 427
131124 2045 I 21 175
131124 2045 H 17 427
131124 2045 L 21 175
131124 2045 J 17 427
131124 2045 N 21 175
131124 2045 M 17 427
131124 2042 A 10 304
131124 2042 B 3 274
131124 2042 C 4 302
131124 2042 D 4 302
131124 2042 E 3 351
131124 2043 A 3 274
131124 2043 B 3 274
131124 2043 C 3 274
131124 2043 D 8 310
131124 2043 E 8 310
131124 2043 F 7 501
131124 2044 A 7 501
131124 2044 B 3 274
131124 2044 C 3 274
131124 2044 D 3 274
131124 2045 A 3 351
131124 2045 B 4 302
131124 2045 C 4 302
131124 2045 D 3 274
131124 2045 E 10 304
30804 1890 B 23 670
30804 1890 C 19 746
30804 1890 J 32 047
30804 1890 L 19 746
30804 1890 M 19 746
30804 1890 N 36 163

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30804 1890 S 32 047
30804 1890 T 19 746
30804 1890 U 19 746
30804 1890 V 36 163
30804 1890 AC 32 047
30804 1890 AD 19 746
30804 1890 AE 19 746
30804 1890 AF 36 163
30804 1890 AL 32 047
30804 1890 AM 19 746
30804 1890 AN 19 746
30804 1890 AO 36 163
30804 1890 AT 32 047
30804 1890 AU 19 746
30804 1890 AV 19 746
30804 1890 AX 36 163
30804 1890 BD 32 047
30804 1890 BE 19 746
30804 1890 BF 19 746
30804 1890 BG 36 163
30804 1890 BM 32 047
30804 1890 BN 19 746
30804 1890 BO 19 746
30804 1890 BP 36 163
30804 1890 BU 27 783
30804 1890 BV 19 746
30804 1890 BX 19 746
30804 1890 BZ 36 163
30804 1890 CA 27 783
30804 1890 CB 19 746
30804 1890 CC 19 746
30804 1890 CD 36 163
30804 1892 A 23 670
30804 1892 C 19 746
30804 1892 E 27 783
30804 1892 F 19 746
30804 1892 G 19 746
30804 1892 H 36 163
30804 1892 I 27 783
30804 1892 J 19 746
30804 1892 L 19 746
30804 1892 M 36 163
30804 1892 N 27 783
30804 1892 O 19 746
30804 1892 P 19 746
30804 1892 Q 36 163
30804 1892 R 27 783
30804 1892 S 19 746
30804 1892 T 19 746
30804 1892 U 36 163
30804 1892 V 27 783
30804 1892 X 19 746
30804 1892 Z 19 746
30804 1892 AA 36 163
30804 1892 AB 27 783
30804 1892 AC 19 746
30804 1892 AD 19 746
30804 1892 AE 36 163
30804 1892 AF 27 783
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30804 1892 AG 19 746
30804 1892 AH 19 746
30804 1892 AI 36 163
30804 1892 AJ 27 783
30804 1892 AL 19 746
30804 1892 AM 19 746
30804 1892 AN 36 163
30804 1892 AO 27 783
30804 1892 AP 19 746
30804 1892 AQ 19 746
30804 1892 AR 36 163
30804 1893 C 19 746
30804 1893 D 19 746
30804 1893 G 27 783
30804 1893 H 19 746
30804 1893 I 19 746
30804 1893 J 36 163
30804 1893 L 27 783
30804 1893 M 19 746
30804 1893 N 19 746
30804 1893 O 36 163
30804 1893 P 27 783
30804 1893 Q 19 746
30804 1893 R 19 746
30804 1893 S 36 163
30804 1893 T 27 783
30804 1893 U 19 746
30804 1893 V 19 746
30804 1893 X 36 163
30804 1893 Z 27 783
30804 1893 AA 19 746
30804 1893 AB 19 746
30804 1893 AC 36 163
30804 1893 AD 27 783
30804 1893 AE 19 746
30804 1893 AF 19 746
30804 1893 AG 36 163
30804 1893 AH 27 783
30804 1893 AI 19 746
30804 1893 AJ 19 746
30804 1893 AL 36 163
30804 1893 AM 27 783
30804 1893 AN 19 746
30804 1893 AO 19 746
30804 1893 AP 36 163
30804 1893 AQ 27 783
30804 1893 AR 19 746
30804 1893 AS 19 746
30804 1893 AT 36 163
30804 1888 B 23 670
30804 1888 C 19 746
30804 1888 E 27 783
30804 1888 F 19 746
30804 1888 G 19 746
30804 1888 H 36 163
30804 1888 I 27 783
30804 1888 J 19 746
30804 1888 L 19 746
30804 1888 M 36 163

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30804 1888 N 27 783
30804 1888 O 19 746
30804 1888 P 19 746
30804 1888 Q 36 163
30804 1888 R 27 783
30804 1888 S 19 746
30804 1888 T 19 746
30804 1888 U 36 163
30804 1888 V 27 783
30804 1888 X 19 746
30804 1888 Z 19 746
30804 1888 AA 36 163
30804 1888 AB 27 783
30804 1888 AC 19 746
30804 1888 AD 19 746
30804 1888 AE 36 163
30804 1888 AF 27 783
30804 1888 AG 19 746
30804 1888 AH 19 746
30804 1888 AI 36 163
30804 1888 AJ 27 783
30804 1888 AL 19 746
30804 1888 AM 19 746
30804 1888 AN 36 163
30804 1888 AO 27 783
30804 1888 AP 19 746
30804 1888 AQ 19 746
30804 1888 AR 36 163
30804 1890 G 19 746
30804 1890 H 19 746
30804 1890 I 27 783
30804 1890 O 32 047
30804 1890 P 19 746
30804 1890 Q 19 746
30804 1890 R 27 783
30804 1890 X 32 047
30804 1890 Z 19 746
30804 1890 AA 19 746
30804 1890 AB 27 783
30804 1890 AG 32 047
30804 1890 AH 19 746
30804 1890 AI 19 746
30804 1890 AJ 27 783
30804 1890 AP 32 047
30804 1890 AQ 19 746
30804 1890 AR 19 746
30804 1890 AS 27 783
30804 1890 AZ 32 047
30804 1890 BA 19 746
30804 1890 BB 19 746
30804 1890 BC 27 783
30804 1890 BH 32 047
30804 1890 BI 19 746
30804 1890 BJ 19 746
30804 1890 BL 27 783
30804 1890 BQ 32 047
30804 1890 BR 19 746
30804 1890 BS 19 746
30804 1890 BT 27 783
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30804 1891 A 23 670
30804 1891 C 19 746
30804 1891 I 36 163
30804 1891 J 19 746
30804 1891 L 19 746
30804 1891 M 32 047
30804 1891 R 36 163
30804 1891 S 19 746
30804 1891 T 19 746
30804 1891 U 32 047
30804 1891 AB 36 163
30804 1891 AC 19 746
30804 1891 AD 19 746
30804 1891 AE 32 047
30804 1891 AJ 36 163
30804 1891 AL 19 746
30804 1891 AM 19 746
30804 1891 AN 32 047
30804 1891 AS 36 163
30804 1891 AT 19 746
30804 1891 AU 19 746
30804 1891 AV 32 047
30804 1891 BC 36 163
30804 1891 BD 19 746
30804 1891 BE 19 746
30804 1891 BF 32 047
30804 1891 BL 36 163
30804 1891 BM 19 746
30804 1891 BN 19 746
30804 1891 BO 32 047
30804 1894 B 23 670
30804 1894 C 19 746
30804 1894 I 36 163
30804 1894 J 19 746
30804 1894 L 19 746
30804 1894 M 32 047
30804 1894 R 36 163
30804 1894 S 19 746
30804 1894 T 19 746
30804 1894 U 32 047
30804 1894 AB 36 163
30804 1894 AC 19 746
30804 1894 AD 19 746
30804 1894 AE 32 047
30804 1894 AJ 36 163
30804 1894 AL 19 746
30804 1894 AM 19 746
30804 1894 AN 32 047
30804 1894 AS 36 163
30804 1894 AT 19 746
30804 1894 AU 19 746
30804 1894 AV 32 047
30804 1894 BC 36 163
30804 1894 BD 19 746
30804 1894 BE 19 746
30804 1894 BF 32 047
30804 1894 BL 36 163
30804 1894 BM 19 746
30804 1894 BN 19 746

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30804 1894 BO 32 047
30804 1889 A 23 670
30804 1889 C 19 746
30804 1889 I 36 163
30804 1889 J 19 746
30804 1889 L 19 746
30804 1889 M 32 047
30804 1889 R 36 163
30804 1889 S 19 746
30804 1889 T 19 746
30804 1889 U 32 047
30804 1889 AB 36 163
30804 1889 AC 19 746
30804 1889 AD 19 746
30804 1889 AE 32 047
30804 1889 AJ 36 163
30804 1889 AL 19 746
30804 1889 AM 19 746
30804 1889 AN 32 047
30804 1889 AS 36 163
30804 1889 AT 19 746
30804 1889 AU 19 746
30804 1889 AV 32 047
30804 1889 BC 36 163
30804 1889 BD 19 746
30804 1889 BE 19 746
30804 1889 BF 32 047
30804 1889 BL 36 163
30804 1889 BM 19 746
30804 1889 BN 19 746
30804 1889 BO 32 047
30804 1891 E 19 746
30804 1891 F 27 783
30804 1891 G 19 746
30804 1891 N 32 047
30804 1891 O 19 746
30804 1891 P 19 746
30804 1891 Q 27 783
30804 1891 V 32 047
30804 1891 X 19 746
30804 1891 Z 19 746
30804 1891 AA 27 783
30804 1891 AF 32 047
30804 1891 AG 19 746
30804 1891 AH 19 746
30804 1891 AI 27 783
30804 1891 AO 32 047
30804 1891 AP 19 746
30804 1891 AQ 19 746
30804 1891 AR 27 783
30804 1891 AX 32 047
30804 1891 AZ 19 746
30804 1891 BA 19 746
30804 1891 BB 27 783
30804 1891 BG 32 047
30804 1891 BH 19 746
30804 1891 BI 19 746
30804 1891 BJ 27 783
30804 1891 BP 32 047
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30804 1891 BQ 19 746
30804 1891 BR 19 746
30804 1891 BS 27 783
30804 1894 E 19 746
30804 1894 F 27 783
30804 1894 G 19 746
30804 1894 N 32 047
30804 1894 O 19 746
30804 1894 P 19 746
30804 1894 Q 27 783
30804 1894 V 32 047
30804 1894 X 19 746
30804 1894 Z 19 746
30804 1894 AA 27 783
30804 1894 AF 32 047
30804 1894 AG 19 746
30804 1894 AH 19 746
30804 1894 AI 27 783
30804 1894 AO 32 047
30804 1894 AP 19 746
30804 1894 AQ 19 746
30804 1894 AR 27 783
30804 1894 AX 32 047
30804 1894 AZ 19 746
30804 1894 BA 19 746
30804 1894 BB 27 783
30804 1894 BG 32 047
30804 1894 BH 19 746
30804 1894 BI 19 746
30804 1894 BJ 27 783
30804 1894 BP 32 047
30804 1894 BQ 19 746
30804 1894 BR 19 746
30804 1894 BS 27 783
30804 1889 D 27 783
30804 1889 E 19 746
30804 1889 F 19 746
30804 1889 N 32 047
30804 1889 O 19 746
30804 1889 P 19 746
30804 1889 Q 27 783
30804 1889 V 32 047
30804 1889 X 19 746
30804 1889 Z 19 746
30804 1889 AA 27 783
30804 1889 AF 32 047
30804 1889 AG 19 746
30804 1889 AH 19 746
30804 1889 AI 27 783
30804 1889 AO 32 047
30804 1889 AP 19 746
30804 1889 AQ 19 746
30804 1889 AR 27 783
30804 1889 AX 32 047
30804 1889 AZ 19 746
30804 1889 BA 19 746
30804 1889 BB 27 783
30804 1889 BG 32 047
30804 1889 BH 19 746

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30804 1889 BI 19 746
30804 1889 BJ 27 783
30804 1889 BP 32 047
30804 1889 BQ 19 746
30804 1889 BR 19 746
30804 1889 BS 27 783
30804 1890 D 24 366
30804 1890 E 10 810
30804 1893 B 24 366
30804 1893 E 5 142
30804 1893 F 10 810
30813 2515 A 19 145
30813 2515 B 19 145
30813 2515 C 19 145
30813 2515 F 19 429
30813 2515 H 19 145
30813 2515 I 19 145
30813 2515 J 18 353
30813 2515 L 19 429
30813 2515 M 19 145
30813 2515 N 19 145
30813 2515 O 19 145
30813 2515 P 18 353
30813 2515 Q 19 429
30813 2515 R 19 145
30813 2515 S 19 145
30813 2515 T 19 145
30813 2515 U 18 353
30813 2515 V 19 429
30813 2515 X 19 145
30813 2515 Z 19 145
30813 2515 AA 19 145
30813 2515 AB 18 353
30813 2515 AC 19 429
30813 2515 AD 19 145
30813 2515 AE 19 145
30813 2515 AF 19 145
30813 2515 AG 18 353
30813 2578 D 24 619
30813 2578 F 24 619
30813 2578 E 19 303
30813 2578 G 24 619
30813 2578 I 24 619
30813 2578 H 19 303
30813 2578 J 24 619
30813 2578 M 24 619
30813 2578 L 19 303
30813 2578 N 24 619
30813 2578 P 24 619
30813 2578 O 19 303
30813 2578 Q 24 619
30813 2578 S 24 619
30813 2578 R 19 303
30813 2577 E 24 619
30813 2577 G 24 619
30813 2577 F 19 303
30813 2577 H 24 619
30813 2577 J 24 619
30813 2577 I 19 303
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(em euros)

30813 2577 L 24 619
30813 2577 N 24 619
30813 2577 M 19 303
30813 2577 O 24 619
30813 2577 Q 24 619
30813 2577 P 19 303
30813 2577 R 24 619
30813 2577 T 24 619
30813 2577 S 19 303
30813 2514 D 24 619
30813 2514 F 24 619
30813 2514 E 19 303
30813 2514 G 24 619
30813 2514 I 24 619
30813 2514 H 19 303
30813 2514 J 24 619
30813 2514 M 24 619
30813 2514 N 24 619
30813 2514 P 24 619
30813 2514 O 19 303
30813 2514 Q 24 619
30813 2514 S 24 619
30813 2514 R 19 303
30813 2551 D 19 145
30813 2551 E 23 796
30813 2551 H 19 145
30813 2551 I 23 796
30813 2551 M 19 145
30813 2551 N 23 796
30813 2551 Q 19 145
30813 2551 R 23 796
30813 2551 B 23 796
30813 2551 C 19 145
30813 2551 F 23 796
30813 2551 G 19 145
30813 2551 J 23 796
30813 2551 L 19 145
30813 2551 O 23 796
30813 2551 P 19 145
30813 2553 B 28 954
30813 2553 C 23 670
30813 2553 D 28 954
30813 2553 E 23 670
30813 2553 F 28 954
30813 2553 G 23 670
30813 2553 H 28 954
30813 2553 I 23 670
30813 2576 D 23 670
30813 2576 E 28 954
30813 2576 F 23 670
30813 2576 G 28 954
30813 2576 H 23 670
30813 2576 I 28 954
30813 2576 J 23 670
30813 2576 L 28 954
30813 2524 C 22 752
30813 2524 G 18 512
30813 2524 H 18 512
30813 2524 P 18 512

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30813 2524 Q 18 512
30813 2524 Z 18 512
30813 2524 AA 18 512
30813 2524 D 18 448
30813 2524 I 18 512
30813 2524 J 18 512
30813 2524 R 18 512
30813 2524 S 18 512
30813 2524 AB 18 512
30813 2524 AC 18 512
30813 2524 E 18 448
30813 2524 M 18 512
30813 2524 T 18 512
30813 2524 U 18 512
30813 2524 AD 18 512
30813 2524 F 18 448
30813 2524 N 18 512
30813 2524 O 18 512
30813 2524 V 18 512
30813 2524 X 18 512
30813 2524 AF 18 512
30813 2524 AG 18 512
30813 2525 A 18 955
30813 2525 B 23 100
30813 2525 C 18 955
30813 2525 D 23 100
30813 2525 E 18 955
30813 2525 F 23 100
30813 2525 G 18 955
30813 2525 H 23 100
30813 2525 I 18 955
30813 2525 J 23 100
30813 2525 L 18 955
30813 2525 M 23 100
30813 2525 N 18 955
30813 2525 O 23 100
30813 2523 A 23 100
30813 2523 C 23 100
30813 2523 D 18 955
30813 2523 E 23 100
30813 2523 F 18 955
30813 2523 G 23 100
30813 2523 H 18 955
30813 2523 I 23 100
30813 2523 J 18 955
30813 2523 L 23 100
30813 2523 M 18 955
30813 2523 N 23 100
30813 2523 O 18 955
30813 2550 F 25 365
30813 2550 E 19 888
30813 2550 D 25 365
30813 2550 I 25 365
30813 2550 H 19 888
30813 2550 G 25 365
30813 2550 M 25 365
30813 2550 L 19 888
30813 2550 J 25 365
30813 2550 P 25 365
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30813 2550 O 19 888
30813 2550 N 25 365
30813 2550 S 25 365
30813 2550 R 19 888
30813 2550 Q 25 365
30813 2516 F 25 365
30813 2516 E 19 888
30813 2516 D 25 365
30813 2516 I 25 365
30813 2516 H 19 888
30813 2516 G 25 365
30813 2516 M 25 365
30813 2516 L 19 888
30813 2516 J 25 365
30813 2516 P 25 365
30813 2516 O 19 888
30813 2516 N 25 365
30813 2516 S 25 365
30813 2516 R 19 888
30813 2516 Q 25 365
30813 2579 D 25 365
30813 2579 C 19 888
30813 2579 B 25 365
30813 2579 G 25 365
30813 2579 F 19 888
30813 2579 E 25 365
30813 2579 J 25 365
30813 2579 I 19 888
30813 2579 H 25 365
30813 2579 N 25 365
30813 2579 M 19 888
30813 2579 L 25 365
30813 2579 Q 25 365
30813 2579 P 19 888
30813 2579 O 25 365
30813 2551 A 29 271
30813 2576 A 14 559
30813 2576 B 14 457
30813 2524 A 81 570
30813 2524 B 9 407
30813 2579 A 57 235
30813 2516 B 15 597
30813 2516 C 17 769
30813 2577 D 19 145
30813 2578 C 13 812
30860 957 I 28 952
30860 957 J 28 952
30860 957 M 28 952
30860 957 N 28 952
30860 957 O 30 582
30860 957 P 28 952
30860 957 Q 28 952
30860 957 R 30 908
30860 957 S 30 908
30860 957 T 28 952
30860 957 U 28 952
30860 957 V 30 908
30860 957 X 19 366
30860 957 Z 21 257

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30860 957 AA 21 257
30860 957 AB 19 758
30860 957 AC 19 758
30860 957 AD 21 257
30860 957 AE 21 257
30860 957 AF 19 366
30860 957 AG 19 366
30860 957 AH 21 257
30860 957 AI 21 257
30860 957 AJ 19 758
30860 957 AL 19 758
30860 957 AM 21 257
30860 957 AN 21 257
30860 957 AO 19 758
30860 956 B 30 908
30860 956 C 28 952
30860 956 D 28 952
30860 956 E 30 908
30860 956 F 30 908
30860 956 G 28 952
30860 956 H 28 952
30860 956 I 30 582
30860 956 J 19 758
30860 956 L 21 257
30860 956 M 21 257
30860 956 N 19 758
30860 956 O 19 758
30860 956 P 21 257
30860 956 Q 21 257
30860 956 R 19 366
30860 959 A 30 582
30860 959 D 30 908
30860 959 E 30 908
30860 959 F 28 952
30860 959 G 28 952
30860 959 H 30 908
30860 959 I 19 366
30860 959 M 19 758
30860 959 N 19 758
30860 959 Q 19 758
30860 960 Q 30 908
30860 960 N 30 908
30860 960 M 30 908
30860 960 A 30 908
30860 960 AH 21 257
30860 961 M 30 908
30860 961 R 19 758
30860 955 C 32 179
30860 954 H 32 179
30860 954 G 32 179
30860 955 B 32 179
30860 954 E 31 527
30860 954 F 32 179
30860 955 D 31 527
30860 954 M 29 115
30860 954 AI 19 758
30860 954 AH 21 257
30860 954 AG 21 257
30860 954 AF 19 758



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  2961

  

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30860 954 AE 19 758
30860 954 AD 21 257
30860 954 AC 21 257
30860 954 AB 19 366
30860 954 B 32 179
30860 954 A 32 179
30860 952 D 32 179
30860 952 C 32 179
30860 952 A 31 527
30860 952 B 32 179
30860 954 X 21 257
30860 954 V 19 758
30860 954 U 19 758
30860 952 N 21 257
30860 954 S 21 257
30860 954 R 19 758
30860 954 AA 19 366
30860 952 Q 21 257
30860 952 P 19 758
30860 952 O 19 758
30860 954 T 21 257
30860 952 M 21 257
30860 952 L 19 366
30860 952 E 25 822
30860 952 F 25 822
30860 952 H 25 822
30860 954 I 25 822
30860 954 J 25 822
30860 954 N 25 822
30860 954 O 25 822
30860 954 P 25 822
30860 954 Q 25 822
30860 955 G 21 290
30860 955 F 21 290
30860 955 E 11 912
30860 953 A 34 192
30860 955 I 34 192
30860 955 H 33 499
30860 953 D 33 499
30860 955 AB 19 366
30860 955 AA 21 257
30860 955 Z 21 257
30860 955 X 19 758
30860 955 V 19 758
30860 955 U 21 257
30860 955 T 21 257
30860 955 S 19 758
30860 955 AF 19 758
30860 955 AE 21 257
30860 955 AD 21 257
30860 955 AC 19 366
30860 955 P 26 669
30860 955 O 24 844
30860 955 AJ 22 203
30860 955 AI 20 768
30860 955 AH 20 768
30860 955 AG 22 757
30860 955 AQ 24 224
30860 955 AP 20 768

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30860 955 AO 20 768
30860 955 AN 22 757
30860 955 J 25 822
30860 955 L 25 822
30860 955 M 25 822
30860 955 N 25 822
30860 955 Q 25 822
30860 955 R 25 822
30860 953 E 25 822
30860 953 F 25 822
30860 953 G 25 822
30860 953 H 25 822
30860 953 Q 19 366
30860 953 P 21 257
30860 953 O 21 257
30860 953 N 19 758
30860 953 M 19 758
30860 953 L 21 257
30860 953 J 21 257
30860 953 I 19 758
30860 954 L 29 115
30860 954 D 27 550
30860 954 C 30 712
30860 954 Z 21 257
30860 953 C 34 192
30860 953 B 34 192
30860 952 J 19 758
30860 952 I 21 257
30860 955 A 32 179
30860 955 AM 24 844
30860 965 L 19 758
30860 965 P 19 758
30860 965 O 19 758
30860 965 M 21 257
30860 965 S 19 366
30860 965 D 32 659
30860 964 J 32 659
30860 964 I 32 659
30860 964 AN 19 758
30860 964 AJ 19 758
30860 964 AI 19 758
30860 964 V 19 758
30860 964 AA 19 758
30860 964 AB 19 758
30860 964 AE 19 366
30860 964 H 32 659
30860 964 G 32 659
30860 964 F 32 659
30860 964 E 32 659
30860 964 N 25 822
30860 963 M 32 659
30860 963 L 32 659
30860 963 T 25 822
30860 963 U 25 822
30860 963 J 32 659
30860 963 I 32 659
30860 963 S 25 822
30860 963 R 25 822
30860 963 AF 19 366
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30860 963 AG 21 257
30860 963 AH 21 257
30860 963 AI 19 758
30860 963 AJ 19 758
30860 963 AL 21 257
30860 963 AN 19 758
30860 963 V 19 758
30860 963 X 21 257
30860 963 Z 21 257
30860 963 AA 19 758
30860 963 AB 19 758
30860 963 AC 21 257
30860 963 AD 21 257
30860 963 AE 19 366
30860 963 H 32 659
30860 963 G 32 659
30860 963 Q 25 822
30860 963 P 25 822
30860 963 F 32 659
30860 963 E 32 659
30860 963 O 25 822
30860 963 N 25 822
30860 962 F 32 659
30860 962 E 32 659
30860 962 I 25 822
30860 962 J 25 822
30860 962 D 32 659
30860 962 C 32 659
30860 962 H 25 822
30860 962 G 25 822
30860 962 L 19 366
30860 962 M 21 257
30860 962 N 21 257
30860 962 O 19 758
30860 962 P 19 758
30860 962 Q 21 257
30860 962 R 21 257
30860 962 S 19 758
30860 928 F 25 822
30860 928 E 25 822
30860 928 G 19 366
30860 928 H 21 257
30860 928 I 21 257
30860 928 J 19 758
30860 928 L 19 758
30860 928 M 21 257
30860 928 N 21 257
30860 928 O 19 366
30860 928 D 25 822
30860 928 C 25 822
30860 929 L 25 822
30860 929 M 25 822
30860 929 I 25 822
30860 929 J 25 822
30860 929 AE 19 366
30860 929 AD 21 257
30860 929 AC 21 257
30860 929 AB 19 758
30860 929 AA 19 758

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

30860 929 Z 21 257
30860 929 X 21 257
30860 929 V 19 758
30860 929 G 25 822
30860 929 H 25 822
30860 929 U 19 758
30860 929 T 21 257
30860 929 S 21 257
30860 929 R 19 758
30860 929 Q 19 758
30860 929 P 21 257
30860 929 O 21 257
30860 929 N 19 366
30860 929 E 25 822
30860 929 F 25 822
30860 955 AL 26 669
30860 965 B 22 105
30860 965 A 22 105
30860 964 D 22 105
30860 964 C 22 105
30860 964 B 22 105
30860 964 A 22 105
30860 963 D 22 105
30860 963 C 22 105
30860 963 A 22 105
30860 962 B 22 105
30860 962 A 22 105
30860 929 D 22 235
30860 929 C 22 235
30860 929 B 22 235
30860 929 A 22 235
30860 928 B 22 235
30860 928 A 22 235
30860 957 L 28 854
30860 957 H 29 017

131203 9264 --- 110 582
131723 1852 AB 16 949
131723 1807 T 27 294
131723 2375 N 31 152
131210 Sem 

matriz
Rua dos Rainunculos, 97 13 391

131210 Sem 
matriz

Rua do Mondego, 53 14 556

131710 3850 J 20 537
131710 3852 N 17 340
131710 3855 A 25 457
131710 3855 P 25 457
131710 3880 --- 29 914
131710 3886 --- 29 914
100302 1639 D 19 477
101401 2089 --- 21 004
101401 2091 --- 21 004
101401 2096 --- 21 004
101401 2054 --- 26 549
101401 2056 --- 26 549
101401 2111 --- 25 709
101401 2057 --- 26 549
101401 2058 --- 26 549
101401 2117 --- 25 709
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

101401 2059 --- 26 549
101401 2118 --- 25 709
101401 2061 --- 26 549
101401 2062 --- 26 549
101401 2098 --- 25 709
101401 2066 --- 26 549
101401 2101 --- 25 709
100804 3451 --- 35 467
100804 3446 --- 35 467
100804 3444 --- 35 467
100804 3442 --- 35 467
100804 3441 --- 35 467
100804 3437 --- 27 217
100804 3436 --- 27 217
100804 3435 --- 27 217
100804 3433 --- 27 217
10513 2603 Q 24 245
10513 2603 P 24 245
10513 2603 I 24 245
10513 2603 G 24 245
10513 2603 H 24 245
10513 2603 C 24 245
10513 2619 L 24 245
10513 2628 P 22 776
10513 2628 N 22 776
10513 2628 G 22 776
10513 2628 C 22 776
10513 2628 D 28 286
10513 2628 A 22 776
10513 2624 P 30 123
10513 2624 O 29 572
10513 2624 N 25 164
10513 2624 C 30 123
10513 2602 P 30 123
10513 2602 Q 30 123
10513 2602 O 29 572
10513 2602 N 25 164
10513 2602 G 30 123
10513 2602 B 30 123
10513 2602 A 30 123
10513 2603 A 24 245
10513 2619 D 24 245
10513 2619 N 19 286
10513 2572 D 23 694
10513 2572 C 23 694
10513 2572 B 23 694
10513 2572 A 23 694
10513 2577 D 23 694
10513 2577 C 23 694
10513 2577 B 23 694
10513 2577 A 23 694
10513 2578 D 16 663
10513 2578 B 16 663
10513 2579 D 30 858
10513 2579 A 30 858
10513 2586 D 37 204
10513 2586 C 37 204
10513 2586 B 37 204
10513 2586 A 37 204

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

10513 2585 D 16 663
10513 2585 B 16 663
10513 2584 D 30 858
10513 2584 C 30 858
10513 2584 B 30 858
10513 2584 A 30 858
10513 2620 D 30 858
10513 2620 C 23 694
10513 2620 B 30 858
10513 2620 A 23 694
11505 9482 C 16 401
11505 9482 O 22 113
11505 9482 J 22 113
11505 9482 P 21 380
11505 9482 N 21 380
11505 9482 I 21 380
11505 9482 T 21 527
11505 9485 G 25 334
11505 9485 E 25 334
11505 9485 C 25 334
11505 9485 A 25 334
11505 9484 H 25 774
11505 9484 F 25 774
11505 9484 D 25 774
11505 9484 B 25 774
11505 9484 G 25 774
11505 9484 E 25 774
11505 9484 C 25 774
11505 9484 A 25 774
11505 9483 H 25 334
11505 9483 F 25 334
11505 9483 D 25 334
11505 9483 B 25 334
11505 9483 G 16 841
11505 9483 E 16 841
11505 9483 C 16 841
11505 9483 A 16 841
11505 9486 H 22 113
11505 9486 F 22 113
11505 9486 G 16 401
11505 9486 E 16 401
11505 9486 C 16 401
11505 9486 A 16 401
11505 9486 Q 22 259
11505 9486 M 22 259
11505 9486 J 22 259
11505 9486 P 21 527
11505 9486 N 21 527
11505 9486 L 21 527
11505 9486 I 21 527
11505 9486 AA 16 401
11505 9486 X 16 401
11505 9486 U 16 401
11505 9486 S 16 401
11505 9486 Z 21 527
11505 9486 T 21 527
11505 9486 R 21 527
11505 9482 AH 6 092
11505 9482 AM 6 853
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10303 2185 AF 23 085
10303 2185 P 17 351
10303 2185 Q 23 085
10303 2185 B 23 085
10303 2185 T 29 874
10303 2185 U 29 874
10303 2185 V 29 874
10303 2185 G 29 874
10303 2185 H 29 874
10303 2185 I 29 874
10303 2185 L 17 351
10303 2185 K 23 085
10303 2185 AC 23 085
10303 2185 AD 26 706
10303 2185 M 17 351
10303 1783 F 26 706
10303 1783 E 23 085
11503 3654 H 26 102
11503 3654 F 26 102
11503 3654 D 26 102
11503 3654 B 26 102
11503 3654 G 22 029
11503 3654 C 22 029
11503 3654 S 22 783
11503 3654 V 26 102
11503 3654 R 26 102
11503 3655 H 26 102
11503 3655 F 26 102
11503 3655 B 26 102
11503 3656 G 17 351
11503 3657 F 17 351
11503 3657 G 26 102
11503 3657 A 26 102

101403 1607 --- 25 593
101403 1608 --- 25 593
101403 1609 --- 25 593
101403 1611 --- 25 593
101403 1613 --- 25 593
101403 1458 --- 25 593
101403 1474 --- 25 593
101403 1475 --- 25 593
101403 1477 --- 25 593
101403 1479 --- 25 593
101403 1482 --- 25 593
101403 1485 --- 25 593
101403 1490 --- 25 593
101403 1529 --- 25 593
101403 1532 --- 25 593
101403 1534 --- 25 593
101403 1536 --- 25 593
101403 1537 --- 25 593
101403 1538 --- 25 593
101403 1512 --- 26 246
101403 1546 --- 25 593
101403 1584 --- 25 593
101403 1588 --- 25 593
101403 1590 --- 25 593
101403 1593 --- 25 593
101403 1505 --- 26 246

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

101403 1507 --- 26 246
101403 1575 --- 25 593
101403 1577 --- 25 593
101403 1594 --- 25 593
101403 1595 --- 25 593
101403 1596 --- 25 593
101403 1557 --- 25 593
101403 1558 --- 25 593
101403 1561 --- 25 593
101403 1562 --- 25 593
101403 1437 --- 25 593
101403 1540 --- 25 593
101403 1541 --- 25 593
101403 1513 --- 26 246
101403 1542 --- 25 593
101403 1566 --- 25 593
101403 1571 --- 25 593
101403 1517 --- 26 246
101403 1491 --- 25 593
101403 1449 --- 25 593
101403 1453 --- 25 593
101403 1455 --- 25 593
101403 1451 --- 25 593
101403 1508 --- 26 246
101403 1583 --- 25 593
101403 1589 --- 25 593
101403 1461 --- 25 593
101403 1463 --- 25 593
101403 1467 --- 25 593
101403 1439 --- 25 593
101403 1441 --- 25 593
101403 1604 --- 25 593
10104 3725 J 22 783
10104 3725 H 22 783
10104 3725 E 19 765
10104 3725 C 19 765
10104 3725 B 22 783
10104 3725 A 19 765
10104 3726 I 22 783
10104 3726 G 22 783
10104 3726 E 22 783
10104 3726 B 19 765
10104 3726 A 22 783
10104 3727 J 22 783
10104 3727 I 19 765
10104 3727 F 22 783
10104 3727 E 19 765
10104 3727 D 22 783
10104 3727 B 22 783
10104 3727 A 19 765
10104 3728 I 22 783
10104 3728 G 22 783
10104 3728 E 22 783
10104 3728 D 19 765
10104 3729 B 22 783
10104 3730 D 19 765

101401 3159 U 35 374
101401 3159 N 28 202
101401 3159 I 30 158
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101401 3159 A 30 158
101401 3159 Z 32 742
101401 3159 X 28 202
101401 3159 R 35 374
101401 3159 Q 30 158
101401 3159 J 30 158
101401 3159 E 35 374
101401 3155 F 32 742
101401 3155 C 32 742
101401 3155 A 32 742
101401 3155 B 32 742
101401 3162 T 22 659
101401 3162 P 30 158
101401 3162 O 35 374
101401 3162 N 28 202
101401 3162 I 30 158
101401 3162 B 35 374
101401 3162 A 28 202
101401 3162 X 22 659
101401 3162 V 35 374
101401 3162 Q 30 158
101401 3162 J 30 158
101401 3162 L 35 374
101401 3162 D 30 158
101401 3156 H 29 017
101401 3156 G 29 017
101401 3156 E 32 742
101401 3156 C 32 742
101401 3156 A 32 742
101401 3156 B 32 742
101401 3162 C 30 158
101401 3159 V 28 202
101401 3159 P 30 158
101401 3159 O 35 374
101401 3159 H 35 374
101401 3159 C 30 158
101401 3159 B 35 374
101401 3159 S 28 202
101401 3159 M 28 202
101401 3159 F 30 158
101401 3159 D 30 158
101401 3155 H 29 017
101401 3155 G 29 017
101401 3155 E 32 742
101401 3155 D 32 742
101401 3162 U 35 374
101401 3162 H 35 374
101401 3162 G 28 202
101401 3162 R 35 374
101401 3162 S 28 202
101401 3162 M 28 202
101401 3162 F 28 202
101401 3162 E 35 374
101401 3156 D 32 742
101401 3156 F 32 742
101401 3159 L 35 374
101401 3159 G 30 158
101401 3157 V 28 202
101401 3157 O 35 374

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

101401 3157 I 30 158
101401 3157 C 30 158
101401 3157 Z 32 742
101401 3157 X 28 202
101401 3157 S 28 202
101401 3157 R 35 374
101401 3157 L 35 374
101401 3157 D 30 158
101401 3153 H 29 017
101401 3153 E 32 742
101401 3153 C 32 742
101401 3153 B 32 742
101401 3161 V 28 202
101401 3161 T 22 659
101401 3161 P 30 158
101401 3161 I 30 158
101401 3161 G 28 202
101401 3161 Z 22 659
101401 3161 S 28 202
101401 3161 Q 30 158
101401 3161 J 30 158
101401 3161 D 30 158
101401 3154 H 29 017
101401 3154 E 32 742
101401 3154 B 32 742
101401 3157 U 35 374
101401 3157 P 30 158
101401 3157 N 28 202
101401 3157 H 35 374
101401 3157 G 30 158
101401 3157 B 35 374
101401 3157 A 30 158
101401 3157 Q 30 158
101401 3157 M 28 202
101401 3157 J 30 158
101401 3157 F 30 158
101401 3157 E 35 374
101401 3153 G 29 017
101401 3153 F 32 742
101401 3153 A 32 742
101401 3161 U 35 374
101401 3161 O 35 374
101401 3161 H 35 374
101401 3161 B 35 374
101401 3161 A 28 202
101401 3161 X 35 374
101401 3161 R 35 374
101401 3161 M 28 202
101401 3161 L 35 374
101401 3161 F 28 202
101401 3161 E 35 374
101401 3154 G 29 017
101401 3154 F 32 742
101401 3154 C 32 742
101401 3154 D 32 742
101401 3153 D 32 742
101401 3161 C 30 158
101401 3161 N 28 202
101401 3154 A 32 742
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101401 3160 L 35 374
101401 3160 I 28 202
101401 3160 E 35 374
101401 3158 F 32 742
101401 3158 B 32 742
101401 3163 H 35 374
101401 3163 F 30 158
101401 3163 D 28 202
101401 3157 AA 27 387
101401 3161 AA 47 193
101401 3161 AB 47 193
101401 3159 AA 27 387
101401 3159 T 27 387
101401 3162 Z 0
11503 3648 H 26 102
11503 3648 G 17 351
11503 3648 E 17 351
11503 3650 E 26 102
11503 3650 C 26 102
11503 3651 F 26 102
11503 3651 B 26 102
11503 3651 E 17 351
11503 3652 D 26 555
11503 3652 B 26 555
11503 3652 G 26 555
11503 3653 F 17 351
11503 3653 B 17 351
11503 3653 E 26 102
11503 3653 C 26 102
11503 3650 F 17 351
11503 3651 G 17 351
11503 3647 U 22 783
11503 3650 H 17 351
10506 3783 F 23 511
10506 3783 C 28 837
10506 3783 B 28 837
10506 3783 A 28 837
10506 3781 H 23 511
10506 3781 G 23 511
10506 3781 E 23 511
10506 3781 D 28 837
10506 3781 C 28 837
10506 3781 A 28 837
10506 3780 B 33 796
10506 3779 G 23 511
10506 3779 F 30 490
10506 3779 A 33 613
10506 3778 H 23 511
10506 3778 G 23 511
10506 3778 B 28 837
10506 3777 H 23 511
10506 3777 E 23 511
10506 3777 D 28 837
10506 3777 B 28 837
10506 3776 G 23 511
10506 3776 F 23 511
10506 3776 D 28 837
10506 3776 C 28 837
10506 3776 B 28 837

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

10506 3775 H 23 511
10506 3775 F 23 511
10506 3775 E 23 511
10506 3775 D 28 837
10506 3775 C 28 837
10506 3775 B 28 837
10506 3775 A 28 837
10506 3774 G 23 511
10506 3774 F 23 511
10506 3774 E 23 511
10506 3774 D 28 837
10506 3774 C 28 837
10506 3774 B 28 837
10506 3773 C 33 796
10506 3773 B 33 796
10506 3772 F 30 490
10506 3772 D 33 796
10506 3772 C 33 429
10506 3772 A 33 429
10506 3771 H 23 511
10506 3771 G 23 511
10506 3771 E 23 511
10506 3771 B 28 837
10506 3771 A 28 837
10506 3770 F 23 511
10506 3770 E 23 511
10506 3770 B 28 837
10501 2647 G 23 511
10501 2647 B 33 796
10501 2646 E 23 511
10501 2646 D 28 837
10501 2646 A 28 837
10501 2645 H 23 511
10501 2645 G 23 511
10501 2645 F 23 511
10501 2645 E 23 511
10501 2645 C 28 837
10501 2645 B 28 837
10506 3784 H 23 511
10506 3784 E 23 878
10506 3784 D 28 837
10506 3784 C 28 837
10506 3785 F 23 878
10506 3785 D 28 837
10506 3785 C 28 837
10506 3785 B 28 837
10506 3786 H 23 511
10506 3786 F 24 796
10506 3786 D 32 694
10506 3787 G 23 511
10506 3787 F 27 919
10506 3787 D 31 409
10506 3787 C 32 694
10506 3787 B 30 490
10506 3787 A 31 776
10506 3788 G 23 511
10506 3789 C 28 837
10506 3791 F 24 796
10506 3791 E 27 919
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10506 3790 G 23 511
10506 3790 D 31 409
10506 3790 A 31 776
10506 3792 H 23 511
10506 3792 G 23 511
10506 3792 C 28 837
10506 3793 H 23 511
10506 3793 D 28 837
10506 3793 C 28 837
10506 3793 B 28 837
10506 3793 A 28 837
10506 3794 G 23 511
10506 3794 E 23 878
10506 3794 B 28 837
10506 3795 F 23 878
10506 3795 D 28 837
10506 3795 B 28 837
10506 3795 A 28 837
10506 3796 H 23 511
10506 3796 F 24 796
10506 3796 D 32 694
10506 3797 A 31 776
10506 3798 G 23 511
10506 3798 E 23 878
10506 3798 B 28 837
10506 3799 H 23 511
10506 3799 F 23 878
10506 3799 A 28 837
10506 3800 F 23 878
10506 3800 C 28 837
10506 3791 I 0
10506 3790 H 54 791
10506 3799 I 20 204
10506 3800 J 20 204
60204 5508 C 20 369
60204 5508 D 20 369
60204 5508 E 20 369
60204 5508 G 27 008
60204 5508 I 27 008
60204 5508 N 27 008
60204 5508 O 27 008
60204 5508 P 27 008
60204 5508 T 30 048
60204 5508 U 30 048
60204 5508 AE 13 382
60404 1470 F 30 561
60404 1470 D 31 459
60404 1470 C 27 460
60404 1470 B 31 459
60404 1470 A 27 460
60404 1470 L 20 671
60404 1470 I 21 727
60404 1470 G 21 727
60404 1471 F 20 671
60404 1471 E 30 561
60404 1471 D 21 727
60404 1471 C 31 459
60404 1471 A 31 459
60404 1654 B 30 817

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

60404 1655 F 20 520
60404 1656 M 23 990
90742 2523 --- 23 572
90742 2522 --- 18 228
90742 2524 --- 23 572
90742 2525 --- 30 109
90742 2527 --- 23 572
90742 2528 --- 23 572
90742 2529 --- 23 572
90742 2530 --- 28 330
90742 2531 --- 28 330
90742 2532 --- 23 572
90742 2533 --- 18 228
90742 2521 --- 18 228
90742 2536 --- 23 572
90742 2537 --- 23 572
90742 2538 --- 23 572
90742 2539 --- 30 109
90742 2541 --- 36 645
90742 2542 --- 36 645
90742 2526 --- 30 109
10513 2564 T 28 470
10513 2564 U 21 490
10513 2564 V 20 939
10513 2564 X 20 939
10513 2564 Z 21 490
10513 2564 AA 28 470
10513 2564 N 28 470
10513 2564 O 21 490
10513 2564 P 20 939
10513 2564 Q 20 939
10513 2564 R 21 490
10513 2564 S 28 470
10513 2564 G 28 470
10513 2564 H 21 490
10513 2564 I 20 939
10513 2564 J 20 939
10513 2564 M 28 470
10513 2564 A 28 470
10513 2564 B 21 490
10513 2564 C 20 939
10513 2564 D 20 939
10513 2564 F 28 470
10513 2565 T 28 470
10513 2565 U 21 490
10513 2565 V 20 939
10513 2565 X 20 939
10513 2565 Z 21 490
10513 2565 AA 28 470
10513 2565 N 28 470
10513 2565 O 21 490
10513 2565 P 20 939
10513 2565 Q 20 939
10513 2565 S 28 470
10513 2565 G 28 470
10513 2565 H 21 490
10513 2565 J 20 939
10513 2565 M 28 470
10513 2565 C 20 939
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10513 2565 D 20 939
10513 2565 F 28 470
10513 2596 U 21 490
10513 2596 Z 21 490
10513 2596 AA 28 470
10513 2596 N 28 470
10513 2596 O 21 490
10513 2596 P 20 939
10513 2596 Q 20 939
10513 2596 G 28 470
10513 2596 H 21 490
10513 2596 I 20 939
10513 2596 J 20 939
10513 2596 L 21 490
10513 2596 M 28 470
10513 2596 B 21 490
10513 2596 C 20 939
10513 2596 D 20 939
10513 2596 E 21 490
10513 2596 F 28 470
10513 2597 T 28 470
10513 2597 X 20 939
10513 2597 Z 21 490
10513 2597 AA 28 470
10513 2597 P 20 939
10513 2597 S 28 470
10513 2597 G 28 470
10513 2597 H 21 490
10513 2597 I 20 939
10513 2597 J 20 939
10513 2597 L 21 490
10513 2597 M 28 470
10513 2597 A 28 470
10513 2597 D 20 939
10513 2597 E 21 490
10513 2597 F 28 470
10513 2607 T 28 470
10513 2607 Z 21 490
10513 2607 AA 28 470
10513 2607 N 28 470
10513 2607 P 20 939
10513 2607 Q 20 939
10513 2607 S 28 470
10513 2607 G 28 470
10513 2607 L 21 490
10513 2607 M 28 470
10513 2607 A 28 470
10513 2607 C 20 939
10513 2607 D 20 939
10513 2610 T 28 470
10513 2610 V 20 939
10513 2610 X 20 939
10513 2610 Z 21 490
10513 2610 AA 28 470
10513 2610 N 28 470
10513 2610 O 21 490
10513 2610 Q 20 939
10513 2610 R 21 490
10513 2610 S 28 470

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

10513 2610 G 28 470
10513 2610 H 21 490
10513 2610 I 20 939
10513 2610 J 20 939
10513 2610 L 21 490
10513 2610 M 28 470
10513 2610 A 28 470
10513 2610 F 28 470
10513 2611 T 28 470
10513 2611 V 20 939
10513 2611 X 20 939
10513 2611 Z 21 490
10513 2611 AA 28 470
10513 2611 N 28 470
10513 2611 O 21 490
10513 2611 P 20 939
10513 2611 Q 20 939
10513 2611 R 21 490
10513 2611 S 28 470
10513 2611 G 28 470
10513 2611 H 21 490
10513 2611 I 20 939
10513 2611 J 20 939
10513 2611 L 21 490
10513 2611 M 28 470
10513 2611 A 28 470
10513 2611 B 21 490
10513 2611 C 20 939
10513 2611 D 20 939
10513 2611 F 28 470

100616 7036 I 18 526
100616 7036 J 18 692
100616 7036 L 26 797
100616 7036 M 15 221
100616 7036 E 18 526
100616 7036 F 18 692
100616 7036 G 26 797
100616 7036 H 15 221
100616 7036 B 18 692
100616 7036 C 26 797
100616 7032 N 22 827
100616 7032 O 13 832
100616 7032 P 13 832
100616 7032 Q 22 827
100616 7032 I 26 301
100616 7032 M 22 827
100616 7032 E 26 301
100616 7032 F 14 080
100616 7032 G 14 080
100616 7032 H 22 827
100616 7032 A 26 301
100616 7032 C 14 080
100616 7032 D 22 827
100616 7033 N 22 827
100616 7033 O 13 832
100616 7033 Q 22 827
100616 7033 I 26 301
100616 7033 M 22 827
100616 7033 E 26 301
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100616 7033 F 14 080
100616 7033 H 22 827
100616 7033 A 26 301
100616 7033 B 14 080
100616 7033 C 14 080
100616 7033 D 22 827
100616 7272 A 23 158
101401 2102 --- 21 004
101401 2104 --- 21 004
101401 2107 --- 21 004
101401 2108 --- 21 004
101401 2109 --- 21 004
101401 2113 --- 21 004
101401 2121 --- 21 004
101401 2046 --- 21 004
101401 2048 --- 21 004
101401 2050 --- 21 004
101401 2051 --- 21 004
101401 2052 --- 21 004
101401 2135 --- 25 709
101401 2137 --- 25 709
101401 2145 --- 25 709
100614 1449 --- 28 565
110111 1977 A 16 613
110111 1978 A 16 613
110111 1978 D 16 929
110111 1978 F 16 929
110111 1979 B 16 613
110111 1979 D 16 929
110111 1980 C 18 037
110111 1981 E 18 037
110111 1981 F 18 037
110111 1982 A 17 246
110111 1982 B 17 246
110111 1982 D 18 037
110622 Sem 

matriz
Rua Acad. Ciências, 19A - R/C Dto 20 680

110622 Sem 
matriz

Rua Acad. Ciências, 19A - R/C Esq 20 680

110622 Sem 
matriz

Rua Acad. Ciências, 19A - 1º Dto 20 680

110622 Sem 
matriz

Rua Acad. Ciências, 19A - 1º Esq 20 680

110622 Sem 
matriz

Rua Acad. Ciências, 19A - 2º Dto 20 680

110622 Sem 
matriz

Rua Acad. Ciências, 19A - 2º Esq 20 680

111501 253 Rua Gen. Norton Matos, casa 1 25 715
111501 253 Rua Gen. Norton Matos, casa 2 25 715
111501 253 Rua Gen. Norton Matos, casa 3 25 715
111501 254 Terr.Alf. Marceneiro - Creche 25 715
111501 258 A 25 715
111501 258 B 25 715
111501 258 C 25 715
111501 258 D 25 715
111501 258 E 25 715
111501 258 F 25 715
111501 259 B 25 715
111501 259 A 25 715
111501 259 C 25 715

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111501 259 F 25 715
111501 241 B 29 939
111501 241 C 22 776
111501 241 D 29 939
111501 241 E 29 939
111501 241 F 29 939
111501 241 G 22 776
111501 241 H 29 939
111501 241 M 29 939
111501 241 N 29 939
111501 241 O 29 939
111501 241 Q 29 939
111501 255 A 29 939
111501 255 B 29 939
111501 255 F 29 939
111501 255 G 22 776
111501 255 L 22 776
111501 255 M 29 939
111501 255 O 29 939
111501 255 Q 29 939
111501 240 B 29 939
111501 240 C 22 776
111501 240 D 29 939
111501 240 E 29 939
111501 240 F 29 939
111501 240 G 22 776
111501 240 H 29 939
111501 240 I 29 939
111501 240 J 29 939
111501 240 L 22 776
111501 240 M 29 939
111501 240 N 29 939
111501 240 P 22 776
111501 256 B 29 939
111501 256 C 22 776
111501 256 F 29 939
111501 256 G 22 776
111501 256 H 29 939
111501 256 L 22 776
111501 256 M 29 939
111501 256 P 22 776
111501 257 D 29 939
111501 257 G 22 776
111501 257 O 29 939
111501 257 P 22 776
111501 257 Q 29 939
110506 14020 --- 20 922
110506 14032 --- 20 922
110506 14031 --- 20 922
110506 14038 --- 20 922
110506 13990 --- 20 922
110506 13992 --- 20 922
110506 14013 --- 20 922
110506 14016 --- 20 922
110506 13998 --- 23 029
110506 14023 --- 23 029
110506 14055 --- 23 029
110506 14057 --- 23 029
110506 14042 --- 27 713
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110506 14043 --- 27 713
110506 14049 --- 27 713
110506 14062 --- 27 713
110501 13837 --- 17 542
110501 13862 --- 17 542
110501 13829 --- 14 395
110501 13868 --- 17 542
110501 13833 --- 17 542
110501 13834 --- 25 749
110501 13838 --- 25 749
110501 13844 --- 20 523
110501 13895 --- 17 542
110501 13942 --- 17 542
150601 2734 S 26 817
150601 2734 AB 26 817
150601 2734 AD 14 638
150601 2739 F 26 817
150601 2739 O 14 638
150601 2737 X 32 511
150601 2737 AA 32 511
150601 2737 AC 32 511
150601 2756 X 32 511
150601 2756 AA 32 511
150601 2739 K 22 886
150601 2739 AD 14 638
150601 2739 H 34 421
150601 2739 I 34 421
150601 2737 AD 32 511
150601 2734 B 26 817
150601 2734 C 26 817
150601 2734 D 26 817
150601 2734 E 26 817
111503 827 R/C Dto. 31 911
111503 827 R/C Esq. 30 306
111503 827 1º Esq. 37 321
111503 827 1º Dto. 37 321
111503 827 2º Esq. 37 321
111503 827 2º Dto. 37 321
111503 827 3º Esq. 37 321
111503 827 3º Dto. 37 321
111503 827 4º Esq. 37 321
111503 827 4º Dto. 37 321
111503 828 R/C Dto. 31 911
111503 828 R/C Esq. 30 306
111503 828 1º Esq. 37 321
111503 828 1º Dto. 37 321
111503 828 2º Esq. 37 321
111503 828 2º Dto. 37 321
111503 828 3º Esq. 37 321
111503 828 3º Dto. 37 321
111503 828 4º Esq. 37 321
111503 828 4º Dto. 37 321
111503 829 R/C Dto. 31 911
111503 829 R/C Esq. 30 306
111503 829 1º Esq. 37 321
111503 829 1º Dto. 37 321
111503 829 2º Esq. 37 321
111503 829 2º Dto. 37 321
111503 829 3º Esq. 37 321

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 829 3º Dto. 37 321
111503 829 4º Esq. 37 321
111503 829 4º Dto. 37 321
111503 830 R/C Esq. 30 306
111503 830 R/C Dto. 31 911
111503 830 1º Esq. 37 321
111503 830 1º Dto. 37 321
111503 830 2º Esq. 37 321
111503 830 2º Dto. 37 321
111503 830 3º Esq. 37 321
111503 830 3º Dto. 37 321
111503 830 4º Esq. 37 321
111503 830 4º Dto. 37 321
111503 831 R/C Esq. 30 306
111503 831 R/C Dto. 31 911
111503 831 1º Esq. 37 321
111503 831 1º Dto. 37 321
111503 831 2º Esq. 37 321
111503 831 2º Dto. 37 170
111503 831 3º Esq. 37 321
111503 831 3º Dto. 37 321
111503 831 4º Esq. 37 321
111503 831 4º Dto. 37 321
111503 887 R/C Esq. 30 627
111503 887 R/C Dto. Tras. 20 038
111503 887 1º Esq. 36 564
111503 887 1º Dto. 36 564
111503 887 2º Esq. 36 564
111503 887 2º Dto. 36 564
111503 887 3º Esq. 36 564
111503 887 3º Dto. 36 564
111503 887 4º Esq. 36 564
111503 887 4º Dto. 36 564
111503 832 R/C Dto. 31 911
111503 832 R/C Esq. 30 306
111503 832 1º Esq. 37 321
111503 832 1º Dto. 37 321
111503 832 2º Esq. 37 321
111503 832 2º Dto. 37 321
111503 832 3º Esq. 37 321
111503 832 3º Dto. 37 321
111503 832 4º Esq. 37 321
111503 832 4º Dto. 37 321
111503 886 R/C Esq. Tras. 17 220
111503 886 1º Esq. 36 564
111503 886 1º Dto. 36 564
111503 886 2º Esq. 36 564
111503 886 2º Dto. 36 564
111503 886 3º Esq. 36 564
111503 886 3º Dto. 36 564
111503 886 4º Esq. 36 564
111503 886 4º Dto. 36 564
111503 885 B 30 627
111503 885 C 36 564
111503 885 D 36 564
111503 885 E 36 564
111503 885 F 36 564
111503 885 G 36 564
111503 885 H 36 564
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111503 885 I 36 564
111503 885 J 36 564
111503 842 R/C Esq. 30 306
111503 842 R/C Dto. 31 911
111503 842 1º Esq. 37 321
111503 842 1º Dto. 37 321
111503 842 2º Esq. 37 321
111503 842 2º Dto. 37 321
111503 842 3º Esq. 37 321
111503 842 3º Dto. 37 321
111503 842 4º Esq. 37 321
111503 842 4º Dto. 37 321
111503 875 R/C Loja 17 220
111503 875 R/C Esq. 30 627
111503 875 1º Esq. 36 564
111503 875 1º Dto. 36 564
111503 875 2º Esq. 36 564
111503 875 2º Dto. 36 564
111503 875 3º Esq. 36 564
111503 875 3º Dto. 36 564
111503 875 4º Esq. 36 564
111503 875 4º Dto. 36 564
111503 871 A 29 593
111503 871 C 36 564
111503 871 D 36 564
111503 871 E 36 564
111503 871 F 36 564
111503 871 G 36 564
111503 871 H 36 564
111503 871 I 36 564
111503 871 J 36 564
111503 833 R/C Esq. 30 306
111503 833 R/C Dto. 31 911
111503 833 1º Esq. 37 321
111503 833 1º Dto. 37 321
111503 833 2º Esq. 37 321
111503 833 2º Dto. 37 321
111503 833 3º Esq. 37 321
111503 833 3º Dto. 37 321
111503 833 4º Esq. 37 321
111503 833 4º Dto. 37 321
111503 873 B 29 593
111503 873 C 36 564
111503 873 D 36 564
111503 873 E 36 564
111503 873 F 36 564
111503 873 G 36 564
111503 873 H 36 564
111503 873 I 36 564
111503 873 J 36 564
111503 872 B 29 593
111503 872 C 36 564
111503 872 D 36 564
111503 872 E 36 564
111503 872 F 36 564
111503 872 G 36 564
111503 872 H 36 564
111503 872 I 36 564
111503 872 J 36 564

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 870 R/C Esq. 30 627
111503 870 1º Esq. 36 564
111503 870 1º Dto. 36 564
111503 870 2º Esq. 36 564
111503 870 2º Dto. 36 564
111503 870 3º Esq. 36 564
111503 870 3º Dto. 36 564
111503 870 4º Esq. 36 564
111503 870 4º Dto. 36 564
111503 874 B 29 593
111503 874 C 36 564
111503 874 D 36 564
111503 874 E 36 564
111503 874 F 36 564
111503 874 G 36 564
111503 874 H 36 564
111503 874 I 36 564
111503 874 J 36 564
111503 883 R/C Dto. 30 627
111503 883 1º Esq. 36 564
111503 883 1º Dto. 36 564
111503 883 2º Esq. 36 564
111503 883 2º Dto. 36 564
111503 883 3º Dto. 36 564
111503 883 4º Esq. 36 564
111503 883 4º Dto. 36 564
111503 877 R/C Dto. 30 627
111503 877 1º Esq. 36 564
111503 877 1º Dto. 36 564
111503 877 2º Esq. 36 564
111503 877 2º Dto. 36 564
111503 877 3º Esq. 36 564
111503 877 3º Dto. 36 564
111503 877 4º Esq. 36 564
111503 877 4º Dto. 36 564
111503 843 R/C Esq. 30 306
111503 843 R/C Dto. 31 911
111503 843 1º Esq. 37 321
111503 843 1º Dto. 37 321
111503 843 2º Esq. 37 321
111503 843 2º Dto. 37 321
111503 843 3º Esq. 37 321
111503 843 3º Dto. 37 321
111503 843 4º Esq. 37 321
111503 843 4º Dto. 37 321
111503 876 R/C Esq. 30 627
111503 876 1º Esq. 36 564
111503 876 1º Dto. 36 564
111503 876 2º Esq. 36 564
111503 876 2º Dto. 36 564
111503 876 3º Esq. 36 564
111503 876 3º Dto. 36 564
111503 876 4º Esq. 36 564
111503 876 4º Dto. 36 564
111503 844 R/C Esq. 30 306
111503 844 R/C Dto. 31 911
111503 844 1º Esq. 37 321
111503 844 1º Dto. 37 321
111503 844 2º Esq. 37 321
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(em euros)

111503 844 2º Dto. 37 321
111503 844 3º Esq. 37 321
111503 844 3º Dto. 37 321
111503 844 4º Esq. 37 321
111503 844 4º Dto. 37 321
111503 834 R/C Esq. 30 306
111503 834 R/C Dto. 31 911
111503 834 1º Esq. 37 321
111503 834 1º Dto. 37 321
111503 834 2º Esq. 37 321
111503 834 3º Esq. 37 321
111503 834 3º Dto. 37 321
111503 834 4º Dto. 37 321
111503 834 4º Esq. 37 321
111503 835 R/C Dto. 31 911
111503 835 R/C Esq. 30 306
111503 835 1º Esq. 37 321
111503 835 1º Dto. 37 321
111503 835 2º Esq. 37 321
111503 835 2º Dto. 37 321
111503 835 3º Esq. 37 321
111503 835 3º Dto. 37 321
111503 835 4º Esq. 37 321
111503 835 4º Dto. 37 321
111503 834 2º Dto. 37 321
111503 886 R/C Dto. 30 627
111503 869 R/C Dto. 36 891
111503 869 1º Dto. 39 140
111503 869 1º Esq. 39 140
111503 869 2º Dto. 39 140
111503 869 2º Esq. 39 140
111503 869 3º Dto. 39 140
111503 869 3º Esq. 39 140
111503 869 4º Dto. 39 140
111503 869 4º Esq. 39 140
111503 880 E 38 297
111503 880 D 38 297
111503 880 F 38 297
111503 880 G 38 297
111503 880 I 38 297
111503 880 H 38 297
111503 880 L 38 297
111503 880 J 38 297
111503 868 G 39 140
111503 868 F 39 140
111503 868 I 39 140
111503 868 H 39 140
111503 868 L 39 140
111503 868 J 39 140
111503 868 N 39 140
111503 868 M 39 140
111503 1558 R/C Dto. 36 891
111503 1558 1º Dto. 39 140
111503 1558 1º Esq. 39 140
111503 1558 2º Dto. 39 140
111503 1558 2º Esq. 39 140
111503 1558 3º Dto. 39 140
111503 1558 3º Esq. 39 140
111503 1558 4º Dto. 39 140

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 1558 4º Esq. 39 140
111503 868 E 36 891
111503 836 R/C Dto. 31 225
111503 836 R/C Esq. 32 878
111503 836 1º Dto. 38 453
111503 836 1º Esq. 38 453
111503 836 2º Dto. 38 453
111503 836 2º Esq. 38 453
111503 836 3º Dto. 38 453
111503 836 3º Esq. 38 453
111503 836 4º Dto. 38 453
111503 836 4º Esq. 38 453
111503 845 R/C Esq. 31 225
111503 845 R/C Dto. 32 878
111503 845 1º Dto. 38 453
111503 845 1º Esq. 38 453
111503 845 2º Dto. 38 453
111503 845 2º Esq. 38 453
111503 845 3º Dto. 38 453
111503 845 3º Esq. 38 453
111503 845 4º Dto. 38 453
111503 845 4º Esq. 38 453
111503 866 R/C 52 770
111503 866 1º Dto. 38 609
111503 866 1º Esq. 38 609
111503 866 2º Dto. 38 609
111503 866 2º Esq. 38 609
111503 866 3º Dto. 38 609
111503 866 3º Esq. 38 609
111503 866 4º Dto. 38 609
111503 866 4º Esq. 38 609
111503 867 G 39 140
111503 867 F 39 140
111503 867 I 39 140
111503 867 H 39 140
111503 867 L 39 140
111503 867 J 39 140
111503 867 N 39 140
111503 867 M 39 140
111503 837 R/C Esq. 31 225
111503 837 R/C Dto. 32 878
111503 837 1º Dto. 38 453
111503 837 1º Esq. 38 453
111503 837 2º Dto. 38 453
111503 837 2º Esq. 38 453
111503 837 3º Dto. 38 453
111503 837 3º Esq. 38 453
111503 837 4º Dto. 38 453
111503 837 4º Esq. 38 453
111503 867 E 36 891
111503 881 B 30 490
111503 881 D 37 672
111503 881 C 37 672
111503 881 F 37 672
111503 881 E 37 672
111503 881 H 37 672
111503 881 G 37 672
111503 881 J 37 672
111503 881 I 37 672
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111503 883 3º Esq. 36 564
111503 863 R/C Dto. 27 882
111503 863 R/C Esq. 33 319
111503 863 1º Dto. 33 319
111503 863 1º Fte. 27 882
111503 863 1º Esq. 26 009
111503 863 2º Dto. 33 319
111503 863 2º Fte. 27 882
111503 863 2º Esq. 26 009
111503 863 3º Dto. 33 319
111503 863 3º Fte. 27 882
111503 863 3º Esq. 26 009
111503 863 4º Dto. 33 319
111503 863 4º Fte. 27 882
111503 863 4º Esq. 26 009
111503 961 R/C Dto. 27 882
111503 961 R/C Esq. 33 319
111503 961 1º Dto. 33 319
111503 961 1º Fte. 27 882
111503 961 1º Esq. 26 009
111503 961 2º Dto. 33 319
111503 961 2º Fte. 27 882
111503 961 2º Esq. 26 009
111503 961 3º Dto. 33 319
111503 961 3º Fte. 27 882
111503 961 3º Esq. 26 009
111503 961 4º Dto. 33 319
111503 961 4º Fte. 27 882
111503 961 4º Esq. 26 009
111503 962 R/C Dto. 31 115
111503 962 R/C Esq. 28 947
111503 962 1º Dto. 26 707
111503 962 1º Esq. 31 115
111503 962 2º Dto. 31 115
111503 962 2º Esq. 30 490
111503 962 3º Dto. 31 115
111503 962 3º Esq. 30 490
111503 962 4º Dto. 31 115
111503 962 4º Esq. 30 490
111503 963 A 31 115
111503 963 B 28 947
111503 963 C 31 115
111503 963 D 26 707
111503 963 E 30 490
111503 963 F 31 115
111503 963 G 30 490
111503 963 H 31 115
111503 964 R/C Dto. 33 319
111503 964 R/C Esq. 27 882
111503 964 1º Dto. 27 882
111503 964 1º Fte. 26 082
111503 964 1º Esq. 33 319
111503 964 2º Dto. 27 882
111503 964 2º Fte. 26 082
111503 964 2º Esq. 33 319
111503 964 3º Dto. 27 882
111503 964 3º Fte. 26 082
111503 964 3º Esq. 33 319
111503 964 4º Dto. 27 882

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 964 4º Fte. 26 082
111503 964 4º Esq. 33 319
111503 2299 B 23 143
111503 2299 A 31 188
111503 2299 D 31 188
111503 2299 C 26 817
111503 2299 F 31 188
111503 2299 E 30 454
111503 2299 H 31 188
111503 2299 G 30 454
111503 2299 J 30 454
111503 2299 I 31 188
111503 2299 O 26 817
111503 2299 N 31 188
111503 2299 Q 26 817
111503 2299 P 31 188
111503 2299 S 30 454
111503 2299 R 31 188
111503 2299 U 31 188
111503 2299 T 30 454
111503 946 R/C Dto. 34 531
111503 946 R/C Esq. 28 911
111503 946 1º Dto. 27 000
111503 946 1º Fte. 28 911
111503 946 1º Esq. 34 531
111503 946 2º Dto. 27 000
111503 946 2º Fte. 28 911
111503 946 2º Esq. 34 531
111503 947 R/C Dto. 23 400
111503 947 R/C Esq. 31 592
111503 947 1º Dto. 31 592
111503 947 1º Esq. 27 037
111503 947 2º Dto. 31 592
111503 947 2º Esq. 30 858
111503 948 R/C Dto. 31 592
111503 948 R/C Esq. 23 400
111503 948 1º Dto. 27 037
111503 948 1º Esq. 31 592
111503 948 2º Dto. 30 858
111503 948 2º Esq. 31 592
111503 860 R/C Dto. 33 245
111503 860 R/C Fte. 27 845
111503 860 R/C Esq. 33 245
111503 860 1º Dto. 33 245
111503 860 1º Fte. 33 245
111503 860 1º Esq. 27 845
111503 860 2º Dto. 33 245
111503 860 2º Fte. 33 245
111503 860 2º Esq. 27 845
111503 861 R/C Dto. 31 041
111503 861 R/C Esq. 31 041
111503 861 1º Dto. 31 041
111503 861 1º Esq. 31 041
111503 861 2º Dto. 34 898
111503 861 2º Esq. 31 041
111503 861 3º Dto. 34 898
111503 861 3º Esq. 31 041
111503 2221 A 32 952
111503 2221 B 27 551
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111503 2221 C 32 952
111503 2221 D 27 551
111503 2221 E 32 952
111503 2221 F 32 952
111503 2221 G 27 551
111503 2221 H 32 952
111503 2221 I 32 952
111503 2221 J 27 551
111503 2221 L 32 952
111503 2221 M 32 952
111503 879 1º Dto. 32 694
111503 879 1º Fte. 32 694
111503 879 1º Esq. 27 441
111503 879 2º Dto. 32 694
111503 879 2º Fte. 32 694
111503 879 2º Esq. 27 441
111503 879 3º Dto. 32 694
111503 879 3º Fte. 32 694
111503 879 3º Esq. 27 441
111503 879 4º Dto. 32 694
111503 879 4º Fte. 32 694
111503 879 4º Esq. 27 441
111503 884 1º Dto. 31 960
111503 884 1º Esq. 31 960
111503 884 2º Dto. 31 960
111503 884 2º Esq. 31 960
111503 884 3º Dto. 36 001
111503 884 3º Esq. 31 960
111503 884 4º Dto. 36 001
111503 884 4º Esq. 31 960
111503 864 R/C Dto. 32 694
111503 864 R/C Fte. 27 405
111503 864 R/C Esq. 32 694
111503 864 1º Dto. 27 405
111503 864 1º Fte. 32 694
111503 864 1º Esq. 32 694
111503 864 2º Dto. 27 405
111503 864 2º Fte. 32 694
111503 864 2º Esq. 32 694
111503 864 3º Dto. 27 405
111503 864 3º Fte. 32 694
111503 864 3º Esq. 32 694
111503 864 4º Dto. 27 405
111503 864 4º Fte. 32 694
111503 864 4º Esq. 32 694
111503 932 R/C Dto. 14 932
111503 932 R/C Esq. 21 674
111503 932 1º Dto. 23 400
111503 932 1º Esq. 31 592
111503 932 2º Dto. 30 858
111503 932 2º Esq. 31 592
111503 932 3º Dto. 35 560
111503 932 3º Esq. 31 592
111503 933 R/C Dto. 21 674
111503 933 R/C Esq. 14 932
111503 933 1º Dto. 31 592
111503 933 1º Esq. 23 400
111503 933 2º Dto. 31 592
111503 933 2º Esq. 31 592

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 933 3º Dto. 31 592
111503 933 3º Esq. 35 560
111503 939 R/C Dto. 15 247
111503 939 R/C Esq. 22 409
111503 939 1º Dto. 24 062
111503 939 1º Esq. 32 327
111503 939 2º Dto. 31 776
111503 939 2º Esq. 32 327
111503 939 3º Dto. 36 579
111503 939 3º Esq. 31 776
111503 940 R/C Dto. 21 453
111503 940 R/C Esq. 21 453
111503 940 1º Dto. 31 078
111503 940 1º Esq. 31 078
111503 940 2º Dto. 31 078
111503 940 2º Esq. 31 078
111503 940 3º Dto. 31 078
111503 940 3º Esq. 34 898
111503 941 R/C Dto. 34 678
111503 941 R/C Esq. 28 874
111503 941 1º Dto. 34 678
111503 941 1º Fte. 28 874
111503 941 1º Esq. 27 074
111503 941 2º Dto. 34 678
111503 941 2º Fte. 28 874
111503 941 2º Esq. 27 074
111503 952 R/C Dto. 31 115
111503 952 R/C Esq. 20 057
111503 952 1º Dto. 31 115
111503 952 1º Esq. 30 380
111503 952 2º Dto. 30 380
111503 952 2º Esq. 35 009
111503 952 3º Dto. 30 380
111503 952 3º Esq. 35 009
111503 952 4º Dto. 30 380
111503 952 4º Esq. 35 009
111503 953 R/C Dto. 30 858
111503 953 R/C Esq. 30 858
111503 953 1º Dto. 30 858
111503 953 1º Esq. 30 858
111503 953 2º Dto. 30 858
111503 953 2º Esq. 34 752
111503 953 3º Dto. 30 858
111503 953 3º Esq. 34 752
111503 953 4º Dto. 30 858
111503 953 4º Esq. 34 752
111503 954 R/C Dto. 30 858
111503 954 R/C Esq. 30 858
111503 954 1º Dto. 30 858
111503 954 1º Esq. 30 858
111503 954 2º Dto. 30 858
111503 954 2º Esq. 34 752
111503 954 3º Dto. 30 858
111503 954 3º Esq. 34 752
111503 954 4º Dto. 30 858
111503 954 4º Esq. 34 752
111503 955 R/C Dto. 26 890
111503 955 R/C Esq. 32 143
111503 955 1º Dto. 25 090
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(em euros)

111503 955 1º Fte. 26 890
111503 955 1º Esq. 32 143
111503 955 2º Dto. 25 090
111503 955 2º Fte. 26 890
111503 955 2º Esq. 32 143
111503 955 3º Dto. 25 090
111503 955 3º Fte. 26 890
111503 955 3º Esq. 32 143
111503 955 4º Dto. 25 090
111503 955 4º Fte. 26 890
111503 955 4º Esq. 32 143
111503 956 R/C Dto. 32 143
111503 956 R/C Esq. 26 890
111503 956 1º Dto. 32 143
111503 956 1º Fte. 26 890
111503 956 1º Esq. 25 090
111503 956 2º Dto. 32 143
111503 956 2º Fte. 26 890
111503 956 2º Esq. 25 090
111503 956 3º Dto. 32 143
111503 956 3º Fte. 26 890
111503 956 3º Esq. 25 090
111503 956 4º Dto. 32 143
111503 956 4º Fte. 26 890
111503 956 4º Esq. 25 090
111503 957 R/C Dto. 25 164
111503 957 R/C Esq. 31 078
111503 957 1º Dto. 26 596
111503 957 1º Esq. 31 078
111503 957 2º Dto. 34 898
111503 957 2º Esq. 26 596
111503 957 3º Dto. 34 898
111503 957 3º Esq. 26 596
111503 957 4º Dto. 34 898
111503 957 4º Esq. 26 596
111503 958 R/C Dto. 31 078
111503 958 R/C Esq. 25 164
111503 958 1º Dto. 31 078
111503 958 1º Esq. 26 596
111503 958 2º Dto. 26 596
111503 958 2º Esq. 34 898
111503 958 3º Dto. 26 596
111503 958 3º Esq. 34 898
111503 958 4º Dto. 26 596
111503 958 4º Esq. 34 898
111503 959 R/C Dto. 31 005
111503 959 R/C Esq. 31 005
111503 959 1º Dto. 31 005
111503 959 1º Esq. 31 005
111503 959 2º Dto. 31 005
111503 959 2º Esq. 34 898
111503 959 3º Dto. 31 005
111503 959 3º Esq. 34 898
111503 959 4º Dto. 31 005
111503 959 4º Esq. 34 898
111503 2222 R/C Dto. 26 890
111503 2222 R/C Esq. 32 143
111503 2222 1º Dto. 25 090
111503 2222 1º Fte. 26 890

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 2222 1º Esq. 32 143
111503 2222 2º Dto. 25 090
111503 2222 2º Fte. 26 890
111503 2222 2º Esq. 32 143
111503 2222 3º Dto. 25 090
111503 2222 3º Fte. 26 890
111503 2222 3º Esq. 32 143
111503 2222 4º Dto. 25 090
111503 2222 4º Fte. 26 890
111503 2222 4º Esq. 32 143
111503 878 R/C Esq. 23 511
111503 878 1º Esq. 34 164
111503 878 1º Fte. 26 633
111503 878 1º Dto. 28 580
111503 878 2º Esq. 34 164
111503 878 2º Fte. 26 633
111503 878 2º Dto. 28 580
111503 878 3º Esq. 34 164
111503 878 3º Fte. 26 633
111503 878 3º Dto. 28 580
111503 882 A 14 932
111503 882 B 21 821
111503 882 C 23 400
111503 882 D 31 592
111503 882 E 30 858
111503 882 F 31 592
111503 882 G 35 560
111503 882 H 30 858
111503 921 A 21 821
111503 921 B 14 932
111503 921 C 31 592
111503 921 D 23 400
111503 921 E 31 592
111503 921 F 30 858
111503 921 G 30 858
111503 921 H 35 560
111503 924 B 22 409
111503 924 C 27 184
111503 924 D 25 347
111503 924 E 32 511
111503 924 F 27 184
111503 924 G 25 347
111503 924 H 32 511
111503 924 I 27 184
111503 924 J 25 347
111503 924 L 32 511
111503 925 R/C Esq. 22 409
111503 925 1º Esq. 32 511
111503 925 1º Fte. 25 347
111503 925 1º Dto. 27 184
111503 925 2º Esq. 32 511
111503 925 2º Fte. 25 347
111503 925 2º Dto. 27 184
111503 925 3º Esq. 32 511
111503 925 3º Fte. 25 347
111503 925 3º Dto. 27 184
111503 928 R/C Esq. 14 932
111503 928 R/C Dto. 21 674
111503 928 1º Esq. 23 400
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(em euros)

111503 928 1º Dto. 31 592
111503 928 2º Esq. 30 858
111503 928 2º Dto. 31 592
111503 928 3º Esq. 35 523
111503 928 3º Dto. 30 858
111503 918 4º Esq. 23 511
111503 918 4º Dto. 34 164
111503 918 D 26 670
111503 918 E 28 580
111503 918 F 34 164
111503 918 G 26 670
111503 918 H 28 580
111503 918 I 34 164
111503 918 J 26 670
111503 918 L 28 580
111503 920 A 21 637
111503 920 B 21 637
111503 920 C 31 078
111503 920 D 31 078
111503 920 E 31 078
111503 920 F 31 078
111503 920 G 34 898
111503 920 H 31 078
111503 930 A 21 637
111503 930 B 21 637
111503 930 C 31 078
111503 930 D 31 078
111503 930 E 31 078
111503 930 F 31 078
111503 930 G 34 898
111503 930 H 31 078
111503 931 A 14 961
111503 931 B 21 857
111503 931 C 23 437
111503 931 D 31 592
111503 931 E 30 858
111503 931 F 31 592
111503 931 G 35 156
111503 931 H 30 858
111503 888 B 32 327
111503 888 C 27 735
111503 888 D 32 327
111503 888 E 36 368
111503 888 F 31 005
111503 888 G 36 368
111503 888 H 31 005
111503 888 I 36 368
111503 888 J 31 005
111503 893 B 33 392
111503 893 C 27 919
111503 893 D 33 392
111503 893 E 26 045
111503 893 F 27 919
111503 893 G 33 392
111503 893 H 26 045
111503 893 I 27 919
111503 893 J 33 392
111503 893 L 26 045
111503 893 M 27 919

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 893 N 33 392
111503 893 O 26 045
111503 893 P 27 919
111503 904 R/C Esq. 21 306
111503 904 1º Esq. 27 184
111503 904 1º Dto. 50 548
111503 904 2º Esq. 27 184
111503 904 2º Fte. 26 449
111503 904 2º Dto. 33 980
111503 904 3º Esq. 27 184
111503 904 3º Fte. 26 449
111503 904 3º Dto. 33 980
111503 904 4º Esq. 27 184
111503 904 4º Fte. 26 449
111503 904 4º Dto. 33 980
111503 904 5º Esq. 27 184
111503 904 5º Fte. 26 449
111503 904 5º Dto. 33 980
111503 909 R/C Esq. 31 960
111503 909 R/C Dto. 26 082
111503 909 1º Esq. 31 960
111503 909 1º Dto. 27 478
111503 909 2º Esq. 27 478
111503 909 2º Dto. 36 001
111503 909 3º Esq. 27 478
111503 909 3º Dto. 36 001
111503 909 4º Esq. 27 478
111503 909 4º Dto. 36 001
111503 910 R/C Esq. 26 082
111503 910 1º Esq. 27 478
111503 910 1º Dto. 31 225
111503 910 2º Esq. 34 825
111503 910 2º Dto. 27 478
111503 910 3º Esq. 34 825
111503 910 3º Dto. 27 478
111503 910 4º Esq. 34 825
111503 910 4º Dto. 27 478
111503 911 R/C Dto. 26 082
111503 911 1º Esq. 31 225
111503 911 1º Dto. 27 478
111503 911 2º Esq. 27 478
111503 911 2º Dto. 34 825
111503 911 3º Esq. 27 478
111503 911 3º Dto. 34 825
111503 911 4º Esq. 27 478
111503 911 4º Dto. 34 825
111503 919 R/C Esq. 26 082
111503 919 R/C Dto. 31 960
111503 919 1º Esq. 27 478
111503 919 1º Dto. 31 960
111503 919 2º Esq. 36 001
111503 919 2º Dto. 27 478
111503 919 3º Esq. 36 001
111503 919 3º Dto. 27 478
111503 919 4º Esq. 36 001
111503 919 4º Dto. 27 478
111503 949 B 47 352
111503 949 C 30 711
111503 949 D 30 711
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 949 E 30 711
111503 949 F 30 711
111503 949 G 34 531
111503 949 H 30 711
111503 949 I 34 531
111503 949 J 30 711
111503 949 L 34 531
111503 950 B 31 078
111503 950 C 31 078
111503 950 D 31 078
111503 950 E 31 078
111503 950 F 34 605
111503 950 G 31 078
111503 950 H 34 605
111503 950 I 31 078
111503 950 J 34 862
111503 950 L 31 078
111503 951 A 31 115
111503 951 B 20 057
111503 951 C 31 115
111503 951 D 30 380
111503 951 E 30 380
111503 951 F 35 009
111503 951 G 30 380
111503 951 H 35 009
111503 951 I 30 380
111503 951 J 35 009
111503 1890 R/C Esq. 35 039
111503 1890 R/C Dto. 29 336
111503 1890 1º Esq. 35 039
111503 1890 1º Dto. 27 360
111503 1890 1º Fte. 29 336
111503 1890 2º Esq. 35 039
111503 1890 2º Dto. 27 360
111503 1890 2º Fte. 29 336
111503 1801 R/C Esq. 23 633
111503 1801 R/C Dto. 31 833
111503 1801 1º Esq. 27 323
111503 1801 1º Dto. 31 833
111503 1801 2º Esq. 31 088
111503 1801 2º Dto. 31 833
111503 1793 R/C Esq. 31 833
111503 1793 R/C Dto. 23 633
111503 1793 1º Esq. 31 833
111503 1793 1º Dto. 27 323
111503 1793 2º Esq. 31 833
111503 1793 2º Dto. 31 088
111503 1793 3º Esq. 31 088
111503 1793 3º Dto. 31 833
111503 2219 A 33 436
111503 2219 B 33 436
111503 2219 C 27 957
111503 2219 D 33 436
111503 2219 E 33 436
111503 2219 F 27 957
111503 2219 G 33 436
111503 2219 H 33 436
111503 2219 I 27 957
111503 2219 J 33 436

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 2219 L 33 436
111503 2219 M 27 957
111503 1795 R/C Esq. 23 297
111503 1795 R/C Dto. 31 461
111503 1795 1º Esq. 26 988
111503 1795 1º Dto. 31 461
111503 1795 2º Esq. 31 461
111503 1795 2º Dto. 30 715
111503 1795 3º Esq. 30 715
111503 1795 3º Dto. 31 461
111503 1795 4º Esq. 31 461
111503 1795 4º Dto. 30 715
111503 1879 R/C Esq. 31 461
111503 1879 R/C Dto. 23 297
111503 1879 1º Esq. 31 461
111503 1879 1º Dto. 26 988
111503 1879 2º Esq. 31 461
111503 1879 2º Dto. 30 715
111503 1879 3º Esq. 31 461
111503 1879 3º Dto. 30 715
111503 1879 4º Esq. 31 461
111503 1879 4º Dto. 30 715
111503 2220 A 33 175
111503 2220 B 33 175
111503 2220 C 27 808
111503 2220 D 33 175
111503 2220 E 33 175
111503 2220 F 27 808
111503 2220 G 33 175
111503 2220 H 33 175
111503 2220 I 27 808
111503 2220 J 33 175
111503 2220 L 33 175
111503 2220 M 27 808
111503 2220 N 33 175
111503 2220 O 33 175
111503 2220 P 27 808
111503 1841 R/C Esq. 28 292
111503 1841 R/C Dto. 33 809
111503 1841 1º Esq. 26 391
111503 1841 1º Dto. 33 809
111503 1841 1º Fte. 28 292
111503 1841 2º Esq. 28 292
111503 1841 2º Dto. 33 809
111503 1841 2º Fte. 26 391
111503 1841 3º Esq. 28 292
111503 1841 3º Dto. 33 809
111503 1841 3º Fte. 26 391
111503 1841 4º Esq. 28 292
111503 1841 4º Dto. 33 809
111503 1841 4º Fte. 26 391
111503 1792 R/C Esq. 31 461
111503 1792 R/C Dto. 23 297
111503 1792 1º Esq. 31 461
111503 1792 1º Dto. 23 297
111503 1792 2º Esq. 31 461
111503 1792 2º Dto. 30 715
111503 1792 3º Esq. 30 715
111503 1792 3º Dto. 31 461
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111503 1792 4º Esq. 31 461
111503 1792 4º Dto. 30 715
111503 1889 R/C Esq. 23 297
111503 1889 R/C Dto. 31 461
111503 1889 1º Esq. 23 297
111503 1889 1º Dto. 31 461
111503 1889 2º Esq. 30 715
111503 1889 2º Dto. 30 715
111503 1889 3º Esq. 31 461
111503 1889 3º Dto. 30 715
111503 1889 4º Esq. 31 461
111503 1889 4º Dto. 30 715
111503 1883 B 23 975
111503 1883 A 23 975
111503 1883 E 23 975
111503 1883 G 23 975
111503 1883 I 23 975
111503 1881 B 18 113
111503 1881 A 23 975
111503 893 A 19 102
111503 884 Cave - Loja B 25 935
111503 869 R/C Esq. - Loja D 14 488
111503 871 B 20 786
111503 880 C1 19 764
111503 880 C2 37 391
151002 7970 A 19 253
151002 7970 B 19 253
151002 7970 C 19 253
151002 7970 D 19 253
151002 7970 E 19 253
151002 7970 F 19 253
151002 7970 G 19 253
151002 7970 H 19 253
151002 7971 A 16 629
151002 7971 B 23 425
151002 7971 C 16 629
151002 7971 D 23 425
151002 7971 E 16 629
151002 7971 F 23 425
151002 7971 G 16 629
151002 7971 H 23 425
151002 7969 A 19 253
151002 7969 B 19 253
151002 7969 C 19 253
151002 7969 D 19 253
151002 7969 E 19 253
151002 7969 F 19 253
151002 7969 G 19 253
151002 7969 H 19 253
151002 7973 A 16 629
151002 7973 B 23 425
151002 7973 C 16 629
151002 7973 D 23 425
151002 7973 E 16 629
151002 7973 F 23 425
151002 7973 G 16 629
151002 7973 H 23 425
151002 7968 A 19 253
151002 7968 B 19 253

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

151002 7968 C 19 253
151002 7968 D 19 253
151002 7968 E 19 253
151002 7968 F 19 253
151002 7968 G 19 253
151002 7968 H 19 253
151002 7972 A 16 629
151002 7972 B 23 425
151002 7972 C 16 629
151002 7972 D 23 425
151002 7972 E 16 629
151002 7972 F 23 425
151002 7972 G 16 629
151002 7972 H 23 425
150603 2781 B 27 111
150603 2781 A 27 111
150603 2781 D 27 111
150603 2781 C 27 111
150603 2781 F 27 111
150603 2781 E 27 111
150603 2782 B 27 111
150603 2782 A 27 111
150603 2782 D 27 111
150603 2782 C 27 111
150603 2782 F 27 111
150603 2782 E 27 111
150603 2783 B 27 111
150603 2783 A 27 111
150603 2783 D 27 111
150603 2783 C 27 111
150603 2783 F 27 111
150603 2783 E 27 111
150308 1989 --- 16 392
150308 1990 --- 16 392
150308 1991 --- 16 392
150308 1992 --- 16 392
150308 1993 --- 16 392
150308 1994 --- 16 392
150308 1995 --- 16 392
150308 2028 --- 27 150
150308 2029 --- 27 150
150308 2030 --- 27 150
150308 1942 --- 36 465
150308 1967 --- 21 205
150308 1968 --- 21 205
150308 1970 --- 21 205
150308 1971 --- 21 205
150308 1972 --- 21 205
150308 1973 --- 21 205
150308 1977 --- 21 205
150308 1974 --- 21 205
150308 1975 --- 21 205
150308 1979 --- 21 205
150606 534 B 23 888
150606 534 E 23 888
150606 534 F 23 888
150606 534 G 27 097
150606 531 C 23 888
150606 534 L 23 888



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  2979

  

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 534 M 23 888
150606 536 A 23 888
150606 537 D 23 888
150606 535 G 27 097
150606 537 G 23 888
150606 537 L 27 097
150606 537 J 23 888
150606 534 I 23 888
150606 531 I 23 888
150606 519 I 23 888
150606 539 H 23 888
150606 539 I 23 888
150606 542 F 27 097
150606 542 H 23 888
150606 523 B 27 097
150606 523 G 23 888
150606 523 I 23 888
150606 553 F 23 888
150606 536 F 23 888
150606 537 B 23 888
150606 537 M 23 888
150606 519 D 23 888
150606 539 D 27 097
150606 541 G 27 097
150606 523 F 27 097
150606 542 J 23 888
150606 530 B 27 097
150606 530 D 27 097
150606 530 E 23 888
150606 546 F 23 888
150606 547 H 23 888
150606 550 A 23 888
150606 553 A 27 097
150606 554 A 27 097
150606 535 D 23 888
150606 564 C 20 680
150606 567 H 23 888
150606 521 F 20 680
150606 522 C 23 888
150606 522 L 23 888
150606 522 Q 23 888
150606 522 T 23 888
150606 524 B 23 888
150606 524 C 23 888
150606 524 E 23 888
150606 524 F 27 097
150606 524 G 23 888
150606 527 I 23 888
150606 529 C 23 888
150606 577 B 20 680
150606 534 C 23 888
150606 531 E 23 888
150606 519 J 23 888
150606 557 D 23 888
150606 557 H 23 888
150606 522 I 23 888
150606 527 H 27 097
150606 527 G 23 888
150606 534 A 23 888

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 536 G 27 097
150606 541 C 27 097
150606 543 G 23 888
150606 557 E 27 097
150606 560 C 23 888
150606 561 G 20 680
150606 562 C 23 888
150606 562 E 23 888
150606 563 H 20 680
150606 566 B 23 888
150606 566 H 23 888
150606 567 B 23 888
150606 567 C 27 097
150606 567 F 23 888
150606 515 F 27 097
150606 515 H 23 888
150606 514 D 23 888
150606 517 C 20 680
150606 520 N 23 888
150606 520 Q 23 888
150606 520 R 23 888
150606 513 C 20 680
150606 513 F 23 888
150606 512 B 27 097
150606 516 B 23 888
150606 522 D 23 888
150606 516 D 27 097
150606 516 E 23 888
150606 516 G 27 097
150606 522 J 23 888
150606 532 G 23 888
150606 570 E 23 888
150606 572 A 23 888
150606 538 G 27 097
150606 540 G 27 097
150606 541 H 23 888
150606 528 B 23 888
150606 530 H 27 097
150606 547 F 23 888
150606 548 D 23 888
150606 554 E 27 097
150606 556 A 23 888
150606 556 B 23 888
150606 555 D 23 888
150606 565 S 23 888
150606 520 J 23 888
150606 520 M 23 888
150606 522 R 23 888
150606 522 Z 23 888
150606 547 C 27 097
150606 532 B 23 888
150606 568 D 23 888
150606 572 C 23 888
150606 572 D 23 888
150606 572 H 23 888
150606 572 I 23 888
150606 572 J 23 888
150606 572 O 23 888
150606 572 Q 23 888
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 572 U 23 888
150606 573 I 23 888
150606 526 D 23 888
150606 526 G 23 888
150606 526 V 23 888
150606 574 G 20 680
150606 576 F 20 680
150606 577 C 20 680
150606 531 B 23 888
150606 531 D 23 888
150606 541 A 23 888
150606 541 B 23 888
150606 542 B 23 888
150606 542 C 27 097
150606 542 M 27 097
150606 542 L 23 888
150606 523 C 20 680
150606 536 C 27 097
150606 530 G 23 888
150606 544 C 23 888
150606 544 G 23 888
150606 545 A 27 097
150606 546 G 27 097
150606 564 G 20 680
150606 565 G 23 888
150606 520 O 23 888
150606 572 P 23 888
150606 526 P 23 888
150606 537 E 27 097
150606 538 C 27 097
150606 519 E 23 888
150606 519 F 23 888
150606 519 G 23 888
150606 540 B 23 888
150606 540 D 23 888
150606 540 H 23 888
150606 541 E 27 097
150606 525 C 23 888
150606 525 H 27 097
150606 530 C 23 888
150606 543 F 20 680
150606 544 B 20 680
150606 546 B 23 888
150606 547 A 23 888
150606 548 A 27 097
150606 551 D 23 888
150606 551 H 23 888
150606 554 C 27 097
150606 554 F 23 888
150606 555 A 27 097
150606 555 G 27 097
150606 556 E 27 097
150606 558 A 23 888
150606 558 B 23 888
150606 558 G 23 888
150606 559 C 23 888
150606 560 D 23 888
150606 560 F 23 888
150606 560 H 23 888

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 562 A 20 680
150606 562 H 20 680
150606 537 H 27 097
150606 565 M 23 888
150606 565 O 23 888
150606 566 A 23 888
150606 566 F 23 888
150606 520 L 23 888
150606 516 C 23 888
150606 522 O 23 888
150606 524 D 27 097
150606 527 C 23 888
150606 527 D 27 097
150606 527 E 23 888
150606 529 E 23 888
150606 570 A 23 888
150606 573 G 23 888
150606 531 G 23 888
150606 548 F 23 888
150606 554 B 23 888
150606 557 C 27 097
150606 559 B 23 888
150606 565 A 23 888
150606 521 E 23 888
150606 513 D 23 888
150606 512 E 27 097
150606 522 P 23 888
150606 533 D 27 097
150606 533 G 23 888
150606 568 F 23 888
150606 569 A 23 888
150606 569 G 27 097
150606 572 R 23 888
150606 573 M 23 888
150606 573 O 23 888
150606 574 H 20 680
150606 516 F 23 888
150606 534 J 27 097
150606 535 E 27 097
150606 537 C 23 888
150606 537 I 23 888
150606 540 C 27 097
150606 542 A 23 888
150606 545 H 23 888
150606 547 D 23 888
150606 547 E 27 097
150606 549 A 27 097
150606 550 G 23 888
150606 551 F 23 888
150606 552 F 23 888
150606 555 F 23 888
150606 556 F 23 888
150606 559 D 20 680
150606 565 E 23 888
150606 565 N 23 888
150606 566 G 23 888
150606 567 A 27 097
150606 522 E 23 888
150606 522 G 23 888
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 532 E 23 888
150606 533 F 27 097
150606 568 A 23 888
150606 569 E 27 097
150606 570 D 23 888
150606 572 M 23 888
150606 572 L 23 888
150606 573 P 23 888
150606 573 R 23 888
150606 573 T 23 888
150606 526 H 23 888
150606 526 J 23 888
150606 526 N 27 097
150606 526 R 23 888
150606 526 X 23 888
150606 574 D 20 680
150606 575 F 20 680
150606 576 G 23 888
150606 577 G 20 680
150606 572 B 23 888
150606 537 A 23 888
150606 518 D 27 097
150606 518 C 23 888
150606 530 I 23 888
150606 550 F 20 680
150606 564 D 20 680
150606 565 Q 23 888
150606 515 E 23 888
150606 520 T 23 888
150606 522 B 23 888
150606 526 Q 23 888
150606 575 H 20 680
150606 577 H 20 680
150606 539 L 23 888
150606 525 I 23 888
150606 545 C 27 097
150606 573 C 23 888
150606 573 H 23 888
150606 575 E 23 888
150606 542 D 23 888
150606 547 G 27 097
150606 551 G 27 097
150606 550 C 23 888
150606 526 Z 23 888
150606 576 C 23 888
150606 551 B 23 888
150606 551 C 27 097
150606 554 D 23 888
150606 558 F 23 888
150606 561 A 20 680
150606 550 H 20 680
150606 526 C 23 888
150606 542 I 27 097
150606 569 C 27 097
150606 526 L 23 888
150606 526 T 23 888
150606 553 B 23 888
150606 557 F 23 888
150606 576 B 20 680

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 549 F 23 888
150606 570 C 23 888
150606 552 D 23 888
150606 554 G 27 097
150606 556 C 27 097
150606 520 D 23 888
150606 520 E 23 888
150606 520 P 23 888
150606 524 H 27 097
150606 527 B 23 888
150606 570 G 23 888
150606 571 D 23 888
150606 575 B 20 680
150606 535 F 23 888
150606 528 D 23 888
150606 553 G 27 097
150606 564 B 20 680
150606 565 H 23 888
150606 517 D 23 888
150606 520 C 23 888
150606 513 E 20 680
150606 512 C 23 888
150606 522 N 23 888
150606 571 E 23 888
150606 577 F 20 680
150606 546 E 27 097
150606 569 B 23 888
150606 570 B 23 888
150606 545 E 27 097
150606 565 L 23 888
150606 514 C 20 680
150606 522 U 23 888
150606 568 E 27 097
150606 570 F 23 888
150606 573 E 23 888
150606 573 V 23 888
150606 526 O 23 888
150606 520 B 23 888
150606 572 F 23 888
150606 564 H 20 680
150606 565 T 23 888
150606 517 E 20 680
150606 526 S 23 888
150606 529 G 23 888
150606 574 B 20 680
150606 539 E 23 888
150606 569 H 23 888
150606 535 C 27 097
150606 542 G 23 888
150606 543 E 23 888
150606 573 L 23 888
150606 521 C 23 888
150606 539 F 23 888
150606 511 D 20 680
150606 539 B 23 888
150606 539 G 27 097
150606 544 D 20 680
150606 547 B 23 888
150606 551 A 23 888
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 512 D 23 888
150606 568 C 27 097
150606 575 C 23 888
150606 526 U 23 888
150606 518 H 27 097
150606 551 E 27 097
150606 552 A 20 680
150606 566 E 23 888
150606 533 C 23 888
150606 571 A 23 888
150606 574 A 20 680
150606 574 E 20 680
150606 517 F 23 888
150606 571 G 23 888
150606 538 F 23 888
150606 520 I 23 888
150606 520 S 23 888
150606 577 E 20 680
150606 536 E 27 097
150606 549 G 27 097
150606 540 E 27 097
150606 528 H 23 888
150606 515 C 27 097
150606 528 F 23 888
150606 570 H 23 888
150606 577 A 20 680
150606 573 B 23 888
150606 520 G 23 888
150606 539 J 27 097
150606 523 E 23 888
150606 528 C 27 097
150606 518 I 23 888
150606 573 J 23 888
150606 519 H 23 888
150606 545 F 23 888
150606 537 F 23 888
150606 532 H 23 888
150606 526 AA 23 888
150606 524 I 23 888
150606 523 A2 23 532
150606 525 A1 23 532
150606 525 A2 23 532
150606 528 A1 23 532
150606 528 A2 23 532
150606 530 A1 23 532
150606 530 A2 23 532
150606 522 A 24 566
150606 703 --- 13 114
150606 702 --- 12 593
150606 701 --- 12 557
150606 700 --- 12 628
150606 699 --- 12 593
150606 515 A 22 248
150606 514 A 22 926
150606 514 B 22 926
150606 512 A 23 211
150606 511 B 11 390
150606 516 A 23 461
150606 522 Cave Frt. 13 524

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 524 A 40 988
150606 527 A 40 988
150606 529 A 26 384
150606 532 A 16 405
150606 533 A 30 698
150606 526 B 15 201
150606 526 A 25 849
150606 531 A 24 708
150606 518 A 18 790
150606 519 A 15 227
150606 519 B 9 348
150606 597 --- 37 557
150606 598 --- 37 557
150606 596 --- 37 557
150606 599 --- 37 557
150606 601 --- 37 557
150606 600 --- 37 557
150606 603 --- 37 557
150606 602 --- 37 557
150606 604 --- 37 557
150606 621 A 28 628
150606 621 B 28 628
150606 621 C 28 628
150606 621 D 28 628
150606 621 E 28 628
150606 621 F 28 628
150606 621 G 28 628
150606 621 H 28 628
150606 622 A 28 628
150606 622 B 28 628
150606 622 C 28 628
150606 622 D 28 628
150606 622 E 28 628
150606 622 F 28 628
150606 622 G 28 628
150606 622 H 28 628
150606 623 A 28 628
150606 623 B 28 628
150606 623 C 28 628
150606 623 D 28 628
150606 623 E 28 628
150606 624 A 28 628
150606 624 B 28 628
150606 624 C 28 628
150606 624 D 28 628
150606 624 E 28 628
150606 624 F 28 628
150606 625 A 17 982
150606 625 B 23 297
150606 625 D 23 297
150606 625 C 17 982
150606 625 E 21 322
150606 625 F 23 297
150606 625 H 23 297
150606 625 G 21 322
150606 625 I 21 322
150606 625 J 23 297
150606 625 M 23 297
150606 625 N 21 322
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 625 O 23 297
150606 625 Q 23 297
150606 626 A 17 982
150606 626 B 23 297
150606 626 D 23 297
150606 626 C 17 982
150606 626 E 21 322
150606 626 F 23 297
150606 626 H 23 297
150606 626 G 21 322
150606 626 I 21 322
150606 626 M 23 297
150606 626 L 21 322
150606 626 O 23 297
150606 626 Q 23 297
150606 626 P 21 322
150606 627 A 17 982
150606 627 B 23 297
150606 627 D 23 297
150606 627 C 17 982
150606 627 E 21 322
150606 627 F 23 297
150606 627 H 23 297
150606 627 G 21 322
150606 627 I 21 322
150606 627 J 23 297
150606 627 M 23 297
150606 627 L 21 322
150606 627 N 21 322
150606 627 O 23 297
150606 627 Q 23 297
150606 627 P 21 322
150606 628 A 17 982
150606 628 B 23 297
150606 628 D 23 297
150606 628 C 17 982
150606 628 E 21 322
150606 628 F 23 297
150606 628 H 23 297
150606 628 G 21 322
150606 628 I 21 322
150606 628 J 23 297
150606 628 M 23 297
150606 628 L 21 322
150606 628 N 21 322
150606 628 O 23 297
150606 628 Q 23 297
150606 628 P 21 322
150606 630 A 17 982
150606 630 B 23 297
150606 630 D 23 297
150606 630 C 17 982
150606 630 E 21 322
150606 630 F 23 297
150606 630 H 23 297
150606 630 G 21 322
150606 630 I 21 322
150606 630 J 23 297
150606 630 M 23 297

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150606 630 L 21 322
150606 630 N 21 322
150606 630 O 23 297
150606 631 A 17 982
150606 631 B 23 297
150606 631 D 23 297
150606 631 C 17 982
150606 631 E 21 322
150606 631 F 23 297
150606 631 H 23 297
150606 631 G 21 322
150606 631 I 21 322
150606 631 J 23 297
150606 631 M 23 297
150606 631 L 21 322
150606 631 N 21 322
150606 631 O 23 297
150606 631 Q 23 297
150606 631 P 21 322
151002 2530 A 21 642
151002 2530 B 21 214
151002 2530 C 21 642
151002 2530 D 25 600
151002 2530 E 21 642
151002 2530 F 25 600
151002 2530 G 21 642
151002 2530 H 25 600
151002 2530 I 21 642
151002 2530 J 25 600
151002 2530 L 21 642
151002 2530 M 25 600
151002 2530 O 25 600
151002 2530 P 21 642
151002 2530 Q 25 600
151002 2530 R 21 642
151002 2530 S 25 600
151002 2530 T 21 642
151002 2530 U 25 600
151002 2530 V 21 642
151002 2530 X 25 600
151002 2530 Z 21 642
151002 2530 AA 25 600
151002 2530 AB 21 642
151002 2530 AD 21 642
151002 2530 AE 25 600
151002 2530 AF 21 642
151002 2530 AG 25 600
151002 2530 AH 21 642
151002 2530 AI 25 600
151002 2530 AL 25 600
151002 2598 A1 26 206
151002 2598 B1 32 481
151002 2598 C1 26 206
151002 2598 D1 32 481
151002 2598 E1 26 206
151002 2598 F1 32 481
151002 2598 H1 32 481
151002 2598 I1 26 206
151002 2598 J1 32 481
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151002 2598 L1 26 206
151002 2598 M1 32 481
151002 2598 A2 32 481
151002 2598 B2 32 481
151002 2598 C2 32 481
151002 2598 D2 32 481
151002 2598 F2 32 481
151002 2598 G2 32 481
151002 2598 H2 32 481
151002 2598 I2 32 481
151002 2598 M2 32 481
151002 2598 A3 32 481
151002 2598 B3 26 206
151002 2598 D3 26 206
151002 2598 H3 25 600
151002 2598 I3 32 481
151002 2598 J3 26 206
151002 2598 L3 32 481
151002 2529 A1 22 213
151002 2529 B1 27 668
151002 2529 C1 22 213
151002 2529 D1 28 916
151002 2529 E1 22 213
151002 2529 F1 28 916
151002 2529 G1 22 213
151002 2529 H1 28 916
151002 2529 I1 22 213
151002 2529 L1 22 213
151002 2529 M1 28 916
151002 2529 A2 27 668
151002 2529 B2 27 668
151002 2529 C2 28 916
151002 2529 D2 28 916
151002 2529 F2 28 916
151002 2529 G2 27 668
151002 2529 H2 27 668
151002 2529 I2 28 916
151002 2529 J2 28 916
151002 2529 L2 28 916
151002 2529 M2 28 916
151002 2529 A3 27 668
151002 2529 B3 22 213
151002 2529 C3 28 916
151002 2529 D3 22 213
151002 2529 E3 28 916
151002 2529 F3 22 213
151002 2529 G3 27 668
151002 2529 H3 22 213
151002 2529 I3 28 916
151002 2529 L3 28 916
151002 2529 M3 22 213
151002 2270 B 28 167
151002 2270 F 28 167
151002 2270 J 28 096
151002 2270 M 28 167
151002 2270 N 23 532
151002 2270 O 28 167
151002 2270 Q 28 167
151002 2532 A 21 464

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

151002 2532 B 25 350
151002 2532 C 21 464
151002 2532 D 20 680
151002 2532 E 21 464
151002 2532 I 21 464
151002 2532 M 25 350
151002 2532 N 21 464
151002 2532 P 21 464
151002 2532 Q 25 350
151002 2532 R 21 464
151002 2532 S 25 350
151002 2253 A 21 642
151002 2253 G 21 642
151002 2253 I 21 642
151002 2253 J 25 600
151002 2253 L 21 642
151002 2253 M 25 600
151002 2253 O 25 600
151002 2253 P 21 642
151002 2253 S 25 600
151002 2253 V 21 642
151002 2253 AI 25 600
151002 2533 A 21 642
151002 2533 B 25 600
151002 2533 E 21 642
151002 2533 F 25 600
151002 2533 H 25 600
151002 2533 I 21 642
151002 2533 J 25 600
151002 2533 L 21 642
151002 2533 M 25 600
151002 2533 P 21 642
151002 2533 R 21 642
151002 2533 T 21 642
151002 2533 V 21 642
151002 2533 X 25 600
151002 2533 AB 21 642
151002 2533 AC 25 600
151002 2533 AF 21 642
151002 2533 AG 25 600
151002 2533 AH 21 642
151002 2533 AI 25 600
151002 2533 AL 25 600
151002 6640 --- 18 852
151002 6644 --- 18 852
151002 6641 --- 18 852
151002 6642 --- 18 852
151002 6647 --- 16 554
151002 6648 --- 18 852
151002 6649 --- 18 852
151002 7056 --- 18 852
151002 6659 --- 25 371
151002 7053 --- 22 873
151002 6651 --- 22 873
151002 6652 --- 22 873
151002 6653 --- 22 873
151002 6654 --- 22 873
151002 6941 --- 16 554
151002 6942 --- 16 554
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151002 7051 --- 16 554
151002 7050 --- 16 554
151002 7171 --- 16 554
151002 7170 --- 16 554
151002 7194 --- 16 554
151002 7176 --- 18 852
151002 7175 --- 18 852
151002 7195 --- 18 852
151002 7217 --- 18 852
151002 7220 --- 16 554
151002 7221 --- 16 554
151002 7191 --- 16 554
151002 6936 --- 18 852
151002 6946 --- 18 852
151002 7054 --- 22 873
151002 6937 --- 18 852
151002 6947 --- 22 873
151002 6948 --- 22 873
151002 6949 --- 22 873
151002 7049 --- 18 852
151002 7173 --- 18 852
151002 6939 --- 18 852
151002 7174 --- 18 852
150302 12419 A 23 988
150302 12419 B 23 988
150302 12419 D 23 988
150302 12419 E 23 988
150302 12419 H 23 988
150302 12419 I 23 988
150302 12419 J 23 988
150302 12419 L 23 988
150302 12419 M 23 988
150302 12419 N 23 988
150302 12419 O 23 988
150302 12419 P 23 988
150302 12419 Q 23 988
150302 12419 R 23 988
150302 12419 S 23 988
150302 12419 T 23 988
150302 12419 U 23 988
150302 12419 V 23 988
150302 12419 X 23 988
150302 12419 Z 23 988
150302 12419 AA 23 988
150302 12419 AB 23 988
150302 12419 AC 23 988
150302 12419 AD 23 988
150302 12419 AE 23 988
150302 12419 AF 23 988
150302 12419 AG 23 988
150302 12419 AG 23 988
150302 12419 AI 23 988
150302 12419 AJ 23 988
150302 12420 C 23 988
150302 12420 D 23 988
150302 12420 E 23 988
150302 12420 F 27 441
150302 12420 G 23 988
150302 12420 H 27 441

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 12420 I 23 988
150302 12420 J 27 441
150302 12418 B 23 988
150302 12418 D 23 988
150302 12418 C 23 988
150302 12418 E 23 988
150302 12418 F 27 441
150302 12418 G 23 988
150302 12418 H 23 988
150302 12418 I 27 441
150302 12418 J 23 988
150302 12418 L 23 988
150302 12418 M 27 441
150302 12418 N 23 988
150302 12418 O 23 988
150302 12418 P 27 441
150302 12418 Q 23 988
150302 12418 R 23 988
150302 12421 B 23 988
150302 12421 C 23 988
150302 12421 D 27 441
150302 12421 E 23 988
150302 12421 F 27 441
150302 12421 G 23 988
150302 12421 H 27 441
150302 12421 I 23 988
150302 12406 A 23 988
150302 12406 B 23 988
150302 12406 E 23 988
150302 12406 F 23 988
150302 12406 G 23 988
150302 12406 H 23 988
150302 12406 I 23 988
150302 12406 J 23 988
150302 12406 L 23 988
150302 12406 M 23 988
150302 12406 N 23 988
150302 12406 O 23 988
150302 12406 P 23 988
150302 12406 Q 23 988
150302 12406 R 23 988
150302 12406 S 23 988
150302 12406 T 23 988
150302 12406 U 23 988
150302 12406 V 23 988
150302 12406 X 23 988
150302 12406 Z 23 988
150302 12406 AA 23 988
150302 12406 AB 23 988
150302 12406 AC 23 988
150302 12406 AD 23 988
150302 12406 AE 23 988
150302 12406 AF 23 988
150302 12406 AG 23 988
150302 12406 AH 23 988
150302 12406 AI 23 988
150302 9686 R/C A 23 988
150302 9686 R/C B 23 988
150302 9686 1º A 23 988



2986  Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008 

  

Freguesia Artigo Fracção Valor
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150302 9686 1º B 23 988
150302 9686 1º C 23 988
150302 9686 2º A 23 988
150302 9686 2º B 23 988
150302 9686 2º C 23 988
150302 9686 3º A 23 988
150302 9686 3º B 23 988
150302 9686 3º C 23 988
150302 9686 4º A 23 988
150302 9686 4º B 23 988
150302 9686 4º C 23 988
150302 9408 1º Esq. 23 988
150302 9408 1º Dto. 23 988
150302 9408 2º Esq. 23 988
150302 9408 2º Dto. 23 988
150302 9408 3º Esq. 23 988
150302 9408 3º Dto. 23 988
150302 9408 4º Esq. 23 988
150302 9408 4º Dto. 23 988
150302 9409 1º Esq. 23 988
150302 9409 1º Dto. 23 988
150302 9409 2º Esq. 23 988
150302 9409 2º Dto. 23 988
150302 9409 3º Esq. 23 988
150302 9409 3º Dto. 23 988
150302 9409 4º Esq. 23 988
150302 9409 4º Dto. 23 988
150302 9410 R/C Esq. 23 988
150302 9410 R/C Dto. 23 988
150302 9410 1º Esq. 23 988
150302 9410 1º Dto. 27 441
150302 9410 2º Esq. 23 988
150302 9410 2º Dto. 27 441
150302 9410 3º Esq. 23 988
150302 9410 3º Dto. 27 441
150302 9410 4º Esq. 23 988
150302 9410 4º Dto. 27 441
150302 12408 B 17 926
150302 12408 C 23 988
150302 12408 D 17 926
150302 12408 E 23 988
150302 12408 F 20 572
150302 12408 G 23 988
150302 12408 H 20 572
150302 12408 I 23 988
150302 12408 J 20 572
150302 12408 L 23 988
150302 12408 M 20 572
150302 12407 B 17 926
150302 12407 D 23 988
150302 12407 C 17 926
150302 12407 E 23 988
150302 12407 F 20 572
150302 12407 G 23 988
150302 12407 H 20 572
150302 12407 I 23 988
150302 12407 J 20 572
150302 12407 L 23 988
150302 12407 M 20 572

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 12409 C 23 988
150302 12409 D 23 988
150302 12409 E 23 988
150302 12409 F 23 988
150302 12409 G 23 988
150302 12409 H 23 988
150302 12409 I 23 988
150302 12409 J 23 988
150302 12409 L 23 988
150302 12409 M 23 988
150302 12409 N 23 988
150302 12409 O 23 988
150302 12409 P 23 988
150302 12409 Q 23 988
150302 12409 R 23 988
150302 12409 S 23 988
150302 12409 T 23 988
150302 12409 U 23 988
150302 12409 V 23 988
150302 12409 X 23 988
150302 12411 D 23 988
150302 12411 C 20 572
150302 12411 E 27 441
150302 12411 F 20 572
150302 12411 G 27 441
150302 12411 H 20 572
150302 12411 I 27 441
150302 12411 J 20 572
150302 12411 L 27 441
150302 12411 M 20 572
150302 12410 C 20 572
150302 12410 D 20 572
150302 12410 E 27 441
150302 12410 F 20 572
150302 12410 G 27 441
150302 12410 H 20 572
150302 12410 I 27 441
150302 12410 J 20 572
150302 12410 L 27 441
150302 12412 D 17 926
150302 12412 C 20 572
150302 12412 E 20 572
150302 12412 F 20 572
150302 12412 G 20 572
150302 12412 H 20 572
150302 12412 I 20 572
150302 12412 J 20 572
150302 11551 D 20 572
150302 11551 C 23 988
150302 11551 E 20 572
150302 11551 F 27 441
150302 11551 G 20 572
150302 11551 H 27 441
150302 11551 I 20 572
150302 11551 J 27 441
150302 12422 B 23 988
150302 12422 C 20 572
150302 12422 D 20 572
150302 12422 E 23 988
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150302 12422 F 20 572
150302 12422 G 23 988
150302 12422 H 20 572
150302 12422 I 23 988
150302 12422 J 20 572
150302 12422 L 23 988
150302 12423 B 17 926
150302 12423 D 23 988
150302 12423 C 17 926
150302 12423 E 23 988
150302 12423 F 20 572
150302 12423 G 23 988
150302 12423 H 20 572
150302 12423 I 23 988
150302 12423 J 20 572
150302 12423 L 23 988
150302 12423 M 20 572
150302 12413 D 23 988
150302 12413 F 23 988
150302 12413 G 23 988
150302 12413 H 23 988
150302 12413 I 23 988
150302 12413 J 23 988
150302 12413 L 23 988
150302 12413 M 23 988
150302 12413 N 23 988
150302 12413 O 23 988
150302 12413 P 23 988
150302 12413 Q 23 988
150302 12413 R 23 988
150302 12413 S 23 988
150302 12413 T 23 988
150302 12413 U 23 988
150302 12413 V 23 988
150302 12413 X 23 988
150302 12413 Z 23 988
150302 12413 AA 23 988
150302 12414 D 23 988
150302 12414 C 20 572
150302 12414 E 27 441
150302 12414 F 20 572
150302 12414 G 27 441
150302 12414 H 20 572
150302 12414 I 27 441
150302 12414 J 20 572
150302 12414 L 27 441
150302 12414 M 20 572
150302 12415 D 20 572
150302 12415 C 23 988
150302 12415 E 20 572
150302 12415 F 27 441
150302 12415 G 20 572
150302 12415 H 27 441
150302 12415 I 20 572
150302 12415 J 27 441
150302 12415 L 20 572
150302 12415 M 27 441
150302 12416 B 17 926
150302 12416 C 20 572

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 12416 D 20 572
150302 12416 E 20 572
150302 12416 F 20 572
150302 12416 G 20 572
150302 12416 H 20 572
150302 12417 C 20 572
150302 12417 D 20 572
150302 12417 E 20 572
150302 12417 F 20 572
150302 12417 G 20 572
150302 12417 H 20 572
150302 11552 E 23 988
150302 11552 F 27 441
150302 11552 G 23 988
150302 11552 H 27 441
150302 11552 I 23 988
150302 11552 J 27 441
150302 9263 D 19 966
150302 9263 C 17 398
150302 9263 E 19 966
150302 9263 F 19 966
150302 9263 G 19 966
150302 9263 H 19 966
150302 9263 I 19 966
150302 9263 J 19 966
150302 9263 L 19 966
150302 9263 M 19 966
150302 9323 C 19 966
150302 9323 D 19 966
150302 9323 F 19 966
150302 9323 E 23 282
150302 9323 H 19 966
150302 9323 G 23 282
150302 9323 J 19 966
150302 9323 I 23 282
150302 9323 M 19 966
150302 9323 L 23 282
150302 9324 C 23 282
150302 9324 B 19 966
150302 9324 E 26 634
150302 9324 D 19 966
150302 9324 G 26 634
150302 9324 F 19 966
150302 9324 I 26 634
150302 9324 H 19 966
150302 9324 L 26 634
150302 9324 J 19 966
150302 9327 A 23 282
150302 9327 B 23 282
150302 9327 C 23 282
150302 9327 D 23 282
150302 9327 E 23 282
150302 9327 F 23 282
150302 9327 G 23 282
150302 9327 H 23 282
150302 9327 I 23 282
150302 9327 J 23 282
150302 9327 L 23 282
150302 9327 M 23 282
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150302 9327 N 23 282
150302 9327 O 23 282
150302 9327 P 23 282
150302 9327 Q 23 282
150302 9327 R 23 282
150302 9327 S 23 282
150302 9327 T 23 282
150302 9327 U 23 282
150302 9327 V 23 282
150302 9327 X 23 282
150302 9327 Z 23 282
150302 9327 AA 23 282
150302 9327 AB 23 282
150302 9327 AC 23 282
150302 9327 AD 23 282
150302 9327 AE 23 282
150302 9327 AF 23 282
150302 9327 AG 23 282
150302 9329 C 19 966
150302 9329 D 17 398
150302 9329 F 19 966
150302 9329 E 19 966
150302 9329 H 19 966
150302 9329 G 19 966
150302 9329 J 19 966
150302 9329 I 19 966
150302 9329 M 19 966
150302 9329 L 19 966
150302 9345 R/C Esq. 19 966
150302 9345 R/C Dto. 19 966
150302 9345 1º Dto. 19 966
150302 9345 1º Esq. 23 282
150302 9345 2º Dto. 19 966
150302 9345 2º Esq. 23 282
150302 9345 3º Dto. 19 966
150302 9345 3º Esq. 23 282
150302 9345 4º Dto. 19 966
150302 9345 4º Esq. 23 282
150302 9331 B 23 282
150302 9331 C 19 966
150302 9331 D 26 634
150302 9331 E 19 966
150302 9331 F 26 634
150302 9331 G 19 966
150302 9331 H 26 634
150302 9331 I 19 966
150302 9331 J 26 634
150302 9331 L 19 966
150302 9333 R/C A 23 282
150302 9333 R/C B 23 282
150302 9333 R/C C 23 282
150302 9333 R/C D 23 282
150302 9333 1º A 23 282
150302 9333 1º B 23 282
150302 9333 1º C 23 282
150302 9333 1º D 23 282
150302 9333 2º A 23 282
150302 9333 2º B 23 282
150302 9333 2º C 23 282

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 9333 2º D 23 282
150302 9333 3º A 23 282
150302 9333 3º B 23 282
150302 9333 3º C 23 282
150302 9333 3º D 23 282
150302 9333 4º A 23 282
150302 9333 4º B 23 282
150302 9333 4º C 23 282
150302 9333 4º D 23 282
150302 9333 5º A 23 282
150302 9333 5º B 23 282
150302 9333 5º C 23 282
150302 9333 5º D 23 282
150302 9333 6º A 23 282
150302 9333 6º B 23 282
150302 9333 6º C 23 282
150302 9333 6º D 23 282
150302 9333 7º C 23 282
150302 9333 7º D 23 282
150302 9334 R/C Esq. 19 966
150302 9334 R/C Dto. 17 398
150302 9334 1º Dto. 19 966
150302 9334 1º Esq. 19 966
150302 9334 2º Dto. 19 966
150302 9334 2º Esq. 19 966
150302 9334 3º Dto. 19 966
150302 9334 3º Esq. 19 966
150302 9334 4º Dto. 19 966
150302 9334 4º Esq. 19 966
150302 9335 R/C Esq. 19 966
150302 9335 R/C Dto. 19 966
150302 9335 1º Dto. 19 966
150302 9335 1º Esq. 23 282
150302 9335 2º Dto. 19 966
150302 9335 2º Esq. 23 282
150302 9335 3º Dto. 19 966
150302 9335 3º Esq. 23 282
150302 9335 4º Dto. 19 966
150302 9335 4º Esq. 23 282
150302 9336 R/C Esq. 19 966
150302 9336 R/C Dto. 19 966
150302 9336 1º Dto. 19 966
150302 9336 1º Esq. 23 282
150302 9336 2º Dto. 19 966
150302 9336 2º Esq. 23 282
150302 9336 3º Dto. 19 966
150302 9336 3º Esq. 23 282
150302 9336 4º Dto. 19 966
150302 9336 4º Esq. 23 282
150302 9337 R/C Esq. 23 282
150302 9337 R/C Dto. 19 966
150302 9337 1º Dto. 26 634
150302 9337 1º Esq. 19 966
150302 9337 2º Dto. 26 634
150302 9337 2º Esq. 19 966
150302 9337 3º Dto. 26 634
150302 9337 3º Esq. 19 966
150302 9337 4º Dto. 19 503
150302 9337 4º Esq. 19 966
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150302 12402 C 23 282
150302 12402 D 23 282
150302 12402 E 23 282
150302 12402 F 23 282
150302 12402 G 23 282
150302 12402 H 23 282
150302 12402 I 23 282
150302 12402 J 23 282
150302 12402 L 23 282
150302 12402 M 23 282
150302 12402 N 23 282
150302 12402 O 23 282
150302 12402 P 23 282
150302 12402 Q 23 282
150302 12402 R 23 282
150302 12402 S 23 282
150302 12402 T 23 282
150302 12402 U 23 282
150302 12402 V 23 282
150302 12402 X 23 282
150302 12402 Z 23 282
150302 12402 AA 23 282
150302 12402 AB 23 282
150302 12402 AC 23 282
150302 12402 AD 23 282
150302 12402 AE 23 282
150302 12402 AF 23 282
150302 12402 AG 23 282
150302 12402 AH 23 282
150302 12402 AI 23 282
150302 9338 R/C Esq. 19 966
150302 9338 R/C Dto. 17 398
150302 9338 1º Dto. 19 966
150302 9338 1º Esq. 19 966
150302 9338 2º Dto. 19 966
150302 9338 2º Esq. 19 966
150302 9338 3º Dto. 19 966
150302 9338 3º Esq. 19 966
150302 9338 4º Dto. 19 966
150302 9338 4º Esq. 19 966
150302 9339 R/C Esq. 19 966
150302 9339 R/C Dto. 19 966
150302 9339 1º Dto. 19 966
150302 9339 1º Esq. 23 282
150302 9339 2º Dto. 19 966
150302 9339 2º Esq. 23 282
150302 9339 3º Dto. 19 966
150302 9339 3º Esq. 23 282
150302 9339 4º Dto. 19 966
150302 9339 4º Esq. 23 282
150302 12426 D 19 966
150302 12426 C 19 966
150302 12426 F 19 966
150302 12426 E 23 282
150302 12426 H 19 966
150302 12426 G 23 282
150302 12426 I 23 282
150302 12426 J 19 966
150302 12426 L 19 966

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 12426 M 23 282
150302 11538 C 23 282
150302 11538 B 19 966
150302 11538 D 26 634
150302 11538 E 19 966
150302 11538 F 26 634
150302 11538 G 19 966
150302 11538 H 26 634
150302 11538 I 19 966
150302 11538 J 26 634
150302 11538 L 19 966
150302 11547 B 23 282
150302 11547 C 23 282
150302 11547 D 23 282
150302 11547 E 23 282
150302 11547 F 23 282
150302 11547 G 23 282
150302 11547 H 23 282
150302 11547 I 23 282
150302 11547 J 23 282
150302 11547 L 23 282
150302 11547 M 23 282
150302 11547 N 23 282
150302 11547 O 23 282
150302 11547 P 23 282
150302 11547 Q 23 282
150302 11547 R 23 282
150302 11547 S 23 282
150302 11547 T 23 282
150302 11547 U 23 282
150302 11547 V 23 282
150302 11547 X 23 282
150302 11547 Z 23 282
150302 11547 AA 23 282
150302 11547 AB 23 282
150302 11547 AC 23 282
150302 11547 AD 23 282
150302 11547 AE 23 282
150302 11547 AF 23 282
150302 11547 AG 23 282
150302 11547 AH 23 282
150302 9362 R/C Esq. 19 966
150302 9362 R/C Dto. 23 282
150302 9362 1º Dto. 23 282
150302 9362 1º Esq. 23 282
150302 9362 2º Dto. 23 282
150302 9362 2º Esq. 23 282
150302 9362 3º Dto. 23 282
150302 9362 3º Esq. 23 282
150302 9362 4º Dto. 23 282
150302 9362 4º Esq. 23 282
150302 9355 R/C Esq. 19 966
150302 9355 R/C Dto. 19 966
150302 9355 1º Dto. 23 282
150302 9355 1º Esq. 19 966
150302 9355 2º Dto. 23 282
150302 9355 2º Esq. 19 966
150302 9355 3º Dto. 23 282
150302 9355 3º Esq. 19 966
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150302 9355 4º Dto. 23 282
150302 9355 4º Esq. 19 966
150302 11549 D 23 282
150302 11549 C 19 966
150302 11549 E 23 282
150302 11549 F 23 282
150302 11549 G 23 282
150302 11549 H 23 282
150302 11549 I 23 282
150302 11549 J 23 282
150302 11549 L 23 282
150302 11549 M 23 282
150302 9342 R/C A 23 282
150302 9342 R/C B 23 282
150302 9342 R/C C 23 282
150302 9342 R/C D 23 282
150302 9342 1º A 23 282
150302 9342 1º B 23 282
150302 9342 1º C 23 282
150302 9342 1º D 23 282
150302 9342 2º A 23 282
150302 9342 2º B 23 282
150302 9342 2º C 23 282
150302 9342 2º D 23 282
150302 9342 3º A 23 282
150302 9342 3º B 23 282
150302 9342 3º C 23 282
150302 9342 3º D 23 282
150302 9342 4º A 23 282
150302 9342 4º B 23 282
150302 9342 4º C 23 282
150302 9342 4º D 23 282
150302 9342 5º A 23 282
150302 9342 5º B 23 282
150302 9342 5º C 23 282
150302 9342 5º D 23 282
150302 9342 6º A 23 282
150302 9342 6º B 23 282
150302 9342 6º C 23 282
150302 9342 6º D 23 282
150302 9342 7º A 23 282
150302 9342 7º B 23 282
150302 9343 R/C Esq. 19 966
150302 9343 R/C Dto. 17 398
150302 9343 1º Dto. 19 966
150302 9343 1º Esq. 19 966
150302 9343 2º Dto. 19 966
150302 9343 2º Esq. 19 966
150302 9343 3º Dto. 19 966
150302 9343 3º Esq. 19 966
150302 9343 4º Dto. 19 966
150302 9343 4º Esq. 19 966
150302 9344 R/C Esq. 23 282
150302 9344 R/C Dto. 19 966
150302 9344 1º Dto. 26 634
150302 9344 1º Esq. 19 966
150302 9344 2º Dto. 26 634
150302 9344 2º Esq. 19 966
150302 9344 3º Dto. 26 634

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 9344 3º Esq. 19 966
150302 9344 4º Dto. 26 634
150302 9344 4º Esq. 19 966
150302 9325 1º Dto. 27 441
150302 9325 1º Esq. 20 572
150302 9325 2º Dto. 27 441
150302 9325 2º Esq. 20 572
150302 9325 3º Dto. 27 441
150302 9325 3º Esq. 20 572
150302 9325 4º Dto. 27 441
150302 9325 4º Esq. 20 572
150302 9326 1º Dto. 20 572
150302 9326 1º Esq. 20 572
150302 9326 2º Dto. 20 572
150302 9326 2º Esq. 20 572
150302 9326 3º Dto. 20 572
150302 9326 3º Esq. 20 572
150302 9326 4º Dto. 20 572
150302 9326 4º Esq. 20 572
150302 9328 1º Dto. 27 441
150302 9328 1º Esq. 20 572
150302 9328 2º Dto. 27 441
150302 9328 2º Esq. 20 572
150302 9328 3º Dto. 27 441
150302 9328 3º Esq. 20 572
150302 9328 4º Dto. 27 441
150302 9328 4º Esq. 20 572
150302 9330 1º Dto. 20 572
150302 9330 1º Esq. 20 572
150302 9330 2º Dto. 20 572
150302 9330 2º Esq. 20 572
150302 9330 3º Dto. 20 572
150302 9330 3º Esq. 20 572
150302 9330 4º Dto. 20 572
150302 9330 4º Esq. 20 572
150302 9346 R/C Esq. 17 926
150302 9346 R/C Dto. 23 988
150302 9346 1º Dto. 20 572
150302 9346 1º Esq. 23 988
150302 9346 2º Dto. 20 572
150302 9346 2º Esq. 23 988
150302 9346 3º Dto. 20 572
150302 9346 3º Esq. 23 988
150302 9332 R/C Esq. 17 926
150302 9332 R/C Dto. 23 988
150302 9332 1º Esq. 20 572
150302 9332 1º Dto. 23 988
150302 9332 2º Dto. 20 572
150302 9332 2º Esq. 23 988
150302 9332 3º Esq. 20 572
150302 9332 3º Dto. 23 988
150302 9332 4º Esq. 20 572
150302 9332 4º Dto. 23 988
150302 12427 A 23 988
150302 12427 C 17 926
150302 12427 B 23 988
150302 12427 D 20 572
150302 12427 E 23 988
150302 12427 F 20 572



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  2991

  

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 12427 G 23 988
150302 12427 H 20 572
150302 12427 I 23 988
150302 12427 J 20 572
150302 12427 L 23 988
150302 9348 Cave Esq. 23 988
150302 9348 R/C Esq. 17 926
150302 9348 R/C Dto. 23 988
150302 9348 1º Dto. 20 572
150302 9348 1º Esq. 23 988
150302 9348 2º Dto. 20 572
150302 9348 2º Esq. 23 988
150302 9348 3º Dto. 20 572
150302 9348 3º Esq. 23 988
150302 9348 4º Dto. 20 572
150302 9348 4º Esq. 23 988
150302 11546 E 23 988
150302 11546 F 23 988
150302 11546 G 23 988
150302 11546 H 23 988
150302 11546 I 23 988
150302 11546 J 23 988
150302 11546 L 23 988
150302 11546 M 23 988
150302 11546 N 23 988
150302 11546 O 23 988
150302 11546 P 23 988
150302 11546 Q 23 988
150302 11546 R 23 988
150302 11546 S 23 988
150302 11546 T 23 988
150302 11546 U 23 988
150302 11546 V 23 988
150302 11546 X 23 988
150302 11546 Z 23 988
150302 11540 C 27 441
150302 11540 D 20 572
150302 11540 E 27 441
150302 11540 F 20 572
150302 11540 G 27 441
150302 11540 H 20 572
150302 11540 I 27 441
150302 11540 J 20 572
150302 11541 C 20 572
150302 11541 D 27 441
150302 11541 E 20 572
150302 11541 F 27 441
150302 11541 G 20 572
150302 11541 H 27 441
150302 11541 I 20 572
150302 11541 J 27 441
150302 11542 C 20 572
150302 11542 D 20 572
150302 11542 E 20 572
150302 11542 F 20 572
150302 11542 G 20 572
150302 11542 H 20 572
150302 11542 I 20 572
150302 11542 J 20 572

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 11543 C 20 572
150302 11543 D 27 441
150302 11543 E 20 572
150302 11543 F 27 441
150302 11543 G 20 572
150302 11543 H 27 441
150302 11543 I 20 572
150302 11543 J 27 441
150302 9025 R/C Esq. 17 926
150302 9025 R/C Dto. 23 988
150302 9025 1º Esq. 23 988
150302 9025 1º Dto. 20 572
150302 9025 2º Esq. 23 988
150302 9025 2º Dto. 20 572
150302 9025 3º Esq. 23 988
150302 9025 3º Dto. 20 572
150302 9025 4º Esq. 23 988
150302 9025 4º Dto. 20 572
150302 12428 A 23 988
150302 12428 C 17 926
150302 12428 B 23 988
150302 12428 D 20 572
150302 12428 E 23 988
150302 12428 F 20 572
150302 12428 G 23 988
150302 12428 H 20 572
150302 12428 I 23 988
150302 12428 J 20 572
150302 12428 L 23 988
150302 12425 A 23 988
150302 12425 D 17 926
150302 12425 C 23 988
150302 12425 E 20 572
150302 12425 F 23 988
150302 12425 G 20 572
150302 12425 H 23 988
150302 12425 I 20 572
150302 12425 J 23 988
150302 12425 L 20 572
150302 12425 M 23 988
150302 11548 D 23 988
150302 11548 G 23 988
150302 11548 F 23 988
150302 11548 E 23 988
150302 11548 J 23 988
150302 11548 I 23 988
150302 11548 H 23 988
150302 11548 N 23 988
150302 11548 M 23 988
150302 11548 L 23 988
150302 11548 Q 23 988
150302 11548 P 23 988
150302 11548 O 23 988
150302 11548 T 23 988
150302 11548 S 23 988
150302 11548 R 23 988
150302 11548 X 23 988
150302 11548 V 23 988
150302 11548 U 23 988
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 11544 D 27 441
150302 11544 C 20 572
150302 11544 F 27 441
150302 11544 E 20 572
150302 11544 H 27 441
150302 11544 G 20 572
150302 11544 J 27 441
150302 11544 I 20 572
150302 11545 C 20 572
150302 11545 D 27 441
150302 11545 E 20 572
150302 11545 F 27 441
150302 11545 G 20 572
150302 11545 H 27 441
150302 11545 I 20 572
150302 11545 J 27 441
150302 11550 C 20 572
150302 11550 D 20 572
150302 11550 E 20 572
150302 11550 F 20 572
150302 11550 G 20 572
150302 11550 H 20 572
150302 11550 I 20 572
150302 11550 J 20 572
150302 11539 C 20 572
150302 11539 D 27 441
150302 11539 E 20 572
150302 11539 F 27 441
150302 11539 G 20 572
150302 11539 H 27 441
150302 11539 I 20 572
150302 11539 J 27 441
150302 9028 B 17 926
150302 9028 A 23 988
150302 9028 C 23 988
150302 9028 D 20 572
150302 9028 E 23 988
150302 9028 F 20 572
150302 9028 G 23 988
150302 9028 H 20 572
150302 9028 I 23 988
150302 9028 J 20 572
150302 12429 A 23 988
150302 12429 C 17 926
150302 12429 B 23 988
150302 12429 D 20 572
150302 12429 E 23 988
150302 12429 F 20 572
150302 12429 G 23 988
150302 12429 H 20 572
150302 12429 I 23 988
150302 12429 J 20 572
150302 12429 L 23 988
150302 9030 R/C Dto. 23 988
150302 9030 1º Dto. 17 926
150302 9030 1º Esq. 23 988
150302 9030 2º Dto. 20 572
150302 9030 2º Esq. 23 988
150302 9030 3º Dto. 20 572

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 9030 3º Esq. 23 988
150302 9030 4º Dto. 20 572
150302 9030 4º Esq. 23 988
150302 9030 5º Dto. 20 572
150302 9030 5º Esq. 23 988
150302 9365 D 23 988
150302 9365 F 23 988
150302 9365 G 23 988
150302 9365 E 23 988
150302 9365 I 23 988
150302 9365 J 23 988
150302 9365 H 23 988
150302 9365 M 23 988
150302 9365 N 23 988
150302 9365 L 23 988
150302 9365 P 23 988
150302 9365 Q 23 988
150302 9365 O 23 988
150302 9365 S 23 988
150302 9365 T 23 988
150302 9365 R 23 988
150302 9365 V 23 988
150302 9365 X 23 988
150302 9365 U 23 988
150302 9031 G 27 441
150302 9031 C 20 572
150302 9031 H 27 441
150302 9031 D 20 572
150302 9031 I 27 441
150302 9031 E 20 572
150302 9031 J 27 441
150302 9031 F 20 572
150302 9032 G 20 572
150302 9032 C 27 441
150302 9032 H 20 572
150302 9032 D 27 441
150302 9032 I 20 572
150302 9032 E 27 441
150302 9032 J 20 572
150302 9032 F 27 441
150302 9366 G 20 572
150302 9366 C 20 572
150302 9366 H 20 572
150302 9366 D 20 572
150302 9366 I 20 572
150302 9366 E 20 572
150302 9366 J 20 572
150302 9366 F 20 572
150302 9357 G 20 572
150302 9357 C 27 441
150302 9357 H 20 572
150302 9357 D 27 441
150302 9357 I 20 572
150302 9357 E 27 441
150302 9357 J 20 572
150302 9357 F 27 441
150302 12401 C 27 441
150302 12401 D 23 988
150302 12401 E 27 441
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 12401 F 23 988
150302 12401 G 27 441
150302 12401 H 23 988
150302 12401 I 27 441
150302 12401 J 23 988
150302 12404 B 23 988
150302 12404 D 23 988
150302 12404 E 23 988
150302 12404 F 27 441
150302 12404 G 23 988
150302 12404 H 23 988
150302 12404 I 27 441
150302 12404 J 23 988
150302 12404 L 23 988
150302 12404 M 27 441
150302 12404 N 23 988
150302 12404 O 23 988
150302 12404 P 27 441
150302 12403 B 23 988
150302 12403 C 23 988
150302 12403 D 23 988
150302 12403 E 27 441
150302 12403 F 23 988
150302 12403 G 27 441
150302 12403 H 23 988
150302 12403 I 27 441
150302 9033 R/C Dto. 23 988
150302 9033 R/C Esq. 23 988
150302 9033 1º Dto. 27 441
150302 9033 1º Esq. 23 988
150302 9033 2º Dto. 27 441
150302 9033 2º Esq. 23 988
150302 9033 3º Dto. 27 441
150302 9033 3º Esq. 23 988
150302 9034 R/C Fte. 23 988
150302 9034 R/C Dto. 23 988
150302 9034 R/C Esq. 23 988
150302 9034 1º Fte. 23 988
150302 9034 1º Dto. 23 988
150302 9034 1º Esq. 27 441
150302 9034 2º Fte. 23 988
150302 9034 2º Dto. 23 988
150302 9034 2º Esq. 27 441
150302 9034 3º Fte. 23 988
150302 9034 3º Dto. 23 988
150302 9034 3º Esq. 27 441
150302 9034 4º Fte. 23 988
150302 9034 4º Dto. 23 988
150302 9034 4º Esq. 27 441
150302 12400 B 23 988
150302 12400 C 23 988
150302 12400 D 23 988
150302 12400 E 27 441
150302 12400 F 23 988
150302 12400 G 27 441
150302 12400 H 23 988
150302 12400 I 27 441
150302 9036 R/C Dto. 23 988
150302 9036 R/C Esq. 23 988

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 9036 1º Dto. 27 441
150302 9036 1º Esq. 23 988
150302 9036 2º Dto. 27 441
150302 9036 2º Esq. 23 988
150302 9036 3º Dto. 27 441
150302 9036 3º Esq. 23 988
150302 9037 R/C Dto. 23 988
150302 9037 R/C Fte. 23 988
150302 9037 R/C Esq. 23 988
150302 9037 1º Dto. 23 988
150302 9037 1º Fte. 23 988
150302 9037 1º Esq. 27 441
150302 9037 2º Dto. 23 988
150302 9037 2º Fte. 23 988
150302 9037 2º Esq. 27 441
150302 9037 3º Dto. 23 988
150302 9037 3º Fte. 23 988
150302 9037 3º Esq. 27 441
150302 9037 4º Dto. 23 988
150302 9037 4º Fte. 23 988
150302 9037 4º Esq. 27 441
150302 12399 B 23 988
150302 12399 C 23 988
150302 12399 D 23 988
150302 12399 E 27 441
150302 12399 F 23 988
150302 12399 G 27 441
150302 12399 H 23 988
150302 12399 I 27 441
150302 11865 A 20 204
150302 11865 B 26 229
150302 11865 C 22 776
150302 11865 D 20 204
150302 11865 E 26 229
150302 11865 F 22 776
150302 11866 A 20 204
150302 11866 B 26 229
150302 11866 C 22 776
150302 11866 D 20 204
150302 11866 E 26 229
150302 11866 F 22 776
150302 11866 G 20 204
150302 11866 H 26 229
150302 11866 I 22 776
150302 11867 D 20 204
150302 11867 E 26 229
150302 11867 F 22 776
150302 11867 G 20 204
150302 11867 H 26 229
150302 11867 I 22 776
150302 11867 J 20 204
150302 11867 L 26 229
150302 11867 M 22 776
150302 11868 F 22 776
150302 11868 G 26 229
150302 11868 H 26 229
150302 11868 I 26 229
150302 11868 J 20 204
150302 11868 L 22 776
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 11868 M 26 229
150302 11868 N 26 229
150302 11868 O 26 229
150302 11868 P 20 204
150302 11868 Q 22 776
150302 11868 R 26 229
150302 11868 S 26 229
150302 11868 T 26 229
150302 11868 U 20 204
150302 11868 V 26 229
150302 11868 X 26 229
150302 11868 Z 26 229
150302 11868 AA 26 229
150302 11868 AB 20 204
150302 11869 D 20 204
150302 11869 E 26 229
150302 11869 F 22 776
150302 11869 G 20 204
150302 11869 H 26 229
150302 11869 I 22 776
150302 11869 J 20 204
150302 11869 L 26 229
150302 11869 M 22 776
150302 11869 N 20 204
150302 11869 O 26 229
150302 11869 P 22 776
150302 11870 E 26 229
150302 11870 F 26 229
150302 11870 G 26 229
150302 11870 H 20 204
150302 11870 I 26 229
150302 11870 J 26 229
150302 11870 L 26 229
150302 11870 M 20 204
150302 11870 N 26 229
150302 11870 O 26 229
150302 11870 P 26 229
150302 11870 Q 20 204
150302 12400 A 48 689
150302 9030 R/C Esq. 23 217
150302 9365 C 27 588
150302 12425 B 18 992
150302 11548 C 27 588
150302 12404 A 27 588
150302 12404 C 27 588
150302 12401 B 27 588
150302 9348 Cave Dta. 18 992
150302 9355 Cave Esq. 21 428
150302 9355 Cave Dta. 21 428
150302 9362 Cave 21 428
150302 12426 B 21 428
150302 12426 A 26 776
150302 12402 A 26 776
150302 9345 Cave Esq. 21 428
150302 9345 Cave Dta. 21 428
150302 9329 A 18 433
150302 9329 B 21 428
150302 9324 A 21 428
150302 9323 A 21 428

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 9323 B 21 428
150302 12415 B 16 566
150302 12415 A 16 566
150302 12414 A 13 584
150302 12414 B 16 566
150302 12413 E 16 566
150302 12413 A 16 566
150302 12413 C 16 566
150302 12423 A 18 992
150302 12422 A 27 588
150302 12411 B 16 566
150302 12418 A 16 566
150302 12420 A 16 566
150302 12420 B 16 566
150302 12408 A 27 588
150302 12407 A 18 992
150302 12409 B 16 566
150302 12411 A 13 584
150302 11544 A 41 388
150302 11869 A 23 364
150302 11868 C 30 049
150302 11868 D 30 049
150302 11868 E 23 364
150302 11867 A 23 364
150302 11867 B 30 049
150302 11867 C 26 853
150302 12399 A 37 079
150302 9365 A 25 715
150302 12406 C 27 441
150302 12419 C 13 291
150302 12419 G 38 515
150302 12421 A 23 804
150302 12401 A 23 400
150302 12403 A 22 666
150302 12402 B 12 836
150302 11548 B 30 196
150302 11548 A 25 715
150302 11552 B 16 112
150302 11552 D 22 776
150302 9263 B 21 286
150302 12417 B 16 392
150302 12417 A 23 327
150302 12416 A 16 492
150302 12413 B 27 845
150302 12409 A 14 990
150302 12410 B 22 188
150302 11546 B 16 112
150302 11546 C 25 200
150302 9330 R/C Dto. - Loja 27 21 160
150302 9328 R/C Dto. - Loja 28 21 160
150302 9326 R/C Dto. - Loja 29 21 160
150302 9325 R/C Dto. - Loja 30 21 160
150302 12410 A 16 566
150302 12412 B 13 584
150302 12412 A 13 584
150302 11551 B 16 566
150302 9409 R/C Dto. 23 217
150302 9409 R/C Esq. 22 078
150302 9408 R/C Dto. 22 078
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 9408 R/C Esq. 27 588
150302 9686 R/C C 27 588
150302 12406 D 27 588
150302 12419 F 16 566
150302 9346 R/C Esq. - Loja 27 A 16 492
150302 9330 R/C Esq. - Loja 28 A 25 274
150302 9328 R/C Esq. - Loja 29 A 25 274
150302 9326 R/C Esq. - Loja 30 A 25 274
150302 9325 Cave 25 274
150302 10763 Rua das Quintas 100 438
150606 Sem 

matriz
Rua Gen. Norton Matos, casa 1 32 267

150606 Sem 
matriz

Rua Gen. Norton Matos, casa 2 22 284

150606 Sem 
matriz

Rua Gen. Norton Matos, casa 3 17 552

150308 1998 Terr.Alf. Marceneiro - Creche 16 897
150308 1999 --- 16 897
150308 1944 --- 37 589
150308 1945 --- 37 589
150308 2031 --- 37 589
150308 2035 --- 16 897
150308 2036 --- 16 897
150308 2038 --- 16 897
150308 2039 --- 16 897
150308 2040 --- 16 897
150308 2043 --- 16 897
150308 2044 --- 16 897
150308 2045 --- 16 897
150308 2046 --- 16 897
150308 2047 --- 16 897
150308 2009 --- 16 897
150308 2048 --- 16 897
150308 2000 --- 16 897
150308 2001 --- 16 897
150308 2002 --- 16 897
150308 2011 --- 16 897
150308 2013 --- 16 897
150308 2014 --- 16 897
150308 2015 --- 16 897
150308 2016 --- 16 897
150308 2017 --- 16 897
150308 1947 --- 37 589
150308 1948 --- 37 589
150308 1949 --- 37 589
150308 1951 --- 37 589
150308 2051 --- 16 897
150308 2054 --- 16 897
150308 2380 U 33 576
150308 2380 V 24 172
150308 2380 X 33 576
150308 2380 Z 24 172
150308 2380 AA 33 576
150308 2380 AG 33 576
150308 2380 AJ 24 172
150308 2380 AL 33 576
150308 2380 AM 24 172
150308 2380 AN 33 576
150308 2380 AO 24 172

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150308 2402 U 33 576
150308 2402 V 24 172
150308 2402 AA 33 576
150308 2402 AB 24 172
150308 2402 AE 33 576
150308 2402 AF 24 172
150308 2402 AC 33 576
150308 2402 AJ 24 172
150308 2402 AG 33 576
150308 2402 AN 33 576
150308 2402 AO 24 172
150308 2381 R 33 576
150308 2381 S 24 172
150308 2381 T 33 576
150308 2381 U 24 172
150308 2381 V 33 576
150308 2381 Z 33 576
150308 2381 AA 24 172
150308 2381 AB 33 576
150308 2381 AC 24 172
150308 2381 AD 33 576
150308 2381 AF 33 576
150308 2381 AG 24 172
150308 2381 AH 33 576
150308 2381 AI 24 172
150308 2383 T 22 555
150308 2383 U 25 862
150308 2383 X 25 862
150308 2383 Z 25 862
150308 2383 AA 25 862
150308 2383 AB 25 862
150308 2383 AF 25 862
150308 2383 AG 25 862
150308 2383 AH 25 862
150308 2383 AJ 25 862
150308 2383 AL 25 862
150308 2383 AM 25 862
150308 2383 AN 25 862
150308 2073 A 25 862
150308 2073 B 22 555
150308 2073 C 25 862
150308 2073 E 25 862
150308 2073 F 25 862
150308 2073 G 25 862
150308 2073 H 25 862
150308 2073 M 25 862
150308 2073 N 25 862
150308 2073 O 25 862
150308 2073 P 25 862
150308 2073 R 25 862
150308 2073 T 25 862
150308 2073 U 25 862
150308 2403 V 25 862
150308 2403 X 22 555
150308 2403 Z 25 862
150308 2403 AA 25 862
150308 2403 AB 25 862
150308 2403 AC 25 862
150308 2403 AD 25 862
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150308 2403 AE 25 862
150308 2403 AF 25 862
150308 2403 AG 25 862
150308 2403 AH 25 862
150308 2403 AI 25 862
150308 2403 AJ 25 862
150308 2403 AL 25 862
150308 2403 AN 25 862
150308 2403 AO 25 862
150308 2403 AP 25 862
150308 2403 AQ 25 862
150308 2403 AR 25 862
150308 2384 R 25 862
150308 2384 S 22 555
150308 2384 U 25 862
150308 2384 T 25 862
150308 2384 V 25 862
150308 2384 X 25 862
150308 2384 Z 25 862
150308 2384 AA 25 862
150308 2384 AB 25 862
150308 2384 AC 25 862
150308 2384 AD 25 862
150308 2384 AE 25 862
150308 2384 AG 25 862
150308 2384 AH 25 862
150308 2384 AI 25 862
150308 2405 R 25 862
150308 2405 S 22 555
150308 2405 T 25 862
150308 2405 U 25 862
150308 2405 Z 25 862
150308 2405 AA 25 862
150308 2405 AD 25 862
150308 2405 AG 25 862
150308 2405 AH 25 862
150308 2405 AI 25 862
150308 2406 T 22 555
150308 2406 V 25 862
150308 2406 X 25 862
150308 2406 Z 25 862
150308 2406 AB 25 862
150308 2406 AC 25 862
150308 2406 AD 25 862
150308 2406 AF 25 862
150308 2406 AG 25 862
150308 2406 AH 25 862
150308 2406 AJ 25 862
150308 2407 U 34 898
150308 2407 V 34 898
150308 2407 X 25 862
150308 2407 Z 22 555
150308 2407 AA 25 862
150308 2407 AF 25 862
150308 2407 AD 25 862
150308 2407 AI 25 862
150308 2407 AG 25 862
150308 2407 AL 25 862
150308 2407 AM 25 862

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150308 2408 R 25 862
150308 2408 S 25 862
150308 2408 T 25 862
150308 2408 U 25 862
150308 2408 V 25 862
150308 2408 Z 25 862
150308 2408 AA 25 862
150308 2408 AC 25 862
150308 2408 AD 25 862
150308 2408 AE 25 862
150308 2408 AF 25 862
150308 2408 AG 25 862
150308 2408 AH 25 862
150308 2408 AI 25 862
150308 2382 V 33 576
150308 2382 X 24 172
150308 2382 Z 33 576
150308 2382 AB 33 576
150308 2382 AC 24 172
150308 2382 AD 33 576
150308 2382 AE 24 172
150308 2382 AF 33 576
150308 2382 AG 24 172
150308 2382 AH 33 576
150308 2382 AI 24 172
150308 2382 AJ 33 576
150308 2382 AL 24 172
150308 2382 AM 33 576
150308 2382 AN 24 172
150308 2382 AO 33 576
150308 2382 AP 24 172
150308 2382 AQ 33 576
150308 2382 AR 24 172
150308 2404 V 33 576
150308 2404 X 24 172
150308 2404 Z 33 576
150308 2404 AA 24 172
150308 2404 AB 33 576
150308 2404 AC 24 172
150308 2404 AD 33 576
150308 2404 AE 24 172
150308 2404 AF 33 576
150308 2404 AG 24 172
150308 2404 AH 33 576
150308 2404 AI 24 172
150308 2404 AJ 33 576
150308 2404 AL 24 172
150308 2404 AM 33 576
150308 2404 AN 24 172
150308 2404 AP 24 172
150308 2404 AR 24 172
150308 2071 C 33 576
150308 2071 D 24 172
150308 2071 E 33 576
150308 2071 F 24 172
150308 2071 G 33 576
150308 2071 H 24 172
150308 2071 I 33 576
150308 2071 J 24 172
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150308 2071 L 33 576
150308 2071 M 24 172
150308 2071 O 24 172
150308 2071 P 33 576
150308 2071 S 24 172
150308 2406 A 75 359
150308 2407 A 75 359
150308 2380 A 2 054
150308 2380 B 2 054
150308 2380 C 4 919
150308 2380 D 2 531
150308 2380 E 2 531
150308 2380 F 2 818
150308 2380 G 3 104
150308 2380 H 1 958
150308 2380 I 1 958
150308 2380 J 2 197
150308 2380 L 2 197
150308 2380 M 2 197
150308 2380 N 2 197
150308 2380 O 2 388
150308 2380 P 2 006
150308 2380 Q 2 006
150308 2380 R 3 104
150308 2380 S 3 104
150308 2380 T 4 632
150308 2402 B 2 006
150308 2402 A 2 006
150308 2402 C 2 531
150308 2402 D 2 531
150308 2402 E 4 919
150308 2402 F 2 865
150308 2402 G 3 104
150308 2402 H 2 006
150308 2402 I 2 006
150308 2402 J 2 197
150308 2402 L 2 197
150308 2402 M 2 197
150308 2402 N 2 197
150308 2402 O 2 340
150308 2402 P 2 054
150308 2402 Q 5 874
150308 2402 R 3 104
150308 2402 S 3 104
150308 2402 T 4 489
150308 2381 A 6 590
150308 2381 B 6 447
150308 2381 C 6 495
150308 2381 D 6 590
150308 2381 E 5 826
150308 2381 F 7 307
150308 2381 G 10 384
150308 2381 H 5 205
150308 2381 I 7 307
150308 2381 J 10 384
150308 2381 L 7 307
150308 2381 M 5 205
150308 2381 N 6 590
150308 2381 O 6 590

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150308 2381 P 6 447
150308 2381 Q 6 495
150308 2382 A 3 391
150308 2382 B 2 961
150308 2382 C 6 495
150308 2382 D 6 590
150308 2382 E 6 590
150308 2382 F 5 826
150308 2382 G 4 585
150308 2382 H 7 307
150308 2382 I 5 205
150308 2382 J 5 826
150308 2382 L 5 205
150308 2382 M 5 205
150308 2382 N 7 307
150308 2382 O 4 632
150308 2382 P 6 447
150308 2382 Q 6 590
150308 2382 R 6 590
150308 2382 S 6 495
150308 2382 T 3 152
150308 2382 U 3 391
150308 2404 A 3 391
150308 2404 B 2 961
150308 2404 C 6 590
150308 2404 D 6 590
150308 2404 E 6 590
150308 2404 F 6 113
150308 2404 G 4 537
150308 2404 H 7 307
150308 2404 I 4 537
150308 2404 J 5 731
150308 2404 L 5 731
150308 2404 M 4 537
150308 2404 N 7 307
150308 2404 O 4 537
150308 2404 P 6 113
150308 2404 Q 6 590
150308 2404 R 6 590
150308 2404 S 6 590
150308 2404 T 3 152
150308 2404 U 3 343
150308 2383 A 2 818
150308 2383 B 2 340
150308 2383 C 2 483
150308 2383 D 2 197
150308 2383 E 2 101
150308 2383 F 2 101
150308 2383 G 2 197
150308 2383 H 1 719
150308 2383 I 1 719
150308 2383 J 1 719
150308 2383 L 1 719
150308 2383 M 2 197
150308 2383 N 2 197
150308 2383 O 2 101
150308 2383 P 2 101
150308 2383 Q 2 818
150308 2383 R 2 483



2998  Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008 
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(em euros)

150308 2383 S 2 483
150308 2403 A 5 349
150308 2403 B 5 349
150308 2403 C 5 444
150308 2403 D 6 113
150308 2403 E 6 543
150308 2403 F 6 543
150308 2403 G 6 543
150308 2403 H 5 444
150308 2403 I 3 534
150308 2403 J 3 534
150308 2403 L 5 444
150308 2403 M 6 543
150308 2403 N 6 543
150308 2403 O 6 543
150308 2403 P 6 113
150308 2403 Q 5 444
150308 2403 R 3 534
150308 2403 S 3 534
150308 2403 T 3 534
150308 2403 U 5 349
150308 2384 A 6 113
150308 2384 B 6 543
150308 2384 C 8 262
150308 2384 D 4 346
150308 2384 E 6 543
150308 2384 F 5 444
150308 2384 G 6 543
150308 2384 H 8 262
150308 2384 I 5 444
150308 2384 J 5 444
150308 2384 L 8 262
150308 2384 M 6 543
150308 2384 N 5 444
150308 2384 O 6 113
150308 2384 P 5 444
150308 2384 Q 6 113
150308 2405 A 1 576
150308 2405 B 1 576
150308 2405 C 3 486
150308 2405 D 3 486
150308 2405 E 4 441
150308 2405 F 1 576
150308 2405 G 2 340
150308 2405 H 2 818
150308 2405 I 2 388
150308 2405 J 2 340
150308 2405 L 1 576
150308 2405 M 4 919
150308 2405 N 2 245
150308 2405 O 3 438
150308 2405 P 2 961
150308 2405 Q 2 770
150308 2406 B 6 161
150308 2406 C 9 265
150308 2406 D 5 349
150308 2406 E 5 349
150308 2406 F 9 456
150308 2406 G 6 161

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150308 2406 H 6 590
150308 2406 I 6 590
150308 2406 J 6 161
150308 2406 L 9 456
150308 2406 M 3 534
150308 2406 N 3 534
150308 2406 O 9 265
150308 2406 P 6 161
150308 2406 Q 6 590
150308 2406 R 6 590
150308 2407 B 1 767
150308 2407 C 1 767
150308 2407 D 1 003
150308 2407 E 1 003
150308 2407 F 1 003
150308 2407 G 1 003
150308 2407 H 1 433
150308 2407 I 1 433
150308 2407 J 1 433
150308 2407 L 1 433
150308 2407 M 1 003
150308 2407 N 1 003
150308 2407 O 1 003
150308 2407 P 1 003
150308 2407 Q 1 051
150308 2407 R 1 003
150308 2407 S 1 051
150308 2407 T 1 003
150308 2408 A 3 295
150308 2408 B 3 295
150308 2408 C 6 161
150308 2408 D 6 590
150308 2408 E 6 590
150308 2408 F 6 161
150308 2408 G 9 456
150308 2408 H 3 534
150308 2408 I 3 534
150308 2408 J 9 456
150308 2408 L 6 161
150308 2408 M 6 590
150308 2408 N 6 590
150308 2408 O 6 161
150308 2408 P 9 265
150308 2408 Q 5 349
150308 Sem 

matriz
Terr.Alf. Marceneiro - Creche 31 026

151003 2135 --- 23 420
151003 2134 --- 23 420
151003 2133 --- 23 420
151003 2136 --- 18 396
151003 2137 --- 23 420
151003 2138 --- 34 661
151003 2140 --- 23 420
151003 2156 --- 23 420
151003 2158 --- 23 420
151003 2159 --- 29 353
151003 2160 --- 23 420
151003 2161 --- 29 353
151003 2162 --- 23 420
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(em euros)

151003 2163 --- 23 420
151003 2164 --- 23 420
151003 2165 --- 23 420
151003 2166 --- 18 396
151003 2167 --- 18 396
151003 2168 --- 34 661
151003 2169 --- 23 420
151003 2171 --- 23 420
151003 2172 --- 23 420
151003 2173 --- 23 420
151003 2103 --- 23 420
151003 2104 --- 23 420
151003 2105 --- 23 420
151003 2113 --- 23 420
151003 2114 --- 23 420
151003 2115 --- 23 420
151003 2116 --- 23 420
151003 2129 --- 23 420
151003 2102 --- 23 420
151003 2181 --- 23 420
151003 2182 --- 29 353
151003 2090 --- 29 353
151003 2151 --- 23 420
151003 2125 --- 23 420
151003 2147 --- 23 420
151003 2148 --- 29 353
151003 2106 --- 23 420
151003 2107 --- 29 353
151003 2108 --- 29 353
151003 2110 --- 34 661
151003 2112 --- 23 420
151003 2130 --- 23 420
151003 2131 --- 29 353
151003 2132 --- 29 353
151003 2155 --- 23 420
151003 2095 --- 23 420
151003 2096 --- 23 420
151003 2097 --- 29 353
151003 2098 --- 29 353
151003 2183 --- 23 420
151003 2184 --- 23 420
151003 2186 --- 23 420
151003 2187 --- 29 353
151003 2188 --- 23 420
151003 2093 --- 23 420
151003 2174 --- 23 420
151003 2081 --- 29 353
151003 2082 --- 29 353
151003 2083 --- 34 661
151003 2084 --- 23 420
151003 2088 --- 18 396
151003 2175 --- 29 353
151003 2176 --- 23 420
151003 2178 --- 34 661
151003 2075 --- 23 420
151003 2078 --- 23 420
151003 2126 --- 18 396
151003 2127 --- 18 396
151003 2128 --- 18 396

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

151003 2064 --- 29 353
151003 2066 --- 29 353
151003 2141 B 22 335
151003 2141 D 22 335
151003 2141 F 22 335
151003 2141 H 22 335
151003 2141 A 27 992
151003 2141 C 27 992
151003 2141 E 27 992
151003 2141 G 27 992
151003 2153 A 19 323
151003 2153 C 19 323
151003 2153 E 19 323
151003 2153 G 19 323
151003 2153 B 19 323
151003 2153 D 19 323
151003 2153 F 19 323
151003 2153 H 19 323
151003 2121 A 19 323
151003 2121 C 19 323
151003 2121 E 19 323
151003 2121 G 19 323
151003 2121 B 17 019
151003 2121 H 17 019
151003 2121 F 17 019
151003 2121 D 17 019
151003 2124 B 22 335
151003 2124 D 22 335
151003 2124 F 22 335
151003 2124 H 22 335
151003 2124 A 27 992
151003 2124 C 27 992
151003 2124 E 27 992
151003 2124 G 27 992
151003 2119 A 19 323
151003 2119 C 19 323
151003 2119 E 19 323
151003 2119 G 19 323
151003 2119 B 19 323
151003 2119 D 19 323
151003 2119 F 19 323
151003 2119 H 19 323
151003 2120 A 17 019
151003 2120 C 17 019
151003 2120 E 17 019
151003 2120 G 17 019
151003 2120 B 19 323
151003 2120 D 19 323
151003 2120 F 19 323
151003 2120 H 19 323
151003 2123 B 22 335
151003 2123 D 22 335
151003 2123 F 22 335
151003 2123 H 22 335
151003 2123 A 27 992
151003 2123 C 27 992
151003 2123 E 27 992
151003 2123 G 27 992
151003 2118 A 19 323
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(em euros)

151003 2118 C 19 323
151003 2118 E 19 323
151003 2118 G 19 323
151003 2118 B 19 323
151003 2118 D 19 323
151003 2118 F 19 323
151003 2118 H 19 323
151003 2122 B 22 335
151003 2122 D 22 335
151003 2122 F 22 335
151003 2122 H 22 335
151003 2122 A 27 992
151003 2122 C 27 992
151003 2122 E 27 992
151003 2122 G 27 992
151003 2117 A 19 323
151003 2117 C 19 323
151003 2117 E 19 323
151003 2117 G 19 323
151003 2117 B 19 323
151003 2117 D 19 323
151003 2117 F 19 323
151003 2117 H 19 323
151003 2154 A 19 323
151003 2154 C 19 323
151003 2154 E 19 323
151003 2154 G 19 323
151003 2154 B 19 323
151003 2154 D 19 323
151003 2154 F 19 323
151003 2154 H 19 323
151003 2149 B 20 866
151003 2149 A 20 866
151003 2149 D 20 866
151003 2149 C 20 866
151003 2149 F 20 866
151003 2149 E 20 866
151003 2149 H 20 866
151003 2149 G 20 866
151003 2150 A 17 019
151003 2150 B 20 866
151003 2150 C 17 019
151003 2150 D 20 866
151003 2150 E 17 019
151003 2150 F 20 866
151003 2150 G 17 019
151003 2150 H 20 866
151003 2150 I 17 019
151003 2150 J 20 866
151003 2150 L 17 019
151003 2150 M 20 866
151003 2150 N 17 019
151003 2150 O 20 866
151003 2150 P 17 019
151003 2150 Q 20 866
151003 2152 B 20 866
151003 2152 A 20 866
151003 2152 D 20 866
151003 2152 C 20 866

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

151003 2152 F 20 866
151003 2152 E 20 866
151003 2152 H 20 866
151003 2152 G 20 866
151003 2068 B 20 866
151003 2068 A 20 866
151003 2068 D 20 866
151003 2068 C 20 866
151003 2068 F 20 866
151003 2068 E 20 866
151003 2068 H 20 866
151003 2068 G 20 866
151003 2069 A 17 019
151003 2069 B 20 866
151003 2069 C 17 019
151003 2069 D 20 866
151003 2069 E 17 019
151003 2069 F 20 866
151003 2069 G 17 019
151003 2069 H 20 866
151003 2069 I 17 019
151003 2069 J 20 866
151003 2069 L 17 019
151003 2069 M 20 866
151003 2069 N 17 019
151003 2069 O 20 866
151003 2069 P 17 019
151003 2069 Q 20 866
151003 2070 B 20 866
151003 2070 A 20 866
151003 2070 D 20 866
151003 2070 C 20 866
151003 2070 F 20 866
151003 2070 E 20 866
151003 2070 H 20 866
151003 2070 G 20 866
151003 2071 B 30 270
151003 2071 A 30 270
151003 2071 D 30 270
151003 2071 C 30 270
151003 2071 F 30 270
151003 2071 E 30 270
151003 2071 H 30 270
151003 2071 G 30 270
151003 2072 A 30 270
151003 2072 B 30 270
151003 2072 D 30 270
151003 2072 C 30 270
151003 2072 F 30 270
151003 2072 E 30 270
151003 2072 H 30 270
151003 2072 G 30 270
151003 2142 B 30 270
151003 2142 A 30 270
151003 2142 D 30 270
151003 2142 C 30 270
151003 2142 F 30 270
151003 2142 E 30 270
151003 2142 H 30 270
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151003 2142 G 30 270
151003 2143 B 30 270
151003 2143 A 30 270
151003 2143 D 30 270
151003 2143 C 30 270
151003 2143 F 30 270
151003 2143 E 30 270
151003 2143 H 30 270
151003 2143 G 30 270
151003 2144 B 30 270
151003 2144 A 30 270
151003 2144 D 30 270
151003 2144 C 30 270
151003 2144 F 30 270
151003 2144 E 30 270
151003 2144 H 30 270
151003 2144 G 30 270
151003 2145 B 30 270
151003 2145 A 30 270
151003 2145 D 30 270
151003 2145 C 30 270
151003 2145 F 30 270
151003 2145 E 30 270
151003 2145 H 30 270
151003 2145 G 30 270
151003 2146 B 35 596
151003 2146 A 35 596
151003 2146 D 35 596
151003 2146 C 35 596
151003 2146 F 35 596
151003 2146 E 35 596
151003 2146 H 35 596
151003 2146 G 35 596
110909 4056 B 23 718
110909 4087 H 23 899
150309 1946 I 41 716
150309 1945 I 41 716
151205 9768 0D 22 462
150302 11863 F 27 368
150302 11863 G 44 497
150302 11863 H 44 497
150302 11863 O 27 368
150302 11863 P 27 368
150302 11863 Q 44 497
150302 11864 AA 21 747
150302 11864 AB 21 747
150302 11863 R 44 497
150302 11863 S 27 368
150302 11864 AF 21 747
150302 11864 A 137 669
150302 11864 F 94 755
150302 11864 I 63 761
150302 11864 J 63 761
150302 10099 --- 18 798
150302 10098 --- 17 684
151202 1086 AZ 27 919
150302 11146 F 25 791
150302 11146 K 17 800
150302 11146 M 17 800

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 11146 O 17 800
150302 11146 P 35 774
150302 11146 R 35 774
150302 11147 A 17 471
150302 11147 B 16 261
150302 11147 C 16 261
150302 11147 D 11 242
150302 11147 E 11 818
150302 11147 J 28 022
150302 11147 K 28 022
150302 11145 A 13 408
150302 11145 B 11 242
150302 11145 C 11 818
150302 11145 E 22 236
150302 11145 K 22 236
150302 11145 L 29 610
150302 11145 O 22 236
150302 11145 P 29 610
150302 11150 B 27 833
150302 11150 F 22 160
150302 11150 L 22 160
111501 159 A 20 822
150603 3064 E 31 013
150603 3068 N 29 709
150603 3066 O 30 864
150603 3068 B 24 527
150603 3068 J 30 864
150603 3068 K 30 864
150603 2537 B 24 172
150603 2006 G 29 709
150603 2538 E 29 709
150603 2538 J 29 709
150603 2233 G 29 388
150606 3021 L 28 274
150606 261 H 20 038
150606 3044 M 25 172
150606 261 A 22 819
150606 3020 H 24 780
150606 294 H 20 038
150606 294 F 20 038
150606 3046 K 24 780
150606 3025 J 32 980
150606 138 F 25 172
150606 3026 H 20 038
150606 272 K 25 172
150606 272 M 25 172
150606 3035 C 25 172
150606 3036 A 24 637
150606 3043 B 20 038
150606 3043 M 25 172
150606 248 F 28 844
150606 250 A 34 014
150606 254 G 25 172
150606 146 M 24 780
150606 3016 H 25 172
150606 3016 F 25 172
150606 3016 O 25 172
150606 3018 I 28 274
111506 5103 A 33 529



3002  Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008 

  

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

111506 5103 B 29 795
111506 5103 C 33 529
111506 5103 D 29 834
111506 5103 E 33 179
111506 5103 F 29 834
111506 5103 G 33 179
111506 5103 H 29 834
111506 5103 I 33 179
111506 5103 J 29 834
111503 2213 B 32 868
150304 1003 --- 21 015
121504 1874 --- 27 318
121504 1878 --- 27 318
121504 1882 --- 27 318
121504 1883 --- 27 318
121504 1887 --- 27 318
121504 1889 --- 27 318
121504 1891 --- 29 306
121504 1893 --- 29 306
121504 1894 --- 29 306
121504 1896 --- 29 306
121504 1898 --- 29 306
121504 1900 --- 29 306
121504 1901 --- 29 306
121504 1902 --- 29 306
121504 1903 --- 29 306
121504 1904 --- 29 306
121504 1908 --- 27 318
121504 1912 --- 27 318
121504 1913 --- 27 318
121504 1915 --- 27 318
121504 1917 --- 27 318
121504 1924 --- 27 318
121504 1929 --- 22 733
121504 1931 --- 22 733
121504 1934 --- 22 733
121504 1938 --- 22 733
121504 1940 --- 22 733
121504 1942 --- 22 733
121504 1946 --- 22 733
121504 1947 --- 22 733
121504 2062 C 15 390
121504 2061 D 15 390
120703 2074 --- 41 332
120703 2072 --- 41 332
120703 2175 B 34 613
120703 2066 --- 41 332
120703 2172 B 34 613
120703 2087 --- 41 332
120703 2086 --- 41 332
120703 2178 B 34 613
120703 2083 --- 41 332
120703 2082 --- 41 332
120703 2081 --- 41 332
120703 2080 --- 41 332
120703 2076 --- 41 332
120703 2176 A 43 296
120703 2039 --- 41 332
120703 2168 A 43 296

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

120703 2031 --- 41 332
120703 2029 --- 41 332
120703 2027 --- 41 332
120703 2166 B 34 613
120703 2164 A 43 296
120703 2013 --- 41 332
120703 2069 --- 41 332
120703 2067 --- 41 332
120703 2174 B 34 613
120703 2174 A 43 296
120703 2162 A 43 296
120703 2003 --- 41 332
120703 2001 --- 41 332
120703 1999 --- 41 332
120703 2036 --- 41 332
120703 2034 --- 41 332
120703 2167 B 34 613
120703 2167 A 43 296
120703 2026 --- 41 332
120703 2165 B 34 613
120703 2165 A 43 296
120703 2020 --- 41 332
120703 2018 --- 41 332
120703 2163 A 43 296
120703 2012 --- 41 332
120703 2004 --- 41 332
120703 1998 --- 41 332
120703 2161 B 34 613
120703 2161 A 43 296
120703 2144 --- 41 332
120703 2143 --- 41 332
120703 2184 A 43 296
120703 2140 --- 41 332
120703 2139 --- 41 332
120703 2183 B 34 613
120703 2183 A 43 296
120703 2136 --- 41 332
120703 2135 --- 41 332
120703 2182 B 34 613
120703 2182 A 43 296
120703 2130 --- 41 332
120703 2128 --- 41 332
120703 2126 --- 41 332
120703 2089 --- 41 332
120703 2090 --- 41 332
120703 2091 --- 41 332
120703 2179 A 43 296
120703 2094 --- 41 332
120703 2095 --- 41 332
120703 2047 --- 41 332
120703 2170 A 43 296
120703 2042 --- 41 332
120703 2169 A 43 296
120703 2133 --- 41 332
120703 2159 A 43 296
120703 2158 A 43 296
120703 1980 --- 41 332
120703 2157 A 43 296
120703 2180 A 43 296
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120703 2096 --- 41 332
120703 1977 --- 41 332
120703 1976 --- 41 332
120703 1975 --- 41 332
120703 1974 --- 41 332
120703 1993 --- 41 332
120703 1992 --- 41 332
120703 2160 A 43 296
120703 2156 B 34 613
120703 2156 A 43 296
120703 2146 --- 41 332
80706 5057  A 18 986
80706 5057 B 18 986
80706 5057 H 18 986
80706 5058 F 18 986
80702 777 --- 15 879
80702 774 --- 15 879
80601 2153 --- 13 839
80601 2155 --- 16 237
80601 2177 --- 18 364
80601 2158 --- 18 364
81602 5670 B 17 119
81602 5670 D 17 626
81602 5670 F 17 626
81602 5670 A 17 119
81602 5670 C 17 626
81602 5682 E 17 626
81602 5671 B 17 119
81602 5671 D 17 626
81602 5671 F 17 626
81602 5687 A 17 119
81602 5671 C 17 626
81602 5671 E 17 626
81602 5687 E 22 182
81602 5679 D 17 626
81602 5679 F 17 626
81602 5679 A 21 771
81602 5679 C 22 182
81602 5679 E 22 182
81602 5680 A 17 119
81602 5680 C 17 626
81602 5680 E 17 626
81602 5680 B 21 771
81602 5680 D 22 182
81602 5680 F 22 182
81602 5671 A 17 119
81602 5679 B 17 119
81602 5674 B 22 182
81602 5674 D 22 182
81602 5674 C 17 626
81602 5675 C 17 626
81602 5676 A 17 119
81602 5676 C 17 626
81602 5676 D 17 626
81602 5676 F 17 626
81602 5685 D 17 626
81602 5686 C 17 626
81602 5677 E 17 626
81602 5677 F 17 626

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

81602 5686 E 17 626
81602 5686 B 17 119
81602 5686 A 17 119
81602 5677 D 17 626
81602 5686 F 17 626
81602 5678 B 21 771
81602 5678 E 17 626
81602 5678 D 22 182
81602 5687 F 17 626
81602 5678 A 17 119
81602 5677 A 17 119
81602 5686 D 17 626
81602 5675 B 22 182
81602 5684 C 22 182
81602 5683 E 22 182
81602 5683 C 22 182
81602 5684 E 22 182
81602 5677 B 17 119
81602 5678 F 22 182
81602 5685 F 17 626
81602 5687 D 17 626
81602 5684 B 17 626
81602 5685 B 17 119
81602 5675 D 22 182
81602 5676 B 17 119
81602 5685 A 17 119
81602 5685 E 17 626
81602 5673 B 22 182
81602 5681 C 17 626
81602 5682 D 17 626
81602 5682 C 22 182
81602 5670 E 17 626
81602 5672 D 22 182
81602 5681 F 22 182
81602 5685 C 17 626
81602 5674 E 17 626
81602 5672 B 22 182
81602 5687 B 17 119
81602 5673 D 22 182
81602 5683 D 17 626
81602 5684 D 17 626
81602 5676 E 17 626
81602 5678 C 17 626
81602 5672 E 17 626
81602 5681 D 22 182
81602 5673 C 17 626
81602 5672 C 17 626
81602 5677 C 17 626
81602 5687 C 22 182
81602 5682 B 17 626
81602 5675 E 22 182
81602 5683 B 17 626
81602 5673 E 17 626
81602 5681 E 17 626
81103 7335 --- 15 859
81103 7337 --- 19 223
81103 7339 --- 19 223
81103 7346 --- 25 306
81103 7348 --- 25 306
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

81103 7351 --- 25 306
81103 7352 --- 30 649

121103 747 --- 27 703
121103 749 --- 27 703
121103 750 --- 21 611
121103 754 --- 21 611
121103 755 --- 27 703
121103 759 --- 27 703
121103 760 --- 21 611
121103 761 --- 27 703
121103 767 --- 27 703
121103 768 --- 21 611
121103 769 --- 27 703
121103 770 --- 21 611
121103 775 --- 27 703
121103 776 --- 27 703
121103 777 --- 21 611
121103 780 --- 21 611
121103 785 --- 27 703
121103 786 --- 27 703
121103 787 --- 27 703
121103 791 --- 21 611
121103 792 --- 27 703
121103 793 --- 21 611
121103 795 --- 21 611
121103 798 --- 27 703
121102 1138 --- 21 611
121102 1136 --- 27 703
121102 1134 --- 27 703
121102 1118 --- 27 703
121102 1116 --- 27 703
121102 1114 --- 21 611
121102 1112 --- 27 703
121102 1108 --- 27 703
121102 1100 --- 27 703
121102 1096 --- 27 703
121102 1099 --- 27 382
121102 1101 --- 34 571
121102 1105 --- 27 703
121102 1109 --- 27 703
121102 1125 --- 27 703
121102 1129 --- 27 703
121102 1131 --- 27 703
121102 1133 --- 27 703
121102 1137 --- 27 703
121102 1139 --- 27 703
121102 1140 --- 27 703
120102 1308 --- 28 537
120102 1333 --- 28 537
120102 1335 --- 28 537
120102 1336 --- 28 537
120102 1338 --- 28 537
120102 1294 --- 28 537
120102 1297 --- 28 537
120102 1298 --- 28 537
120102 1301 --- 28 537
120102 1303 --- 28 537
120102 1307 --- 28 537
120102 1309 --- 30 332

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

120102 1310 --- 30 332
120102 1311 --- 30 332
120102 1313 --- 30 332
120102 1314 --- 30 332
120102 1315 --- 30 332
120102 1317 --- 28 537
120102 1318 --- 28 537
120102 1320 --- 28 537
120102 1321 --- 28 537
120102 1322 --- 28 537
120102 1323 --- 28 537
120102 1324 --- 28 537
120102 1325 --- 30 332
120102 1327 --- 30 332
120102 1328 --- 30 332
120102 1329 --- 30 332
120102 1330 --- 30 332
120102 1332 --- 30 332
120104 560 B 12 843
120104 561 --- 28 953
120104 560 A 14 834
120104 562 --- 28 953
120104 559 --- 28 953
120104 563 --- 28 953
120104 558 --- 28 953
120104 564 B 13 961
120104 531 --- 28 953
120104 564 A 12 843
120104 532 --- 13 646
120104 565 --- 28 953
120104 557 A 14 834
120104 566 --- 28 953
120104 557 B 28 953
120104 567 --- 28 953
120104 556 --- 28 953
120104 568 B 13 961
120104 533 --- 28 953
120104 568 A 13 646
120104 555 B 12 843
120104 569 --- 28 953
120104 555 A 14 834
120104 570 --- 28 953
120104 534 --- 28 953
120104 571 --- 28 953
120104 554 --- 28 953
120104 572 B 13 961
120104 535 --- 28 953
120104 572 A 13 646
120104 536 B 12 843
120104 573 --- 28 953
120104 536 A 14 834
120104 574 --- 28 953
120104 553 --- 28 953
120104 552 --- 28 953
120104 537 --- 28 953
120104 551 B 12 843
120104 551 A 14 834
120104 538 --- 28 953
120104 550 --- 28 953
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

120104 539 --- 28 953
120104 540 B 12 843
120104 540 A 13 961
120104 549 --- 27 249
120104 548 --- 28 953
120104 541 --- 28 953
120104 547 B 12 843
120104 547 A 14 834
120104 542 --- 28 953
120104 546 --- 28 953
120104 543 --- 28 953
120104 544 B 12 843
120104 544 A 14 834
120104 545 --- 28 953
121104 700 --- 21 611
121104 701 --- 27 703
121104 705 --- 27 703
121104 706 --- 21 611
121104 707 --- 27 703
121104 720 --- 27 703
121104 721 --- 21 611
121104 722 --- 27 703
121104 727 --- 27 703
121104 728 --- 27 703
121104 729 --- 27 703
121104 732 --- 27 703
121104 734 --- 27 703
121104 735 --- 27 703
121104 736 --- 27 703
121104 737 --- 27 703
120101 2304 --- 30 492
120101 2300 --- 30 492
120101 2280 B 33 508
120101 2277 B 25 298
120101 2299 --- 30 492
120101 2278 B 33 508
120101 0 AN 29 945
120101 0 AM 21 274
120101 2303 --- 37 160
120101 0 AQ 33 017
120101 0 AR 33 999
120101 2333 --- 27 543
120101 2315 --- 25 921
120101 2336 --- 25 921
120101 2335 --- 27 543
120101 2321 --- 27 543
120101 2323 --- 27 543
120101 2337 --- 25 921
120101 2330 --- 27 543
120101 2331 --- 27 543
120101 2332 --- 27 543
120101 2329 --- 27 543
120101 2293 B 27 672
120101 2292 B 27 672
120101 2325 --- 34 080
120101 2326 --- 34 080
120101 2342 --- 25 921
120101 2286 B 31 356
120101 2287 B 34 080

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

120101 2345 --- 27 543
120101 2346 --- 27 543
120101 2289 B 31 689
120101 2283 B 31 689
120101 2284 B 31 689
120101 2290 B 33 151
120101 2291 B 33 151
120101 2285 B 34 485
120101 2282 A 12 049
120101 2278 A 12 361
120101 2276 A 12 049
120101 2277 A 12 049
120101 2279 A 12 049
120101 2280 A 12 049
120101 2286 A 8 272
120101 2281 A 12 049
120101 2275 C 6 434
120101 2284 A 18 770
120101 2291 A 16 114
120101 2283 A 18 770
120101 2293 A 13 277
120101 2290 A 16 114
120101 2285 A 15 058
120101 2287 A 8 272
120101 2288 A 8 272
120101 0 A 9 580
120101 0 B 8 971
120101 0 C 8 783
120101 0 D 8 466
120101 0 E 8 044
120101 0 F 7 767
120101 0 G 7 414
120101 0 H 7 100
120101 0 I 5 217
120101 0 J 5 453
120101 0 L 5 453
120101 0 M 5 217
120101 0 N 5 217
120101 0 O 5 217
120101 0 P 5 217
120101 0 Q 5 217
120101 0 R 6 355
120101 0 S 6 355
120101 0 T 6 355
120101 0 U 6 355
120101 0 V 6 355
120101 0 X 6 434
120101 0 Z 6 355
120101 0 AA 6 355
120101 0 AB 6 355
120101 0 AC 6 355
120101 0 AD 6 355
120101 0 AE 6 355
120101 0 AF 7 061
120101 0 AG 1 255
120101 0 AH 1 255
80706 3736 B 29 245
80706 3736 H 29 245
80706 3737 D 29 245
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

80706 3737 G 23 985
80706 3885 A 23 985
80706 3885 H 29 245
80706 3740 B 29 245
80706 3740 D 29 245
80706 3740 G 23 985
80706 3890 B 21 041
80706 3890 C 23 985
80706 3890 D 21 041
80706 3890 E 23 985
80706 3743 A 23 985
80706 3743 E 23 985
80706 3743 F 29 245
80706 3743 G 23 985
80706 3743 H 29 245
80706 3744 G 23 985
80706 3745 C 23 985
80706 3745 D 29 245
80706 3745 E 23 985
80706 3745 G 23 985
80706 3745 H 29 245
80706 3884 I 46 377
80805 5565 B 25 143
80805 5565 A 19 717
80805 5565 D 25 143
80805 5565 C 19 717
80805 5565 F 25 143
80805 5565 E 19 717
80805 5565 H 25 143
80805 5565 G 19 717
80805 5564 B 19 717
80805 5564 A 25 143
80805 5564 D 19 717
80805 5564 C 25 143
80805 5564 F 19 717
80805 5564 E 25 143
80805 5564 H 19 717
80805 5564 G 25 143
80805 5550 B 25 143
80805 5550 A 19 717
80805 5550 D 25 143
80805 5550 C 19 717
80805 5550 F 25 143
80805 5550 E 19 717
80805 5550 H 25 143
80805 5550 G 19 717
80805 5551 B 19 717
80805 5551 A 25 143
80805 5551 D 19 717
80805 5551 C 25 143
80805 5551 F 19 717
80805 5551 E 25 143
80805 5551 H 19 717
80805 5551 G 25 143
80805 5552 B 25 143
80805 5552 A 19 717
80805 5552 D 25 143
80805 5552 C 19 717
80805 5552 F 25 143

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

80805 5552 E 19 717
80805 5552 H 25 143
80805 5552 G 19 717
80805 5553 B 19 717
80805 5553 A 25 143
80805 5553 D 19 717
80805 5553 C 25 143
80805 5553 F 19 717
80805 5553 E 25 143
80805 5553 H 19 717
80805 5553 G 25 143
80805 5554 B 25 143
80805 5554 A 19 717
80805 5554 D 25 143
80805 5554 C 19 717
80805 5554 F 25 143
80805 5554 E 19 717
80805 5554 H 25 143
80805 5554 G 19 717
80805 5555 B 19 717
80805 5555 A 25 143
80805 5555 D 19 717
80805 5555 C 25 143
80805 5555 F 19 717
80805 5555 E 25 143
80805 5555 H 19 717
80805 5555 G 25 143
80805 5556 B 25 143
80805 5556 A 19 717
80805 5556 D 25 143
80805 5556 C 19 717
80805 5556 F 25 143
80805 5556 E 19 717
80805 5556 H 25 143
80805 5556 G 19 717
80805 5557 B 19 717
80805 5557 A 25 143
80805 5557 D 19 717
80805 5557 C 25 143
80805 5557 F 19 717
80805 5557 E 25 143
80805 5557 H 19 717
80805 5557 G 25 143
80805 5558 B 25 143
80805 5558 A 19 717
80805 5558 D 25 143
80805 5558 C 19 717
80805 5558 F 25 143
80805 5558 E 19 717
80805 5558 H 25 143
80805 5558 G 19 717
80805 5559  B 19 717
80805 5559 A 25 143
80805 5559 D 19 717
80805 5559 C 25 143
80805 5559 F 19 717
80805 5559 E 25 143
80805 5559 H 19 717
80805 5559 G 25 143
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(em euros)

80805 5560 B 25 143
80805 5560 A 19 717
80805 5560 D 25 143
80805 5560 C 19 717
80805 5560 F 25 143
80805 5560 E 19 717
80805 5560 H 25 143
80805 5560 G 19 717
80805 5561 B 19 717
80805 5561 A 25 143
80805 5561 D 19 717
80805 5561 C 25 143
80805 5561 F 19 717
80805 5561 E 25 143
80805 5561 H 19 717
80805 5561 G 25 143
80805 5562 B 25 143
80805 5562 A 19 717
80805 5562 D 25 143
80805 5562 C 19 717
80805 5562 F 25 143
80805 5562 E 19 717
80805 5562 H 25 143
80805 5562 G 19 717
80805 5563 B 19 717
80805 5563 A 25 143
80805 5563 D 19 717
80805 5563 C 25 143
80805 5563 F 19 717
80805 5563 E 25 143
80805 5563 H 19 717
80805 5563 G 25 143
80805 9968 C 23 181
80805 9968 L 23 181
80805 9968 B 14 637
80805 9968 F 14 637
80805 9968 J 14 637
80805 9968 O 14 637

150907 1385 --- 9 392
150907 1166 --- 7 297
150907 1369 --- 9 392
150907 1359 --- 9 392
150907 1331 --- 8 344
150907 1253 --- 8 344
150907 1284 --- 8 344
150907 1242 --- 8 344
150907 1248 --- 8 344
150907 1269 --- 8 344
150907 1390 --- 9 392
150907 1301 --- 8 344
150907 3738 B 13 720
150907 3092 L 12 425
150907 3091 L 5 191
150907 3088 H 13 176
150907 3729 G 13 176
150907 3092 B 8 784
150907 3849 A 4 392
150907 3092 E 4 392
150907 3090 H 12 425

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150907 3845 K 12 425
150907 3738 C 11 859
150907 3732 E 11 859
150907 3845 E 12 425
150907 3732 C 13 720
150907 3085 D 14 151
150907 3729 A 6 588
150907 3845 D 6 588
150907 3731 O 336
150907 3732 N 710
150907 3085 S 336
150907 3733 S 336
150907 3733 AC 336
150907 3086 AF 336
150907 3850 N 336
150907 3091 AA 336
150907 3414 A 36 566
150907 3408 C 31 547
150907 3416 C 10 741
150907 3416 A 34 282
150907 3414 B 43 468
150907 3407 D 32 074
150907 3417 A 36 315
150907 3408 D 25 222
150907 3412 D 40 481
150907 3412 B 35 863
150907 2451 B 58 275
150907 3408 B 33 153
150907 3407 B 40 055
150907 Sem 

matriz
C4 - 1º Esq 35 186

150907 Sem 
matriz

C5 - R/C Dto. 28 686

150907 3408 A 36 391
150907 3412 C 25 097
150907 4976 B 20 906
150907 3416 D 45 551
150907 3415 A 36 742
150907 3407 A 33 429
150907 4976 C 35 964
150907 4976 A 73 534
150907 3412 A 43 694
150907 3416 B 34 307
150907 2565 --- 135 021
150907 Sem 

matriz
C5 - 1º Dto. 39 477

150907 3411 A 74 990
150907 3406 A 75 266
150907 3417 C 58 601
150907 3415 B 43 669
150907 3415 C 62 868
150907 3414 C 60 885
150907 3409 A 79 030
150907 3409 B 55 238
150907 3413  E 3 720
150907 3413 A 12 398
150907 3413 J 21 533
150907 3413 K 10 340
150907 5846 G 22 085
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150907 5974 B 31 547
150907 3411 B 57 271
150907 3406 B 60 207
150907 5846 A 70 748

150907 3417 B 36 315
150907 3413 B 16 514
150907 3413 C 3 720
150907 3413 D 3 720
150907 3413 F 16 689
150907 3413 H 10 516
150907 3413 G 12 373
150907 3413 I 8 357
150907 5846 F 11 996
150907 5846 B 2 635
150907 5846 D 7 755
150907 5846 C 2 635
150907 Sem 

matriz
C4 - 1º Dto. 21 734

150907 5846 E 6 174
150907 3407 C 14 631
150907 3407 E 10 365
150907 1781 --- 10 003
150907 1491 --- 11 458
150907 1787 --- 11 458
150907 1919 --- 11 458
150907 1801 --- 11 030
150907 1986 --- 10 003
150907 1829 --- 11 458
150907 1776 --- 11 030
150907 1894 --- 11 458
150907 1819 --- 11 458
150907 1832 --- 11 458
150907 1684 --- 11 458
150907 1673 --- 10 003
150907 1830 --- 10 003
150907 1767 --- 11 458
150907 1680 --- 11 458
150907 1743 E 14 606
150907 1725 C 12 545
150907 1738 B 12 545
150907 1743 F 14 606
150907 3737 AM 16 104
150907 3720 A 16 104
150907 3720 N 16 104
150907 2200 C 5 302
150907 2198 K 16 104
150907 2194 G 16 104
150907 3734 AB 18 391
150907 3734 AD 16 104
150907 2206 B 16 104
150907 3734 U 16 104
150907 3723 AL 18 391
150907 3735 T 16 104
150907 3430 AK 0
150907 3725 AC 0
150907 3737 AK 0
150907 3430 B 461
150907 3430 AB 461

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150907 3723 H 461
150907 3723 U 461
150907 3725 F 461
150907 3734 D 461
150907 3734 E 461

150907 3734 N 461
150907 3735 A 461
150907 3737 H 461
150907 3737 Z 461
150907 4256 L 3 109
150907 4266 D 2 866
150907 4267 F 2 866
150907 4250 H 2 457
150907 4250 D 2 994
150907 4267 R 14 959
150907 4252 A 2 789
150907 3875 Z 15 111
150907 4268 Q 15 149
150907 4260 O 17 966
150907 4266 P 9 048
150907 4252 P 13 627
150907 4252 R 14 997
150907 4263 X 21 887
150907 4266 AH 16 443
150907 4270 AD 21 925
150907 4271 S 15 834
150907 4259 U 18 765
150907 5321 P 16 139
150907 4271 D 16 177
150907 4264 U 21 887
150907 4263 AD 20 364
150907 5321 X 20 326
150907 4258 AE 15 187
150907 4250 T 19 184
150907 4252 AI 16 177
150907 4258 R 15 187
150907 4256 P 13 398
150907 4250 AO 16 025
150907 4260 R 15 873
150907 4257 AH 16 443
150907 4257 AD 14 845
150907 4269 F 14 578
150907 4256 AE 15 149
150907 4270 T 21 887
150907 4267 AG 15 111
150907 4256 AP 14 997
150907 4260 L 17 852
150907 4252 B 3 109
150907 4261 H 14 045
150907 4251 U 14 997
150907 4261 G 17 053
150907 4255 Q 0
150907 4257 Q 0
150907 4258 C 0
150907 4266 Q 0
150907 4271 AG 0
150907 2496 X 28 711
150907 2504 F 27 667
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(em euros)

150907 2497 AG 40 326
150907 2756 AG 19 412
150907 2493 V 28 711
150907 2493 F 28 711
150907 2505 C 23 850
150907 2504 H 27 667
150907 2502 O 23 850
150907 2496 U 28 711
150907 2502 A 23 850
150907 2504 K 40 326
150907 2503 B 40 326
150907 2503 A 23 850
150907 2491 F 33 409
150907 2502 M 23 850
150907 2505 M 27 667
150907 2492 X 28 711
150907 2503 G 27 667
150907 2491 E 28 711
150907 2503 C 23 850
150907 2497 I 40 326
150907 2491 A 28 711
150907 2492 R 33 409
150907 2502 C 23 850
150907 1507 C 10 106
150907 1528 A 10 106
150907 1520 A 10 106
150907 1498 A 10 106
150907 1745 E 10 106
150907 1500 E 10 106
150907 1538 A 10 106
150907 1751 C 10 106
150907 1537 C 10 106
150907 3151 A 4 392
150907 3874 I 5 191
150907 3865 A 4 392
150907 3868 C 8 697
150907 3867 E 11 859
150907 3867 A 13 720
150907 3869 D 11 859
150907 3854 D 11 859
150907 3862 M 10 211
150907 3855 G 5 191
150907 3859 D 11 859
150907 4977 G 13 720
150907 3868 J 5 191
150907 3154 I 5 191
150907 3860 D 11 859
150907 3861 B 11 859
150907 3153 C 14 151
150907 3873 J 5 191
150907 4978 H 11 859
150907 3865 G 12 425
150907 3865 K 12 425
150907 3853 G 10 211
150907 3860 H 10 211
150907 3864 O 12 425
150907 3857 T 12 425
150907 3854 Q 10 211
150907 3872 D 8 697

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150907 3152 B 11 859
150907 3853 J 10 211
150907 3857 S 12 425
150907 3151 G 12 425
150907 3863 C 0
150907 3857 J 0
150907 3853 S 336
150907 3853 U 710
150907 3860 M 336
150907 3153 M 710
150907 3867 K 710
150907 3867 Q 336
150907 3867 R 336
150907 4977 N 336
150907 3862 N 336
150907 3854 AA 336
150907 3854 AC 336
150907 4978 AG 336
150907 3868 K 336
150907 3873 K 336
150907 3874 L 336
150907 3154 L 336
150907 3855 Q 336
150907 3865 N 336
150907 3865 R 336
151301 3516 C 7 947
151301 3518 E 24 752
151301 3518 A 20 359
151301 3518 C 22 447
151301 3516 J 7 947
151301 3518 F 8 439
151301 3516 K 15 895
151301 3513 B 47 684
151301 3507 A 6 557
151301 3518 D 22 447
151301 3516 S 13 115
151301 3495 H 10 779
151301 3492 B 14 888
151301 3463 H 5 480
151301 3493 B 12 459
151301 3462 K 10 779
151301 3515 D 5 480
151301 3518 M 17 947
151301 3491 A 14 457
151301 3516 Q 13 115
151301 3490 H 10 779
151301 3517 F 13 115
151301 3516 T 13 115
151301 3506 B 9 172
151301 3494 K 9 986
151301 3460 E 12 459
151301 1885 --- 7 211
151301 3496 B 12 459
151301 3518 L 17 947
151301 3490 K 9 986
151301 3462 M 10 779
151301 1906 --- 11 925
151301 3493 A 14 457
151301 1865 --- 11 925
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

151301 3518 J 17 947
151301 3491 F 10 779
151301 3463 G 10 890
151301 3507 C 6 050
151301 3507 D 6 050
151301 3507 E 5 355
151301 3507 F 6 765
151301 3507 B 6 050
151301 3513 D 0
151301 3490 Q 304
151301 3490 N 304
151301 3493 K 304
151301 3494 N 304
151301 3495 O 304
151301 3491 J 304
151301 3491 K 304
151301 3461 O 304
151301 3461 P 304
151301 3461 Q 304
151301 3462 S 304
151301 3462 U 643
151301 3462 AD 304
151301 3463 K 304
151301 3463 L 304
151301 3516 AD 304
151301 3516 AF 304
151301 3517 K 304
151301 3518 Q 416
151301 3518 S 416
151301 3518 T 416
151301 3518 X 416
151301 2020 --- 11 055
151301 2063 --- 13 024
151301 2485 --- 12 826
151301 1981 --- 8 247
151301 2049 --- 11 055
151301 2064 --- 13 024
151301 1994 --- 9 790
151301 2055 --- 11 329
151301 1982 --- 8 247
151301 2043 --- 11 055
151301 1990 --- 9 790
151301 1979 --- 8 247
151301 2058 --- 11 329
151301 2054 --- 11 329
151301 2067 --- 13 024
151301 2045 --- 11 055
151301 1967 --- 8 247
151301 2004 --- 9 790
160735 786 BLOCO 3 - ENT 6 - 2 ESQ 0
160735 786 BLOCO 3 - ENT 6 - 2 DTO 0
160735 781 BLOCO 1 - ENT 1 - RC/ESQ 0
160735 781 BLOCO 1 - ENT 1 - RC/DTO 0
160735 791 BLOCO 4 - ENT 16 - LOJA 1 0
160735 790 BLOCO 4 - ENT 14 - LOJA 2 0
160735 790 BLOCO 4 - ENT 14 - LOJA 3 0
160735 790 BLOCO 4 - ENT 14 - LOJA 4 0
160735 790 BLOCO 4 - ENT 14 - LOJA 5 0
160735 789 BLOCO 4 - ENT 12 - LOJA 6 0

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

160735 789 BLOCO 4 - ENT 12 - LOJA 7 0
130320 2614 A 6 502
130320 2614 B 6 502
130320 2614 C 6 502
130320 2614 D 6 502
130320 2614 E 6 502
130320 2614 F 6 502
130320 2614 G 6 502
160616 593 N 8 799
160616 592 AK 0
160616 592 AB 6 407
160616 592 S 6 407
160616 592 R 6 407
160616 592 B 0
160616 594 I 8 799
131119 346 AR 0
131119 345 AX 0
160735 773 ENT. 1 - RC/DTO 0
160735 773 ENT. 1 - 1 ESQ 0
160735 773 ENT. 1 - 1 DTO 0
160735 774 ENT. 3 - RC/ESQ 0
160735 774 ENT. 3 - RC/DTO 2 077
160735 774 ENT. 3 - 2 ESQ 0
160735 775 ENT. 5 - RC/ESQ 0
160735 775 ENT. 5 - 1 ESQ 2 077
160735 775 ENT. 5 - 1 DTO 0
160735 775 ENT. 5 - 2 ESQ 2 077
160735 775 ENT. 5 - 2 DTO 0
160735 776 ENT. 7 - 2 ESQ 0
160735 776 ENT. 7 - 2 DTO 0
160735 777 ENT. 9 - RC/DTO 0
160917 1559 D 6 075
160917 1562 D 0
160911 2058 AE 3 222
160911 2054 R 0
160911 2054 X 10 473
160911 2054 T 7 175
160911 2058 T 10 473
160911 2058 X 7 117
160911 2059 H 9 721
160911 2057 D 0
160919 1802 E 0
160919 1806 C 5 313
160919 1807 B 0
160919 1811 C 0
131405 3310 RUA DA AGRA N.6 - RC/DTO 0
131405 3338 RUA DA AGRA N.7 - TRAS 0
131405 3323 RUA CAMPO GRANDE N.15 

- 1 ESQ
0

030804 1892 D 5 275
030804 1889 G 1 920
030804 1889 H 1 920
030804 1729 A 0
030804 1729 H 0
030860 956 A 0
030860 957 E 0
030860 957 C 0
030860 957 D 0
030860 957 F 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

030860 957 G 0
011505 9485 D 0
011505 9486 D 0
101401 3163 X 0
101401 3162 AA 0
101401 3160 M 0
101401 3163 AA 0
101401 3163 AB 0
111503 867 A 2 054
111503 1558 D 0
111503 869 B 1 297
111503 869 C 0
111503 878 A 0
111503 925 Rés do chão Dt.º 0
111503 872 A 1 297
111503 868 B 1 297
111503 866 A 0
111503 1558 C 0
111503 867 D 0
111503 867 B 3 659
111503 873 A 0
111503 877 rés do chão loja 0
111503 885 A 0
111503 910 rés do chão direito 2 020
111503 959 cave 0
111503 869 A 0
111503 876 A 0
111503 1558 B 3 623
111503 870 A 0
111503 883 A 0
111503 879 cave loja A 0
111503 879 cave loja B 0
111503 879 cave loja C 0
111503 884 A 0
111503 868 C 1 920
111503 1558 A 0
111503 911 r/c esqº 0
111503 1115 --- 0
150302 11540 A 5 686
150302 11547 A 2 065
150302 11546 A 0
150302 9263 A 0
150302 11870 C 0
150302 11540 B 0
150302 11541 A 7 108
150302 11542 B 0
150302 11543 A 7 691
150302 11545 B 4 209
150302 9357 B 0
150302 11541 B 0
151002 2092 B 21 000
151002 2096 AE 3 113
151002 3822 L 4 978
151002 2269 A 3 043
151205 11070 GG 29 462
150302 11864 S 0
150307 613 AC 0
150302 11864 E 0

Freguesia Artigo Fracção Valor
(em euros)

150302 11864 AE 0
150302 11864 T 0
150302 11864 Q 0
150302 11864 O 0
150302 11863 E 0
150302 11863 D 0
150302 11863 C 0
150302 11863 A 0
150302 11864 AD 0
151202 1328 O 0
151202 1328 V 0
151202 1413 A 0
151202 1413 B 0
151202 1413 D 53 841
120101 2312 --- 0
120101 2307 --- 0
150907 1176 --- 0
150907 4254 AR 35 217

Total 245 057 417

ANEXO II
Prédios urbanos e fracções autónomas alienados

em regime de propriedade resolúvel

Freguesia Artigo Fracção Valor

160735 781 1 Esq 1 102
160735 783 Rc/Dto 2 801
130320 2538 --- 705
130320 2542 --- 705
130320 2547 --- 2 334
130320 2550 --- 1 526
130320 2551 --- 1 526
130320 2552 --- 1 526
130320 2553 --- 1 526
130320 2554 --- 705
130320 2558 --- 705
130320 2559 --- 705
130320 2560 --- 705
130320 2561 --- 1 526
130320 2568 --- 705
130320 2569 --- 1 526
130320 2570 --- 705
130320 2571 --- 705
130320 2572 --- 705
130320 2576 --- 1 526
130320 2580 --- 705
130320 2581 --- 1 526
130320 2584 --- 1 526
130320 2585 --- 705
130320 2591 --- 705
130320 2532 --- 942
130320 2533 --- 0
130320 2534 --- 942
030214 1246 I 102
030214 1249 B 0
160911 2059 T 4 435
160911 2059 U 3 713
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Freguesia Artigo Fracção Valor

160911 2059 W 3 713
160911 2059 X 3 713
160911 2059 S 4 858
160911 2059 AB 3 581
160911 2059 AD 3 999
160911 2059 B 3 713
160911 2059 E 3 713
160911 2059 F 4 365
160911 2059 P 3 380
160911 2059 G 5 141
160911 2059 I 3 713
160911 2059 L 3 713
160911 2057 Q 4 858
160911 2057 B 3 713
160911 2057 E 3 713
160911 2057 G 3 713
160911 2057 H 3 713
160911 2057 J 3 713
160911 2057 M 4 365
130508 682 M 10 465
130508 682 N 2 064
130508 682 O 3 560
130508 682 P 3 391
130508 682 R 2 212
130508 682 S 2 212
130508 682 V 1 021
130508 682 AA 3 244
130508 682 AB 2 212
130508 682 AC 2 064
130508 682 AE 2 064
130508 682 AF 2 212
130508 682 AG 2 064
130508 682 AH 2 064
130508 682 AI 2 064
130508 683 E 1 888
130508 683 F 3 441
130508 683 H 2 289
130508 683 L 3 948
130508 683 Q 2 289
160207 891 --- 1 481
160207 892 --- 1 481
160207 893 --- 1 481
160207 894 --- 684
160207 896 --- 819
160207 897 --- 1 773
160207 899 --- 819
160207 900 --- 1 773
160207 901 --- 1 037
160207 902 --- 819
160207 903 --- 819
160207 904 --- 819
160207 905 --- 819
160207 909 --- 1 773
160207 911 --- 819
160207 914 --- 992
160417 1104 B 4 242
160417 1104 D 4 242
160417 1104 E 3 778
160417 1105 C 4 785

Freguesia Artigo Fracção Valor

160417 1105 E 4 785
160417 1105 G 4 785
160417 1106 F 4 242
160417 1106 G 4 242
160417 1106 J 4 785
160417 1106 I 4 242
160417 1106 L 4 785
010705 2498 C 1 697
010705 2498 D 1 415
010705 2498 G 1 697
010705 2498 H 1 415
010705 2499 A 3 274
010705 2499 C 3 062
010705 2499 E 3 062
010705 2499 F 1 697
010705 2305 A 1 697
010705 2305 B 3 062
010705 2305 C 1 697
010705 2305 G 3 675
131405 3309 1 Dto 2 156
131405 3309 2 Esq 2 549
131405 3309 2 Dto 2 156
131405 3310 1 Esq 3 836
131405 3310 1 Dto 2 156
131405 3310 2 Esq 4 022
131405 3310 2 Dto 2 156
131405 3338 1 Esq 2 549
131405 3338 1 Dto 2 156
131405 3338 2 Esq 2 549
131405 3338 2 Dto 2 156
131405 3311 Rc/Esq 2 549
131405 3311 Rc/Dto 2 156
131405 3311 1 Esq 2 549
131405 3311 1 Dto 2 156
131405 3311 2 Esq 2 549
131405 3311 2 Dto 2 156
131405 3313 1 Esq 1 857
131405 3313 1 Dto 4 453
131405 3313 2 Esq 3 836
131405 3313 2 Dto 2 156
131405 3318 1 Dto 4 453
131405 3319 Rc/Esq 1 857
131405 3319 Rc/Dto 4 669
131405 3319 1 Esq 3 836
131405 3319 1 Dto 4 669
131405 3319 2 Esq 1 857
131405 3319 2 Dto 2 156
131405 3320 Rc/Esq 5 262
131405 3320 Rc/Dto 4 453
131405 3320 1 Esq 5 262
131405 3320 1 Dto 2 156
131405 3320 2 Esq 5 518
131405 3320 2 Dto 4 669
131405 3321 Rc/Esq 1 857
131405 3321 1 Esq 3 836
131405 3321 2 Esq 1 857
131405 3321 2 Dto 4 669
131405 3322 Rc/Esq 4 086
131405 3322 Rc/Dto 4 453
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Freguesia Artigo Fracção Valor

131405 3322 1 Esq 1 857
131405 3323 2 Dto 4 453
131405 3324 1 Dto 2 156
131405 3324 2 Esq 2 549
131405 3324 2 Dto 2 156
131405 3322 1 Dto 2 156
131405 3322 2 Esq 4 022
030919 1088 B 9 031
030919 1088 A 8 669
030919 1088 D 8 669
030919 1088 C 4 003
030919 1088 F 8 669
030919 1088 E 8 850
030919 1089 A 4 003
030919 1089 D 8 669
030919 1089 C 9 572
030919 1089 E 8 669
030919 1090 D 9 568
030919 1090 E 9 005
030919 1090 H 9 067
030919 1091 D 9 067
030919 1091 C 9 079
030919 1091 F 10 506
030919 1091 H 9 079
030919 1092 A 5 053
030919 1092 C 9 079
030919 1092 E 9 005
030919 1092 G 9 067
030860 959 B 1 951
030860 959 C 1 951
030860 959 O 1 331
030860 959 L 1 331
030860 959 P 1 331
030860 960 O 1 951
030860 960 L 1 951
030860 960 J 1 951
030860 960 I 2 305
030860 960 H 4 990
030860 960 G 1 951
030860 960 F 1 951
030860 960 D 2 305
030860 960 B 1 951
030860 960 C 1 951
030860 960 AI 3 455
030860 960 AF 1 597
030860 960 AD 1 331
030860 960 AC 1 331
030860 960 AB 1 597
030860 960 AA 1 640
030860 960 X 1 331
030860 960 V 1 597
030860 960 U 1 640
030860 960 T 2 881
030860 960 S 1 331
030860 960 R 1 597
030860 961 Q 2 305
030860 961 P 4 127
030860 961 O 3 996
030860 961 N 4 990

Freguesia Artigo Fracção Valor

030860 961 L 4 224
030860 961 I 2 305
030860 961 H 2 305
030860 961 F 1 951
030860 961 E 2 305
030860 961 D 2 305
030860 961 C 4 224
030860 961 B 1 951
030860 961 A 4 990
030860 961 AD 1 331
030860 961 AA 1 597
030860 961 X 1 331
030860 961 V 1 597
030860 965 R 1 331
030860 965 Q 1 331
030860 965 N 1 546
030860 965 F 2 482
030860 965 J 4 224
030860 965 I 1 951
030860 965 C 5 376
030860 965 H 1 951
030860 964 M 2 549
030860 964 U 1 951
030860 964 S 1 951
030860 964 AG 1 331
030860 964 AL 1 331
030860 964 AM 1 331
030860 964 X 1 690
030860 964 Z 1 331
030860 964 AD 1 331
030860 964 P 1 951
030860 963 AM 1 546
160417 1133 --- 1 040
160417 1134 --- 851
160417 1135 --- 851
160417 1136 --- 851
160417 1137 --- 851
160417 1138 --- 1 040
160417 1139 --- 1 040
160417 1140 --- 851
160417 1142 --- 393
160417 1143 --- 1 191
160417 1145 --- 851
160417 1146 --- 851
160417 1147 --- 851
160417 1150 --- 321
160417 1151 --- 695
160417 1152 --- 695
160417 1153 --- 1 390
160417 1156 --- 695
160417 1157 --- 1 664
160417 1158 --- 1 361
160417 1159 --- 1 361
160417 1160 --- 1 361
160417 1162 --- 1 040
160417 1163 --- 1 040
160417 1165 --- 851
160417 1166 --- 851
160417 1167 --- 851
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Freguesia Artigo Fracção Valor

160417 1168 --- 1 040
101401 2075 --- 3 965
010513 2628 M 407
010513 2628 J 882
010513 2628 I 682
010513 2628 H 407
010513 2628 E 315
010513 2628 B 407
010513 2624 M 882
010513 2624 G 882
010513 2624 H 882
010513 2624 F 882
010513 2624 D 882
010513 2624 B 882
010513 2602 L 882
010513 2602 I 407
010513 2602 F 407
010513 2602 E 882
010303 1783 M 1 748
010303 1783 L 2 181
010303 1783 B 2 181
010303 1783 A 2 370
010303 1783 N 1 748
010303 1783 P 2 370
010303 1783 D 2 996
010303 1783 Q 2 635
010303 1783 R 2 635
010303 1783 G 2 635
010303 1783 S 2 635
010303 1783 T 2 220
010303 1783 J 2 220
101401 3160 G 743
101401 3160 C 1 608
101401 3160 B 1 995
101401 3163 T 1 288
101401 3163 P 1 608
101401 3163 A 1 608
101401 3163 Z 1 608
101401 3163 V 1 608
101401 3163 R 1 995
101401 3163 Q 1 608
101401 3163 M 1 608
101401 3163 L 921
011503 3647 E 3 596
011503 3647 A 3 596
011503 3647 Q 3 476
011503 3647 J 3 476
011503 3647 AA 3 476
011503 3647 X 3 476
011503 3647 R 4 365
011503 3647 G 2 159
010506 3788 A 10 898
010506 3789 B 10 898
010506 3791 D 12 087
010506 3791 A 11 705
010506 3797 F 10 718
010506 3797 E 9 697
010506 3797 D 12 087
010506 3797 C 12 087

Freguesia Artigo Fracção Valor

010506 3797 B 11 705
010506 3799 G 9 697
010506 3799 D 10 898
010506 3799 C 10 898
010506 3800 D 10 898
010506 3800 B 10 898
060204 5508 B 3 509
060204 5508 J 3 837
060204 5508 L 3 837
060204 5508 R 2 877
060204 5508 V 11 310
060204 5508 X 11 310
060204 5508 Z 11 310
060204 5508 AA 11 310
060204 5508 AB 11 310
060204 5508 AC 11 310
060204 5508 AD 11 310
060404 1654 F 7 577
060404 1654 C 5 218
060404 1654 A 5 218
060404 1655 D 5 218
060404 1656 F 8 434
060404 1656 E 6 403
060404 1656 D 7 978
060404 1656 C 6 403
060404 1656 J 6 024
060404 1656 H 6 024
060404 1656 G 4 839
090742 2534 --- 10 725
090742 2535 --- 10 725
090742 2540 --- 13 114
010513 2564 L 8 650
010513 2565 I 8 650
010513 2565 L 8 650
010513 2565 A 11 360
010513 2565 B 8 650
010513 2596 T 11 360
010513 2596 V 8 650
010513 2596 X 8 650
010513 2596 S 11 360
010513 2596 A 12 016
010513 2597 N 11 360
010513 2597 O 8 817
010513 2607 U 8 983
010513 2607 V 8 817
010513 2607 O 8 650
010513 2607 R 3 994
010513 2607 H 8 650
010513 2607 B 8 650
010513 2607 E 8 650
010513 2610 P 8 650
010513 2610 B 8 817
010513 2610 C 8 817
010513 2610 D 8 650
010513 2610 E 8 650
100614 1471 A 389
110506 14002 --- 0
110506 14036 --- 607
110506 14001 --- 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

110506 14046 --- 0
151002 2598 --- 9 764
151002 2270 G 0
151002 2253 AF 0
151002 2253 AH 0
120703 2176 B 8 976
120703 2006 --- 9 899
120703 2184 B 8 568
120703 2048 --- 4 575
120703 2046 --- 4 575
120703 2170 B 8 568
120703 2181 B 9 588
120703 1989 --- 9 899
120703 1988 --- 9 899
120703 1985 --- 9 899
120703 2157 B 8 568
121103 758 --- 3 535
081103 7338 --- 0
121102 1145 --- 1 182
121102 1146 --- 1 182
121102 1147 --- 1 232
121102 1148 --- 1 232
121102 1111 --- 1 023
121102 1117 --- 1 232
121102 1119 --- 1 023
121102 1121 --- 1 232
120102 1337 --- 3 990
120102 1293 --- 3 990
121104 699 --- 4 493
121104 702 --- 4 362
121104 731 --- 5 218
120101 2348 --- 4 527
120101 2349 --- 4 527
120101 2351 --- 4 527
120101 2334 --- 4 527
120101 2316 --- 4 527
120101 2317 --- 4 527
120101 2318 --- 4 527
120101 2319 --- 4 527
120101 2324 --- 4 527
120101 2340 --- 4 527
120101 2344 --- 4 527
080706 3736 A 8 314
080706 3736 C 3 840
080706 3736 D 4 697
080706 3736 E 3 840
080706 3737 A 3 840
080706 3737 B 10 360
080706 3737 F 4 523
080706 3885 B 9 795
080706 3885 C 3 840
080706 3885 D 4 523
080706 3885 E 8 314
080706 3883 B 9 795
080706 3883 C 3 840
080706 3883 D 4 523
080706 3883 E 3 397
080706 3883 H 9 795
080706 3884 A 8 314

Freguesia Artigo Fracção Valor

080706 3884 B 7 075
080706 3889 B 9 795
080706 3889 C 8 314
080706 3889 D 4 523
080706 3889 F 9 795
080706 3889 G 3 840
080706 3740 C 3 840
080706 3740 F 4 523
080706 3741 A 8 314
080706 3741 B 4 697
080706 3741 C 8 314
080706 3741 D 9 795
080706 3741 E 8 314
080706 3741 F 9 795
080706 3741 G 3 840
080706 3741 H 4 523
080706 3742 A 8 314
080706 3742 D 4 523
080706 3742 F 4 523
080706 3742 G 8 314
080706 3890 A 3 840
080706 3890 H 3 339
080706 3744 A 3 840
080706 3744 B 9 795
080706 3744 C 3 840
080706 3744 D 9 795
080706 3744 F 4 523
080706 3891 C 3 840
080706 3891 E 8 314
080706 3891 F 3 339
080706 3891 G 8 314
080706 3891 H 7 075
080706 3745 A 3 988
080706 3892 E 8 314
080706 3892 G 8 314
080805 9968 D 0

Total 1 934 935

ANEXO III

Prédios urbanos e fracções autónomas alienados
em regime de direito de superfície

Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 1352 --- 0
150907 1375 --- 0
150907 1349 --- 0
150907 1327 --- 0
150907 1334 --- 0
150907 1393 --- 0
150907 1275 --- 0
150907 1377 --- 0
150907 1268 --- 0
150907 1337 --- 0
150907 1370 --- 0
150907 1351 --- 0
150907 1271 --- 0
150907 1315 --- 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 1364 --- 0
150907 1316 --- 0
150907 1262 --- 0
150907 1213 --- 0
150907 1314 --- 0
150907 1217 --- 0
150907 1251 --- 0
150907 1384 --- 0
150907 1308 --- 0
150907 1280 --- 0
150907 1221 --- 0
150907 1224 --- 0
150907 1214 --- 0
150907 1203 --- 0
150907 1167 --- 0
150907 1261 --- 0
150907 1260 --- 0
150907 1270 --- 0
150907 1276 --- 0
150907 1294 --- 0
150907 1296 --- 0
150907 1281 --- 0
150907 1293 --- 0
150907 1277 --- 0
150907 1274 --- 0
150907 1237 --- 0
150907 1215 --- 0
150907 1236 --- 0
150907 1222 --- 0
150907 1228 --- 0
150907 1229 --- 0
150907 1226 --- 0
150907 1223 --- 0
150907 1161 --- 0
150907 1208 --- 0
150907 1304 --- 0
150907 1154 --- 0
150907 1157 --- 0
150907 1206 --- 0
150907 1201 --- 0
150907 1159 --- 0
150907 1240 --- 0
150907 1243 --- 0
150907 1165 --- 0
150907 1252 --- 0
150907 1195 --- 0
150907 1170 --- 0
150907 1191 --- 0
150907 1247 --- 0
150907 1162 --- 0
150907 1317 --- 0
150907 1177 --- 0
150907 1300 --- 0
150907 1266 --- 0
150907 1397 --- 0
150907 1388 --- 0
150907 1363 --- 0
150907 1212 --- 0
150907 1285 --- 0

Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 1263 --- 0
150907 1387 --- 0
150907 1207 --- 0
150907 1158 --- 0
150907 1232 --- 0
150907 1382 --- 0
150907 1169 --- 0
150907 3847 I 0
150907 3086 A 0
150907 3091 AE 0
150907 3730 AC 0
150907 3849 AC 0
150907 3729 K 0
150907 3846 A 0
150907 3732 A 0
150907 3088 E 0
150907 3088 F 0
150907 3738 A 0
150907 3732 D 0
150907 3852 A 0
150907 3088 J 0
150907 3088 K 0
150907 3092 F 0
150907 3848 H 0
150907 3093 G 0
150907 3091 AF 0
150907 3731 C 0
150907 3086 AA 0
150907 3090 J 0
150907 3091 G 0
150907 3849 AD 0
150907 3852 H 0
150907 3849 AH 0
150907 3845 A 0
150907 3852 I 0
150907 3085 F 0
150907 3092 G 0
150907 3849 I 0
150907 3738 J 0
150907 3850 C 0
150907 3088 N 0
150907 3846 B 0
150907 3092 J 0
150907 3731 F 0
150907 3728 A 0
150907 3088 R 0
150907 3846 I 0
150907 3086 AH 0
150907 3732 G 0
150907 3849 J 0
150907 3733 E 0
150907 3089 M 0
150907 3733 M 0
150907 3091 H 0
150907 3092 K 0
150907 3091 N 0
150907 3738 O 0
150907 3731 L 0
150907 3731 P 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 3732 K 0
150907 3085 V 0
150907 3733 V 0
150907 3086 G 0
150907 3086 P 0
150907 3086 R 0
150907 3088 X 0
150907 3088 Z 0
150907 3730 K 0
150907 3730 Q 0
150907 3846 K 0
150907 3846 O 0
150907 3847 L 0
150907 3093 N 0
150907 3848 K 0
150907 3849 N 0
150907 3849 Q 0
150907 3849 S 0
150907 3849 V 0
150907 3849 Z 0
150907 3850 R 0
150907 3850 S 0
150907 3850 X 0
150907 3852 S 0
150907 3852 T 0
150907 3091 O 0
150907 3091 Q 0
150907 3091 S 0
150907 3091 T 0
150907 3091 X 0
150907 1898 --- 0
150907 1460 --- 0
150907 1824 --- 0
150907 1487 --- 0
150907 1435 --- 0
150907 1900 --- 0
150907 1836 --- 0
150907 1474 --- 0
150907 1827 --- 0
150907 1946 --- 0
150907 1478 --- 0
150907 1470 --- 0
150907 2014 --- 0
150907 1936 --- 0
150907 1441 --- 0
150907 1899 --- 0
150907 1935 --- 0
150907 1960 --- 0
150907 1690 --- 0
150907 1972 --- 0
150907 1802 --- 0
150907 1855 --- 0
150907 1444 --- 0
150907 1463 --- 0
150907 1477 --- 0
150907 1454 --- 0
150907 1465 --- 0
150907 1431 --- 0
150907 1924 --- 0

Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 2013 --- 0
150907 1777 --- 0
150907 1839 --- 0
150907 2012 --- 0
150907 1449 --- 0
150907 1788 --- 0
150907 1682 --- 0
150907 1448 --- 0
150907 1967 --- 0
150907 1490 --- 0
150907 2017 --- 0
150907 2002 --- 0
150907 1455 --- 0
150907 1815 --- 0
150907 1432 --- 0
150907 1458 --- 0
150907 2001 --- 0
150907 1998 --- 0
150907 1988 --- 0
150907 1792 --- 0
150907 1989 --- 0
150907 2027 --- 0
150907 1916 --- 0
150907 1762 --- 0
150907 1996 --- 0
150907 1971 --- 0
150907 2004 --- 0
150907 2023 --- 0
150907 1457 --- 0
150907 1447 --- 0
150907 1954 --- 0
150907 1439 --- 0
150907 1929 --- 0
150907 1778 --- 0
150907 1882 --- 0
150907 1452 --- 0
150907 1440 --- 0
150907 1974 --- 0
150907 1437 --- 0
150907 1471 --- 0
150907 1938 --- 0
150907 1977 --- 0
150907 1434 --- 0
150907 1966 --- 0
150907 1451 --- 0
150907 1963 --- 0
150907 1456 --- 0
150907 1904 --- 0
150907 1459 --- 0
150907 1433 --- 0
150907 1446 --- 0
150907 1917 --- 0
150907 1472 --- 0
150907 1872 --- 0
150907 1895 --- 0
150907 1851 --- 0
150907 2011 --- 0
150907 1901 --- 0
150907 1877 --- 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 1450 --- 0
150907 1915 --- 0
150907 1968 --- 0
150907 1467 --- 0
150907 1438 --- 0
150907 1488 --- 0
150907 1688 --- 0
150907 1493 --- 0
150907 1826 --- 0
150907 1483 --- 0
150907 1825 --- 0
150907 1486 --- 0
150907 1804 --- 0
150907 1484 --- 0
150907 1697 --- 0
150907 1765 --- 0
150907 1837 --- 0
150907 1436 --- 0
150907 1909 --- 0
150907 1805 --- 0
150907 1910 --- 0
150907 1809 --- 0
150907 1702 --- 0
150907 1828 --- 0
150907 1959 --- 0
150907 1821 --- 0
150907 1699 --- 0
150907 1701 --- 0
150907 1964 --- 0
150907 2016 --- 0
150907 1888 --- 0
150907 1980 --- 0
150907 1841 --- 0
150907 1475 --- 0
150907 2107 --- 0
150907 1914 --- 0
150907 1734 C 0
150907 1731 C 0
150907 1738 D 0
150907 1730 E 0
150907 1739 F 0
150907 1725 B 0
150907 1734 F 0
150907 1722 D 0
150907 1724 B 0
150907 1725 D 0
150907 1743 D 0
150907 1725 E 0
150907 1726 E 0
150907 1735 A 0
150907 1740 C 0
150907 1731 E 0
150907 1737 F 0
150907 1744 C 0
150907 2135 D 0
150907 2135 E 0
150907 1732 E 0
150907 1724 C 0
150907 2203 F 0

Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 3430 AL 0
150907 2203 K 0
150907 3430 AN 0
150907 2206 D 0
150907 2198 C 0
150907 3724 AD 0
150907 3724 AE 0
150907 2208 C 0
150907 3735 AH 0
150907 3429 AE 0
150907 3734 AA 0
150907 3429 AF 0
150907 2208 D 0
150907 2196 A 0
150907 3727 AC 0
150907 2200 H 0
150907 3724 AL 0
150907 3724 AP 0
150907 3724 AS 0
150907 2200 M 0
150907 2198 E 0
150907 2167 B 0
150907 2196 G 0
150907 3722 AE 0
150907 3429 AM 0
150907 3735 B 0
150907 2167 F 0
150907 3724 AT 0
150907 3430 AO 0
150907 3737 A 0
150907 3734 AF 0
150907 3722 AH 0
150907 3736 AA 0
150907 3429 AN 0
150907 3430 J 0
150907 3430 K 0
150907 3430 L 0
150907 3429 C 0
150907 3429 E 0
150907 3429 G 0
150907 3429 O 0
150907 3429 R 0
150907 3429 S 0
150907 3722 G 0
150907 3722 J 0
150907 3724 AV 0
150907 3724 BA 0
150907 3724 D 0
150907 3724 E 0
150907 3724 F 0
150907 3724 K 0
150907 3724 L 0
150907 3724 P 0
150907 3725 B 0
150907 3725 X 0
150907 3727 G 0
150907 3734 B 0
150907 3734 C 0
150907 3735 H 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 3735 O 0
150907 3735 V 0
150907 3736 B 0
150907 3736 E 0
150907 3737 AB 0
150907 3737 AS 0
150907 3737 B 0
150907 3737 L 0
150907 4251 N 0
150907 4256 N 0
150907 4267 AO 0
150907 4259 T 0
150907 4271 H 0
150907 4257 AE 0
150907 4270 I 0
150907 4266 AN 0
150907 4257 Z 0
150907 4252 AC 0
150907 4270 Z 0
150907 4264 Q 0
150907 4260 I 0
150907 4263 I 0
150907 4271 Q 0
150907 2494 AA 0
150907 2506 A 0
150907 2506 AA 0
150907 2756 A 0
150907 2506 AB 0
150907 2506 AC 0
150907 2506 AD 0
150907 2506 AE 0
150907 2506 AF 0
150907 2506 AG 0
150907 2506 AH 0
150907 2506 AI 0
150907 2506 AJ 0
150907 2506 AK 0
150907 2756 AA 0
150907 2756 AB 0
150907 2756 AC 0
150907 2756 AD 0
150907 2756 AE 0
150907 2756 AF 0
150907 2515 A 0
150907 2515 B 0
150907 2515 C 0
150907 2515 E 0
150907 2506 AL 0
150907 2494 AC 0
150907 2494 AG 0
150907 2497 AK 0
150907 2496 AD 0
150907 2494 AH 0
150907 2504 B 0
150907 2493 A 0
150907 2493 B 0
150907 2492 C 0
150907 2493 D 0
150907 2494 C 0

Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 2495 AC 0
150907 2494 E 0
150907 2504 D 0
150907 2494 F 0
150907 2496 AE 0
150907 2756 AH 0
150907 2506 AM 0
150907 2495 AI 0
150907 2756 C 0
150907 2506 AN 0
150907 2506 AO 0
150907 2496 B 0
150907 2494 G 0
150907 2496 C 0
150907 2494 I 0
150907 2495 AN 0
150907 2495 AO 0
150907 2495 AP 0
150907 2496 E 0
150907 2494 K 0
150907 2496 G 0
150907 2506 AP 0
150907 2496 I 0
150907 2496 K 0
150907 2515 G 0
150907 2756 D 0
150907 2756 E 0
150907 2493 K 0
150907 2756 F 0
150907 2506 AQ 0
150907 2506 AR 0
150907 2506 AS 0
150907 2506 AT 0
150907 2506 AU 0
150907 2515 H 0
150907 2756 G 0
150907 2506 AV 0
150907 2506 AX 0
150907 2756 H 0
150907 2506 D 0
150907 2495 AQ 0
150907 2495 AR 0
150907 2506 E 0
150907 2493 L 0
150907 2506 F 0
150907 2756 I 0
150907 2515 I 0
150907 2756 J 0
150907 2515 J 0
150907 2506 G 0
150907 2756 K 0
150907 2756 L 0
150907 2756 M 0
150907 2506 H 0
150907 2756 N 0
150907 2502 E 0
150907 2506 I 0
150907 2506 J 0
150907 2756 O 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 2506 K 0
150907 2756 P 0
150907 2503 D 0
150907 2506 L 0
150907 2756 Q 0
150907 2506 M 0
150907 2756 R 0
150907 2492 K 0
150907 2495 AZ 0
150907 2515 K 0
150907 2495 G 0
150907 2493 Q 0
150907 2496 N 0
150907 2494 L 0
150907 2495 M 0
150907 2515 L 0
150907 2493 R 0
150907 2506 N 0
150907 2492 Q 0
150907 2506 O 0
150907 2495 O 0
150907 2496 O 0
150907 2515 M 0
150907 2496 P 0
150907 2515 N 0
150907 2515 O 0
150907 2504 X 0
150907 2493 T 0
150907 2515 P 0
150907 2506 P 0
150907 2496 Q 0
150907 2495 Q 0
150907 2506 Q 0
150907 2515 Q 0
150907 2505 A 0
150907 2515 R 0
150907 2515 S 0
150907 2506 R 0
150907 2756 T 0
150907 2515 T 0
150907 2494 O 0
150907 2515 U 0
150907 2506 S 0
150907 2506 T 0
150907 2756 U 0
150907 2492 U 0
150907 2515 V 0
150907 2505 E 0
150907 2506 U 0
150907 2515 X 0
150907 2515 Z 0
150907 2506 V 0
150907 2756 V 0
150907 2506 X 0
150907 2756 X 0
150907 2506 Z 0
150907 2495 S 0
150907 2495 U 0
150907 2494 P 0

Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 2494 Q 0
150907 2505 N 0
150907 2495 V 0
150907 2494 T 0
150907 2496 S 0
150907 2495 Z 0
150907 2491 U 0
150907 2503 E 0
150907 2503 Q 0
150907 2502 R 0
150907 2494 U 0
150907 2494 X 0
150907 2494 Z 0
150907 1747 C 0
150907 1507 A 0
150907 1517 B 0
150907 1516 B 0
150907 1525 D 0
150907 1519 D 0
150907 1507 B 0
150907 1506 B 0
150907 1749 C 0
150907 1754 A 0
150907 1747 F 0
150907 1539 F 0
150907 1516 C 0
150907 1503 D 0
150907 1501 A 0
150907 1754 D 0
150907 1516 D 0
150907 1750 E 0
150907 1755 C 0
150907 1496 F 0
150907 1516 F 0
150907 1535 B 0
150907 1755 D 0
150907 1535 E 0
150907 1755 F 0
150907 1520 E 0
150907 1500 C 0
150907 1501 C 0
150907 1528 C 0
150907 1534 F 0
150907 1518 A 0
150907 1499 A 0
150907 1501 D 0
150907 1518 B 0
150907 1509 E 0
150907 1504 D 0
150907 1506 D 0
150907 1519 E 0
150907 1746 A 0
150907 1507 E 0
150907 1501 E 0
150907 1518 E 0
150907 1749 E 0
150907 1517 E 0
150907 1753 A 0
150907 1498 E 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 1509 F 0
150907 3854 F 0
150907 3864 AA 0
150907 4978 AD 0
150907 3151 B 0
150907 3864 AB 0
150907 3151 E 0
150907 3863 J 0
150907 4978 AE 0
150907 3151 I 0
150907 3873 E 0
150907 3874 A 0
150907 3863 K 0
150907 3871 A 0
150907 4978 AI 0
150907 3154 E 0
150907 3154 G 0
150907 3871 C 0
150907 3872 C 0
150907 3861 E 0
150907 3858 E 0
150907 3152 A 0
150907 3859 G 0
150907 3153 B 0
150907 3153 E 0
150907 3853 F 0
150907 3864 AC 0
150907 3872 F 0
150907 3870 E 0
150907 3152 G 0
150907 3866 B 0
150907 3868 A 0
150907 3853 I 0
150907 3872 G 0
150907 3864 C 0
150907 3863 M 0
150907 3869 J 0
150907 3854 L 0
150907 4978 E 0
150907 3855 K 0
150907 3874 B 0
150907 3854 O 0
150907 3874 F 0
150907 4977 AA 0
150907 3874 G 0
150907 3861 J 0
150907 3871 I 0
150907 3869 P 0
150907 3853 O 0
150907 3866 L 0
150907 3152 K 0
150907 3152 M 0
150907 3861 L 0
150907 4977 H 0
150907 4977 R 0
150907 3854 U 0
150907 4978 J 0
150907 4978 N 0
150907 4978 O 0

Freguesia Artigo Fracção Valor

150907 4978 U 0
150907 4978 Z 0
150907 3871 L 0
150907 3872 N 0
150907 3872 O 0
150907 3874 N 0
150907 3874 O 0
150907 3154 N 0
150907 3863 T 0
150907 3863 U 0
150907 3863 X 0
150907 3858 O 0
150907 3864 K 0
150907 3864 L 0
150907 3864 M 0
151301 3461 AB 0
151301 3516 AA 0
151301 1887 --- 0
151301 3507 L 0
151301 2247 C 0
151301 3491 B 0
151301 3462 A 0
151301 3462 AF 0
151301 3491 C 0
151301 1916 --- 0
151301 2247 J 0
151301 3496 F 0
151301 3516 L 0
151301 1884 --- 0
151301 1878 --- 0
151301 3507 M 0
151301 3506 E 0
151301 3513 F 0
151301 3507 N 0
151301 2246 C 0
151301 3507 O 0
151301 3494 C 0
151301 3463 A 0
151301 3495 B 0
151301 3493 D 0
151301 2246 D 0
151301 3516 V 0
151301 3492 A 0
151301 3491 E 0
151301 1904 --- 0
151301 3463 B 0
151301 3514 E 0
151301 3492 F 0
151301 3460 D 0
151301 3462 AG 0
151301 3463 C 0
151301 3513 K 0
151301 3514 H 0
151301 3506 H 0
151301 3460 I 0
151301 3491 G 0
151301 3491 H 0
151301 3491 I 0
151301 3463 D 0
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Freguesia Artigo Fracção Valor

151301 3463 E 0
151301 3462 AI 0
151301 2246 E 0
151301 3515 G 0
151301 3517 I 0
151301 3463 F 0
151301 3506 I 0
151301 3493 J 0
151301 3461 C 0
151301 3461 G 0
151301 3463 I 0
151301 3496 I 0
151301 3514 I 0
151301 3495 F 0
151301 2246 J 0
151301 3462 D 0
151301 1866 --- 0
151301 1892 --- 0
151301 3516 X 0
151301 1907 --- 0
151301 1897 --- 0
151301 1911 --- 0
151301 1910 --- 0
151301 1876 --- 0
151301 1869 --- 0
151301 1908 --- 0
151301 1894 --- 0
151301 1896 --- 0
151301 1871 --- 0
151301 1868 --- 0
151301 1891 --- 0
151301 3492 I 0
151301 1889 --- 0
151301 1890 --- 0
151301 3494 G 0
151301 3514 J 0
151301 3490 Z 0
151301 3492 O 0
151301 3492 S 0
151301 3492 T 0
151301 3492 V 0
151301 3492 X 0
151301 3460 K 0
151301 3493 P 0
151301 3493 U 0
151301 3494 O 0
151301 3494 Z 0
151301 3495 V 0
151301 3491 L 0
151301 3491 M 0
151301 3491 N 0
151301 3491 O 0
151301 3496 N 0
151301 3496 Q 0
151301 3496 S 0
151301 3496 U 0
151301 3496 V 0

Freguesia Artigo Fracção Valor

151301 3461 I 0
151301 3461 N 0
151301 3461 T 0
151301 3461 V 0
151301 3462 G 0
151301 3462 H 0
151301 3462 I 0
151301 3506 M 0
151301 3506 N 0
151301 3463 J 0
151301 3463 M 0
151301 3463 N 0
151301 3517 N 0
151301 2073 --- 0
151301 2487 --- 0
151301 1972 --- 0
151301 2072 --- 0
151301 1966 --- 0
151301 2473 --- 0
151301 3596 --- 0
151301 1987 --- 0
151301 1998 --- 0
151301 2482 --- 0
151301 2488 --- 0
151301 2486 --- 0
151301 2475 --- 0

Total 0

ANEXO IV

Terrenos rústicos e urbanos, com ou sem edificação
I — Plano integrado de Almada

Loteamentos — Áreas a integrar no domínio público municipal

Concelho Descrição
predial Freguesia Área (m2) Valor

(em euros) 

Almada 02753/060290 Caparica 9 711,50 0
Almada 03683/950503 Caparica 12 621,76 0
Almada 03696/030595 Caparica 13 934,56 0
Almada 03714/030595 Caparica 13 186,73 0
Almada 03728/030595 Caparica 8 654,24 0
Almada 03741/950503 Caparica 4 366,97 0
Almada 03750/950503 Caparica 10 347,38 0
Almada 03763/950503 Caparica 7 152,81 0
Almada 00655/980217 Pragal 35 473,10 0
Almada 04669/28072000 Caparica 18 431,60 0
Almada 03845/951122 Caparica 10 408,50 0
Almada 04211/960826 Caparica 79 916,79 0
Almada 04087/960626 Caparica 44 462,00 0
Almada 04857/21122001 Caparica 19 987,50 0
Almada 00722/191199 Pragal 6 295,40 0
Almada 03588/950105 Caparica 18 058,88 0
Almada 03028/910809 Caparica 12 833,24 0
Almada 02837/130390 Caparica 38 247,80 0
Almada 04703/15032001 Caparica 6 742,00 0
Almada 03016/910809 Caparica 13 894,50 0
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Terrenos com o direito de superfície vendido

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Almada 03029/090891 Caparica Art.º 8495
Caparica

0

Almada 03030/090891 Caparica Art.º 8496
Caparica

0

Almada 03031/090891 Caparica Art.º 8497
Caparica

0

Almada 03032/090891 Caparica Art.º 8498
Caparica

0

Almada 03033/090891 Caparica Art.º 8499
Caparica

0

Almada 03034/090891 Caparica Art.º 8500
Caparica

0

Almada 03035/090891 Caparica Art.º 8501
Caparica

0

Almada 03036/090891 Caparica Art.º 8385
Caparica

0

Almada 03037/090891 Caparica Art.º 8386
Caparica

0

Almada 03038/090891 Caparica Art.º 8387
Caparica

0

Almada 03039/090891 Caparica Art.º 8388
Caparica

0

Almada 03040/090891 Caparica Art.º 8389
Caparica

0

Almada 03042/090891 Caparica Art.º 8390
Caparica

0

Almada 03044/090891 Caparica Art.º 8430
Caparica

0

Almada 03045/090891 Caparica Art.º 8344
Caparica

0

Almada 03046/090891 Caparica Art.º 8353
Caparica

0

Almada 03047/090891 Caparica Art.º 8439
Caparica

0

Almada 03048/090891 Caparica Art.º 8440
Caparica

0

Almada 03049/090891 Caparica Art.º 8441
Caparica

0

Almada 03050/090891 Caparica Art.º 8474
Caparica

0

Almada 03051/090891 Caparica Art.º 8475
Caparica

0

Almada 03052/090891 Caparica Art.º 8476
Caparica

0

Almada 03053/090891 Caparica Art.º 8477
Caparica

0

Almada 03054/090891 Caparica Art.º 8478
Caparica

0

Almada 03055/090891 Caparica Art.º 8479
Caparica

0

Almada 03056/090891 Caparica Art.º 8480
Caparica

0

Almada 03057/090891 Caparica Art.º 8481
Caparica

0

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Almada 03058/090891 Caparica Art.º 8482
Caparica

0

Almada 03059/090891 Caparica Art.º 8483
Caparica

0

Almada 03060/090891 Caparica Art.º 8502
Caparica

0

Almada 03061/090891 Caparica Art.º 8503
Caparica

0

Almada 03062/090891 Caparica Art.º 8504
Caparica

0

Almada 03063/090891 Caparica Art.º 8505
Caparica

0

Almada 03064/090891 Caparica Art.º 8506
Caparica

0

Almada 03065/090891 Caparica Art.º 8507
Caparica

0

Almada 03066/090891 Caparica Art.º 8508
Caparica

0

Almada 03067/090891 Caparica Art.º 8509
Caparica

0

Almada 03068/090891 Caparica Art.º 8442
Caparica

0

Almada 03069/090891 Caparica Art.º 8443
Caparica

0

Almada 03070/090891 Caparica Art.º 8444
Caparica

0

Almada 03071/090891 Caparica Art.º 8445
Caparica

0

Almada 03072/090891 Caparica Art.º 8446
Caparica

0

Almada 03073/090891 Caparica Art.º 8447
Caparica

0

Almada 03074/090891 Caparica Art.º 8510
Caparica

0

Almada 03075/090891 Caparica Art.º 8490
Caparica

0

Almada 03076/090891 Caparica Art.º 8491
Caparica

0

Almada 03077/090891 Caparica Art.º 8492
Caparica

0

Almada 03078/090891 Caparica Art.º 8493
Caparica

0

Almada 03079/090891 Caparica Art.º 8511
Caparica

0

Almada 03080/090891 Caparica Art.º 8512
Caparica

0

Almada 03081/090891 Caparica Art.º 8513
Caparica

0

Almada 03082/090891 Caparica Art.º 8514
Caparica

0

Almada 03083/090891 Caparica Art.º 8515
Caparica

0

Almada 03084/090891 Caparica Art.º 8494
Caparica

0
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Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Almada 03085/090891 Caparica Art.º 8516
Caparica

0

Almada 03086/090891 Caparica Art.º 8517
Caparica

0

Almada 03087/090891 Caparica Art.º 8518
Caparica

0

Almada 03088/090891 Caparica Art.º 8519
Caparica

0

Almada 03089/090891 Caparica Art.º 8520
Caparica

0

Almada 03090/090891 Caparica Art.º 8473
Caparica

0

Almada 03091/090891 Caparica Art.º 8448
Caparica

0

Almada 03092/090891 Caparica Art.º 8449
Caparica

0

Almada 03093/090891 Caparica Art.º 8450
Caparica

0

Almada 03094/090891 Caparica Art.º 8451
Caparica

0

Almada 03095/090891 Caparica Art.º 8452
Caparica

0

Almada 03096/090891 Caparica Art.º 8453
Caparica

0

Almada 03097/090891 Caparica Art.º 8454
Caparica

0

Almada 03098/090891 Caparica Art.º 8455
Caparica

0

Almada 03099/090891 Caparica Art.º 8456
Caparica

0

Almada 03100/090891 Caparica Art.º 8457
Caparica

0

Almada 03101/090891 Caparica Art.º 8484
Caparica

0

Almada 03102/090891 Caparica Art.º 8485
Caparica

0

Almada 03103/090891 Caparica Art.º 8458
Caparica

0

Almada 03104/090891 Caparica Art.º 8459
Caparica

0

Almada 03105/090891 Caparica Art.º 8460
Caparica

0

Almada 03106/090891 Caparica Art.º 8489
Caparica

0

Almada 03107/090891 Caparica Art.º 8461
Caparica

0

Almada 03108/090891 Caparica Art.º 8462
Caparica

0

Almada 03109/090891 Caparica Art.º 8463
Caparica

0

Almada 03110/090891 Caparica Art.º 8464
Caparica

0

Almada 03111/090891 Caparica Art.º 8486
Caparica

0

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Almada 03112/090891 Caparica Art.º 8487
Caparica

0

Almada 03113/090891 Caparica Art.º 8465
Caparica

0

Almada 03114/090891 Caparica Art.º 8466
Caparica

0

Almada 03115/090891 Caparica Art.º 8467
Caparica

0

Almada 03116/090891 Caparica Art.º 8468
Caparica

0

Almada 03117/090891 Caparica Art.º 8469
Caparica

0

Almada 03118/090891 Caparica Art.º 8470
Caparica

0

Almada 03119/090891 Caparica Art.º 8471
Caparica

0

Almada 03120/090891 Caparica Art.º 8472
Caparica

0

Almada 03121/090891 Caparica Art.º 8488
Caparica

0

Almada 03017/910809 Caparica Art.º 10455
Caparica

89.227

Almada 03018/910809 Caparica Art.º 10456
Caparica

0

Almada 03019/910809 Caparica Art.º 10457
Caparica

0

Almada 03020/910809 Caparica Art.º 10458
Caparica

0

Almada 03021/910809 Caparica Art.º 10459
Caparica

0

Almada 03022/910809 Caparica Art.º 10460
Caparica

0

Almada 03023/910809 Caparica Art.º 10461
Caparica

0

Almada 03024/910809 Caparica Art.º 10462
Caparica

0

Almada 03025/910809 Caparica Art.º 10463
Caparica

0

Almada 03026/910809 Caparica Art.º 10464
Caparica

0

Almada 00681/980601 Pragal Art.º 1065
Caparica

0

Almada 00744/
16012001

Pragal Art.º 1118
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 1147
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 1148
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 1149
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 1150
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 1151
Pragal

0
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Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Almada Pragal Art.º 1152
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 1153
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 1154
Pragal

0

Outros terrenos

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

Matricial
Valor

(em euros)

Almada 01041/961030 Almada Art.º 9
da Secção G

0

Almada 00294/021188 Pragal Art.º 40
da Secção G

0

Almada N.º 2827,
Fls. 24v.,
Lv. B-8

Pragal Art.º 7,
Secção E 
(Parte)
Almada

0

Almada Pragal Art.º 5,
Secção D 
Almada

0

Almada Pragal Art.º 83
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 101
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 203
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 204
Pragal

0

Almada 0349/150289 Pragal Art.º 49,
Rustico

0

Almada 0352/150289 Pragal Art.º 7,
Secção D
Almada

0

Almada N.º 443,
Fls. 24v.,
Lv. B-2

Pragal Art.º 10,
Secção G 
Almada

0

Almada Pragal Art.º 113
Pragal

0

Almada Pragal Art.º 602
Pragal

0

Almada N.º 23720,
Fls. 118 v.,
Lv. B-68

Pragal Art.º 12261
Caparica

0

Almada 0348/150289 Pragal Art.º 4,
Secção D 
Almada

0

Almada Pragal Art.º 72
Pragal

0

Almada 03862/951122 Caparica Art.º 11070
Caparica

33 000

Almada 03863/951122 Caparica Art.º 11100
Caparica

33 000

Almada 03864/951122 Caparica Art.º 11093
Caparica

33 000

Almada 04869/
21122001

Caparica Art.º 12253
Caparica

0

Almada 04870/
21122001

Caparica Art.º 12254
Caparica

0

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

Matricial
Valor

(em euros)

Almada 03041/
090891

Caparica Art.º 10098
Caparica

0

Almada 03043/
090891

Caparica Art.º 10099
Caparica

0

Almada 03123/
090891

Caparica Art.º 9955
Caparica

0

Almada 03124/
090891

Caparica Art.º 10465
Caparica

0

Almada 05227/
20102005

Caparica Art.º P1179
Caparica

37 385

Almada 00819/
29032006

Pragal Art.º P1196
Caparica

34 009

II – Plano integrado de Setúbal

Loteamentos — Áreas a integrar no domínio público municipal

Concelho Descrição
predial Freguesia Área

(metros quadrados
Valor

(em euros)

Setúbal N.º 01683/
080290

São
Sebastião

13 162,40 0

Setúbal N.º 01694/
080290

São
Sebastião

6 196,40 0

Setúbal N.º 01699/
080290

São Sebas-
tião

9 824,20 0

Setúbal N.º 01710/
080290

São
Sebastião

1 659,80 0

Setúbal N.º 01713/
080290

São
Sebastião

5 207,20 0

Setúbal N.º 01717/
080290

São
Sebastião

10 804,40 0

Setúbal N.º 01724/
080290

São
Sebastião

10 064,40 0

Setúbal N.º 01485/
270689

São
Sebastião

18 838,32 0

Setúbal N.º 01644/
291189

São
Sebastião

14 303,90 0

Setúbal N.º 01524/
070789

São
Sebastião

20 136,24 0

Setúbal N.º 02463/
211191

São
Sebastião

2 650,00 0

Setúbal N.º 4292/
971028

São
Sebastião

8 253,40 0

Setúbal N.º 4237/
970716

São
Sebastião

4 086,00 0

Setúbal N.º 03882/
961217

São
Sebastião

274,50 0

Setúbal N.º 04058/
970117

São
Sebastião

30 248,00 0

Setúbal N.º 5175/
20020911

São
Sebastião

5 842,00 0

Setúbal N.º 5204/
20021125

São
Sebastião

6 108,18 0

Setúbal N.º 01879/
140390

São
Sebastião

6 611,00 0

Setúbal N.º 01569/
070789

São
Sebastião

60,16 0
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Terrenos com o direito de superfície vendido

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Setúbal N.º 04967/
20010503

São
Sebastião

Artigo 16971 0

Setúbal N.º 5078/
20020201

São
Sebastião

Artigo 17025 0

Setúbal N.º 4572/
20000511

São
Sebastião

Artigo 15866 20 202

Setúbal N.º 4420/
19990226

São
Sebastião

Artigo 15639 18 727

Setúbal N.º 5147/
20020613

São
Sebastião

Artigo 17022 52 257

Setúbal N.º 5009/
20010821

São
Sebastião

Artigo 16976 0

Outros terrenos

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Setúbal N.º 01540/
070789

São
Sebastião

Artigo 12213 0

Setúbal N.º 01541/
070789

São
Sebastião

Artigo 12229 0

Setúbal N.º 01542/
070789

São
Sebastião

Artigo 12230 0

Setúbal N.º 01543/
070789

São
Sebastião

Artigo 12231 0

Setúbal N.º 01544/
070789

São
Sebastião

Artigo 12232 0

Setúbal N.º 01545/
070789

São
Sebastião

Artigo 12233 0

Setúbal N.º5205/
20021125

São
Sebastião

Artigo 16843 1.091.769

Setúbal N.º5206/
20021125

São
Sebastião

Artigo 16845 0

Setúbal N.º5207/
20021125

São
Sebastião

Artigo 16846 0

Setúbal N.º5208/
20021125

São
Sebastião

Artigo 16844 0

Setúbal N.º 02889/
300392

São
Sebastião

Artigo 13416 0

Setúbal N.º 01880/
140390

São
Sebastião

Artigo 12724 0

Setúbal N.º 01881/
140390

São
Sebastião

Artigo 12725 0

Setúbal N.º 4870/
20001109

São
Sebastião

Artigo 16967 0

Setúbal N.º 3487/
950717

São
Sebastião

Artigo 14511 0

Setúbal N.º 4416/
19990201

São
Sebastião

Artigo 15640 0

Setúbal N.º 5136/
0020524

São
Sebastião

Artigo 17020 100.000

Setúbal N.º 5295/
20030821

São
Sebastião

Artigo 17113 1.417.349

Setúbal N.º 11133,
fls. 151
do B-39

São
Sebastião

Artigo 1371 0

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Setúbal N.º 15811,
fls. 193 do B-54

São
Sebastião

Artigo 14, 
secção X

0

Setúbal N.º 11304,
fls. 47 do B-40

São
Sebastião

Artigo 1387 0

Setúbal N.º 11305,
fls. 47v.º
do B-40

São
Sebastião

Artigos 1385 e 
1386

0

Setúbal N.º 00286/
231085

São
Sebastião

Artigo 744 0

Setúbal N.º 8876,
fls. 118v.º
do B-33

São
Sebastião

Artigo 745 0

Setúbal N.º 11715,
fls. 80 do B-41

São
Sebastião

Artigo 746 0

Setúbal N.º 9416,
fls. 9v.º
do B-35

São
Sebastião

Artigo 747 0

Setúbal N.º 8647,
fls. 193
do B-32

São
Sebastião

Artigo 748 0

Setúbal N.º 13014,
fls. 47 do B-45

São
Sebastião

Artigo 749 0

Setúbal N.º 32210,
fls. 114v.º
do B-103

São
Sebastião

Artigo 750 0

Setúbal N.º 00517/
140386

São
Sebastião

Artigo 751 0

Setúbal N.º 7452,
fls. 159v.º
do B-29

São
Sebastião

Artigo 5219 0

Setúbal N.º 7453,
fls. 160
do B-29

São
Sebastião

0

Setúbal N.º 24951,
fls. 4v.º
do B-81

São
Sebastião

Artigo 756 0

Setúbal N.º 01134/
290188

São
Sebastião

Artigo 14036 0

Setúbal N.º 7614,
fls. 45

do B-30

São
Sebastião

Artigo 758 0

Setúbal N.º 9434,
fls. 18v.º
do B-35

São
Sebastião

Artigo 759 0

Setúbal N.º 7865,
fls. 180
do B-30

São
Sebastião

Artigos 760 e 
761

0

Setúbal N.º 12737,
fls. 78v.º
do B-44

São
Sebastião

Artigo 762 0

Setúbal N.º 00287/
231085

São
Sebastião

Artigo 763 0

Setúbal N.º 9650,
fls. 134v.º
do B-35

São
Sebastião

Artigo 764 0

Setúbal N.º 7862,
fls. 178v.º
do B-30

São
Sebastião

Artigo 765 0
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III — Plano integrado do Zambujal

Loteamentos - Áreas a integrar no domínio público municipal

Concelho Descrição
predial Freguesia Área

(metros quadrados)
Valor

(em euros)

Amadora 00779/140591 Buraca 21 861,50 0

Amadora 00769/140591 Buraca 13 781,20 0

Amadora 00257/040789 Alfragide 25 446,00 0

Amadora Alfragide 1 020,00 0

Amadora 00616/040490 Buraca 13 709,81 0

Amadora 00709/041090 Buraca 9 493,00 0

Amadora 00726/041090 Buraca 7 298,40 0

Amadora 00678/070990 Buraca 37 057,31 0

Amadora 00846/071292 Buraca 6 749,25 0

Amadora 00933/060195 Buraca 16 019,52 0

Amadora 00970/160595 Buraca 12 072,00 0

Amadora 01001/970512 Buraca 5 107,32 0

Amadora 01017/971006 Buraca 3 683,64 0

Amadora 00630/050490 Buraca 9 172,86 0

Amadora 00639/090490 Buraca 6 881,76 0

Amadora 00651/060690 Buraca 13 766,20 0

Amadora 00660/080690 Buraca 8 206,90 0

Amadora 00669/030790 Buraca 6 733,80 0

Amadora 00320/060490 Alfragide 1 938,20 0

Amadora 00368/070990 Alfragide 11 454,50 0

Amadora 00887/161293 Buraca 11 599,52 0

Amadora 00561/220889 Buraca 36 819,50 0

Amadora 001086/171204 Buraca 1 867,00 0

Terrenos com o direito de superfície vendido

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Amadora 00807/150791 Buraca Art.º 1807 22 964

Amadora 00252/040789 Buraca Art.º 1775 0

Amadora 01026/060298 Buraca Art.º 2138 22 965

Amadora 01032/280998 Buraca Art.º 2168 18 747

Amadora 01039/26072000 Buraca Omisso 12 000

Amadora 1114/20070222 Buraca Art.º P2342 24 181

Amadora 1112/20070214 Buraca Art.º P2349 0

Amadora 1111/20070214 Buraca Art.º P2350 0

Amadora 01031/280998 Buraca Art.º 2217 18 747

Amadora 01030/280998 Buraca Art.º 2186 0

Outros terrenos

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Amadora 00213/150589 Buraca Omisso 0

Amadora 00172/270289 Buraca Omisso 0

Amadora 00193/280389 Buraca Art.º 37
Ssecção A

0

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Amadora 00227/290589 Buraca Art.º 33
Secção A

0

Amadora 00214/170589 Buraca Art.º 281 0

Amadora 00163/270289 Buraca Art.º 34
Secção A

0

Amadora 00182/100389 Buraca Art.º 35
Secção A

0

Amadora 00183/100389 Buraca Art.º 16
Secção B

0

Amadora Buraca Art.º 20
Secção B

0

Amadora 00168/220289 Buraca Art.º 574
Secção 24

0

Amadora Buraca Actual
Art.º 14

Secção B

0

Amadora Buraca Art.º 21 0

Amadora 00176/270289 Buraca Art.º 15
Secção B

0

Amadora 00144/160289 Buraca Art.º 10
Secção B

0

Amadora 00164/270289 Buraca Art.º 17
Secção B

0

Amadora 00146/160289 Buraca Art.º 18
Secção B

0

Amadora 00169/270289 Buraca Art.º 19
Secção B

0

Amadora 00174/270289 Buraca Art.º 5
Secção B

0

Amadora 00242/170589 Alfragide Art.º 562
Secção 24-31

0

Amadora 00221/170589 Buraca Art.º 562
Secção 24-31

0

Amadora 00224/290589 Buraca Art.º 562
Secção 24-31

0

Amadora 00225/290589 Buraca Art.º 562
Secção 24-31

0

Amadora 00226/290589 Buraca Art.º 562
Secção 24-31

0

Amadora 00817/070192 Buraca Art.º 26
Secção B

0

Amadora 00211/090589 Buraca Art.º 1
Secção C

0

Amadora 00149/160289 Buraca Art.º 3
Secção C

0

Amadora 00190/280389 Buraca Art.º 6
Secção C

200.000

Amadora 00191/280389 Buraca Art.º 7
Secção C

0

Amadora 00175/270289 Buraca Art.º 8
Secção C

0

Amadora Buraca Art.º P2312
Buraca

0

Amadora 00210/090589 Buraca Art.º P2307
Buraca

0

Amadora 00160/270289 Buraca Art.º P2311
Buraca

0

Amadora 00171/270289 Buraca Art.º 9
Secção C E Art.

º 1692

0
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Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Amadora 00167/270289 Buraca Art.º 5
Secção C 

0

Amadora 00186/100389 Buraca Art.º 32 0

Amadora 01060/300101 Buraca Omisso 89.800

Amadora 00842/161092 Buraca Omisso 50.000

Amadora 00970/160595 Buraca Omisso 0

Amadora 00321/060490 Alfragide 694-Alfragide 27.800

Amadora 00322/060490 Alfragide 697-Alfragide 0

Amadora 00323/060490 Alfragide 698-Alfragide 0

Amadora 00324/060490 Alfragide 703-Alfragide 0

Amadora 00325/060490 Alfragide 704-Alfragide 0

Amadora 00326/060490 Alfragide 705-Alfragide 0

Amadora 00327/060490 Alfragide 706-Alfragide 0

Amadora 00328/060490 Alfragide 707-Alfragide 0

Amadora 00329/060490 Alfragide 708-Alfragide 0

Amadora 00330/060490 Alfragide 695-Alfragide 0

Amadora 00331/060490 Alfragide 700-Alfragide 0

Amadora 00332/060490 Alfragide 701-Alfragide 0

Amadora 00333/060490 Alfragide 702-Alfragide 0

Amadora 00334/060490 Alfragide 699-Alfragide 0

Amadora 00335/060490 Alfragide 696-Alfragide 0

Amadora 1119/20070222 Buraca P 2346-Buraca 0

Amadora 1113/20070214 Buraca P 2345-Buraca 0

Amadora 1121/20070305 Buraca P 2352-Buraca 0

Amadora 1128/20070611 Buraca P 2354-Buraca 0

IV — Diversos locais

Loteamentos - áreas a integrar no domínio público municipal

Concelho Descrição
predial Freguesia Área

(metros quadrados)
Valor

(em euros)

Cascais N.º 04247/
310392

São
Domingos
de Rana

 9 997,50 0

Seixal N.º 1258/
200188

Arrentela  9 965,00 0

Seixal N.º 2903/
920205

Arrentela  25 487,00 0

Seixal N.º 5579/
000419

Arrentela  5 797,00 0

Terrenos com o direito de superfície vendido

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Setúbal N.º 00483/
300388

N. S.
Anunciada

Artigo 3492 31 765

Sintra N.º 02602/
070989

Agualva-
Cacém

Artigo 377 0

Sintra N.º 02603/
070989

Agualva-
Cacém

Artigo 7194 0

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Porto N.º 445,
fls. 49v.º
do B-2

Ramalde Artigo 2884 92.377

Porto Ramalde Artigo 3561 0

Porto Ramalde Artigo
rústico 924

0

Guimarães N.º 00309/
180590

Azurém Artigo
rústico 4

0

Guimarães Azurém Artigo
rústico 5

0

Guimarães Azurém Artigo
rústico 6

0

Guimarães Azurém Artigo
rústico 7

0

Guimarães Azurém Artigo
rústico 8

0

Guimarães Azurém Artigo
rústico 9

0

Guimarães Azurém Artigo
rústico 10

0

Guimarães N.º 50618,
fls. 80

do B-141

São Paio Artigo 417 0

Guimarães São Paio Artigo
rústico 31

0

Guimarães São Paio Artigo
rústico 32

0

Guimarães São Paio Artigo
rústico 33

0

Guimarães N.º 37130,
fls. 33

do B-103

Gondar Artigo
rústico 432

6.810

Guimarães Gondar Artigo
rústico 480

0

Guimarães Gondar Artigo
rústico 497

0

Guimarães Gondar Artigo
rústico 526

0

Guimarães Gondar Artigo
rústico 528

0

Guimarães Gondar Artigo
rústico 529

0

Guimarães Gondar Artigo
rústico 530

0

Guimarães Gondar Artigo
rústico 531

0

Outros terrenos

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Cascais N.º 04221/
020392

São
Domingos
de Rana

Artigo 1713, 
secção 61

0

Cascais São
Domingos
de Rana

Artigo 1714, 
secção 61

0

Cascais São
Domingos
de Rana

Artigo 1716, 
secção 61

0
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Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Cascais São
Domingos
de Rana

Artigo 1717, 
secção 61

0

Cascais São
Domingos
de Rana

Artigo 1715, 
secção 61 

(parte)

0

Cascais N.º 04733/
130592

Alcabideche Artigo 9682 0

Cascais N.º 05533/
130993

Alcabideche Artigo 10023 0

Cascais N.º 05534/
130993

Alcabideche Artigo 10036 0

Cascais N.º 05471/
130993

Alcabideche Artigo 10055 5.000

Cascais N.º 05473/
130993

Alcabideche Artigo 10041 5.000

Cascais N.º 05475/
130993

Alcabideche Artigo 10056 5.000

Cascais N.º 05476/
130993

Alcabideche Artigo 10057 5.000

Lisboa N.º 00662/
270489

Arroios Artigo 911,
S. João
de Deus

0

Loures N.º 9360,
fls. 131
do B-27

S. Julião do 
Tojal

Artigo 89, 
secção G

0

Loures N.º 15812,
fls. 65v.º
do B-45

S. Julião do 
Tojal

Artigo 91, 
secção G

0

Loures N.º 17587,
fls. 20v.º
do B-50

S. Julião do 
Tojal

Artigo 90, 
secção G

0

Loures N.º 16818,
fls. 9v.º
do B-48

S. Julião do 
Tojal

Artigo 87, 
secção G

0

Loures N.º 21960,
fls. 161v.º
do B-461

S. Julião do 
Tojal

Artigo 90, 
secção G

0

Loures N.º 01508/
930304

Camarate Artigo 59,
secção B 
(parte)

0

Peniche N.º 1862/
20050421

Ajuda Artigo 55, 
secção C

90.000

Seixal N.º 4778/
951130

Arrentela Artigo 2634 405.388

Seixal N.º 4776/
951130

Arrentela Artigo 2632 0

Seixal N.º 4777/
951130

Arrentela Artigo 2633 0

Seixal N.º 5592/
000419

Arrentela Artigo 3933 0

Seixal N.º 5593/
000419

Arrentela Artigo 3934 0

Seixal N.º 5594/
000419

Arrentela Artigo 3935 0

Seixal N.º 5595/
000419

Arrentela Artigo 3936 0

Concelho Descrição
predial Freguesia Inscrição

matricial
Valor

(em euros)

Seixal N.º 5596/
000419

Arrentela Artigo 3937 0

Seixal N.º 5597/
000419

Arrentela Artigo 3938 0

Seixal N.º 4475/
951130

Arrentela Artigo 2631 0

Porto N.º 00411/
040189

Ramalde Artigo 7723 700.000

Porto N.º 00853/
120592

Ramalde Artigo 7724 0

Porto N.º 23460
a fls. 31
do B-79

Ramalde Artigo
rústico 457

0

Porto N.º 00414/
120189

Ramalde Artigo 7722 0

Porto N.º 00364/
160888

Ramalde Artigo
rústico 179

0

Porto N.º 33061,
fls. 136
do B-86

Paranhos Omisso 0

Porto N.º 26665,
fls. 18 do B-90

Paranhos Artugo
rústico 109

0

Santo
Tirso

N.º 77/
19850423

Vila
das Aves

Artigo
rústico 200 

(parte)

0

Santo
Tirso

N.º 2598/
20060303

Vila
das Aves

Artigo
rústico 198

0

Santo
Tirso

N.º 00960/
251194

Vila
das Aves

Artigo 2616 0

Santo
Tirso

N.º 00961/
251194

Vila
das Aves

Artigo 2617 0

Santo
Tirso

N.º 00962/
251194

Vila
das Aves

Artigo 2621 0

Santo
Tirso

N.º 00963/
251194

Vila
das Aves

Artigo 2622 0

Guimarães N.º 1579/
20070620

Fermentões Artigo 9 0

Guimarães Fermentões Artigo 10 0

Guimarães N.º 18796,
fls. 83v.º
do B-55

Fermentões Artigo
rústico 5

0

Guimarães Fermentões Artigo
rústico 6

0

Guimarães Fermentões Artigo
rústico 8

0

Guimarães Fermentões Artigo
rústico 10

0

Guimarães Fermentões Artigo 191 0

Guimarães N.º 37130,
fls. 33

do B-103

Gondar Omisso 200.000

Total 4.993.469
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Centro de Recrutamento e Mobilização

Aviso n.º 1731/2008
1 — Ao abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea a) do 

n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 51/94 de 3 de Setembro, 
por despacho do Tenente -General Comandante de Pessoal da Força Aérea e 
nos termos da lei do Serviço Militar e respectivo Regulamento, aprovados, 
respectivamente pela Lei n.º 174/99 de 21 de Setembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 289/2000 de 14 de Novembro, do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, e do 
Despacho n.º 44/03/A do CEMFA de 12 de Novembro, torna-se público 
que se encontra permanentemente aberto concurso para admissão de can-
didatos, de ambos os sexos, com destino ao curso de Formação de Oficiais 
do Regime de Contrato (CFO/RC) para preenchimento das vagas nas espe-
cialidades constantes no quadro apresentado no Anexo A ao presente aviso.

2 — Condições de Admissão. As condições gerais de admissão aos 
vários concursos são as seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Não completar 25 anos de idade até à data de início da preparação 

militar. No caso de possuir o grau académico de licenciatura ou bacha-
relato, não pode completar 28 anos até à mesma data;

c) Possuir licenciatura ou bacharelato adequados, referidos no Ane-
xo B ao presente aviso;

d) Ter altura compreendida entre os limites fixados na lei;
e) Não estar inibido ou interdito do exercício de funções públicas;
f) Não ter sido condenado criminalmente em pena de prisão efectiva;
g) Estar em situação militar regular no caso do cidadão ser do sexo 

masculino;
h) Ter aptidão comprovada nas provas de selecção que a Força Aérea 

irá efectuar;
i) Para candidatos militares na situação de reserva de disponibili-

dade, não ter cumprido mais do que o tempo correspondente ao Serviço 
Efectivo Normal;

j) Para candidatos à especialidade de Piloto, não ter sido anteriormente 
eliminado nem ter desistido em qualquer curso de pilotagem da Força 
Aérea ou Estágio de Selecção de Voo.

3 — Documentos do Concurso. O processo de candidatura é consti-
tuído pelos seguintes documentos:

a) Ficha de candidatura preenchida pelo candidato em impresso a for-
necer pelo Centro de Recrutamento da Força Aérea, disponível através do 
“download” na página de recrutamento na Internet, ou ainda preenchido 
directamente através de candidatura electrónica no referido site;

b) Certificado do registo criminal;
c) Certidão do registo de nascimento;
d) Certificado de habilitações literárias, com descriminação das dis-

ciplinas e médias finais;
e) Para candidatos do sexo masculino, documento comprovativo de 

estar em situação militar regular, passado pelo Centro de Recrutamento 
do Exército a que pertence ou Cédula Militar;

f) Para candidatos militares de outro ramo, na efectividade de serviço, 
autorização do Chefe do Estado -Maior respectivo e a nota de assentos;

g) Para candidatos militares, na situação de reserva de disponibilidade, 
nota de assentos.

4 — Provas de Selecção. A Força Aérea só garantirá a convocação 
para provas de selecção para cada curso, aos candidatos que apresentem 
o processo de candidatura até 90 dias antes do início do curso a que 
se candidatam. Todas as provas são realizadas na Base do Lumiar, em 
Lisboa, tendo uma duração mínima de 5 (cinco) dias úteis.

Durante a prestação das mesmas, a Força Aérea toma a seu cargo o 
transporte dos candidatos, da sua residência para Lisboa e regresso, por 
via -férrea para o território continental e por via aérea para as Regiões 
Autónomas. O alojamento e a alimentação são também assegurados pela 
Força Aérea. A convocação dos candidatos recairá, prioritariamente, 
sobre aqueles que apresentem os processos documentais completos. As 
provas são eliminatórias e o candidato é dado como Apto, Inapto ou A 
Aguardar Classificação, sendo distribuídas da seguinte forma:

4.1 — Provas de Avaliação Psicológica.
4.1.1 — Avaliação Psicológica Geral. — Com a duração de dois dias, 

tem como objectivo fundamental avaliar a capacidade de integração e 

adaptação à vida militar, bem como apurar os potenciais para o curso 
a que o candidato se destina. No final destas provas é atribuída uma 
nota numa escala decrescente de 7 a 1 (1 é o melhor resultado). Serão 
excluídos os candidatos com notas de 6 e 7.

No caso dos candidatos à especialidade de piloto (PIL), a nota classi-
ficativa atribuída aos aptos, tem carácter provisório e destina -se exclu-
sivamente à seriação para o Estágio de Selecção de Voo.

Nas provas de avaliação psicológica, definidas em função das exi-
gências para os diferentes cursos, categorias e especialidades, estão em 
apreciação os seguintes parâmetros:

a) Dimensão Perceptivo -Cognitiva;
b) Dimensão Psicomotora;
c) Dimensão Personalidade e Motivação.

4.1.2 — Estágios de Selecção de Voo. — Os candidatos destinados 
à especialidade PIL, para além da avaliação psicológica geral, realizam 
também um Estágio de Selecção de Voo, com a finalidade de avaliar a 
adaptação à função específica de piloto militar.

Para este estágio e após uma seriação provisória de acordo com a 
fórmula de seriação indicada no ponto 5, são seleccionados os melhores 
candidatos aptos na avaliação psicológica geral (onde lhes foi atribuída 
uma classificação provisória), nos exames médicos e nos exames físicos. 
Após a realização deste estágio será atribuída a nota final das provas de 
avaliação psicológica, de acordo com uma escala decrescente de 7 a 1, 
em que as notas 6 e 7 correspondem à inaptidão. Esta nota final, resulta 
da ponderação entre a nota provisória obtida na avaliação geral e a nota 
do estágio atribuída de acordo com a mesma escala.

4.2 — Teste de Inglês. — Elaborado pelo órgão científico competente, 
é realizado no decorrer do primeiro dia de provas, sendo destinado a 
avaliar os conhecimentos da língua inglesa para o desempenho das 
funções inerentes a cada um dos cursos/especialidades.

Sempre que o resultado do Teste de Conhecimentos de Inglês seja 
inferior ao exigido no requisito funcional correspondente, poderá o 
candidato vir a ser admitido nas vagas, eventualmente sobrantes.

O teste de inglês tem uma validade de 9 meses, podendo o candidato, 
com classificação abaixo do valor mínimo definido no requisito funcio-
nal, e apto nas restantes provas de selecção, requerer a repetição do res-
pectivo teste, durante o período dessa validade, desde que tenha decorrido 
um prazo mínimo de 3 meses após a realização do teste inicial.

4.3 — Inspecções Médicas. — São efectuadas a seguir às Provas de 
Avaliação Psicológica e destinam -se a averiguar a existência de qualquer 
doença ou deficiência física susceptível de impedir o desempenho de 
funções, constando de observação clínica e análises médicas. As inspec-
ções médicas realizam -se de acordo com os critérios estabelecidos nas 
“Tabelas Gerais de Inaptidão e de Incapacidade para prestação de serviço 
por Militares e Militarizados”, aprovadas pela Portaria n.º 709/73 de 17 
de Outubro e Portaria n.º 790/99 de 7 de Setembro, com as alterações 
que lhe foram dadas pela Portaria n.º 1157/2000 de 7 de Dezembro e 
pela Portaria n.º 1196/2001 de 16 de Outubro. Têm a duração de 5 a 10 
dias para Pilotos, Navegadores, Controlo de Tráfego Aéreo e Conduta 
e Intercepção e de 1 dia para as restantes especialidades.

4.4 — Provas de Aptidão Física. — Tendo a duração de 1 dia, são 
realizadas após a aptidão nas Inspecções Médicas, com o objectivo de 
avaliar a destreza física dos candidatos às diferentes especialidades. 
Para esta prova os candidatos devem ser portadores de equipamento 
desportivo (sapatilhas, calções e camisolas). As tabelas de classificação 
de destreza física constam no Anexo C.

4.5 — Provas de Avaliação Científica. — Para além das provas pre-
vistas para a generalidade dos candidatos, os oponentes à especialidade 
de Recursos Humanos e Logística poderão realizar uma prova de ava-
liação científica, cujas matérias serão objecto de publicitação própria, 
em data oportuna.

Estas provas são prestadas perante um júri da respectiva área fun-
cional, que as elabora e classifica, sendo constituídas por prova escrita 
e prova oral.

As provas de avaliação científica são classificadas numa escala de 
0 a 20 valores, determinando a classificação inferior a 10 valores a 
eliminação dos candidatos.

4.6 — Validade das Provas de Selecção. — As provas de selecção 
têm a seguinte validade:

4.6.1 — Avaliação Psicológica Geral e Teste de Inglês
a) Aptidão — 9 meses;
b) Inaptidão — 9 meses.

4.6.2 — Avaliação Médica e Física
a) Aptidão — 1 ano;
b) Inaptidão — 6 meses;
c) A Aguardar Classificação — 3 meses.
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5 — Admissão ao Curso. — Os candidatos considerados aptos nas 
provas de avaliação psicológica, médicas e físicas serão ordenados, 
por ordem decrescente de classificação, de acordo com a seguinte fór-
mula:

Rx+Ty+Vz+Lp+K————————–x+y+z+p

Considera -se:
R — classificação das habilitações académicas;
x — factor de ponderação da classificação das habilitações acadé-

micas;
T — classificação dos testes psicotécnicos;
y — factor de ponderação da classificação dos testes psicotécnicos;
V — classificação das provas físicas;
z — factor de ponderação da classificação das provas físicas;
L — classificação das provas científicas;
p — factor de ponderação das provas científicas;
K — bonificação do grau académico.

Os factores de ponderação e a bonificação considerados são os se-
guintes:

Oficiais — pessoal navegante: x=2, y=5 e z=2
Oficiais — pessoal não navegante: x=2, y=3, z=2 e p=3
Bonificação: Mestrado K=7, Licenciatura K=5 e Bacharelato K=3
Praças: x=3, y=3 e z=1.

Em caso de igualdade de classificação preferem os candidatos com 
menor idade.

Para efeitos de seriação, as classificações obtidas nas provas de avalia-
ção psicológica e testes físicos serão convertidas para escalas crescentes 
de 0 a 20, equiparadas à escala das habilitações académicas, de acordo 
com a seguinte correspondência:

Provas de Avaliação Psicológica (Aptos):
Classificação 1 — 20 Valores;
Classificação 2 — 17 Valores;
Classificação 3 — 14 Valores;
Classificação 4 — 11 Valores;
Classificação 5 — 9 Valores;

Testes Físicos — A classificação dos Testes Físicos é obtida através 
do produto do factor de conversão 5 pela nota da média da Avaliação 
de Destreza Física.

A seriação final dos candidatos realiza -se em duas fases: a 1ª fase 
decorrerá para todos os candidatos considerados Aptos até 30 dias antes 
da data de incorporação; a 2ª fase decorrerá, para ocupação das vagas 
sobrantes, no período subsequente e englobará os candidatos que entre-
tanto venham a ser considerados aptos a tempo de serem ainda alistados 
e incorporados.

6 — Formação Militar e Técnica. — O pessoal admitido é aumentado 
à Força Aérea, ficando sujeito a um período experimental durante o qual 
lhes é fornecida formação especializada em duas áreas específicas, uma 
militar e outra técnica.

Para tal, são ministradas a todos os militares que se destinam ao RC, 
uma instrução básica e uma instrução complementar.

A instrução básica, vulgarmente conhecida por “Recruta”, consiste 
na formação militar geral dos incorporados, adequada às características 
próprias da Força Aérea e termina no acto do juramento de bandeira, 
prestado perante a Bandeira Nacional.

A instrução complementar destina -se ao desenvolvimento da forma-
ção militar e técnica, adequada às funções específicas da categoria e 
especialidade a que se destina o incorporado.

7 — Contrato. — Os candidatos destinados ao RC ficam sujeitos, 
findo o período experimental, à prestação de um período mínimo inicial 
de contrato que é o seguinte:

a) Oficiais pilotos e Oficiais navegadores — Seis anos;
b) Oficiais técnicos de operações de circulação aérea e radar de tráfego, 

Oficiais técnicos de operações de detecção e conduta de intercepção e 
Oficiais técnicos de operações — Quatro anos;

c) Restantes especialidades de Oficiais — Três anos.

Cumprido o contrato inicial e sempre que possível, o contrato poderá 
ser anualmente renovado até ao limite de seis anos.

8 — Alterações Eventuais. — Informa -se que o planeamento previsto 
poderá sofrer alterações bem como algumas condições de admissão que 
decorram da legislação complementar que possa ser publicada nos termos 
contemplados no Regulamento da lei do Serviço Militar.

9 — Pedidos de Informação. — Para informações sobre o processa-
mento dos concursos, solicitação de fichas de candidatura, boletins infor-
mativos e entrega do processo de candidatura, contactar ou enviar para:

Centro de Recrutamento da Força Aérea
Azinhaga dos Ulmeiros — 1649 -970 Lisboa
Delegação Norte do Centro de Recrutamento
Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, 219, 1º Dtº — 4200 -313 Porto
Tel.: 800 206 449 (chamada gratuita)
Tel.: 225 506 120
Fax: 217 519 607/ 225 097 984
E -Mail: recrutamento.fap@emfa.pt
“Home Page”: www.ForçaAérea.pt

10 — Entrega de Candidatura Electrónica. — Tem ainda ao seu dispor 
a possibilidade de entregar por via electrónica, de forma segura e con-
fidencial, o seu processo de candidatura no site oficial do recrutamento 
da Força Aérea, na área denominada “Candidatura Online”.

28 de Dezembro de 2007. — O Chefe do Centro, António Carlos 
dos Santos Delfim.

  

ANEXO A

Planeamento das vagas com destino aos cursos em regime de contrato em 2008 
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 ANEXO B

Curso de formação de oficiais e regime de contrato 
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 ANEXO C

Acesso às diversas especialidades do regime de contrato

Normas de avaliação da destreza física
Em virtude das alterações na Lei do Serviço Militar, o acesso às diver-

sas especialidades do regime de contrato passa a contemplar também a 
Avaliação da Destreza Física (ao abrigo do disposto na alínea b) do nú-
mero 2 do artigo 24º do Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro).

1 — Esta avaliação é efectuada no Centro de Recrutamento da Força 
Aérea, após a aptidão nas Provas Médicas.

Assim, a avaliação da destreza física dos candidatos às diferentes 
especialidades das diversas categorias do Regime de Contrato é composta 
pelas seguintes provas (Despacho do CEMFA n.º 08/03/A):

a) Provas de aptidão muscular:
(1) Prova de flexão/extensão de braços no solo:
A prova consiste na extensão e flexão de braços no solo, sem limite 

de tempo e sem paragem;
Para os candidatos do sexo masculino, a posição de realização da prova 

é a de prancha, com apoio sobre as mãos e a ponta dos pés;
Para os candidatos do sexo feminino, a posição de realização da prova 

é a de prancha modificada, com apoio sobre as mãos e os joelhos.

(2) Prova de flexão/elevação do tronco (resistência/força abdominal):
A prova consiste na realização de flexões do tronco à frente no tempo 

máximo de um minuto;
O exercício é realizado na posição de deitado, com os dedos das mãos 

entrelaçados junto da nuca, membros inferiores flectidos a 90º, pés em 
contacto com o solo e presos.

b) Provas de aptidão cárdio -respiratória/Corrida de 2400 metros:
A prova consiste em percorrer a distância de 2400 metros no menor 

tempo possível.

c) Provas de decisão (apenas para os candidatos ao ingresso nas 
especialidades de Polícia Aérea):

(1) Prova de equilíbrio elevado no pórtico:
Esta prova consiste na transposição dum lanço do pórtico a passo 

na posição de pé;
O lanço do pórtico a ser transposto tem as seguintes dimensões:
Altura — 5 m;
Comprimento — 6,15 m;
Largura — 0,3 m.

Os candidatos dispõem apenas de uma tentativa para superar esta 
prova.

(2) Prova de salto do muro:
Esta prova consiste em, com corrida de balanço, saltar sem tocar um 

muro de alvenaria;
O muro de alvenaria tem as seguintes dimensões:
Para os candidatos do sexo masculino:
Altura — 0,9 m;
Largura — 1,5 m;
Espessura — 0,2 m.

Para os candidatos do sexo feminino:
Altura — 0,8 m;
Largura — 1,5 m;
Espessura — 0,2 m.

Os candidatos dispõem de duas tentativas para superar esta prova.
(3) Prova de passagem do túnel:
Esta prova consiste na passagem completa de um túnel;
O túnel tem as seguintes dimensões:
Comprimento — 8 m;
Largura — 0,8 m.

Os candidatos dispõem apenas de uma tentativa para superar esta 
prova;

2 — A quantificação e interpretação dos resultados das provas atrás 
referidas são feitas do seguinte modo:

a) As provas descritas nas alíneas a) e b) do número 1, são classifica-
das de acordo com as tabelas abaixo indicadas e que são parte integrante 
para todos os efeitos legais.

b) Os candidatos para poderem ser considerados aptos deverão obter:
(1) No mínimo, a classificação de 2 na prova de aptidão cárdio-

-respiratória;
(2) No mínimo obter a classificação de 2 numa das duas provas de 

avaliação muscular, podendo na outra obter a classificação de 1;
(3) Os candidatos que obtiverem classificação positiva na prova de 

aptidão cárdio -respiratória e de 1 nas duas provas de avaliação muscular 
ficarão na situação de “A Aguardar Classificação”, sendo -lhes facultada 
a repetição das provas até ao máximo de três meses após a realização 
dos testes.

c) O não cumprimento de qualquer uma das provas de decisão deter-
mina a eliminação do candidato.

Avaliação muscular local da resistência de força

Teste de flexão/ extensão dos braços 
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 Avaliação da força de resistência local

Teste flexão/elevação do tronco (abdominal) 

  
 Avaliação da aptidão cárdio -respiratória

Teste de 2400M 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Secretaria-Geral

Listagem n.º 9/2008
 Em cumprimento do determinado no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 153/2001, de 07 de Maio, publica -se a listagem do equipamento informático 

alienado, a título gratuito, no 2.º semestre de 2007, pela Secretaria -Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações.
3 Janeiro de 2008. — O Secretário -Geral, Santos Cardoso. 
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração n.º 40/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela 
Portaria n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo 
definitivo dos estatutos da instituição particular de solidariedade 
social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de 
utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2 à inscrição n.º 38/1998, 
a fls. 57, do Livro n.º 7, das Associações de Solidariedade Social e 
considera -se efectuado em 18 -12 -2007, nos termos do n.º 4, do artigo 9.º, 
do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — ADESCO — Associação de Desenvolvimento Co-

munitário.
Sede — Avenida 1.º. de Maio, Edifício Mirante, Fracção XUV, 

Amarante — Porto.
Fins — Promover a integração económica e social dos grupos mais 

desfavorecidos, nomeadamente crianças, jovens, idosos e deficientes; 
desenvolver e alargar a base de apoio da solidariedade, designada-

mente, quanto à sensibilização para o voluntariado e à mobilização das 
comunidades para o desenvolvimento económico -social e luta contra 
a exclusão social.

9 de Janeiro de 2007. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

2611080105 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Hospital de Sobral Cid

Deliberação (extracto) n.º 201/2008
Por deliberação do Conselho de administração do Hospital Sobral 

Cid, de 12 de Dezembro de 2007:
Ilídia Maria da Conceição Lopes e Maria Idalina Simões Teixeira, Auxilia-

res de Acção Médica, contratadas em regime de contrato de trabalho a termo 
certo, por um período de três meses eventualmente renovável, ao abrigo do 
n.º 3 do artigo 18.º -A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º. 276 -A/2007 de 31 de Julho, com efeitos a 2 de Janeiro de 2008.

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando Almeida.

2611080230 
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas Anes de Cernache

Despacho n.º 2132/2008
Por despacho de 03/01/2007 da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento Vertical de Escolas Anes de Cernache, no uso das competências 

que lhe foram delegadas pela Directora Regional de Educação do Norte, através do Despacho n.º 24 941/2006 publicado no Diário da República 2.ª 
série n.º 233 de 5 de Dezembro de 2006, foram transferidos, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º, do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27 de 
Fevereiro, com a redacção dada pelos Decretos -Leis n.º 18/2004 2 20/2005 e da alínea a) do n.º 1 do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 139 -A/90 com as alterações dadas pelos Decretos -Leis n.º 1/98 e 121/2005, os professores do quadro de nomeação do ensino básico abaixo 
indicados. 

  
 3 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria da Conceição de Jesus Pereira. 

 Escola Secundária de Caldas de Vizela

Despacho n.º 2133/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola Se-

cundária de Caldas de Vizela, no uso das competências que lhe foram 
delegadas e subdelegadas pelo Despacho n.º 24941/2006, de 23 de 
Outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de  
Dezembro de 2006, foram homologados os contratos administrativos 
de serviço docente, relativos ao ano escolar de 2006 -2007, dos docentes 
a seguir mencionados, que exerceram funções em Escolas deste Esta-
belecimento de Ensino. 

  

 4 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Ho-
rácio de Jesus Almeida do Vale. 

 Agrupamento Vertical de Escolas da Corga

Despacho n.º 2134/2008
Por despacho de 27 de Novembro de 2007, do Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento, no uso da competência delegada nos n.ºs 1.2 
e 1.3 do despacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, foram homologados os 
contratos administrativos de serviço docente referentes ao ano lectivo 
de 2006-2007 dos docentes abaixo mencionados: 
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 27 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, António Alves da Mota. 

 Escola ES/3 de Emídio Garcia

Despacho n.º 2135/2008
Por despacho de 15 de Novembro de 2007 do Presidente do Con-

selho Executivo no uso de competências delegadas pela Directora 
Regional de Educação do Norte no ponto 1.1 do despacho n.º. 24 
941/2006 publicado no Diário da República, 2ª. Série, n.º. 233, de 

5 de Dezembro, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006, foi 
autorizada a transferência para o quadro de zona pedagógica nos ter-
mos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
de 31 de Janeiro e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º do 
ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro e 
Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, a professora de nomeação 
definitiva a seguir indicada: 

  
 15 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Eduardo Manuel dos Santos. 

 Despacho n.º 2136/2008
Por despacho de 15 de Novembro de 2007 do Presidente do Con-

selho Executivo no uso de competências delegadas pela Directora 
Regional de Educação do Norte no ponto 1.1 do despacho n.º. 24 
941/2006 publicado no Diário da República, 2ª. Série, n.º. 233, de 
5 de Dezembro, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006, foi 

autorizada a transferência para o quadro de zona pedagógica nos ter-
mos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
de 31 de Janeiro e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º do 
ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro e 
Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, a professora de nomeação 
definitiva a seguir indicada: 

  
 15 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Eduardo Manuel dos Santos. 

 Escola Secundária/3 de Oliveira do Douro

Despacho n.º 2137/2008
Por despacho do Senhor Presidente do Conselho Executivo da Escola 

Secundária/3 de Oliveira do Douro, no uso das competências que me 
foram delegadas pela Directora Regional de Educação do Norte, pelo 
despacho n.º 24 941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 8º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, do Decreto -Lei 
n.º 35/2007 de 15 de Fevereiro, foram homologados os contratos para o 
ano lectivo de 2006 -2007 dos professores abaixo mencionados: 

  
 3 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Adal-

miro Botelho da Fonseca. 

 Agrupamento Vertical de Escolas das Taipas

Despacho n.º 2138/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1. do despacho n.º 24 941/2006, de 23 de Outu-

bro, da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, com efeitos 
a 01 de Setembro de 2006, foram transferidos, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações introduzidas 
pelos Decreto -Lei n.º 105/97, de 29 de Abril, Decreto -Lei n.º 1/98, de 02 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, os Professores do 
Quadro de Escola abaixo indicados: 
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 10 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Mário António de Oliveira Rodrigues. 

 Despacho n.º 2139/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da 
competência delegada no n.º 1.1. do despacho n.º 24 941/2006, de 
23 de Outubro da Directora Regional de Educação do Norte, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro 
de 2006, com efeitos a 01 de Setembro de 2006, foi transferida, nos 

termos da alínea a) do artigo 60.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 
31 de Janeiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º 
do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, 
com as alterações introduzidas pelos Decreto -Lei n.º 105/97, de 
29 de Abril, Decreto -Lei n.º 1/98, de 02 de Janeiro e Decreto -Lei 
n.º 121/2005, de 26 de Julho, a Professora do Quadro de Escola 
abaixo indicada: 

  
 10 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Mário António de Oliveira Rodrigues. 

 Despacho n.º 2140/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-

petência delegada no n.º 1.1. do despacho n.º 24 941/2006, de 23 de 
Outubro, da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, 
com efeitos a 01 de Setembro de 2006, foram transferidas, nos termos 

da alínea a) do artigo 60.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações in-
troduzidas pelos Decreto -Lei n.º 105/97, de 29 de Abril, Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 02 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, 
as Professoras do Quadro de Zona Pedagógica para o Quadro de Escola 
abaixo indicadas: 

  
 10 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Mário António de Oliveira Rodrigues. 

 Despacho n.º 2141/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-
petência delegada no n.º 1.1. do despacho n.º 24 941/2006, de 23 de 
Outubro, da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, 
com efeitos a 01 de Setembro de 2006, foram transferidas, nos termos 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de 
Janeiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelos Decreto -Lei n.º 105/97, de 29 de Abril, Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 02 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, 
as Professoras do Quadro de Zona Pedagógica para o Quadro de Escola 
abaixo indicadas: 

  
 10 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Mário António de Oliveira Rodrigues. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Vizela

Despacho n.º 2142/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento Ver-

tical de Escolas de Vizela, no uso das competências que lhe foram delegadas 
e subdelegadas pelo Despacho n.º 24941/2006, de 23 de Outubro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, fo-
ram homologados os Contratos Administrativos de Provimento — Pessoal 
docente, relativos ao ano escolar de 2006  -2007, dos docentes a seguir 
mencionados, que exerceram funções em Escolas deste Agrupamento: 
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 9 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Abílio 
José Jesus Nunes Costa. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Escola Secundária/3 Afonso Lopes Vieira

Aviso n.º 1732/2008
Por meu despacho, no uso das competências delegadas pelo despacho 

n.º 23 189/2006, de 23 de Outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2006, são transferidos, prece-
dendo concurso, com efeitos a 01 de Setembro de 2006, para quadro da 
Escola os seguintes professores: 

  
 4 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Judite 

de Jesus Rosa Judas Cunha Vieira. 

 Escola Secundária de Arganil

Aviso n.º 1733/2008
Por despacho de 8 de Janeiro de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada e subdelegada no Despacho 
n.º 23 189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, 
de 14 de Novembro de 2006, foi autorizada a transferência de QZ para 
Quadro de Escola, referente ao ano lectivo de 2006 -2007 dos docentes 
abaixo mencionados: 

  
 8 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Fernando da Silva Antunes. 

 Aviso n.º 1734/2008

Transferências

Por despacho de 8 de Janeiro de 2007 do Presidente do Conselho Executivo, no uso da competência delegada e subdelegada no n.º 1.1 do Des-
pacho n.º 23 189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 14 de Novembro de 2006, foi autorizada a transferência de QE para 
Quadro de Escola, referente ao ano lectivo de 2006 -2007 dos docentes abaixo mencionados: 

  
 8 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Fernando da Silva Antunes. 

 Aviso n.º 1735/2008
Por despacho de 8 de Janeiro de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada e subdelegada, no Despacho 
n.º 23 189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, 
de 14 de Novembro de 2006, foi autorizada a nomeação para lugar do 
Quadro de Zona Pedagógica de Coimbra, referente ao ano lectivo de 
2006 -2007 dos docentes abaixo mencionados: 

  
 8 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 

Fernando da Silva Antunes. 
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 Agrupamento de Escolas Eugénio de Castro

Despacho n.º 2143/2008
Por despacho de 13 de Julho de 2007 do presidente do Conselho 

Executivo, no uso das competências delegadas no n.º 1.1 do despacho 
n.º 23189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, 

de 14 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foi 
nomeada para lugar do quadro de escola, nos termos da alínea a) do nº1 
do artigo 13 do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27 de Fevereiro, na versão 
republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 20/2005, de 9 de fevereiro, e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e do artigo 65º do ECD, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, a professora abaixo indicado: 

  
 5 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, José Alberto Lopes. 

 Despacho n.º 2144/2008

Por despacho de 13 de Julho de 2007 do presidente do Conselho 
Executivo, no uso das competências delegadas no n.º 1.1 do despacho 
n.º 23189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, 
de 14 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, 
foi nomeada para lugar do quadro de escola, nos termos da alínea a) 
do nº1 do artigo 13 do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27 de Fevereiro, 
na versão republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 20/2005, de 9 de 
fevereiro, e da alínea a) do n.º 1 do artgo 64º e do artigo 65º do ECD, 

Grupo Nome Para escola Código

550 Maria de Lurdes Car-
valho Gomes.

EB 2.3 Eugénio de 
Castro.

341411

 5 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Alberto Lopes. 

 Agrupamento de Escolas de Grão Vasco

Despacho n.º 2145/2008
Por despacho de 21 de Dezembro da Presidente do Conselho Executivo, no uso das competências delegadas pelo n.º 1.1 do Despacho n.º 23 

189/2006, publicado no Diário da República n.º 219, 2.ª série, de 14 de Novembro, com efeitos a 01 de Setembro de 2006, foram nomeados e 
transferidos nos termos do alínea a) do nº1 do artigo 13º do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 20/2005, de 09/01, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139/90, de 28/04, com as alterações 
dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, os docentes de nomeação definitiva abaixo indicados: 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, a professora 
abaixo indicado: 

  
 21 de Dezembro de 2007 — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Inês Mateus Ribeiro de Campos. 
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 Agrupamento de Escolas de Mealhada

Rectificação n.º 123/2008

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.º 24550/2007, no Diário da República, 2.ª série, n.º 206 de 25 de Outubro de 2007, rectifica-
-se que onde se lê: 

  
 Deve ler -se: 

  
 4 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Carlos Alberto Maia Rodrigues. 

 Escola Secundária/3 de São Pedro do Sul

Aviso (extracto) n.º 1736/2008
José Manuel dos Santos Gonçalves, Presidente do Conselho Executivo 

da Escola Secundária/3 de S. Pedro do Sul, faz saber que, no uso das 
competências delegadas pelo despacho n.º 23 189/2006, do Director 
Regional de Educação do Centro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2006, homologou os contra-
tos administrativos de serviço docente referentes ao ano lectivo de 
2006 -2007 dos seguintes docentes: 

  

 11 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Manuel dos Santos Gonçalves. 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro

Aviso n.º 1737/2008
Por despacho de 10 de Janeiro de 2007, da Presidente da Comissão 

Executiva Instaladora, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do 
Despacho n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 224, de 21 de Novembro, com efeitos a 01/09/2005:

Transferidos nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do Decreto-
-Lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 20/2005, de 19/01, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e artigo 65º 
do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as 
alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, as professoras do 
quadro de nomeação definitiva abaixo indicadas: 

  
 14 de Dezembro de 2007. — A Presidente da Comissão Executiva Instaladora, Teresa Maria Silva Cabeça Vicente Rodrigues. 

 Aviso n.º 1738/2008
Por despacho de 10 de Janeiro de 2007, da Presidente da Comissão 

Executiva Instaladora, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do 
Despacho n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 224, de 21 de Novembro, com efeitos a 01/09/2005:

Nomeados para o quadro de Zona Pedagógica de Lisboa Ocidental, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 artigo13º do Decreto -Lei nº384/93, 
de 18/11, alínea a) do nº2 do artigo13 do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 
27/02, na versão republicada em anexo ao Decreto -Lei nº20/2005, de   

19/01, e alínea a) do nº1 do artigo64º e artigo65º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, os professores do quadro de nomeação 
definitiva abaixo indicados: 
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 14 de Dezembro de 2007. — A Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, Teresa Maria Silva Cabeça Vicente Rodrigues. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Belém-Restelo

Despacho (extracto) n.º 2146/2008

Por despacho de 14/05/2007, do Presidente do Conselho Executivo, 
no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, 

  
 17 Dezembro 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Carlos 

Alberto F. Cerqueira. 

 Agrupamento de Escolas D. João II — Santarém

Despacho (extracto) n.º 2147/2008
Por despacho de 10 Dezembro 2007 do Director Executivo, no uso da 

competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, com efeitos a 1 
de Setembro de 2006, foram nomeados, nos termos da alínea a) do nº1 do 
artigo 14º do Decreto -Lei n.º 384/93, de 18/11, alínea a) do n.º 3 do artigo 13º 
do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31/01 e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e 
artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as 
alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, os professores do Quadro 
de Zona Pedagógica de nomeação definitiva, a seguir indicados: 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
com efeitos a 01/09/2006:

Foi transferida nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13º e alí-
nea a) do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31/01, e alínea a) do n.º 1 do 
artigo 64º e 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 
28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, a 
professora do Quadro de Zona Pedagógica de Nomeação Definitiva, 
abaixo indicados: 

  
 12 de Dezembro 2007. — O Director Executivo, António Pina Ferreira Campos Braz. 

 Escola Secundária Dr. Augusto César da Silva Ferreira

Aviso (extracto) n.º 1739/2008
Por despacho de 7 de Janeiro de 2008, o Presidente do Conselho 

Executivo, José Albino Frazão Correia, faz saber que, no uso das com-
petências que lhe foram delegadas através do despacho n.º 23731/2006, 
do Director Regional de Lisboa, publicado no Diário da República, 
n.º 224, 2.ª série de 21 de Novembro de 2006, homologou os contratos 
referentes ao ano lectivo de 2006 -2007 dos docentes contratados abaixo 
mencionados:

Com efeitos a partir de 01 -09 -2006 

  

 Com efeitos a partir de 19/09/2006 

  

 Com efeito a partir de 28/09/2006 

  

 Com efeitos a partir de 06/10/2006 

  

 Com efeitos a partir de 09/102006 

  

 Com efeitos a partir de 10/10/2006 
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 Com efeitos a partir de 07/11/2006 

  
 Com efeitos a partir 08/11/2006 

  
 Com efeitos a partir de 15/12/2006 

  
 Com efeitos a partir de 05/02/2007 

  
 Com efeitos a partir de 13/03/2007 

  
 7 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 

Albino Frazão Correia. 

 Agrupamento de Escolas Gil Paes
Despacho (extracto) n.º 2148/2008

Por despacho de 31 de Maio de 2007 da Exª. Senhora Presidente do 
Conselho Executivo do Agrupamento de Escolas Gil Paes, no uso da com-
petência delegada no, despacho n.º 23731/2006, de 21 de Novembro foram 
homologados os contratos administrativos de provimento, relativos ao ano 
de 2006 -2007 dos seguintes docentes não pertencentes ao quadro: 

  
 21 de Dezembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 

Ana Cristina de Jesus Almeida Coelho. 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Loures

Aviso (extracto) n.º 1740/2008
Por despacho de 14/12/2007, da Presidente do Conselho Exe-

cutivo do Agrupamento de Escolas n.º 1 de Loures, no uso da 

  

  
 14 de Dezembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 

Albertina Oliveira. 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico Mães dÁgua

Despacho (extracto) n.º 2149/2008
Por despacho de 06/03/2007, do Presidente do Conselho Executivo, 

no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23 731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novem-
bro, com efeitos a 1 de Setembro de 2005, foram transferidos nos ter-
mos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 
27/02, na versão republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 20/2005, de 
09/01, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, os professores do quadro de nomeação 
definitiva abaixo indicados: 

  
 21 de Maio de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Jorge Manuel Gonçalves Gomes. 

competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de 
Novembro, foram homologados os Contratos Administrativos 
de Provimento para o ano lectivo de 2006 -2007 dos Professores 
abaixo mencionados: 
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 Agrupamento Marcelino Mesquita

Despacho (extracto) n.º 2150/2008

Por despacho de 27 de Novembro de 2007, do Presidente Conselho Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho 
n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, com efeitos a 01/09/2005, foram transferidos nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do Decreto -lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada em anexo ao Decreto -lei n.º 20/2005, de 09/01, e 
alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -lei 
n.º 1/98, de 02/01, os professores do quadro de nomeação definitiva abaixo indicados: 

  

 27 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Jorge Manuel da Luz Tavares. 

 Agrupamento de Escolas Marinhas do Sal

Despacho (extracto) n.º 2151/2008
Por despacho de 16/08/07, do Presidente do Conselho Executivo do 

Agrupamento de Escolas Marinhas do Sal, Rio Maior, código 170501, 
no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
com efeitos a 01/09/2006:

Nomeados para lugar de Quadro de Zona Pedagógica da Lezíria e 
Médio Tejo, código 14, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 14º 
do Decreto-Lei n.º 384/93, de 18/11, alínea a) do n.º 3 do artigo 13.º 
do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31/01, e alínea a) do n.º 1 do artigo 

  
 16 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Ale-

xandre José Rodrigues Canadas. 

64º e artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 
28/04, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei n.º 1/98, de 02/01, os 
Educadores de Infância dos Quadros de nomeação definitiva a seguir 
indicados: 

 Agrupamento Vertical de Escolas Visconde de Chanceleiros

Despacho (extracto) n.º 2152/2008

Por despacho de 20 de Novembro de 2007, do Presidente da Comissão Executiva Instaladora, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do 
despacho n.º 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, 
foram transferidos, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 13.º e da alínea a) do artigo 60.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, as Educadoras de Infância do quadro de nomeação definitiva abaixo indicadas: 

  
 20 de Novembro de 2007, — O Presidente da Comissão Executiva Instaladora, António José Falé Cardoso. 
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 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Aviso (extracto) n.º 1741/2008
Por despacho de 1 de Setembro de 2005 do Coordenador Educativo 

do Alto Alentejo, no uso das suas competências, foram nomeados, pre-
cedendo concurso, nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do 

artigo 13º do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada 
em anexo ao Decreto -Lei nº20/2005, de 19/01 e alínea a) do nº1 dos 
artigos 64ºe 65º do E.C.D. aprovado pelo Decreto -Lei nº139 -A/90 de 
28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, 
para o Quadro de Nomeação Definitiva da ES D. Sancho II — Elvas, 
os professores abaixo indicados: 

  
 18 de Maio de 2007. — O Director Regional, José Lopes Cortes Verdasca. 

 Aviso (extracto) n.º 1742/2008
Por despacho de 1 de Setembro de 2005 do Coordenador Educativo 

do Alto Alentejo, no uso das suas competências, foram nomeados, pre-
cedendo concurso, nos termos do estabelecido na alínea e) do n.º 2 do 
artigo 13º do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada 

em anexo ao Decreto -Lei n.º 20/2005, de 19/01 e alínea a) do n.º 1 dos 
artigos 64º e 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90 de 
28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, 
para o Quadro de Nomeação Provisória da ES D. Sancho II — Elvas, 
os professores abaixo indicados: 

  
 18 de Maio de 2007. — O Director Regional, José Lopes Cortes Verdasca. 

 Aviso (extracto) n.º 1743/2008
Por despacho de 1 de Setembro de 2005 do Coordenador Educativo do 

Alto Alentejo, no uso das suas competências, foi nomeada, precedendo 
concurso, nos termos do estabelecido na alínea e) do n.º 2 do artigo 13º 
do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada em anexo 

ao Decreto -Lei n.º 20/2005, de 19/01 e alínea a) do n.º 1 dos artigos 64º 
e 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90 de 28/04, com 
as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, para o Quadro 
de Nomeação Provisória da EB 2,3 Cristóvão Falcão — Portalegre, o 
professor abaixo indicado: 

  

 18 de Maio de 2007. — O Director Regional, José Lopes Cortes Verdasca. 

 Aviso (extracto) n.º 1744/2008
Por despacho de 1 de Setembro de 2005 do Coordenador Educativo 

do Alto Alentejo, no uso das suas competências, foram nomeados, 
precedendo concurso, nos termos do estabelecido na alínea a) do nº2 
do Artigo 13º do Decreto-Lei nº 35/2003, de 27/02, na versão republi-

cada em anexo ao Decreto-Lei nº20/2005, de 19/01 e alínea a) do nº1 
dos artigos 64ºe 65º do E.C.D. aprovado pelo Decreto-Lei nº139-A/90 
de 28/04, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei nº1/98, de 02/01, 
para o Quadro de Nomeação Definitiva da ES/3 de Campo Maior, os 
professores abaixo indicados: 

  
 Minuta 27

18 de Maio de 2007. — O Director Regional, José Lopes Cortes Verdasca. 

 Aviso (extracto) n.º 1745/2008
Por despacho de 1 de Setembro de 2005 do Coordenador Educativo do 

Alto Alentejo, no uso das suas competências, foi nomeado, precedendo 
concurso, nos termos do estabelecido na alínea e) do nº2 do artigo 13º 
do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada em anexo 

ao Decreto -Lei nº20/2005, de 19/01 e alínea a) do nº1 dos artigos 64º 
e 65º do E.C.D. aprovado pelo Decreto -Lei nº139 -A/90 de 28/04, com 
as alterações dadas pelo Decreto -Lei nº1/98, de 02/01, para o Quadro 
de Nomeação Provisória da EB 2,3 Mestre de Avis — Avis, o professor 
abaixo indicado: 

  
 18 de Maio de 2007. — O Director Regional, José Lopes Cortes Verdasca. 
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 Aviso (extracto) n.º 1746/2008
Por despacho de 1 de Setembro de 2005 do Coordenador Educativo 

do Alto Alentejo, no uso das suas competências, foram nomeados, pre-
cedendo concurso, nos termos do estabelecido na alínea e) do nº2 do 
Artigo 13º do Decreto-Lei nº 35/2003, de 27/02, na versão republicada 

em anexo ao Decreto-Lei nº20/2005, de 19/01 e alínea a) do nº1 dos 
artigos 64º e 65º do E.C.D. aprovado pelo Decreto-Lei nº139-A/90 de 
28/04, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei nº1/98, de 02/01, para 
o Quadro de Nomeação Provisória da ES/3 de Ponte de Sor, os profes-
sores abaixo indicados: 

  
 Minuta 37

18 de Maio de 2007. — O Director Regional, José Lopes Cortes Verdasca. 

 Agrupamento de Escolas de Alcácer do Sal
Despacho (extracto) n.º 2153/2008

Por despacho de 29 de Novembro de 2007 do presidente do conselho 
executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho 
n.º 22696/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215 de 
8 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram 

transferidos, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, do Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 de 
Fevereiro, e da alínea a) do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90 de 28 de Abril, com as alterações dadas 
pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, e do Decreto -Lei n.º 121/2005, 
de 26 de Julho, os seguintes docentes do quadro de nomeação definitiva 
abaixo indicados: 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  3047

 28 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Vítor Manuel Lagarto Mateus. 

 Despacho (extracto) n.º 2154/2008

Por despacho de 29 de Novembro de 2007 do presidente do conselho 
executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho 
n.º 22696/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215 
de 8 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, 
foram nomeados para lugar do quadro de zona pedagógica do Alentejo 
Central, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 14º do Decreto -Lei 
n.º 384/93, de 18 de Novembro, da alínea a) do n.º 3 do artigo 13º 
do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e da alínea a) do n.º 1 
do artigo 64º e do artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90 de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 2 de Janeiro, os professores contratados profissionalizados 
a seguir indicados: 

  

Grupo Nome

100 Helena Rosa dos Reis Pinho Prates.
500 Dulce Manuela Martins Nogueira.
500 Elisabete da Costa de Beja.
500 Patrícia Filipa Borba Caldeira.
620 Anabela Jesus Mendeiros Cardoso.

 28 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Vítor Manuel Lagarto Mateus. 

 Despacho (extracto) n.º 2155/2008
Por despacho de 29 de Novembro de 2007 do presidente do conselho 

executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.2 do despacho 
n.º 22696/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215 de 8 
de Novembro de 2006, foram homologados os contratos administrativos 
de provimento, referentes ao ano escolar de 2006 -2007, dos seguintes 
docentes não pertencentes aos quadros, para a Escola Básica 2, 3 Pedro 
Nunes, código 243579: 

  
 28 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 

Vítor Manuel Lagarto Mateus. 

Nome Código

Rui Pedro Pereira Amador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
Maria Manuela Suntil Velez Favita  . . . . . . . . . . . . . . . . 230
José Manuel Murcela Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Maria do Amparo Ramirez Cabral. . . . . . . . . . . . . . . . . 300
Carla Alexandra Marques Henriques . . . . . . . . . . . . . . . 330
Liliana das Dores Dias Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350
Ana Sofia da Cruz Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420
Glen Guerreiro Farias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
António Miguel da Costa Pinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550
Carlos Manuel Leonardo Ventura  . . . . . . . . . . . . . . . . . 550
Ricardo Manuel Marques Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . 550
Luís Manuel Neto Rodrigues Margalho. . . . . . . . . . . . . 600
Susana Coutinho Afonso Cabral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600

 26 de Dezembro de 2007. — A Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, Maria de Fátima Folgado Castanho Borges Quaresma. 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Portalegre

Aviso n.º 1747/2008
Cristina Maria Morais Calado Palma Santos, Presidente da Comissão 

Provisória do Agrupamento de Escolas n.º 1 de Portalegre, faz saber que, 
no uso das suas competências delegadas pelo despacho n.º 22 696/2006, 
do Director Regional de Educação do Alentejo, publicado do Diário da 
República 2.ª série, n.º 215 de 8 de Novembro de 2006, homologou os 
contratos referentes ao ano lectivo 2006 -2007 dos professores abaixo 
mencionados: 

  

 Agrupamento de Escolas n.º 2 de Elvas

Despacho n.º 2156/2008
Por despacho de 08/03/2007 da Coordenadora Educativa do Alto 

Alentejo Este, foram homologados os contratos administrativos de 
provimento de serviço docente do 2º e 3º ciclos do ensino básico, ce-
lebrados nos termos do n.º 2 do artigo 33º do ECD, para o ano lectivo 
de 2006 -2007: 
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 Direcção Regional de Educação do Algarve

Despacho (extracto) n.º 2157/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo da Escola Secun-
dária c/ 3º CEB Gil Eanes de Lagos, no uso da competência delegada no 
n.º 1 do despacho n.º 23 106/2006 publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 218, de 13 de Novembro de 2006, e respectiva rectificação 
n.º 1826/2006, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 231, de 
30 de Novembro, foi outorgado o Contrato de Trabalho a Termo Reso-
lutivo Incerto, celebrado nos termos do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 
de Fevereiro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 

 10 de Dezembro de 2007. — A Presidente da Comissão Provisória, 
Cristina Maria Morais Calado Palma Santos. 

Nome Grupo Data
da celebração Término

Sónia Patrícia da Costa Ribeiro 420 09-04-2007 31-07-2007

 28 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Paula Dias da Silva Couto. 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico Gil Eanes

Despacho (extracto) n.º 2158/2008

Por despacho de 17 de Agosto da Presidente do Conselho Executivo da 
Escola Secundária c/ 3º CEB Gil Eanes de Lagos, no uso da competência 
delegada no n.º 1.4 do despacho n.º 23 106/2006 publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 218 de 13 de Novembro de 2006 e respectiva 
rectificação n.º 1826/2006, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 231, de 30 de Novembro, foram outorgados os Contratos de Trabalho 
a Termo Resolutivo Certo, ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 1 do 
artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho e do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, para o exercício de 
funções correspondentes às seguintes categorias: 

Categoria Nome Escola
Remuneração 

correspondente 
ao índice

Data de início do 
contrato

Auxiliar de Acção Educativa  . . . Idalina Maria Alves da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . Sec. c/ 3.º CEB Gil Eanes, Lagos 142 15-11-2006
Cozinheira  . . . . . . . . . . . . . . . . Maria da Conceição Marcílio dos Santos e Santos Sec. c/ 3.º CEB Gil Eanes, Lagos 142 15-11-2006

 28 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Maria Paula Dias da Silva Couto. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 2159/2008

A requerimento da PEDAGO — Sociedade de Empreendimentos 
Pedagógicos, L.da, entidade instituidora do Instituto Superior de Ci-
ências Educativas, cuja criação foi autorizada, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 100 -B/85, de 8 de Abril, pelo Decreto -Lei n.º 415/88, de 10 
de Novembro;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fe-
vereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.º e 71.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere o 
artigo 70.º do referido Decreto -Lei;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o 

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
em Educação Visual e Tecnológica no Instituto Superior de Ciências 
Educativas.   

2 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente despacho 
na 2.ª série do Diário da República.

27 de Novembro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Superior de Ciências Educativas.
2 — Grau — Licenciado.
3 — Curso — Educação Visual e Tecnológica.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

22 de Junho, referente ao ano lectivo 2006 -2007 da professora abaixo 
indicada: 
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 7 — Plano de estudos:

Instituto Superior de Ciências Educativas

Grau: Licenciado

Educação Visual e Tecnológica

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

  

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

  

 QUADRO N.º 3

3.º semestre 
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 QUADRO N.º 4

4.º semestre 

  

 QUADRO N.º 5

5.º semestre 

  

 QUADRO N.º 6

6.º semestre 
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PARTE D

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.º 425/2008

Processo nº 2731/04.7TBAGD-E — Prestação de contas
administrador (CIRE) — 1º Juízo

Credor: Plexaco — Industrial & Comercial Company, SA
Insolvente: Profundis — Formação, Cons. G. e Representação, Ldª

A Drª Margarida Oliveira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o insolvente Profundis-Formação, Cons. G. e Repre-
sentação, Ldª, NIF — 504511220, Endereço: Rua do Barril — Edificio 
Zuzu, Loja Aa, 2º B1, 1º andar — Mourisca do Vouga, 3750 — 782 
Trofa — Águeda, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre a “rectificação/aditamento” às contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64º, nº1 do 
CIRE).-

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº1 do artigo 9º do CIRE).

12 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida 
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rosa Costa.

2611080220 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ARRAIOLOS

Anúncio n.º 426/2008

Processo: 241/07.0TBARL — Insolvência pessoa colectiva
(Requerida)

N/Referência: 236457
Insolvente: Mestre de Aviz -Fáb de Tapetes de Arraiolos,Lª

Publicidade de sentença e notificação de interessados
Nos autos de Insolvência acima identificados
A Juíza de Direito Dra. Elsa Cristina Caseiro Duarte:
No Tribunal Judicial de Arraiolos, Secção Única de Arraiolos, no 

dia 31 -10 -2007, às 12:30 h, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Mestre de Aviz -Fáb de Tapetes de Arraiolos,Lª, NIF — 503489930, 
Endereço: Quinta dos Loios, Estrada Nacional 370, Ilhas, 7040 -000 
Arraiolos, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

João Correia Chambino, Endereço: Rua do Sargento Armando Mon-
teiro Ferreira, Nº.12 — 3º. Drtº., 1800 -000 Lisboa

São administradores do devedor: — Maria José Paulo Caixeiro, re-
sidente na Praça da República, n.º 16, em Arraiolos e Maria Inês Reis, 
residente na Rua da Boa Vista, n.º 64, Ilhas, Arraiolos, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (nº 1 do artigo 9º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

6 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Elsa Cristina Caseiro 
Duarte. — O Oficial de Justiça, Mariana Diniz.

2611080015 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Anúncio n.º 427/2008

Processo n.º 5039/07.2TBAVR
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente — LOYALACCOUNT — Unipessoal, L.da

Presidente da comissão credores — Manuel da Ressureição Car-
doso.

Citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
acima identificados

No Tribunal Judicial de Aveiro, 3.º Juízo Cível de Aveiro, no dia 21 de 
Dezembro de 2007, pelas 19 h 20 min, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência da devedora LOYALACCOUNT — Unipessoal, 
L.da, NIPC 503091855, Avenida do Dr. Lourenço Peixinho, 248, 1.º, F, 
3800 -162 Aveiro, com sede na morada indicada.

É administradora da devedora Carla Sofia Marques Matos Oliveira, 
Rua das Orquídeas, lote 44 -C, Miravillas, 3070 Praia de Mira, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.

Para administradora da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio — Dr.ª Teresa Alegre, Rua 
do Mercado, bloco 3, 2.º, dt.º, apartado 204, 3781 -907 Anadia.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas à administradora da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato à administradora da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada à administradora da insolvência nomeada, 
para o domicílio constante do presente anúncio (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 29 de Fevereiro de 2008, às 14 h, para a realiza-

ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

26 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito de Turno, António 
Joaquim Costa Gomes. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.

2611080214 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE BOTICAS

Anúncio n.º 428/2008
No Tribunal Judicial de Boticas, Secção Única de Boticas, no dia 

12 -12 -2007, Proc. n.º 163/07.4TBBTC, às dezasseis horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do devedor Maria Margarida 
Monteiro da Silva, divorciada NIF 155083899, BI — 2196406, resi-
dente em Pinhal da Cruz, Apartado 6, Boticas, 5460 -301 BOTICAS, 
com domicílio na morada indicada.Para Administrador da Insolvência 
é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo 
domicílio Daniela Fernandes, Praça Mouzinho de Albuquerque n. 31, 
Braga. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as presta-
ções a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da 
insolvência e não ao próprio insolvente.Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador 
da insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que benefi-
ciem.Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência sem 
definição do seu carácter pleno ou limitado. Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda. O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registada ao administrador da insolvência nomeado, para o domicílio 
constante do presente edital — n.º 2 artigo 128.º do CIRE, acompanhado 
dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está 
dispensado de o reclamar no processo de insolvência — n.º 3 do ar-
tigo 128.º do CIRE.Do requerimento de reclamação de créditos deve 
constar — n.º1, artigo 128.º do CIRE. A proveniência do crédito, data 
de vencimento, montante de capital e de juros;As condições a que este-
jam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza 
comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de identificação 
registral, se aplicável;A existência de eventuais garantias pessoais, com 
identificação dos garantes;A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -02 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
10 dias — artigo 42.º do CIRE, e ou deduzidos mbargos, no prazo de 5 
dias — artigos 40.º e 42.º do CIRE.Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 

Processo Civil — n.º 2 do artigo 25.º do CIRE.Ficam ainda adverti-
dos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só 
começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do 
anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias 
judiciais — n.º 1 do artigo 9.º do CIRE. Terminando o prazo em dia 
que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte.

14 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito, José Manuel Silva 
Lopes. — O Oficial de Justiça, Ana da Silva Neves.

2611080079 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Anúncio n.º 429/2008

Processo: 1060/07.9TBELV — Insolvência pessoa colectiva
(Apresentação)

N/Referência: 915667

Insolvente: Romualdo de Jesus Leonardo, Ldª
Presidente Com. Credores: Coimbra Importadora S. A. e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Elvas, 2º Juízo de Elvas, no dia 09-11-2007, 
ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

Romualdo de Jesus Leonardo, Ldª, NIF — 501142606, Endereço: 
Rua da Dinamarca — Zona de Gil Vaz, 7350-306 Elvas, com sede na 
morada indicada. É administradores da devedora:

Romualdo de Jesus Leonardo, estado civil: Casado, , NIF — 110809378, 
Endereço: Rua de Dinamarca, Zona de Gil Vaz, Caia e S. Pedro, 7350-
000 Elvas, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr(a). João Pirra Salvado Martinho, Endereço: Rua Mouzinho de 
Albuquerque,78, Estremoz, 7100-000 Estremoz

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado (alínea j do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artigo 
128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 20 -12-2007, pelas 14,30 para a Tomada de Posse 

da Comissão de Credores e 18-01-2008, pelas 14:30 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias , 
finda que seja a dilação de 5 dias artigo. 37º. nº.7 do CIRE cujo prazo se 
conta finda que seja a dilação, a qual se conta da publicação do anúncio 
no Diário da República (artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz ( 
artigo 193º do CIRE).

14 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Catarina Costa. — O 
Escrivão de Direito, Eurico Branca.

2611079907 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 430/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 2421/07.9TBEVR

Insolvente: Construções J. Piteira, Ldª.
Credor: Mármores Alves Lda e outro(s).
No Tribunal Judicial de Évora, 1.º Juízo Cível de Évora, no dia 

30 -10 -2007, pelas 17: 00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Construções J. Piteira, Ldª., NIF — 503562203, Endereço: Quinta 
Nossa Senhora de Fátima, Bairro das Espadas, 7000 -000 Évora, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José António Figueira Piteira, Gerente, estado civil: Casado (re-

gime: Desconhecido), nascido(a) em 19 -06 -1947, nacional de Portugal,  
BI — 145496, Endereço: Travessa da Alegria — 12, 1.º Dt.º, 7000 -942 
Évora

Maria de Fátima Soares da Silva Piteira, Endereço: Travessa da 
Alegria, n.º 12, 1.º Dt.º, 7000 Évora, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio, Isabel Espírito Santo, 
Endereço: Rua Rosa Araújo n.º 2 — 9.º, 1250 -195 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -01 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

31 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Galvão 
Correia. — O Oficial de Justiça, Maria Manuela A. Caturrinho.

2611079872 

 5.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 431/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência nº. 5004/07.0TBLRA

Requerente: Tatiana Raquel Pereira Saldanha
Insolvente: Raclis- Comercialização e Indústria de Transformação 

de Alimentos, Lda

Refª. 3713909
No Tribunal Judicial de Leiria, 5º Juízo Cível de Leiria, no dia 19-12-

2007, às 08:13 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
da devedora:

Racliz- Comercialização e Indústria de Transformação de Alimentos, 
Lda., NIF — 507085108, Endereço: Rua Nossa Senhora das Dores, 
34/36, Boa Vista, 2240-403 Leiria, com sede na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio: Carlos Henrique Martins 
Maia Pinto, Endereço: Rua da Nova da Escola, Nº 135, 3º A, 2415-199 
Leiria

São administradores do devedor: Maria Anália Tavares Morgado 
da Silva e Luis Alexandre da Graça Coelho Pereira, a quem é fixado 
domicílio na(s) Rua da Nova da Escola, Nº 135, 3º A, 2415-199 Leiria, 
por ser desconhecido, neste momento, onde residem efectivamente.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 
25º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (nº 1 do artigo 9º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

20 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Cristina 
Cardoso. — A Escrivã Auxiliar, Graça do Pinhal.

2611080081 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 432/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 178/07.2TYLSB

Requerente: Ministério Público
Insolvente: PANIBEL — Panificação Unida de Belém, SA

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1º Juízo de Lisboa, no dia 
10 -12 -2007, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

PANIBEL — Panificação Unida de Belém, S. A., NIF — 500210624, 
Endereço: Travessa das Florindas, 15 -1º., 1300 -000 Lisboa, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:

Adérito Rombinha de Sousa, Endereço: Av. Óscar Monteiro Torres, 
n.º 20 — 5º G, 1000 -219 Lisboa.

José Fialho da Silva e Sousa, Endereço: Rua Tierno Galvan, Torre 
3 — 612, Amoreiras, 1070 -274 Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Teresa Martins Revês, Endereço: Administradora Judicial Pro-
visória, Estrada de Benfica, n.º 388, 2º esquerdo, 1500 -101 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -04 -2008, pelas 09:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

10 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito, João Manuel Carmo 
de Almeida Loureiro. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

2611080884 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 433/2008

Processo: 98/06.8TYLSB Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Credor: Sabel — Distribuição Eléctrica, S. A.
Insolvente: Mundiquadro — Material Electrico, Sociedade Unipes-

soal, Lda.

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2º Juízo de Lisboa, no dia 
22 -05 -2007, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora Mundiquadro — Material Electrico, Sociedade 
Unipessoal,Lda., NIF — 503613045, Endereço: Rua Luis de Camões, 
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Vivenda S. Tomé, Lote 1127 — Armazém, Belas, Casal de Cambra, 
Sintra; com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Vitor Manuel Martins Gonçalves, Endereço: Rua Cidade da Praia, 

Lote 369, 4º A, Olivais, 1000 -000 Lisboa; a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Isabel Mantua Monteiro de Barros do Espírito Santo, Endereço: 
Rua Rosa Araújo, 2 — 9º, 1250 -195 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno  -(alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º 
do CIRE).

É designado o dia 24 -01 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
20 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Al-

meida Costeira. — O Oficial de Justiça, João J. C. Goulão.
2611079846 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 434/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo: 451/07.0TYLSB

Devedor: Rodrigues & Nobre - Restaurante & Bar, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

A Dr.ª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3º Juízo do Tribunal de 
Comércio de Lisboa, faz saber:

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3º Juízo, no dia 28 -11 -2007, 
pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

 - “Rodrigues & Nobre - Restaurante & Bar, S. A. “; com sede em Av.ª 
António Augusto de Aguiar, n.º 163, 3º Dtº, Lisboa  -

É administrador do devedor:
 - Luís Manuel Simões Rodrigues; com endereço em Quinta das 

Murtas, Cabriz, Sintra, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

 - Drª. Isabel Álvaro de Jesus Costa Vidal; com endereço em Rua Gil 
Vicente, n.º 29, 2º Dtº, 1300 -279 Lisboa  -

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36º do C. I. R. E.).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do C. I. R. E.

É designado o dia 20 de Fevereiro de 2008, pelas 10:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do C. I. R. E.), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42º do C. I. R. E.).

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do C. I. R. E.)

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
4 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete 

Assunção. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
2611080887 

 Anúncio n.º 435/2008

Insolvência pessoa singular (requerida)
Processo n.º 211/07.8TYLSB

Credor: “Sabel — Distribuição Eléctrica, S. A., “;
Devedor: “José Carlos Martins Figueiredo dos Santos “;
A Drª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal de 

Comércio de Lisboa, faz saber:
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 31 -07 -2007, 

pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

José Carlos Martins Figueiredo dos Santos “; N. I. F. 153301970 e 
com endereço em Rua Filipe Folque,N.º10 -6.º Fte, Laranjeiro, 2810 -215 
Almada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Drª Maria Isabel Mântua Monteiro de Barros do Espírito Santo; com 
endereço em Rua Duque de Palmela, n.º 2, 6.º, 1250 -098 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do C. I. R. E.).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do C. 
I. R. E.), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 20 de Fevereiro de 2007, pelas 14.00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do C. I. R. E.), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do C. I. R. E.).
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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do C.I.R.E.).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
6 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 

Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
2611079845 

 Anúncio n.º 436/2008
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Processo: 892/07.2TYLSB
Insolvente: A Mamã - Creche e Jardim de Infância, Ldª;
A Drª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3º juízo do 

Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3º Juízo, no dia 24 -09 -2007, 

pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

A Mamã - Creche e Jardim de Infância, Ldª; com sede em Avª Dr. António 
Rodrigues Manito, n.º 253, S. Julião, Setúbal.

É administrador do devedor:
Maria da Graça Rocha Florindo; com endereço em Rua de Badajoz, 

n.º 4, 1º - C, 2900 -258 Setúbal a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Drª. Maria de Lurdes Pedro Soares da Cruz Oliveira; com endereço 
em “José Cruz Oliveira & Lurdes Cruz Oliveira - Sociedade de Ad-
ministradores de Insolvência, Ldª “, Rua Jacinta Marto, n.º 8, 2º Fte, 
1150 -192 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36º do C. I. R. E.).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do C. I. R. E..

É designado o dia 13 de Fevereiro de 2008, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do C. I. R. E.), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42º do C. I. R. E.).

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do C. I. R. E.)

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
14 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
2611080282 

 Anúncio n.º 437/2008

Processo: 860/06.1TYLSB — Insolvência pessoa colectiva
(Requerida)

N/Referência: 1050654
Credor: TRATAMETAL — Tratamento e Pintura de Superfícies Me-

tálicas, Lda
Insolvente: SANICOR — Sociedade Sanitária J. Pedroso Botas, 

Lda.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3º Juízo de Lisboa, no dia 26-
12-2007,ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor:

SANICOR — Sociedade Sanitária J. Pedroso Botas, Lda., com Sede, 
Rua Actor Vale, 51, 2.º Esq.º, 1900-024 Lisboa

São administradores do devedor:
José Duarte Ferreira Pedroso Botas, domicilio na Av. Arantes de 

Oliveira, Nº34 — 7º Dto., 1900-223 Lisboa
José Manuel Ferreira Pedroso Botas, domicilio na Rua Maria Brown, 

Nº 19 — R/c -B, 1500-431 Lisboa
José Carlos Ferreira Pedroso Botas, domicílio na Rua Actor do Vale, 

Nº 51 — 2º Esqº, 1800 Lisboa, a quem é fixado domicílio nas moradas 
indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dra. Paula Mattamouros Resende, com domicílio na R Carlos Testa 
10 R/c Dto, 1050-046 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 3 0 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do C.I.R.E.

É designado o dia 27-03-2008, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É Obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
4 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.
2611080002 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE COMARCA E DE FAMÍLIA
E MENORES DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 438/2008

Insolvência pessoa singular — Processo n.º 5760/05.0TBMTS
Requerente: Trindade & Batista, L.da,
Requerido: Maria Odete Barroso
Insolvente: Maria Odete Barroso, divorciada, CF n.º 155036874, 

titular do B. I. n.º 3936006 de 03 -04 -1995, emitido pelo A. I. de Lisboa 
e actualmente a residir na Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 342, 4.º, 
Dt.º, Norte, Leça da Palmeira.

Adminstrador da Insolvência: Adélio Monteiro Gonçalves Ramalho, 
Endereço: Rua Joaquim Lagoa, 15, 4445 -482 Ermesinde.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: rateio final.
Efeitos do encerramento: nos termos do disposto no artigo 233.º, n.º 1 

alínea a), b), c) e d) do C. I. R. E.
11 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito, Hugo Silva 

Meireles. — O Oficial de Justiça, Maria Manuela Moreira.
2611079837 
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 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 439/2008
Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência pessoa singular

(Requerida) nº 4855/07.0TBVFR
No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 3º Juízo Cível de Santa 

Maria da Feira, no dia 19-12-2007, pelas 16,50 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

 Manuel César de Oliveira Adrego, Gerente, estado civil: Casado, 
nascido(a) em 13-04-1951natural de Portugal, concelho de Santa Maria 
da Feira, freguesia de Espargo [Santa Maria da Feira], nacional de Por-
tugal, NIF — 145533166, BI — 5146276, Endereço: Rua Nova, 1234, 
Espargo, 4520-000 Espargo

Francelina da Silva Leite, Desconhecida ou sem Profissão, estado 
civil: Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 02-04-1953natural 
de Portugal, concelho de Santa Maria da Feira, freguesia de São João de 
Ver [Santa Maria da Feira], nacional de Portugal, BI — 5496127, Segu-
rança social — 116083342, Endereço: Rua Nova de Espargo Nº1234, 
4520-000 Espargo VFRCOM domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. Dr(a). Maria José Peres, 
Endereço: Rua Padre Américo — Edifício Marialva — 1º J, 3780-215 
Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __20__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artigo 
128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 25-02-2008, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil ( nº 2 do artigo 
25º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Sanches e 
Silva. — O Oficial de Justiça, Alcide Queirós.

2611080171 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DA MADEIRA

Anúncio n.º 440/2008

Processo: 960/07.0TBSJM-C — Prestação de contas
administrador (CIRE)

N/Referência: 1398662
Administrador Insolvência: Manuel Casimiro Duarte Bacalhau
Insolvente: Normando Gomes de Oliveira e outro(s).

A Dra. Ana Cláudia Nogueira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e os insolventes: Normando Gomes de Oliveira, 
estado civil: casado, nascido em 12-04-1939, nacional de Portugal, 
NIF — 172441579, BI — 1990529, Endereço: Rua João de Deus Nº 
155 — 2º Frente Sul, S. João da Madeira e Júlia Gomes da Costa, estado 
civil: casada (regime: Comunhão geral de bens), nascida em 02-07-
1939, natural de Portugal, concelho de Santa Maria da Feira, freguesia 
de Milheirós de Poiares [Santa Maria da Feira], nacional de Portugal, 
NIF — 172441587, BI — 2703185, Endereço: Rua João de Deus Nº 155 
2º Frente Sul, S. João da Madeira, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64º nº 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

19 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Cláudia 
Nogueira. — O Oficial de Justiça, Sandra Patrício.

2611080104 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 441/2008

Processo n.º 5039/07.2TBVLG

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
N/ referência — 2487165.
Data — 9 de Janeiro de 2008.
Devedor — Manuel Fernando da Silva Caravana e outro(s).
Credor — Banco Comercial Português, S. A., e outro(s).

No Tribunal Judicial de Valongo, 3.º Juízo de Valongo, no dia 20 de 
Dezembro de 2007, pelas 17 horas, com aditamento em 8 de Janeiro 
de 2008, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

Manuel Fernando da Silva Caravana, NIF 163523592, Rua da La-
meira, 91, hab. 2, 4445 -000 Ermesinde;

Ana Maria Alves Carqueja Caravana, NIF 185321712, Rua da La-
meira, 91, hab. 2, 4445 -000 Ermesinde;

com domicílio na morada indicada.
Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio — Dr. Miguel Fernandes 
Gomes, com escritório na Rua de Santa Catarina, 951, 2.º, C, 4000 -455 
Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 6 de Março de 2008, pelas 14 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

9 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Cristina Susana Cardoso 
Pinto. — O Oficial de Justiça, José Paulo Santos.

2611080228 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 442/2008

Processo: 88/07.3TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 24-09-2007, às 14.00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es): TEXSINDE — Têxtil de 
Ermesinde, Lda., NIF — 507278658, Endereço: Rua da Gandra, 387, 
Armazém B, 4445-448 Ermesinde, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Joaquim do Couto Pinto, concelho de Lousada, freguesia de Meinedo 

[Lousada], NIF — 131919229, BI — 1826038, Endereço: Rua Padre 
Francisco Babo, 76, 4445-000 Ermesinde, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Que por despacho proferido em 11.10.2007, para Administrador da 
Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-se o 
respectivo domicílio.

Dr(a). Ernestina F. R. Alves, Endereço: Praça Guilherme Gomes 
Fernandes, 23/25, 3ºa, Sala E, Nº1, 4050-293 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter PLENO (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artigo 
128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Que por despacho proferido em 06.12.2007, foi designado o 
dia11.02.2008, pelas 10.00 horas, para a realização da reunião de assem-
bleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer-se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º dp Código de Processo Civil (alínea c do nº 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr.Juiz ( 
artigo 193º do CIRE).

7 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

2611080118 

 Anúncio n.º 443/2008
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1º Juízo de Vila 

Nova de Gaia Insolvência pessoa colectiva (Requerida) Processo: 
251/07.7TYVNG, no dia 03 -12 -2007, pelas 18:00 horas, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Comtin-
tas — Sociedade de Tintas e Vernizes, Lda., NIF — 501984755, En-
dereço: Rua do Rosário n.º 288, Porto, 4050 -000 Porto, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
António Stiliano de Barros Carreira, Endereço: Rua da Conceição, 

1063, 4450 -000 Matosinhos
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
António José Trigo Morais, Endereço: Rua Calouste Gulbenkian, 

87/137 -S/27, Galerias Mota Galiza, 4050 -145 Porto
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter PLENO (alínea i do artigo 36 — CIRE)
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -02 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 444/2008
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, Proc. 496/07.0TYVNG, 

3.º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 22 -10 -2007, 15h 34m, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Transportes Artur Nunes Costa, L.da, NIF — 502117982, Endereço: 
Rua Leote do Rego, 297 — 1, Coimbrões, 4400 -001 Vila Nova de Gaia, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Maria Isabel Mantua Monteiro de Barros do Espírito Santo, Endereço: 
Rua Duque de Palmela, 2 -6.º, 1250 -098 Lisboa.

É administrador do devedor:
Artur Nunes da Costa, Endereço: Rua Leote do Rego, 297 -1.º, 4430 - 

Vila Nova de Gaia, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Fábia Jesus Moreno.

2611079843 

sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

17 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Glória Duarte.

2611079941 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 1/2008

Atenta a importância do risco sistémico inerente aos sistemas de 
pagamentos e a necessidade de redução da incerteza quanto aos efei-
tos jurídicos, associada a participação nestes sistemas, o Decreto-Lei 
nº221/2000, de 9 de Setembro, introduziu no nosso ordenamento jurídico 
um conjunto de regras relativas ao carácter definitivo da liquidação 
financeira realizada no âmbito dos sistemas de pagamentos, transpondo 

deste modo e neste domínio a Directiva nº98/26/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 19 de Maio.

O Banco de Portugal foi legalmente incumbido de designar, através 
de aviso, os sistemas de pagamentos abrangidos pelo mencionado de-
creto-lei e que, por isso, beneficiarão da irrevogabilidade das ordens 
de transferência e da exigibilidade das garantias constituídas a favor 
de participante ou de banco integrante do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais (SEBC).

Assim, atento o teor do artigo 14º da sua Lei Orgânica, aprovada pela 
lei nº 5/98, de 31 de Janeiro, e nos termos e para os efeitos do disposto 
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no nº 1 do artigo 13º do Decreto-Lei nº221/2000, de 9 de Setembro, o 
Banco de Portugal determina o seguinte:

Artigo 1º
Ficam abrangidos pelas disposições do Decreto-Lei nº 221/2000, de 9 

de Setembro, relativo ao carácter definitivo da liquidação nos sistemas 
de pagamentos, os seguintes sistemas:

a) Sistema de transferências automáticas transeuropeias de liquidação 
por bruto em tempo real TARGET2-PT;

b) Sistema de pagamentos de grandes transacções (SPGT2);
c) Sistema de compensação interbancária (SICOI);
d) Sistema de liquidação de outros depositantes (SLOD).

Artigo 2º
O presente Aviso entra em vigor no dia 18 de Fevereiro de 2008, ou 

na data da efectiva migração do TARGET2-PTpara a Plataforma Única 
Partilhada do TARGET2 se a referida migração só puder ocorrer em 
data posterior.

Artigo 3º
A partir da entrada em vigor do presente Aviso é revogado o Aviso 

do Banco de Portugal nº8/2000, publicado no Diário da República nº 
261, série I-B, de 11 de Novembro de 2000.

15 de Janeiro de 2008. — O Governador, Vítor Constâncio. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Deliberação n.º 202/2008
Sob proposta da Reitoria, o Senado da Universidade de Coimbra, 

através da deliberação n.º 130/2007, aprovou, por unanimidade, em 
sessão plenária de 12 de Dezembro de 2007:

1) A rectificação do quadro de pessoal não docente da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra, relativamente à carreira de 
diagnóstico e terapêutica, designadamente, através da afectação dos 
lugares por categoria. Publica -se em anexo o referido quadro rectificado 
(anexo I).

2) A alteração do quadro de pessoal não docente da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Coimbra através da criação de um sub-
-quadro dentro do mesmo, referente ao Laboratório de Medicina Nuclear 
Convencional, com um total de 7 lugares da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica, através de:

Transferência de todos os lugares da carreira de técnico de diagnóstico 
e terapêutica de medicina nuclear existentes no quadro de pessoal não 
docente da Faculdade de Medicina (5 lugares, 4 deles ocupados pelos 
seguintes funcionários: Agostinho Martins Oliveira, António José Sa-
raiva, António Oliveira Vilas e Fernando Cardoso Simões e 1 lugar vago);

Transferência de 1 lugar de Técnico de 1ª classe da carreira de técnico 
de diagnóstico e terapêutica de análises clínicas (ocupado pela funcio-
nária Maria Rosa Lopes Rodrigues);

Criação de 1 lugar de Técnico especialista de 1.ª classe de medicina 
nuclear, por contrapartida da extinção de um lugar vago de Técnico 
Director de anatomia patológica no quadro de pessoal não docente da 
Faculdade de Medicina.

Transição do pessoal actualmente provido em lugares do quadro da 
carreira de diagnóstico e terapêutica, na mesma carreira, categoria e 

escalão para o quadro do Laboratório de Medicina Nuclear, passando a 
ocupar um lugar correspondente.

Nota: Desta alteração não houve lugar ao aumento de unidades, 
verificando -se uma diminuição da despesa, cumprindo -se assim o esta-
belecido no n.º 2 do artigo 15º da lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro 
(Lei do Orçamento de Estado para 2007).

Publica -se, em anexo, o quadro de pessoal não docente da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra que resultou da alteração 
supra referida (Anexo II).

3) A fusão do sub -quadro do Laboratório de Medicina Nuclear Con-
vencional da Faculdade de Medicina com o quadro dos Serviços da 
Estrutura Central, com a transição do pessoal que se encontrava provido 
em lugares do quadro do Laboratório de Medicina Nuclear Convencional 
da Faculdade de Medicina, das carreiras de diagnóstico e terapêutica de 
análises clínicas e de medicina nuclear, na mesma carreira, categoria e 
escalão para o quadro dos Serviços da Estrutura Central.

De modo a cumprir o estabelecido no n.º 2 do artigo 15º da Lei 
n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro (Lei do Orçamento de Estado para 
2007), foi extinto um lugar vago de técnico especialista de 1ª classe da 
carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica de medicina nuclear do 
Laboratório de Medicina Nuclear Convencional da Faculdade de Me-
dicina por contrapartida da criação de um lugar de técnico de 1ª classe 
da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica de medicina nuclear 
no quadro dos Serviços da Estrutura Central, obtendo -se como número 
final de lugares nesta carreira, 7 (não havendo assim aumento do número 
de unidades, e verificando -se uma diminuição da despesa).

Publicam -se em anexo os quadros de pessoal não docente em regime 
de direito público da Faculdade de Medicina (Anexo III) e da Estru-
tura Central da Universidade de Coimbra (Anexo IV) resultantes desta 
fusão, que substituem os anteriormente publicados, respectivamente, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 22 de Dezembro de 2006 
como anexo III da deliberação n.º 1780/2006, e no Diário da República, 
2.ª série, n.º 237, de 10 de Dezembro de 2007 como anexo à Deliberação 
n.º 2374/2007.

4) Reajuste do mapa de pessoal não docente em regime de contrato 
individual de trabalho dos Serviços da Estrutura Central da Universidade 
de Coimbra, através da criação de 1 lugar de operário e de 2 lugares 
de técnico administrativo, por contrapartida da eliminação no mapa de 
pessoal não docente em regime de contrato individual de trabalho da 
Faculdade de Medicina da mesma universidade dos seguintes lugares 
vagos: 1 lugar de operário, 1 lugar de técnico, 1 lugar de técnico ad-
ministrativo.

Nota: Desta alteração não houve lugar ao aumento de unidades, 
verificando -se uma diminuição da despesa, cumprindo -se assim o esta-
belecido no n.º 2 do artigo 15º da lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro 
(Lei do Orçamento de Estado para 2007).

Publicam -se em anexo os mapas de pessoal não docente em regime de 
em regime de contrato individual de trabalho dos Serviços da Estrutura 
Central (Anexo V) e da Faculdade de Medicina (Anexo VI), ambas da 
Universidade de Coimbra, resultantes desta deliberação, que substituem, 
respectivamente, os anteriormente publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 5, de 8 de Janeiro de 2007, como anexo II da deliberação 
n.º 42/2007 e no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 22 de De-
zembro de 2006 como anexo II da deliberação n.º 1780/2006.

21 de Dezembro de 2007. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

ANEXO I

Quadro de pessoal não docente da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra — carreira de TDT 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número 

de
lugares 

Técnico de diagnóstico 
e terapêutica.

Desenvolvimento de actividades ao nível da pa-
tologia clínica, imunologia, genética e saúde 
pública através da aplicação e avaliação das 
técnicas de diagnóstico e rastreio.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de análises 
clínicas.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador (d) . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . . 

1
1
2
2

Técnico principal . . . . . . . . . . . . 5
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 3
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 
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Tratamento de tecidos biológicos colhidos no 
organismo vivo ou morto, com observação 
macroscópica, óptica e electrónica; realização 
de montagem de peças anatómicas para fins 
de ensino.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de anato-
mia patológica (g).

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador (d) . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . . 
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 

1
1
1
1

4 (e)
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 5 (f)
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 2

Realização de registos da actividade bioeléctrica 
do sistema nervoso central e periférico como 
meio de diagnóstico na área de neurofisio-
logia.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de neurofi-
siografia.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . . 
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 1 (c)
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Desenvolvimento de acções nas áreas de la-
boratório clínico de medicina nuclear com 
manuseamento de aparelhagem e produtos 
radioactivos.

Técnica de diagnóstico 
e terapêutica de medi-
cina nuclear.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . . 1
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 2
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

(c) Lugares a extinguir quando vagarem.
(d) A prover por despacho do dirigente máximo do serviço, nos termos do DL nº 564/99, de 21 de Dezembro.
(e) 2 lugares a extinguir quando vagarem.
(f) 1 lugar a extinguir quando vagar.
(g) Em cada momento só podem estar providos 12 lugares.

 ANEXO II

Quadro de pessoal não docente da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número 

de
lugares

Dirigente  . . . . . . . . . . . Direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Director de administração (a) . . . 1
Chefe de divisão (b) . . . . . . . . . . 3

Técnico superior. . . . . . Funções de investigação, estudo, concepção e 
adaptação dos métodos e processos cientí-
fico-técnicos na área de biblioteca e docu-
mentação.

Técnica superior de bi-
blioteca e documen-
tação.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

2
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 

Funções de investigação, estudo, concepção e 
adaptação dos métodos e processos científico-
técnicos na área de gestão.

Técnica superior de gestão Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

4
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 

Funções de investigação, estudo, concepção e 
adaptação dos métodos científico-técnicos na 
área de apoio ao ensino e investigação.

Técnica superior de 
apoio ao ensino e in-
vestigação.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

14
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 

Coordenação dos assuntos referentes ao inter-
câmbio de docentes e discentes, bem como 
apoio ao ensino pós-graduado.

Técnica superior de rela-
ções com o exterior.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

1
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 

Informática. . . . . . . . . . Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de informática Técnico de informática do grau 3

1
Técnico de informática do grau 2
Técnico de informática do grau 1
Técnico de informática-adjunto
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Técnico. . . . . . . . . . . . . Funções de estudo e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica na área de 
gestão.

Técnica de gestão. . . . . Técnico especialista principal. . . 

1
Técnico especialista . . . . . . . . . . 
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Técnico de diagnóstico 
e terapêutica.

Desenvolvimento de actividades ao nível da pa-
tologia clínica, imunologia, genética e saúde 
pública através da aplicação e avaliação das 
técnicas de diagnóstico e rastreio.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de análises 
clínicas.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 1
Coordenador (d) . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico especialista de 1.ª classe 2
Técnico especialista . . . . . . . . . . 2
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 5
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 2
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Tratamento de tecidos biológicos colhidos no 
organismo vivo ou morto, com observação 
macroscópica, óptica e electrónica; realização 
de montagem de peças anatómicas para fins 
de ensino.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de anato-
mia patológica (g).

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador (d) . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico especialista de 1.ª classe 1
Técnico especialista . . . . . . . . . . 1
Técnico principal . . . . . . . . . . . .  (e) 4
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . (f) 5
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 2

Realização de registos da actividade bioeléctrica 
do sistema nervoso central e periférico como 
meio de diagnóstico na área de neurofisio-
logia.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de neurofi-
siografia.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . . 
Técnico principal . . . . . . . . . . . . (c) 1
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Outro pessoal . . . . . . . . __ Ajudante de laboratório Ajudante de laboratório  . . . . . . . 
(c) 1Preparador  . . . . . . . . . . Preparador  . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ajudante de preparador Ajudante de preparador  . . . . . . . 

Técnico-profissional. . . Análises clínicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico-profissional de 
análises clínicas.

Técnico profissional especialista 
principal.

(c) 2Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Execução técnica das directivas nas áreas de 
biblioteca e documentação.

Técnico-profissional de 
biblioteca e documen-
tação.

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico profissional especialista 

principal.
14Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Execução técnica das directivas nas áreas de 
contabilidade, secretariado e relações com 
o exterior.

Técnico-profissional de 
gestão, contabilidade 
e secretariado.

Técnico profissional especialista 
principal.

6Técnico profissional especialista 
Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Execução técnica das directivas nas áreas de 
ensino e investigação de medicina, medicina 
dentária e biotério.

Técnico-profissional de 
apoio ao ensino e in-
vestigação científica.

Técnico profissional especialista 
principal.

7Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Administrativo . . . . . . . Coordenação e chefia das áreas académicas, 
administrativas e contabilidade.

Chefe de secção  . . . . . . Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . 6

Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tesoureiro. . . . . . . . . . . Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Pessoal, contabilidade, economato e património, 
secretaria, expediente e arquivo e processa-
mento de texto.

Assistente administrativo Assistente administrativo espe-
cialista. 24Assistente administrativo principal

Assistente administrativo . . . . . . 
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— Funções de apoio técnico a partir de instruções 
precisas.

Auxiliar técnico  . . . . . . Auxiliar técnico  . . . . . . . . . . . . . 9

Operário altamente qua-
lificado.

Funções de carácter mecânico na área da sua 
especialidade.

Montador electricista. . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 2Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Marceneiro . . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Operário qualificado. . . Funções de carácter mecânico na área da sua 
especialidade.

Encarregado . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Encadernador . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 1
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Torneiro Mecânico . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Operária de lavandaria Operário principal  . . . . . . . . . . . (c) 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Fotocopista. . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 2Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Auxiliar  . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva simples . . . . . . Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo  . . . . . . . 4

(a) Lugar equiparado para efeitos de vencimento a subdirector-geral.
(b) Nas áreas de recursos humanos, de gestão financeira e patrimonial, e académica.
(c) Lugares a extinguir quando vagarem.
(d) A prover por despacho do dirigente máximo do serviço, nos termos do DL nº 564/99, de 21 de Dezembro.
(e) 2 lugares a extinguir quando vagarem .
(f) 1 lugar a extinguir quando vagar
(g) Em cada momento só podem estar providos 12 lugares.

 (Sub-)Quadro de pessoal não docente do Laboratório de Medicina Nuclear Convencional
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número 

de
lugares

Técnico de diagnóstico 
e terapêutica.

Desenvolvimento de actividades ao nível da pa-
tologia clínica, imunologia, genética e saúde 
pública através da aplicação e avaliação das 
técnicas de diagnóstico e rastreio.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de análises 
clínicas.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . . 
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 1
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Desenvolvimento de acções nas áreas de la-
boratório clínico de medicina nuclear com 
manuseamento de aparelhagem e produtos 
radioactivos.

Técnica de diagnóstico 
e terapêutica de medi-
cina nuclear.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe 1
Técnico especialista . . . . . . . . . . 1
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 2
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

 ANEXO III

Quadro de pessoal não docente da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Dirigente  . . . . . . . . . . . Direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Director de administração (a) . . . 1
Chefe de divisão (b) . . . . . . . . . . 3

Técnico superior. . . . . . Funções de investigação, estudo, concepção e 
adaptação dos métodos e processos cientí-
fico-técnicos na área de biblioteca e docu-
mentação.

Técnica superior de bi-
blioteca e documen-
tação.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

2
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 
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Número

de
lugares

Funções de investigação, estudo, concepção e 
adaptação dos métodos e processos científico-
técnicos na área de gestão.

Técnica superior de gestão Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

4
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 

Funções de investigação, estudo, concepção e 
adaptação dos métodos científico-técnicos na 
área de apoio ao ensino e investigação.

Técnica superior de apoio 
ao ensino e investiga-
ção.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

14
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 

Coordenação dos assuntos referentes ao inter-
câmbio de docentes e discentes, bem como 
apoio ao ensino pós-graduado.

Técnica superior de rela-
ções com o exterior.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . 

1
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico superior principal . . . . . 
Técnico superior de 1.ª classe. . . 
Técnico superior de 2.ª classe. . . 

Informática. . . . . . . . . . Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de informática Técnico de informática do grau 3

1
Técnico de informática do grau 2
Técnico de informática do grau 1
Técnico de informática-adjunto
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Técnico. . . . . . . . . . . . . Funções de estudo e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica na área de 
gestão.

Técnica de gestão. . . . . Técnico especialista principal. . . 

1
Técnico especialista . . . . . . . . . . 
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Técnico de diagnóstico 
e terapêutica.

Desenvolvimento de actividades ao nível da pa-
tologia clínica, imunologia, genética e saúde 
pública através da aplicação e avaliação das 
técnicas de diagnóstico e rastreio.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de análises 
clínicas.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 1
Coordenador (d) . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico especialista de 1.ª classe 2
Técnico especialista . . . . . . . . . . 2
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 5
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 2
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Tratamento de tecidos biológicos colhidos no 
organismo vivo ou morto, com observação 
macroscópica, óptica e electrónica; realização 
de montagem de peças anatómicas para fins 
de ensino.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de anato-
mia patológica (g).

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador (d) . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico especialista de 1.ª classe 1
Técnico especialista . . . . . . . . . . 1
Técnico principal . . . . . . . . . . . . (e) 4
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . (f) 5
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 2

Realização de registos da actividade bioeléc-
trica do sistema nervoso central e periférico 
como meio de diagnóstico na área de neu-
rofisiologia.

Técnica de diagnóstico e 
terapêutica de neurofi-
siografia.

Técnico-director. . . . . . . . . . . . . 
Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico especialista de 1.ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . . 
Técnico principal . . . . . . . . . . . . (c) 1
Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . 
Técnico de 2.ª classe  . . . . . . . . . 

Outro pessoal . . . . . . . . — Ajudante de laboratório Ajudante de laboratório  . . . . . . . 
(c) 1Preparador  . . . . . . . . . . Preparador  . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ajudante de preparador Ajudante de preparador  . . . . . . . 

Técnico-profissional. . . Análises clínicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico-profissional de 
análises clínicas.

Técnico profissional especialista 
principal.

(c) 2
Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Execução técnica das directivas nas áreas de 
biblioteca e documentação.

Técnico-profissional de 
biblioteca e documen-
tação.

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico profissional especialista 

principal.

14
Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe
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Execução técnica das directivas nas áreas de 
contabilidade, secretariado e relações com 
o exterior.

Técnico-profissional de 
gestão, contabilidade 
e secretariado.

Técnico profissional especialista 
principal.

6
Técnico profissional especialista 
Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Execução técnica das directivas nas áreas de 
ensino e investigação de medicina, medicina 
dentária e biotério.

Técnico-profissional de 
apoio ao ensino e in-
vestigação científica.

Técnico profissional especialista 
principal.

7
Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal. . . 
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Administrativo . . . . . . . Coordenação e chefia das áreas académicas, 
administrativas e contabilidade.

Chefe de secção  . . . . . . Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . 6

Tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tesoureiro. . . . . . . . . . . Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Pessoal, contabilidade, economato e património, 
secretaria, expediente e arquivo e processa-
mento de texto.

Assistente administrativo Assistente administrativo espe-
cialista.

24Assistente administrativo principal
Assistente administrativo . . . . . . 

— Funções de apoio técnico a partir de instruções 
precisas. 

Auxiliar técnico  . . . . . . Auxiliar técnico  . . . . . . . . . . . . . 9

Operário altamente qua-
lificado.

Funções de carácter mecânico na área da sua 
especialidade.

Montador electricista. . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Marceneiro . . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Operário qualificado. . . Funções de carácter mecânico na área da sua 
especialidade.

Encarregado . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Encadernador . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Torneiro Mecânico . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Operária de lavandaria Operário principal  . . . . . . . . . . . (c) 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Fotocopista. . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . 2Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Auxiliar  . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva simples . . . . . . Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo  . . . . . . . 4

(a) Lugar equiparado para efeitos de vencimento a subdirector-geral.
(b) Nas áreas de recursos humanos, de gestão financeira e patrimonial, e académica.
(c) Lugares a extinguir quando vagarem.
(d) A prover por despacho do dirigente máximo do serviço, nos termos do DL nº 564/99, de 21 de Dezembro.
(e) 2 lugares a extinguir quando vagarem.
(f) 1 lugar a extinguir quando vagar.
(g) Em cada momento só podem estar providos 12 lugares.

 ANEXO IV

Quadro de pessoal não docente da Estrutura Central da Universidade de Coimbra 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Observações

Dirigente  . . . . . . . . . . . Funções de direcção e coordenação Administrador  . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretário -geral  . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . 3
Chefe de divisão. . . . . . . . . . . . . . 6
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Técnico superior. . . . . . Funções consultivas de investigação, 
estudo, concepção e adaptação  
dos métodos científico -técnicos 
na área da gestão, administração, 
recursos humanos, financeira, aca-
démica, planeamento, consultoria, 
auditoria, relações públicas. 

Técnico superior. . . . . Assessor principal  . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

43

Funções consultivas de investigação, 
estudo, concepção e adaptação  
dos métodos científico -técnicos 
na área jurídica.

Jurista . . . . . . . . . . . . . Assessor principal  . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8

Funções consultivas de investigação, 
estudo, concepção e adaptação  
dos métodos científico -técnicos 
na área do arquivo.

Arquivo  . . . . . . . . . . . Assessor principal  . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9

Funções consultivas de investigação, 
estudo, concepção e adaptação  
dos métodos científico -técnicos 
na área das bibliotecas e gestão 
documental.

Biblioteca e documen-
tação.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

19

Funções consultivas de investigação, 
estudo, concepção, projecto e fis-
calização da execução de projectos 
de arquitectura.

Arquitecto  . . . . . . . . . Assessor principal  . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2

Funções consultivas de investigação, 
estudo, concepção, projecto e fis-
calização da execução de projectos 
de engenharia civil.

Engenheiro civil . . . . . Assessor principal  . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3

Funções consultivas de investigação, 
estudo, concepção, projecto e fis-
calização da execução de projectos 
de engenharia electrotécnica.

Engenheiro electrotéc-
nico.

Assessor principal  . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2

Informática. . . . . . . . . . O especialista de informática de-
sempenha funções de concepção 
e aplicação em qualquer das se-
guintes áreas (n.º 2.º da Portaria 
n.º 358/2003, de 3 de Abril): 

a) Gestão e arquitectura de sis-
temas de informação;

b) Infra -estruturas tecnológicas;
c) Engenharia de software.

Especialista de infor-
mática.

Consultor de informática  . . . . . . . 1

Especialista de informá-
tica do grau 3.

Nível 2
Nível 1

11

(d) 6

Especialista de informá-
tica do grau 2.

Nível 2
Nível 1

Especialista de informá-
tica do grau 1.

Nível 3 
Nível 2 
Nível 1

O técnico de informática desempenha 
funções numa das seguintes áreas 
funcionais (n.º 3.º da Portaria n.º 
358/2003, de 3 de Abril):

1) Infra -estruturas tecnológicas;
2) Engenharia de software.

Incumbe especificamente ao técnico 
de informática -adjunto realizar as 
tarefas genericamente cometidas 
aos técnicos de informática sob a 
supervisão destes ou de especialis-
tas de informática, em particular 
no que respeita ao apoio de utili-
zadores à operação.

Técnico de informática Técnico de informática 
do grau 3.

Nível 2
Nível 1 13

Técnico de informática 
do grau 2.

Nível 2
Nível 1

Técnico de informática 
do grau 1.

Nível 3
Nível 2
Nível 1

Técnico de informática-
-adjunto.

Nível 3
Nível 2
Nível 1

2 (e) 2
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 Técnico  . . . . . . . . . . . . Funções de estudo e aplicação de 
métodos e processos de natureza 
técnica na área de gestão, adminis-
tração, recursos humanos, acadé-
mica, planeamento, contabilidade, 
secretariado, relações públicas.

Técnico. . . . . . . . . . . . Especialista principal . . . . . . . . . .
Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4

Funções de estudo e aplicação de 
métodos e processos de natureza 
técnica na área da gestão e con-
tabilidade.

Contabilidade e gestão Especialista principal . . . . . . . . . .
Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1 (a) 1

Técnico -profissional. . . Funções de execução técnica das 
directivas nas áreas de gestão, re-
cursos humanos, administrativa, 
contabilidade, secretariado, rela-
ções públicas.

Técnico -profissional Especialista principal . . . . . . . . . .
Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

28

Funções de execução técnica das 
directivas nas áreas de gestão do-
cumental e bibliotecas.

Biblioteca e documen-
tação.

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Especialista principal . . . . . . . . . .
Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

24

Funções de execução técnica das di-
rectivas nas áreas do arquivo.

Arquivo  . . . . . . . . . . . Especialista principal . . . . . . . . . .
Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8

Funções de execução técnica nas 
áreas da interpretação de interven-
ções faladas, conversação, tradu-
ção de textos e correspondência de 
uma ou mais línguas para outra.

Tradutor  . . . . . . . . . . . Especialista principal . . . . . . . . . .
Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2

Funções de fiscalização e orientação, 
sob direcção, sob direcção técnica 
superior, da execução de obras no-
vas, de reparação, de conservação 
e de manutenção.

Fiscal técnico de obras Especialista principal . . . . . . . . . .
Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.ª classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2

Administrativo . . . . . . . Funções de coordenação e chefia 
nas áreas académicas, adminis-
trativas, recursos humanos e con-
tabilidade.

Chefe de secção  . . . . . Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . . 15

Funções de natureza executiva, de 
arrecadação de receitas, paga-
mento de despesas e respectiva 
escrituração.

Tesoureiro. . . . . . . . . . Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Funções de natureza executiva, das 
directivas, nas áreas adminis-
trativa, contabilidade, pessoal, 
alunos, economato, património, 
expediente.

Assistente administrativo Especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . .
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente administrativo . . . . . . .

76

Operário altamente qua-
lificado.

Funções de natureza executiva de 
elevada complexidade, que apelam 
ao domínio de alguns fundamentos 
de ordem tecnológica, no âmbito 
das respectivas profissões.

Impressor de artes grá-
ficas.

Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Operário qualificado. . . Funções de natureza manual ou me-
cânica no âmbito das respectivas 
áreas de especialidade.

Fotocopista. . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
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Encadernador . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Carpinteiro . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 (a) 1

Costureira de cena  . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Projeccionista. . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 (a) 1

Serralheiro  . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (a) 2

Electricista  . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 (a) 1

Jardineiro  . . . . . . . . . . Operário principal  . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Operário semiqualificado Funções de natureza manual ou me-
cânica no âmbito das respectivas 
áreas de especialidade.

Cantoneiro Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (a) 2

Auxiliar  . . . . . . . . . . . . Vigilância de instalações, apoio aos 
serviços, recepção e entrega de 
expediente e tarefas de carácter 
geral.

Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo  . . . . . . . . 38

Funções de apoio a actividades de 
natureza técnica.

Auxiliar técnico  . . . . . Auxiliar técnico  . . . . . . . . . . . . . . 3 (a) 3

Condução e conservação de viaturas 
ligeiras.

Motorista de ligeiros Motorista de ligeiros  . . . . . . . . . . 1

Estabelecimento de ligações telefó-
nicas e de recepção e encaminha-
mento de chamadas telefónicas.

Telefonista  . . . . . . . . . Telefonista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (c) 2
(a) 2

Condução e conservação de viaturas 
pesadas.

Motorista de pesados Motorista de pesados  . . . . . . . . . . 2 (a) 2

Vigilância de edifícios históricos da 
Universidade, prestar informa-
ções gerais aos visitantes, prestar 
a guarda de honra em todas as 
cerimónias oficiais e académicas, 
apoio administrativo.

Archeiros  . . . . . . . . . . Archeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

Funções de coordenação das activi-
dades dos archeiros.

Guarda -mor  . . . . . . . . Guarda -mor  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Outro pessoal . . . . . . . . Execução de peças musicais em órgão Organista  . . . . . . . . . . Organista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 (b)

Técnico de diagnóstico 
e terapêutica.

Desenvolvimento de actividades ao 
nível da patologia clínica, imu-
nologia, genética e saúde pública 
através da aplicação e avaliação 
das técnicas de diagnóstico e ras-
treio.

Técnica de diagnóstico 
e terapêutica de aná-
lises clínicas.

Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . . 1

(f)
Desenvolvimento de acções nas áreas 

de laboratório clínico de medicina 
nuclear com manuseamento de 
aparelhagem e produtos radioac-
tivos.

Técnica de diagnóstico 
e terapêutica de me-
dicina nuclear.

Técnico especialista . . . . . . . . . . . 1

Técnico principal . . . . . . . . . . . . . 2

Técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . . 3

(a) Lugares a extinguir quando vagarem.
(b) A remunerar por gratificação de montante a fixar por despacho, nos termos do n.º 2 e 3 do Decreto -Lei n.º 536/79, de 31 de Dezembro.
(c) Dois lugares criados por contrapartida da extinção de dois lugares na carreira de auxiliar administrativo.
(d) Seis lugares correspondentes à previsão numérica global de coordenadores técnicos e de coordenadores de projecto, distribuídos do seguinte modo: quatro lugares de coordenadores 

técnicos (destinados  a cobrir as áreas de especialização de infra -estruturas).
(e) Dois lugares correspondentes à dotação global autónoma da categoria de técnico de informática -adjunto.
(f) Carreira com dotação por categoria
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 ANEXO V

Mapa de pessoal não docente em regime de contrato individual de trabalho dos Serviços
da Estrutura Central da Universidade de Coimbra 

Categoria profissional Conteúdos funcionais genéricos
Número
de postos

de trabalho

Assessores -Consultores-
-Auditores.

Funções de investigação, concepção, consultoria, apoio e suporte no planeamento, organização, coordenação, 
execução e controlo de acções de auditoria ou de elevado nível de exigência.

20

Técnico Superior  . . . . . Funções de investigação, estudo, concepção, coordenação e execução que requeiram elevado nível de 
autonomia e responsabilidade.

80

Técnico. . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva de aplicação técnica com base no conhecimento ou adaptação de métodos 
e processos enquadrados em directivas bem definidas.

8

Técnico Administrativo Funções de natureza executiva, enquadrada em intruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo 
grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade administrativa como, por exemplo, 
contabilidade, pessoal, economato e património, secretaria, arquivo e expediente.

22

Operário . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva de complexidade variável, enquadradas em directivas gerais superiormente 
fixadas, que, para além de requererem uma especialização na profissão, apelam ao domínio de alguns 
fundamentos de ordem tecnológica, nomeadamente tecnologia dos materiais.

6

Motorista  . . . . . . . . . . . Funções no âmbito da condução e manutenção de viaturas pesadas e ligeiras, bem como outras funções de 
natureza executiva diversificada.

2

Auxiliar  . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva simples e diversificadas, totalmente determinadas, implicando predominan-
temente esforço físico e exigindo conhecimentos de ordem prática susceptíveis de serem apreendidos no 
próprio local de trabalho num curto espaço de tempo.

5

 ANEXO VI

Mapa de pessoal não docente em regime de contrato individual de trabalho da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra 

Categoria profissional Conteúdos funcionais genéricos
Número
de postos

de trabalho

Assessores -Consultores-
-Auditores.

Funções de investigação, concepção, consultoria, apoio e suporte no planeamento, organização, coordenação, 
execução e controlo de acções de auditoria ou de elevado nível de exigência.

12

Técnico Superior  . . . . . Funções de investigação, estudo, concepção, coordenação e execução que requeiram elevado nível de 
autonomia e responsabilidade.

34

Técnico. . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva de aplicação técnica com base no conhecimento ou adaptação de métodos 
e processos enquadrados em directivas bem definidas.

22

Técnico Administrativo Funções de natureza executiva, enquadrada em intruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo 
grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade administrativa como, por exemplo, 
contabilidade, pessoal, economato e património, secretaria, arquivo e expediente.

18

Operário . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva de complexidade variável, enquadradas em directivas gerais superiormente 
fixadas, que, para além de requererem uma especialização na profissão, apelam ao domínio de alguns 
fundamentos de ordem tecnológica, nomeadamente tecnologia dos materiais.

2

Motorista  . . . . . . . . . . . Funções no âmbito da condução e manutenção de viaturas pesadas e ligeiras, bem como outras funções de 
natureza executiva diversificada.

1

Auxiliar  . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva simples e diversificadas, totalmente determinadas, implicando predominan-
temente esforço físico e exigindo conhecimentos de ordem prática susceptíveis de serem apreendidos no 
próprio local de trabalho num curto espaço de tempo.

5

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 2160/2008
Nos termos do disposto no artigo 4.º da Resolução SU -33/07, de 23 de 

Julho de 2007, do Senado Universitário da Universidade do Minho que, 
ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/88, de 24 de Se-
tembro; do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universidade do Minho, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 25 de Fevereiro 
de 2005; do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 155/89, de 11 de Maio 
e do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, aprovou a alteração do 
curso de Licenciatura em Estudos Portugueses e Lusófonos (1.º Ciclo), 
devidamente registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior sob o 
n.º R/B -AD 171/2006;

Impõe -se, agora, proceder à aprovação da organização do correspon-
dente plano de estudos.

Assim, sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — O plano de estudos do curso da Licenciatura em Estudos Portu-

gueses e Lusófonos (1.º Ciclo), ministrado na Universidade do Minho, 
é o constante do Anexo I ao presente despacho.

2 — São igualmente fixados:
a) Os regimes de precedências e os coeficientes de ponderação para 

os cálculos de classificação final (Anexo II);
b) O plano de transição para o Curso alterado conforme disposto no 

artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro (Anexo III);
c) A tabela de equivalências entre disciplinas do anterior e do novo 

Curso (Anexo IV);

3 — O plano de estudos assim aprovado entra em vigor no ano lectivo 
de 2007 -2008.

13 de Novembro de 2007. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.
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ANEXO I

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Estudos 

Portugueses e Lusófonos
3 — Curso: Estudos Portugueses e Lusófonos
4 — Grau ou diploma: Licenciatura

5 — Áreas científicas predominantes do curso: Literatura Portuguesa 
e Lusófona

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180

7 — Duração normal do curso: 6 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: Licenciatura em Estudos Portugueses e Lusófonos

QUADRO N.º 1 

  

 Nota: O item 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias para a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), caso 
existam, colocando em título a denominação do percurso.

10 — Observações:

11 —  Plano de estudos:
Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Estudos Portugueses e Lusófonos

Licenciatura

Literatura Portuguesa e Lusófona

1.º Ano, 1.º semestre

QUADRO N.º 2.1 
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 Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Estudos Portugueses e Lusófonos

Licenciatura

Literatura Portuguesa e Lusófona

1.º Ano, 2.º semestre

QUADRO N.º 2.2 

  
 Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Estudos Portugueses e Lusófonos

Licenciatura

Literatura Portuguesa e Lusófona

2.º Ano, 3.º semestre

QUADRO N.º 2.3 

  
 Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Estudos Portugueses e Lusófonos

Licenciatura

Literatura Portuguesa e Lusófona

2.º Ano, 4.º semestre

QUADRO N.º 2.4 
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 Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Estudos Portugueses e Lusófonos

Licenciatura

Literatura Portuguesa e Lusófona

3º Ano, 5º semestre

QUADRO N.º 2.5 

  

 Universidade do Minho

Instituto de Letras e Ciências Humanas

Estudos Portugueses e Lusófonos

Licenciatura

Literatura Portuguesa e Lusófona

3.º Ano, 6.º semestre

QUADRO N.º 2.6 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  3073

 ANEXO II

Regimes de precedências e coeficientes de ponderação 
para os cálculos da classificação final

1 — Não existe regime de precedências.
2 — A classificação final é obtida a partir das classificações de cada 

unidade curricular e do factor de ponderação das respectivas unidades 
de crédito, de acordo com a fórmula:
 n
 ∑ Ci Ni
 Média final= i=1     
 n
 ∑ Ci
 i=1

em que:
n = número de unidades curriculares do plano de estudos
Ni = classificação obtida em cada disciplina
Ci = correspondente número de unidades de crédito

ANEXO III

A) Plano de transição  

  
 (1) Os alunos das Licenciaturas no plano antigo podem conclui -las 

por exame até 2009/2010.
(2) Os alunos que ingressam no 2º ano ficam com o 1º ano do plano antigo.
(3) Os alunos que ingressam no 3º ano ficam com o 1º ano e o 2º ano 

do plano antigo.
Nota1: Os alunos que ingressaram, em 2006 -2007, na Licenciatura 

em Estudos Portugueses e Lusófonos, no plano de estudos criado pelo 
Despacho RT/C -202/2006, e que, em 2007 -2008, aparecem inscritos 
no novo plano de estudos da mesma Licenciatura, poderão requerer 
à direcção de curso a mudança para o plano de estudos definido pelo 
referido Despacho RT/C -202/2006.

Nota2: Os alunos que, em 2006 -2007, ingressaram no Plano de transi-
ção (PT 1) definido pelo Despacho RT/C -202/2006 para a Licenciatura 
em Estudos Portugueses e Lusófonos, e que, em 2007 -2008, aparecem 
inscritos no novo Plano de Transição (PT 1) para a mesma Licenciatura, 
poderão requerer à direcção de curso a mudança para o Plano de Transi-
ção (PT 1) definido pelo referido Despacho RT/C -202/2006.

Nota3: Todos os alunos que, em 2007 -2008, se inscrevem no 3º ano, 
vindos de Estudos Portugueses, tendo efectuado as unidades curriculares 
de Estudos Camonianos e Literatura Portuguesa do Barroco ao Neoclas-
sicismo terão equivalência à Opção Temática 1 e à Opção Temática 2, 
respectivamente. Também aqueles que, estando na mesma situação, foram 
aprovados nas unidades curriculares de Latim III e IV obterão equivalência 
a Latim 2.

B) Plano específico de transição
B.1) Plano de estudos para os alunos que, em 2006/2007,

 se inscrevem no 2.º ano – vindos de Estudos Portugueses (PT1) 

  

  

 B.2) Plano de estudos para alunos que, em 2007/2008, se inscre-
vem no 3º ano –vindos de Estudos Portugueses (PT2) 

  

 ANEXO IV

Tabela de equivalências 1 

  

 Tabela de equivalências 2 

  

 Tabela de substituição 
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 Despacho n.º 2161/2008
Pelo despacho RT/C -310/2007, de 28 de Agosto foi aprovado o plano 

de estudos, o regime de precedências e coeficientes de ponderação para 
cálculo de classificação final, os planos de transição e a tabela de equi-
valências da Licenciatura em Biologia Aplicada (1º Ciclo).

Tendo entretanto a Escola de Ciências proposto uma alteração ao 
Anexo III daquele despacho, determino:

1 — O Anexo III ao despacho RT/C -310/2007, de 28 de Agosto, passa 
a ter a redacção constante do anexo ao presente despacho.

3 de Dezembro de 2007. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

ANEXO III

Plano de transição
A adequação do curso de LBA entra em funcionamento no ano lectivo 

de 2007 -2008, entrando de imediato em funcionamento o novo plano de 
estudos (PN) para os alunos que se inscrevam no 1º, 2º e 3º anos.

O processo de transição e extinção do Antigo Plano de Estudos (PA) 
da LBA estará concluído no período de um ano lectivo, de acordo com 
o exposto no Quadro I.

QUADRO I

Processo de Transição entre o antigo plano de estudos
de LBA (PA) e o novo plano de estudos (PN) 

  
 PA — Antigo Plano de Estudos; PN — Novo Plano de Estudos; PT1 

e 2 — Planos de Transição;
A aplicação de planos curriculares de transição seguem os seguintes 

critérios:
(i) Os alunos que no ano lectivo de 2007 -2008 se inscrevam no 4º ano 

serão integrados no antigo plano de estudos (PA), podendo no entanto re-
querer a transição para o actual plano de estudos em LBA (PN). A análise 
e atribuição de equivalências entre as unidades curriculares do PA para o 
PN serão efectuadas pela Direcção de Curso, tendo os alunos de realizar 
as disciplinas em atraso equivalentes ao novo plano de estudos (PN).

(ii) Os alunos que optem por frequentar o 4º ano e caso não concluam 
o curso pelo PA até ao final do ano lectivo de 2007 -2008, transitarão em 
2008/2009 para o novo plano de estudos (PN).

(iii) Caso os alunos tenham realizado com aproveitamento os 3 anos 
da licenciatura em LBA (Plano Antigo) poderão requerer a atribuição 
de grau de licenciatura em LBA (1º Ciclo), por equivalência.

As disciplinas do antigo plano de estudos funcionarão por exame 
nos 2 anos lectivos subsequentes à criação do curso (até ao ano lectivo 
de 2008/2009).

QUADRO II 

Novo Plano de Estudos da LBA (PN — a iniciar em 2007 -2008) 

  

 QUADRO III

Antigo Plano de Estudos da LBA (PA) 

  

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho (extracto) n.º 2162/2008
Por despacho de 08 de Janeiro de 2008 do Presidente do Conselho 

Directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar da Uni-
versidade do Porto, no uso da competência delegada pelo despacho 
n.º 877/2007 do Reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário 
da República, n.º 12, 2.ª série, de 17.01.2007, foi a Mestre Maria José 
Afonso Teodósio Bento contratada por conveniência urgente de serviço, 
como professora associada convidada, além do quadro, com 30 % do 
vencimento do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar da 
Universidade do Porto, com efeitos a partir de 10 de Janeiro de 2008 e 
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é válido por cinco anos, renovável. (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos).

Relatório a que se refere o artigo 15º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, publicado 

em anexo à lei n.º 19/80, de 16 de Julho

O conselho científico do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel 
Salazar da Universidade do Porto dá parecer positivo, à proposta de con-
tratação da Mestre Maria José Afonso Teodósio Bento como Professora 
Associada Convidada, com 30 % do vencimento, além do quadro deste 
Instituto, para o Departamento de Estudo de Populações.

Com base nos pareceres favoráveis emitidos pelos Professores Douto-
res Pedro Gaspar Moradas Ferreira, Rogério Alves Ferreira Monteiro e 
Corália Maria Fortuna de Brito Vicente, e na análise do curriculum vitae, 
da candidata, o conselho científico considera que a Mestre Maria José 
Afonso Teodósio Bento, pela sua experiência científica e pedagógica, 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 2163/2008
Por despacho do Presidente: Luís Manuel Martins Leite De Ma-

galhães — renovado o contrato administrativo de provimento como 
Equiparado a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, 
com efeitos a partir de 2007/12/20 e validade até 2009/12/19.

8 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

reúne todas as condições necessárias para o desempenho do cargo para 
que é proposta.

16 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, 
Pedro Moradas Ferreira.

8 de Janeiro de 2008 — O Presidente do Conselho Directivo, António 
Sousa Pereira. 

PARTE G

 HOSPITAL DO DIVINO ESPÍRITO SANTO, E. P. E.

Deliberação n.º 203/2008
Por deliberação do conselho de administração do Hospital Divino 

Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E., de 5 de Dezembro de 2007, 
nomeados enfermeiros nível I, escalão 1, índice 114:

Ana Carla Rodrigues Gonçalves;
Ana Isabel Cipriano Vieira Couto;
Ana Rita Cabral Paquete;
Ariuvalda Maria Borba de Lemos;
Aurelina Isabel Aguiar Castelo Branco;
Carolina de Almeida Maia;

Catarina Isabel Furtado Silva Braga;
Cláudia de Fátima Cabral Teixeira;
Helena Cabral da Pedra;
Henrique Sá Pereira Couto;
Lisa Maria Moreira Borges Pacheco;
Maria Luísa Moniz Botelho;
Paula Cristina Machado Figueiredo Sousa;
Paulo Alexandre Marques Barreiros.
Sandra Margarida Duarte Favita Marcha;
Serafina Machado Pina Câmara;
Susana Andreia de Macedo Soares Lopes.
12 de Dezembro de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração, 

Arlindo Gomes Martins Mano. 

PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 1748/2008
Em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 34.º 

do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna -se público que, por 
meu despacho de 5 de Dezembro de 2007, e a pedido da interessada, foi 
a funcionária Helga Heidi Pinto de Jesus exonerada do lugar da categoria 
de técnico profissional de 2.ª classe — animação sociocultural, do quadro 
de pessoal do município de Albufeira, de que era titular, com efeitos a 
partir de 1 de Janeiro de 2008.

9 de Janeiro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara 
(despacho de 21 de Outubro de 2005), o Vice -Presidente da Câmara, 
José Carlos Martins Rolo.

2611079821 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 1749/2008
Nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, conjugado 

com o n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, torna -se 
público que esta Câmara Municipal irá prorrogar, por mais 12 meses, 

a duração do contrato de trabalho a termo resolutivo certo celebrado 
com Clarinda Emília Bacalhau Carvalho, com a categoria de auxiliar 
de serviços gerais, com início a 3 de Janeiro de 2008.

2 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Pedro Manuel 
Igrejas da Cunha Paredes.

2611080233 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

Aviso n.º 1750/2008

Transferência
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do presi-

dente da Câmara Municipal de Alcobaça de 27 de Dezembro de 2007, 
foi autorizada, ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na sua actual redacção, a transferência 
para o quadro de pessoal privativo desta Câmara Municipal da assistente 
administrativo especialista Ana Cristina Paulo Fragoso Cerol, perten-
cente ao quadro de pessoal privativo dos Serviços Municipalizados de 
Alcobaça.

3 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Gonçalves 
Sapinho.

2611080250 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.º 1751/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 

7 de Janeiro de 2008, nomeio jardineira/operária principal, do grupo de 
pessoal operário qualificado, a candidata classificada no concurso Interno 
de acesso limitado Sofia Elvira Pedrogam Pousadas Marques.

A nomeada deverá tomar posse,no prazo de 20 dias contados da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento da 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Janeiro de 2008. —  O Presidente da Câmara, Joviano Martins 
Vitorino.

2611080285 

 Aviso n.º 1752/2008
Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de 

7 de Janeiro de 2008, nomeio, Calceteiro/Operário Principal, do Grupo 
de Pessoal Operário Qualificado, o candidato classificado no Concurso 
Interno de Acesso Limitado, João Manuel Mendes Testa.

O nomeado deverá tomar posse, no prazo de 20 dias contados da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

Isento da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, atento o disposto 
no artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/98, 
de 26 de Agosto. (Não são devidos emolumentos).

10 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara Municipal, Joviano 
Martins Vitorino.

2611080332 

 CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Aviso n.º 1753/2008
Torna-se público o meu despacho 27 de Dezembro de 2007, o qual 

determinou a nomeação, na sequência de concurso interno de ingresso, 
nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de 
Dezembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro, para a categoria de encarregado de pessoal operário 
qualificado, escalão 1, índice 285, os seguintes candidatos:

Luís Manuel Santos; 
Gabriel José S. Torcato; 
Gualdino Francisco M. Neves; 
António José Finuras Calado; 
António Sérgio Filipe Ambrósio.

O prazo de aceitação da nomeação é de 20 dias a contar da data da sua 
publicação no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
de Carvalho.

2611079793 
 Aviso n.º 1754/2008

Tornam-se públicos os meus despachos de 2 e 3 de Janeiro, respecti-
vamente, os quais determinam a nomeação, na sequência de concursos 
internos de acesso limitado, nos termos do n.º 8 do artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local pelo 
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, para as seguintes categorias:

 CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.º 1755/2008
Renovação da comissão de serviço

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
8 de Janeiro de 2008, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do nº2 do artigo 68º da lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
nos termos do artigo 23º da lei nº 2/2004, de 15 de Janeiro, aplicável 
à administração local por força do DL nº 93/2004, de 20 de Abril, é 
renovada a comissão de serviço de Palmira Alexandra de Carvalho 
Morais Alexandre Machado, no cargo de Chefe da Divisão Municipal 
de Gestão de Recursos Humanos, pelo período de

três anos, com efeitos a partir de 6 de Abril de 2008.
(Processo isento de fiscalização prévia do tribunal de contas).
9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Ganhão.

2611080005 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

Aviso n.º 1756/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 4 

de Janeiro de 2008, foi nomeado, nos termos do n.º 5 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Rafael Augusto 
Costa Sobrinho Correia para o lugar de técnico superior de 2.ª classe, 
engenheiro de ambiente, na sequência de aprovação no respectivo es-
tágio. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

4 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Jorge 
Nunes.

2611080268 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 1757/2008
João Manuel Borrega Burrica, presidente da Câmara Municipal de 

Campo Maior, torna público, para cumprimento do estabelecido no 
artigo 275º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a lista das adjudi-
cações de obras públicas efectuadas no ano de 2007. 

Agente técnico agrário de 1.ª classe, a candidata:
— Natércia Maria Afonso Mateus Marques, escalão 1, índice 222;

Técnico profissional de atendimento principal, a candidata:
— Ana Maria Silva Moreira, escalão 1, índice 238.

O prazo de aceitação da nomeação é de 20 dias a contar da data da sua 
publicação no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
de Carvalho.

2611079803 
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 7 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel Borrega Burrica. 

 CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

Deliberação n.º 204/2008
Carlos Alberto Pinto, presidente da Câmara Municipal da Covilhã, 

torna público, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 148.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro que, mediante proposta da 
Câmara Municipal da Covilhã de 2 de Outubro de 2006, a Assembleia 
Municipal da Covilhã, em Sessão Ordinária realizada no dia 15 de 
Dezembro de 2006, deliberou aprovar o Plano de Pormenor das Penhas 
da Saúde — Zona Sul.

Dando cumprimento ao estipulado na alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º 
do mesmo diploma se publica a presente, bem como o Regulamento, 
Planta de Implantação e Planta de Condicionantes do referido Plano 
de Pormenor.

14 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos 
Pinto.

Regulamento do Plano de Pormenor
das Penhas da Saúde — Zona Sul

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
As disposições deste regulamento aplicam -se à Zona Sul das Penhas 

da Saúde, dentro dos limites da área de intervenção definidos em Planta 
de Implantação do presente Plano de Pormenor.

Artigo 2.º
O Plano de Pormenor da Zona Sul das Penhas da Saúde, adiante 

designado por Plano, pretende estabelecer os princípios e as regras para 
a ocupação do solo tendo como objectivos a salvaguarda e valorização 
do Existente e o controlo do Edificado previsto por forma a produzir um 
conjunto habitacional coerente, compatível e complementar à unidade 
hoteleira existente.

Artigo 3.º
1 — O Plano é composto por Elementos Fundamentais, nomeada-

mente Planta de Implantação, Planta de Condicionantes e Regulamento; 
Elementos Complementares nomeadamente Planta de Enquadramento, 
Relatório, Programa de Execução e Plano de Financiamento; e Ele-
mentos Anexos nomeadamente Planta de Situação Existente, Plantas 

de Trabalho, Extractos de Cartas Topográficas, RAN, REN, Extracto 
de Regulamento, Planta de Síntese e de Condicionantes do P.D.M., 
Extracto de P.G.U. das Penhas da Saúde e Extracto de Dec. 95/78, de 
12 de Setembro.

2 — O Plano vigorará pelo período de dez anos.

Artigo 4.º
1 — Para a execução do Plano deverá recorrer -se às figuras de lotea-

mento e ou empreendimento turístico de uma vez só ou por fases.
2 — Qualquer tipo de obra a executar na área abrangida pelo Plano 

deve ser antecedida de cuidadosa remoção do estrato de terra vegetal 
existente, que será depositado em local apropriado até à sua colocação 
final sobre os terrenos resultantes de aterros e escavações e outros 
movimentos.

CAPÍTULO II

Artigo 5.º
Vias de Comunicação

1 — Todos os arruamentos serão executados de acordo com os per-
fis longitudinais e transversais apresentados nas Plantas de trabalho 
anexas.

2 — O arruamento existente de acesso à Parcela AP1 (Bloco de Apar-
tamentos) deverá ser reformulado de acordo com a Planta de Implantação.

3 — As zonas de transição entre os diversos materiais de acabamento 
dos passeios deverão ser objecto de estudo pormenorizado antes do início 
das obras de urbanização.

Artigo 6.º
Estacionamento

1 — O número de lugares de estacionamento no interior do lote é o 
constante do quadro resumo.

2 — O estacionamento existente deverá ser reorganizado de acordo 
com a Planta de Implantação cada parcela deverá prever estacionamento 
privativo no interior da parcela de acordo com o Quadro da Planta de 
Implantação e a legislação aplicável ao tipo de uso.

Artigo 7.º
Área de Equipamentos

1 — A área reservada para equipamento público destina -se a posto de 
atendimento ao turista e será complementada com áreas verdes.

2 — Deverá incluir no interior do lote, estacionamento na proporção 
mínima de um lugar por cada 50 m2 de área bruta de construção.

3 — Até à execução do equipamento previsto não serão permitidas 
construções, ainda que com carácter provisório.
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Artigo 8.º

Tratamento de águas residuais

1 — As águas residuais domésticas das construções serão ligadas à 
ETAR nova, eficaz, a construir em terreno próprio.

2 — A rede de drenagem de águas residuais domésticas só deverá 
entrar em funcionamento após construção da ETAR.

Artigo 9.º

Espaços Verdes — Recreio, Protecção e Enquadramento

1 — Não serão autorizadas quaisquer construções nesta zona à excepção 
de construções em madeira para apoio e regularização de percursos pedonais.

2 — Não serão admitidas vedações ou obstáculos na fronteira destas zonas.
3 — Deverá respeitar -se a natureza do coberto vegetal existente, 

apenas sendo possível introduzir espécies arbóreas ou arbustivas au-
tóctones.

CAPÍTULO III
Os edifícios

Artigo 10.º

Relação com a parcela ocupada

1 — Os edifícios de habitação, alojamentos turísticos ou comple-
mentares a construir são construções isoladas, geminadas ou em banda.

2 — As parcelas não poderão ser limitadas por planos verticais, mu-
retes de alvenaria ou outros, devendo assegurar -se a continuidade do 
terreno existente.

3 — Os afastamentos mínimos aos limites da parcela cumprirão o 
apresentado na Planta de Implantação, sendo o afastamento mínimo dos 
edifícios a construir de 6 m ao eixo da via admitindo -se a modelação 
de terreno para escadas ou rampas assentes no terreno entre os 6 m e 
os 5 m ao eixo da via.

4 — Cada parcela, se indicado no Quadro Resumo da Planta de Im-
plantação, disporá de um lugar para estacionamento.

Artigo 11.º

Os projectos dos edifícios deverão ser considerados em conjunto em 
especial no que se refere aos materiais utilizados que não poderão ser 
outros senão:

 - Madeira natural tratada e não envernizada para os paramentos do 
edifício;

 - Betão e Alvenaria rebocada lisa, não texturada, e pintada a branco 
na plataforma -base da construção;

 - Poderá aceitar -se o revestimento desta plataforma e a construção de 
escadarias de acesso em granito da zona, assente de forma tradicional 
de junta seca e rachoada com pedra miúda, estando expressamente 
proibida a pintura das juntas, a utilização de desperdícios de pedreira 
ou placas de pedra.

 - As coberturas serão de chapa metálica perfilada ou de outro material 
que comprovadamente suporte as condições naturais da zona, sendo em 
qualquer dos casos de cor térrea e com uma inclinação mínima de 30 
graus, relativamente ao plano horizontal.

 - As caixilharias serão em madeira ou material sintético lacado ou 
pintado.

Artigo 12.º

Poderá ser aproveitada a diferença de nível entre o terreno natural e o 
piso térreo para arrecadação de lenhas e outros materiais naturais.

Artigo 13.º

Todos os edifícios a construir terão um único piso podendo o sótão 
ser habitável.

Artigo 14.º

O piso térreo a que se faz referência no presente regulamento é o 
elemento definidor da volumetria dos edifícios.

Artigo 15.º

A altura máxima do edifício a beirado é de 3 m, sendo de 6 m a 
cumeeira medidos a partir do piso térreo, não podendo elevar -se a mais 

de 2,6 m relativamente à cota do terreno natural na fachada principal e 
3 m na fachada posterior.

Artigo 16.º

Com excepção do edifício para equipamento público todos os outros 
serão do tipo habitação unifamiliar ou alojamento turístico, podendo de 
acordo com a Planta de Implantação ser geminados ou em banda.

Artigo 17.º

A utilização de sistemas alternativos de produção e abastecimento de 
energia será objecto de licenciamento próprio.

Artigo 18.º

Os edifícios existentes manterão as suas características actuais e 
deverão ser recuperados e objecto de manutenção.

Artigo 19.º

Quaisquer omissões ou dúvidas de interpretação e aplicação do pre-
sente Regulamento serão resolvidos de acordo com a legislação em 
vigor. 

  

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 1758/2008

Concurso interno de acesso geral

1 — Faz-se público que, autorizado por meu despacho datado de 3 
de Janeiro de 2008, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da 
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Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro encontra-se aberto concurso interno de acesso geral, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação deste aviso no Diário da 
República, para provimento do seguinte lugar:

1.1 — Grupo de pessoal Administrativo;
1.1.1 — Categoria de Assistente Administrativo Principal — 1 vaga.
2 — Natureza do concurso — interno de acesso geral.
3 — Validade do concurso — é válido para a vaga posta a concurso, 

caducando com o seu preenchimento.
4 — Fundamentação Legal — o presente concurso rege-se pelo dis-

posto na seguinte legislação:
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 

Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho;
Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18 de Dezembro, adaptado à Admi-

nistração Local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 
demais legislação aplicável;

5 — Constituem requisitos de admissão ao concurso:
Ser assistente administrativo com, pelo menos, três anos na categoria 

e classificação de serviço não inferior a Bom.
6 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
A candidatura deverá ser formalizada no prazo fixado, através de 

impresso próprio para o efeito, a obter na Divisão de Gestão de Re-
cursos Humanos, ou na nossa página da Internet em www.cm-evora.
pt e entregues pessoalmente nesta Divisão durante o horário normal de 
funcionamento, ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de 
recepção, contando neste caso a data do registo, para: Câmara Municipal 
de Évora — Praça do Sertório — 7004 — 506 Évora.

6.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento, emitido pelo respectivo serviço, comprovativo da 

categoria, natureza do vínculo, tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na Administração Pública, e a classificação de serviço exigida 
no ponto 5 deste aviso;

c) Documento comprovativo da frequência dos cursos de formação 
profissional;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
e) Curriculum vitae detalhado, actualizado e assinado pelo candi-

dato.

6.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
casos de dúvida sobre a situação que os candidatos descreveram nos 
respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos comprova-
tivos das declarações.

6.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

7 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efectuada 
através de:

Avaliação Curricular: Com carácter eliminatório, em que serão avalia-
das as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 
é aberto, com base na análise do respectivo currículo, sendo classificados 
de “0” a “20” valores, de acordo com a seguinte fórmula e critérios:

AC = HL + FP + EP + CS
4

HL (habilitações literárias) — Mínimas exigidas — 18 valores;

De grau superior — 20 valores.
FP (formação profissional) — são ponderadas as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, até ao limite máximo de 20 valores:

 — Sem formação relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores

 — Com acções de formação relevantes — 10 valores acrescidos 
de:

1 Valor — por cada acção até 12 horas
2 Valores — por cada acção de 12 a 18 horas
5 Valores — por cada acção de 18 a 40 horas
10 Valores — por cada acção superior a 40 horas

 EP (experiência profissional) — pondera o desempenho efectivo de 
funções na área da actividade para que o concurso é aberto:

 — Sem experiência relevante para o exercício das funções — 10 
valores

 — Com experiência relevante — 10 valores acrescidos de:

Até um ano — 2 valores
De 1 a 2 anos — 4 valores
De 2 a 3 anos — 6 valores
De 3 a 5 anos — 8 valores
Mais de 5 anos — 10 valores

 CS (classificação de serviço) — [(ano 1 + ano 2 + ano 3) x 2]/3.

Entrevista Profissional de Selecção: Será classificada de “0” a “20” 
valores, onde serão avaliadas, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos 
de acordo com a seguinte fórmula e critérios:

EPS = A + B + C + D
4

A = Capacidade de relacionamento;
B = Capacidade de expressão e compreensão verbal;
C = Motivação e interesse pelo lugar a prover;
D = Qualificação e perfil para o cargo.

Estes factores serão pontuados da seguinte forma:

Favorável preferencialmente — 16 a 20 valores;
Bastante favorável — 14 a 15 valores;
Favorável com reservas  — 10 a 13 valores;
Não favorável — Inferior a 10 valores.

A classificação final dos candidatos resultará da aplicação dos métodos 
de selecção atrás indicados, em que todos os seus parâmetros serão valo-
rizados numa escala de 0 a 20 valores, e será obtida da média aritmética 
simples, considerando-se não aprovados os que, na classificação final, 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

Exemplo:

CL = AC + EPS

 2

CL — Classificação final dos candidatos
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

8 — Notificação da intenção de exclusão e da lista de classificação 
final:

8.1 — Os candidatos que devam ser excluídos serão notificados de 
acordo com o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho.

8.2 — A lista de classificação final será notificada aos interessados 
nos termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho.

9 — Em caso de igualdade de classificação será observado o critério 
de desempate referido no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

10 — Composição do Júri:

Presidente — Rui Manuel Falcato Arimateia — Chefe de Divisão de 
Assuntos Culturais;

1.º vogal efectivo — Maria Ludovina Barreiros Grilo — Técnico 
Superior Assessor Principal; (*)

2.º vogal efectivo — Maria da Conceição Messias Alves Rodrigues 
Rebola — Técnico Superior de 2ª. classe;

1.º vogal suplente — Adelino António Passinhas Rodrigues — Téc-
nico Prof. Espec. Principal;

2.º vogal suplente — Joaquim José Pascoal Duarte — Técnico Prof. 
Espec. Principal.

(*) Vogal substituto do presidente nas suas faltas e impedimentos.

11 — Dando cumprimento ao Despacho conjunto n.º 373/2000, de 
1 de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração 
Pública e da Ministra da Igualdade, declara-se que, em cumprimento da 
alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

4 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d´Oliveira.

2611080333 
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 CÂMARA MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ
Listagem n.º 10/2008

Em cumprimento do disposto no artigo 275º. Do Dec./Lei n.º 59/99, de 2 de Março, torna -se pública a lista de todas as adjudicações de Obras 
Públicas efectuadas no ano 2007, pelo Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal Figueira da Foz 

  
 3 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Baptista Duarte Silva. 

 CÂMARA MUNICIPAL DA GOLEGÃ

Aviso n.º 1759/2008

Contratação a termo resolutivo de um auxiliar de acção 
educativa, pelo período de um ano

Para cumprimento do disposto na alínea b), do nº. 1, do artigo 34º., do 
Decreto-Lei nº. 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei nº. 218/98, de 17 de Julho, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto-Lei nº. 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público 
que esta Câmara Municipal celebra contrato de trabalho a termo reso-
lutivo, nos termos da alínea h), do nº. 1 e do nº. 4 do artigo 9º da lei nº. 
23/04, de 22 de Junho, a partir do próximo dia 14 de Janeiro do ano 
de 2008, pelo período de um ano, na categoria de Auxiliar de Acção 
Educativa, índice 142, escalão 1, com o seguinte indivíduo:

Filipe Godinho Singéis.

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA
Aviso n.º 1760/2008

Alteração do quadro de pessoal
Nos termos e para os efeitos do artigo 11º do Dec.Lei n.º 116/84 

de 06.04., com a redacção que lhe foi dada pela lei n.º 44/85 de 
13.09., faz -se público que a Assembleia Municipal de Grândola, 
por deliberação tomada em sessão ordinária de 21.12.2007, e em 
conformidade com a proposta que lhe foi apresentada por esta Câ-
mara Municipal na sequência da deliberação de 22.11.2007, apro-
vou a alteração ao quadro de pessoal que se publica em anexo.

8 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato. 

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas — Alínea g), do 
nº. 3, do artigo 114º., da lei nº. 98/97, de 26 de Agosto)

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Veiga Mal-
tez.

2611080227 

  
 c) Lugar criado em face da reclassificação dos Chefes de Repartição. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 1761/2008

Reclassificação Profissional de Cristina Maria Almeida Pinheiro
Para os devidos efeitos, torna-se público que por despacho superior de 

02 de Janeiro de 2008, a funcionária Cristina Maria Almeida Pinheiro, 
com a categoria de Auxiliar Administrativo, é reclassificada ao abrigo 
do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, 
aplicado às autarquias locais por força do Decreto-Lei n.º 218/2000 de 9 
de Setembro, para a categoria de Assistente Administrativo, escalão 1, 
índice 199.

3 de Janeiro de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador do Departamento de Recursos Humanos, a Directora do De-
partamento, Cristina Silva.

2611080334 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 1762/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de operário qualificado (electricista) principal

Nos termos do disposto nos artigos 27.º e 28.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz -se constar que, por despacho de 5 
de Dezembro de 2007, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
o concurso em epígrafe.

Nos termos do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de 
pessoal em situação de mobilidade especial, tendo sido encerrado em 
28 de Dezembro de 2007, sem candidatos.

Assim sendo e em cumprimento do disposto no artigo 34.º do citado 
diploma, determino a abertura do procedimento de selecção de pessoal 
em situação de mobilidade especial ali previsto, nos termos seguintes:

1 — Prazo do procedimento — o prazo de abertura do presente pro-
cedimento é de 10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário 
da República.

2 — Número de efectivos a recrutar — um operário qualificado (elec-
tricista) principal.

3 — Local de trabalho — na área do município de Lousada.
4 — Formalização de candidatura — as candidaturas devem ser for-

malizadas mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara Mu-
nicipal de Lousada, sita na Praça do Dr. Francisco Sá Carneiro, apartado 
19, 4624 -909 Lousada, e enviadas pelo correio, com aviso de recepção, 
ou entregues directamente, até às 16 horas, no Departamento de Admi-
nistração Geral — frente de atendimento, até ao termo do prazo para a 
entrega de candidaturas, do qual constarão os seguintes elementos:

Identificação completa — nome, estado civil, naturalidade, filiação, 
data de nascimento, residência, código postal, profissão, número de 
telefone, número, data e serviço do bilhete de identidade e número de 
identificação fiscal;

Habilitações literárias;
Lugar a que se candidatam, com referência ao aviso de abertura, iden-

tificação, número e data do Diário da República onde foi publicado;
Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevantes 

para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal, os quais só serão considerados se devidamente comprovados;

Identificação da actual categoria, tempo de serviço na mesma, anti-
guidade na carreira e na função pública e a entidade onde presta serviço;

Classificação de serviço na categoria dos últimos três anos.

4.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão, documento comprovativo das habilitações literárias, fotocópia 
do bilhete de identidade e do número de identificação fiscal, bem como 
dos elementos comprovativos dos requisitos referidos no n.º 8.1, os quais 
poderão ser dispensados para a admissão ao concurso se os candidatos 
declararem, no próprio requerimento, em alíneas separadas e sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente 
a cada uma das condições referidas nas alíneas a), b), d), e) e f).

4.2 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

4.3 — Deverá ser ainda anexada a seguinte documentação:

Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, do qual 
conste, de forma inequívoca, a existência do vínculo a qualquer das enti-
dades abrangidas pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, a 
categoria que detém e respectiva antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública;

Documentação comprovativa das classificações de serviço obtidas e 
reportadas aos anos relevantes para efeitos de promoção.

5 — Os candidatos pertencentes aos serviços para cujos lugares o 
concurso é aberto são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos que constem do seu processo individual.

6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a sua 
exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

7 — Publicitação — a relação dos candidatos admitidos e a lista 
de classificação final serão afixadas no átrio do edifício dos Paços do 
Município ou publicadas no Diário da República, 2.ª série, na forma 
e para os efeitos previstos nos artigos 34.º, 35.º e 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

8 — Composição do júri:
Presidente — engenheiro José Carlos de Sousa Nogueira, director do 

Departamento de Obras Municipais.
Vogais efectivos — engenheiros Fernanda Maria Morais Lemos, 

chefe da Divisão de Instalações, e Isabel Maria Taveira Ribeiro, técnica 
superior (engenheiro civil) assessor, substituindo o primeiro dos quais 
o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Vogais suplentes — engenheiro Fernando Augusto Gonçalves, técnico 
superior (engenheiro civil) assessor, e Artur Agostinho Pinto Coelho, 
chefe de armazém.

9 — Métodos de selecção a utilizar:
Prova prática oral de conhecimentos específicos — abordará os se-

guintes temas:
Instalação, conservação e reparação de circuitos e aparelhagem eléc-

trica;
Instalação de máquinas, aparelhos e equipamentos eléctricos, sonoros, 

caloríficos e luminosos;
Determinação da posição e instalação de órgãos eléctricos, tais como 

os quadros de distribuição, caixas de fusíveis e de derivação, contadores, 
interruptores e tomadas;

Este método de selecção será cotado de 0 a 20 valores e tem carácter 
eliminatório.

Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissio-
nais e pessoais dos candidatos, incidindo sobre os seguintes factores 
de apreciação:

Maturidade e motivação para o desempenho do cargo;
Interesse e experiência profissional;
Capacidade de expressão;
Espírito de iniciativa;
Capacidade de relacionamento interno e externo; e
Qualificação e perfil para o cargo.
Este método de selecção terá a duração máxima de trinta minutos e 

será cotado de 0 a 20 valores.

A ordenação final dos candidatos será a resultante da média aritmé-
tica das classificações obtidas em todas as operações de selecção, pela 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = PPOCE + EPS
          2

em que:
CF = classificação final;
EPS = entrevista profissional de selecção; e
PPOCE = prova escrita de conhecimentos gerais.

Todos os factores serão ponderados na escala de 0 a 20 valores, sendo 
todos os valores obtidos aproximados até às centésimas.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores.

Os candidatos que obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores 
serão eliminados.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de se-
lecção constarão de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as 
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mesmas facultadas aos legítimos interessados, sempre que solicitadas 
e para efeitos de consulta, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 
do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães.

2611080310 

 Aviso n.º 1763/2008
Concurso interno de acesso geral para provimento de um técnico 

profissional (educador social) principal
Nos termos do disposto nos artigos 27º e 28º do Decreto-Lei n.º 

204/98, de 11 de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto-
Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz-se constar que, por despacho de 5 
de Dezembro de 2007, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
o concurso em epígrafe.

Nos termos do disposto no artigo 34º da lei nº 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de 
pessoal em situação de mobilidade especial, tendo sido encerrado em 
28 de Dezembro de 2007, sem candidatos.

Assim sendo e em cumprimento do disposto no artigo 34º do citado 
diploma, determino a abertura do procedimento de selecção de pessoal 
em situação de mobilidade especial ali previsto, nos termos seguintes:

1 — Prazo do procedimento — O prazo de abertura do presente pro-
cedimento é de 10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário 
da República.

2 — Número de efectivos a recrutar — 1 (um) Técnico Profissional 
(Educador Social) Principal.

3 — Local de trabalho — Na área do Município de Lousada.
4 — Formalização de candidatura — As candidaturas devem ser 

formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Lousada, sita na Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, Apartado 
19, 4624-909 Lousada e enviadas pelo correio, com aviso de recepção, 
ou entregues directamente, até às 16.00 horas, no Departamento de Ad-
ministração Geral — Frente de Atendimento, até ao termo do prazo para 
a entrega de candidaturas, do qual constarão os seguintes elementos:

a) Identificação completa: nome, estado civil, naturalidade, filiação, 
data de nascimento, residência, código postal, profissão, número de 
telefone, número, data e serviço do Bilhete de Identidade e número de 
identificação Fiscal;

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidatam com referência ao aviso de abertura, 

identificação, número e data do Diário da República onde foi publi-
cado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem re-
levantes para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais só serão considerados se devidamente com-
provados;

e) Identificação da actual categoria, tempo de serviço na mesma, anti-
guidade na carreira e na função pública e a entidade onde presta serviço;

f) Classificação de serviço na categoria dos últimos três anos.

4.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão, documento comprovativo das Habilitações Literárias, fotocópia 
do Bilhete de Identidade e do número de identificação fiscal, bem como 
dos elementos comprovativos dos requisitos referidos no n.º8.1, os quais 
poderão ser dispensados para a admissão ao concurso se os candidatos 
declararem, no próprio requerimento, em alíneas separadas e sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente 
a cada uma das condições referidas nas alíneas a); b); d); e) e f).

4.2 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

4.3 — Deverá ser ainda anexada a seguinte documentação:
a) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, do qual 

conste, de forma inequívoca, a existência do vínculo a qualquer das enti-
dades abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado 
à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, a 
categoria que detém e respectiva antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública;

b) Documentação comprovativa das classificações de serviço obtidas 
e reportadas aos anos relevantes para efeitos de promoção;

5 — Os candidatos pertencentes aos serviços para cujos lugares o 
concurso é aberto são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos que constem do seu processo individual.

6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a sua 
exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

7 — Publicitação — A relação dos candidatos admitidos e a lista de 
classificação final serão afixadas no átrio do edifício dos Paços do Mu-
nicípio, ou publicadas no Diário da República, 2.ª série, na forma e para 
os efeitos previstos nos artigos 34º, 35º e 40º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 
238/99, de 25 de Junho.

8 — Composição do júri:
Presidente — Dr.ª Cristina Maria Mendes da Silva Moreira, Vereadora;
Vogais efectivos — Dr.as Virgínia Maria da Silva Barbosa Machado, 

Chefe da Divisão de Acção Social e Maria Manuela Campelo de Sousa 
Amaral, Técnica Superior (Serviço Social) principal, substituindo o 
primeiro dos quais o Presidente nas suas faltas e impedimentos. Vogais 
suplentes — Dr.s Nuno Alexandre Magalhães Ribeiro, Técnico Superior 
(Jurista) 2.ª classe e Sandra Susana Silva de Sousa, Chefe da Divisão 
de Assuntos Jurídicos.

9 — Métodos de selecção a utilizar:
Prova escrita de conhecimentos gerais — abordará os seguintes temas:
Regime de férias, faltas e licenças dos Funcionários e Agentes da 

Administração Pública — Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março com 
as alterações produzidas pela Lei n.º117/99, de 11 de Agosto, pelo artigo 
42º do Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de Maio, pelo Decreto-Lei n.º 
157/2001, de 11 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública — Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro;

Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios e das fre-
guesias e respectivas competências — Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Este método de selecção será cotado de zero a vinte valores e tem 
carácter eliminatório.

Avaliação curricular — destina-se a avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos, com base na análise do respectivo currículo profissional, 
onde serão ponderados os seguintes factores de apreciação:

Experiência profissional;
Formação profissional complementar;
Classificação de serviço.

Este método de selecção será cotado de zero a vinte valores e será 
obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

AC = (2 x CS) + (1,9 x EP) + ( 0,1 x FP)/4

em que:
CS = Classificação de serviço;
EP = Experiência Profissional e
FP = Formação Profissional.

As regras a observar na valorização dos diversos factores são as 
seguintes:

Classificação de serviço — para o cálculo deste factor será conside-
rada a média dos anos relevantes para o efeito, de acordo com a seguinte 
conversão das menções qualitativas:

MB = 20;
B = 16.

Experiência profissional — a determinação deste factor será efectuada 
de acordo com a seguinte fórmula:

EP = (a x 0,5) + (b x 0,4) + (c x 0,3)/1,2

sendo:
a = tempo de serviço na categoria actual;
b = tempo de serviço na carreira correspondente ou equivalente e
c = tempo de serviço na função pública.

Para os cálculos a realizar será considerado todo o tempo de serviço 
de cada candidato (anos, meses e dias), sendo convertido o tempo rema-
nescente a anos completos, de acordo com a seguinte conversão:

Ano = 365 dias;
Mês = 30 dias.
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Formação profissional
Cursos até uma semana ou até 35 horas — 0,5;
Cursos até um mês ou até 140 horas — 1;
Cursos superiores a um mês ou 140 horas — 2.

Este factor tem como limite máximo 20 pontos.
Entrevista profissional de selecção — visa avaliar numa relação in-

terpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, incidindo sobre os seguintes factores de 
apreciação:

Maturidade e motivação para o desempenho do cargo;
Interesse e experiência profissional;
Capacidade de expressão;
Espírito de iniciativa;
Capacidade de relacionamento interno e externo e
Qualificação e perfil para o cargo.

Este método de selecção terá a duração máxima de trinta minutos e 
será cotado de zero a vinte valores.

A ordenação final dos candidatos será a resultante da média aritmé-
tica das classificações obtidas em todas as operações de selecção, pela 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = PECG + AC + EPS

                             3
em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação Curricular,
EPS = Entrevista profissional de selecção e
PECG = Prova escrita de conhecimentos gerais.

Todos os factores serão ponderados na escala de zero a vinte valores, 
sendo todos os valores obtidos aproximados até às centésimas.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 
20 valores.

Os candidatos que obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores 
serão eliminados.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de se-
lecção constarão de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as 
mesmas facultadas aos legítimos interessados, sempre que solicitadas 
e para efeitos de consulta, nos termos do disposto na alínea g) do n.º1 
do artigo 27º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

2 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães.

2611080283 

 Aviso n.º 1764/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de técnico superior (engenheiro civil) assessor principal

Nos termos do disposto nos artigos 27.º e 28.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz -se constar que, por despacho de 5 
de Dezembro de 2007, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
o concurso em epígrafe.

Nos termos do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de 
pessoal em situação de mobilidade especial, tendo sido encerrado em 
28 de Dezembro de 2007, sem candidatos.

Assim sendo e em cumprimento do disposto no artigo 34.º do citado 
diploma, determino a abertura do procedimento de selecção de pessoal 
em situação de mobilidade especial ali previsto, nos termos seguintes:

1 — Prazo do procedimento — o prazo de abertura do presente pro-
cedimento é de 10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário 
da República.

2 — Número de efectivos a recrutar — um técnico superior (enge-
nheiro civil) assessor principal.

3 — Local de trabalho — na área do município de Lousada.
4 — Formalização de candidatura — as candidaturas devem ser for-

malizadas mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara Mu-
nicipal de Lousada, sita na Praça do Dr. Francisco Sá Carneiro, apartado 
19, 4624 -909 Lousada, e enviadas pelo correio, com aviso de recepção, 

ou entregues directamente, até às 16 horas, no Departamento de Admi-
nistração Geral — frente de atendimento, até ao termo do prazo para a 
entrega de candidaturas, do qual constarão os seguintes elementos:

Identificação completa — nome, estado civil, naturalidade, filiação, 
data de nascimento, residência, código postal, profissão, número de 
telefone, número, data e serviço do bilhete de identidade e número de 
identificação fiscal;

Habilitações literárias;
Lugar a que se candidatam, com referência ao aviso de abertura, iden-

tificação, número e data do Diário da República onde foi publicado;
Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevantes 

para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal, os quais só serão considerados se devidamente comprovados;

Identificação da actual categoria, tempo de serviço na mesma, antigui-
dade na carreira e na função pública e a entidade onde presta serviço;

Classificação de serviço na categoria dos últimos três anos.

4.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão, documento comprovativo das habilitações literárias, fotocópia 
do bilhete de identidade e do número de identificação fiscal, bem como 
dos elementos comprovativos dos requisitos referidos no n.º 8.1, os quais 
poderão ser dispensados para a admissão ao concurso se os candidatos 
declararem, no próprio requerimento, em alíneas separadas e sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente 
a cada uma das condições referidas nas alíneas a), b), d), e) e f).

4.2 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

4.3 — Deverá ser ainda anexada a seguinte documentação:
Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, do qual 

conste, de forma inequívoca, a existência do vínculo a qualquer das enti-
dades abrangidas pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, a 
categoria que detém e respectiva antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública;

Documentação comprovativa das classificações de serviço obtidas e 
reportadas aos anos relevantes para efeitos de promoção.

5 — Os candidatos pertencentes aos serviços para cujos lugares o 
concurso é aberto são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos que constem do seu processo individual.

6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a sua 
exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

7 — Publicitação — a relação dos candidatos admitidos e a lista 
de classificação final serão afixadas no átrio do edifício dos Paços do 
Município ou publicadas no Diário da República, 2.ª série, na forma 
e para os efeitos previstos nos artigos 34.º, 35.º e 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

8 — Composição do júri:
Presidente — Dr. Pedro Daniel Machado Gomes, vereador.
Vogais efectivos — engenheiro José Carlos de Sousa Nogueira, di-

rector do Departamento de Obras Municipais, e Fernanda Maria Morais 
Lemos, chefe da Divisão de Instalações, substituindo o primeiro dos 
quais o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Vogais suplentes — professor José Faria Santalha, vereador, e ar-
quitecto Joaquim Emílio Canudas Vilalta, director do Departamento 
de Urbanismo.

9 — Métodos de selecção a utilizar:
Avaliação curricular — destina -se a avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos, com base na análise do respectivo currículo profissional, 
onde serão ponderados os seguintes factores de apreciação:

Experiência profissional;
Formação profissional complementar;
Habilitações académicas; e
Classificação de serviço.

Este método de selecção será cotado de 0 a 20 valores.
Será obtido pela aplicação da seguinte fórmula:

AC = (2xCS) + (2xHA) + (1,9xEP) + (0,1xFP)
6

em que:
CS = classificação de serviço;
H = habilitação académica de base;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional.
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As regras a observar na valorização dos diversos factores são as 
seguintes:

Classificação de serviço — para o cálculo deste factor será conside-
rada a média dos anos relevantes para o efeito, de acordo com a seguinte 
conversão das menções qualitativas:

MB = 20;
B = 16.

Habilitação académica de base:
Habilitação própria ou equiparada — 19;
Habilitação de grau superior — 20.

Experiência profissional — a determinação deste factor será efectuada 
de acordo com a seguinte fórmula:

EP = (ax0,5) + (bx0,4) + (cx0,3)
1,2

sendo:
a = tempo de serviço na categoria actual;
b = tempo de serviço na carreira correspondente ou equivalente;
c = tempo de serviço na função pública.

Para os cálculos a realizar será considerado todo o tempo de serviço 
de cada candidato (anos, meses e dias), sendo convertido o tempo rema-
nescente a anos completos, de acordo com a seguinte conversão:

Ano = 365 dias;
Mês = 30 dias.

Formação profissional complementar:
Formação específica:
Cursos até uma semana ou até trinta e cinco horas — 1;
Cursos até um mês ou até cento e quarenta horas — 2;
Cursos superiores a um mês ou cento e quarenta horas — 3.

Formação não específica:
Cursos até uma semana ou até trinta e cinco horas — 0,5;
Cursos até um mês ou até cento e quarenta horas — 1;
Cursos superiores a um mês ou cento e quarenta horas — 2.

Este factor tem como limite máximo 20 pontos.

Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissio-
nais e pessoais dos candidatos, incidindo sobre os seguintes factores 
de apreciação:

Maturidade e motivação para o desempenho do cargo;
Interesse e experiência profissional;
Capacidade de expressão;
Espírito de iniciativa;
Capacidade de relacionamento interno e externo; e
Qualificação e perfil para o cargo.

Este método de selecção terá a duração máxima de trinta minutos e 
será cotado de 0 a 20 valores.

A ordenação final dos candidatos será a resultante da média aritmé-
tica das classificações obtidas em todas as operações de selecção, pela 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC + EPS
           2

em que:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

Todos os factores serão ponderados na escala de 0 a 20 valores, sendo 
todos os valores obtidos aproximados até às centésimas.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de se-
lecção constarão de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as 
mesmas facultadas aos legítimos interessados, sempre que solicitadas 
e para efeitos de consulta, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 
do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.º 1765/2008
Na sequência do Aviso n.º 18/2007, de 09/07/07, publicado com o 

n.º 18639 -B/2007, no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28/08 
deste mesmo ano, torna -se público que, em reunião da Câmara Munici-
pal e em sessão da Assembleia Municipal realizadas, respectivamente, 
em 07 e 27 ambas de Dezembro do corrente ano, e após ter decorrido 
a audiência prévia e a apreciação pública nos termos dos artigos 117.º 
e 118.º do Código do Procedimento Administrativo, foram aprovadas 
as alterações ao Regulamento de Utilização e Funcionamento das Ins-
talações Desportivas, o qual entrará em vigor no dia imediato à sua 
publicação no Diário da República.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Ministro dos Santos.

Regulamento das Instalações Desportivas Municipais
O desporto desempenha um papel primordial numa sociedade com 

estilos de vida individualizados e sedentários, considerando as suas 
potencialidades na melhoria e manutenção da saúde, na redução dos 
factores de risco associados aos actuais padrões de vida, na promoção 
da integração dos indivíduos na sociedade e na dinamização de pontos 
de convívio. Os seus benefícios ultrapassam o próprio indivíduo, já que 
uma população saudável e activa é mais produtiva, mais feliz, provoca 
menos gastos em saúde e será, sem dúvida, mais solidária.

Por isso, o desporto é, a nível nacional e europeu, um bem misto, 
sendo que, sempre que possível, o seu financiamento é assegurado pelo 
próprio indivíduo e pelos diversos organismos públicos.

Proporcionar uma oferta desportiva diversificada nas modalidades, 
horários, níveis e intensidade de prática para todas as idades, mediante 
uma distribuição geográfica abrangente, é uma das prioridades da Câ-
mara Municipal de Mafra. Para o efeito, o investimento municipal traduz-
-se, como vector essencial, na construção de instalações desportivas, 
criando condições para a disponibilização de uma oferta que responda 
às necessidades dos munícipes e, paralelamente, que apresente elevados 
índices de qualidade, segurança, conforto e higiene.

A publicação de legislação específica sobre a matéria, nomeadamente 
o Decreto -Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro, que cria o regime de ins-
talação e funcionamento das instalações desportivas de uso público, e o 
Decreto -Lei n.º 385/99, de 28 de Setembro, que veio definir o regime de 
responsabilidade técnica das instalações desportivas abertas ao público 
e das actividades aí desenvolvidas, norteia a elaboração de normas de 
utilização que se pretendem aplicar às instalações desportivas municipais 
do Concelho de Mafra.

O presente regulamento foi elaborado no uso da competência confe-
rida pelo disposto na alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro, pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, alterado 
pela Lei n.º 94/2001, de 20 de Agosto, e pelo artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 385/99, de 28 de Setembro, tendo sido submetido a apreciação 
pública nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

ARTIGO 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece as normas gerais de funcionamento e 
as condições de utilização das Instalações Desportivas Municipais (IDM).

ARTIGO 2.º
Gestão e administração

Os equipamentos municipais referidos no artigo anterior são geridos 
e administrados pela Câmara Municipal, salvo nos casos de concessão 
a outra entidade pública ou privada.

activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

2 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães.

2611080286 
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ARTIGO 3.º
Horários e períodos de funcionamento

O horário de abertura ao público das IDM é definido individual-
mente, podendo cada instalação dispor de um horário de funcionamento 
próprio.

ARTIGO 4.º
Utente

1 — Os utentes são todas as entidades públicas ou privadas, individuais 
ou colectivas, que utilizem os equipamentos referidos no artigo 1.º;

2 — Os utentes das IDM são civilmente responsáveis pelos danos 
causados, bem como pela destruição intencional dos materiais e equi-
pamentos que lhe estão afectos.

SECÇÃO I

Núcleos desportivos municipais, alugueres e cedências

ARTIGO 5.º
Núcleos Desportivos Municipais

Dispondo de orientação técnica de professores ou monitores espe-
cializados, os núcleos desportivos municipais são espaços de prática 
formal de modalidades desportivas, estando estruturados por classes 
(consoante as idades e níveis de prática) e horários.

ARTIGO 6.º
Inscrições e títulos de acesso

1 — A inscrição nos núcleos municipais faz -se mediante o preen-
chimento de impresso próprio, assinado pelo utente ou Encarregado de 
Educação (quando menor de 18 anos de idade) e entregue ou enviado 
para a secretaria da respectiva IDM;

2 — Aquando da inscrição, será atribuído um cartão que permite 
o acesso à referida instalação e actividade. Este cartão é pessoal e in-
transmissível;

3 — No caso do Parque Desportivo Municipal de Mafra, o cartão 
referido no número anterior dará acesso geral ao parque todos os dias, 
enquanto se mantiver válida a inscrição;

4 — A perda do cartão de utente deve ser imediatamente comunicada 
aos serviços administrativos da respectiva instalação;

5 — A utilização pontual das IDM faz -se mediante aquisição prévia 
de ingresso, sendo que os utilizadores poderão igualmente adquirir um 
cartão de utente e fazer um carregamento mínimo, equivalente ao valor 
de dez utilizações, onde serão descontadas as utilizações pontuais que 
efectuar. O valor do carregamento tem a validade de seis meses;

6 — A não utilização, no prazo estipulado, dos valores existentes em 
crédito nos cartões referidos no ponto anterior implica a sua perda;

7 — Aquando da realização de espectáculos, competições ou outros 
eventos culturais ou desportivos, a Câmara Municipal de Mafra esta-
belecerá o valor de ingresso para os referidos eventos.

ARTIGO 7.º
Alugueres e cedências

1 — Sem prejuízo das classes dos núcleos desportivos municipais, a 
Câmara Municipal poderá autorizar a utilização das IDM, por aluguer, 
designadamente para os seguintes fins:

a) Prática regular ou pontual de actividades desportivas orientadas 
por monitores externos, promovidas por entidades com ou sem fins 
lucrativos, sedeadas ou não na área do Município;

b) Prática regular ou pontual de actividades desportivas orientadas 
por monitores externos, promovidas individualmente ou por grupos 
de utentes.

2 — Os pedidos de aluguer das instalações desportivas devem ser 
efectuados por escrito (email, fax ou ofício) e enviados para a respectiva 
instalação;

3 — Consideram -se alugueres regulares aqueles em que a marcação 
ocorra pelo menos durante uma hora por mês, num período mínimo de 
três meses. A desistência da utilização da instalação deverá ser comu-
nicada, por escrito, até 10 dias antes, sob pena de continuarem a ser 
devidos os pagamentos correspondentes;

4 — No caso das actividades pontuais, a desistência prevista no 
número anterior implica o pagamento correspondente, no caso em que 
esta se concretize com menos de 48 horas de antecedência;

5 — Sem prejuízo do normal funcionamento das instalações, poderão 
ser celebrados protocolos de utilização das IDM com estabelecimentos 

de ensino, associações e clubes, sedeados ou não na área do Município, 
mediante o pagamento dos preços de utilização definidos na respectiva 
tabela de preços;

6 — A utilização prevista no número anterior não dispensa a emis-
são do cartão de acesso para os utentes abrangidos pelos protocolos 
celebrados.

ARTIGO 8.º
Termo de responsabilidade

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
Janeiro, constitui obrigação do praticante assegurar -se, previamente, 
de que não tem quaisquer contra -indicações para a prática da activi-
dade física e do desporto, pelo que os utentes dos núcleos municipais 
e alugueres devem atestar, sob compromisso de honra e mediante o 
preenchimento de impresso próprio, a aptidão para a referida prática. 
No caso das crianças e jovens menores de idade a declaração tem de 
ser assinada pelo Encarregado de Educação;

ARTIGO 9.º
Preços

1 — O custo do bilhete de ingresso, das mensalidades dos núcleos 
municipais e dos alugueres regulares e pontuais das instalações des-
portivas é o constante na tabela em anexo, que será actualizada antes 
do início da respectiva época desportiva, que decorre entre os meses 
de Setembro e Julho.

2 — Os segundos e terceiros membros da mesma família têm 10 % de 
desconto no valor das mensalidades. São considerados os descendestes 
ou ascendentes directos.

3 — Os jovens estudantes, até 12º ano, residentes no Concelho de 
Mafra e com o cartão de estudantes devidamente actualizado, têm entrada 
gratuita no parque. Crianças até aos 10 anos, desde que acompanhadas, 
têm igualmente entrada gratuita no Parque.

4 — As Escolas do 1º ciclo, colectividades ou outras entidades sem 
fins lucrativos com sede no Concelho de Mafra, bem como Associações 
ou Federações, têm desconto de 20 %.

5 — Os alugueres pontuais, por parte de equipas profissionais para 
a realização de estágios, têm o acréscimo de 40 %; também a estes 
alugueres acresce o I.V.A. à taxa legal em vigor.

6 — Aos alugueres por partes de escolas, empresas ou entidades 
colectivas acresce o I.V.A. à taxa legal em vigor.

ARTIGO 10.º
Pagamentos

1 — Os pagamentos das mensalidades dos núcleos municipais e 
dos alugueres regulares devem ser efectuados até dia 10 de cada mês, 
sendo que, após esta data, não será permitida a entrada e participação 
nos respectivos núcleos e a utilização dos espaços. Os pagamentos em 
atraso sofrerão uma coima de 20 % do respectivo valor;

2 — O pagamento dos alugueres pontuais deve ser efectuado após 
confirmação da disponibilidade do espaço;

3 — As desistências dos núcleos municipais devem ser comunicadas, 
por escrito, até ao último dia útil do mês anterior ao da desistência. 
Caso se verifique a não frequência do núcleo, será feito o cancelamento 
automático da inscrição ao fim de um mês de pagamentos em atraso, 
ficando em débito a respectiva mensalidade, se o utente tiver usufruído 
total ou parcialmente das aulas.

SECÇÃO II

Utilização das instalações desportivas municipais

ARTIGO 11.º
Condições de utilização

1 — Não é permitida a utilização de equipamentos e materiais sus-
ceptíveis de deteriorar as instalações;

2 — Os utentes devem utilizar equipamento compatível e calçado 
adequado às actividades desportivas em que estão integrados, não sendo 
possível utilizar o mesmo calçado que utilizam na rua;

3 — Os alugueres englobam a utilização do apetrechamento desportivo 
necessário para a prática das várias modalidades. O apetrechamento des-
portivo degradado aquando dos alugueres deve ser reposto pela entidade 
ou indivíduos promotores da actividade, sempre que se verifique que a 
degradação do material ocorreu por utilização indevida;

4 — A entrada nos balneários faz -se 15 minutos antes da aula/aluguer 
e a saída até 20 minutos após término da(o) mesma(o);

5 — Desde que as características da modalidade e as condições téc-
nicas das instalações o permitam, e daí não resulte prejuízo para os 
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praticantes, pode ser autorizada a sua utilização simultânea por vários 
utentes, individuais e colectivos.

ARTIGO 12.º
Interdições

1 — Nas Instalações Desportivas Municipais é proibido:
a) O acesso a animais (excepto cães -guia);
b) Colher flores e/ ou danificar plantas e árvores;
c) Ingerir qualquer tipo de alimentos nos recintos desportivos;
d) A utilização do apetrechamento desportivo com fins distintos da-

queles para que estão destinados;
e) Fumar dentro das instalações ou recintos desportivos;
f) Fotografar ou filmar dentro das instalações, excepto se obtiver 

autorização prévia;
g) Utilizar veículos motorizados ou bicicletas dentro dos parques 

desportivos e ou recreativos.

2 — Para além das interdições previstas na lei geral, é proibido trans-
portar garrafas de vidro, latas e outros objectos contundentes para o 
interior das instalações desportivas.

ARTIGO 13.º
Segurança dos utentes

A segurança dos utentes é da responsabilidade das entidades utiliza-
doras e dos próprios utentes.

ARTIGO 14.º
Utilização para fins extra -desportivos

A utilização das instalações desportivas para fins extra -desportivos 
carece da celebração de um acordo entre a Câmara Municipal e a en-
tidade requerente, no qual ficarão definidas as regras de utilização e a 
responsabilidade desta.

ARTIGO 15.º
Reserva de admissão e de utilização

A Câmara Municipal ou a entidade gestora reserva -se o direito de não 
autorizar a permanência nas instalações de utentes que desrespeitem as 
normas de utilização constantes deste regulamento e que perturbem o 
normal desenrolar das actividades e dos serviços administrativos.

ARTIGO 16.º
Ética desportiva

O comportamento dos praticantes e dos espectadores das várias mo-
dalidades desportivas deverá, em qualquer caso, pautar -se por princípios 
de respeito mútuo, sã camaradagem, desportivismo e boa educação, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste regulamento e na 
lei geral.

CAPÍTULO II

Disposições específicas

SECÇÃO I

Piscinas

ARTIGO 17.º
Condições específicas de utilização das piscinas cobertas

1 — No interior das piscinas cobertas, nomeadamente nas zonas de 
“pé limpo”, só é permitido circular com chinelos e equipamento de 
natação;

2 — É obrigatória a utilização de touca e fato de banho apropria-
dos;

3 — Aos utentes das piscinas é proibido:
a) Conspurcar a água das piscinas e a zona circundante;
b) Entrar na zona de cais sem tomar duche;
c) Gritar ou provocar ruídos que perturbem os utentes do recinto;
d) Comer ou beber nas piscinas e nas áreas destinadas à permanência 

dos utentes;
e) Utilizar cremes, maquilhagens, óleos, pensos ou quaisquer outros 

produtos que conspurquem a água;

f) Usar colares, pulseiras, anéis ou brincos;
g) Levar artigos pessoais para o cais;
h) O acesso ao tanque principal a crianças ou adultos que não saibam 

nadar, desde que não enquadrados em aulas;
i) A prática de natação em regime livre (sem professor) a utentes 

com idade inferior a 6 anos, dos 7 aos 10 podem frequentar desde que 
acompanhados por adulto.

ARTIGO 18.º
Condições específicas de utilização das Piscinas Descobertas

1 — A entrada nas instalações das piscinas descobertas a crianças com 
menos de 10 anos só é permitida quando acompanhada por adultos;

2 — Aos utentes das piscinas é proibido:
a) Conspurcar a água das piscinas e a zona circundante;
b) Saltar e mergulhar do cais da piscina;
c) Gritar ou provocar ruídos que perturbem os utentes do recinto;
d) Abandonar desperdícios dentro do recinto das piscinas;
e) O acesso a crianças com menos de 6 anos de idade ao tanque que 

lhes é destinado, excepto quando acompanhados por adultos.

ARTIGO 19.º
Qualidade da água

1 — Serão afixadas, regularmente, informações sobre a qualidade 
da água, nomeadamente temperatura e valores de PH da(s) piscina(s), 
assim como o relatório da análise bacteriológica, de acordo com a 
obrigatoriedade legal em vigor.

2 — Sempre que as análises bacteriológicas não sejam de acordo 
com os parâmetros legalmente estabelecidos, poderá ser decretado o 
encerramento da piscina pelo período de tempo que se julgue necessário 
à reposição das adequadas condições de funcionamento.

SECÇÃO II

Polidesportivos descobertos

ARTIGO 20.º
Condições específicas de utilização

1 — No interior dos polidesportivos apenas é possível circular de 
patins ou de ténis. Deve existir o cuidado para não transportar areias, 
lama ou outros dejectos que conspurquem e danifiquem o recinto des-
portivo;

SECÇÃO III

Campos de ténis e squash

ARTIGO 21.º
Condições específicas de utilização

1 — No interior dos campos, não é permitida a utilização de calçado 
que possa deteriorar o pavimento;

SECÇÃO IV

Estádio e campo de futebol

ARTIGO 22.º
Condições específicas de utilização

1 — Dentro do relvado devem ser utilizadas sapatilhas com pitons;
2 — O apetrechamento desportivo deve ser requisitado ao funcionário 

de serviço. No caso de alugueres regulares ou núcleos municipais, a 
requisição deve ser entregue com 24 horas de antecedência;

SECÇÃO V

Pista de atletismo

ARTIGO 23.º
Condições específicas de utilização

1 — Os balneários a utilizar pelos vários utentes serão indicados pelo 
funcionário de serviço;
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2 — As pistas de atletismo devem ser utilizadas da seguinte forma:
a) Corredores 1 e 2 para corridas superiores a 400 metros;
b) Corredores 3, 4 e 5 para corridas inferiores a 400 metros;
c) Corredores 6 e 7 para barreiras;
d) Corredor 8 como corredor de aquecimento;
e) Sempre que não existam treinos específicos, podem utilizar -se para 

aquecimento as zonas de lançamento de dardo, corredor de salto à vara, 
corredor de salto em comprimento, zona de salto em altura, topos do 
relvado do campo e junto à vala de água;

f) Quando dentro da pista de atletismo, o atleta deve estar atento aos 
restantes utentes e comportar -se de forma a não prejudicar os respec-
tivos treinos.

3 — Dentro dos corredores da pista de atletismo deve ser utilizado 
sempre calçado adequado à prática desportiva, concretamente sapatilhas 
de bicos.

SECÇÃO VI

Campos de minigolfe

ARTIGO 24.º
Condições específicas de utilização

1 — No interior do campo de minigolfe não é permitida a utilização 
de calçado que possa deteriorar o seu piso;

2 — O equipamento necessário para a prática da modalidade deve 
ser solicitado aquando do pedido de aluguer;

3 — O responsável pelo aluguer deverá deixar, junto do funcionário, 
um documento de identificação, que será devolvido aquando a devolução 
do equipamento entregue.

SECÇÃO VII

Sala de musculação e cardiofitness

ARTIGO 25.º
Condições específicas de utilização

1 — Aos utentes é obrigatória a utilização de:
a) Calçado apropriado e de uso exclusivo de ginásio;
b) Equipamento desportivo apropriado;
c) Toalha, durante a realização da actividade;
d) Recipiente próprio para água.

SECÇÃO VIII

Escola infantil de trânsito

ARTIGO 26.º
Finalidade

A Escola Infantil de Trânsito é destinada ao desenvolvimento de 
programas e acções de sensibilização e aprendizagem das regras re-
lativas à segurança rodoviária, numa perspectiva de formação cívica 
dos jovens.

SECÇÃO IX

Bebédromo

ARTIGO 27.º
Finalidade

O Bebédromo é destinado ao desenvolvimento de actividades lúdicas, 
numa perspectiva de lazer e interacção entre adultos e crianças.

ARTIGO 28.º
Destinatários

São destinatários prioritários do Bebédromo as crianças com idades 
compreendidas entre os 3 e os 5 anos, que devem ser acompanhadas 
pelos seus familiares durante o desenvolvimento da actividade.

ARTIGO 29.º
Condições específicas de utilização

É obrigatório o uso de carrinhos sem pedais, cotoveleiras, joelheiras, 
capacete e luvas, que poderão ser requisitados junto do funcionário da 

Escola Infantil de Trânsito, mediante a entrega de um documento pessoal 
que assegure a devolução do material requisitado.

SECÇÃO X

Espaço de jogo e recreio

ARTIGO 30.º
Finalidade

O Espaço de Jogo e Recreio é destinado à promoção do convívio e 
ocupação dos tempos livres das crianças.

ARTIGO 31.º
Destinatários

São destinatários do Espaço de Jogo e Recreio as crianças com idades 
compreendidas entre os 6 e os 12 anos.

CAPÍTULO III

Responsabilidade

ARTIGO 32.º
Expulsão

1 — Os funcionários responsáveis pelas instalações desportivas po-
derão solicitar aos utentes que abandonem as respectivas instalações 
caso desrespeitem as normas deste regulamento e perturbem o normal 
desenvolvimento das actividades desportivas;

2 — De acordo com a gravidade da infracção, o seu autor poderá ser 
proibido de utilizar as instalações por um período a definir pela Câmara 
Municipal, que poderá ir de 15 a 90 dias, sem prejuízo das sanções 
previstas na lei geral.

ARTIGO 33.º
Contra -ordenações

1 — Para além da responsabilidade civil e penal que lhes couber, 
os responsáveis pela destruição intencional de bens e equipamentos 
afectos às Instalações Desportivas Municipais, ou pela prática de actos 
que perturbem a ordem pública ou a normal realização das actividades 
das instalações, são passíveis de contra -ordenação punível com coima 
a fixar entre € 25,00 e € 250,00.

ARTIGO 34.º
Remissão

Constituem contra -ordenações para efeitos da aplicação deste Regu-
lamento as fixadas no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 270/89, de 18 de 
Agosto, transcrito no Anexo I, correspondendo -lhes as sanções previstas 
naquele diploma.

ARTIGO 35.º
Bens e valores

A Câmara Municipal de Mafra não se responsabiliza por quaisquer 
bens ou valores deixados nas IDM, não excluindo balneários e caci-
fos.

ARTIGO 36.º
Iniciativas municipais

1 — A título excepcional, sempre que alguma iniciativa municipal não 
possa ter lugar noutro local e ocasião, o Presidente da Câmara Municipal 
poderá determinar a suspensão das actividades de qualquer IDM, ainda 
que com prejuízo dos utentes, mediante comunicação com, pelo menos, 
48 horas de antecedência;

2 — Nos casos previstos no número anterior, os utentes serão com-
pensados no tempo de utilização.

ARTIGO 37.º
Aplicação

Compete aos funcionários afectos às instalações desportivas e aos 
monitores desportivos zelar pela observância deste Regulamento.



3088  Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008 

ARTIGO 38.º
Actualização

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 9.º, a Câmara Municipal 
actualizará anualmente o montante dos preços previstos neste Regu-
lamento.

ARTIGO 39.º
Dúvidas e omissões

Compete ao Presidente da Câmara Municipal resolver as dúvidas e 
omissões na execução do presente Regulamento.

ARTIGO 40.º
Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua publi-
cação.

ANEXO I
Decreto -Lei n.º 270/89, de 18 de Agosto
ARTIGO 77.º
Constitui contra -ordenação para os efeitos do disposto no presente 

diploma:
a) A introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas nos recintos 

desportivos, bem como dentro dos limites do complexo desportivo a esta-
belecer nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 10.º deste diploma;

b) A introdução e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros 
produtos contidos em recipientes que não sejam feitos de material leve 
e não contundente;

c) A introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos des-
portivos de almofadas que não sejam feitas de material leve e não 
contundente;

d) O arremesso dentro de qualquer recinto desportivo de almofadas 
ou de objectos contundentes, ainda que de tal facto não resulte ferimento 
ou contusão para qualquer pessoa;

e) A simples entrada de qualquer pessoa na área de competição durante 
o decurso de um encontro desportivo sem prévia autorização do árbitro 
ou do juiz da partida;

f) A utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por 
baterias, corrente eléctrica ou outras formas de energia, bem como 
quaisquer instrumentos produtores de ruídos instalados de forma fixa, 
com excepção da instalação sonora do clube desportivo;

g) A introdução e utilização de buzinas de ar ou de outros utensílios 
estridentes em recintos desportivos cobertos;

h) A introdução ou utilização de material produtor de fogo -de -artifício 
ou objectos similares.

2611079944 

 Aviso n.º 1766/2008
Na sequência do Aviso n.º 19/2007, de 23/07/07, publicado com o 

n.º 16103 -F/2007, no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 31/08 
deste mesmo ano, torna -se público que, em reunião da Câmara Municipal 
e em sessão da Assembleia Municipal realizadas, respectivamente, em 
16/11 e 27/12 do corrente ano, e após ter decorrido a audiência prévia 
e a apreciação pública nos termos dos artigos 117.º e 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, foi aprovado, com as alterações in-
troduzidas e já incluídas no novo texto, o Regulamento das Feiras do 
Município de Mafra, o qual entrará em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Ministro dos Santos.

Regulamento das Feiras do Município de Mafra

Nota justificativa
No sentido de organizar e disciplinar as feiras do Município de Mafra, 

decidiu a Câmara Municipal de Mafra elaborar o presente documento, 
que tem como objectivo principal estabelecer a estrutura e organização 
das referidas feiras, fixando regras e normas de funcionamento da acti-
vidade comercial, de forma a salvaguardar o seu carácter e local próprio 
e o direito dos que cumprem as regras estabelecidas.

Assim, é elaborado o projecto de Regulamento Municipal das Feiras 
de Mafra, em conformidade com as disposições conjugadas do n.º 7 do 
artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 

n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, do artigo 15.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 
29 Dezembro, do Decreto -Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto (alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 251/93, de 14 de Julho, rectificado pela Declaração de 
Rectificação n.º 153/93, de 31de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 259/95, 
de 30 de Setembro, que foi alterado pelo Decreto -Lei n.º 101/98, de 21 
de Abril e pelo Decreto -Lei n.º 9/2002, de 24 de Janeiro, rectificado 
pela Declaração de Rectificação n.º 3 -A/2002, de 31 de Janeiro), e 
do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho, que será 
submetido à apreciação das entidades representativas dos interesses 
afectados (Juntas de Freguesia, DECO — Associação Portuguesa para a 
Defesa do Consumidor, Associação de Feirantes do Distrito de Lisboa e 
ACISM — Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Concelho 
de Mafra), bem como à apreciação pública, nos termos previstos nos 
artigos 117.º e 118.º do Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
diploma que aprovou o Código do Procedimento Administrativo, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento visa estabelecer as normas e regras de fun-
cionamento da actividade de comércio a retalho exercida de forma não 
sedentária nas feiras do Município de Mafra.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) Actividade de feirante — a actividade de comércio a retalho, exer-

cida de forma não sedentária, em locais descobertos, habitualmente 
designados por feiras;

b) Feira — locais onde periodicamente se procede à venda de pro-
dutos alimentares e não alimentares, onde é exercida a actividade de 
feirante;

c) Lugar de terrado — espaço de terreno na área da feira cuja ocupação 
é autorizada ao feirante para aí instalar o seu local de venda;

d) Lugares reservados — lugares de terrado já atribuídos a feiran-
tes à data da entrada em vigor deste regulamento ou posteriormente 
atribuídos;

e) Lugares de ocupação ocasional — lugares de terrado não previa-
mente atribuídos e cuja ocupação é permitida em função das disponibi-
lidades de espaço existentes em cada dia de feira;

f) Feirante — o agente da actividade de feirante (não explica o que 
é) que seja titular do cartão de feirante e tenha adquirido o direito à 
ocupação de lugares de terrado;

g) Familiares do feirante — cônjuge e parentes na linha recta ascen-
dente e descendente;

h) Colaboradores permanentes do feirante — as pessoas singulares 
que auxiliam os feirantes no exercício da sua actividade e que, como tal, 
sejam indicados por estes últimos perante a Câmara Municipal.

Artigo 3.º
Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências atribuídas pelo presente regulamento à Câmara 
Municipal de Mafra poderão ser delegadas no Presidente da Câmara 
Municipal, com faculdade de subdelegação em qualquer dos vereadores.

2 — As competências atribuídas no presente regulamento ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Mafra poderão ser delegadas em qualquer 
dos vereadores.

CAPÍTULO II

Exercício da actividade de feirante

Artigo 4.º
Feirantes

1 — O exercício da actividade de feirante na área do Município de 
Mafra depende da prévia autorização da Câmara Municipal e da emissão 
do respectivo cartão.

2 — O cartão de feirante é anual, podendo ser renovado, mediante 
solicitação do interessado, até 30 dias antes de caducar a respectiva 
validade.
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Artigo 5.º
Pedido de autorização

1 — O pedido de autorização para o exercício da actividade de fei-
rante é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, em requerimento 
escrito formulado de acordo com o modelo fornecido pelos serviços 
competentes da Câmara Municipal de Mafra, devendo do mesmo constar 
obrigatoriamente:

a) O nome ou a designação, a identificação fiscal e a residência ou 
a sede do requerente;

b) O tipo de produtos a comercializar pelo feirante;
c) O meio de venda a utilizar pelo feirante;
d) E, se for caso disso, a indicação dos familiares e dos colaboradores 

permanentes do feirante, estes últimos até ao número de dois, e a respec-
tiva identificação (nome, identificação fiscal e residência).

2 — O pedido de autorização deve ser acompanhado de:
a) Fotocópias dos documentos de identificação pessoal e fiscal do 

requerente;
b) Fotocópia da declaração de início de actividade;
c) Duas fotografias do requerente ou do seu representante legal;
d) Declaração, sob compromisso de honra, quanto aos familiares e 

colaboradores permanentes, bem como duas fotografias e fotocópias dos 
documentos de identificação pessoal e fiscal de cada um deles;

e) Declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obri-
gações tributárias e para com a Segurança Social;

f) Pedido de registo de feirante à Direcção -Geral da Empresa;
g) Atestados médicos, no caso de venda de géneros alimentícios, 

comprovativos de que o requerente, os seus familiares e colaboradores 
permanentes não sofrem de doenças infecto -contagiosas;

h) Quaisquer outros documentos que o requerente considere adequados 
a esclarecerem a sua pretensão.

Artigo 6.º
Renovação da autorização

1 — A autorização para o exercício da actividade de feirante pode ser 
renovada por período igual àquele por que foi concedida.

2 — A renovação da autorização deve ser requerida nos termos in-
dicados no artigo anterior e com a antecedência mínima de 30 dias 
relativamente ao fim do prazo porque a mesma foi concedida.

3 — Para a instrução do pedido de renovação da autorização para 
o exercício da actividade de feirante podem ser aproveitados, oficio-
samente ou a pedido do requerente, no caso de se manterem válidos 
e actuais, os dados, elementos e documentos que tenham instruído o 
pedido de autorização e nos quais se tenha fundamentado o deferimento 
do referido pedido.

4 — Na renovação do cartão fora do prazo de validade poderão ser 
utilizados, pelos serviços, os documentos apresentados no pedido inicial 
que ainda sejam válidos, ficando o requerente sujeito ao agravamento 
das taxas conforme previsto no n.º 4 do artigo 20.º do presente regu-
lamento.

5 — A renovação da autorização deve ser averbada ao cartão de 
feirante, contendo a validade da autorização.

Artigo 7.º
Revogação da autorização

A autorização para o exercício da actividade de feirante pode ser 
revogada pela Câmara Municipal sempre que:

a) Assim o exijam razões de interesse público excepcionais e devi-
damente fundamentadas;

b) O seu titular não cumpra as normas legais e regulamentares a que 
está sujeito, designadamente quanto ao pagamento das taxas previstas 
na Tabela de Taxas do Município de Mafra, sem prejuízo da eventual 
instauração de processo de contra -ordenação.

CAPÍTULO III

Direito de ocupação dos lugares de terrado na feira

Artigo 8.º
Atribuição de lugares de terrado

1 — A atribuição do direito de ocupação dos lugares de terrado nas 
feiras é feita pela Câmara Municipal por arrematação em hasta pública 
ou por proposta em carta fechada, nos termos dos números seguintes.

2 — O direito de ocupação é pessoal e intransmissível, salvo as situ-
ações especiais previstas no presente regulamento.

3 — São critérios de desempate na atribuição dos locais de venda, em 
função do sector de actividade e do espaço disponível:

a) Ter residência ou sede social no concelho de Mafra;
b) Antiguidade do exercício da actividade comercial no Município 

de Mafra.

4 — O direito de ocupação dos lugares de terrado das feiras é atribuído 
pelo prazo de dois anos e mantém -se na titularidade do feirante enquanto 
este tiver a sua actividade autorizada nos termos do presente regulamento 
e der cumprimento às obrigações decorrentes dessa titularidade.

5 — A não comparência a quatro feiras consecutivas ou a seis feiras 
interpoladas, durante um ano, sem motivo justificativo, pode ser consi-
derada abandono do local e determina a extinção do direito de ocupação, 
mediante deliberação da Câmara Municipal, sem haver lugar a qualquer 
indemnização ou reembolso.

Artigo 9.º
Arrematação em hasta pública ou proposta em carta fechada
1 — O procedimento de atribuição de lugares de terrado, através da 

realização de hasta pública ou por concurso público com propostas em 
carta fechada, será publicitado por edital afixado nos locais de estilo e 
por avisos publicados em pelo menos um jornal local e um de âmbito 
nacional, com a antecedência de 20 dias.

2 — Do edital e aviso que publicitarem o procedimento constarão, 
designadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação da Câmara Municipal, endereço, números de telefone, 
correio electrónico, fax e horário de funcionamento;

b) Dia, hora e local da realização da hasta pública ou do acto público 
de abertura de propostas;

c) Identificação dos locais de venda;
d) Base mínima de licitação dos locais a adjudicar;
e) O valor das taxas a pagar pelos locais de venda;
f) Garantias a apresentar;
g) Documentação exigível ao arrematante ou proponente;
h) Outras informações consideradas úteis.

3 — O acto público, bem como o esclarecimento de dúvidas e a 
resolução de eventuais reclamações surgidas será da responsabilidade 
de uma comissão nomeada pela Câmara Municipal, composta por um 
presidente e dois vogais.

4 — A Câmara Municipal aprovará os termos em que se efectuará o 
procedimento, definindo, designadamente, a base de licitação e lances 
mínimos, bem como o número de locais de venda que poderão ser 
atribuídos a cada licitante ou proponente.

5 — Findo o acto público, de tudo quanto nele tenha ocorrido será 
lavrada acta, que será assinada pelos membros da comissão.

6 — De cada adjudicação será lavrado o respectivo auto, que será 
entregue ao adjudicatário nos 20 dias subsequentes.

7 — O pagamento do valor da atribuição é efectuado do seguinte 
modo: 50 % no dia do acto público e o restante no prazo de 30 dias.

8 — Caso o licitante contemplado ou proponente não proceda ao 
pagamento do referido valor, seja o inicial, seja o restante, a adjudicação 
fica sem efeito, perdendo aquele, a favor do Município, as quantias já 
pagas.

9 — A adjudicação ficará igualmente sem efeito quando o licitante ou 
o proponente a que o lugar é adjudicado não cumpra quaisquer outras 
obrigações constantes deste regulamento.

10 — Só será efectivada a atribuição dos lugares de terrado após o 
arrematante ou o proponente ter feito prova de ter a sua situação regu-
larizada perante a Administração Fiscal e Segurança Social, no âmbito 
do exercício da sua actividade.

Artigo 10.º
Transmissão do direito de ocupação

1 — A requerimento do feirante, a Câmara Municipal de Mafra pode 
autorizar a transmissão do direito de ocupação dos lugares de terrado na 
feira para seus familiares, colaboradores permanentes, ou para pessoa 
colectiva na qual o mesmo tenha participação no respectivo capital 
social.

2 — No caso de morte do titular do direito de ocupação, o cônjuge 
sobrevivo não separado judicialmente de pessoas e bens e, na falta ou 
desinteresse deste, os descendentes do 1.º grau podem requerer a sucessão 
gratuita do direito de ocupação dos lugares de terrado, no prazo de 60 
dias a contar da data do óbito.

3 — No requerimento disponível para o efeito, o requerente deve ex-
por, de modo fundamentado, as razões pelas quais solicita a transmissão, 
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bem como apresentar documentos comprovativos das razões invocadas: 
no caso de transmissão para pessoa colectiva, da sua participação no 
capital social; no caso de morte do titular, certidão de óbito e documento 
comprovativo do parentesco do requerente.

4 — Decorrido o prazo fixado no número dois do presente artigo, sem 
que nenhuma das pessoas nele referidas solicite a transmissão gratuita 
do direito de ocupação dos lugares de terrado, consideram -se extintos 
a autorização para o exercício da actividade de feirante e do direito de 
ocupação dos lugares de terrado.

5 — A transmissão do direito de ocupação produz efeitos a partir da 
emissão de novo cartão de feirante e de novo cartaz de lugar, contendo 
os elementos relativos ao novo titular.

Artigo 11.º
Renúncia do direito de ocupação

O titular do direito de ocupação pode renunciar àquele direito, de-
vendo comunicar tal facto por escrito à Câmara Municipal, com um 
mês de antecedência.

Artigo 12.º
Atribuição de lugares de ocupação ocasional

1 — A atribuição dos lugares de ocupação ocasional é feita mediante 
a aquisição de uma senha, no local e no momento de instalação da 
feira, ao funcionário da Câmara Municipal responsável, em função da 
disponibilidade de espaço em cada dia de feira.

2 — Pela atribuição de lugares de ocupação ocasional são devidas 
taxas estabelecidas na Tabela de Taxas do Município de Mafra em 
vigor.

CAPÍTULO IV

Organização e funcionamento das feiras

Artigo 13.º
Organização do espaço

1 — O espaço da feira é organizado por sectores de venda, de acordo 
com as características próprias do local.

2 — Compete à Câmara Municipal estabelecer o número dos lugares 
de terrado para cada feira, bem como a respectiva disposição no espaço, 
diferenciando os lugares reservados dos lugares de ocupação ocasional.

3 — Sempre que motivos de interesse público ou de ordem pública 
atinentes ao funcionamento da feira o justifiquem, a Câmara Municipal 
pode proceder à redistribuição dos lugares de terrado.

4 — Na situação prevista no número anterior ficam salvaguardados os 
direitos de ocupação dos lugares de terrado que já tenham sido atribuídos 
aos feirantes, designadamente no que se refere à respectiva área.

Artigo 14.º
Horário de funcionamento

1 — O horário de funcionamento das feiras é das 8.00 horas às 20.00 
horas.

2 — A Câmara Municipal pode suspender a realização de qualquer 
feira em casos devidamente fundamentados, facto que será publicitado 
pelos meios mais adequados com uma semana de antecedência.

3 — A suspensão temporária da realização da feira não afecta a titu-
laridade da autorização para o exercício da actividade de feirante e do 
direito de ocupação dos lugares de terrado.

4 —  A suspensão temporária da realização da feira não confere aos 
feirantes o direito a qualquer indemnização por prejuízos decorrentes 
do não exercício da sua actividade.

Artigo 15.º
Requisitos das instalações móveis ou amovíveis 

para serviços de restauração ou de bebidas
1 — A prestação de serviços de restauração ou de bebidas em insta-

lações móveis ou amovíveis, localizadas nas feiras, deverá obedecer às 
boas práticas de higiene e observar, com as necessárias adaptações, o 
cumprimento das regras de autocontrolo baseadas nos princípios do sis-
tema designado por HACCP (análise dos perigos e do controlo dos pontos 
críticos, previstos no Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril), devendo, designadamente:

a) Existir instalações adequadas que permitam a manutenção de uma 
higiene pessoal adequada;

b) As superfícies em contacto com os alimentos devem ser mantidas 
em boas condições e devem poder ser facilmente limpas e, sempre que 
necessário, desinfectadas;

c) Deverão ser utilizados materiais lisos, laváveis, resistentes à cor-
rosão e não tóxicos, a menos que os operadores das empresas do sector 
alimentar possam provar à autoridade competente que os outros materiais 
utilizados são adequados;

d) Devem existir meios adequados para a lavagem e, sempre que 
necessário, desinfecção dos utensílios e equipamentos de trabalho;

e) Deve existir um abastecimento adequado de água potável quente 
e ou fria;

f) Devem existir equipamentos e ou instalações que permitam a ma-
nutenção dos alimentos a temperatura adequada, bem como o controlo 
dessa temperatura;

g) Os géneros alimentícios devem ser colocados em locais que im-
peçam, sempre que possível, o risco de contaminação.

2 — É interdita, nas instalações móveis ou amovíveis, localizadas 
nas feiras, a venda de bebidas alcoólicas a menores de 16 anos, a quem 
se apresente notoriamente embriagado ou aparente possuir anomalia 
psíquica.

Artigo 16.º
Instalação e levantamento das feiras

1 — A instalação dos feirantes deve fazer -se com a antecedência 
necessária para que a feira esteja em condições de funcionar à hora de 
abertura, podendo os feirantes começar a instalação três horas e 24 horas 
antes da abertura, para as feiras mensais e anuais, respectivamente.

2 — A entrada no recinto da feira será rigorosamente controlada.
3 — A entrada e saída dos vendedores e dos produtos no recinto far-

-se -á pelos locais devidamente assinalados, devendo os feirantes fazer 
prova, perante os funcionários municipais, de que possuem cartão de 
feirante válido e são detentores de local de venda, com pagamento em 
dia das taxas de ocupação.

4 — Na sua instalação, cada feirante só pode ocupar o espaço cor-
respondente ao lugar de terrado cujo direito de ocupação lhe tenha sido 
atribuído, sem ultrapassar os seus limites e sem ocupar as ruas e os 
espaços destinados à circulação de pessoas.

5 — Sempre que sejam disponibilizados pela Câmara Municipal meios 
de fixação de barracas e toldos, não será permitido perfurar o pavimento 
com quaisquer objectos.

6 — Os veículos dos feirantes poderão ser estacionados dentro do 
local de venda atribuído, se as condições do local assim o permitirem, 
encostados à sua parte posterior e paralelos aos arruamentos.

7 — Salvo casos devidamente justificados e autorizados, durante o 
horário de funcionamento é expressamente proibida a circulação de 
quaisquer viaturas dentro do recinto da feira.

8 — O levantamento da feira deve iniciar -se de imediato após o 
encerramento do recinto e deve estar concluído até três horas após o 
horário de encerramento.

9 — Antes de abandonar o recinto da feira, os feirantes devem pro-
mover a limpeza dos espaços correspondentes aos lugares de terrado 
que lhes tenham sido atribuídos.

CAPÍTULO V

Deveres e obrigações

Artigo 17.º
Responsabilidade

O titular do direito de ocupação é responsável pela actividade exercida 
e por quaisquer acções ou omissões praticadas pelos seus colaboradores.

Artigo 18.º
Deveres gerais dos titulares de direito de ocupação

No exercício da sua actividade, os titulares de direito de ocupação de 
lugares de venda na feira, devem:

a) Fazer -se acompanhar do cartão de feirante devidamente actuali-
zado e exibi -lo sempre que solicitado por autoridade competente, caso 
exerçam a sua actividade na feira;

b) Fazer -se acompanhar dos documentos comprovativos da aquisição 
de produtos para venda ao público e exibi -los sempre que solicitados 
pelas autoridades competentes, com excepção da venda de artigos de 
fabrico ou produção próprios do feirante;

c) Proceder ao pagamento das taxas previstas, dentro dos prazos 
fixados para o efeito;

d) Afixar, de modo legível e bem visível ao público, em letreiros, 
etiquetas ou listas, os preços dos produtos expostos;

e) Ocupar apenas o espaço correspondente ao lugar que lhe foi des-
tinado, não ultrapassando os seus limites;
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f) Manter limpo e arrumado o espaço da sua instalação de venda, 
durante e no final da feira, depositando os resíduos em recipientes 
próprios;

g) Tratar com zelo e cuidado todos os equipamentos colectivos colo-
cados à sua disposição pela Câmara Municipal;

h) Não utilizar qualquer forma de publicidade enganosa relativamente 
aos produtos expostos, nos termos da lei;

i) Não fazer uso de publicidade sonora, excepto no que respeita à 
comercialização de cassetes, de discos e de discos compactos, mas 
sempre com absoluto respeito pelas normas legais e regulamentares 
quanto à publicidade e ao ruído;

j) Cumprir as normas de higiene e segurança quanto ao acondicio-
namento, transporte, armazenagem, exposição, embalagem e venda de 
produtos alimentares;

k) Tratar de forma educada e respeitosa todos aqueles com quem se 
relacione na feira;

l) Comparecer com assiduidade às feiras em que detenham direito 
de ocupação.

Artigo 19.º
Proibições

No recinto da feira é expressamente proibido:
a) O uso de altifalantes;
b) A venda móvel de quaisquer artigos ou géneros;
c) Efectuar qualquer venda fora do local previamente definido e ocupar 

área superior à concedida;
d) Ter os produtos desarrumados e as áreas de circulação ocupadas;
e) Dificultar a circulação dos utentes nos arruamentos e espaços a 

eles destinados;
f) Usar balanças, pesos e medidas que não estejam devidamente 

aferidos;
g) Comercializar produtos ou exercer actividade diferente da auto-

rizada;
h) Permanecer no recinto após o seu encerramento;
i) Lançar, manter ou deixar no solo resíduos, lixos ou quaisquer 

desperdícios;
j) Acender lume, queimar géneros ou cozinhá -los, salvo quando de-

vidamente autorizado;
k) A permanência de veículos automóveis não autorizados;
l) A utilização de qualquer sistema de amarração ou fixação de tendas, 

diferente daquele que possa vir a ser disponibilizado pela Câmara Muni-
cipal, que danifique os pavimentos, árvores ou outros elementos.

CAPÍTULO VI

Taxas, fiscalização e sanções

Artigo 20.º
Taxas

1 — Pela concessão da autorização ou da renovação da autorização 
para o exercício da actividade de feirante são devidas as taxas esta-
belecidas no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças em vigor no 
Município.

2 — As taxas a que se refere o número anterior são liquidadas com o 
deferimento do pedido de autorização ou de renovação da autorização 
e são pagas aquando do levantamento do cartão ou da sua revalidação.

3 — É devida taxa pela emissão de segunda via de cartão de feirante, 
em caso de extravio ou danificação.

4 — A renovação do cartão de feirante fora do prazo de validade 
do mesmo implica um agravamento das taxas em 100 %, conforme 
previsto no Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças em vigor no 
Município.

5 — Pelo averbamento resultante da transferência do direito de ocu-
pação previsto no artigo 10.º do presente regulamento é devida a taxa 
estabelecida na Tabela de Taxas e Licenças em vigor no Município.

6 — São igualmente devidas taxas pela ocupação dos lugares de ter-
rado nas feiras, quer estes sejam lugares reservados, quer sejam lugares 
de ocupação ocasional.

7 — O pagamento das taxas pela ocupação de lugares de terrado é 
efectuado no dia e no local em que se realiza a feira, no momento da 
sua instalação, a funcionários da Câmara Municipal.

Artigo 21.º
Fiscalização

A fiscalização do funcionamento das feiras do Município de Mafra, no-
meadamente quanto ao cumprimento do presente regulamento e demais 

legislação aplicável, incumbe ao Serviço de Fiscalização Municipal da 
Câmara Municipal de Mafra, sem prejuízo das competências atribuídas 
por lei às autoridades policiais, fiscalizadoras e sanitárias.

Artigo 22.º
Contra -ordenações e coimas

1 — Constitui contra -ordenação no âmbito do presente regulamento:
a) O exercício da actividade de feirante sem o respectivo cartão de 

feirante;
b) O exercício da actividade de feirante para além do período de 

validade do cartão de feirante;
c) O exercício da actividade de feirante no uso de cartão de feirante 

pertencente a outrem;
d) A falta de pagamento das taxas devidas nos termos do presente 

regulamento;
e) A ocupação pelo feirante de espaço para além dos limites do lugar 

de terrado;
f) A não exibição do cartão de feirante ou dos documentos compro-

vativos da aquisição de produtos para venda ao público;
g) A não afixação, de modo legível e em lugar bem visível ao público, 

dos preços dos produtos expostos;
h) A falta de cuidado por parte do feirante quanto à limpeza e à arru-

mação do espaço de instalação da sua venda, quer durante a realização 
da feira, quer aquando do levantamento do mesmo;

i) A utilização de outros equipamentos que não os disponíveis nas 
feiras para a fixação de toldos ou barracas;

j) O incumprimento pelo feirante das orientações que lhe tenham sido 
dadas pelos funcionários municipais;

k) A venda de bebidas alcoólicas a menores de 16 anos, a quem 
se apresente notoriamente embriagado ou aparente possuir anomalia 
psíquica.

2 — As contra -ordenações previstas nas alíneas a), b), c), e) do nú-
mero anterior são puníveis com coima graduada de 150 euros até ao 
máximo de 500 euros, no caso de pessoa singular, ou até 750 euros, no 
caso de pessoa colectiva.

3 — A contra -ordenação prevista na alínea d) do n.º 1 é punível com 
coima graduada de 100 euros até ao máximo de 300 euros, no caso de 
pessoa singular, ou até 500 euros, no caso de pessoa colectiva.

4 — As contra -ordenações previstas nas alíneas f) e j) do n.º 1 são 
puníveis com coima graduada de 50 euros até ao máximo de 150 eu-
ros, no caso de pessoa singular, ou até 250 euros, no caso de pessoa 
colectiva.

5 — As contra -ordenações previstas nas alíneas g), h) e i) do n.º 1 
são puníveis com coima graduada de 25 euros até ao máximo de 100 
euros, no caso de pessoa singular, ou até 150 euros, no caso de pessoa 
colectiva.

6 — A contra -ordenação prevista na alínea k) do n.º 1 é punível com 
coima graduada de 498,80 euros a 3.740,98 euros, no caso de pessoa 
singular e de 2.493,99 euros a 29.927,87 euros, no caso de pessoa 
colectiva.

7 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 23.º
Sanções acessórias

1 — Às contra -ordenações previstas no artigo anterior são aplicáveis 
as seguintes sanções acessórias, em função da gravidade da infracção 
e da culpa do agente:

a) Apreensão ou perda de objectos pertencentes ao agente da contra-
-ordenação;

b) Interdição do exercício da actividade de feirante na área do Muni-
cípio e do direito de ocupação dos lugares de terrado;

c) Inibição do direito de participar em feiras do Município;
d) Inibição do direito de participar nas hastas públicas que tenham 

por objecto o direito de ocupação dos lugares de terrado ou quaisquer 
outras autorizações e licenças relativas ao exercício da actividade de 
feirante;

e) Suspensão da autorização para o exercício da actividade de feirante 
e do direito de ocupação dos lugares de terrado.

2 — As sanções acessórias previstas nas alíneas b) a e) do número 
anterior têm a duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão 
condenatória definitiva.

3 — A sanção acessória referida na alínea a) do n.º 1 só pode ser 
decretada quando os objectos serviram ou estavam destinados a ser-
vir a prática de uma contra -ordenação e tem os efeitos descritos no 
artigo seguinte.
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4 — A sanção acessória referida na alínea b) do n.º 1 só pode ser 
decretada se o agente praticou a contra -ordenação com flagrante e grave 
abuso da função que exerce ou com manifesta e grave violação dos 
deveres que são inerentes ao exercício da actividade de feirante.

5 — A sanção acessória referida na alínea c) do n.º 1 só pode ser 
decretada quando a contra -ordenação tiver sido praticada durante ou 
por causa da participação em feira.

6 — A sanção acessória referida na alínea d) do n.º 1 só pode ser 
decretada quando a contra -ordenação tiver sido praticada durante ou 
por causa dos actos públicos ou no exercício ou por causa da actividade 
de feirante.

7 — A sanção acessória referida na alínea e) do n.º 1 só pode ser 
decretada quando a contra -ordenação tiver sido praticada no exercício 
ou por causa da actividade de feirante.

Artigo 24.º
Apreensão provisória de objectos

1 — Podem ser provisoriamente apreendidos os objectos que ser-
viram ou estavam destinados a servir para a prática de uma contra-
-ordenação, bem como quaisquer outros que forem susceptíveis de 
servir de prova.

2 — Será lavrado auto de apreensão com discriminação pormenori-
zada dos bens apreendidos, data e local da apreensão, identificação do 
agente que a efectuou e, sempre que possível, do infractor.

3 — Os objectos apreendidos serão depositados à ordem e responsa-
bilidade da Câmara Municipal.

4 — Os objectos apreendidos serão restituídos logo que se tornar 
desnecessário manter a apreensão para efeitos de prova, a menos que 
a entidade competente para a aplicação da coima pretenda declará -los 
perdidos a título de sanção acessória.

5 — Em qualquer caso, os objectos serão restituídos logo que a de-
cisão condenatória se torne definitiva, salvo se tiverem sido declarados 
perdidos a título de sanção acessória.

6 — Sempre que haja risco de deterioração ou conveniência de utili-
zação imediata dos bens apreendidos, poderão os mesmos ser vendidos 
a preço corrente ao respectivo dono ou detentor, ou a comerciante do 
ramo.

7 — Não sendo viável a venda dos bens, nos termos do número 
anterior, e existindo risco de deterioração, a entidade competente para 
decisão da contra -ordenação, decidirá a sua entrega a instituição de 
solidariedade social ou outro destino adequado.

8 — O produto da venda ou os objectos serão entregues por termo 
no processo de contra -ordenação, com decisão transitada em julgado, a 
quem a eles tenha direito ou integrará a propriedade do Município.

Artigo 25.º
Perda de objectos

1 — Podem ser declarados perdidos os objectos que serviram ou esta-
vam destinados a servir para a prática de uma contra -ordenação prevista 
neste regulamento ou que em consequência desta foram produzidos, 
quando tais objectos representem, pela sua natureza ou circunstâncias 
do caso, grave perigo para a saúde e para a segurança de pessoas e bens 
ou exista sério risco da sua utilização para a prática de um crime ou de 
outra contra -ordenação.

2 — À perda de objectos perigosos são aplicáveis as regras previstas 
no presente regulamento para a sanção acessória de perda de objectos.

3 — A perda de objectos perigosos ou do respectivo valor pode ter 
lugar ainda que não possa haver procedimento contra o agente ou a este 
não seja aplicada uma coima.

4 — A perda de objectos perigosos pertencentes a terceiro apenas pode 
ter lugar quando os seus titulares tiverem concorrido, com culpa, para 
a sua utilização ou produção ou do facto tiverem tirado vantagens ou 
quando os objectos forem, por qualquer título, adquiridos após a prática 
do facto, conhecendo os adquirentes a proveniência.

Artigo 26.º
Competência sancionatória

1 — O Presidente da Câmara Municipal é competente para determinar 
a instrução dos processos de contra -ordenação e aplicar as coimas e as 
sanções acessórias a que haja lugar relativamente às contra -ordenações 
previstas no artigo 22.º, com faculdade de delegação em qualquer dos 
vereadores.

2 — À entidade competente para a aplicação da coima e das sanções 
acessórias nos termos do número anterior incumbe, igualmente, ordenar 
a apreensão provisória de objectos, bem como determinar o destino a dar 
aos objectos declarados perdidos a título de sanção acessória.

3 — As receitas provenientes da aplicação de coimas previstas no 
presente regulamento revertem para a Câmara Municipal de Mafra.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 27.º
Revogação

É revogado o anterior Regulamento das Feiras Municipais de Mafra, 
em vigor desde em 1 de Janeiro de 1989 e alterado por deliberação da 
Assembleia Municipal em 30 de Junho de 1989.

Artigo 28.º
Dúvidas e omissões

1 — Em tudo o que estiver omisso no presente regulamento aplicar-
-se -á a legislação em vigor sobre a matéria.

2 — As dúvidas e omissões que subsistam serão resolvidas mediante 
deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 29.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação.

2611079842 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.º 1767/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do presi-

dente da Câmara de 18 de Dezembro de 2007, foi concedida, ao abrigo 
do n.º 1 do artigo 78.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, licença 
sem vencimento de longa duração à técnica superior de 1.ª classe, so-
ciologia, Sónia Maria Coelho Doutel Pinto Vaz, com início no dia 21 
de Dezembro de 2007.

3 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competências, a Directora 
do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares Murça.

2611080262 
 Aviso n.º 1768/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do presi-
dente da Câmara de 15 de Novembro de 2007, foi requisitado para esta 
autarquia, nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 427/89 de 7 de 
Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro, o motorista de pesados António Manuel Silva Carraço, 
do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Santiago do Cacém.

A referida requisição teve início no dia 1 de Janeiro de 2008 e terá a 
duração de um ano. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

8 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competências, a Directora 
do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares Murça.

2611080259 
 Aviso n.º 1769/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do presi-
dente da Câmara de 27 de Setembro de 2007, foi celebrado, nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de 
Outubro, e da alínea a) do n.º 3 do artigo 81.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, contrato de tarefa com Flávio Guilherme dos Santos 
Ferreira.

O respectivo contrato teve início em 2 de Janeiro de 2008 e será válido 
por seis meses. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

8 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competências, a Directora 
do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares Murça.

2611080258 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 1770/2008

Nomeação de técnico de 1ª classe / engenheiro electromecânico

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no nº1. da 
alínea a) do artigo34º. do Decreto-Lei nº. 427/89, de 7 de Dezembro, 
torna-se público que, por meu despacho de 07 de Janeiro de 2008, e na 
sequência de concurso realizado, foi nomeado (a) no lugar de Técnico de 
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1ª Classe / Engenheiro Electromecânico, o (a) candidato (a) Mário João 
Lopes Gonçalves, o (a) qual deverá tomar posse no prazo de 20 dias a 
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República.

O Processo em causa não está sujeito a visto do Tribunal de Contas. 
(Não são devidos emolumentos).

7 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.

2611080216 

 Aviso n.º 1771/2008

Discussão Pública sobre Operação de Loteamento na Herdade
de Benalfange, concelho de Montemor-o-Novo

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado com alterações em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna-se público que se encontra 
aberto um período de discussão pública, nos termos do disposto no 
artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a nova 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, com 
a duração de 15 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente Aviso no Diário da República, respeitante ao projecto de ope-
ração de loteamento sito na Herdade de Benalfange, freguesia de Nossa 
Senhora do Bispo, concelho de Montemor-o-Novo, cuja aprovação foi 
requerida por Maria Teresa Tierno de Andrade Lopes Marçal Antunes 
e Outros para parte do seu prédio descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Montemor-o-Novo sob a ficha n.º 00919/910312 da referida 
freguesia e inscrito na matriz cadastral rústica sob o n.º 2 da Secção J 
da mesma freguesia.

O processo poderá ser consultado das 9:00 horas às 12.30 horas e das 
14:00 horas às 17:30 horas na Secção de Obras Particulares da Divisão 
de Administração Urbanística desta Câmara Municipal, podendo todos 
os interessados apresentarem, no decorrer do prazo acima indicado, 
observações, sugestões, reclamações ou pedidos de esclarecimento, 
devendo sempre fazê-los por escrito e devidamente fundamentados.

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto de Sá.
2611079847 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso n.º 1772/2008
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho de 

08 de Janeiro de 2008, foi nomeado definitivamente, ao abrigo do nº2 
do artigo 5º do diploma nº218/2000, de 9 de Setembro, por reclassifi-
cação profissional, ao abrigo dos artigos 4º, 6º e 10º do Decreto-Lei 
nº497/99, de 19 de Novembro, conjugado com a alínea d) e e) do artigo 
2º e artigos 3º e 5º do Decreto-Lei nº218/2000, de 9 de Setembro, o 
funcionário Luís Manuel Lopes Fernandes, da categoria de assistente 
administrativo especialista, Escalão 2, Índice 280, para o lugar/ cargo 
de Técnico Superior de 2ª classe — Administração Pública, Regional e 
Local, para o Escalão 1, Índice 400.

O interessado dispõe de 20 dias, contados da publicação do presente 
aviso no Diário da República para tomar posse do respectivo cargo. 
(Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas)

8 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio do 
Carmo Assunção.

2611079899 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 1773/2008
1 — Faz -se público que, de acordo com o despacho da Sr.ª Verea-

dora Adília Candeias, com competência delegada na área de recursos 
humanos, de 20 de Novembro de 2007, proferido no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Sr.ª Presidente da Câmara pelo despacho n.
º 60/2007, de 5 de Abril de 2007, e nos termos do disposto na alínea a) 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugada com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, concursos 
externos de ingresso para:

1.1 — Cabouqueiro(a) — operário(a) (proc. n.º 05.02/P/DRH/
DRHO/2007) — 1 lugar;

1.2 — Condutor(a) de máquinas pesadas e veículos espe-
ciais — (proc. n.º 06.02/P/DRH/DRHO/2007) — 2 lugares.

2 — Validade dos concursos — os concursos são válidos para os 
lugares indicados e para as vagas que venham a ocorrer no prazo de 
seis meses, a contar da data da publicação das listas de classificações 
finais.

3 — Habilitações literárias:
3.1 — Cabouqueiro(a) — operário(a) — escolaridade obrigatória e 

comprovada formação ou experiência profissional, adequada ao conteúdo 
funcional do lugar a prover, de duração não inferior a um ano.

3.2 — Condutor de Máquinas pesadas e veículos especiais — esco-
laridade obrigatória e carta de condução adequada.

Nos termos dos artigos 12.º, n.º 1, e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto-
-Lei n.º 538/79, de 31 de Dezembro, a 4.ª classe para os nascidos até 31 
de Dezembro de 1966, o 6.º ano de escolaridade para os nascidos a partir 
de 1 de Janeiro de 1967, inclusive, e sendo nos termos dos artigos 6.º 
e 63.º da Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema de 
Ensino), o 9.º ano de escolaridade para os matriculados no 1.º ano do 
ensino básico no ano lectivo de 1987 -1988 e nos anos subsequentes.

4 — Condições de admissão ao concurso — podem candidatar -se 
os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas satisfaçam os requisitos gerais, previstos no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Junho:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por 
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando obri-

gatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas em impresso próprio 
disponível através do site www.cm -palmela.pt (pesquisar por reque-
rimento) ou a fornecer pelo Departamento de Recursos Humanos e 
Organização, dirigido à vereadora com competência delegada na área 
dos recursos humanos, entregue pessoalmente naquele Departamento, 
sito na Rua de Gago Coutinho e Sacadura Cabral, 39 -A, 1.º, 2950 -204 
Palmela, ou enviado pelo correio, com aviso de recepção.

Do requerimento deve constar:
5.1 — Identificação do candidato (nome, estado civil, profissão, filia-

ção, naturalidade, data de nascimento, morada, número e data de emissão 
do bilhete de identidade e número fiscal de contribuinte).

5.2 — Identificação do concurso a que corresponde, bem como do 
número, data e série do Diário da República em que o aviso foi pu-
blicado.

5.3 — Declaração sob compromisso de honra, em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontram, relativamente aos requisitos 
previstos nas alíneas a), b), d) e) e f) do ponto 4 deste aviso, no caso de 
não apresentarem os documentos comprovativos daqueles requisitos.

Relativamente à alínea c), os candidatos deverão apresentar, sob 
pena de exclusão, documento de habilitações literárias, devidamente 
comprovada por fotocópia simples e legível de documento autêntico 
ou autenticado, donde conste a média final de curso.

5.4 — Os candidatos podem ainda especificar e comprovar quaisquer 
circunstâncias que considerem passíveis de influírem na apreciação do 
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal.

O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena de 
exclusão, de:

5.5 — Curriculum vitae detalhado, actualizado e datado, devidamente 
assinado, donde constem designadamente as acções de formação, con-
gressos, seminários, simpósios, encontros, jornadas, fóruns, estágios, 
e experiência profissional, devidamente comprovados por fotocópias 
simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, sob pena 
de os mesmos não serem considerados.

5.6 — Fotocópia do bilhete de identidade válido e do cartão de con-
tribuinte.

6 — Constituição dos júris:
6.1 — Cabouqueiro(a) — operário(a):
Presidente do júri — João Carlos Alves Faim, director do Departa-

mento de Ambiente e Infra -estruturas;
Vogais efectivos — Aida Cristina Militão Soares, chefe da Divisão 

de Águas de Abastecimento e Residuais, em regime de substituição, e 
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João Manuel Gaboleiro Romão, chefe da Secção de Recrutamento e 
Mobilidade;

Vogais suplentes — Sónia Sofia Afonso Traitolas Alves Margarido, 
engenheira do ambiente de 1.ª classe, e Paulo José Carmo Carolino, 
técnico profissional de 1.ª classe.

6.2 — Condutor(a) de máquinas pesadas e veículos especiais:
Presidente do júri — João Carlos Alves Faim, director do Departa-

mento de Ambiente e Infra -estruturas;
Vogais efectivos — Rui Jorge Carromeu Silva, chefe da Divisão de 

Higiene Urbana, e Paulo José Carmo Carolino, técnico profissional de 
1.ª classe;

Vogais suplentes — Cristina Custódia dos Reis Rodrigues, chefe da 
Divisão de Rede Viária, e Maria Cristina Alves de Campos, assistente 
administrativa especialista.

Os presidentes de júri serão substituídos nas suas faltas e impedimen-
tos pelos 1.os vogais efectivos.

7 — Métodos de selecção — prova teórica de conhecimentos gerais, 
prova prática de conhecimentos específicos e avaliação curricular.

As provas teóricas de conhecimentos gerais serão de forma oral, as 
quais terão a duração máxima de 30 minutos, e as provas de conheci-
mentos específicos serão de natureza prática, as quais terão a duração 
máxima de 30 minutos, sendo cada uma delas de carácter eliminatório 
de per si.

7.1 — A prova de conhecimentos gerais (PCG) revestirá a natureza 
de prova teórica sob forma oral e será pontuada de 0 a 20 valores e terá 
carácter eliminatório, considerando -se excluídos os candidatos que 
obtiverem classificação inferior a 9,50 valores.

A matéria da prova de conhecimentos gerais é comum a todas as 
categorias dos concursos incluídos no presente aviso.

Prova de conhecimentos gerais:
— Constituição da República Portuguesa;
— Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento 

dos órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 18 
de Janeiro);

— Regime jurídico de férias faltas e licenças (Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março, com as alterações dadas pela Lei n.º 117/99, de 11 de 
Agosto, Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, e Decreto -Lei n.
º 181/2007, de 9 de Maio);

— Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública (Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro).

7.2 — A prova de conhecimentos específicos (PCE) revestirá a na-
tureza de prova prática, será pontuada de 0 a 20 valores e terá carácter 
eliminatório, considerando -se excluídos os candidatos que obtiverem 
classificação inferior a 9,50 valores.

Prova teórica de conhecimentos específicos:
7.2 — 1. Cabouqueiro(a) — operário(a) — manuseamento de ferra-

mentas; utilização do equipamento de protecção individual; identificação 
de material e ferramentas; execução de pequeno trabalho de abertura de 
vala; sinalização correcta de trabalhos na via.

7.2 — 2. Condutor(a) de máquinas pesadas e veículos espe-
ciais — abertura de vala com 20 m de comprimento e 50 cm de pro-
fundidade, incluindo carregamento de camião com as terras sobrantes; 
execução de terraplanagem e nivelamento de terreno numa área de 
100 m²; condução de viatura pesada de recolha de RSU; utilização do 
equipamento de protecção individual.

7.3 — A avaliação curricular (AC) visa avaliar as aptidões profissio-
nais dos candidatos, ponderadas de acordo com as exigências da função, 
tendo em conta os seguintes factores:

Habilitações literárias;
Formação e qualificação profissional;
Experiência profissional.
Classificação final — a classificação final (CF), e o consequente 

ordenamento dos candidatos, derivará da fórmula abaixo indicada e 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética 
ponderada ou simples das classificações obtidas nos métodos de selecção 
aplicados, considerando -se não aprovados os candidatos que na classifi-
cação final obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores:

CF = PCG + PCE + AC
 3

Em que:
CF = classificação final;
PCE = prova de conhecimentos específicos;
PCG = prova de conhecimentos gerais; e
AC = avaliação curricular.
8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 

bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEL

Aviso n.º 1774/2008
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2.º do artigo 11.º do 

Decreto -Lei n.º 116/84, de 16 de Abril, com a redacção dada pela lei 
n. 44/85, de 13 de Setembro, torna -se público que a Assembleia Muni-
cipal de Pinhel, em sua Sessão ordinária de 20 de Dezembro de 2007, 
aprovou, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião 
ordinária de 7 de Dezembro de 2007, a alteração ao quadro de pessoal, 
que a seguir se publica.

3 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Luís Mon-
teiro Ruas.

classificativa, constam de actas de reuniões dos júris dos concursos, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitado.

9 — O local de trabalho será na área do município.
10 — Remuneração mensal:
— Cabouqueiro(a) — operário(a) — índice 137, escalão 1, a que 

correspondem € 447,65;
— Condutor(a) de máquinas pesadas e veículos especiais — índice 

155, escalão 1, a que correspondem € 506,46.
11 — Os lugares a prover destinam -se aos seguintes serviços: Divi-

são de Águas de Abastecimento e Residuais, Divisão de Rede Viária e 
Divisão de Higiene Urbana.

12 — As condições de trabalho e as regalias são as genericamente 
vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da Administração Pú-
blica.

13 — As relações de candidatos admitidos e as listas de classificações 
finais dos concorrentes serão afixadas no Departamento de Recursos 
Humanos, ou se for caso disso, publicadas na 2.ª série do Diário da 
República.

14 — Fundamentação legal — as regras constantes do Decreto -Lei n.
º 204/98, de 11 de Julho, Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, e Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro.

15 — As falsas declarações prestadas pelos concorrentes serão punidas 
nos termos da lei.

16 — Conteúdo funcional:
— Cabouqueiro(a) -operário(a) — as funções descritas no despacho n.

º 4/88, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 80, de 6 de 
Abril de 1989;

— Condutor(a) de máquinas pesadas e veículos especiais — as fun-
ções descritas no despacho n.º 38/88, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 22, de 26 de Janeiro de 1989.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Para os concursos mencionados nos n.os 1.1, 1.2, e 1.3 e nos 
termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 3 de Fevereiro, 
em caso de igualdade de classificação o candidato com deficiência tem 
preferência, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, devendo ainda mencionar todos os elementos necessários 
ao disposto no artigo 7.º do mesmo decreto -lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal, competirá ao júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

19 — Para efeitos de recrutamento, foi consultada a bolsa de em-
prego público, tendo -se verificado não existir pessoal em situação de 
mobilidade especial nos termos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do 
artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, pelo que foi emitida, 
pela Direcção -Geral da Administração Pública, declaração de inexis-
tência de pessoal com o perfil pretendido.

20 de Novembro de 2007. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

2611079816 
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Alteração ao quadro de pessoal 

 CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Aviso n.º 1775/2008

Licença sem vencimento por 90 dias
Para os devidos efeitos torna-se público, que por meu despacho de 27 

de Novembro de 2007, e nos termos do artigo 74.º, do Decreto-Lei n.º 
100/99, de 31 de Março, foi autorizada a licença sem vencimento por 
90 dias, à Técnica Profissional (Biblioteca e Documentação) Principal, 
deste Município, Elsa Sofia Rodrigues Fragoso Pereira, com efeitos 
desde 1 de Dezembro de 2007.

4 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Narciso Ferreira 
Mota.

2611080080 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Aviso n.º 1776/2008
1 — Nos termos do Decreto -Lei nº. 204/98, de 11 de Julho, com as 

adaptações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
torna -se público que, por meu despacho de hoje, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de 
acesso para provimento de vários lugares do Grupo de Pessoal Técnico 
Superior, da categoria de Técnico Superior Principal, do quadro de 
pessoal desta Autarquia, a seguir descriminados:

a) — 1 Lugar de Técnico Superior Principal/Engenharia Biofísica;
b) — 2 Lugares de Técnico Superior Principal/Jurista;
c) — 2 Lugares de Técnico Superior Principal/Arquitecto;
d) — 1 Lugar de Técnico Superior Principal/História — Ciências 

Sociais;

2 — Ao presente concurso serão aplicadas as normas constantes dos 
Decretos — Leis nºs.

248/85, de 15 de Julho, adaptado à administração local pelo D.L.nº. 
247/87, de 17 de Junho, 353 -A/89, de 16 de Outubro, 204/98, de 11 de 
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404 -A/98, e 412 -A/98, respectivamente 
de 18 e 30 de Dezembro, e ainda a lei nº.44/99, de 11 de Junho, e demais 
legislação aplicável.

3 — Validade do concurso — este concurso é válido para os lugares 
postos a concurso, e cessa com o seu preenchimento.

4 — O vencimento — é o estipulado através do respectivo escalão e 
índice do sistema retributivo da função pública, nos termos do Decreto-
-Lei nº. 404 -A/98,de Dezembro, adaptado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei nº.412 -A/98, de 30 de Dezembro, com a alteração intro-
duzida pela lei nº.44/99, de 11 de Junho, sendo as regalias sociais as 
vigentes para a administração local.

5 — Conteúdo funcional — o mencionado no mapa I, anexo ao 
Decreto -Lei nº.248/85, de 15 de Julho..

6 — Local de trabalho — Câmara Municipal do Concelho de Santa 
Cruz.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei 

nº.204/98, de 11 de Julho;
b) Possuir os requisitos gerais de admissão referidos no nº.2, do 

artigo 29º., do
Decreto -Lei nº204/98, de 11 de Julho;
c) Reunir os requisitos constantes da alínea c) do nº.1, do artigo 4º.,do 

Decreto -Lei nº.404 -A/98,de 18 de Dezembro, adaptado à Administra-
ção Local pelo Decreto -Lei nº.412 -A/98, de 30 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº.44/99, de 11 de Junho.

8 — Prazo para a apresentação das candidaturas — 10 dias úteis a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas, dentro do referido 
prazo, mediante requerimento, dirigido ao presidente da Câmara Muni-
cipal de Santa Cruz, solicitando a admissão ao concurso, o qual, deverá 
ser acompanhado com documentação a apresentar, podendo ser entregue 
pessoalmente nesta Câmara Municipal, ou remetido pelo correio, com 
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para a Praça 
Dr. João Abel de Freitas, 9100 -157, Santa Cruz.

Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, residência, 
incluindo o código postal, data de nascimento, naturalidade, estado civil, 
número e data do bilhete de Identidade e serviço de identificação que o 
emitiu, número fiscal de Contribuinte), situação militar e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do Diário 

da República
Em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Categoria que actualmente detém no serviço a que pertence, na-

tureza do vínculo e Tempo de serviço efectivo na actual categoria, na 
carreira e na função pública;

e) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação do 
seu mérito ou de Constituírem motivo de preferência legal e, neste caso, 
devidamente comprovadas.

10 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado, donde cons-
tem as habilitações literárias e profissionais, as funções que exerce e as 
desempenhadas anteriormente, e correspondentes períodos, bem como 
a formação profissional detida, devendo ser apresentada a respectiva 
comprovação através de documento autêntico ou autenticado;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias e profissionais 
exigidas, ou fotocópias autenticada dos mesmos;

c) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo de 
origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a existência e natureza 
do vínculo, a categoria que detém e a antiguidade na actual categoria, 
na carreira e na função pública, bem como a classificação de serviço 
quantitativa nos anos relevantes para efeitos de concurso;

d) Certificados, autênticos ou autenticados, comprovativos das acções 
de formação frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu, 
período em que as mesmas decorreram e respectiva duração;

e) Fotocópia do bilhete de identidade e do número de contribuinte;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 

apresentar por serem relevantes para apreciação do seu mérito.

11 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia 
ficam dispensados da apresentação dos documentos indicados no número 
anterior desde que constem nos respectivos processos individuais.

12 — Os requerimentos deverão ser também instruídos com os do-
cumentos comprovativos dos demais requisitos exigidos, podendo ser 
dispensados para admissão a concurso se o candidato declarar no próprio 
requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação precisa em que se encontra relativamente a cada um dos re-
quisitos constantes das alíneas a), b), d), e), e f), do nº.2, do artigo 29º., 
do Decreto -Lei nº. 204/98, de 11 de Julho, adaptado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei nº.238/99, de 25 de Junho.

13 — O disposto nos números anteriores não impede que o júri exija 
a qualquer dos candidatos a apresentação de documentos comprovativos 
das suas declarações, em caso de dúvida.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Métodos de selecção:

a) Entrevista Profissional de Selecção;
b) Avaliação curricular.
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15.1 — A Entrevista Profissional de Selecção — tem em vista analisar, 
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais dos candidatos e terá a duração de quinze minutos.

15.1 — 1 — Programa da Entrevista Profissional de Selecção — a 
classificação desta prova obedecerá aos seguintes critérios: a responsa-
bilidade e o sentido de organização, o interesse e a motivação profissio-
nal, a capacidade de relacionamento e iniciativa, o conhecimento dos 
problemas e as tarefas inerentes ao conteúdo do lugar a prover.

15.1 — 2 — Critérios de pontuação da entrevista profissional:
Favorável preferencialmente = de 16 a 20 valores;
Bastante favorável = 13 a 15 valores;
Favorável = de 11 a 12 valores;
Favorável com reservas = 10 valores;
Não favorável = menos de 10 valores.

15.2 - Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados 
e ponderados, de acordo com as exigências da função, os seguintes 
factores, resultando a avaliação curricular de uma média aritmética 
simples dos mesmos:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade de 
um grau Académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de formação 
e Aperfeiçoamento profissional relacionadas com as áreas funcionais 
dos lugares Postos a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho 
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso é aberto, 
sendo avaliada, designadamente, pela sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, que será obrigatoriamente ponderada 
através da sua expressão quantitativa, convertida numa escala de 0 a 
20 valores.

15.2 — 1 — A classificação da avaliação curricular será expressa 
na escala de 0 a 20 valores e resultará da média aritmética simples 
das classificações obtidas em cada um dos factores, obtida através da 
seguinte fórmula:

AC = HAB + FP + EP + CS
4

em que:
AC = avaliação curricular;
HAB = habilitação académica de base;
FP = formação profissional;
EP = experiência profissional;
CS = classificação de serviço.

15.3 — Regras a observar na valorização dos seguintes elementos:
15.3.1 — Habilitações Literárias:
Licenciatura adequada — 16 valores;
Mestrado — 18 valores;
Doutoramento — 20 valores;

15.3.2 — Experiência profissional mediante o seguinte método, até 
ao limite de 20 valores:

Tempo de serviço igual a três anos — 10 valores;
Tempo de serviço superior a três anos — 1 valor por cada ano a mais, 

até ao máximo de 20 valores.

15.3.3 — Classificação de serviço — o que resultar da média aritmé-
tica simples de classificação obtida nos últimos três anos, convertida 
numa escala de 0 a 20 valores:

15.3.4. — Formação profissional:
Sem acções de Formação — 10 valores
Até 23 horas  -+ 1 valor;
De 24 horas até 47 horas — + 2 valores;
De 48 horas a 72 horas — + 3 valores;
Mais de 72 horas  -+ 4 valores.

16 — A lista de candidatos e a lista de classificação final serão afixa-
das, para consulta, no edifício dos Paços do Concelho de Santa Cruz, ou 
enviadas para publicação no Diário da República I2.ª série, ou afixadas 
no placard existente no edifício desta Câmara Municipal, conforme as 
situações previstas nos artigos 33º., 34º., e 40º. Do Decreto -Lei nº.204/98, 
de 11 de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei nº. 
238/99, de 25 de Junho.

17 — Os interessados nos termos do que prescreve o nº.1, do arti-
go 16º. Do Decreto -Lei nº. 204/98, de 11 de Julho, têm acesso às actas 

e outros documentos em que assentam as deliberações do júri desde 
que o solicitem.

18 — O júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente do Júri: Dr. Pedro Dantas de Freitas, Chefe do Gabinete 

de Apoio ao Presidente;
Vogais efectivos: Dr.ª Ana Jacinta Faria, Chefe de Divisão de Gestão 

Urbanística, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos, 
e António Jorge Gomes Baptista, Vereador a Tempo Inteiro;

Vogais suplentes: Emanuel Jaime França Gouveia, e Francisco Gui-
lherme Teixeira, respectivamente, Vereadores a Tempo inteiro.

3 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
de Freitas Gonçalves.

2611079968 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 1777/2008

Concursos internos de acesso geral
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por meus despachos 

proferidos em 22 de Novembro do ano findo, no uso da competência 
delegada, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, concursos 
internos de acesso geral para provimento de:

I 9 lugares de Assistente Administrativo Principal
II 1 lugar de assistente administrativo especialista do Grupo de Pessoal 

Administrativo, do quadro de pessoal desta Autarquia.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Lei nºs 204/98, de 11/7, 238/99, 
de 25/6; 353-A/89, de 16/10; 404-A/98, de 18/12, 412-A/98, de 30/12 e 
lei nº 44/99, de 11 de Junho e D.L. 141/2001, de 24/4.

3 — Prazo de validade — os concursos são válidos para as vagas 
postas a concurso, caducando com o preenchimento das mesmas.

4 — Local de trabalho — Paços do Município de Santa Maria da 
Feira e em toda a sua área.

5 — Vencimento — o correspondente a cada uma das categorias de 
acordo com o previsto no anexo II do Decreto-Lei nº 412-A/98, de 30 de 
Dezembro, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as vigentes 
para os funcionários da administração local.

6 — Conteúdo funcional — o constante do Despacho 38/88, da SE-
ALOT, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 22, em 26/Ja-
neiro/89.

7 — Requisitos de admissão aos concursos:
7.1 — Gerais — os previstos no nº 2 do artigo 29º do Decreto-Lei nº 

204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Especiais: — Concurso I e II — os enunciados na alínea a) 

do nº 1 do artigo 8º do Decreto-Lei nº 404-A/98, de 18 de Dezembro, 
alterado e republicado pela lei nº 44/99, de 11 de Junho — possuir, 
pelo menos, três anos de serviço na categoria inferior, classificados 
de Bom.

8 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira, podendo ser entregue pessoalmente 
ou remetido pelo correio, registado e com aviso de recepção, sempre 
acompanhado da importância de € 2,86 para pagamento da taxa de 
entrada de requerimento, expedido até ao termo do prazo fixado, nele 
devendo constar os seguintes elementos de identificação:

 a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, 
código postal e telefone);

 b) Concurso a que se candidata, com identificação do mesmo, me-
diante referência ao número e data do Diário da República onde vem 
publicado o presente aviso;

 c) Descrição dos documentos anexos ao requerimento;
 d) Quaisquer outros documentos facultativos para base de apreciação 

do mérito do candidato.

9 — Os requerimentos deverão ser obrigatoriamente acompanhados, 
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum, elaborado de acordo com o nº 2 do artigo 22º do D.L. 
204/98, de 11 de Julho, devidamente comprovado, datado e

 assinado.
b) Documento autentico ou autenticado comprovativo das habilita-

ções literárias;
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c) Fotocópia do bilhete de identidade (válido) e do cartão de con-
tribuinte;

d) Fotocópia autenticada ou conferida das classificações de serviço 
respeitante aos últimos três anos ou declaração emitida pelo serviço em 
que conste a sua expressão quantitativa; e) Declaração devidamente 
autenticada, emitida pelos serviços, onde conste a antiguidade do can-
didato, bem como a natureza do vínculo;

10 — Os candidatos pertencentes a esta Câmara, ficam dispensados da 
apresentação dos documentos indicados nas alíneas do número anterior, 
desde que constem do processo individual.

11 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos referidos no ponto 7.1 do presente aviso, desde que os 
candidatos declarem no próprio requerimento, em alíneas separadas e 
sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada uma das alíneas a), b), d), e) e f) do nº 2 do artigo 
29º do Decreto-Lei nº 204/98, de 11 de Julho.

12 — Métodos de selecção: — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, atribuindo-se a cada um deles uma classificação 
de 0 a 20 valores.

12.1 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados os 
factores — habilitação académica, a formação profissional, a experiência 
profissional e a classificação de serviço.

12.2 — A entrevista profissional de selecção, com duração até 30 
minutos, destina-se a avaliar, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, 
sendo considerados os seguintes factores de apreciação:

a) Capacidade de relacionamento; 
b) Responsabilidade; 
c) Interesse profissional; 
d) Comunicabilidade.

13 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores e 
será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC + EPS

                                                         
 2

em que:
CF = Classificação final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
de actas de reunião do júri dos concursos, que serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitado.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados de acordo com o 
artigo 35º do Decreto-Lei nº 204/98, para o dia, hora e local da entre-
vista.

16 — Publicação da relação de candidatos e lista de classificação 
final — nos termos dos artigos 33º, 34º e 40º do Decreto-Lei nº 204/98, 
de 11 de Julho.

17 — O júri dos concursos, terá a seguinte composição:
Concurso I
Presidente — Maria Conceição de Jesus Lourenço, Chefe de Sec-

ção.
Vogais efectivos — Deolinda dos Anjos Pereira Duarte Campos e 

Amélia Duarte Soares Campos Pais, ambas Chefes de Secção.
Vogais suplentes — Cristina Vita Martins Cruz e Manuel Tavares, 

ambos Chefes de Secção.

Concurso II
Presidente — Maria Manuela Henriques Coelho Silva, Chefe de
Divisão.
Vogais efectivos — Maria Isabel Assunção Dias, Técnica Superior e 

Maria Conceição de Jesus Lourenço, Chefe de Secção.
Vogais suplentes — Luísa Maria de Sousa, Técnica Superior e
Amélia Duarte Soares Campos Pais, Chefe de Secção.

Concursos I e II — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente 
nas faltas e impedimentos.

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 

escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

7 de Janeiro de 2008. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Finanças, Celestino Augusto Soares Portela.

2611080149 

 Aviso n.º 1778/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de Médico Veterinário de 1ª classe

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho 
proferido em 22 de Novembro do ano findo, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de acesso geral para provimento 
de 1 lugar de Médico Veterinário de 1ª classe, do Grupo de Pessoal 
Técnico Superior, do quadro de pessoal desta Autarquia.

2 — Legislação aplicável — Decretos -Lei n.os 204/98, de 11/7, 238/99, 
de 25/6; 353 -A/89, de 16/10; 404 -A/98, de 18/12, 412 -A/98, de 30/12 e 
lei n.º 44/99, de 11 de Junho e D.L. 141/2001, de 24/4.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta a 
concurso, caducando com o preenchimento da mesma.

4 — Local de trabalho — Paços do Município de Santa Maria da 
Feira e em toda a sua área.

5 — Vencimento — o correspondente à categoria de acordo com o 
previsto no anexo II do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 
sendo as condições de trabalho e regalias sociais as vigentes para os 
funcionários da administração local.

6 — Conteúdo funcional — o constante do Decreto -Lei n.º 116/98, 
de 5 de Maio.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Gerais — os previstos no n.º 2 do artigo 29º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Especiais — os enunciados na alínea c) do n.º 1 do artigo 4º 

do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada 
pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro — possuir, pelo menos, 
três anos de serviço na categoria inferior, classificados de Bom.

8 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira, podendo ser entregue pessoalmente 
ou remetido pelo correio, registado e com aviso de recepção, sempre 
acompanhado da importância de € 2,86 para pagamento da taxa de 
entrada de requerimento, expedido até ao termo do prazo fixado, nele 
devendo constar os seguintes elementos de identificação:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, 
código postal e telefone);

b) Concurso a que se candidata, com identificação do mesmo, me-
diante referência ao número e data do Diário da República onde vem 
publicado o presente aviso;

c) Descrição dos documentos anexos ao requerimento;
d) Quaisquer outros documentos facultativos para base de apreciação 

do mérito do candidato.

9 — Os requerimentos deverão ser obrigatoriamente acompanhados, 
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum, elaborado de acordo com o n.º 2 do artigo 22º do D.L. 
204/98 de 11 de Julho, devidamente comprovado,datado e assinado.

b) Certificado das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade (válido) e do cartão de con-

tribuinte;
d) Fotocópia autenticada ou conferida das classificações de serviço 

respeitante aos últimos três anos ou declaração emitida pelo serviço em 
que conste a sua expressão quantitativa.

e) Declaração devidamente autenticada, emitida pelos serviços, onde 
conste a antiguidade do candidato, bem como a natureza do vínculo.

10 — Os candidatos pertencentes a esta Câmara, ficam dispensados da 
apresentação dos documentos indicados nas alíneas do número anterior, 
desde que constem do processo individual.

11 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos referidos no ponto 7.1 do presente aviso, desde que os 
candidatos declarem no próprio requerimento, em alíneas separadas e 
sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente a cada uma das alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 2 do artigo 29º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.



3098  Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008 

12 — Métodos de selecção: — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, ambos classificados de 0 a 20 valores.

12.1 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados os 
factores — habilitação académica de base, a formação profissional, a 
experiência profissional e a classificação de serviço.

12.2 — A entrevista profissional de selecção, com a duração até 30 
minutos, destina -se a avaliar, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, 
sendo considerados os seguintes factores de apreciação:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal;
b) Sentido crítico e clareza de raciocínio;
c) Motivação para o desempenho da função;
d) Sentido de organização e capacidade de inovação.

13 — Na classificação final adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores e 
será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC + EPS : 2

em que:
CF = Classificação final;
AC = Avaliação curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de classi-
ficação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de 
acta de reunião do júri do concurso, que será facultada aos candidatos 
sempre que solicitado.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados de acordo com o 
artigo 35º do Decreto -Lei n.º 204/98, para o dia, hora e local da entre-
vista.

16 — Publicação da relação de candidatos e lista de classificação 
final — nos termos dos artigos 33º, 34º e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

17 — O júri do concurso, terá a seguinte composição:
Presidente — Fausto Rocha Martins Correia, Director de Departa-

mento.
Vogais efectivos — Mário Almeida Araújo e Rosa Maria Santos Rocha 

Costa, ambos Chefes de Divisão.
Vogais suplentes — Maria Felismina Alves Moreira Topa e Maria 

Manuela Henriques Coelho Silva, ambas Chefes de Divisão.

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

7 de Janeiro de 2008. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Finanças, Celestino Augusto Soares Portela.

2611080242 

 Aviso n.º 1779/2008
Processo n.º 1092/2007/URB — António Martins Gonçalves.

Alfredo de Oliveira Henriques, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Maria da Feira:

Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77 de Decreto 
Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.º 1 do artigo 22 
do Decreto — Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto — Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna-se 
público que a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira vai proceder 
à abertura do período de discussão pública do pedido de licenciamento 
de alteração ao lote nº 31 do alvará de loteamento n.º 31/92, emitido em 
1992/12/18, que consiste em aumentar a área de construção, aumentar 
o n.º de pisos para R/C+2A bem como aumentar a área dos anexos, que 
corre os seus termos sob o processo especificado em epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Santa Maria da Feira sob o nº 00651/120994 e inscrito na matriz Rústica 
sob o artigo 2364, da freguesia de Fiães, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e iniciar-
se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da 
República, podendo os interessados consultar o processo de licencia-
mento e respectivos pareceres e informações técnicas no Departamento 
Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no Largo da Repú-
blica, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal de expediente 
(9.00h — 17.00h).

No caso de oposição, os interessados, podem apresentar, por escrito, 
a sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara.2008/01/09

9 de Janeiro de 2008. — O Vereador do Pelouro do Planeamento e 
Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

2611079960 

 Aviso n.º 1780/2008

Processo n.º 1896/2007/URB em nome 
de Bati-Vale Construções Lda.

Alfredo de Oliveira Henriques, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Maria da Feira:

Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77 do Decre-
to — Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.º 1 do artigo 
22 do Decreto — Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto — Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna-se 
público que a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira vai proceder 
à abertura do período de discussão pública do pedido de licenciamento 
de alteração ao lote nº 17 do alvará de loteamento n.º 16/2001, emitido 
em 2001/06/05, que consiste em anular a construção de cave, diminuir 
a área total de construção, aumentar a área de construção dos anexos e 
aumentar a área de implantação, que corre os seus termos sob o processo 
especificado em epígrafe. O lote a alterar está descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Santa Maria da Feira sob o nº 01554/201101 e 
inscrito na matriz Urbana sob o artigo 2409, da freguesia de Nogueira da 
Regedoura, deste concelho. A discussão pública decorrerá pelo período 
de 15 dias úteis e iniciar-se-á oito dias úteis após a publicação do presente 
aviso no Diário da República, podendo os interessados consultar o pro-
cesso de licenciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no 
Departamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no 
Largo da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal 
de expediente (9.00h às 17.00h). No caso de oposição, os interessados, 
podem apresentar, por escrito, a sua exposição devidamente fundamen-
tada, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara. 

10 de Janeiro de 2008. — O Vereador do Pelouro do Planeamento e 
Urbanismo, José Manuel Silva Oliveira.

2611080265 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso n.º 1781/2008
Para os devidos efeitos torna-se público que em 07/01/2008 foi cele-

brado contrato a termo resolutivo certo, com fundamento na alínea h) 
do n.º 1 do artigo 9º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Adelson 
José Alves de Oliveira, Técnico de 2ª Classe — Eng. Electrotécnico e 
pelo período de 1 ano.

(Isento de Visto do tribunal de Contas nos termos do artigo 114º da 
lei 98/97 de 27 de Agosto.)

8 de Janeiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Oliveira Costa.

2611080119 

 Aviso n.º 1782/2008
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34º do 

Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, torna-se público que se 
procedeu à renovação dos contratos a termo resolutivo certo, com os 
contratados abaixo indicados, por mais um ano, nos termos do artigo 
139º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Carla Sofia Paiva Relva — Técnica Profissional — Recepção e Aten-
dimento

Sandra Flora Silva Santos — Técnica Profissional — Recepção e 
Atendimento

8 de Janeiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Oliveira Costa.

2611080121 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 1783/2008
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11º do Decreto-

-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redacção dada pela lei n.º 44/85, 
de 13 de Setembro, se faz público que a Assembleia Municipal de 
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S. Pedro do Sul, na sessão ordinária realizada em 28 de Dezembro de 
2007, aprovou por unanimidade a proposta de alteração ao quadro de 
pessoal, na sequência da deliberação tomada em reunião ordinária da 
Câmara Municipal realizada em 10 de Dezembro de 2007, conforme 
anexo, consistindo no seguinte:

Lugares a criar: um lugar da carreira de Especialista de Informática, 
do grupo de pessoal de informática, com dotação global.

2 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Carlos 
Figueiredo.

ANEXO

Quadro de pessoal — 19.ª Alteração 

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE TRANCOSO

Aviso n.º 1784/2008
Concurso interno de acesso geral para o provimento de um lugar de 

chefe de secção
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

7 de Janeiro de 2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de acesso geral para o provimento 
de um lugar de chefe de secção pertencente ao quadro de pessoal desta 
autarquia.

Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis as regras 
constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 
de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 409/91, de 17 de Outubro, 353-
A/89, de 18 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo 404-A/98, 
de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, e Lei n.º 44/99, de 
11 de Junho.

Tendo sido consultada a GERAP, no âmbito da gestão de mobilidade 
especial, nos termos da Portaria n.º 1499-A/2007, de 21 de Novembro, 
para o concurso interno de acesso geral de provimento de um lugar de 
chefe de secção, foi efectuado o procedimento de selecção, cujo prazo 
da apresentação de candidaturas decorreu entre 18 de Dezembro de 2007 
e 2 de Janeiro de 2008, através da oferta P20070321, tendo o mesmo, 
ficado deserto por inexistência de candidaturas.

Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta a concurso 
e esgota-se com o seu preenchimento.

Conteúdo Funcional — o constante no despacho n.º 1/90 da Secretaria 
de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23 de 27 de Janeiro 
de 1990.

Local de trabalho — o local de trabalho situa-se no edifício dos Paços 
do Município de Trancoso.

Vencimento — correspondente ao escalão da categoria, resultará do 
novo posicionamento na escala indiciária, em função do posicionamento 
actual dos candidatos, nos termos do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 
de Dezembro, com a adaptação do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de 
Dezembro, e as condições de trabalho e regalias sociais são as vigentes 
para os funcionários públicos da administração local.

Requisitos gerais de admissão ao concurso — os referidos no n.º 2 
do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à 
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/98, de 25 de Junho.

Requisitos especiais — os definidos no n.º 1 do artigo 7.º do De-
creto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números ante-
riores até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, 
sob pena de exclusão.

Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser for-
malizadas através de requerimento de admissão dirigido ao presidente 
da Câmara Municipal de Trancoso, podendo ser remetido pelo correio, 
registado com aviso de recepção, para a Câmara Municipal de Trancoso, 
ou entregue pessoalmente na Secção de Recursos Humanos, devendo 
constar os seguintes elementos:

Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e arquivo 
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência 
e código postal);

Habilitações literárias;

Situação profissional, com indicação da categoria a que pertence, 
natureza do vínculo e antiguidade na categoria e na função pública;

Identificação do lugar a que se candidata, com referência ao número, 
série e data do Diário da República onde se encontra publicado o aviso 
de abertura do concurso;

Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem relevantes 
para apreciação do seu mérito ou constituírem motivo de preferência;

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3 do artigo 3.
º do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade ou de-
ficiência igual ou superior a 60% têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

É dispensada a apresentação da documentação respeitante aos requisi-
tos gerais referidos nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
Lei n.º 204/98 se os candidatos declararem no respectivo requerimento, 
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa 
em que se encontram relativamente a cada uma das alíneas.

Devem os candidatos apresentar obrigatoriamente, com a candidatura, 
sob pena de exclusão, os seguintes documentos:

Documento autenticado comprovativo da posse das habilitações li-
terárias;

Fotocópia do bilhete identidade;
Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo or-

ganismo ao qual o candidato pertence, onde constem inequivocamente a 
natureza do vinculo, a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, 
na carreira e na função pública e a classificação de serviço obtida nos 
três últimos anos.

Os candidatos que possuam tempo de serviço que não foi objecto 
de avaliação deverão requerer ao júri do concurso, no momento da 
apresentação da candidatura, o respectivo suprimento da avaliação, 
conforme o previsto no artigo 18.º do Decreto Regulamentar n.º 19-
A/2004, de 14 de Maio.

Os funcionários pertencentes a estes serviços estão dispensados da 
apresentação de documentos comprovativos dos requisitos que constem 
do respectivo processo individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 
dúvida da situação descrita, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, foram adoptados os seguintes métodos de selecção:

Prova prática de conhecimentos e entrevista profissional de selecção, 
ambas classificadas na escala de 0 a 20 valores, sendo a classificação 
final também expressa na mesma escala encontrada mediante a aplicação 
da seguinte formula:

CF = PC + EPS
2

em que:
CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.
A prova de conhecimentos versará sobre as seguintes matérias:
— Competências dos órgãos das autarquias locais e seu regime ju-

rídico de funcionamento, Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

— Código do Procedimento Administrativo, Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro;
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— Estatuto Disciplinar de Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 
de Janeiro;

— Regime de férias, faltas e licenças, Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 
de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 
de Agosto, Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de Maio, e Decreto-Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio;

— Recrutamento e selecção de pessoal, Decreto-Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho, aplicado às autarquias locais pelo Decreto-Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho;

— Regime jurídico do contrato individual de trabalho da Adminis-
tração Pública, Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho;

— Código do Trabalho, Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho, que regulamenta o Código do Trabalho;

— Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro;
— Regime jurídico da contratação pública (fornecimentos emprei-

tadas e serviços), Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e Decreto-Lei 
n.º 59/99, de 2 de Março.

A entrevista profissional de selecção determina e avalia, numa relação 
interpessoal, de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

A publicação das listas de candidatos admitidos e excluídos e da 
classificação final será feita nos termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

O júri do concurso terá a seguinte constituição: 
Presidente (efectivo e suplente respectivamente) - presidente da 

Câmara Municipal de Trancoso, Dr. Júlio José Saraiva Sarmento, e 
Dr. António Manuel Santiago Oliveira da Silva, vereador da Câmara 
Municipal de Trancoso;

Vogais efectivos — Dr. Fernando Tavares Delgado, director do De-
partamento de Administração Geral da Câmara Municipal de Trancoso, 
e Dr. Francisco José Correia Coelho, chefe da Divisão Administrativa 
da Câmara Municipal de Trancoso;

Vogais suplentes — Eng.º Victor Jorge Almeida Ribeiro Silva, chefe 
da Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos da Câmara Muni-
cipal de Trancoso, e Dr. João António Figueiredo Rodrigues, vereador 
da Câmara Municipal de Trancoso.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

7 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

2611079840 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Aviso n.º 1785/2008
Para os devidos efeitos faz -se público que a Assembleia Municipal 

de Valongo por proposta da Câmara Municipal, deliberou, em sessão 
ordinária realizada no dia 17 de Dezembro de 2007, aprovar a a actua-
lização da Tabela das Taxas pela Concessão de Licenças e Prestação de 
Serviços Municipais, nos seguintes termos:

Tabela de taxas

CAPÍTULO I

Prestação de Serviços ao Público 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

1.º Afixação de Editais relativos a pretensões que 
não sejam de interesse público/cada . . . . . 7,12 

2.º Alvarás não especialmente contemplados na 
presente tabela/cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,86 

3.º Autos ou termos de qualquer espécie/cada . . . . 8,89 
4.º Averbamentos/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 
5.º Certidões, por cada lauda ou fracção:

1 — De teor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 
2 — De narrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,86 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

3 — Buscas —  Por cada ano, exceptuando 
o corrente ou aqueles que expressamente 
se indicarem, aparecendo ou não o ob-
jecto da busca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,97 

6.º Fornecimento de cópias ou outras reproduções 
de processos relativos a empreitadas e forne-
cimentos ou outros, por cada colecção . . . . 15,42 
1 — Acresce por cada folha escrita:

a) De uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,18 
b) De duas laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,36 

2 — Acresce por cada folha desenhada:
2.1 — Em papel transparente:

a) Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,77 
b) Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,66 
c) Superior ao formato A3 — por cada 

dm.2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 4,15 

2.2 — Em papel ozalide ou semelhante:
a) Formato A4:

Por um exemplar . . . . . . . . . . . . . . 4,15 
Por cada exemplar a mais . . . . . . . 1,31 

b) Formato A3:
Por um exemplar . . . . . . . . . . . . . . 7,12 
Por cada exemplar a mais . . . . . . . 2,49 

c) Superior ao Formato A3:
Por cada dm.2 ou fracção . . . . . . . 0,65 

3 — Fornecimento de cópias ou outras re-
produções de processos relativos a em-
preitadas e fornecimento ou outros, em 
elementos de suporte informático:
a) Por disquete  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,56 
b) Por CD ROM . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,45 
c) Acresce por cada MB ou fracção . . . 1,90 

7.º Fornecimento a pedido dos interessados de 
documentos necessários à substituição dos 
que tenham sido extraviados ou estejam em 
mau estado/cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50 

8.º Fotocópias autenticadas dos documentos ar-
quivados, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08 
1 — Acresce por cada folha fotocopiada:

a) De uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,18 
b) De duas laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,36 

9.º Registo de documentos avulso/cada . . . . . . . 4,15 
10.º Rubricas em livros, processos e documentos, 

quando legalmente exigidas/cada . . . . . . . 0,36 
11.º Termos de abertura e encerramento em livros 

sujeitos a esta formalidade/cada livro . . . . 5,93 
12.º Termos de entrega de documentos juntos a 

processos, cuja restituição haja sido auto-
rizada/cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,34 

13.º Reclamação contra a instalação de estabeleci-
mentos sujeitos a alvará municipal/cada . . . 6,52 

14.º Informação sobre a idoneidade dos requerentes 
de licenças para instalação de explosivos/
cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,34 

15.º Conferição e autenticação de documentos apre-
sentados por particulares/cada  . . . . . . . . . 3,56 

16.º Fotocópias não autenticadas:
1 — Por uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,18 
2 — Por duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 

17.º Confiança de processo para fins judiciais ou 
outros, quando autorizada, por cada período 
de cinco dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . 14,83 
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18.º Reclamações de inquéritos administrativos 
sobre dívidas de empreiteiros de obras pú-
blicas/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,26 

19.º Vistorias não incluídas noutros capítulos desta 
tabela/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,58 

20.º Licença de estabelecimento de pedreiras . . . *
21.º Fornecimento do texto, não autenticado, de 

cada postura, regulamento, ou normas equi-
valentes:
1 — Por folha:

a) De uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,18 
b) De duas laudas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,36 

22.º Outros serviços ou actos não especialmente 
previstos nesta tabela ou em legislação es-
pecial/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,86 

 * Taxas da Portaria n.º 598/90 de 31 de Julho.

 CAPÍTULO II

Licença de Uso e Porte de Arma de Fogo,
de Exercício da Caça e de Posse e Uso de Forão 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

23.º Detenção uso e porte e transacção de uma arma 
de fogo e montagem de ratoeiras de fogo *

24.º Exercício de Caça e de posse e uso de forão *
25.º Armeiros:

1 — Pela concessão de alvará/cada  . . . . . 203,97 
2 — Pela renovação de alvará/cada  . . . . . 39,14 

* As taxas a cobrar são as fixadas em lei especial.

 CAPÍTULO III

Ocupação do Domínio Público e aproveitamento
dos Bens de Utilização Pública 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

26.º Ocupação do espaço aéreo do domínio pú-
blico com:

1 — Toldos e alpendres fixos ou articulados 
não integrados nos edifícios — por metro 
linear de frente ou fracção e por ano:

a) Até um metro de avanço . . . . . . . . . . 7,12 
b) De mais de um metro de avanço . . . . 11,86 

2 — Passarelas e outras construções ou 
ocupações:

a) Por m2 ou fracção e por ano . . . . . . . 14,83 
b) Por m2 ou fracção e por mês . . . . . . . 1,90 

3 — Fitas anunciadoras — por m2 e por 
mês:

a) Sobre as fachadas dos prédios  . . . . . 11,26 
b) Sobre a via pública ou lugares públi-

cos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,06 

4 — Fios telegráficos, telefónicos ou eléc-
tricos ou espias — por metro linear ou 
fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

5 — Outras ocupações do espaço aéreo do 
domínio público — por metro linear ou 
fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,26 

27.º Construções ou instalações no solo ou sub-
solo:
1 — Depósitos subterrâneos, com excepção 

dos destinados a bombas abastecedo-
ras — Por m3 ou fracção e por ano  . . . . . 29,29 

2 — Pavilhões, quiosques e similares — Por 
m2 ou fracção e por mês . . . . . . . . . . . . 7,71 

3 — Construções ou instalações provisórias 
por motivo de festejos ou outras celebra-
ções ou para o exercício do comércio ou 
industria — Por m2 ou fracção:
a) Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,97 

4 — Veículos automóveis ou atrelados es-
tacionados para o exercício de comércio 
ou industria — por m2 e por dia . . . . . .  5,93 

5 — Cabine ou posto telefónico — por 
ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35,69 

6 — Circos, teatros ambulantes, pistas de 
automóveis, carroceis e similares — por 
m2 e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,11 

7 — Outras construções ou instalações 
especiais não incluidas nos números 
anteriores — por m2 e por ano  . . . . . . .  7,47 

28.º Ocupações diversas:
1 — Postes ou marcos:

a) Para decorações (mastros) — por cada 
e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,60 

b) Para colocação de anúncios — por 
cada e por:
Dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82 
Mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,83 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,35 

2 — Mesas e cadeiras e guarda -sóis 
(esplanadas) — por m2 ou fracção e por 
mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 

3 — Tubos, condutas, cabos condutores e 
semelhantes — por metro linear ou frac-
ção e por ano:
a) Com diâmetro até 20 cm:

Até 10 metros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,47 
De 11 a 50 metros . . . . . . . . . . . . . . . 0,24 
A partir de 50 metros . . . . . . . . . . . . . 0,11 

b) Com o diâmetro superior a 20 cm . . . 0,82 

4 — Arcas congeladoras ou de conserva-
ção de gelados, máquinas de tiragem de 
gelados, máquinas de assar frangos e 
semelhantes — por m2 ou fracção e por 
mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,20 

5 — Rampas fixas para acesso de veículos a 
garagens, estações de serviço, oficinas de 
reparações de automóveis, instalações fa-
bris, stand de automóveis, armazéns, pá-
tios interiores e outros locais privados:
a) Afectos ao exercício de comércio ou 

industria — por metro linear de frente 
ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . .  11,26 

b) Afectos a outros fins — por metro linear 
de frente ou fracção e por ano  . . . . . . .  7,47 

6 — Estacionamento de duração limitada:
a) Por cada período de quinze minutos 

ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 
b) Período de sessenta minutos 

(1.ª hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,45 
c) Máximo de três horas . . . . . . . . . . . . 1,65 
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6.2 — Emissão ou revalidação do cartão de 
residente — por cartão e por ano  . . . . .  5,12 

7 — Estacionamento privativo:
7.1 — Ocupação de um lugar privativo de 

estacionamento (das 8 às 20 horas):
a) Escalão 1 — por ano e por lugar . . . . 1 852,59 
b) Escalão 2 — por ano e por lugar . . . 864,54 
c) Utilização nocturna . . . . . . . . . . . . *

7.2 — Instalação de sinalização vertical 
de lugar privativo — por sinal  . . . . . 154,39 

8 — Ocupação das lojas da passagem infe-
rior da estação de Caminho de Ferro, em 
Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . **

9 — Outras ocupações do domínio públi-
co — por m2 ou fracção e por mês . . . .  5,34 

29.º Instalações abastecedoras de carburantes lí-
quidos, ar e água:
1 — Bombas de carburantes líquidos — por 

cada uma e por ano:
a) Instaladas inteiramente na via pú-

blica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 585,34 
b) Instaladas na via pública mas com de-

pósito em propriedade particular  . . . 402,48 
c) Instaladas em propriedade particular 

mas com depósito na via pública  . . . 365,84 
d) instaladas inteiramente em propriedade 

particular mas abastecendo na via pú-
blica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256,14 

2 — Bombas de ar e água — por cada uma 
e por ano:
a) Instaladas inteiramente na via pú-

blica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,17 
b) Instaladas na via pública mas com 

depósito compressor em propriedade 
particular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,58 

c) Instaladas em propriedade particular 
mas com depósito compressor na via 
pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,94 

d) Instaladas inteiramente em proprie-
dade particular, mas abastecendo in-
teiramente na via pública  . . . . . . . . . 30,24 

3 — Bombas volantes, abastecendo na via 
pública — por cada uma e por ano . . . . 73,17 

4 — Tomadas de ar instaladas noutras bom-
bas — por cada uma e por ano:
a) Com compressor saliente na via pú-

blica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,40 
b) Com compressor ocupando apenas o 

subsolo da via pública . . . . . . . . . . . . 40,32 
c) Com compressor em propriedade par-

ticular ou dentro de qualquer bomba, 
mas abastecendo na via pública  . . . . 26,20 

5 — Tomadas de água, abastecendo na via 
pública — por cada uma e por ano . . . . 26,20 

* Acréscimo de 25 % sobre os valores acima mencionados.
** Taxas a cobrar nos termos do respectivo Regulamento.

 Observações

1.ª Sempre que se presuma a existência de mais de um interessado, 
poderá a Câmara Municipal promover a arrematação em hasta ou por 
concurso público do direito de ocupação, fixando livremente a respectiva 
base de licitação.

2.ª Os ocupantes da via pública com quaisquer instalações são obriga-
dos a manter e a deixar os locais limpos e asseados e são responsáveis 
pelos estragos ou prejuízos que causarem com as instalações.

3.ª Para garantia do disposto na observação anterior poderá a Câmara 
Municipal exigir um depósito de montante a fixar, caso a caso, por des-
pacho do Presidente da Câmara, mediante informação dos competentes 
serviços Municipais.

4.ª As licenças das bombas e tomadas incluem a utilização do subsolo 
da via pública com os tubos e cabos condutores que forem necessários 
à sua instalação.

5.ª O trespasse das bombas fixas instaladas na via pública depende 
de autorização da Câmara Municipal, ficando sujeito ao pagamento de 
nova taxa.

6.ª As taxas de licenças de bombas para abastecimento de mais de 
uma especie de carburantes serão aumentadas em 50 %.

7.ª A substituição de bombas ou tomadas por outras da mesma espécie 
não implica cobrança de novas taxas.

8.ª A execução das obras para montagem ou alteração das instalações 
abastecedoras de carburante líquido, ar e água fica condicionada a prévio 
licenciamento pela Câmara.

CAPÍTULO IV

Condução e Trânsito de Veículos 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

30.º Licença de Condução de Ciclomotores e Veí-
culos Agrícolas (incluindo impresso):
1 — Ciclomotores/cada . . . . . . . . . . . . . . . 18,38 
2 — Veículos Agrícolas/cada  . . . . . . . . . . 18,38 

31.º Matrícula ou Registo (incluindo chapa ou li-
vrete):
1 — Ciclomotores/cada . . . . . . . . . . . . . . . 18,38 
2 — Motociclos e Veículos Agrícolas/

cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,49 

32.º Revalidação de Licenças de Condução/cada 11,26 
33.º Substituição de chapas/cada . . . . . . . . . . . . .  11,26 
34.º Segundas vias de livretes/cada . . . . . . . . . . . 7,47 
35.º Cancelamento de matrícula ou registo/cada . . .  7,47 
36.º Transferência de propriedade, averbamentos 

em livretes de registo e licenças de condução 
de velocípedes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8,89 

37.º Vistorias/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,26 

 Observações

1.ª Ficam isentos das taxas estabelecidas neste capítulo os defi-
cientes motores, incapacitados de se deslocarem pelos seus própios 
meios, desde que os seus veículos se destinem exclusivamente ao 
seu transporte.

2.ª Os proprietários dos veículos registados ficam obrigados a requerer 
o cancelamento definitivo do respectivo registo por motivo de inutili-
zação ou destruição, no prazo de 30 dias, sob pena de não o fazendo 
incorrerem em falta punível com a coima de 25 a 50 euros.

3.ª Nos casos de isenção de pagamento de taxas haverá sempre lugar 
ao pagamento dos livretes e chapas de matrícula pelo seu preço de custo 
crescido de 20 %.

CAPÍTULO V

Publicidade e Propaganda Comercial 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

38.º Anúncios luminosos — por m2 ou fracção e 
por ano:
1 — Instalação e Licença no primeiro ano 18,38 
2 — Renovação da Licença  . . . . . . . . . . . 9,60 
3 — Publicidade corrida (display) — Insta-

lação e Licença no pimeiro ano  . . . . . . 34,35 
4 — Renovação da Licença  . . . . . . . . . . . 16,60 

39.º Exposição no exterior dos estabelecimentos ou 
dos prédios onde aqueles se encontram:
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1 — Ocupando o domínio público:
a) De jornais, revistas ou livros — por m2 

ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . 11,26 
b) De outros artigos ou objectos — por 

m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . 43,88 

2 — Ocupando o domínio privado:
 a) De jornais, revistas ou livros — por 

m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . 7,36 
 b) De outros artigos ou objectos — por 

m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . 29,29 

40.º Aparelhos de rádio e televisão, altifalantes ou 
outros aparelhos sonoros, fazendo emissões 
directas, com fins publicitários na ou para 
a via pública:
1 — Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,29 
2 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,81 
3 — Por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 097,50 

41.º Placas de proibição de afixação de anún-
cios — por ano/cada . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,20 

42.º Exibição transitória de publicidade em carro, 
avião, balão ou por qualquer outro meio/por 
cada anúncio:
1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,93 
2 — Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,09 
3 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,23 

43.º Exibição de publicidade fixa em veículos auto-
móveis, reboques e semi -reboques:
1 — Sendo publicidade própria (a que se 

destina a publicitar o nome e/ou o tipo de 
actividade do proprietário do veículo)/por 
ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,64 

2 — Sendo publicidade de qualquer outro 
tipo — por cada anúncio e por ano . . . . 73,52 

44.º Cartazes (de papel ou tela), a fixar nas ve-
dações, tapumes, muros, paredes e locais 
semelhantes, onde não haja indicativo de 
ser proibida aquela fixação — por cartaz 
e por mês:
1 — Até 100 cartazes/cada . . . . . . . . . . . . 0,60 
2 — Por cada cartaz a mais . . . . . . . . . . . . 0,71 

45.º Exposição de artigos ou objectos em vitrinas, 
mostradores e semelhantes, em lugar que en-
teste com a via publica — por m2 ou fracção 
e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23,25 

46.º Anúncios ou cartazes com publicidade rotativa 
afixados, colados ou justapostos em dispo-
sitivos autorizados pelo Municipio — por 
m2 ou fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . .  20,75 

47.º Distribuição de impressos publicitários em via 
pública — por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,23 

48.º Publicidade não incluida nos artigos anterio-
res:
1 — Sendo mesurável em superfície — por 

m2 ou fracção:
a) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,13 
b) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,75 

2 — Quando apenas mesurável linearmen-
te — por metro linear ou fracção:
a) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08 
b) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,24 

3 — Quando não mensurável de harmonia 
com as alíneas anteriores — por anúncio 
ou reclamo:
a) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,08 
b) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,24 

 Observações
1.ª As taxas são devidas sempre que os anúncios se divisem da via 

pública entendendo -se para esse efeito como via pública as ruas, estradas, 
caminhos, praças, avenidas e todos os demais lugares por onde transitem 
livremente peões e veículos.

2.ª Sendo os anúncios ou reclamos total ou parcialmente escritos em 
língua estrangeira, salvo no que respeita a firmas ou marcas, as taxas 
de licença serão do dobro das normais.

3.ª As licenças dos anúncios ou reclamos fixos são concedidas apenas 
para determinado local.

4.ª No mesmo anúncio ou reclamo será utilizado mais de um processo 
de medição quando, só assim, se puder determinar a taxa a cobrar.

5.ª Nos anúncios ou reclamos volumétricos a medição faz -se pela 
superfície exterior.

6.ª Consideram -se incluídos no anúncio ou reclamo os dispositivos 
destinados a chamar a atenção do público.

7.ª Os trabalhos de instalação de anúncios ou reclamos devem obe-
decer aos condicionamentos de segurança indispensáveis, mas não são 
passíveis de taxa de licença de obras.

8.ª A publicidade fixa em veículos que transitem por vários conce-
lhos apenas é licenciada pela Câmara Municipal do concelho onde os 
proprietários tenham residência permanente.

9.ª Não estão sujeitos a licença:
a) Os dizeres que resultem de disposição legal.
b) A indicação da marca, do preço ou da qualidade colocados nos 

artigos à venda.
c) Os distintivos de qualquer naturaza, destinados a indicar que nos 

estabelecimentos onde estejam apostos, se concedam regalias inerentes 
à utilização de sistemas de crédito, ou outros análogos, criados com o 
fim de facilitar viagens turísticas.

d) As montras apenas com acesso pelo interior dos estabelecimentos 
ou que não tenham saliência superior a 10 cm sobre a via pública.

e) Os anúncios respeitantes a serviços de transportes colectivos pú-
blicos concedidos.

f) Os anúncios destinados à indicação da localização de farmácias e 
de postos clínicos de funcionamento permanente.

10.ª Quando os anúncios ou reclamos, sejam suportados por disposi-
tivos instalados ou projectados sobre a via pública, além da taxa devida 
pela publicidade, será também devida a taxa prevista pela ocupação da 
via pública, exceptuando -se os anúncios referidos no artigo 38.º, quando 
os dispositivos publicitários sejam fixados nas paredes dos edifícios, e 
a exposição referida no artigo 39.º

CAPÍTULO VI

Mercados e Feiras 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

49.º Ocupação de:

1 — Lojas, nos mercados Municipais — por 
m2 ou fracção e por mês . . . . . . . . . . . . 12,57 

2 — Bancas ou outras instalações do Muni-
cípio nos Mercados — por m2 ou fracção 
e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6,29 

3 — Lugares de Terrado:

a) Até 2 m de fundo — por metro linear 
de frente para arruamento e por dia:

Utilizando mesas ou noutros materiais 
e instalações do Município . . . . . . 1,60 

Não utilizando materiais ou instalações 
do Município . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,31 

b) Restante área, sem frente para arrua-
mento — por m2 e por dia . . . . . . . . . 0,60 

c) Com arcas frigoríficas privativas, 
incluindo consumo de energia eléc-
trica:

Por cada arca, ocupando até um m2 e 
por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,73 

Por cada m2 ou fracção de ocupação a 
mais e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . 3,32 
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Artigo Designação Taxa
(Em euros)

4 — Local privativo para arrecadação, ma-
nutenção, preparação e acondicionamento 
de produtos — por m2 e por dia:
a) Em recinto fechado . . . . . . . . . . . . . . 0,71 
b) No terrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 

50.º Actividades nos Mercados:
1 — Produtores vendendo directamente:

a) Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 

2 — Comerciantes:
a) Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,57 

3 — Fornecedores (que não sejam os pró-
prios produtores) de peixe, legumes, fru-
tos e outros géneros:
a) Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,57 
b) Exercício — por mês  . . . . . . . . . . . . 24,91 

4 — Empregados ou familiares do utili-
zante:
a) Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,57 

51.º Diversos:
1 — Arrecadação em armazém ou depósitos 

comuns dos mercados:
a) Cada volume:

Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 
Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,78 
Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,15 

2 — Manutenção e guarda de volumes ou 
taras deixadas nas bancas e nos lugares de 
terrado desde a hora de fecho do mercado 
até à sua abertura — por volume e por 
dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 

3 — Utilização de materiais e outros arti-
gos municipais, quando não incluidos na 
taxa de ocupação:
a) Balança — por cada pesagem . . . . . . 0,60 
b) Outros — por cada utilização . . . . . . 0,60 

4 — Entrada e saída de produtos para venda, 
fora do horário estabelecido — por cada 
volume. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 

52.º Emissão ou renovação de cartão de feirante, 
incluido custo do cartão  . . . . . . . . . . . . . . 18,38 

 Observação. — 1.ª Sobre o funcionamento do mercado e cobrança 
das respectivas taxas veja -se o respectivo Regulamento.

CAPÍTULO VII

Utilização de Instalações Destinadas ao Conforto, 
Comodidade ou Recreio Público

SECÇÃO I

Sentinas 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

53.º Utilização de Sentinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,41 

 Observação. — 1.ª Em todas as sentinas existirá palo menos uma 
unidade de utilização gratuita.

SECÇÃO II

Pavilhões Gimnodesportivos 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

54.º Utilização de Pavilhões Gimnodesportivos:
1 — Pavilhão Gimnodesportivo de Va-

longo:
a) Para treino de juniores e seniores — por 

cada hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . 23,72 
b) Para escolas de infantis, iniciados e juve-

nis — por cada hora ou fracção . . . . . . .  17,79 
c) Para jogos:

Com entradas pagas — por cada hora 
ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,29 

Sem entradas pagas — por cada hora 
ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,65 

2 — Pavilhão Gimnodesportivo de Erme-
sinde:
a) Para treinos de Juniores e Seniores:

No corpo central — por cada hora ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,72 

No topo Nascente — por cada hora ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,89 

No topo poente — por cada hora ou 
fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,89 

No Ginásio A — por cada hora ou frac-
ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,86 

No Ginásio B — por cada hora ou frac-
ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,89 

b) Para escolas de infantis, iniciados e 
juvenis:
No corpo central — por cada hora ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,79 
No topo Nascente — por cada hora ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 
No topo poente — por cada hora ou 

fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 

c) Para jogos:
Com entradas pagas — por cada hora 

ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,29 
Sem entradas pagas — por cada hora 

ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,65 

 Observações
1.ª Ficam isentas do pagamento das taxas fixadas no presente artigo as 

escolas oficiais e as associações desportivas legalmente constituídas, 
sediadas no concelho. A isenção cessa nos casos em que as associações 
desportivas pretendam utilizar os pavilhões para a prática de actividades 
sujeitas a pagamento de mensalidades ou quaisquer outras prestações, 
com excepção dos jogos oficiais.

2.ª Os pavilhões gimnodesportivos não poderão ser utilizados para 
fins diferentes daqueles a que se destinam, salvo para a realização de 
actividades culturais, recreativas ou outras promovidas ou apoiadas 
pela Câmara Municipal.

SECÇÃO III
Campos de Ténis 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

55.º Utilização de Campos de Ténis:
1 — Utilização por pares:

a) Menores de 13 anos — por cada 
hora:
Dias Úteis:

1 Par  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,61 
2 Pares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,92 



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  3105

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

Fim-de-Semana:
1 Par  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,97 
2 Pares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,27 

b) Maiores de 13 anos — por cada 
hora:
Dias Úteis:

1 Par  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,15 
2 Pares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,34 

Fim-de-Semana:
1 Par  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10 
2 Pares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,29 

c) Iluminação — por hora . . . . . . . . . . . 2,73 

 Observações
1.ª Não é permitida a utilização dos campos de ténis por mais de 2 

pares em simultâneo.
2.ª Se dos elementos dos pares uns forem menores e outros maiores 

de 13 anos cada um deles pagará 50 % da taxa correspondente ao seu 
grupo etário.

3.ª A Câmara Municipal poderá celebrar protocolos de colaboração 
com outras entidades para a utilização dos Campos de Ténis, estabele-
cendo, caso a caso, as respectivas condições e compensações.

SECÇÃO IV

Piscinas Municipais 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

56.º Utilização de Piscinas Municipais:
1 — Aulas de Natação pura desportiva:

1.1 — Individual:
a) Dos 4 aos 12 anos:

Inscrição Anual . . . . . . . . . . . . . . . 8,89 
Utilização mensal/3 horas sema-

nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,79 
Utilização mensal/2 horas sema-

nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,45 
Utilização mensal/1 hora semanal 8,89 

b) A partir dos 13 anos:
Inscrição Anual . . . . . . . . . . . . . . . 12,45 
Utilização mensal/3 horas sema-

nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,72 
Utilização mensal/2 horas sema-

nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,79 
Utilização mensal/1 hora semanal 12,45 

1.2 — Colectivo:
a) Grupo de 15 a 20 pessoas (a partir 

dos 4 anos):
Utilização mensal/3 horas sema-

nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248,43 
Utilização mensal/2 horas sema-

nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183,45 
Utilização mensal/1 hora semanal 124,28 

b) Escolas do 1º ciclo do Ensino Básico 
(Oficiais):
Utilização mensal/1 hora semanal Grátis

2 — Natação para bebés:
a) Dos 6 meses aos 3 anos:

Utilização mensal/1 hora semanal . . . 17,79 
Utilização mensal/2 horas semanais . . . 28,46 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

3 — Natação terapêutica:
a) A partir dos 4 anos:

Utilização mensal/1 hora semanal . . . 17,79 
Utilização mensal/2 horas semanais. . . . 28,46 

4 — Hidroginástica:
a) A partir dos 13 anos:

Utilização mensal/1 hora semanal . . . 17,79 
Utilização mensal/2 horas semanais. . . . 28,46 

5 — Cursos intensivos:
a) Dos 4 aos 12 anos:

Utilização mensal/5 horas semanais. . . . 28,46 

b) A partir dos 13 anos:
Utilização mensal/5 horas semanais. . . . 40,32 

6 — Aluguer de pistas:
6.1 — Sector Oficial (Estabelecimentos 

de Ensino):
a) Utilização Permanente por pista:

Utilização mensal/3 horas sema-
nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,64 

Utilização mensal/2 horas sema-
nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,13 

Utilização mensal/1 hora semanal 38,90 
Utilização pontual por pista/hora 10,79 

6.2 — Sector Privado:
a) Utilização Permanente por pista:

Utilização mensal/3 horas sema-
nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182,27 

Utilização mensal/2 horas sema-
nais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136,73 

Utilização mensal/1 hora semanal 91,19 
Utilização pontual por pis-

ta — hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,89 

7 — Banhos livres:
a) Dos 2 aos 12 anos:

Segunda a Sexta  . . . . . . . . . . . . . . . . 1,55 
Sábado e Domingo . . . . . . . . . . . . . . 1,78 

b) A partir dos 13 anos:
Segunda a Sexta  . . . . . . . . . . . . . . . . 2,26 
Sábado e Domingo . . . . . . . . . . . . . . 2,61 

c) Cartão de 10 Entradas . . . . . . . . . . 14,83 

 Observações

1.ª A Câmara Municipal poderá celebrar protocolos de colaboração 
com outras entidades para a utilização das piscinas estabelecendo, caso 
a caso, as respectivas condições e compensações.

2.ª Sobre a utilização das piscinas municipais observar -se -ão as normas 
contidas no respectivo Regulamento.

SECÇÃO V

Garagem Vallis Longus 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

57.º Utilização da Garagem Vallis Longus:
1 — Recolha de viaturas:

a) Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,84 
b) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,51 
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Artigo Designação Taxa
(Em euros)

2 — Recolha de viaturas durante o período 
diurno nos lugares reservados às viaturas 
municipais:
a) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,72 

 Observações
1.ª A taxa diária será paga, adiantadamente, aquando da entrada das viaturas.
2.ª A taxa mensal será paga até ao dia 1 do mês a que respeita. Na falta 

de pagamento no prazo estabelecido, será vedado o acesso à garagem, 
salvo se o interessado pretender pagar a taxa com o agravamento de 
50 % estabelecido no artigo 12º do Regulamento.

SECÇÃO VI

Museu e Bibliotecas 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

58.º Museu Municipal:
1 — Entrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis

59.º Bibliotecas Municipais:
1 — Cartão de leitor/cada . . . . . . . . . . . . . Grátis
2 — Fotocópias de textos de livros e pu-

blicações existentes nas Bibliotecas e 
Arquivo:
a) Para estudantes:

Frente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,06 
Frente e verso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08 

b) Para o público em geral:
Frente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,11 
Frente e verso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14 

3 — Fotocópias de documentos deposita-
dos:
A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33 
A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,44 

4 — Digitalização de documentos:
A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55 
A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,66 

5 — Transcrições:
Folha com 35 linhas em Times New 

Roman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,10 

6 — Por cada período de uma hora de busca, 
por falta de elementos de informação do 
requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,14 

 Observações

1.ª O funcionamento do Museu Municipal obedecerá às regras contidas 
em regulamento próprio.

2.ª O funcionamento das Bibliotecas Municipais obedecerá às normas 
próprias.

SECÇÃO VII

Espaços Culturais 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

60.º Auditório Municipal Dr. António Macedo e 
sala das artes:
1 — Cedência para fins culturais ou ou-

tros expressamente autorizados pela 
Câmara:
a) De segunda a sexta -feira por cada hora 

ou fracção:

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

Das 9 às 18 horas  . . . . . . . . . . . . . . . 50,87 
A partir das 18 horas . . . . . . . . . . . . . 75,78 

b) Sábados, Domingos e Feriados, por 
cada hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . 101,74 

61.º Auditório do Centro Cultural de Alfena e sa-
las polivalentes dos Centros Culturais de 
Campo e Sobrado:
1 — Cedência para fins culturais ou ou-

tros expressamente autorizados pela 
Câmara:
a) De segunda a sexta -feira por cada hora 

ou fracção:
Das 9 às 18 horas  . . . . . . . . . . . . . . . 41,51 
A partir das 18 horas . . . . . . . . . . . . . 62,13 

b) Sábados, Domingos e Feriados, por 
cada hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . 82,89 

62.º Sala de espectáculos do Forum Cultural de 
Ermesinde:
1 — Cedência para fins culturais ou ou-

tros expressamente autorizados pela 
Câmara:
a) De segunda a sexta -feira por cada hora 

ou fracção:
Das 9 às 18 horas  . . . . . . . . . . . . . . . 65,10 
A partir das 18 horas . . . . . . . . . . . . . 88,82 

b) Sábados, Domingos e Feriados, por 
cada hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . 118,34 

 Observação. — 1.ª Sobre a utilização destes Espaços Culturais, 
observar -se -ão as normas contidas em Regulamento próprio.

SECÇÃO VIII

Afixação de Publicidade nos Recintos Desportivos 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

63.º Afixação de publicidade no interior dos pa-
vilhões gimnodesportivos e das piscinas 
municipais e nos campos de ténis:
1 — Nos pavilhões gimnodesportivos e pis-

cinas municipais:
a) Em placas amovíveis — por m2 ou 

fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . 5,34 
b) Em placas amovíveis — por m2 ou 

fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . 53,24 

2 — Nos campos de ténis:
a) Em placas amovíveis — por m2 ou 

fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . 8,31 
b) Em placas amovíveis — por m2 ou 

fracção e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . 81,11 

 CAPÍTULO VIII

Serviços de Metrologia 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

64.º Controlo metrológico de instrumentos de me-
dição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . *

* As taxas a cobrar são calculadas nos termos do Despacho do Ministério da Economia.
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 CAPÍTULO IX

Recolha, Depósito e Tratamento de Lixos
e Resíduos Sólidos 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

65.º Remoção de objectos domésticos fora de uso, 
aparas de jardins particulares, ou outros 
resíduos:
1 — Taxa de chamada e o 1.º m3 ou frac-

ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 
2 — Por cada m3 adicional ou fracção . . . 2,97 

 CAPÍTULO X

Utilização dos Serviços do Canil Municipal 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

66.º Hospedagem e alimentação — por animal e 
por cada dia ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . 7,12 

67.º Captura de animais na via pública — por 
cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,58 

68.º Recolha de animais domésticos a pedido de 
particulares — por cada  . . . . . . . . . . . . . . 4,15 

69.º Remoção de animais nos termos do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 317/85, de 2 de Agos-
to — por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35,58 

70.º Ocisão de animais — por cada . . . . . . . . . . . 6,52 
71.º Colocação de dispositivos de identifica-

ção — Microchip — por cada . . . . . . . . . . 18,97 

 CAPÍTULO XI

Diversos 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

72.º Autorização para exercício de actividade de 
Vendedor Ambulante:
 1 — Emissão de Cartão . . . . . . . . . . . . . . 15,42 
 2 — Renovação anual  . . . . . . . . . . . . . . . 10,68 

73.º Bloqueamento, renovação e depósito de veícu-
los estacionados, indevida ou abusivamente, 
na via pública, nos termos dos art.º(s) 169º 
e 170º do Código da Estrada . . . . . . . . . . . *

74.º Licença especial para o exercício de actividade 
ruidosa de caracter temporário, e realização 
de espectáculos de diversão, feiras, mer-
cados ou manifestações desportivas, nos 
termos do artigo 9º do Regulamento Ge-
ral de Ruído, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 292/2000, de 14 de Novembro:
1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17,79 

75.º Licenciamento sanitário de unidades móveis 
de transporte e/ou venda de pão, carne e 
peixe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  73,52 

76.º Autorização sanitária para alojamento de ani-
mais, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 3 do artigo 3 da Portaria n.º 1427/2001, 
de 15 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . .  118,58 

77.º Licença para Guarda -Nocturno — Anual . . .  16,57 
78.º Licença para Venda Ambulante de Lota-

rias — Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,52 
79.º Licença para Arrumador de Automó-

veis — Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  27,62 
80.º Realização de Acampamentos Ocasio-

nais — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11,05 

Artigo Designação Taxa
(Em euros)

81.º 1 — Realização de Espectáculos Desportivos 
e de Divertimentos Públicos nas Vias, Jar-
dins e demais lugares públicos ao ar livre, 
licenciados ao abrigo dos Decs. -Lei 264/02 
de 25/11 e 310/02 de 18/12:
a) De âmbito Municipal — Por dia . . . . . .  16,57 
b) De âmbito Intermunicipal — Por dia . . .  16,57 

2 — Licença para realização de Arraiais, Ro-
marias, Bailes e outros — Por dia . . . . . . . 11,05 

Nota. — Até 5 dias (se for para além desse 
prazo, + 10 %).

82.º Licença para realização de Fogueiras e Quei-
madas:
1 — Queimadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,05 

83.º Licença para a Venda de Bilhetes para Espectá-
culos e Divertimentos Públicos em agências 
ou postos de venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,39 

84.º Licença para a Realização de Leilões:
1 — Leilões sem fins lucrativos . . . . . . . . 3,87 
2 — Leilões com fins lucrativos . . . . . . . . 33,15 

85.º Exploração de Máquinas Automáticas, Mecâni-
cas, Eléctricas e Electrónicas de Diversão:
1 — Registo de Máquinas — por cada má-

quina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,47 
2 — Licença de Exploração:

a) Semestral — Por cada . . . . . . . . . . . . 55,24 
b) Anual — Por cada . . . . . . . . . . . . . . . 93,91 

3 — Averbamento de Titularidade — por 
cada máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,15 

4 — Segunda -Via do Título de Regis-
to — por cada máquina . . . . . . . . . . . . . 33,15 

86.º Emissão do certificado de registo de cidadão 
da União Europeia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . *

87.º Emissão do certificado de registo de cidadão 
da União Europeia, em caso de extravio, 
roubo ou deterioração . . . . . . . . . . . . . . . .  *

* As taxas devidas são as constantes da portaria Governamental.
O produto das taxas reverte em 50 % para o município e em 50 % para o Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras, nos termos do disposto no artigo 29.º da Lei n.º 37/2006, de 9 Agosto.

 Nota final
Em consonância com o n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento de Liqui-

dação e Cobrança de Taxas pela concessão de Licenças e Prestação de 
Serviços Municipais, esta tabela sofreu um aumento em conformidade 
com os indicadores do Índice de Preços no Consumidor, publicados pelo 
Instituto Nacional de Estatística, de 2,4 %.

No que concerne às taxas destinadas ao Estacionamento de duração 
limitada, o aumento faseado cumpre os valores estabelecidos na pro-
posta que foi objecto de aprovação na Assembleia Municipal de 30 de 
Abril de 2007, estando os mesmos valores contidos dentro do intervalo 
estabelecido até 2009.

Depois de aprovada, as taxas referidas supra, as mesmas foram inse-
ridas no capítulo III, do artigo 28.º, n.os 6 e 7.

Foram ainda inseridas no capítulo XI, artigos 86.º e 87.º as taxas 
relativas à emissão do Certificado do Registo de Cidadão da União 
Europeia, constantes de Portaria Governamental. Estas taxas foram 
aprovadas em 27 de Fevereiro pela Assembleia Municipal.

2 de Janeiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, João António 
de Castro e Paiva Queirós. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VENDAS NOVAS

Regulamento n.º 41/2008

Nos termos do n.º 3 do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, em conjugação com o n.º 1 do artigo 91º 
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da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, após aprovação na reunião de Câmara Municipal 
realizada em 21/11/2007, e da Assembleia Municipal de Vendas Novas 
em 20/12/2007 republica -se o texto final do RMEUT — Regulamento 
Municipal de Edificação, Urbanização e Taxas Urbanísticas do concelho 
de Vendas Novas, com as alterações que lhe foram introduzidas.

21 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Rodrigues Figueira.

Regulamento Municipal De Edificação, Urbanização
e Taxas Urbanisticas Do Concelho De Vendas Novas

Nota Justificativa
O Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com a nova redacção 

que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, introduziu 
alterações profundas no regime jurídico do licenciamento municipal 
das operações de loteamento, das obras de urbanização e das obras 
particulares.

Face ao preceituado neste diploma legal, no exercício do seu po-
der regulamentar próprio, os Municípios devem aprovar regulamentos 
municipais de urbanização e de edificação, bem como os relativos ao 
lançamento e liquidação das taxas que sejam devidas pela realização 
de operações urbanísticas.

Visa -se pois, com o presente regulamento, estabelecer e definir aquelas 
matérias que os diplomas referidos, remetem para regulamento muni-
cipal, consignando -se ainda os princípios aplicáveis à urbanização e 
edificação, as regras gerais e critérios referentes às taxas devidas pela 
emissão de alvarás, de licença ou autorização, pela realização, manu-
tenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, bem como do cálculo 
das compensações.

Competência Regulamentar
Assim, nos termos do disposto nos artigos 112º, n.º 8 e 241º da 

Constituição da República Portuguesa, do preceituado no Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, do determinado no 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com as alterações posteriormente 
introduzidas, do consignado na lei n.º 42/98 de 6 de Agosto, e do es-
tabelecido nos artigos 53º e 64º da lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, a 
Assembleia Municipal aprova o Regulamento Municipal de Edificação, 
Urbanização e Taxas Urbanísticas do concelho de Vendas Novas.

O presente Regulamento foi objecto de apreciação pública, nos termos 
do n.º 2 do artigo 118º do Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de Janeiro e do n.º 3 do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1
(Âmbito e objecto)

O presente regulamento estabelece os princípios aplicáveis à ur-
banização, edificação, fiscalização e publicidade, às regras gerais e 
critérios referentes à cobrança de taxas devidas pela emissão de alvarás, 
de licenças ou autorizações, requerimentos e outros documentos, pela 
realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas, bem 
como às compensações e, é aplicável em toda a área do Município de 
Vendas Novas.

Artigo 2º
Definições

Para efeitos deste regulamento, entende -se por:
1 — Alinhamento — linha que em planta separa uma via pública dos 

edifícios existentes ou previstos, ou dos terrenos contíguos e que é defi-
nida pela intersecção dos planos verticais das fachadas, muros ou veda-
ções, com o plano horizontal dos arruamentos adjacentes. Devendo estes 
ter em linha de conta as disposições do RGEU, os planos municipais de 
ordenamento do território e os alvarás de loteamento, bem assim como, 
as necessidades de circulação e estacionamento, arborização, insolação 
e as características da morfologia urbana em que se inserem;

2 — Anexo — construção destinada a uso complementar da cons-
trução principal, separada fisicamente desta, como p. ex. garagens, 
arrumos, etc;

3 — Área bruta de construção (abc) /Superfície Total de Pavimento 
(stp) — valor expresso em m2, resultante do somatório das superfícies 
brutas de todos os pisos, acima e abaixo do solo, incluindo escadas, 
caixas de elevadores, alpendres e varandas balançadas, excluindo es-
paços livres de uso público coberto pela edificação, zonas de sótão 
sem pé -direito regulamentar, terraços descobertos, estacionamento e 
serviços técnicos instalados nas caves dos edifícios, subdividindo -se, 
para efeitos da aplicação da fórmula de cálculo prevista no artigo 32º 
do presente regulamento, em:

a) STP — que corresponde à área total de pavimento ou área bruta 
de construção, aprovada para o prédio;

b) STP’ — que corresponde à área do pavimento legalmente existente 
e a manter no prédio;

4 — Área de implantação — valor expresso em m2, resultante do 
somatório das áreas da projecção no plano horizontal de todos os edifí-
cios (residenciais e não residenciais), incluindo anexos, mas, excluindo 
varandas e platibandas;

5 — Cércea — dimensão vertical da construção medida a partir do 
ponto de cota média do terreno marginal ao alinhamento da fachada até 
à linha superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço, incluindo 
andares recuados, mas, excluindo acessórios: chaminés, casas de má-
quinas de ascensores, depósitos de água, etc;

6 — Centro Tradicional da Cidade — conjunto urbano edificado e 
consolidado, cuja homogeneidade permite considerá -lo como repre-
sentativo dos valores culturais da cidade (históricos, arquitectónicos ou 
afectivos), delimitado em planta anexa ao presente Regulamento.

7 — Construção em banda — edifício que se integra num conjunto 
construído, com dois alçados livres, principal e tardoz;

8 — Construção isolada — edifício com quatro alçados livres;
9 — Construção geminada — edifício que encosta a outro e com o 

qual forma conjunto, tendo três alçados livres;
10 — Cota de Soleira — demarcação altimétrica do nível do pavi-

mento da entrada principal do edifício;
11 — Edificação — a actividade ou o resultado da construção, recons-

trução, ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado 
a utilização humana, bem como de qualquer outra construção que se 
incorpore no solo com carácter de permanência;

12 — Fogo — alojamento distinto e independente destinado a ha-
bitação humana;

13 — Índice de construção — multiplicador urbanístico correspon-
dente ao quociente entre o somatório das áreas de construção e a super-
fície de referência. O índice de construção pode ser bruto ou líquido, 
consoante a área base onde se pretende aplicar o índice seja a totalidade 
da área de um lote ou de uma propriedade;

14 — Índice de implantação — multiplicador urbanístico corres-
pondente ao quociente entre o somatório da área de implantação das 
construções e a superfície de referência onde se pretende aplicar de 
forma homogénea o índice;

15 — Índice de ocupação — índice de implantação ou coeficiente 
de afectação do solo;

16 — Índice de utilização — índice de construção ou coeficiente de 
ocupação do solo;

17 — Infra -estruturas especiais — as que não se inserindo nas cate-
gorias seguintes, eventualmente previstas em PMOT, devam pela sua 
especificidade implicar a prévia determinação de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado 
como decorrente da execução de infra -estruturas locais;

18 — Infra -estruturas gerais — as que tendo um carácter estruturante, 
ou previstas em Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT), 
servem ou visam servir uma ou diversas unidades de execução;

19 — Infra -estruturas de ligação — as que estabelecem a ligação 
entre as infra -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um 
adequado funcionamento da operação urbanística, com eventual salva-
guarda de níveis superiores de serviço, em função de novas operações 
urbanísticas, nela directamente apoiadas;

20 — Infra -estruturas locais — as que se inserem dentro da área 
objecto da operação urbanística e decorrem directamente desta;

21 — Logradouro — área de terreno livre de um lote ou parcela, 
adjacente à construção nele implantada;

22 — Lote ou talhão — área de terreno resultante de uma operação 
de loteamento licenciada nos termos da legislação em vigor;

23 — Obras de alteração — as obras de que resulte a modificação das 
características físicas de uma edificação existente ou sua fracção, designa-
damente a respectiva estrutura resistente, o número de fogos ou divisões 
interiores, ou a natureza e cor dos materiais de revestimento exterior, sem 
aumento da área de pavimento, de implantação ou da cércea;
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24 — Obras de ampliação — as obras de que resulte o aumento da 
área de pavimento ou de implantação, da cércea ou do volume de uma 
edificação existente;

25 — Obras de conservação — as obras destinadas a manter uma 
edificação nas condições existentes à data da sua construção, recons-
trução, ampliação ou alteração, designadamente as obras de restauro, 
reparação ou limpeza;

26 — Obras de construção — as obras de criação de novas edifi-
cações;

27 — Obras de demolição — as obras de destruição total ou parcial, 
de uma edificação existente;

28 — Obras de reconstrução — as obras de construção subsequentes à 
demolição total ou parcial de uma edificação existente, das quais resulte 
a manutenção ou a reconstituição da estrutura das fachadas, da cércea 
e do número de pisos;

29 — Obras de Urbanização — as obras de criação e remodelação de 
infra -estruturas destinadas a servirem directamente os espaços urbanos 
ou as edificações, designadamente arruamentos viários e pedonais, redes 
de esgoto e de abastecimento de água, electricidade, gás e telecomunica-
ções, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização colectiva;

30 — Operações de loteamento — as acções que tenham por objecto 
ou por efeito a constituição de um ou mais lotes destinados imediata ou 
subsequentemente à edificação urbana, e que resulte da divisão de um 
ou vários prédios, ou do seu emparcelamento ou reparcelamento;

31 — Operações urbanísticas — Actos jurídicos ou as operações 
materiais de urbanização, de edificação ou de utilização do solo e das 
edificações nele implantadas para fins não exclusivamente agrícolas, 
pecuários, florestais, mineiros ou de abastecimento público de água;

32 — Pátio interior — espaço não coberto situado no interior de um 
edifício ou de um grupo de edifícios e limitado no seu perímetro, pelas 
paredes exteriores desses edifícios;

33 — Pé -direito — altura de um compartimento medida entre o pa-
vimento e o tecto;

34 — Perímetro Urbano — A demarcação do conjunto das áreas 
urbanas e de expansão urbana no espaço físico dos aglomerados e que 
compreende os solos urbanizados, os solos cuja urbanização seja pos-
sível programar e os solos afectos à estrutura ecológica necessários ao 
equilíbrio do sistema urbano;

35 — Plano de alinhamento — conjunto de elementos escritos e de-
senhados que resultam de estudo elaborado com a finalidade de definir 
as distâncias ao eixo da via pública a que os novos edifícios e as novas 
vedações devem ser construídas;

36 — Prédio — parcela de terreno edificada ou não, com inscrição 
matricial e descrição predial;

37 — Projecto de execução — é o documento elaborado pelo autor 
do projecto, a partir do estudo prévio ou do anteprojecto aprovado pelo 
dono da obra, destinado a constituir, juntamente com o programa de 
concurso e o caderno de encargos, o processo a apresentar a concurso 
para adjudicação da empreitada ou do fornecimento e a facultar todos 
os elementos necessários à boa execução dos trabalhos;

38 — Quarteirão — conjunto de edifícios implantados numa área 
urbana delimitada por arruamentos;

39 — Saguão — pátio interior em cujo perímetro só pode inscrever -se 
um círculo de diâmetro igual ou menor do que a metade da altura da 
parede mais alta que o delimita;

40 — Solo urbano — espaço para o qual é reconhecida vocação para 
o processo de urbanização e de edificação, nele se compreendendo os 
terrenos urbanizados ou cuja urbanização seja programada, constituindo 
o seu todo o perímetro urbano;

41 — Trabalhos de remodelação de terrenos — as operações urba-
nística não compreendidas nos números anteriores que impliquem a 
destruição do revestimento vegetal, a alteração do relevo natural e das 
camadas de solo arável ou o derrube de árvores de alto porte ou em 
maciço para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais 
ou mineiros.

CAPÍTULO II

Do procedimento
Artigo 3º

(Instrução do pedido)
1 — O pedido de informação prévia, de autorização e de licença 

relativo a operações urbanísticas, obedece ao disposto no artigo 9º do 
Decreto -lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro e será instruído, nos termos do 
n.º 4, com os elementos referidos por portaria aprovada pelos Ministros 
do Equipamento Social e do Ambiente e do Ordenamento do território 
(Portaria n.º 1110/2001 de 19 de Setembro).

2 — Deverão ainda ser juntos ao pedido os elementos complementares 
que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em função, 

nomeadamente, da natureza e localização da operação urbanística pre-
tendida, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto no nº 4 
do artigo 11 do Decreto -lei n.º 555/99, de l6 de Dezembro.

3 — O pedido e respectivos elementos instrutórios serão apresentados 
em duplicado, acrescidos de tantas cópias quantas as entidades exteriores 
a consultar. No caso de estabelecimentos de restauração e bebidas devem 
ser apresentados quatro exemplares.

4 — Os requerimentos, outros documentos, ou peças desenhadas, 
deverão ser apresentados em formato A4, ou com dobragem com o 
mesmo formato e devem ser autênticos ou autenticados.

5 — Sempre que possível, deverá ser apresentada mais uma cópia 
em suporte informático  -disquete, CD ou ZIP, em formato compatível 
com o existente na Câmara.

6 — Sempre que solicitado, o levantamento topográfico e a implan-
tação da obra deverá ser entregue em suporte informático ligado à rede 
geodésica nacional.

7 — Dos exemplares recebidos, um será devolvido ao requerente no 
acto da entrega do alvará, devendo ficar permanentemente no local da 
obra, para efeitos de fiscalização.

Artigo 4º
Peças de projectos

Nos termos da portaria referida no nº1 do artigo precedente, os pro-
jectos de arquitectura e de especialidade serão constituídos por:

a) Peças gráficas;
b) Peças escritas.

Artigo 5º
Peças gráficas

As peças gráficas deverão ser elaboradas de forma a permitir a perfeita 
interpretação dos trabalhos a realizar, devendo ainda, relativamente ao 
projecto de arquitectura, ser contemplado o seguinte:

a) Planta de localização fornecida pelos serviços municipais, mediante 
o pagamento das respectivas taxas e na qual se indica a localização das 
construções projectadas (a vermelho em relação aos arruamentos e aos 
edifícios existentes) e a sua orientação;

b) Extracto do PMOT em vigor, fornecido pelos serviços municipais 
mediante o pagamento das respectivas taxas;

c) Levantamento topográfico devidamente cotado e preferencial-
mente, referenciado à rede geodésica nacional, salvo em autorizações 
de edificação em loteamento;

d) Planta de implantação, à escala de 1:200 ou 1:500, definindo ali-
nhamento, perímetro do edifício, localização, dimensões das construções 
existentes e a construir (devidamente identificadas com o n.º de processo 
camarário) no terreno e seu uso, bem assim como as edificações adjacen-
tes numa distância de pelo menos 5 m. Deverá, ainda, fazer referência 
aos afastamentos relativos ao passeio e eixo da via pública, bem como 
indicar as cotas do terreno modelado;

e) Plantas de piso e cobertura, à escala de 1:100 ou 1:50;
f) Desenho dos alçados a escala de 1:100 ou 1:50, indicando, no alçado 

principal, os seguimentos das fachadas dos prédios contíguos, quando 
os haja, na extensão de, pelo menos, 5 m;

g) Cortes necessários à compreensão do edifício (à escala 1:100 
ou 1:50) sendo que um deles deverá passar pelas escadas, quando as 
houver;

h) Perfil longitudinal e transversal do terreno em posição média, 
sempre que este não seja de nível e que pelos alçados ou cortes não 
fique bem definido, ou quando haja necessidade de modificar o perfil 
do terreno existente;

i) Os acabamentos exteriores a empregar deverão ser indicados, 
quanto à sua natureza e cores, em folha de alçados dos respectivos 
projectos de arquitectura, devendo a mesma ser rubricada, também, 
pelo requerente.

Artigo 6º
Memória descritiva

1 — A memória descritiva e justificativa prevista no conjunto de pe-
ças escritas a apresentar no projecto de arquitectura deverá demonstrar 
a conformidade com o Plano de maior pormenor em vigor, situar as 
opções de natureza arquitectónica e construtiva adoptadas, em função 
das características ambientais e urbanísticas do imóvel e da natureza das 
construções vizinhas, fundamentando desse modo a solução proposta.

2 - A memória descritiva deverá indicar ainda:
a) Área e características do lote;
b) Área, número de fogos e pisos, bem como a sua utilização;
c) Sistema de construção adoptada, sua descrição clara e pormenori-

zada, bem como os materiais a empregar.
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Artigo 7º
Ampliação, alteração ou reconstrução

Os projectos para obras de ampliação, alteração ou reconstrução de 
edificações deverão incluir as seguintes peças desenhadas e nas cores 
convencionadas:

a) Desenhos da edificação existente;
b) Fotografia do existente.
c) Desenhos onde se representem as partes da edificação a conservar 

(a tinta preta), a legalizar (a tinta azul) a construir (a tinta vermelha) e 
a demolir (a tinta amarela);

d) Desenhos finais do edifício.

Artigo 8º
Emendas e rasuras

Em nenhuma das peças e desenhos mencionados nos artigos prece-
dentes são autorizadas emendas ou rasuras.

Artigo 9º
Propriedade horizontal

Quando o requerente pretender que o edifício fique sujeito ao regime 
de propriedade horizontal, nos termos dos artigos 1414º e seguintes 
do Código Civil, o pedido de licenciamento deve ainda incluir, em 
duplicado:

a) A demonstração do preenchimento dos requisitos estabelecidos no 
artigo 1438º -A do Código Civil;

b) A discriminação das partes do edifício correspondentes às várias 
fracções e das partes comuns, de forma a ficarem devidamente indivi-
dualizadas;

c) O valor relativo da cada fracção, expressa em percentagem ou 
permilagem do valor total do prédio;

d) Os demais elementos que o requerente considere necessários para 
a constituição do edifício em propriedade horizontal;

e) Plantas da divisão pretendida com a indicação das fracções e áreas 
comuns com cor diferente.

Artigo 10º
Estimativa do custo da obra

As estimativas de custos de obras de edificação a apresentar, de acordo 
com os valores anuais definidos em Portaria do Ministério do Equipa-
mento Social, serão elaboradas com base no valor unitário de custo de 
construção fixado de acordo com a seguinte fórmula:

E = Cm × K

em que:
E — corresponde ao custo unitário de construção;
Cm — corresponde ao custo do metro quadrado de área útil de habi-

tação a custos controlados, fixado por portaria, publicada anualmente 
nos termos do Decreto -Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 288/93, de 20 de Agosto.

K — corresponde ao factor a aplicar consoante o tipo de obra:
a) Habitação unifamiliar e colectiva — 0,80;
b) Habitação unifamiliar e colectiva em aglomerados ru-

rais — 0,50;
c) Caves, garagens e anexos — 0,40;
d) Edifícios para estabelecimentos comerciais, serviços e multi-

-usos — 0,70;
e) Pavilhões comerciais e (ou) industrias — 0,50;
f) Construções rurais para agricultura, pavilhões agrícolas, ordenhas 

e pecuárias — 0,30.

CAPÍTULO III

Procedimentos e situações especiais

Artigo 11º
(Isenção de licença e autorização)

1 — Estão isentas de licença ou autorização:
a) As obras de conservação;
b) As obras de alteração no interior de edifícios não classificados ou 

suas fracções que não impliquem modificações da estrutura resistente 
dos edifícios, das cérceas, das fachadas e das formas dos telhados;

c) As obras de edificação ou demolição que, pela sua natureza, dimen-
são ou localização, tenham escassa relevância urbanística;

d) Os destaques.

2 — As obras referidas na alínea a) do número anterior, não estão 
sujeitas a controlo administrativo, nem a procedimento de comunicação 
prévia.

3 — As restantes obras e operações urbanísticas ficam sujeitas ao pro-
cedimento de comunicação prévia, nos termos definidos nos artigos 34º 
a 36º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

4 — Integram o conceito de obras de escassa relevância urbanística, 
a título exemplificativo, as seguintes obras:

a) Cuja altura relativamente ao solo seja inferior a 1 m e cuja área 
não exceda também 4 m2;

b) Estufas de jardim, em estruturas amovíveis, desde que não usadas 
para fins industriais ou comerciais, abrigos para animais de estimação, 
de caça ou de guarda, com a área máxima de 4 m2;

c) Abrigos para motores de rega, cuja altura em relação ao solo não 
seja superior a 2 ml e cuja área seja inferior a 4 m2;

d) Vedações amovíveis em rede suportadas em prumos de madeira 
ou outros, fora dos aglomerados urbanos e não confinantes com a via 
publica;

e) Churrasqueiras de dimensão inferior a 4 m2.

5 — O pedido de comunicação prévia das obras de escassa relevância 
urbanística deve ser instruída com os seguintes elementos:

a) Identificação do interessado, bem como a indicação da qualidade de 
titular de um qualquer direito que lhe confira a possibilidade de realizar 
a operação urbanística pretendida;

b) Memória descritiva;
c) Plantas de localização à escala de 1/25000, 1/2000 ou 1/1000;
d) Extracto das plantas de ordenamento e de condicionantes dos 

PMOT’s vigentes para a respectiva área ou planta de síntese do lotea-
mento quando existente;

e) Peça desenhada que caracterize graficamente a obra;
f) Termo de responsabilidade do técnico.

6 — A comunicação relativa ao pedido de destaque de parcela deve 
ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Requerimento com: identificação do requerente; descrição do 
prédio objecto de destaque; descrição da parcela a destacar; descrição 
da parcela sobrante; identificação do correspondente processo de obras; 
identificação da construção a erigir ou erigida na parcela a destacar (na 
situação de construção erigida, designar o n.º de alvará de licença ou 
autorização de construção);

b) Certidão da Conservatória do Registo Predial, ou quando o prédio aí 
não esteja descrito, documento comprovativo da legitimidade do requerente;

c) Planta de localização à escala 1/25000, 1/2000 ou 1/1000;
d) Extracto das plantas de ordenamento e de condicionantes dos 

PMOT’s vigentes nessa área;
e) Quando o destaque incida em áreas situadas fora dos perímetros 

urbanos, deverá ser apresentado declaração de entidade credenciada, 
que classifique o tipo de terreno, de forma a permitir a apreciação da 
unidade mínima de cultura nos termos da lei;

f) Planta topográfica 1/2000 ou 1/500, ligada à rede geodésica nacio-
nal, a qual deve delimitar, quer a área total do prédio, quer da parcela 
a destacar, devidamente cotada, bem como indicar as respectivas con-
frontações, acompanhada de quadro indicativo das áreas resultantes do 
destaque (cobertas e descobertas);

g) Deverá sempre que possível ser entregue um exemplar da planta 
referida na alínea anterior em suporte informático — disquete, CD ou 
ZIP.

Artigo 12º
Dispensa de discussão pública

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento que 
não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 4 ha;
b) 100 Fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.
Artigo 13º

Impacte semelhante a um loteamento
Para efeitos de aplicação do nº5 do artigo 57° do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, considera -se gerador de um impacte 
semelhante a um loteamento:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que uma 
caixa de escada de acesso comum a fracções ou unidades independen-
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tes, excepto em edifícios de grande utilização colectiva precedido da 
respectiva fundamentação, ou situações resultantes da aplicação de 
legislação específica.

b) Toda e qualquer construção que disponha de mais de 4 frac-
ções com acesso directo a partir do espaço exterior, ou possua 
mais de 6 ou 4 fracções, consoante esteja em alta e média ou baixa 
densidade.

c) Todas aquelas construções e edificações, designadamente super-
fícies comerciais ou outros empreendimentos, que envolvam uma so-
brecarga dos níveis de serviço nas infra -estruturas, equipamentos e, 
ou ambiente.

Artigo 14º

Dispensa de projecto de execução

Para efeitos do consignado no n.º 4 do artigo 80. ° do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, são dispensados de apresentação de 
projecto de execução (pormenores construtivos) os seguintes casos:

a) As obras de escassa relevância urbanística referidas no artigo 11º 
deste regulamento;

b) Edifícios mistos, de habitação, comércio e serviços, até 30 fracções 
ou unidades de ocupação, não sendo contabilizadas aquelas destinadas 
exclusivamente a parqueamento automóvel;

c) Estabelecimentos de Restauração e bebidas até 300 m2 de área 
bruta de construção;

d) Empreendimentos Turísticos até 500 m2 de área bruta de cons-
trução;

e) Qualquer edificação, para além das construções destinadas aos 
fins indicados nas alíneas anteriores, com área bruta de construção 
inferior a 5000 m2;

f) Exceptuam -se do referido na alínea anterior as obras em imóveis 
classificados ou em vias de classificação, de interesse nacional, de 
interesse público e os imóveis constantes do inventário Municipal do 
Património.

Artigo 15º

Telas finais

1 — Para efeitos do preceituado no n.º 4 do artigo 128. ° do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, o requerimento de licença ou 
autorização de utilização deve ser instruído com as telas finais do 
projecto de arquitectura e com as telas finais dos projectos de espe-
cialidades que se justifiquem, em função das alterações efectuadas 
na obra.

2 — Sempre que possível, deverão ser apresentadas em suporte 
informático — disquete, CD ou ZIP.

CAPÍTULO IV

Taxas pela emissão de alvarás

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 16º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização

1 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 76. ° do Decreto -lei 
n.° 555/99, de 16 de Dezembro, a emissão do alvará de licença ou 
autorização de loteamento e de obras de urbanização está sujeita ao 
pagamento da taxa fixada no Quadro I da tabela anexa ao presente re-
gulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável, 
em função do número de lotes ou de unidades de ocupação (maior dos 
valores), da STP, áreas do concelho e prazos de execução, previstos 
nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou autoriza-
ção de loteamento e de obras de urbanização resultante da sua alteração, 
que titule um aumento da STP, de lotes ou unidades de ocupação (maior 
dos valores) e prazos de execução, é também devida a taxa referida no 
número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas sobre o aumento 
autorizado.

Quadro I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou autorização de loteamento e de obras de urbanização 

Descrição Valor
(em euros)

1. Emissão do alvará de licença ou de autorização  . . . . . . . 636,54
1.1 Acresce ao montante referido no número anterior:

1.1.1. Por Lote/UN ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,09
1.1.2. Por m2 ou fracção de STP/* t  . . . . . . . . . . . . . . . . T
1.1.3 Prazo — Por cada mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . 21,22
1.2. Aditamento ao alvará de licença ou de autorização. . . 636,54
1.3. Acresce ao montante referido no número anterior, 

os referidos em 1.1.1. a 1.1.3., incidindo estes sobre o 
aumento autorizado.

2. Outros aditamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 318,27

 Valor T (euros) 

Áreas do concelho Habitação Comércio
e outros

Áreas urbanas a preservar e consolidadas, alta 
densidade.

1,24 1,55

Média densidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03 1,24
Baixa densidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82 1,03
Foros da Misericórdia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82 1,03
Foros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,62 0,72
Parque Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03

 Artigo 17º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento (sem obras de urbanização)

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de loteamento 
está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro II da tabela anexa 
ao presente regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e 
de outra variável em função do n.º de lotes ou unidades de ocupação 
(maior dos valores), STP e áreas do concelho, previstos nessas opera-
ções urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento resultante da sua alteração, que titule um aumento 
do número de lotes ou unidades de ocupação (maior dos valores) e STP, 
é também devida a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, 
apenas sobre o aumento autorizado.

Quadro II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
ou autorização de loteamento 

Descrição Valor
(em euros)

1. Emissão do alvará de licença ou autorização  . . . . . . 424,36
1.1 Acresce ao montante referido no número anterior:
1.1.1. Por Lote/Un ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,87
1.1.2. Por m2 ou fracção de STP* t. . . . . . . . . . . . . . . . T
1.2 Aditamento ao alvará de licença ou autorização  . . . 424,36
1.3 Acresce ao montante referido no número anterior, 

os referidos em 1.1.1. a 1.1.2, incidindo estas sobre o 
aumento autorizado

2. Outros aditamentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212,18



3112  Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008 

 Valor T (euros) 

Áreas do concelho Habitação Comércio
e outros

Áreas urbanas a preservar e consolidadas, alta 
densidade.

1,24 1,55

Média densidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03 1,24
Baixa densidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82 1,03
Foros da Misericórdia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82 1,03
Foros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,62 0,72
Parque Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03

 Artigo 18º
Emissão de alvará de licença ou autorização

 de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de obras de ur-

banização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro III da 
tabela anexa ao presente regulamento, sendo esta composta de uma parte 
fixa e de outra variável, em função do prazo de execução e do tipo de 
infra -estruturas previstos para essa operação urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização de obras 
de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da taxa referida 
no número anterior, apenas sobre o aumento autorizado.

Quadro III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença
 ou autorização de obras de urbanização 

Descrição Valores
(em euros)

1. Emissão do alvará de licença ou autorização  . . . . . . . 424,36
1.1 Acresce ao montante referido no número anterior:
1.1.1. Prazo — por cada mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . 21,22

1.1.2. Tipo de infra -estruturas:
1.1.2.1 Redes de Esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
1.1.2.2. Redes de abastecimento de água  . . . . . . . . . . . . 159,14
1.1.2.3. Pavimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212,18
1.1.2.4. Outras infra -estruturas/cada. . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
1.2. Aditamento ao alvará de licença ou autorização  . . . 424,36
1.3. Acresce ao montante referido no número anterior:
1.3.1. Prazo — por cada mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . 21,22
1.3.2. Tipo de Infra -estruturas:
1.3.2.1. Redes de esgotos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
1.3.2.2. Redes de abastecimento de água  . . . . . . . . . . . . 159,14
1.3.2.3. Pavimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212,18
1.3.2.4. Outras Infra -estruturas/cada. . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
2. Outros aditamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212,18

 SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 19º
Emissão de alvará de trabalhos de remodelação dos terrenos
A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos, 

tal como se encontram definidos na alínea l) do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no Quadro IV da tabela anexa ao presente regulamento, sendo 
esta determinada em função da área/superfície onde se desenvolva a 
operação urbanística.

Quadro IV

Taxa devida pela emissão de alvará de trabalhos
de remodelação dos terrenos 

Descrição Valor
(em euros)

Emissão do Alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,50
Acresce por m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,52

 SECÇÃO III

Obras de edificação

Artigo 20º

Emissão de alvará de licença ou autorização
 para obras de Edificação

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para obras de 
edificação, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro V da 
tabela anexa ao presente regulamento, variando esta consoante o local, 
o uso ou fim a que a obra se destina, da STP a edificar e do respectivo 
prazo de execução.

2 — O processo de legalização de edificações está igualmente su-
jeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro V da tabela anexa ao 
presente regulamento.

Quadro V

Emissão de alvará de licença ou autorização
para obras de Edificação 

 Valor
(em euros)

1. Emissão de alvará de licença ou autorização/alteração 
ou aditamento.

26,52

2. Por m2 ou fracção de STP  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . T 1
3. Prazo de execução, por cada mês ou fracção  .  .  .  .  . 8,49
4. Acresce aos valores definidos em 2. e 3.:
4.1. Corpos balançados, sobre a via pública, fechados, 

por m2 ou fracção. 53,05
4.2. Corpos balançados, sobre a via pública, abertos (ex-

cepto beirados, cimalhas e platibandas salientes), por 
m2 ou fracção.

10,61

4.3 Anexos, garagens, armazéns agrícolas ou outros/cada 8,24

 Valor T 1 (euros) 

Áreas do concelho Habitação Outros

Áreas urbanas a preservar e consolidadas, alta 
densidade. 0.93 1.24

Média densidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.88 1.13
Baixa densidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.82 1.03
Foros da Misericórdia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.82 1.03
Foros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.77 0.93
Parque Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 1.03
Área rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,6

 SECÇÃO IV

Casos especiais

Artigo 21º
Casos especiais

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para edificações 
ligeiras, tais como muros, anexos, garagens, tanques, piscinas, depósitos 
ou outras, não consideradas de escassa relevância urbanística, está sujeita 
ao pagamento da taxa fixada no Quadro VI da tabela anexa ao presente 
regulamento, variando esta em função da STP, m. l. e do respectivo 
prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licença ou autorização, está também sujeita 
ao pagamento da taxa para o efeito fixada no Quadro VI da tabela anexa 
ao presente regulamento.

3 — Os muros de vedação estão sujeitos ao pagamento da taxa re-
ferida no Quadro VI, a qual é fixada em função do metro linear e do 
prazo de execução.

4 — Os depósitos de gás, postos de abastecimento de combustíveis e 
todos os serviços a eles inerentes, estão sujeitos ao pagamento da taxa 
fixada no Quadro VI, de acordo com a área bruta de construção, área 
de terreno afecta e prazo de execução das obras.

5 — A emissão de alvará de licença ou autorização para obras de 
alteração, quando não impliquem a cobrança das taxas devidas nos nú-
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meros 1 e 2 deste artigo, nomeadamente alteração de fachadas, abertura, 
modificação ou fechamento de vãos, está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no Quadro VI da tabela anexa ao presente regulamento.

Quadro VI

Casos Especiais 

Descrição Valor
(em euros)

Emissão de alvará de licença ou autorização/alteração ou 
aditamento.

26,52

2. Outras Construções, reconstruções, ampliações, altera-
ções, edificações ligeiras, tais como:

2.1. Muros, confinantes com a via pública/unidade  . . . . . 10,61
2.1.1. Acresce ao n.º anterior por ml. ou fracção. . . . . . . . 0,79
2.2. Muros, não confinantes com a via pública/unidade 5,30
2.2.1. Acresce por ml. ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.54
2.3. Piscinas/unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,05
2.3.1. Acresce por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,30
2.4. Depósitos, tanques e outros/unidade  . . . . . . . . . . . . . 5,30
2.4.1. Acresce por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,06
2.5. Depósitos de gás e outros combustíveis/unidade . . . . 206,00
2.5.1 Acresce por m3 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.15
2.6 Elevadores/unidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257,50
3. Demolição de edifícios e outras construções, quando não 

integradas em procedimento de licença ou autorização, 
por construção e ou piso.

15,91

4. Alteração de fachadas, abertura, modificação ou fe-
chamento de vãos, por cada m2 ou fracção de fachada 
alterada.

6,37

5. Obras de beneficiação exterior, em edifício por m2 ou 
fracção.

1,06

6. Prazo de execução, acresce aos números acima, por 
mês ou fracção.

8,49

 Nota: Acrescem a estes valores, o tarifário aplicável e previsto para 
análise e parecer de peritos de outras entidades exteriores ao Municí-
pio.

SECÇÃO V

Utilização das edificações

Artigo 22º
Licenças ou autorização de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos nas alíneas e) do n.º 2 e f) do n.º 3 do ar-
tigo 4.° do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a emissão do 
alvará está sujeita ao pagamento da taxa a que se refere o Quadro VII 
da tabela anexa ao presente Regulamento.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor deter-
minado, em função do número de fogos, localização, unidades de ocu-
pação e seus anexos cuja utilização ou sua alteração seja requerida.

3 — No Centro Tradicional da cidade, não são permitidas alterações de 
uso habitacional para outros fins excepto nos pisos térreos ou situações 
especiais e devidamente fundamentadas.

4 — O pedido de autorização administrativa de utilização deve ser 
requerido acompanhado pelo livro de obra, plantas de localização, 
implantação, de piso e ficha técnica de habitação.

5 — As licenças ou autorizações estabelecidas no presente artigo, só 
serão emitidas após a liquidação das respectivas taxas e tarifas, previstas 
no presente Regulamento, no Regulamento Municipal de Taxas e na 
Tabela de Tarifas e Preços da C.M.V.N.

Quadro VII

Licenças de utilização e de alteração do uso 

Descrição Valor
(em euros)

1. Emissão de licença ou autorização de utilização e suas 
alterações, por:

1.1. Fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,73
1.2. Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91

Descrição Valor
(em euros)

1.3. Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91
1.4. Indústrias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,73
1.5 Anexos, garagens, armazéns agrícolas e outros. . . . . . . 10,30
2. Acresce ao montante referido no número anterior, por cada 

m2 ou fracção de STP. 0,22
3. Alteração de uso habitacional para outros  . . . . . . . . . . . . 159,14
3.1. Acresce ao n.º anterior, por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . 1,06

 Artigo 23º

Licenças de utilização ou suas alterações
previstas em legislação específica

A emissão de licença de utilização ou suas alterações relativa, nome-
adamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas, estabeleci-
mentos de comércio ou armazenamento de produtos alimentares e não 
alimentares e serviços, estabelecimentos hoteleiros e meios comple-
mentares de alojamento turístico, bem como as unidades comerciais de 
dimensão relevante, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro 
VIII da tabela anexa ao presente regulamento, variando esta em função 
do número de estabelecimentos e da sua área.

Quadro VIII

Autorizações ou licenças de utilização, ou suas alterações,
previstas em legislação específica 

Descrição Valor
(em euros)

1. Emissão de licença ou autorização de utilização e suas 
alterações, por cada estabelecimento:

1.1. De bebidas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,09
1.2. De restauração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,09
1.3. De restauração e de bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,09
1.4. De restauração e de bebidas com dança  . . . . . . . . . . 1.060,90

2. Emissão de licença ou autorização de utilização e suas al-
terações, por cada estabelecimento de comércio ou arma-
zenagem de produtos alimentares e estabelecimentos de 
comércio ou armazenagem de produtos não alimentares 
e de prestação de serviços cujo funcionamento envolva 
riscos para a saúde e segurança das pessoas.

106,09

3. Emissão de licença ou autorização de utilização e suas 
alterações, por cada estabelecimento:

3.1. Hotéis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
3.2. Pensões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
3.3. Pousadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
3.4. Estalagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
3.5. Motéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
3.6. Hotéis — apartamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14
3.7. Aldeamentos turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 318,27
3.8. Empreendimento de turismo de habitação, turismo ru-

ral, agro -turismo, turismo de aldeia e casas de campo. 159,14
3.9. Hotéis rurais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,14

4. Acresce aos montantes referidos nos números ante-
riores, por cada 50 m2 de área bruta de construção ou 
fracção.

10,61

 CAPÍTULO V

Situações especiais

Artigo 24º

Emissão de alvará de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida nos nºs. 6 
e 7 do artigo 23.° do Decreto -Lei n.°555/99, de 16 de Dezembro, está 
sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro IX da tabela anexa ao 
presente regulamento.
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 Artigo 25º
Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença ou autorização, nos casos de de-
ferimento tácito do pedido de operações urbanísticas, está sujeita ao 
pagamento da taxa que seria devida pela prática do respectivo acto 
expresso.

Artigo 26º
Renovação

Nos casos referidos no artigo 72. ° do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, a emissão do alvará resultante de renovação da licença 
ou autorização está sujeita ao pagamento das taxas previstas para os 
respectivos actos ou pedidos a renovar.

Artigo 27º
Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53. °, n.º 2 e n.º 3 e 58.°, n.º 4, 5 e 
6 do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a concessão de nova 
prorrogação está sujeita ao pagamento da taxa fixa para o acto e de uma 
taxa variável, em função do prazo, estabelecida no Quadro X da tabela 
anexa ao presente regulamento.

Quadro X

Prorrogações 

Descrição Valor
(em euros)

1. Prorrogação do prazo para execução de obras de urba-
nização/mês ou fracção.

63,65

1.1. Prorrogação do prazo para conclusão da obra/mês 
ou fracção,

95,48

2. Prorrogação do prazo para execução de obras de edifi-
cação/mês ou fracção,

10,61

2.1. Prorrogação do prazo para conclusão da obra/mês 
ou fracção,

15,91

 Artigo 28º

Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56. ° e 59.° do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, a cada fase corresponderá um aditamento ao alvará, 
sendo devidas as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatuído 
nos artigos 16.º a 21.° deste regulamento, consoante se trate, respectiva-
mente, de alvarás de licença ou autorização de loteamento e de obras de 
urbanização, alvará de licença ou autorização de obras de urbanização 
e alvará de licença ou autorização de obras de edificação.

Artigo 29º

Licença ou autorização especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88. ° do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, a concessão da licença ou autorização especial para 
conclusão da obra está sujeita ao pagamento de uma taxa, fixada de 
acordo com o estabelecido no Quadro X da tabela anexa ao presente 
regulamento.

CAPÍTULO VI
Taxas pela realização, reforço e manutenção de infra -estruturas

urbanísticas, encargos, cedências e compensações

Artigo 30º

Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é devida nas operações de loteamento, nas construções ge-
radoras de impacte semelhante a loteamento e nas obras de edificação, 
sempre que pela sua natureza impliquem um acréscimo de encargos 
públicos de realização, manutenção e reforço das infra -estruturas ou, 
como compensação, por o prédio já estar servido de infra -estruturas e 
não se justificar a realização de qualquer equipamento ou espaço verde 
público.

2 — A taxa pela realização, reforço e manutenção de infra -estruturas 
urbanísticas é fixada em função dos custos das infra -estruturas e 
equipamentos a executar, dos usos e tipologias das edificações e 
tendo, ainda, em consideração, o Plano Plurianual de Investimentos 
Municipais.

3 — A taxa referida no n.º1 é devida em todos os aditamentos ou 
alterações ao procedimento de licença ou autorização, sendo o cálculo 
efectuado apenas em função da alteração pretendida.

Aquando da emissão do alvará relativo a obras de edificação, não 
são devidas as taxas referidas nos números anteriores, se as mesmas já 
tiverem sido pagas previamente aquando do licenciamento ou autorização 
da correspondente operação de loteamento e urbanização.

SECÇÃO I

Participação dos promotores nos encargos

Artigo 31º

Encargos dos promotores

Pela emissão de alvarás de licença ou autorização são devidos pelo 
promotor os seguintes encargos:

a) A realização das obras de urbanização de acordo com o definido 
no alvará e a prestação da correspondente caução;

b) O pagamento de taxas de natureza administrativa e urbanística;
c) A cedência de terrenos e ou compensações de acordo com o definido 

nos artigos seguintes.

Artigo 32º

Obras de urbanização, reforço e manutenção
de infra -estruturas urbanísticas

1 - O promotor é responsável pela realização das obras de urbanização 
necessárias ao bom funcionamento do empreendimento e pelo pagamento 
de taxas e encargos urbanísticos, cujo valor (V) é determinado de acordo 
com a seguinte fórmula:

V = T × (STP – STP´) – E

sendo que:

T — Taxa unitária estabelecida no n.º seguinte.
STP — Definida na alínea a) do n.º 3 do artigo 2º;
STP’ — Definida na alínea b) do n.º 3 do artigo 2º;
E — Custo das infra -estruturas a construir pelo promotor de acordo 

com o projecto aprovado;

1.1 — No caso de construções para uso habitacional, não abrangidas 
por operação de loteamento, a área de STP’ deverá ser no mínimo de 
150 m².

Emissão de licença parcial . . . . . . . . . . . . . . . . 26,52
Acresce ao montante referido no n.º anterior . . 30 % do valor da 

taxa devida pela 
emissão do al-
vará definitivo.

Quadro IX

Emissão de alvará de licença parcial 
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Habitação Terciário Indústria

Vendas Novas/Bombel/Afeiteira/Mar-
coni/Nicolaus.

10 %×C 12 %×C 5 %×C

Landeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %×C 5 %×C 5 %×C
Piçarras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0

 A redução do valor das taxas unitárias, relativas a usos habitacionais 
e industriais ou respeitante a povoações de pequena dimensão ou com 
tradição rural, constituem um incentivo do município ao desenvolvi-
mento destas actividades e aglomerados urbanos.

3 — O valor de C corresponde ao custo por m2 de área útil de habi-
tação a custos controlados, estabelecido anualmente por Portaria, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 288/93, de 20 de Agosto.

4 — 4.O valor de (V) das taxas e encargos urbanísticos das obras de 
edificação, não abrangidas por operação de loteamento, será determinado 
com base na aplicação do coeficiente de 0,05.

5 — Se o valor determinado nos termos do n.º 1 do presente artigo, 
fôr inferior a metade do valor das infra -estruturas já existentes, contíguas 
ao prédio, de utilização directa deste, a taxa a pagar será de metade do 
valor dessas infra -estruturas.

6 - 6 — Se o valor de (V) calculado nos termos dos números anteriores 
fôr negativo, será considerado nulo.

7 - Para a realização do orçamento correspondente às obras de 
urbanização, o município fixa, desde já, os seguintes valores de 
referência: 

Em euros

Rede de águas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m.l. 33,65
Rede de esgotos pluviais . . . . . . . . . . . . . . . . . m.l. 64,75
Rede de esgotos domésticos  . . . . . . . . . . . . . . m.l. 54,39
Pavimentação/ passeios/pavê betão . . . . . . . . . m.2 15,99
Pavimentação/ passeios/granito. . . . . . . . . . . . m.2 23,98
Pavimentação/ passeios/ vidraço moído  . . . . . m.2 16,62
Pavimentação/arruamentos/estacionamento be-

tuminoso. m.2 18,39
Lancilagem/betão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m.l. 13,42
Lancilagem/granito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m.l. 29,57
Lancilagem/calcário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m.l. 19,98
Infra -estrutura energia eléctrica  . . . . . . . . . . . u.a. 976,54
Infra -estrutura telecomunicações. . . . . . . . . . . m.l. 32,31
Infra -estruturas de gás. . . . . . . . . . . . . . . . . . . m.l 29,92 
Espaços verdes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m2 39,17

u.a. — unidade de alojamento.

 8 — O valor da caução cobrirá o custo do orçamento, inflacionado à 
data em que as obras deverão estar concluídas, conforme o estabelecido 
no artigo 54º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

Artigo 33º

Contratos de Urbanização

1 — Quando do pedido de licenciamento relativo às operações 
urbanísticas previstas no n.º 2 do artigo 4º do Decreto -Lei nº. 555/99, 
de 16 de Dezembro, nas situações previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 25º 
e o artigo 55º, do mesmo diploma, o requerente tem o poder — dever 
de antes da emissão do alvará, celebrar com a Câmara Municipal 
contrato, cujo modelo estará à disposição nos serviços da Câmara 
Municipal, relativo ao cumprimento das obrigações assumidas e 
prestar caução adequada, beneficiando de redução proporcional das 
taxas por execução de infra -estruturas urbanísticas realizadas, quando 
for caso disso.

2 — O contrato de Urbanização poderá ainda ser celebrado, por acordo 
entre as partes envolvidas, em situações de excepção e devidamente 
fundamentadas.

SECÇÃO II

Cedências e compensações
Artigo 34. °

Cedências de áreas para espaços verdes e de utilização 
colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos

1 — Os pedidos de licença ou autorização de loteamentos, suas altera-
ções, bem como as obras relativas a edifícios que determinem, em termos 
urbanísticos, impactes semelhantes a uma operação de loteamento, 
devem prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de 
utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos.

2 — Os interessados na realização de operações de loteamento urbano 
cedem gratuitamente à Câmara Municipal, parcelas de terreno para 
espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as infra-
-estruturas que de acordo com a lei ou o regulamento, devam integrar o 
domínio público municipal, integração essa que se fará automaticamente 
com a emissão do alvará.

3 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos pedidos de 
licenciamento ou autorização de obras de edificação.

4 — As cedências, quando aplicáveis, dependerão da solução de 
desenho urbano a adoptar, assim como de outros condicionamentos de 
natureza urbanística.

Artigo 35º
Cedências de terrenos

1 — Aquando da emissão de alvará serão cedidos ao município:
a) Parcelas de terreno destinadas a infra -estruturas e pequenos espaços 

públicos que servem directamente o conjunto a edificar;
b) Parcelas de terreno destinadas a equipamento e zonas verdes de 

dimensão significativa.

2 — As parcelas definidas na alínea a) do n.º 1 resultam do desenho 
urbano adoptado, sendo cedidas gratuitamente e não contabilizadas para 
efeitos de dimensionamento das cedências.

3 — As parcelas incluídas na alínea b) do n.º 1, correspondem à 
cedência efectiva (ce), sendo contabilizadas e comparadas com a ce-
dência abstracta (ca) calculada de acordo com os parâmetros estabe-
lecidos na Portaria 1136/2001, de 25 de Setembro e artigo 36º deste 
regulamento:

a) Não havendo compatibilidade entre ce e ca, haverá lugar a uma 
compensação (Cp), em numerário ou em espécie, no valor de:

Cp = T2 × (ca — ce)

Sendo que:
T2 — o valor de m2 de terreno urbano estabelecido no quadro se-

guinte: 

2 — O valor de T varia em função da área e uso dominante previsto, 
conforme quadro seguinte: 

Áreas do Concelho Valor T2 (€)

Áreas urbanas a preservar e consolidadas
Alta densidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,87
Média densidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.74
Baixa densidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,52
Foros da Misericórdia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,52
Foros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,61

 b) O valor do m2 de terreno será reduzido a 1/3 de T2, nas áreas 
situadas a mais de 25 metros de via infra -estruturada;

c) Caso ca seja superior a ce o município será compensado.
d) Caso ce seja superior a ca o promotor será compensado, descon-

tando o valor calculado na taxa do artigo anterior. Se tal não for suficiente 
o município pagará o valor em falta;

4 — Serão aceites compensações de áreas iguais ou inferiores a 
300m2.

5 — De 300 m2 a 800 m2 serão as situações apreciadas e decididas 
pela Câmara Municipal.

6 — Não serão aceites compensações em numerário para áreas de 
cedência superiores a 800m2.

Artigo 36º
Dimensionamento mínimo das parcelas a ceder

O dimensionamento mínimo das parcelas a ceder ao município no 
âmbito desta secção serão os seguintes:

1 — Para espaços verdes, equipamentos de utilização colectiva (de 
acordo com a Portaria n.º 1136/2001 de 25 de Setembro).
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2 — Quanto aos estacionamentos:
2.1 — Habitação, industria e armazéns (de acordo com a Portaria);
2.2 — Serviços (de acordo com a Portaria e no caso de equipamentos 

sociais será reduzido de 30 % no estacionamento privado);
2.3 — Comércio (de acordo com a Portaria, acrescido de 20 % sendo 

o n.º total de lugares para utilização pública).
3 — A Câmara Municipal, por decisão fundamentada, poderá exigir 

lugares de estacionamento em número superior ao definido anterior-
mente, de forma a garantir a fluidez do tráfego, a circulação pedonal e 
o estacionamento público.

4 — Na impossibilidade de cedência de lugares de estacionamento 
e desde que se garanta a fluidez do tráfego, a circulação pedonal e 
não se verifique uma sobrecarga nas infra -estruturas existentes, serão 
aceites compensações em numerário desde que o seu número não seja 
superior a 5 lugares.

5 — Para o cálculo da compensação de lugares de estacionamento 
considera -se um lugar igual a 20m2.

Artigo 37º
Compensação pela não cedência

1 — Se o prédio em causa, já estiver servido de infra -estruturas ur-
banísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipamento, 
espaço verde público, ou estacionamento no referido prédio, não há lugar 
a cedências, para esses fins, ficando, no entanto, o proprietário obrigado 
ao pagamento de uma compensação ao Município.

2 — A compensação poderá ser paga em numerário ou em espécie, 
sendo que neste último caso, esta será efectivada através da cedência 
de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos e ou a reali-
zação de obras de urbanização independentes da operação urbanística 
em causa.

3 — A compensação em espécie, será acordada entre o interessado e 
a Câmara Municipal, tendo por referência o valor que seria estipulado 
através de um processo de declaração de utilidade pública de expro-
priação.

4 — Quando se verificarem diferenças a favor do município entre 
o valor calculado para a compensação devida em numerário e o valor 
dessa compensação a entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas 
em numerário pelo promotor da operação urbanística.

5 — Se o valor proposto não for aceite pela Câmara Municipal ou 
pelo promotor da operação urbanística, recorrer -se -á a uma comissão 
arbitral, que será constituída nos termos do artigo 118. ° do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

6 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de não aceitar a proposta 
de compensação em espécie, sempre que tal não se mostre conveniente 
para a prossecução do interesse público.

7 — Quando a compensação for paga, em espécie, através da cedência 
de lotes ou parcelas de terreno, estas integram -se no domínio privado do 
município e destinam -se a permitir uma correcta gestão dos solos.

CAPÍTULO VII

Regime de pagamento, isenção e redução de taxas

Artigo 38º
Regime de Pagamento

1 - As taxas, as cedências e a compensações previstas neste regula-
mento serão, em princípio, pagas e, ou efectivadas aquando da emissão 
do alvará.

2 - A requerimento do interessado e quando o valor a pagar for superior 
a 1000 Euros, poderá a Câmara Municipal autorizar o pagamento em 
prestações mensais (mínimo de duas e máximo de seis), acrescidas dos 
juros legais e quando necessário, com apresentação de caução idónea.

Artigo 39º
Isenções e reduções

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento, as obras de edificação destinadas a utilização própria, das 
seguintes instituições:

a) As pessoas colectivas de direito público, direito privado ou de 
utilidade pública administrativa, às quais a lei confira tal isenção;

b) As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública 
administrativa, os Partidos Políticos e os Sindicatos, com sede/delegação 
na área do Município;

c) As Associações culturais, desportivas, recreativas ou outras, le-
galmente constituídas, que na área do município, prossigam fins de 
relevante interesse público.

2 — Estão ainda isentas do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento, as pessoas singulares, naturais ou residentes no concelho, 
a quem seja reconhecida insuficiência económica, relativamente à cons-
trução da sua primeira e própria habitação e os cidadãos portadores de 
deficiência, cujo grau de invalidez permanente seja igual ou superior 
a 60 %;

3 — Beneficiam da redução de 50 % do pagamento das taxas previstas 
neste regulamento, as seguintes entidades:

a) As pessoas colectivas e individuais que promovam obras de re-
cuperação do património edificado de reconhecido valor histórico ou 
arquitectónico concelhio;

b) As Empresas Municipais e as sociedades em que as Autarquias do 
Concelho tenham participação no capital social;

c) As Associações particulares de solidariedade social, legalmente 
constituídas, que na área do município, prossigam fins de relevante 
interesse público;

d) As Cooperativas ou empresas que promovam habitação a custos 
controlados/CDH’s;

4 — Beneficiam, ainda, da redução de 50 % do pagamento das taxas 
de natureza administrativa previstas neste regulamento, os jovens, com 
idades compreendidas entre os 18 e os 30 anos, que residam, trabalhem 
ou pretendam fixar -se no Município de Vendas Novas e que não sejam 
titulares de habitação própria.

5 — Para beneficiarem das isenções e reduções estabelecidas nos 
números anteriores, devem os requerentes efectuar o pedido, funda-
mentando o mesmo, acompanhado de declaração, sob compromisso de 
honra, sobre a veracidade dos elementos constantes do requerimento 
e juntar documentação comprovativa do estado ou situação em que 
se encontrem (declaração IRS/IRC, atestado da Junta de Freguesia, 
declaração médica e da Segurança Social).

6 — As isenções e reduções enumeradas nos artigos anteriores não 
dispensam as respectivas pessoas e entidades de requererem à Câmara 
Municipal as necessárias licenças, autorizações ou comunicações prévias 
para a realização da operação urbanística em causa.

7 — A Câmara Municipal apreciará o pedido e documentação com-
provativa entregue, decidindo em conformidade.

8 — As isenções e reduções previstas não autorizam os beneficiários 
a utilizar meios ou realizar acções, susceptíveis de lesar o interesse 
municipal e não abrangem as indemnizações por danos causados ao 
património municipal.

Artigo 40º
Casos Especiais

Poderão beneficiar de redução ou isenção do pagamento de taxas 
devidas, nos termos do presente regulamento, as entidades promotoras de 
obras relativas à construção de empreendimentos a que seja reconhecido 
especial interesse público, mediante decisão da Assembleia Municipal, 
sob proposta devidamente fundamentada da Câmara Municipal.

CAPÍTULO VIII

Disposições especiais quanto às taxas

Artigo 41º
Informação prévia

O pedido de informação prévia no âmbito de operações de loteamento 
ou obras de edificação está sujeito ao pagamento das taxas fixadas no 
Quadro XI da tabela anexa ao presente regulamento.

Quadro XI

Informação prévia 

Descrição
Valor
em

(euros)

Pedido de informação prévia, relativo à possibilidade de 
realização de operações urbanísticas:

Loteamento até 5000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91
Loteamento de 5000 m2 a 10 000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . 31,83
Loteamento superiores a 10.000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,74
Edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,61
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 Artigo 42º

Ocupação do domínio público municipal

1 — A ocupação do domínio público municipal por motivos de obras, 
ou outros, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XII 
da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — O prazo de ocupação do domínio público municipal por motivo 
de obras, ou outros, não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou 
autorizações relativas às situações a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autorização, 
ou que delas estejam isentas, a licença do domínio público municipal 
será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

Quadro XII

Ocupação do domínio público municipal 

Descrição
Valor
em

(euros)

1 — Emissão de alvará 25,75
2 — Tapumes ou outros resguardos, por mês e por m.l. ou 

fracção, incluindo cabeceiras. 1,06
3 — Por m2 ou fracção da via pública ocupada e por mês, em 

acumulação com o anterior. 1,06
4 — Andaimes, por mês, por m2 ou fracção e por piso (só na 

parte não defendida por tapumes). 0,79
5 — Gruas, guindastes ou similares, colocados no espaço 

público, por mês e por unidade. 31,83
6 — Outras ocupações, por m2 da superfície de domínio pú-

blico ocupado e por mês. 2,66
7 — Ocupação ou utilização do solo, subsolo e espaço aéreo 

do domínio público municipal por “empresas de rede”/
m.l./ano. 5,30

8 — Estações ou antenas transmissoras de sinal — ano/
cada 5150

 Artigo 43º

Vistorias

A realização de vistorias, quer no âmbito de regime de urbanização 
e edificação, quer no âmbito de legislação específica, está sujeita ao 
pagamento das taxas fixadas no Quadro XIII da tabela anexa ao presente 
regulamento.

Quadro XIII

Vistorias 

Descrição
Valor
em

(euros)

1 — Vistoria para efeitos de emissão de licença ou autori-
zação de utilização para habitação, comércio, serviços 
ou outros 31,83

1.1 — Por fogo, em acumulação com o montante referido no 
número anterior 10,61

1.2 — Por unidade de comércios ou serviçosx   . . . . . . . . . . 10,61
2 — Vistoria para efeitos de emissão de licença ou autorização 

de utilização, relativa à ocupação de espaços destinados 
a serviços de restauração e de bebidas, por estabeleci-
mento 42,44

2.1 — Por cada 50 m2/ou fracção, acresce  . . . . . . . . . . . . . 10,61
3 — Vistoria para efeitos de emissão de licença ou autorização 

de utilização, relativa à ocupação de espaços destinados a 
empreendimentos hoteleiros 106,09

3.1 — Por cada 50 m2/ ou fracção acresce   . . . . . . . . . . . . .  10,61
4 — Vistoria para efeitos de integração de edifícios em regime 

de propriedade horizontal 31,83
4.1 — Por cada fracção, em acumulação com o montante 

referido no número anterior 10,61

Descrição
Valor
em

(euros)

5 — Vistoria para recepção provisória ou definitiva de obras 
de urbanização 106,09

5.1 — Por unidade habitacional, de comércio, serviços ou 
outros, acresce 5,30

6 — Vistorias de acordo com o RAU (regime de arrenda-
mento urbano) 31,83

7 — Vistorias de habitações degradadas   . . . . . . . . . . . . . . .  10,61
8 — Pedido de medições dos níveis sonoros nos termos do 

Decreto -Lei n.º 292/00, de 14/11 (o preço estabelecido 
será devolvido ao reclamante sempre que o relatório final 
da medição acústica conclua pela procedência da recla-
mação) 265,23

9 — Elevadores, por inspecção (periódica ou extraordinária) 
e reinspecção 103,00

10 — Outras vistoriais não previstas nos n.os anteriores   . . .  21,22

Nota — Acrescem a estes valores o tarifário aplicável e previsto para 
vistorias de peritos doutras entidades.

 Artigo 44º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão 
da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no Quadro XIV da tabela anexa ao presente regulamento.

Quadro XIV

Operações de destaque 

Descrição
Valor
em

(euros)

1 - Por pedido ou reapreciação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,83
2 - Pela emissão da certidão de aprovação   . . . . . . . . . . . . .  106,09

 Artigo 45º

Inscrição de técnicos

A inscrição de técnicos ou renovação da mesma, na Câmara Municipal, 
está sujeita ao pagamento da taxa fixada no Quadro XV da tabela anexa 
ao presente regulamento.

Quadro XV

Inscrição de Técnicos 

Descrição
Valor
em

(euros)

1 - Para subscrever projectos e ou pela direcção técnica de 
obras. 212,18

2 - Renovação anual da inscrição de técnico   . . . . . . . . . . 53,05

 Artigo 46º
Recepção de obras de urbanização

Os autos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitas ao pagamento das taxas fixadas no Quadro XVI da tabela 
anexa ao presente regulamento.

Quadro XVI

Recepção de obras de urbanização 

Descrição
Valor
em

(euros)

1 - Por auto de recepção provisória de obras de urbanização 51,50
2 - Por auto de recepção definitiva de obras de urbanização 51,50
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 Artigo 47º

Assuntos Administrativos
Os actos, serviços e operações de natureza administrativa a praticar 

no âmbito do regime de urbanização e edificação, estão sujeitos ao pa-
gamento das taxas fixadas no Quadro XVII da tabela anexa ao presente 
regulamento.

Quadro XVII

Assuntos administrativos 

Descrição
Valor
em

(euros)

1 - Registo de declaração de responsabilidade  . . . . . . . . . 5,30
1.1 - Substituição de técnico responsável da obra, empreiteiro 

ou outro. 21,22
2 - Apresentação de pedido de licença ou autorização de 

operação de loteamento ou de obras de urbanização e 
suas alterações. 106,09

3 - Apresentação de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . 10,61
4 - Apresentação de pedido de emissão de licença ou auto-

rização de utilização. 5,30
4.1 - Depósito da ficha técnica de habitação  . . . . . . . . . . . 15,45
4.2 - Emissão 2ª. Via da ficha técnica de habitação. . . . . . 10,30
4.3 - Acresce por cada lauda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,12
5 - Averbamentos em procedimento de licenciamento ou 

autorização, por cada acto. 10,61
5.1 - Averbamento em procedimento de licenciamento ou 

autorização relativamente ao Quadro VIII. 79,57
6 - Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime 

de propriedade horizontal. 15,91
6.1 - Por cada lauda ou face da primeira, em acumulação com 

o montante referido no número anterior. 8,49
7 - Outras certidões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7.1 - De teor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,61
7.2 - Narrativas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,22
7.3 - Por cada lauda ou face além da primeira, em acumulação 

com o montante referido em 9.1 e 9.2. 8,49
8 - Fotocópia simples de peças escritas ou desenhadas, por 

folha ou face/A4. 0,32
8.1 - Fotocópia simples de peças escritas ou desenhadas por 

folha ou face/A3. 0,47
9 - Fotocópia autenticada de peças escritas ou desenhadas, 

por folha ou face/A4. 2,12
9.1 - Fotocópia autenticada de peças escritas ou desenhadas, 

por folha ou face/A3. 3,34
10 - Autenticação de cópia de projecto/cada . . . . . . . . . . . 1,80
10.1 - Autenticação/acto simples   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,78
11. Cópia simples de peças desenhadas, noutros formatos, 

por m2 ou fracção:
11.1 - Em papel transparente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91
11.2 - Em papel opaco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,30
12 - Plantas topográficas de localização ou extractos de pla-

nos, em qualquer escala, por folha, em formato:

A4, em papel transparente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A3, em papel transparente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A4, em papel opaco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A3, em papel opaco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5,30
8,49
4,24
7,43

13 - Plantas topográficas de localização, ou extractos de 
planos em qualquer escala, noutros formatos, por m2 ou 
fracção:

13.1 - Em papel transparente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .: 21,22
13.2 - Em papel opaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,61

14 - Outras cópias, por m2 ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . 
14.1 - Em papel transparente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .: 15,91
14.2 - Em papel opaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,30
15 - Fornecimento de cópias em suporte digital — disquete
em CD

5,30
15,91

16 - Fornecimento de livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10,92
16.1 . 2ª via do fornecimento de livro de obra   . . . . . . . . . 20,96
17 - Avisos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,61
17 - 2ª via de avisos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91

Descrição
Valor
em

(euros)

18 - Pedido de medição dos níveis sonoros nos termos do 
Decreto -Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro — o preço 
estabelecido será devolvido ao reclamante sempre que o 
relatório final da medição acústica conclua pela procedên-
cia da reclamação 257,50

19 — Outros serviços ou actos não previstos especialmente 
nesta tabela 10,30

 CAPÍTULO IX

Disposições especiais e normas técnicas para
a execução de obras de urbanização,

de edificação e ocupação da via pública

SECÇÃO I

Inscrição, disciplina e responsabilidade dos técnicos

Artigo 48º

Inscrição dos técnicos
1 — Nenhum técnico poderá assinar projectos ou dirigir obras de 

urbanização ou de edificação no Concelho de Vendas Novas, sem que 
tenha feito previamente a sua inscrição na Câmara Municipal de Vendas 
Novas, ou apresente declaração, emitida para o efeito, pela respectiva 
associação pública de natureza profissional.

2 — A inscrição na Câmara Municipal a que se refere o artigo anterior 
deve ser feita mediante requerimento do interessado, onde se indique o 
nome, o local e a data do nascimento, as habilitações, a residência e a 
natureza da inscrição, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Duas fotografias de tipo passe, para utilização no cartão de identi-
ficação do técnico inscrito a fornecer pela Câmara Municipal;

b) Documento comprovativo de que é portador de carteira profissional 
e de que está inscrito na ordem, associação ou sindicato respectivo, ou 
documento que legalmente os substituam;

c) Documento comprovativo do cumprimento das obrigações fiscais 
inerentes à actividade;

d) Bilhete de Identidade.

3 — Nos serviços da Câmara Municipal haverá um livro para registo 
cronológico e ficheiro de registo para cada inscrito onde se mencio-
nará:

a) Nome, habilitações, residência ou escritório, assinatura e rubrica 
usuais do inscrito e lugar para anotação anual da renovação;

b) Menção dos projectos por si elaborados;
c) Menção das obras executadas e em execução sob sua inteira res-

ponsabilidade;
d) Registo das penas aplicadas ou quaisquer outras circunstâncias 

abonatórias ou desabonatórias.

4 — Sempre que um técnico inscrito, mude de residência ou de es-
critório deverá comunicar o facto no prazo de 15 dias.

5 — A renovação da inscrição deverá ser efectivada anualmente e 
durante o mês de Janeiro. No acto de renovação da inscrição, o técnico 
deverá entregar nos serviços da Câmara Municipal, o requerimento e o 
documento habilitante definidos no n.º 2 deste artigo.

Artigo 49º
Mudança de responsável

1 - Quando, por qualquer razão, o técnico responsável por uma obra 
deixe de a dirigir, deverá assinalar o facto no respectivo livro de obra 
e comunicar por escrito, aos serviços camarários competentes, com a 
indicação da data a partir da qual cessará as suas funções de direcção 
da obra.

2 - A declaração mencionada no número anterior exonera o técnico da 
responsabilidade por eventuais acidentes ou anomalias da obra ocorridos 
após a data da sua desistência, desde que, os vícios ou efeitos daquela 
não resultem de actos praticados durante a sua permanência como téc-
nico responsável.

3 - Quando, nos termos dos números anteriores, o técnico responsável 
por uma obra deixar de a dirigir, o dono da obra fica obrigado a apresentar 
de imediato declaração de responsabilidade do novo técnico.
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4 - Até à apresentação da declaração de responsabilidade do novo 
técnico, a obra está suspensa e no caso de continuação dos trabalhos 
deverá ser determinado o seu embargo.

Artigo 50º
Competência do técnico responsável pela direcção técnica da obra
Sem prejuízo da responsabilidade deontológica e profissional inerente 

ao exercício da sua actividade, ao técnico responsável pela direcção 
técnica da obra compete nomeadamente:

1 — Cumprir ou fazer cumprir, nas obras sob a sua direcção e res-
ponsabilidade, todos os preceitos do presente regulamento e demais 
legislação, bem como todas as indicações e intimações que lhe sejam 
feitas pela fiscalização municipal e demais autoridades administrativas 
e policiais;

2 — Dirigir as obras sob a sua responsabilidade, visitando -as com 
frequência e registando tais visitas no livro de obra;

3 — Tratar de todos os assuntos técnicos que se relacionam com as 
obras sob a sua responsabilidade junto dos serviços municipais e dos 
funcionários da fiscalização, sem prejuízo dos direitos que assistem aos 
proprietários ou seus legítimos representantes;

4 — Solicitar aos serviços técnicos municipais, por escrito, indicações 
sobre o alinhamento e a cota de soleira;

5 — Garantir que o dono da obra mantenha em bom estado e no 
local da obra o respectivo projecto aprovado, bem como o livro de obra 
devidamente preenchido e demais documentos camarários;

6 — Dar cumprimento às determinações relativas à execução dos 
trabalhos que lhe forem feitas directamente ou através do livro de obra 
pelos serviços camarários competentes;

7 — Avisar de imediato os serviços municipais se detectar, no decorrer 
da obra, elementos que possam ser considerados com valor histórico, 
arqueológico ou arquitectónico;

8 — Compete, ainda, ao técnico responsável efectuar as seguintes 
comunicações e avisos:

a) Informar, por escrito, com a devida antecedência, os serviços 
técnicos municipais, com indicação do dia da conclusão:

I) Dos trabalhos de abertura dos caboucos;
II) Do assentamento das armaduras de ferro para betão armado ou 

vigamento de ferro que não fiquem à vista;
III) Dos toscos, para verificação da sua conformidade com os pro-

jectos aprovados;

b) Avisar, por escrito, com a devida antecedência, os serviços técnicos 
municipais, com indicação do dia da conclusão das instalações da rede 
de canalização de esgotos e da rede de águas;

c) Participar, por escrito e no prazo de cinco dias, aos serviços téc-
nicos municipais quer a suspensão dos trabalhos, com indicação dos 
respectivos motivos, quer a conclusão da obra;

d) Comunicar, por escrito, à Câmara Municipal a cessação da sua 
responsabilidade pela direcção da obra.

SECÇÃO II

Condições de execução e segurança das obras

Artigo 51º
Segurança em obras

Na execução da obra, instalação e funcionamento do respectivo esta-
leiro, designadamente na montagem de andaimes, deverão ser observadas 
as normas legais e regulamentares definidas em legislação específica 
sobre segurança e higiene no trabalho, cabendo ao técnico responsável 
velar pelo seu cumprimento.

Artigo 52º
Ocupação da via Pública

1 — A ocupação da via pública com andaimes, materiais para obras 
ou entulhos delas resultantes está sujeita a licença municipal.

2 — Na execução das obras, devem ser adoptadas medidas que per-
mitam, sempre que possível, a circulação de peões e veículos na via 
pública em condições de segurança e comodidade.

Artigo 53º
Tapumes e Balizas

1 — Em todas as obras de construção nova, reconstrução ou reparação 
confinantes com a via pública é obrigatória a construção de tapumes.

2 — Os tapumes ou resguardos são executados em madeira (tábuas) 
ou chapa quinada lacada na face exterior, com a altura uniforme mínima 

de 2 m e tapa — juntas sobrepostas, devendo ser pintados em tom claro 
e manter -se sempre em bom estado de conservação e limpeza.

3 — Nos tapumes não poderão ser utilizadas madeiras ou chapas 
metálicas degradadas.

4 — Sempre que a ocupação implique a anulação de parte do passeio 
deve ser criado um corredor balizado para a circulação de peões protegido 
superiormente quando a obra o justifique.

5 — Fora do tapume não é permitida a colocação de gruas ou guin-
dastes, amassadouros, ou fazer depósito de materiais ou entulhos

6 — Nas obras que marginem com a via pública e para as quais 
não seja possível a colocação de tapumes ou andaimes, é obrigatória 
a colocação de balizas, pintadas com riscas transversais, vermelhas e 
brancas, de comprimento não inferior a 2 m, obliquamente encostadas 
da rua para a parede e devidamente seguras.

7 — As referidas balizas devem ser, no mínimo, em número de duas 
e distanciadas entre si, no máximo, 10 m.

8 — As obras por qualquer circunstância interrompidas, os edifícios 
em ruína ou com mau aspecto, os destinados a demolição e os terrenos 
aguardando construção, incorporados entre construções existentes, dentro 
das povoações, deverão ser protegidos por tapumes, que obedecerão aos 
requisitos referidos no presente artigo.

Artigo 54º
Amassadouros e entulhos

1 — É proibido caldear cal na via pública e fazer amassadouros 
directamente sobre o pavimento.

2 — A condução dos entulhos e materiais a que se refere o corpo 
deste artigo deverá ser feita de forma que não sujem os arruamentos 
do percurso.

3 — Os estaleiros de obras deverão ser providos de sistemas para 
lavagem dos veículos, betoneiras, outros equipamentos e ferramentas, 
de tal forma que os resíduos não sejam encaminhados para a rede de 
saneamento público nem para a via pública.

4 — Quando a execução das obras provoque entulhos que devam ser 
lançados do alto, esta operação deverá ser realizada por meio de condutas 
fechadas, directamente para um depósito igualmente fechado

5 — Os entulhos produzidos devem ser directamente removidos, 
pelos proprietários ou promotores das obras.

6 — Aquando do pedido de emissão do alvará de licença ou auto-
rização, deverão os proprietários ou promotores das obras entregar 
ficha/declaração indicativa do destino final dos entulhos.

SECÇÃO III

Conservação dos Prédios

Artigo 55º
Conservação dos prédios

Os proprietários, ou equiparados, deverão promover as obras de con-
servação necessárias às boas condições de segurança, salubridade e esté-
tica dos imóveis, nos termos do artigo 89º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.

SECÇÃO IV

Disposições Específicas
Sobre a Urbanização e Edificação quanto à sua Inserção Urbana e 

Paisagística.

Artigo 56º
Inserção Urbana e Paisagística

Os projectos das operações urbanísticas deverão ser delineados de 
forma a salvaguardar a sua correcta inserção no ambiente urbano ou 
na sua envolvente paisagística, no respeito dos valores ambientais e 
patrimoniais em presença, contribuindo para a sua valorização estética 
designadamente pela adequação da sua volumetria e linguagem arqui-
tectónica, respeito pelas cérceas dominantes, alinhamentos consolidados 
e definições de materiais e cores.

Artigo 57º
Qualidade dos materiais

1 - Todos os materiais a utilizar nas obras devem satisfazer as condições 
exigidas pelo fim a que se destinam.
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2 - A Câmara Municipal pode exigir ao proprietário da obra e por conta 
deste, a realização dos ensaios que julgue necessários para a avaliação 
da qualidade dos materiais.

Artigo 58º
Condições estéticas das edificações

1 - Sem prejuízo do que estiver em Plano Municipal de Ordenamento 
do Território (PMOT) ou alvará de loteamento urbano, no que for de-
signadamente aplicável, deverão as edificações obedecer às seguintes 
condições estéticas:

a) As coberturas das edificações serão, em princípio, em forma de 
telhado, revestidas com telha cerâmica de cor natural, devendo, outras 
soluções, serem previamente justificadas em sede de projecto de ar-
quitectura;

b) A inclinação das coberturas das edificações não poderá exceder os 
40 % (0.40 por metro) arrancando sempre da parte superior da laje de 
esteira, num máximo de 0,20 m acima;

c) Duas águas opostas deverão ter cumeeira comum, impedindo que 
as águas fiquem desencontradas;

d) Interdita -se a utilização de sistemas tipo «karapas» nas fachadas;
e) A utilização de materiais cerâmicos nas fachadas deverá estar em 

conformidade com o desenho de acabamentos exteriores e ser previa-
mente acordado com os serviços técnicos;

f) As fachadas de todas as edificações a licenciar devem ser pintadas 
ou caiadas, subordinando -se à utilização de cores que mantenham o 
equilíbrio cromático da área em que se inserem.

2 - O disposto no número anterior aplica -se integralmente às obras 
de conservação, reconstrução ou transformação de construções exis-
tentes.

Artigo 59º
Condições urbanísticas

1 - Sem prejuízo do que estiver em Plano Municipal de Ordenamento 
do Território (PMOT) ou alvará de loteamento urbano, deverão as edi-
ficações obedecer às seguintes condições urbanísticas:

a) Os alinhamentos das construções seguirão a tendência das constru-
ções vizinhas adjacentes imediatas, salvaguardando -se contudo as situa-
ções previstas para a circulação de veículos, peões e estacionamento;

b) O alinhamento terá como referência o Plano Marginal da Constru-
ção em relação ao limite fronteiro do lote;

c) Dentro do perímetro urbano, os muros confinantes com a via pú-
blica, não poderão apresentar uma altura superior a 0,90m. Acima desta 
altura, só poderão ser aceites outras soluções, desde que encimadas por 
gradeamento e ou sebes vivas, até à altura máxima de 1,80m. Os muros 
divisórios poderão ir até aos 2 m de altura;

d) Os materiais e as cores a aplicar deverão ser idênticos aos da cons-
trução existente no lote, devendo procurar -se a integração harmónica 
no conjunto dos muros vizinhos adjacentes;

e) Não é permitida a ocupação de logradouros ou pátios que possam 
prejudicar as condições de segurança, salubridade, ou outras do próprio 
edifício;

f) As construções nos logradouros de lotes habitacionais não pode-
rão apresentar uma altura superior a 3.50 m em todos os seus pontos 
nem ocupar mais de 50 % da área do logradouro, deverão encostar -se, 
sempre que possível, a uma das confrontações na sua maior extensão, 
na continuidade da construção existente;

g) Sempre que a sua dimensão o permita, os logradouros deverão ter 
uma área permeabilizada mínima de 30 % da área total do lote.

h) Fora da zona urbana, a título excepcional e devidamente funda-
mentado, podem ser autorizados armazéns, para a actividade agrícola 
ou afins, com mais de 3,5m de altura e de acordo com os índices esta-
belecidos no P.D.M.

2 - Sem prejuízo do que estiver definido em PMOT, ou alvará de 
loteamento, deverão as operações urbanísticas prever um passeio com a 
largura mínima de 2,25 m e demais determinações técnicas estabelecidas 
no Decreto -Lei n.º 123/97, de 22 de Maio.

3 - Os depósitos de gás, quando existirem, deverão, preferencialmente, 
ser enterrados, de forma a garantir a sua adequada e ajustada inserção 
urbana.

Artigo 60º
Elementos salientes sobre a via pública

1 - Está sujeita a aprovação e licenciamento da Câmara Municipal a 
colocação de quaisquer elementos salientes no perímetro dos edifícios so-
bre a via pública, nomeadamente de tabuletas, candeeiros, anúncios.

2 - Os referidos elementos devem ser instalados de forma a não preju-
dicar a utilização, a circulação e a iluminação das ruas e outros espaços 
públicos, nem ocultar os letreiros indicativos da nomenclatura dos arru-
amentos ou a sinalização de trânsito, devendo em qualquer circunstância 
deixar livre 2.20 m de passeio na vertical.

Artigo 61º
Vão em pisos térreos

Nas frontarias dos pavimentos térreos sobre a via pública não é per-
mitida a construção de:

a) Janelas ou portas, abrindo para fora, excepto nos casos previstos 
na lei;

b) Janelas com grades salientes ou varandas.

Artigo 62º
Espaços Verdes

1 — Os Espaços Verdes que, de acordo com a lei e a licença ou 
autorização de loteamento, ou de construção, de edifícios contíguos e 
funcionalmente ligados entre si com impacte semelhante a uma operação 
de loteamento, devam integrar o domínio público municipal, deverão ser 
objecto de projecto específico de Arquitectura Paisagista, enquadrado pe-
las disposições do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pela portaria n.º 1136/01, 
de 25 de Setembro e pelas disposições gerais seguintes.

2 — No que se refere ao dimensionamento dos espaços verdes, devem 
ser observadas as seguintes determinações:

a) Para além do especificado na legislação referida, as áreas globais 
afectadas a espaços verdes públicos devem, sempre que possível ser 
concentradas e com dimensões consideráveis em detrimento de espaços 
verdes de reduzida dimensão;

b) Deverá sempre que possível existir um pólo estruturante constituído 
em jardim de bairro, ou tipologia idêntica, devidamente equipado, que 
detenha mais de 30 % da área total;

c) Os canteiros individuais deverão sempre que possível apresen-
tar formas adequadas à sua conveniente manutenção e ter dimensões 
superiores a 80.00m2 e em que a sua largura seja igual ou superior a 
2.00m;

d) As áreas de percurso pedonal, pracetas, locais de estadia, e zonas de 
lazer e recreio tais como parques infantis, são considerados para o soma-
tório da área verde global, desde que integradas nas áreas ajardinadas.

3 — Em relação ao material vegetal:
a) Deverão ser utilizadas as espécies da flora da Região que têm 

mais possibilidade de sucesso e menor necessidade de manutenção e 
que se adaptam melhor às condições edafo -climáticas presentes, sendo 
aceitáveis exóticas em situações de maior urbanidade e em que tal se 
justifique;

b) Não serão permitidas novas utilizações das espécies do género Aca-
cia e outras espécies infestantes. Nas vias públicas e numa faixa de 25 m 
para além destas, de ambos os lados, é interdita a plantação das espécies 
arbóreas: Populus ssp, Eucaliptus ssp e Salix Babylonia. Em arruamentos 
e zonas de carácter urbano não será permitida a utilização de algumas 
espécies do género Populus, Plátanus assim como as espécies Gleditsia 
triacanthus, Prunus cerasifera, Robinia pseudoacacia e Catalpa sp. Da 
mesma forma não será permitida a utilização de espécies consideradas 
venenosas, em situações que coloquem em perigo a vida das pessoas. No 
que se encontra omisso deve ser alvo de enquadramento do Decreto -Lei 
n.º 565/99 de 21 de Dezembro e restante Legislação em vigor.

c) Deverá ser garantido o total revestimento vegetal do solo, devendo 
para tal recorrer -se preferencialmente ao uso de prados e relvados em 
detrimento da utilização extensiva de herbáceas anuais e bienais, de-
vendo resumir -se as herbáceas em geral a situações pontuais ou em 
que se justifique.

d) Sempre que as dimensões dos passeios, a implantação dos edifícios 
e fachadas o permitam, deverão ser plantadas árvores em alinhamentos ao 
longo dos passeios e nas zonas de estacionamento, de espécies adequadas 
a esse fim, em caldeiras com amplitude mínima de 1.00m.

4 — Em relação aos sistemas de rega:

a) É obrigatória a instalação em todas as áreas plantadas de um sis-
tema de rega, escamoteável, anti -vandalismo, devidamente adaptado às 
condições do espaço a regar e compatível com o sistema actualmente 
aplicado pela autarquia.

b) A instalação da rede de rega automatizada não dispensa a exis-
tência de bocas de rega para eventual rega à mangueira em situações 
de emergência.
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5 — No que se refere a percursos pedonais, mobiliário urbano e 
equipamentos:

a) A rede de percursos deve ser hierarquizada e os caminhos em 
espaços plantados deverão ter a largura mínima de 2.25 m;

b) O mobiliário ou equipamento urbano a utilizar nas áreas de es-
paços verdes devem ser de modelos utilizados no concelho ou que 
mereçam a necessária aprovação dos serviços que irão assegurar a sua 
conservação.

Artigo 63º
Resíduos sólidos urbanos

1 — Nos projectos de operações de loteamento deverão ser previstos 
espaços destinados aos contentores de resíduos sólidos urbanos, conve-
nientemente distribuídos e situados em vias de fácil acesso e manobra 
para as viaturas de recolha.

2 — Deverão igualmente ser contemplados, conjuntos de ecopontos 
iguais ou semelhantes aos existentes na área do município.

Artigo 64º
Sinalização e estacionamento automóvel

1 — Nas operações de loteamento, caberá ao promotor a colocação 
de sinalização rodoviária vertical e horizontal, em conformidade com 
a planta previamente aprovada e acordada com os serviços técnicos do 
município.

2 — Os projectos das operações de loteamento, obras de construção 
nova, obras de alteração, obras de ampliação ou alterações de uso, 
deverão prever os lugares de estacionamento exigíveis de acordo com 
as disposições dos PMOT’s vigentes, do alvará de loteamento quando 
existente, ou de outras normas legais e regulamentares aplicáveis.

3 — Os acessos aos lugares de parqueamento devem ser devidamente 
assegurados sem prejuízo dos seus lugares confinantes.

4 — No caso de o estacionamento se situar em cave, deve o pé — di-
reito mínimo ser de 2,20 m, não sendo de admitir que a altura livre do 
chão às vigas ou a outros elementos, seja inferior aquela altura.

5 — As rampas de acesso ao parqueamento não devem normalmente 
ter uma inclinação superior a 20 % e uma largura inferior a 3,00 m, 
devendo nos casos de desenvolvimento em curva estar assegurado um 
raio de giro de 4,00 m ao eixo.

6 — Quando o estacionamento se defina em cave do edifício desti-
nado a outros usos, deve ficar assegurado o acesso para os condóminos 
por escada ou elevador, no caso deste existir, para além da rampa de 
acesso de viaturas.

7 — Na apresentação dos projectos, devem ser indicados claramente 
os lugares de estacionamento, e bem assim todos os elementos cons-
trutivos (acessos e estrutura) que possam condicionar a funcionalidade 
do parqueamento.

Artigo 65º
Corpos balançados em edifícios

No que respeita a corpos balançados sobre a via pública, ou sobre 
outros espaços de domínio público, sejam varandas abertas ou corpos 
encerrados convertidos em área útil aplicam -se as seguintes regras:

a) Apenas serão autorizadas varandas balançadas para a via pública, 
desde que propostas como espaços abertos de uso exterior complementar 
à habitação não podendo em qualquer circunstância, o seu elemento mais 
saliente distar mais de 1,20 m em relação ao plano exterior da fachada, 
nem ficar a menos de 0,50 m da vertical do lancil do passeio;

b) Em qualquer circunstância não serão autorizados corpos balan-
çados encerrados cujos elementos mais salientes, em relação ao plano 
da fachada distem mais de 0,50 m, ou menos de 0,50 m da vertical do 
lancil do passeio;

c) Em arruamentos com uma distância entre fachadas inferior a 7,00 
m não é permitida a construção de varandas ou corpos encerrados em 
balanço sobre a via pública;

d) Nos casos referidos na alínea anterior apenas se poderão autorizar 
varandas de sacada acopladas ao vão e em que o balanço da base de 
apoio ao gradeamento não ultrapasse os 0,15 m;

e) A altura mínima admissível entre a cota do espaço público e a cota 
inferior livre será de 2,50 m;

f) Estas regras terão aplicação cumulativa com outras resultantes 
de restrições, regulamentos ou legislação aplicáveis ao local de cons-
trução;

g) Os projectos serão sempre acompanhados com um quadro em que 
seja clara a indicação das áreas de construção (útil e bruta) com indicação 
explícita das áreas dos corpos balançados;

Artigo 66º
Alterações de fachada

1 — Não serão permitidas, nas fachadas dos edifícios, a execução 
de marquises, ou varandas fechadas, por estruturas fixas ou amovíveis, 
entendidas estas, como espaços envidraçados, fechados na totalidade 
ou parcialmente, que prejudiquem a leitura estética do edifício, a com-
posição das fachadas e a sua homogeneidade, designadamente no que 
respeita à uniformidade de materiais, cores e volumes;

2 — Não será permitida a instalação de equipamentos, de instalações 
mecânicas, de climatização ou de telecomunicações, no exterior de 
edifícios que penalizem as qualidades espacio -formais do conjunto ou, 
a leitura dos elementos arquitectónicos.

No que respeita aos sistemas de climatização, deverá a drenagem dos 
esgotos condensados ser encaminhada até ao solo.

3 — Sempre que sejam colocadas telas isolantes exteriores com re-
vestimento de alumínio em empenas de edifícios, as mesmas terão que 
ser pintadas.

Artigo 67º
Estendais de Roupa

Os projectos relativos a obras de construção, ampliação ou alteração 
devem prever um local exterior específico, complementar à área de 
tratamento de roupa referida no n.º 3 do artigo 66º do RGEU, para 
estendal de roupa, salvaguardando a sua boa funcionalidade e o devido 
enquadramento arquitectónico, não sendo de admitir a colocação de 
estendais em locais não previstos em projecto.

Artigo 68º
Publicidade em edifícios

1 — Os projectos para edificações com uso comercial, de serviços, 
industrial, ou armazém, deverão prever, de forma integrada, espaço 
próprio para colocação de eventual publicidade exterior, salvaguardando 
as qualidades espacio -formais do conjunto e a inexistência de impactos 
visuais negativos.

2 — A instalação de dispositivos publicitários está sujeita a licencia-
mento específico, sujeita às condicionantes definidas em regulamentação 
municipal, a estabelecer ao abrigo do artigo 110 da lei n.º 96/88, de 17 
de Agosto.

Artigo 69º
Toponímia

Nas operações de loteamento, o respectivo processo deve ser instruído 
com uma planta que englobe a totalidade dos elementos constituintes da 
mesma e na qual se indiquem os diversos arruamentos e espaços públicos, 
assim como os respectivos números de polícia, e ou lotes.

CAPÍTULO X

Disposições finais e complementares

Artigo 70º
Actualização

As taxas previstas no presente regulamento e respectiva tabela, que 
não sejam actualizadas por Portaria, serão actualizadas anualmente, por 
aplicação do índice de preços do consumidor, sem habitação, a fornecer 
pelo Instituto Nacional de Estatística, ou organismo que legalmente o 
venha a substituir.

Artigo 71º
Alterações às Licenças ou Autorizações

por iniciativa do particular
Quaisquer alterações às licenças ou autorizações por iniciativa do 

particular, que visem a redução dos parâmetros das licenças ou auto-
rizações originais, não conferem o direito a qualquer reembolso das 
taxas já pagas.

Artigo 72º
Sanções

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar, 
bem como das contra -ordenações fixadas no artigo 98º e das sanções 
acessórias previstas no artigo 99º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de 
Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/01 de 4 de Junho, constitui 
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ainda contra -ordenação a violação das normas do presente Regulamento, 
puníveis com coima de € 200 (duzentos euros) a € 100 000 (cem mil 
euros), no caso da pessoa singular, ou até € 200 000 (duzentos mil euros), 
no caso de pessoa colectiva.

2 — A tentativa e negligência são puníveis.
3 — A competência para determinar a instauração dos processos de 

contra -ordenação, designar o instrutor e para aplicar as coimas pertence 
ao Presidente da Câmara Municipal podendo ser delegada em qualquer 
dos membros da Câmara.

Artigo 73º

Comparticipação

1 — Se vários agentes comparticiparem no facto, qualquer deles in-
corre em responsabilidade por contra — ordenação mesmo que a ilicitude 
ou o grau de ilicitude do facto dependam de certas qualidades ou relações 
especiais do agente e estas só existam num dos comparticipantes.

2 — Cada comparticipante é punido segundo a sua culpa, independen-
temente da punição ou do grau de culpa dos outros comparticipantes.

3 — É aplicável ao cúmplice a coima fixada para o autor, especial-
mente atenuada.

Artigo 74º

Determinação da Medida da Coima

1 — A determinação da medida da coima far -se -á nos termos do 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei nº356/89, de 17 de Outubro, Decreto -Lei 
n.º 244/95, de 14 de Setembro e lei n.º 109/2001 de 24 de Dezembro, 
considerando sempre a gravidade da contra -ordenação, a culpa e a 
situação económica do agente.

2 — A coima deverá, sempre que possível, exceder o benefício eco-
nómico retirado da prática da contra -ordenação.

3 — Quando houver lugar à atenuação especial da punição por contra-
-ordenação, os limites máximos e mínimos da coima são reduzidos 
para metade.

Artigo 75º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão sub-
metidas para decisão dos órgãos competentes, nos termos do disposto 
na lei n. ° 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro.

Artigo 76º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 5 dias após a sua republicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 77. °

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento consideram -se 
revogadas, todas as disposições, aprovadas pelo município, em data 
anterior à aprovação do presente regulamento e que com o mesmo 
estejam em contradição.

Nota: Aos valores previstos e quando devido, acresce o IVA à taxa 
legal em vigor. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 1786/2008

Nomeação de pedreiro

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 
427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
218/98, de 17 de Julho, torna-se público que, por despacho do senhor 
Vereador em regime de permanência com competência delegada em 
matéria de pessoal exarado a 8 de Janeiro de 2008, foi nomeado para o 
lugar de Pedreiro o seguinte candidato aprovado no concurso externo de 
ingresso, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 133 de 12 de Julho de 2007:

Jorge Manuel Falé Marcelino

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias contados da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República.

[Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, alterada pelas Leis n.ºs 87-B/98, de 31 de Dezembro; 1/2001, 
de 4 de Janeiro; 55-B/2004, de 30 de Dezembro e 48/2006, de 29 de 
Agosto].

9 de Janeiro de 2008. — O Vereador, em regime de permanência, no 
uso de competência delegada, Manuel António Mendes Fadista.

2611080086 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 1787/2008
Mafalda Patrícia Silva Rego, vereadora da área de recursos humanos 

da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
1. Nos termos do disposto nos n.º 1 e 2, conjugado com a alínea a) 

do n.º 4, do artigo 6.º do Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho, adaptado 
à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, faz público que se encontra aberto concurso interno de acesso 
geral, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publica-
ção do aviso no “Diário da República” 2.ª série, de harmonia com os 
artigo 28.º e 32º Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, para provimento 
de 3 (três) lugares de técnico profissional especialista/desenhador, do 
grupo de pessoal Técnico Profissional.

2. Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, sendo efectuada oferta no SigaMe, com o código de 
oferta P20070217, tendo sido fechado o procedimento a 28 de Dezembro 
de 2007 sem candidatos dentro do prazo legal.

3. O concurso é válido para as vagas existentes e cessa com o pre-
enchimento das mesmas, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 6º, 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado À Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

4. O vencimento será o correspondente ao escalão 1, índice 269,do sis-
tema retributivo da Função Pública aprovado pela Portaria n.º 88 -A/2007, 
de 18 de Janeiro.

5. O conteúdo funcional é o que consta na Portaria nº351/87, de 29 
de Abril.

6. O presente concurso rege -se pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 Junho; pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com 
as alterações introduzidas pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho e aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de De-
zembro.

7. O local de trabalho será o Município de Viana do Castelo.
8. Os requisitos gerais de admissão são os constantes do artigo 29º, 

do Decreto -Lei n.º 204/98, 11 de Julho, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na nova 
redacção introduzida pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

9. Métodos de Selecção: Prova prática de conhecimentos (PC2), ava-
liação curricular (AC) e entrevista profissional de selecção (E), previstas 
no artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho adaptado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 Junho.

9.1. O Programa da prova prática de conhecimentos, terá a duração 
de 3 horas e irá constar do seguinte:

Execução de desenho em suporte de Autocad;
Impressão do trabalho realizado;
9.2. Avaliação Curricular (AC): Será obtida por aplicação da seguinte 

fórmula:

AC = HA + 4 EP + FP + 2 CS
       8

9.2.1. Habilitações Académicas (HA):
a) Possuir curso de formação profissional 3 anos — 20 valores
b) Possuir curso de formação profissional 18 meses — 18 valores
c) Possuir o 11.ºano de escolaridade/equivalente — 16 valores
d) Possuir o 9.ºano de escolaridade / equivalente — 15 valores
e) Possuir a escolaridade obrigatória — 14 valores

9.2.2. Experiência Profissional (EP), será valorizada segundo os 
seguintes critérios:

 -Por cada ano de exercício efectivo de funções, correspondentes às 
do lugar a prover (LP) serão atribuídos 2 valores, até ao máximo de 
20 valores;
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 -Por cada ano de exercício efectivo de funções prestado em categoria 
da área de recrutamento para o lugar a prover (AR) serão atribuídos 3 
valores, até ao máximo de 20 valores;

 -Por cada ano de exercício efectivo de funções na área de actividade 
para que o concurso é aberto (AA) serão atribuídos 2 valores, até ao 
máximo de 20 valores.

EP = LP + AR + AA
          3

9.2.3. Formação profissional (FP), será valorizada de acordo com os 
seguintes critérios:

 -Frequência de cursos, acções de formação e estágios sem avaliação 
final ou com avaliação qualitativa (FSA), com relevância para o lugar 
a prover — por cada dia de formação (correspondendo cada período 
de seis horas a um dia) serão atribuídos 0,5 valores, até ao máximo de 
20 valores;

 -Frequência de cursos, acções de formação e estágios com avaliação fi-
nal quantitativa (FCA). A pontuação será calculada através da divisão do 
somatório das respectivas notas finais pelo número de participações.

FP = 2FSA + 3FCA
           5

9.3.Classificação de Serviço (CS), resultará da conversão, por apli-
cação da regra três simples, da escala de 0 a 10 na escala de 0 a 20 e 
corresponderá à média aritmética das classificações obtidas no módulo 
temporal revelável para efeitos de concurso.

9.4. Entrevista Profissional de Selecção (E):
9.4.1. A entrevista deve ser realizada de modo a permitir avaliar, de 

forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e profissionais dos 
concorrentes para o lugar a prover e incluirá, os seguintes aspectos 
gerais:

a)Preocupação pela valorização e actualização profissional que tem 
por objectivo detectar as capacidades do concorrente para resolver casos 
pontuais (hipoteticamente determinados e de forma comum a todos os 
concorrentes) que possam ocorrer no exercício das funções do lugar 
posto a concurso;

b)Participação na discussão dos problemas e sentido crítico, que tem 
por objectivo avaliar, através de intervenções oportunas, a capacidade de 
comunicação, o interesse pelas situações, as capacidades de síntese e de 
análise e o aprofundamento ou fuga na abordagem dos problemas;

9.4.2.Cada membro do júri atribuirá a valoração, até 20 valores, de 
cada critério objecto da entrevista ao concorrente, que através de média 
aritmética simples, conduzirá a uma classificação.

10. Classificação final:
10.1. Os resultados obtidos por aplicação dos métodos de selecção são 

traduzidos na escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,50 valores, conforme 
disposto no artigo 36º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10.2. A classificação final será obtida pela aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 5 PC2 + 3 AC + 2E
           10

Legenda:
CF = Classificação Final
PC2 = Prova Prática de Conhecimentos
AC = Avaliação curricular
E = Entrevista

11. As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 
modelo de candidatura Mod 122/1, a fornecer pela Secção de Adminis-
tração de Pessoal, o qual deve vir acompanhado do curriculum vitae, 
assim como da restante documentação pessoal e profissional e poderá ser 
entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, 
com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado.

12. Os documentos comprovativos das situações a que se refere o 
ponto 8. do presente aviso deverão acompanhar os respectivos reque-
rimentos, salvo se os candidatos declararem no mesmo, em alíneas se-
paradas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se 
encontram relativamente a cada um desses requisitos. No requerimento 
podem os candidatos especificar quaisquer circunstâncias que reputem 
susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir 
motivo de preferência.

13. O Júri do presente concurso tem a seguinte constituição:
Presidente: Vereador das Áreas de Planeamento Urbano e Gestão 

Urbanística, Joaquim Luís Nobre Pereira

Vogais efectivos: Directora de Departamento de Urbanismo, Arqtª 
Isabel Maria Viana Ferreira Rodrigues Chefe da Divisão de Gestão 
Urbanística, Arquitecto José Luís Pereira Esteves.

Vogais suplentes: Chefe da Divisão de Planeamento e Projecto, 
Arqt.º Paulo Alexandre Monteiro Vieira e Chefe da Divisão de Obras 
Particulares, Dr.ª Diana Marília Almeida Carvalho Bezerra Novo.

2 de Janeiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

2611079988 

 Aviso n.º 1788/2008
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2, conjugados com a alínea a) 

do n.º 4, do artigo 6.º do Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz 
público que se encontra aberto concurso interno de acesso geral, pelo 
prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do aviso 
de abertura no Diário da República, de harmonia com os artigos 28.º 
e 32.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, para provimento de 1 
(um) lugar de técnico superior assessor principal — arquitecto, do grupo 
de pessoal técnico superior.

2 — Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, sendo efectuada oferta no SigaMe, com o código de 
oferta P20080271, tendo sido fechado o procedimento a 31 de Dezembro 
de 2007 sem candidatos dentro do prazo legal.

3 — O vencimento será o correspondente ao escalão 1, índice 710, 
do sistema retributivo da função pública aprovado pela Portaria 
n.º 88 -A/2007, de 18 de Janeiro.

4 — O concurso é válido para a vaga existente e cessa com o preen-
chimento da mesma, nos termos da alínea a) do artigo 7.º e do n.º 4 do 
artigo 10.º, ambos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

5 — O conteúdo funcional do lugar a prover é o constante do des-
pacho n.º 6871/2002, proveniente do Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Local, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 78, de 3 de Abril de 2002.

6 — O presente concurso rege -se pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 
25 Junho, pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com a 
redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e aplicado à adminis-
tração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

7 — O local de trabalho será o município de Viana do Castelo.
8 — Os requisitos gerais de admissão são os constantes do artigo 29.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, 11 de Julho, adaptado à administração local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho (primeira alteração do Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98, 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro).

9 — Métodos de selecção — avaliação curricular (AC) e entrevista 
profissional de selecção (E), previstas no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 Junho.

9.1 — Avaliação curricular (AC) — será obtida por aplicação da se-
guinte fórmula:

AC = HA + 4EP + 2FP + QP + 2CS
10

9.1.1 — Habilitações académicas (HA):
Possuir o doutoramento — 20 valores;
Possuir o mestrado — 19 valores;
Possuir a licenciatura —18 valores.

9.1.2 — Experiência profissional (EP) — será valorizada segundo 
os seguintes critérios:

Por cada ano de exercício efectivo de funções, correspondentes às 
do lugar a prover (LP) serão atribuídos 2 valores, até ao máximo de 
20 valores;

Por cada ano de exercício efectivo de funções prestado em categoria 
da área de recrutamento para o lugar a prover (AR) serão atribuídos 
3 valores, até ao máximo de 20 valores;

Por cada ano de exercício efectivo de funções na área de actividade 
para que o concurso é aberto (AA) serão atribuídos 2 valores, até ao 
máximo de 20 valores.

EP = LP + AR + AA
3

9.1.3 — Formação profissional (FP) — será valorizada de acordo 
com os seguintes critérios:

Frequência de cursos, acções de formação e estágios sem avaliação 
final ou com avaliação qualitativa (FSA), com relevância para o lugar 
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a prover — por cada dia de formação (correspondendo cada período 
de seis horas a um dia) serão atribuídos 0,5 valores, até ao máximo de 
20 valores;

Frequência de cursos, acções de formação e estágios com avaliação 
final quantitativa (FCA). A pontuação será calculada através da divisão do 
somatório das respectivas notas finais pelo número de participações.

FP = 2FSA +3FCA
5

9.1.4 — Qualificação profissional (QP) — será valorizada tendo em 
consideração os trabalhos e estudos de natureza científica ou técnica com 
relevância para o lugar a prover, de acordo com os seguintes critérios:

a) A pontuação de cada trabalho ou estudo (Ti) será obtida através do 
valor intrínseco atribuído pelo júri ao trabalho, na escala de 0 a 20, em 
função da sua relevância para o lugar a prover;

b) O valor da correspondência à qualificação profissional (QP) será 
igual à soma as pontuações obtidas em cada trabalho:

QP = Somatório – de–Ti
N.º Ti

9.1.5 — Classificação de serviço (CS) — resultará da conversão, por 
aplicação da regra de três simples, da escala de 0 a 20 e corresponderá à 
média aritmética das classificações obtidas no módulo temporal relevável 
para efeitos de concurso.

9.2 — Entrevista profissional de selecção (E):
9.2.1 — A entrevista deve ser realizada de modo a permitir avaliar, 

de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e profissionais 
dos concorrentes para o lugar a prover e incluirá os seguintes aspectos 
gerais:

a) Preocupação pela valorização e actualização profissional que tem 
por objectivo detectar as capacidades do concorrente para resolver casos 
pontuais (hipoteticamente determinados e de forma comum a todos os 
concorrentes) que possam ocorrer no exercício das funções do lugar 
posto a concurso;

b) Participação na discussão dos problemas e sentido crítico, que tem 
por objectivo avaliar, através de intervenções oportunas, a capacidade de 
comunicação, o interesse pelas situações, as capacidades de síntese e de 
análise e o aprofundamento ou fuga na abordagem dos problemas.

9.2.2 — Cada membro do júri atribuirá a valoração, até 20 valores, 
de cada critério objecto da entrevista ao concorrente, que, através de 
média aritmética simples, conduzirá a uma classificação.

9.2.3 — Parâmetros e classificação de avaliação:
Avaliação curricular — 0 a 20 valores;
Entrevista profissional — 0 a 20 valores.

10 — A classificação final será obtida pela aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 7AC + 3E
10

Legenda:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
E = entrevista.

11 — Os resultados obtidos por aplicação dos métodos de selecção são 
traduzidos na escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,50 valores, conforme 
o disposto no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento modelo de candidatura Mod. 122/1, a fornecer pela Secção de 
Administração de Pessoal, o qual deve vir acompanhado de curriculum 
vitae assim como da restante documentação pessoal e profissional e 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
por correio, com aviso de recepção, e expedido até ao termo do prazo 
fixado.

13 — Os documentos comprovativos das situações a que se refere 
o ponto 8 do presente aviso deverão acompanhar os respectivos re-
querimentos, salvo se os candidatos declararem no mesmo, em alíne-
as separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se 
encontram relativamente a cada um desses requisitos.

14 — No requerimento podem os candidatos especificar quaisquer 
circunstâncias que reputem susceptíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência.

15 — O júri do presente concurso tem a seguinte constituição:
Presidente — vereador das áreas de planeamento urbano e gestão 

urbanística, Joaquim Luís Nobre Pereira;

Vogais efectivos — directora do Departamento de Urbanismo, ar-
quitecta Isabel Maria Viana Ferreira Rodrigues, e chefe da Divisão de 
Gestão Urbanística, arquitecto José Luís Pereira Esteves;

Vogais suplentes — chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico 
e Projecto, arquitecto Paulo Alexandre Monteiro, e chefe da Divisão 
de Obras Particulares, Dr.ª Diana Marília Almeida Carvalho Bezerra 
Novo.

2 de Janeiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

2611079809 

 Aviso n.º 1789/2008
1 — Mafalda Patrícia Silva Rego, vereadora da área de recursos 

humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo, nos termos do 
disposto nos n.º 1 e n.º 2 conjugado com a alínea a) do n.º 4, do artigo 6.º 
do Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz público que se encontra 
aberto concurso interno de acesso geral, pelo prazo de 10 dias úteis, 
contados a partir da data da publicação do aviso de abertura no Diário 
da República, de harmonia com os artigo 28.º e 32º, do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, para provimento de 1 (um) lugar de técnico 
profissional principal/fiscal municipal, do grupo de pessoal Técnico 
Profissional.

2 — O concurso é válido para a vaga existente e cessa com o preen-
chimento da mesma, nos termos da alínea a) do artigo 7º e do n.º 4 do 
artigo 10º, ambos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

3 — Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, sendo efectuada oferta no SigaME, com o código de 
oferta P20070227 tendo sido fechado o procedimento a 28 de Dezembro 
de 2007 sem candidatos dentro do prazo legal.

4 — O vencimento será o correspondente ao escalão 1, índice 238,do sis-
tema retributivo da Função Pública aprovado pela Portaria n.º 88 -A/2007, 
de 18 de Janeiro.

5 — O conteúdo funcional é o que consta no Despacho n.º 20/SEA-
LOT/94, publicado na 2.ª série do D.R. de 12 de Maio.

6 — O presente concurso rege -se pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 Junho; pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com 
as alterações introduzidas pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho e aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de De-
zembro.

7 — O local de trabalho será o Município de Viana do Castelo.
8 — Os requisitos gerais de admissão são os constantes do artigo 29º, 

do Decreto -Lei n.º 204/98, 11 de Julho, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e a alínea c) do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na nova 
redacção introduzida pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

9 — Métodos de Selecção: Avaliação curricular (AC) e entrevista 
profissional de selecção (E), previstas no artigo 19.º, do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho adaptado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 Junho.

9.1 — Avaliação Curricular (AC): Será obtida por aplicação da se-
guinte fórmula:

AC = HA + 4EP + FP + 2CS
8

9.1.1 — Habilitações Académicas (HA):
a) Possuir curso de formação profissional 3 anos — 20 valores
b) Possuir curso de formação profissional 18 meses — 18 valores
c) Possuir o 11.ºano de escolaridade/equivalente — 16 valores
d) Possuir o 9.ºano de escolaridade / equivalente — 15 valores
e) Possuir a escolaridade obrigatória — 14 valores

9.1.2 — Experiência Profissional (EP), será valorizada segundo os 
seguintes critérios:

 -Por cada ano de exercício efectivo de funções, correspondentes às 
do lugar a prover (LP) serão atribuídos 2 valores, até ao máximo de 
20 valores;

 -Por cada ano de exercício efectivo de funções prestado em categoria 
da área de recrutamento para o lugar a prover (AR) serão atribuídos 
3 valores, até ao máximo de 20 valores;

 -Por cada ano de exercício efectivo de funções na área de actividade 
para que o concurso é aberto (AA) serão atribuídos 2 valores, até ao 
máximo de 20 valores.

EP = LP + AR + AA
3
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9.1.3 — Formação profissional (FP), será valorizada de acordo com 
os seguintes critérios:

 -Frequência de cursos, acções de formação e estágios sem avaliação 
final ou com avaliação qualitativa (FSA), com relevância para o lugar 
a prover — por cada dia de formação (correspondendo cada período 
de seis horas a um dia) serão atribuídos 0,5 valores, até ao máximo de 
20 valores;

 -Frequência de cursos, acções de formação e estágios com avaliação fi-
nal quantitativa (FCA). A pontuação será calculada através da divisão do 
somatório das respectivas notas finais pelo número de participações.

FP = 2FSA + 3FCA
5

9.1.4 — Classificação de Serviço (CS), resultará da conversão, por 
aplicação da regra três simples, da escala de 0 a 10 na escala de 0 a 20 e 
corresponderá à média aritmética das classificações obtidas no módulo 
temporal revelável para efeitos de concurso.

9.2 — Entrevista Profissional de Selecção (E):
9.2.1 — A entrevista deve ser realizada de modo a permitir avaliar, 

de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e profissionais 
dos concorrentes para o lugar a prover e incluirá, os seguintes aspectos 
gerais:

a) Preocupação pela valorização e actualização profissional que tem 
por objectivo detectar as capacidades do concorrente para resolver casos 
pontuais (hipoteticamente determinados e de forma comum a todos os 
concorrentes) que possam ocorrer no exercício das funções do lugar 
posto a concurso;

b) Participação na discussão dos problemas e sentido crítico, que tem 
por objectivo avaliar, através de intervenções oportunas, a capacidade de 
comunicação, o interesse pelas situações, as capacidades de síntese e de 
análise e o aprofundamento ou fuga na abordagem dos problemas;

9.2.2 — Cada membro do júri atribuirá a valoração, até 20 valores, de 
cada critério objecto da entrevista ao concorrente, que através de média 
aritmética simples, conduzirá a uma classificação.

10 — Classificação final:
10.1 — Os resultados obtidos por aplicação dos métodos de selecção 

são traduzidos na escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprova-
dos os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,50 valores, 
conforme disposto no artigo 36º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho.

10.2 — A classificação final será obtida pela aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 5PC2 + 3AC + 2E
10

Legenda:
CF = Classificação Final
PC2 = Prova Prática de Conhecimentos
AC = Avaliação curricular
E = Entrevista

11 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento modelo de candidatura Mod. 122/01, a fornecer pela Secção de 
Administração de Pessoal, o qual deve vir acompanhado do curriculum 
vitae, assim como da restante documentação pessoal e profissional e 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo 
fixado.

12 — Os documentos comprovativos das situações a que se refere 
o ponto 8 do presente aviso deverão acompanhar os respectivos re-
querimentos, salvo se os candidatos declararem no mesmo, em alíne-
as separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se 
encontram relativamente a cada um desses requisitos. No requerimento 
podem os candidatos especificar quaisquer circunstâncias que reputem 
susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir 
motivo de preferência.

13 — O Júri do presente concurso tem a seguinte constituição:
Presidente — Vereadora da Área de Recursos Humanos, Dr.ª Mafalda 

Patrícia Silva Rego.
Vogais efectivos — Vereadora da Área Funcional de Serviços Urba-

nos, Dr.ª Maria Flora Moreira da Silva Passos Silva e Chefe da Divisão 
Jurídica, Dr. Daniel José Barros Magalhães.

Vogais suplentes — Chefe da Divisão Administrativa, Drª Hirondina 
da Conceição Passarinho Machado e Chefe da Divisão Financeira e 
Desenvolvimento Económico, Dr. António Alberto Moreira Rego.

3 de Janeiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Patrícia Silva Rego.

2611079948 

 Aviso n.º 1790/2008
Mafalda Patrícia Silva Rego, Vereadora da Área de Recursos Humanos 

da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Torna público que, por despacho de 27 de Dezembro de 2007, foi 

nomeado por transferência, com efeitos a 01 de Janeiro de 2008, ao 
abrigo do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, o funcionário 
Carlos Alberto Monteiro Diogo, com a categoria de Operário Qualifi-
cado / Jardineiro, para o Quadro desta Câmara Municipal, proveniente 
da Câmara Municipal de Santiago do Cacém.

 Não carece de visto do Tribunal de Contas nos termos do artigo 114º, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

4 de Janeiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

2611080264 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE CERVEIRA
Aviso n.º 1791/2008

Nomeação
José Manuel Vaz Carpinteira, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Cerveira, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) nº 2, artigo 68º do Decreto-Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
torno público que por meu despacho datado de 19 de Dezembro de 2007, 
nomeei, para a categoria de Técnico Profissional de 2ª. Classe — Ar-
tes gráficas, Pedro André da Costa Araújo, Técnico Profissional de 2ª 
Classe — Segurança e Higiene do trabalho, Alfredo Manuel Freitas 
Rodrigues da Cunha Pereira, Técnico Profissional de manutenção, Gil-
berto Fagundes Coutinho; para a categoria de Encarregado de Parques 
Desportivos e ou Recreativos, Rui Daniel Gonçalves de Carvalho; para 
a categoria de Cantoneiro de Vias Municipais, Maria Rita Lameira Alves 
Valentim e Audécia de Jesus da Silva Pereira Barbosa, para a catego-
ria de Auxiliar de Serviços Gerais, Maria Cândida de Castro da Sola 
Gomes e Maria do Carmo Guerreiro Couto Costa, todos aprovados no 
concurso externo de ingresso, aberto por aviso datado de 24 de Agosto 
de 2007 e publicado no Diário da República 2.ª série nº 172, de 6 de 
Setembro de 2007.

Os referidos funcionários deverão aceitar as nomeações no prazo de 
20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

(Isento de Visto do Tribunal de Contas.)
9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz 

Carpinteira.
2611080213 

 Aviso n.º 1792/2008

Contrato administrativo de provimento
José Manuel Vaz Carpinteira, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Cerveira, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) nº 2, artigo 68º do Decreto-Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
torno público que por meu despacho datado de 19 de Dezembro de 2007, 
foram celebrados Contrato Administrativo de Provimento, para estágios, 
com vista ao provimento de um Técnico Superior, na área de informática, 
Rui Filipe Fernandes Pacheco, e Técnico Generalista, Carla Elisabete 
Costa Pereira, ambos aprovado no concurso externo de ingresso, aberto 
por aviso datado de 24 de Agosto de 2007 e publicado no Diário da 
República 2.ª série nº 172, de 6 de Setembro de 2007.

O referido funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 
dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

(Isento de Visto do Tribunal de Contas.)
8 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz 

Carpinteira.
2611080277 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 1793/2008
Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida 
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pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e em conformidade com o 
despacho de 4 de Janeiro de 2008, vai proceder -se à discussão pública 
do pedido de alteração ao lote n.º 16 do loteamento titulado pelo alvará 
n.º 4/98, para o prédio localizado na Rua de Manuel da Cunha Moreira 
e na Rua de Albino da Costa Reis, freguesia de Oliveira do Douro, des-
crito na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob 
o n.º 01836/200689, requerido em nome de António Sousa & Oliveira, 
Construções, L.da, que decorrerá pelo prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da sua publicação.

Durante o período de discussão pública, o processo estará disponível, 
para consulta, no serviço de atendimento da GAIURB, E. M., nos dias 
úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, sugestões 
e pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares deverão 
ser entregues no serviço acima identificado.

7 de Janeiro de 2008. — Por subdelegação, o Vereador, António 
Guedes Barbosa.

2611080289 

 Aviso n.º 1794/2008
Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 22º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e em conformidade com o des-
pacho de 04 de Janeiro de 2008, vai proceder -se à discussão pública 
do pedido de alteração ao lote n.º11 do loteamento titulado pelo alvará 
n.º20/92, para o prédio localizado na Rua Quinta da Vinha, freguesia de 
São Pedro de Afurada, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia, sob o número 00229/240500, requerido em nome de 
Maria Julieta Pereira Ramos Pinto, que decorrerá pelo prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da sua publicação.

Durante o período de discussão pública, o processo estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento da GAIURB, E. M., nos dias 
úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, sugestões 
e pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares, deverão 
ser entregues no Serviço acima identificado.

7 de Janeiro de 2008. — O Vereador, por subdelegação, António 
Guedes Barbosa.

2611080272 

 Aviso n.º 1795/2008
Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 22º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e em conformidade com o des-
pacho de 04 de Janeiro de 2008, vai proceder -se à discussão pública 
do pedido de alteração ao lote n.º12 do loteamento titulado pelo alvará 
n.º22/92, para o prédio localizado na Rua Armando Tavares, Freguesia 
de Vilar do Paraíso, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia, sob o número 00843/100194, requerido em nome 
de Manuel Gomes Silva, que decorrerá pelo prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da sua publicação.

Durante o período de discussão pública, o processo estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento da GAIURB, E. M., nos dias 
úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, sugestões 
e pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares, deverão 
ser entregues no Serviço acima identificado.

7 de Janeiro de 2008. — O Vereador, por subdelegação, António 
Guedes Barbosa.

2611080267 

 Aviso n.º 1796/2008

Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 22º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e em conformidade com o des-
pacho de 04 de Janeiro de 2008, vai proceder -se à discussão pública do 
pedido de alteração ao lote A do loteamento titulado pelo alvará n.º08/95, 
para o prédio localizado na Rua de Curvadelo, freguesia de Canelas, 
descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, 
sob o número 00880/060695, requerido em nome de Manuel António 
Silva Neves, que decorrerá pelo prazo de 15 dias, contados a partir da 
data da sua publicação.

Durante o período de discussão pública, o processo estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento da GAIURB, E. M., nos dias 
úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, sugestões 
e pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares, deverão 
ser entregues no Serviço acima identificado.

7 de Janeiro de 2008. — O Vereador, por subdelegação, António 
Guedes Barbosa.

2611080284 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Regulamento n.º 42/2008

Regulamento Municipal do Cartão VRSA Social
Luís Filipe Soromenho Gomes, Presidente da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, faz público o Regulamento Municipal 
“Cartão VRSA Social”, aprovado pela Assembleia Municipal, em reunião 
de 3 de Dezembro de 2007:

Nota justificativa
Vila Real de Santo António, nomeadamente no que diz respeito à sua 

localização, história, evolução e conjuntura actual, implica -se no ressur-
gimento de novos processos de Exclusão Social, baseados em fenómenos 
de pobreza estrutural e geracional de carácter pluridimensional, que 
pressupõem uma actuação urgente e de forma multidireccional.

O nosso concelho não sendo excepção relativamente ao que sucede 
no resto do país, no que se refere à tendência para uma cada vez maior 
longevidade dos indivíduos e por conseguinte do aumento das pessoas 
idosas no total da população, tem revelado por parte da autarquia uma 
maior preocupação relativamente às necessidades e dificuldades sentidas 
pela nossa população mais idosa, a qual tem vindo a ser muitas vezes 
esquecida e desprotegida.

Os Seniores do Concelho (60+) que constituem cerca de 22,5 % da 
população integram um grupo populacional bastante heterogéneo com 
diferentes necessidades, capacidades e ambições e um enorme potencial 
como legado para as gerações mais novas e à sociedade em geral.

É neste sentido que a nossa Autarquia atenta a todas essas necessidades 
e desigualdades nomeadamente no que diz respeito aos mais velhos e 
numa perspectiva de promoção social dessa população alvo, no sentido 
da progressiva inserção social e melhoria das suas condições de vida, 
pretende implementar um sistema de serviços e mecanismos de apoio na 
base da Igualdade, Liberdade e Solidariedade, onde o objectivo último 
prende -se com a construção de uma acção social que tenda a melhorar 
a qualidade de vida de todos os cidadãos e a transformação da estrutura 
social. Por outras palavras, «pretende -se uma política social baseada 
em sentimentos de solidariedade e de justiça cujo objectivo consiste 
em procurar o crescimento de todos os homens com a participação do 
seu próprio esforço».

Assim e considerando que, nos termos da lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro, compete às Autarquias Locais promoverem a resolução dos 
problemas que afectam as populações e que, de acordo com o disposto 
no artigo 64º, nº4, alínea c), da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com-
pete à Câmara Municipal “Participar na prestação de serviços a estratos 
sociais desfavorecidos ou dependentes, em parceria com as entidades 
competentes da administração central, e prestar apoio aos referidos 
estratos sociais, pelos meios adequados e nas condições constantes de 
regulamento municipal”, elabora -se o presente instrumento com vista a 
disciplinar e simplificar um conjunto de normas e regras que permitirão 
uma actuação com transparência e critérios claros junto daqueles que 
o necessitem, assim como também permitirá uma maior acessibilidade 
por parte dos interessados.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece os princípios gerais e as condições 
de utilização e de acesso aos apoios sociais pela Câmara Municipal de 
Vila Real de Santo António através dos utentes que apresentem o cartão 
denominado por VRSA Social.

Artigo 2.º
Princípios Gerais

1 — O Cartão VRSA Social concede aos seus portadores as seguintes 
condições:

a) Desconto no valor de utilização de equipamentos municipais, tais 
como piscinas municipais, espectáculos culturais, desportivos, de recreio 
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e lazer, desde que organizados directamente pela Câmara Municipal, 
cuja utilização ou participação esteja sujeita a pagamento;

b) Acesso a benefícios sociais, constantes no presente regulamento 
municipal;

2 — Incluem -se nas condições descritas no número anterior, todas as 
actividades organizadas por terceiros, desde que previamente acordadas 
com a Autarquia.

Artigo 3.º
Condições de Acesso

1 — A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António atribui e 
disponibiliza a qualquer cidadão com pelo menos 60 anos de idade, o 
cartão VRSA Social, desde que apresente, os requisitos definidos no 
artigo 10º do presente regulamento;

2 — Exceptuam -se ao limite etário, do número anterior, todos os 
cidadãos que comprovem a sua situação de pensionista ou se enquadrem 
em qualquer condição definida no anexo ao presente regulamento ou 
sempre que devidamente justificado por um relatório técnico que suporte 
o acesso ao Cartão VRSA Social.

Artigo 4.º
Das classes

1 — O Cartão VRSA Social tem três tipos de classes A, B e C;
2 — A atribuição da classe de utente é em função das condições so-

cioeconómicas de cada titular, bem como do seu agregado familiar;
3 — Qualquer cidadão portador do Cartão VRSA Social é -lhe confe-

rido automaticamente a classe A, beneficiando de um desconto de 20 % 
no pagamento das actividades previstas, na alínea a) do número 1, e no 
número 2 do artigo 2º;

4 — A atribuição das restantes classes, a cada utente, é efectuada 
mediante relatório técnico das condições socioeconómicas, bem como 
do agregado familiar, do cidadão que requeira o Cartão VRSA Social;

5 — O relatório técnico referido na alínea anterior, para efeitos da 
atribuição da Classe B ou C, poderá incluir a análise dos rendimentos 
dos descendentes directos dos requerentes do Cartão VRSA;

Artigo 5.º
Classe B

1 — É conferida a Classe B, a todos os cidadãos que requeiram o 
cartão VRSA Social nos termos do artigo 3º e cujo rendimento per capita 
do agregado familiar, não ultrapasse 75 % do salário mínimo nacional 
ou àqueles que através de relatório técnico, devidamente fundamentado, 
tenha enquadramento nesta classe;

2 — Os portadores do Cartão VRSA Social — Classe B têm direito 
aos seguintes benefícios:

a) Desconto de 50 %, no pagamento das actividades previstas na 
alínea a) do número 1 e no número 2, do artigo 2º;

b) Redução de 50 % no custo da ligação domiciliária de água, incluindo 
a ligação do contador;

c) A comparticipação de 10 %, sobre a parte não comparticipada pelo 
Serviço Nacional de Saúde, na medicação adquirida mediante receita 
médica e destinados aos grupos terapêuticos previstos no Anexo I do 
presente Regulamento;

d) A comparticipação prevista nos termos da alínea anterior, poderá 
incluir outros grupos terapêuticos ou outras formas, desde que funda-
mentados pelo Médico assistente do utente e por relatório elaborado 
pelos serviços técnicos desta Câmara Municipal;

e) Em função dos tratamentos necessários poderá a Câmara Municipal 
comparticipar nos custos de transporte, ou garantir forma de o facilitar, 
desde que o paciente se tenha de deslocar num raio superior a 50km.

Artigo 6.º
Classe C

1 — É conferida a Classe C, a todos os cidadãos que requeiram o 
cartão VRSA Social nos termos do artigo 3º e cujo rendimento per capita 
do agregado familiar, não ultrapasse 50 % do salário mínimo nacional 
ou àqueles que através de relatório técnico, devidamente fundamentado, 
tenha enquadramento nesta classe;

2 — Os portadores do Cartão VRSA Social — Classe C têm direito 
aos seguintes benefícios:

a) Desconto de 80 %, no pagamento das actividades previstas na 
alínea a) do número 1 e no número 2, do artigo 2º;

b) Redução de 70 % no custo da ligação domiciliária de água, incluindo 
a ligação do contador;

c) A comparticipação de 20 %, sobre a parte não comparticipada pelo 
Serviço Nacional de Saúde, na medicação adquirida mediante receita 
médica e destinados aos grupos terapêuticos previstos no Anexo I do 
presente Regulamento;

d) A comparticipação prevista nos termos da alínea anterior, poderá 
incluir outros grupos terapêuticos, ou outras formas, desde que funda-
mentados pelo Médico assistente do utente e por relatório elaborado 
pelos serviços técnicos desta Câmara Municipal;

e) Em função dos tratamentos necessários poderá a Câmara Municipal 
comparticipar nos custos de transporte, ou garantir forma de o facilitar, 
desde que o paciente se tenha de deslocar num raio superior a 50km.

Artigo 7.º
Limite financeiro dos apoios sociais

1 — Esta comparticipação, relativamente aos artigos c), d) e e) do 
artigo 6º, não poderá exceder anualmente e por beneficiário, o valor da 
pensão social estabelecido para o ano corrente;

2 — O montante estipulado no número anterior poderá ser aumentado, 
caso o beneficiário faça prova, através de declaração médica emitida 
para esse fim, de que sofre de doença crónica ou que pela sua gravidade 
ou especificidade, careça de maiores apoios. Estes apoios poderão ser 
concebidos desde que fundamentados por relatórios técnicos e desde 
que o Serviço Nacional de Saúde não consiga manifestamente garantir 
as respostas adequadas às necessidades do utente;

3 — O limite máximo de comparticipação por beneficiário poderá 
ser anualmente revisto pela Câmara Municipal de Vila Real de Santo 
António e publicitado nos locais de estilo.

Artigo 8.º
Situações Especiais

1 — Na eventualidade de, pela sua especificidade, os titulares do 
Cartão VRSA Social, Classe B e C, sofrerem de patologias não previs-
tas no presente regulamento serão objecto de decisão por despacho do 
Presidente de Câmara suportado em relatório técnico que justifique a 
sua inclusão nos benefícios sociais presentes neste regulamento.

2 — Nos casos previstos no número anterior, aplicar -se -á os apoios 
previstos no artigo 4º e artigo 5º do presente regulamento;

3 — A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António disponibi-
lizará fraldas para incontinentes e acamados sempre que a respectiva 
necessidade seja devidamente comprovada por declarações médicas e 
mediante apresentação do Cartão VRSA Social, classes B ou C, nos 
termos previstos do presente Regulamento.

Artigo 9.º
Instrução do Pedido

1 — O processo de candidatura para aquisição do Cartão VRSA Social 
será formalizado junto do Núcleo de Serviços Sociais para Idosos da 
Divisão de Acção Social da Câmara Municipal de Vila Real de Santo 
António devendo para o efeito apresentar os seguintes documentos:

a) Requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos serviços da 
Autarquia, dirigido ao Presidente da Câmara;

b) Duas (2) fotografias tipo passe;
c) Fotocópia dos Bilhetes de Identidade ou outro documento de 

identificação na falta do anterior, de todos os elementos do agregado 
familiar;

d) Fotocópias do número de identificação fiscal (NIF) de todos os 
elementos do agregado familiar;

e) Fotocópia do Cartão de Eleitor do utente;
f) Fotocópia do Cartão da Segurança Social ou Declaração que o 

substitua, ou de outros serviços de saúde;
g) Fotocópia do último recibo da pensão ou reforma, ou documento 

comprovativo do seu valor;
h) Apresentação da última declaração de rendimentos (IRS) e respec-

tiva Nota de Liquidação do Serviço de Finanças;
i) Certidão da Repartição de Finanças que ateste o número de imóveis 

que possuí;
j) Atestado de Residência, composição do agregado familiar e insu-

ficiência económica, emitido pela Junta de Freguesia local.
2 — O Utilizador deste Cartão deverá comunicar ao Núcleo de Servi-

ços Sociais para Idosos da Divisão de Acção Social da Câmara Municipal 
de Vila Real de Santo António, sempre que se verifique alteração do seu 
rendimento, num prazo máximo de 30 dias.

3 — A apresentação de uma Candidatura não confere ao candidato o 
direito à atribuição do Cartão VRSA Social.
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Artigo 10.º

Requisitos

1 — Dispor de Cartão de Eleitor correspondente a qualquer Freguesia 
do Município de Vila Real de Santo António.

2 — Ter pelo menos 60 anos, considerando o exposto no ponto 2 
do artigo 3º.

3 — Ser Pensionista ou Reformado.

Artigo 11.º

Análise da Candidatura e Decisão

1 — O processo de candidatura será analisado pelo Núcleo de Serviços 
Sociais para Idosos da Divisão de Acção Social da Câmara Municipal de 
Vila Real de Santo António, sendo a sua decisão proferida por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal, mediante relatório técnico;

2 — O Núcleo de Serviços Sociais para Idosos da Câmara Municipal 
de Vila Real de Santo António, reserva -se o direito de solicitar qualquer 
informação adicional relativamente a outros serviços que venham a 
atribuir subsídios e donativos de idêntica natureza, incluindo o próprio 
candidato, para que se possa proceder a uma avaliação mais correcta e 
justa de cada processo.

3 — Relativamente à decisão sobre a atribuição do Cartão VRSA 
Social, cabe ao Núcleo de Serviços Sociais para Idosos da Câmara 
Municipal de Vila Real de Santo António, informar por escrito a todos 
os Candidatos.

4 — Caso a intenção de decisão seja de indeferimento, os interessados 
poderão recorrer à audiência prévia, nos termos previstos do Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 12.º

Obrigações dos Utilizadores

Constituem obrigações dos Beneficiários deste apoio:

a) Informar, atempadamente os serviços competentes da Câmara 
Municipal de Vila Real de Santo António, acerca da mudança de re-
sidência;

b) Informar, atempadamente, os serviços competentes da Câmara 
Municipal de Vila Real de Santo António, acerca de qualquer alteração 
verificada relativamente aos requisitos propostos para atribuição do 
benefício e que venham a comprometer a sua utilização;

c) Não permitir a utilização do cartão por terceiros;
d) Comunicar à autarquia sempre que se verifique a perda, roubo ou 

extravio do cartão.

Artigo 13.º

Cessação do Direito à Utilização do Cartão

1 — Constituem causas de cessação imediata do direito à utilização 
do cartão:

a) A prestação por parte do beneficiário, de falsas declarações, quer 
no período de instrução do processo de candidatura, quer ao longo do 
período de validade de utilização do cartão;

b) A não apresentação, no prazo de 30 dias úteis, de documentos 
solicitados pelo Núcleo de Serviços Sociais para Idosos da Câmara 
Municipal de Vila Real de Santo António;

c) O recebimento de outro benefício ou subsídio de idêntica natureza, 
não eventual, concedido por outra Entidade, salvo se for dado conheci-
mento aos serviços competentes da Câmara Municipal e esta, uma vez 
ponderadas as circunstâncias, considerar justificada a acumulação;

d) A alteração de residência para fora do Concelho, salvo por motivo 
de força maior devidamente comprovado, designadamente por doença 
prolongada;

e) A não comunicação por escrito, no prazo de 15 dias úteis, acerca 
das alterações verificadas relativamente aos requisitos de atribuição 
do beneficio, que sejam susceptíveis de influenciar a aprovação do 
processo e de que resulte prejuízo para a Câmara Municipal e para os 
restantes beneficiários.

2 — Nos casos a que se referem as alíneas a), b), c), e d) do número 
anterior, a Câmara Municipal reserva -se o direito de exigir do bene-
ficiário, ou daqueles a cargo de quem se encontra, a restituição dos 
benefícios já pagos, bem como de adoptar os procedimentos legais 
julgados adequados.

Artigo 14.º

Validade do Cartão

1 — O Cartão VRSA Social tem a validade de um (1) Ano e deverá 
ser renovado anualmente pelo Beneficiário;

2 — A renovação será feita pelos serviços competentes da Câmara 
Municipal, mediante a reavaliação da situação socio -económica do can-
didato e posterior colocação de um selo que certifica que as condições 
de utilização do cartão se mantêm.

Artigo 15.º

Disposições Finais

1 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invocado 
para justificar o não cumprimento das suas disposições;

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento terão 
como base a disponibilização de verbas inscritas em orçamento e opções 
do Plano de cada ano, tendo como limite os montantes aí fixados.

Artigo 16.º

Revisão

O presente Regulamento poderá sofrer as alterações tidas como neces-
sárias e indispensáveis, em qualquer momento e nos termos legais.

Artigo 17.º

Omissões

As situações omissas no presente regulamento serão analisadas e 
resolvidas, mediante deliberação da Câmara Municipal de Vila Real 
de Santo António.

Artigo 18.º

Norma Transitória

1 — O montante máximo de comparticipação, por utente, nas des-
pesas com os medicamentos mencionado no n.º 1 do artigo 7º deste 
Regulamento, será anualmente revisto pela Câmara, com base no valor 
de actualização da Pensão Social.

2 — O limite previsto no número anterior será elevado para o dobro 
no caso de doentes crónicos.

Artigo 19.º

Entrada em Vigor

O Presente Regulamento entra em vigor logo que aprovado e no dia 
imediato ao da sua publicação, vigorando enquanto não for expressa 
ou tacitamente revogado.

ANEXO I

(Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5º) 

Classes Grupos

Aparelho Cardiovascular . . . . . Vasodilatadores usados como antian-
ginosos e anti -hipertensores.

Hipolipemiantes.
Aparelho Motor  . . . . . . . . . . . . Anti -inflamatórios não esteróides 

(anti -reumáticos).
Cálcio.

Sangue  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inibidores de agregação plaquetária.
Aparelho génito -urinário  . . . . . Próstata.

Fraldas.
Aparelho respiratório . . . . . . . . Anti -asmáticos.
Sistema nervoso/Psicofármacos Ansiolíticos, anti -depressivos e hip-

nóticos.
Meios de diagnóstico rápido  . . Controlo e tratamento da diabetes 

(tiras de teste de sangue e urina, 
agulhas e seringas).
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 7 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe 
Soromenho Gomes.

2611080260 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso n.º 1797/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de hoje, do 
signatário, foi nomeado Fernando Joaquim Oliveira Esteves, — Operário 
Qualificado Principal Canalizador (1.º escalão, índice 204), nos termos 

 JUNTA DE FREGUESIA DE BRANDOA

Aviso n.º 1798/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 275.º do Decreto -Lei 55/99, 

de 2 de Março, faz -se público que a Junta de Freguesia da Brandoa, sita 
na Rua Luís Vaz de Camões, Brandoa, no ano de 2007, efectuou, ao 
abrigo daquele diploma legal, as adjudicações de empreitadas de obras 
públicas constantes da lista seguinte.

do n.º 8, do artigo 6.º, do Decreto Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
adaptado à Administração Local pelo Decreto Lei n.º 409/91, de 17 de 
Outubro, na sequência do concurso Interno de Acesso Geral para Pro-
vimento dois Lugares supra mencionados, abertos por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 109 de 06 de Junho. O nomeado 
deverá aceitar o respectivo lugar no prazo de 20 dias a contar da publi-
cação do presente aviso no Diário da República

(Não sujeito a visto no Tribunal de Contas -Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto). 

9 de Janeiro de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
António Fernando Nogueira Cerqueira Vilela.

2611080010 

Objecto e natureza dos trabalhos Forma processual Valor sem Iva 
(euros) Entidade adjudicatária

Prazo de 
execução 

(dias)

Reparação do edifício da feira Ajuste directo com consulta 27.910,00 Construhiper-Sociedade de Construção, Lda. 30
Conservação do edifício da feira Ajuste directo com consulta 20.600,00 Construhiper-Sociedade de Construção, Lda. 30
Realização de obras de alteração no interior 

da Delegação do Casal da Mira.
Ajuste directo sem consulta 13.520,00 Construhiper-Sociedade de Construção, Lda. 30

 2 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Armando Jorge Paulino Domingos. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE CARCAVELOS

Aviso n.º 1799/2008
De acordo com o disposto na alínea a) do n.º  1 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º  427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local através do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro (publicação 
no Diário da República), torna -se público que, por meu despacho de 
5 de Dezembro de 2007, foram nomeados assistentes administrativos 
especialistas, na sequência do concurso interno limitado, os candidatos 
Cláudia Sofia Rosas Caras -Altas Rocha e José Manuel Cordeiro e Silva e 
foi nomeada técnica profissional de secretariado de 1.ª classe a candidata 
Patrícia Alexandra Mendes Coelho.

Os candidatos nomeados deverão proceder à aceitação da nomeação 
no prazo de 20 dias após a publicação do presente aviso. (Isento de visto 
do Tribunal de Contas.)

6 de Dezembro de 2007. — A Presidente, Zilda Maria Espedita Costa 
da Silva.

2611079813 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO MARTINHO DE BOUGADO

Aviso n.º 1800/2008

Renovação de contrato de pessoal a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e em cumprimento da alínea h) do n.º 1 
do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, torna -se público 
que esta Junta de Freguesia, na sua reunião de 4 de Dezembro de 
2007, deliberou renovar o contrato de trabalho a termo certo, na 
categoria de técnica estagiária de administração pública, com Maria 
Teresa Loureiro Veloso, por mais um ano, com efeitos a partir de 2 
de Janeiro de 2008.

2 de Janeiro de 2008. — O Presidente, José da Costa e Sá.
2611080269 

 Aviso n.º 1802/2008
Para os devido efeitos se torna público que, por deliberação do Conselho 

de administração, tomada em reunião de 27 de Dezembro de 2007, nos 
termos do n.º 8 do artigo 6º, do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, foi nomeado para o lugar de Técnico Superior Principal — Engenheiro 
Electrotécnico, do quadro de pessoal destes Serviços Municipalizados, o 
funcionário Rui Manuel Nunes Pinto, na qualidade de único candidato ao 
Concurso Interno de Acesso Limitado aberto para a respectiva categoria, 
por aviso afixado nos respectivos Serviços em 12 de Outubro de 2007.

Mais se informa que o candidato dispõe de 20 dias após a publicação 
do presente aviso no Diário da República, para proceder à aceitação da 
respectiva nomeação, de acordo com o previsto no artigo 11º do supra 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro. (Não carece de visto do 
Tribunal de Contas) 

3 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Fernando Ceia Biscainho.

2611079993 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTALEGRE

Aviso n.º 1801/2008
Para os devido efeitos se torna público que, por deliberação do Conselho 

de administração, tomada em reunião de 27 de Dezembro de 2007, nos 
termos do n.º 8 do artigo 6º, do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, foi nomeada para o lugar de Técnico Superior de 1ª classe — Engenheira 
Civil, do quadro de pessoal destes Serviços Municipalizados, a funcionária 
Maria José Nevado Guerra Salgueiro Ferrão, na qualidade de única candidata 
ao Concurso Interno de Acesso Limitado aberto para a respectiva categoria, 
por aviso afixado nos respectivos Serviços em 12 de Outubro de 2007.

Mais se informa que o candidato dispõe de 20 dias após a publicação do 
presente aviso no Diário da República, para proceder à aceitação da respec-
tiva nomeação, de acordo com o previsto no artigo 11º do supra Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro. (Não carece de visto do Tribunal de Contas)

3 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de 
Administração, António Fernando Ceia Biscainho.

2611079964 

Classes Grupos

Medicação para o controlo da dor 
crónica.

Medicação do foro anti -ulceroso.
Antibióticos.

Lista de empreitadas adjudicadas durante o ano de 2007 
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PARTE I

 ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Ministério das Finanças e da  Direcção de Serviços de Gestão dos 
 Administração Pública Recursos Financeiros
 Direcção-Geral dos Impostos 

 Endereço Código postal
 Rua de Braamcamp, 5, 6.º 1269-019

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 213584988/89 213584999

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Obras de remodelação global do SF de Lisboa 1, envolvendo trabalhos de construção civil, 
instalações eléctricas, telecomunicações e segurança, instalações de climatização, águas e 
esgotos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Avenida do General Roçadas, 11 B, em Lisboa.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 5 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor do contrato com exclusão do IVA.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
A 5.ª subcategoria da 1.ª categoria, em classe correspondente ao valor da proposta;
As 4.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, as 1.ª, 7.ª, 8.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª 
categoria, 1.ª subcategoria da 5.ª categoria na classe correspondente à parte dos trabalhos a 
que respeitem, caso o empreiteiro não recorra à faculdade prevista no n.º 6.3.do programa 
de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como alíneas a) a d) do n.º 15.3 
do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Conforme alíneas c), d) e i) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como alíneas g) e h) do 
n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme alíneas e) a h) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como alíneas g) e h) do n.º 15.3 
do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 3 0 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 210,00 euros, IVA incluído. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Pronto pagamento, numerário ou cheque.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes 
e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 10:30. Local Rua de Braamcamp, 5, 6.º, em Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Preço base: 760 055,00 euros.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 I. Virtual — Impressão Digital, L.da

 Endereço Código postal
 Rua de Fernando Lopes Graça, 7 A 1600-067

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 217521650/1/2/3/962057889 217521659
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 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 i.virtual@netcabo.pt

14 de Janeiro de 2008. — O Director-Geral, José A. de Azevedo 
Pereira.

2611080500 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Comando do Corpo de Fuzileiros
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Ministério da Defesa Nacional Serviço Administrativo e Financeiro 
 Marinha
 Comando do Corpo de Fuzileiros

 Endereço Código postal
 Base Naval de Lisboa 2810-001

 Localidade/Cidade País
 Alfeite Portugal

 Telefone Fax
 210918123 210918346

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central ⊠ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 4
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público 01/CCF/08.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Aquisição de serviços de limpeza para a Escola de Fuzileiros — período de 1 de Março de 
2008 a 31 de Dezembro de 2008.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Escola de Fuzileiros, Vale de Zebro, Palhais, 2830-412 Coina.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  7 4. 7 0. 0 0. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Nos termos das especificações técnicas em anexo ao caderno de encargos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Início  0 1/ 0 3/ 2 0 0 8 e/ou termo  3 1/ 1 2/ 2 0 0 8

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor global do contrato, excluindo o IVA, a prestar no prazo de seis dias após a 
notificação da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Conforme caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Conforme programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público 01/CCF/08.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 1 5 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 25 euros. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou em cheque cruzado, emitido à ordem do Conselho Administrativo do 
Comando do Corpo de Fuzileiros.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 5 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 9 0 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 10:00. Local Comando do Corpo de Fuzileiros.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □



3132  Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008 

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

15 de Janeiro de 2008. — O Chefe do Serviço Administrativo e 
Financeiro, Manuel Francisco Silveirinha Canané, CFR NA.

2611080726 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial: 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.
Endereço postal: 
Alameda de Júlio Henriques, s/n.
Localidade: 
Coimbra.
Código postal: 
3000-457.
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
DERHAG.
À atenção de: 
João Alegre Sá.
Telefone: 
239796821.
Correio electrónico: 
jsa@arscentro.min-saude.pt
Fax: 
239796815.
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante: 
www.arsc.online.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
Saúde.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Aquisição de equipamentos cárdio-vasculares.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos.
Compra.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., Coimbra.
Código NUTS: PT162.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Aquisição de equipamentos cárdio-vasculares: 3 monitores/desfibrilhadores; 
204 aparelhos de controle para hipocoagulação; 3 aparelhos química seca para 
avaliação de marcadores cárdio-vasculares.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 33123000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Sim.

II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
3 monitores/desfibrilhadores; 204 aparelhos de controle para hipocoagulação; 
3 aparelhos química seca para avaliação de marcadores cárdio-vasculares.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O adjudicatário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total 
do fornecimento (sem IVA).

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Podem apresentar proposta as entidades que não se encontrem em nenhuma 
das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 
8 de Junho.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Declaração do concorrente na qual indica, em relação aos três últimos anos, 
o volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens objecto do 
procedimento
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Certificado emitido por instituto ou serviço oficial incumbido do controlo da 
qualidade.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir: 
Critério: qualidade técnica — ponderação: 60;
Critério: preço — ponderação: 40.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público n.º 1/2008.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-
cumentos:
Data: 29/02/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 25,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Cheque ou numerário.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 07/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 10/03/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
ARSC, Alameda de Júlio Henriques, Coimbra.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir 
os representantes dos concorrentes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 15/01/2008.

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo,  
João Pedro Pimentel.

2611080741 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Agricultura e Florestas

Direcção Regional dos Recursos Florestais

Serviço Florestal de Ponta Delgada

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Secretaria Regional da Agricultura  Presidente do júri 
 e Florestas
 Direcção Regional dos Recursos 
 Florestais
 Serviço Florestal de Ponta Delgada

 Endereço Código postal
 Rua do Contador, 23 9500-050

 Localidade/Cidade País
 Ponta Delgada Portugal

 Telefone Fax
 296204600  296281870
 296204640

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 1/2008.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Aquisição de uma motoniveladora equipada com escarificador traseiro e lâmina frontal.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Indicado em 1.1.

Código NUTS
PT200 ACORES.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em dias  ⃞ 9 0 a partir da decisão de adjudicação (para forneci-
mentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário prestará uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimento, 
com exclusão do IVA.
Os concorrentes deverão garantir:
Que o material a fornecer será novo, que o seu fabrico será de primeira qualidade e actual e 
que satisfará os requisitos das especificações técnicas expressas no caderno de encargos.
Que o equipamento estará coberto por uma garantia contra todos os defeitos de concepção, 
material, falhas de fabrico ou montagem e pintura, que possam vir a revelar-se em condições 
de normal utilização durante o período de garantia após a data de recepção provisória.
Que o fornecedor deverá reparar, sem encargos para o adjudicante, mesmo os de deslocação 
e estadia do pessoal necessário para o efeito, todas as anomalias abrangidas pelas condições 
de garantia referidas na cláusula anterior, desde que delas lhe seja dado conhecimento antes 
do termo do período de garantia.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Nas condições do pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser propostos 
adiantamentos por conta dos bens a fornecer.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Declaração na qual o concorrente indique o seu nome, número fiscal de contribuinte, número 
de bilhete de identidade ou pessoa colectiva, estado civil e o domicílio ou, no caso de pessoa 
colectiva, na denominação social, número de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem 
à execução do contrato, objecto social, nomes dos titulares dos corpos sociais e de outras 
pessoas com poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra 
matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória;
Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documentos de prestação de contas dos três últimos exercícios findos ou dos exercícios findos 
desde a constituição, caso esta tenha corrido há menos de três anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Lista dos principais bens similares ao pretendido fornecidos pelo concorrente, respectivas 
datas e destinatários;
Credencial de como é fabricante, agente oficial ou representante da marca do material proposto, 
ou respectivo concessionário autorizado para o efeito.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 1/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 2 0 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 50. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Numerário ou cheque passado à ordem do tesoureiro da vice-presidência do governo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 0 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes 
e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 10:00. Local Indicado em 1.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Preço base do concurso 250 000 euros.
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VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 1 4/ 0 1/ 2 0 0 8
14 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Júri, Victor Fernando 

Frias Carvalho.
2611080534 

 ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria
ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Universidade de Coimbra Gabinete para as Novas Instalações 

 Endereço Código postal
 Rua de Pinheiro Chagas, 96, 2.º 3000-333

 Localidade/Cidade País
 Coimbra Portugal

 Telefone Fax
 (351) 239480941 (351) 239480970

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 daliamm@ci.uc.pt

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público ⊠ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) TIPO DE CONTRATO
Obras □ Fornecimentos ⊠ Serviços □
Categoria de serviços  ⃞ ⃞
Está de acordo com a publicação do presente anúncio para as categorias de ser-
viços 17 a 27?
NÃO □ SIM □
II.2) TRATA-SE DE UM CONTRATO-QUADRO?
NÃO ⊠ SIM □
II.3) NOMENCLATURA
II.3.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  3 3. 1 1. 3 0. 0 0- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  3 3. 1 2. 1 1. 0 0- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.4) DESIGNAÇÃO DADA AO CONCURSO PELA ENTIDADE ADJUDICANTE
Fornecimento e instalação de um sistema de electroencefalografia e potenciais evocados de 
alta densidade (128 canais) — High-density (128) human EEG/ERP Set-up para o edifício do 
PET/CTNAS do Pólo das Ciências da Saúde da Universidade de Coimbra.

II.5) DESCRIÇÃO SUCINTA
O presente concurso tem por objecto a aquisição de um sistema de electroencefalografia 
de alta resolução que inclui um sistema de electrofisiologia de alta densidade (128 canais 
e estação de trabalho), 3 toucas de eléctrodos de alta densidade (média, grande e pequena) 
e duas compatíveis com ressonância magnética e acessórios, digitalizador para localização 
3D de eléctrodos e posições fiduciárias, duas estações de trabalho e software para aquisição 
e análise básica, permitindo o uso operacional óptimo e sistema de estimulação audiovisual 
compatível com ressonância magnética para equipar o Edifício do PET/CTNAS do Pólo 
das Ciências da Saúde da Universidade de Coimbra, de acordo com as especificações do 
caderno de encargos.

II.6) VALOR TOTAL ESTIMADO (sem IVA)
195 000,00.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.1.1) Justificação para a utilização do processo por negociação sem publicação 
prévia de anúncio (ver anexo)

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
1 — Características de flexibilidade de operação e integração multimoda — 30%;
2 — Robustez e generalidade do uso em potenciais evocados — 20%;
3 — Possibilidade de usar pelo menos 128 eléctrodos em simultâneo sem sobrecarga de 
análise — 15%;
4 — Preço total/garantia — 14%;
5 — Possibilidade de usar trigger externo/interno — 12%;
6 — Possibilidade de análise temporal — 9%.

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO
V.1) ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO
V.1.1) Nome e endereço do fornecedor, do empreiteiro ou do prestador de 
serviços a quem o contrato foi atribuído.
CONTRATO n.º 16/P/2007

 Organismo À atenção de
 Bobamed — Equipamentos Médicos, L.da

 Endereço Código postal
 Rua de Roriz, 195 4100-436

 Localidade/Cidade País
 Porto Portugal

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

V.I.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta e a 
mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)
Preço 195 000,00.
Ou: proposta mais baixa ————————/ proposta mais alta ———————
Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO
V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o valor e a percentagem do contrato que poderá ser 
subcontratado
Valor (sem IVA) ————— Moeda: ————— ou Percentagem —————%
Desconhecido □

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM ⊠
VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

 1 5/ 1 0/ 2 0 0 7
VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS  ⃞ ⃞ 3
VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Oficial 
da União Europeia?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indique a referência — Número do anúncio no índice do Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
VI.6) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Feder — Rede Nacional de Imagiologia Funcional Cerebral — Medida IV.5 — POCI 2010 
(FCT).

VI.8) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 1 5/ 0 1/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

15 de Janeiro de 2008. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
2611080746 
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 AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Beja Departamento Técnico — Divisão 
  de Obras Municipais 

 Endereço Código postal
 Praça da República 7800-427

 Localidade/Cidade País
 Beja Portugal

 Telefone Fax
 284311867 284311870

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@cm-beja.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
«Construção da EB1/Jardim-de-Infância de Santa Maria — Beja.»

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Os trabalhos postos a concurso consistem essencialmente na construção de um edifício de 
2 pisos com uma área total de construção de 1947 m2, consagrando: movimento de terras, 
demolições, estrutura de betão armado, alvenarias, revestimentos, soleiras e peitoris, carpin-
tarias, caixilhos, impermeabilizações, cobertura, pinturas, redes prediais de águas e esgotos, 
equipamento sanitário/cafetaria, segurança contra incêndio e intrusão, instalações e equipa-
mentos mecânicos, instalações eléctricas e de telecomunicações, equipamento electromecânico 
e arranjos exteriores.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Escola de Santa Maria — freguesia de Santa Maria — concelho de Beja.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Subcategoria 45.21.1.
Subcategoria 45.21.15.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
1 439 625,37 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 6 5 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução será de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços. Os pagamentos serão efectuados nos termos do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária tendo em vista a celebração do 
contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
O alvará da construção exigido é: da 4.ª subcategoria — Alvenarias, rebocos e assentamento 
de cantarias da 1.ª categoria — Edifícios e património construído ou empreiteiro geral da 1.ª 
categoria — Edifícios de construção tradicional, o qual tem ser de classe que cubra o valor 
global da proposta; das 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria — Edifícios e 
património construído, das 1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria — Instalações 
eléctricas e mecânicas e das 1.ª e 2.ª subcategorias da 5.ª categoria — Outros trabalhos, na 
classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Conforme programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço — 70%:
Valor da proposta — 90%;
Nota justificativa — 10%.
Valia técnica da proposta — 30%:
Memória descritiva e justificativa — 70%;
Plano de trabalhos — 10%;
Plano de mão-de-obra — 10%;
Plano de equipamentos — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
DOM 1.177/08.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 4/ 0 3/ 2 0 0 8
Custo: 220 euros. Moeda: euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 1/ 0 3/ 2 0 0 8
Hora 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto é público só podendo nele intervir quem estiver devidamente credenciado.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  0 1/ 0 4/ 2 0 0 8
Hora 10:00. Local Edifício dos Paços do Concelho da Câmara Municipal de Beja.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
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VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Candidatado QREN Programa operacional Alentejo 207/213.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco da 
Cruz dos Santos.

2611080547 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial: 
Câmara Municipal de Braga.
Endereço postal: 
Praça do Município.
Localidade: 
Braga.
Código postal: 
4704-514.
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
Divisão de Património e Aprovisionamento.
Telefone: 
00351-253202863.
Correio electrónico: 
aprovisionamento@cm-braga.pt
Fax: 
00351-253272409.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Constituição de parceria público-privada para a construção, financiamento e 
conservação de equipamentos de interesse municipal.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 27.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Procedimento para a selecção de pessoa colectiva de direito privado para 
participar na constituição de sociedade comercial, capitais minoritariamente 
públicos, para a construção, financiamento e conservação de equipamentos de 
manifesto interesse municipal.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 93000000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
O prazo mínimo previsto para a duração da sociedade é de 25 anos.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critério: estrutura financeira da candidatura — ponderação: 40;
Critério: estrutura contratual da candidatura — ponderação: 40;
Critério: estrutura técnica da candidatura — ponderação: 15;
Critério: valor atribuído aos direitos de superfície — ponderação: 5.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 18/03/2008.
Hora: 15:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 19/03/2008.
Hora: 11:00.
Lugar: 
Câmara Municipal de Braga — Salão Nobre.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Soares Mesquita Machado.

2611080567 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Cascais.
Endereço postal:
Praça de 5 de Outubro, 9.
Localidade:
Cascais.
Código postal:
2745-501.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Divisão de Aprovisionamento — Secção de Compras
Praça de 5 de Outubro, 15
2745-501 Cascais.
Telefone:
214815103/213815124.
Correio electrónico:
dapr. dgf@gm-cascais.pt.
Fax:
214865977.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas 
repartições regionais ou locais.
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos:
Compra.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
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II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Fornecimento e montagem de sistemas de videovigilância baseados na trans-
missão de imagem (CCTV) com alarmes de intrusão e instalação de controlo 
de acesso a instalar nos edifícios municipais.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 32323500.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 25/03/2008.
Documentos a título oneroso
Sim.
Indicar preço: 68,00.
Divisa: EUR.
Condições e modo de pagamento:
O Processo de concurso pode ser consultado no local indicado em “Pontos de 
Contacto” das 9:00 às 13:00 e das 14:00 às 17:00 horas, ou adquirido das 9:00 às 
13:00 e das 14:00 às 16:00, desde a data de publicação deste anúncio no Diário 
da República e até ao dia e hora do acto público do concurso. 
Poderá ainda ser enviado por correio mediante pedido por escrito acompanhado 
de cheque.
O pagamento poderá ser efectuado em numerário ou cheque à ordem do «Tesou-
reiro do Município de Cascais».
Custo:   O valor atrás indicado inclui 21% de IVA.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 25/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 26/03/2008.
Hora: 09:30.
Lugar: Sala de reuniões do edifício municipal sito na Travessa da Conceição,  
6 em Cascais.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

14 de Janeiro de 2008. — O Vereador da Área Financeira, Pedro 
Caldeira Santos.

2611080396 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Cascais.
Endereço postal:
Praça de 5 de Outubro, 9.
Localidade:
Cascais.
Código postal:
2754-501.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Divisão de aprovisionamento, secção de compras.
Telefone:
214815107.
Fax:
214865977.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Faz-se saber que no âmbito do Concurso Público Internacional para a concessão 
de exploração do Aeródromo Municipal de Cascais e respectivo serviço público 
de apoio à aviação civil. Proc. C- 2237/2007, cujos anúncios de abertura foram 
publicados no Diário da República, 2.ª série n.º 211, de 2 de Novembro de 
2007, e no Jornal Ofi cial da União Europeia n.º 2007/S 207-251568 de 26 de 
Outubro de 2007, estão patentes para consulta na Divisão de Aprovisionamento, 
Secção de Compras, os esclarecimentos prestados pelo Júri do concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008

14 de Janeiro de 2008. — O Vereador da Área Financeira, Pedro 
Caldeira Santos.

2611080460 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Mira Presidente da Câmara Municipal de Mira

 Endereço Código postal
 Praça do Município 3070-304

 Localidade/Cidade País
 Mira Portugal

 Telefone Fax
 231480550 231458185

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obra.publica@cm-mira.pt www.cm-mira.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de Saneamento Casal Sobreito, Largo de Portomar.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Execução de Rede de Saneamento em tubo corrugado na zona gravitica e em pvc nos troços 
bombados ao longo de arruamentos existentes (Casal Sobreiro e Largo de Portomar) bem 
como duas estações elevatórias enterradas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Casal Sobreiro e Portomar, Mira.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Não aplicável.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
Não aplicável.
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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  1 2 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Orçamento da Câmara Municipal de Mira.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da Actividade de empreiteiro de obras 
públicas e comprovem cada uma das empresas os requisitos exigidos no artigo 67.º, do De-
creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes deverão ser titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras 
públicas emitido pelo IMOPPI com as seguintes autorizações: Certificado de classificação de 
empreiteiros de obras públicas com a 6.ª Subcategoria da 2.ª (Vias de Comunicação, Obras 
de urbanização) categoria, a qual tem que ser de classe que cubra o valor global da proposta 
e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme definido no Programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Conforme definido no Programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme definido no Programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Preço — 80 %
b) Qualidade técnica da proposta — 20 % subidivida nos seguintes critérios:
b1) Memória descritiva e justificativa do modo de execução das obras — 10 %;
b2) Programa de trabalhos — 5 %;
b3) Plano de pagamentos — 5 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
01/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 2 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 48,00 Moeda: euro

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora 17:00.
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir quaisquer pessoas, podendo apenas intervir representantes legais.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 10:00 Local Câmara Municipal de Mira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Maria 
Ribeiro Reigota.

2611080379 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Monção.
Endereço postal:
Largo de Camões, Monção.
Localidade:
Monção.
Código postal:
4950-444.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
A atenção de:
Divisão de Serviços Jurídicos e Económicos.
Telefone:
251649000.
Correio electrónico:
juridico@cm-moncao.pt.
Fax:
251649010.
Endereços Internet:
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.cm-moncao.pt.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Auroridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concessão da Exploração do Antigo Edifício do Estabelecimento Termal de 
Monção e Bar das Caldas.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviço: n.º 27.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Lugar das Caldas, freguesia e concelho de Monção.
Código NUTS: PT111.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
O concurso tem por objecto a celebração de contrato de concessão da exploração 
dos seguintes edifícios:

a) Antigo estabelecimento termal de Monção, sito no Parque das Caldas, em 
Monção, conjunto de edifício, que se desenvolve em 3 pisos, actualmente em 
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mau estado de conservação, pretendendo-se a sua remodelação, benefi ciação e 
adaptação a estabelecimento multifuncional, com o fornecimento pela entidade 
concedente do estudo prévio da remodelação do edifício, sendo permitida a ins-
talação de um Restaurante e/ou Estabelecimento de Bebidas, conforme previsto 
no Decreto-Lei n.º 197/2003, (CAE-REVISÃO 2.1), de 27 de Agosto, nos gru-
pos 553 e 554, com excepção de «cabarets, boîtes, dancings e estabelecimentos 
análogos»;
b) Edifício destinado a estabelecimento de restauração e/ou bebidas, pretenden-
do-se a construção de um edifício novo em substituição do existente denomina-
do «Bar das Caldas», o qual deverá cumprir a legislação aplicável a este tipo de 
estabelecimentos, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 55300000.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O presente concurso tem por objecto a celebração de contrato de concessão da 
exploração do edifício do antigo estabelecimento termal, com prévia remode-
lação, e da exploração de edifício destinado a estabelecimento de restauração 
e/ou bebidas no lugar do denominado “Bar das Caldas”, sendo o preço base para 
efeitos de concurso de € 150 000, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
Valor estimado, sem IVA: 150 000.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concessionário prestará caução, antes da data da assinatura do contrato de 
concessão, no montante de € 50 000 (cinquenta mil euros), válida por um perío-
do de 10 anos a contar da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A taxa pelo direito de exploração será paga em 240 mensalidades, dos 11.º aos 
30.º anos da concessão, em prestações mensais.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário
1 — Podem ser admitidos ao presente concurso as pessoas singulares, empresas 
ou grupos de empresas, que possuam capacidade técnica e fi nanceira para cum-
prir as condições estabelecidas para o efeito, não se encontrem abrangidos pelos 
condicionalismos descritos no artigo 33º do Decreto-Lei nº 197/99.
2 — É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concor-
rentes, o qual deverá respeitar o artº 26º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho, e demais legislação aplicável quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Para além dos documentos necessários para comprovação da situação jurídica e 
avaliação da capacidade económica, fi nanceira e técnica, as propostas dos con-
correntes deverão ser acompanhadas dos seguintes elementos:

1 — Declaração com indicação dos prazos:

a) De apresentação dos projectos, a submeter à aprovação da Câmara Muni-
cipal e demais entidades licenciadoras, da remodelação do edifício do antigo 
estabelecimento termal, bem como de construção do novo edifício do «Bar das 
Caldas»;
b) De conclusão das obras de remodelação e construção dos edifícios e entrada 
em funcionamento.

2 — Declaração com compromisso de aceitar as modifi cações que a Câmara 
Municipal, enquanto entidade licenciadora, entenda dever introduzir nos pro-
jectos das obras, melhoramentos e benefi ciações a realizar nos edifícios a con-
cessionar.
Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos: 

a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fi scal de 
contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado 
civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número 
de pessoa colectiva, sede, fi liais que interessem à execução do contrato, objecto 
social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes 
para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matricu-
lada e o seu número de matrícula nessa conservatória; 
b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I do programa 
de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Para a comprovação da capacidade económica e fi nanceira, devem ser apresen-
tados os seguintes documentos:

a) Exemplares de relatórios e contas respeitantes aos três últimos exercícios 
e, quando os concorrentes não revistam forma societária ou sejam sociedades 
cuja constituição e início de actividade haja ocorrido nos três anos anteriores ao 

anúncio de abertura do concurso, informações equivalentes onde se indiquem 
também as fontes de informação susceptíveis de inquirição no tocante à capaci-
dade fi nanceira de tais concorrentes;
b) Documento emitido pela repartição de fi nanças da área da sede ou domicílio do con-
corrente, comprovativo de que este não é devedor ao Estado de quaisquer contribui-
ções ou impostos ou de que o pagamento dos mesmos está formalmente assegurado;
c) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situação rela-
tivamente às contribuições para a segurança social em Portugal, ou no Estado 
de que é nacional ou onde se encontre estabelecido.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Para a comprovação das habilitações profi ssionais e capacidade técnica, devem 
ser apresentados os seguintes documentos:

a) Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos 
montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração do concorrente, nas 
seguintes áreas de actividade: estabelecimentos de restauração e/ou bebidas.
b) Indicação do pessoal técnico integrado ou não na empresa, bem como das 
suas habilitações literárias e profi ssionais, em especial dos afectos à prestação 
dos serviços objecto do procedimento.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justifi cáveis).

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 07/03/2008.
Hora: 16:15.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço 20:00.
Divisa: EUR.
Condições e modo de pagamento: mediante requerimento escrito à entidade 
referida em I.1 e o pagamento da importância referida, em dinheiro ou cheque.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 14/03/2008.
Hora: 16:15.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Até: 13/05/2008.
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 17/03/2008.
Hora: 16:15.
Lugar: Auditório da Casa do Curro, Praça de Deu-La-Deu, Monção.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Emílio 
Pedreira Moreira.

2611080455 

 CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Pombal Câmara Municipal de Pombal 

 Endereço Código postal
 Largo do Cardal 3100-440
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 Localidade/Cidade País
 Pombal Portugal

 Telefone Fax
 236210508 236210597

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dop@cm-pombal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção dos pavilhões gimnodesportivos (Meirinhas).

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Demolições e escavações diversas, pavimentos-base, revestimentos e acessórios, paredes 
e revestimentos, tectos, carpintarias interiores, serralharias, coberturas, diversos, arranjos 
exteriores, rede de abastecimento de água, rede de rega, rede de drenagem de águas residuais 
e ventilação secundária, rede de drenagem de águas pluviais, equipamento sanitário, segurança 
contra incêndios, instalações eléctricas, redes de telecomunicações, protecção contra o risco 
de incêndio e intrusão e sistema de som.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Meirinhas.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 1. 2 2. 2 5- 9  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 6 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços e a modalidade de pagamento é por autos de medição 
mensais.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes é feita nos termos previstos 
no ponto 19.3 do programa de concurso.

A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes é feita nos termos previstos no ponto 
19.4 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Alvará de construção de empreiteiro de obras públicas contendo:
a) A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios de construção 
tradicional na 1.ª categoria, em classe correspondente ao valor da proposta;
b) As 2.ª, 3.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria e as 1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias 
da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documentos previstos no ponto 15.6 do programa de concurso, consoante os casos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos previstos no ponto 15.7 do programa de concurso, consoante os casos.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço total — 70%;
Valia técnica da proposta — 30%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 05/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 2 4 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 90,00 euros mais IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque emitido a favor do Município de Pombal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 17:30.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Qualquer interessado poderá assistir ao acto público, só podendo intervir os concorrentes ou 
seus representantes devidamente credenciados para o efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 15:00. Local Sala anexa ao Salão Nobre, no Edifício dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor estimado — 2 497 597,30 euros.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Narciso Fer-
reira Mota.

2611080494 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Santarém — Câmara Municipal.
Endereço postal: 
Praça do Município.
Localidade:
Santarém.
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Código postal:
2005-245.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
243304200.
À atenção de: 
Secção de Expediente e Arquivo.
Telefone:
243304200.
Correio electrónico:
aguas.santarem@cm-santarem.pt
Fax:
243304244.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Procedimento para selecção de um parceiro privado para participar na empresa 
A. S. — Empresa das Águas de Santarém, EM, S. A.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 27.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Município de Santarém.
Código NUTS: PT185.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
O procedimento tem por objecto a selecção de um parceiro privado (empresa 
ou agrupamento de empresas, tal como definidos no ponto 3 do «Programa de 
Concurso») para participar na A. S. — Empresa das Águas de Santarém  EM, 
S. A., adquirindo uma participação de 49% do capital social da A. S. — Em-
presa das Águas de Santarém, EM, S. A., empresa que prossegue o seguinte 
objecto (artigo 3.º dos respectivos estatutos): «A empresa tem por objecto a 
gestão e exploração dos sistemas públicos de captação e distribuição de água e 
de drenagem e tratamento de todo tipo de águas residuais na área do concelho 
de Santarém. Acessoriamente, a empresa poderá também desenvolver outras 
actividades conexas com o seu objecto principal» (cf. artigo 3.º dos estatutos 
da A.S. — Empresa das Águas de Santarém, EM, S. A.)
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 65100000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só serão admitidos a concurso os candidatos que preencham os requisitos 
estabelecidos no programa do presente concurso, designadamente, no res-
pectivo ponto 3. O programa do concurso faz parte integrante do processo 
do concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critério: tarifa média — ponderação: 50;
Critério: adequação do plano de investimentos proposto — ponderação: 20;

Critério: qualidade da proposta do concorrente — ponderação: 10;
Critério: estudo econ. financeiro projecto período 30 anos — ponderação: 
10; 
Critério: proposta de acordo parassocial — ponderação: 5;
Critério: declarações compromisso garantia dos investimentos — ponderação: 
5.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-
cumentos:
Data: 07/03/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 5000.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Desde que o solicitem por escrito, serão entregues aos concorrentes, nos Ser-
viços da Câmara Municipal de Santarém, cópias do programa do concurso e 
do caderno de encargos, no prazo de quatro dias subsequentes à recepção do 
pedido, que deverá também ser apresentado nos referidos serviços, pelo valor 
acima referido acrescido de IVA à taxa legal em vigor; pagamento a efectuar 
em dinheiro ou cheque à ordem da Câmara Municipal de Santarém.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 11/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 181 (a contar da data limite para a recepção das propos-
tas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 12/03/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
Salão Nobre da Câmara Municipal de Santarém.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a inter-
posição de recursos:
Designação oficial:
Divisão de Assuntos Jurídicos e Notariado.
Endereço postal:
Praça do Município.
Localidade:
Santarém.
Código postal:
2005-245.
País: 
Portugal.
Telefone:
243304266.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Maria Moita Flores.

2611080591 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SEIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial: 
Câmara Municipal de Seia.
Endereço postal: 
Largo do Dr. Borges Pires.
Localidade: 
Seia.
Código postal: 
6270-494.
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
Câmara Municipal de Seia.
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À atenção de: 
Departamento de Administração e Finanças.
Telefone: 
238310230.
Correio electrónico: 
cm-seia@cm-seia.pt
Fax: 
238310244.
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante: 
www.cm-seia.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de construção do Centro Escolar de Seia.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Seia.
Código NUTS: PT167.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Os trabalhos a realizar consistem resumidamente nas seguintes actividades: 
Arquitectura; arquitectura paisagista; estrutura; redes de águas, esgotos e incên-
dios; infra-estruturas urbanas; movimentos de terra; sinalização de emergência; 
equipamentos eléctricos e telefónicos; sistema de climatização; mobiliário; 
cozinha e equipamento informático.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45000000.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Valor estimado, sem IVA: 3 178 667,86.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 14 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará caução de valor 
correspondente a 5% do preço total da adjudicação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 59/99, de 2 Março. 
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada é por série de preços, nos termos da alínea b) do artigo 8.º e 
do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, com a redacção dada 
pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro. 
A modalidade de pagamento será através de autos de medição em função dos 
trabalhos executados.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
Podem concorrer empresas ou grupo de empresas que declarem a intenção 
de se constituírem juridicamente numa entidade ou em consórcio externo, em 
regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato, 
observando-se no entanto que uma das empresas deverá ter obrigatoriamente 
alvará da classe correspondente ao valor total da empreitada.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só podem ser admitidos a concurso:
a) Os titulares de certificados de classificação de empreiteiro de obras públicas 
emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do 
Imobiliário (IMOPPI), contendo as seguintes autorizações:
a) 1 ª e 4 ª Subcategoria (Edifícios e património construído) da 1.ª categoria, 
da classe correspondente ao valor global dos trabalhos.
b) 10 ª subcategoria da 4.ª categoria (Instalações eléctricas e mecânicas), da 
classe correspondente ao valor dos trabalhos especializados que lhe dizem 
respeito.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso 
tenha sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabili-
dades da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente 
emitido pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou na 
qual se situe o seu estabelecimento principal;
b) Cópia das três últimas declarações periódicas de rendimentos para efeitos 
de IRS ou IRC, na qual se contenha o carimbo de «recibo», incluindo as res-
pectivas demonstrações de resultados e, se for o caso, documento equivalente 
apresentado para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de inicio de actividade, 
a empresa deve apresentar cópia autenticada da respectiva declaração.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa 
e dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:
Director técnico da empreitada;
Representante permanente do empreiteiro na obra;
b) Lista das obras da natureza da obra posta a concurso, dos últimos cinco anos 
acompanhada de certificados de boa execução; os certificados devem referir o 
montante, data e local de execução das obras e se as mesmas foram executadas 
de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;
c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o 
equipamento e a ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado, 
ou sob qualquer outra forma;
d) Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione os téc-
nicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar 
à obra, para além dos indicados na alínea a). 

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critério: preço — ponderação: 50;
Critério: valia técnica da proposta — ponderação: 30;
Critério: prazo de execução — ponderação: 20.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-
cumentos:
Data: 25/02/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 250.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Cheque ou cobrança postal.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 03/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 04/03/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Seia.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
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O acto do concurso é público, podendo assistir ao acto todas as pessoas inte-
ressadas e intervir as devidamente credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 15/01/2008.

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Eduardo 
Mendes Brito.

2611080727 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAROUCA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Tarouca Presidente da Câmara Municipal 
  de Tarouca 

 Endereço Código postal
 Avenida do Dr. Alexandre Taveira  3610-128
 Cardoso

 Localidade/Cidade País
 Tarouca Portugal

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 5 dias a contar da sua publicação no Diário da República

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Aditamento ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 18 de Dezembro 
de 2007, em virtude de alteração superveniente ao projecto de arquitectura. O preço base é 
alterado para 1 445 120,29 euros. Prorrogado o prazo de apresentação de propostas por mais 
15 dias a contar da data da publicação do respectivo aviso. As peças desenhadas e mapa de 
quantidades foram juntos ao processo de concurso.

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Mário Caetano 
Teixeira Ferreira.

2611080637 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Vila do Conde.
Endereço postal:
Rua da Igreja.
Localidade:
Vila do Conde.
Código postal:
4480 754.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Departamento Administrativo Geral e Financeiro.
À atenção de:
Dr. Nuno Castro.

Telefone:
252248400.
Fax:
252641853.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Locação operacional de 74 equipamentos multifunções de impressão pelo 
prazo de 48 meses.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 7.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Instalações municipais.
Código NUTS: PT114
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Locação operacional de 74 equipamentos multifunções de impressão pelo 
prazo de 48 meses.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 72000000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Valor estimado, sem IVA: 206 400,00.
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 48  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Caução no valor de 5% do montante total dos serviços prestados com a 
exclusão do IVA.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissionais 
do pessoal responsável pela execução do serviço:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critério: preço — ponderação: 50;
Critério: Adequação técnica da proposta e prazo de entrega — ponderação: 20;
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Critério: valor de cópia extra (preto/branco e a cores) — ponderação: 10;
Critério: experiência/referências em projectos similares — ponderação: 5;
Critério: gestão do projecto/serviços de implementação — ponderação: 5;
Critério: garantias e manutenção — ponderação: 5;
Critério: qualidade de serviço — ponderação: 5.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-
cumentos:
Data: 14/02/2008.
Hora: 16:30.
Documentos a título oneroso:
Não.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 15/02/2008.
Hora: 16:30.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 18/02/2008.
Hora: 11:00.
Lugar: 
Salão Nobre dos Paços do Concelho.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Representantes dos concorrentes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Mário Al-
meida.

2611080535 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Vila Nova de Famalicão Vereador do Departamento de Obras 
  Municipais

 Endereço Código postal
 Praça de Álvaro Marques 4764-502 

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252323751 

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 camaramunicipal@cm-vnfamalicao.pt www.cm-vnfamalicao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Jardim-de-Infância de Telhado.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada consiste em movimento de terras, estruturas de betão armado, alvenarias, 
rebocos, revestimentos, rede de águas, saneamento, pluviais, gás, electricidade, ventilação 
e aquecimento.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Telhado.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra, sendo o valor base para efeito de concurso de 
384 151,22 euros, IVA não incluído.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 6 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigida a prestação de caução provisória, o concorrente a quem for adjudicada a emprei-
tada prestará uma caução de valor correspondente a 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços e será financiada pela dotação do Departamento de Obras 
Municipais do Município de Vila Nova de Famalicão. Os pagamentos serão efectuados por 
autos de medição mensais.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Caso a adjudicação da empreitada seja feita a um agrupamento de empresas, estas associar -se-
-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de única entidade ou 
em consórcio externo em regime de responsabilidade solidária tendo em vista a celebração 
do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Serão admitidos os concorrentes titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto de 
Construção e do Imobiliário, I. P., detentores da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria valor total 
da proposta, 4.ª, 5.ª, 6.ª e 7.ª subcategorias da 1.ª categoria e 1.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª 
categoria, da classe correspondente ao valor dos trabalhos a realizar, de acordo com as Portarias 
n.os 17/2004 e 19/2004, de 10 de Janeiro.
Serão ainda admitidos os concorrentes que satisfaçam as condições referidas nas alíneas b) e 
c) do n.º 6.1 do programa de concurso.
Na avaliação da capacidade económica e financeira, deverão os concorrentes satisfazer o 
estabelecido no ponto 19.3 do programa de concurso.
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes será adoptado o estabelecido no ponto 
19.4 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas a) e b) do ponto 15.1 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documentos indicados nas alíneas c) e d) do ponto 15.1 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas e) a h) do ponto 15.1 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço (60%);
Valia técnica da proposta (40%).

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 2 2 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 250,00 euros (IVA incluído) em suporte de papel. 50,00 euros (IVA incluído) somente 
em suporte informático. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
O pagamento deve ser efectuado em cheque cruzado passado à ordem do tesoureiro do mu-
nicípio de Vila Nova de Famalicão. A data de emissão do cheque deverá coincidir com a data 
da sua entrega ou de um dos três dias anteriores.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 5 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 12:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 7 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas e intervir as que para o efeito 
estiverem devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 10:00. Local Auditório da Biblioteca Municipal Camilo Castelo Branco.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Informa-se que a secretaria onde podem ser obtidas quaisquer informações funciona de 
segunda-feira a quinta-feira das 9 às 18 horas e sexta-feira das 9 às 12 horas.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Chefe de Divisão de Edifícios e 
  Equipamentos Sociais 

 Endereço Código postal
 Avenida de 25 de Abril, 622 4760-101 

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589 

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Chefe de Divisão de Edifícios e 
  Equipamentos Sociais 

 Endereço Código postal
 Avenida de 25 de Abril, 622 4760-101 

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589 

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt 

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Vereador do Departamento de Obras 
  Municipais

 Endereço Código postal
 Avenida de 25 de Abril, 622 4760-101 

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589 

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt 

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo B. 
A. Costa.

2611080497 

 ENTIDADES PARTICULARES

ÁGUAS DO AVE, S. A.
ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Águas do Ave, S. A.

 Endereço Código postal
 Edifício de D. Afonso Henriques,  4810-525
 Avenida de São Gonçalo, 682

 Localidade/Cidade País
 Guimarães Portugal

 Telefone Fax
 253520770 253520779

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@aguasdoave.pt www.aguasdoave.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Realização, seja por que meio for, de actividades de construção ou de engenharia 
civil, referidas no anexo XI da Directiva 93/38 □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Nome dado ao contrato pela entidade adjudicante
AR 33.0.07 — Empreitada de execução emissário do Ave (continuação) e de Brito.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Interceptores de Ave (duplicação e prolongamento) e Brito.
Movimento de terras, abertura e fecho de vala, fornecimento e instalação de tubagem, cons-
trução de câmaras de visita, travessias de linhas de água em sifão invertido e execução de 
trabalhos de construção civil diversos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho de Guimarães.

Código NUTS
PT113 CONTINENTE NORTE — AVE.
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II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 4. 1 1- 6  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 3. 2 4. 2 3- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
Um lote □ Vários lotes □ Todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.11) Existe alguma derrogação à utilização de especificações europeias?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, assinalar nos espaços correspondentes do anexo C

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Extensão de cerca de 4475 m de interceptor, com 500 e 630 mm, extensão de cerca de 3078 m de 
interceptor, com 800 mm, extensão de cerca de 2819 m de interceptor, com  200 e 250 mm. 
O preço base do concurso, com exclusão do imposto sobre o valor acrescentado, é de 
2 400 000,00 euros com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  4 5 6 a partir da data da consignação (para 
obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a prestar pelo adjudicatário é de 5% do preço total do respectivo contrato, e para 
reforço da garantia será descontada a quantia de 5% em todos os pagamentos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada será executada em regime misto: série de preços  para as obras de construção 
civil e para o fornecimento e montagem de equipamento e por preço global para as instalações 
eléctricas, automação e instrumentação.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que declarem 
a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade, agrupamento comple-
mentar de empresas, agrupamento europeu de interesse económico ou consórcio externo, 
em qualquer dos casos em regime de responsabilidade solidária passiva dos consorciados, 
agrupados ou accionistas, entre si e com o consórcio, agrupamento ou sociedade tendo em 
vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do pres-
tador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade eco-
nómica, financeira e técnica mínima exigida
Para cada uma das propostas a apresentar — relativa a cada um dos lotes ou a todos — só 
serão admitidos concorrentes, que, à data da entrega da proposta satisfaçam, as condições de 
idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e dispostas no 
ponto 15 do programa de concurso, cumulativamente com as seguintes condições:
a) Quanto aos titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto dos Mercados de 
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), os que apresentem e, se for o caso, 
declaração que mencione os subempreiteiros com indicação das respectivas autorizações, a 
seguinte habilitação:
i) Da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor global da pro-
posta;
ii) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria e da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite, na proposta;
iii) Da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite, na proposta;
iv) Da 8.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite, na proposta.
v) Da 15.ª subcategoria da 4.ª categoria e da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite, na proposta.
vi) Da 1.ª subcategoria da 4.ª categoria e da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite, na proposta.

b) Quanto aos não titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, os que:
b1) Apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado 
à obra posta a concurso, que indique os elementos de referência relativos à idoneidade, à 
capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição 
e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas 
no n.º 1 do anexo I do programa de concurso e, se for o caso, declaração que mencione os 
subempreiteiros com indicação das respectivas autorizações;
b2) Não apresentando certificado referido na alínea anterior apresentem os documentos 
referidos no ponto 15.1 e 15.3 daquele programa relativos à comprovação da sua idoneidade, 
capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso;
c) Os concorrentes abrangidos nos termos da alínea b2) e os concorrentes que se encontrem na 
situação prevista no artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, deverão comprovar 
a sua capacidade económica e financeira com base no quadro de referência constante da Portaria 

em vigor, à data da entrega das propostas, publicada ao abrigo do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 61/99, de 2 de Março, sendo excluídos os concorrentes que não apresentem no mínimo e 
cumulativamente, os valores dos quartis inferiores previstos na referida Portaria, em qualquer 
das situações indicadas no ponto 19 — Qualificação dos concorrentes do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no ponto n.º 15 — Documentos 
de habilitação dos concorrentes do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no ponto n.º 15 — Documentos 
de habilitação dos concorrentes do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Para cada uma das propostas a apresentar, os concorrentes deverão apresentar os documen-
tos exigidos no ponto n.º 15 — Documentos de habilitação dos concorrentes e no ponto 
n.º 19 — Qualificação dos concorrentes, do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠ Concurso limitado □ Processo por negociação □
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-
tância) ⊠
1) Preço global da empreitada — 50 %;
2) Valia técnica da proposta — 35 %;
3) Garantia de cumprimento de prazo de execução — 15 %.

Por ordem decrescente de importância
NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
AR 33.0.07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 8/ 0 2/ 2 0 0 8.
Custo: 1000,00 euros acrescidos do IVA, à taxa em vigor. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Dinheiro ou cheque, a favor da entidade adjudicante, no momento da entrega.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 7/ 0 4/ 2 0 0 8
Hora 18:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todos os interessados, mas só podem intervir no mesmo os 
que para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, num máximo de 
duas pessoas por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  0 8/ 0 4/ 2 0 0 8
Hora 10:00. Local Sede da Águas do Ave, S. A., Edifício de D. Afonso Henriques, 
Avenida de São Gonçalo, 682, 4.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Fundo de Coesão.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Não se admitem variantes ao projecto.
O prazo de execução desde a data de consignação é de 456 dias.
Existência de prazos parciais vinculativos para a execução das travessias

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 1 4/ 0 1/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

14 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Paulo Jorge Barroso 
de Queirós.

2611080536 
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 ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Águas do Ave, S. A.

 Endereço Código postal
 Edifício de D. Afonso Henriques,  4810-525
 Avenida de São Gonçalo, 682

 Localidade/Cidade País
 Guimarães Portugal

 Telefone Fax
 253520770 253520779

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@aguasdoave.pt www.aguasdoave.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Realização, seja por que meio for, de actividades de construção ou de engenharia 
civil, referidas no anexo XI da Directiva 93/38 □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Nome dado ao contrato pela entidade adjudicante
AA 15.0.07 — Empreitada de substituição da conduta adutora principal do sistema de abas-
tecimento de água das Andorinhas e acesso à ETA das Andorinhas.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Os trabalhos de substituição da conduta adutora incluem, o fornecimento e instalação de 
condutas e acessórios de percurso, abertura e tapamento de valas, reposição de pavimentos, 
execução de caixas em betão armado para instalação de equipamentos e instalação de equi-
pamentos electromecânicos, eléctricos e automação. Os trabalhos de acesso à ETA incluem 
movimento de terras, execução de drenagem de plataforma, base de pavimento, pavimentação 
e sinalização.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho de Povoa de Lanhoso.

Código NUTS
PT113 CONTINENTE NORTE — AVE.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 1 3. 0 0- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 3. 3 1. 2 0- 6  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
Um lote □ Vários lotes □ Todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.11) Existe alguma derrogação à utilização de especificações europeias?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, assinalar nos espaços correspondentes do anexo C

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O objecto da empreitada na vertente de substituição da conduta adutora inclui a execução 
das obras de construção civil, fornecimento e montagem de tubagem em ferro fundido dúctil 
de diâmetros 350 mm (L=6809m), 250 mm (L=2910m), 200 mm (L=65m), e instalação de 

conduta em PEAD com soldadura topo a topo de diâmetro 315 mm (L=809m), execução 
de caixas em betão armado, fornecimento e instalação de equipamento electromecânico e 
instalações eléctricas. Na vertente de construção do acesso à ETA incluem-se trabalhos de 
movimentação de terras, drenagem de plataforma e construção de passagens hidráulicas, 
pavimentação e equipamentos e sinalização de segurança.
O preço base do concurso, com exclusão do imposto sobre o valor acrescentado, é de 
2 200 000,00 euros com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  2 7 0 a partir da data da consignação (para 
obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a prestar pelo adjudicatário é de 5% do preço total do respectivo contrato, e para 
reforço da garantia será descontada a quantia de 5% em todos os pagamentos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada será executada em regime misto: série de preços  para as obras de construção 
civil e para o fornecimento e montagem de equipamento e por preço global para as instalações 
eléctricas, automação e instrumentação.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que declarem 
a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade, agrupamento comple-
mentar de empresas, agrupamento europeu de interesse económico ou consórcio externo, 
em qualquer dos casos em regime de responsabilidade solidária passiva dos consorciados, 
agrupados ou accionistas, entre si e com o consórcio, agrupamento ou sociedade tendo em 
vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do pres-
tador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade eco-
nómica, financeira e técnica mínima exigida
Para cada uma das propostas a apresentar — relativa a cada um dos lotes ou a todos — só 
serão admitidos concorrentes, que, à data da entrega da proposta satisfaçam, as condições de 
idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e dispostas no 
ponto 15 do programa de concurso, cumulativamente com as seguintes condições:
a) Quanto aos titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto dos Mercados de 
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), os que apresentem e, se for o caso, 
declaração que mencione os subempreiteiros com indicação das respectivas autorizações, a 
seguinte habilitação:
i) Da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor global da pro-
posta;
ii) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite;
iii) Da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite;
iv) Das 1.ª, 7.ª e 15.ª subcategorias da 4.ª categoria, das classes correspondentes ao valor dos 
trabalhos especializados que lhes respeitem.
b) Quanto aos não titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, os que:
b1) Apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado 
à obra posta a concurso, que indique os elementos de referência relativos à idoneidade, à 
capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição 
e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas 
no n.º 1 do anexo I do programa de concurso e, se for o caso, declaração que mencione os 
subempreiteiros com indicação das respectivas autorizações;
b2) não apresentando certificado referido na alínea anterior apresentem os documentos referidos 
no ponto 15.1 e 15.3 daquele programa relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade 
financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso;
c) Os concorrentes abrangidos nos termos da alínea b2) e os concorrentes que se encontrem 
na situação prevista no artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, deverão 
comprovar a sua capacidade económica e financeira com base no quadro de referência constante 
da Portaria em vigor, à data da entrega das propostas, publicada ao abrigo do artigo 8.º do 
Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, sendo excluídos os concorrentes que não apresentem 
no mínimo e cumulativamente, os valores dos quartis inferiores previstos na referida Porta-
ria, em qualquer das situações indicadas no ponto 19 — Qualificação dos concorrentes do 
programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no ponto n.º 15 — Documentos 
de habilitação dos concorrentes do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no ponto n.º 15 — Documentos 
de habilitação dos concorrentes do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Para cada uma das propostas a apresentar, os concorrentes deverão apresentar os documen-
tos exigidos no ponto n.º 15 — Documentos de habilitação dos concorrentes e no ponto 
n.º 19 — Qualificação dos concorrentes, do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠ Concurso limitado □ Processo por negociação □
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-
tância) ⊠
1) Preço global da empreitada — 50 %;
2) Valia técnica da proposta — 35 %;
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3) Garantia de cumprimento de prazo de execução — 15 %.

Por ordem decrescente de importância
NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
AA 15.0.07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 9/ 0 2/ 2 0 0 8.
Custo: 700,00 euros acrescidos do IVA, à taxa em vigor. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Dinheiro ou cheque, a favor da entidade adjudicante, no momento da entrega.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 0/ 0 4/ 2 0 0 8
Hora 18:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todos os interessados, mas só podem intervir no mesmo os 
que para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, num máximo de 
duas pessoas por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 1/ 0 4/ 2 0 0 8
Hora 10:00. Local Sede da Águas do Ave, S. A., Edifício de D. Afonso Henriques, 
Avenida de São Gonçalo, 682, 4.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Fundo de Coesão.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Não se admitem variantes ao projecto.
O prazo de execução desde a data de consignação é de 365 dias.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 1 4/ 0 1/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

14 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Paulo Jorge Barroso 
de Queirós.

2611080449 

 EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
E INFRA-ESTRUTURAS DE ALQUEVA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial: 
EDIA – Empresa Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.
Endereço postal: 
Rua de Zeca Afonso, 2, Beja.
Localidade: 
Beja.
Código postal: 
7800-522.
País: 
Portugal.
À atenção de: 
D. I. P. E.
Telefone: 
284315100.

Fax: 
284315101.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I.
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II.
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro.
Sector empresarial do Estado.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de construção do 2.º troço do Adutor Pisão-Roxo (Ferreira-Pene-
drão) do Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Execução.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
O 2.º troço do Adutor Pisão-Roxo (Ferreira-Penedrão) localizado nos conce-
lhos de Beja e Ferreira do Alentejo, do distrito de Beja, desenvolve-se numa 
extensão total de cerca de 8 km, dos quais 2,5 km em canal trapezoidal e 
5,5 km em conduta.
O troço em canal trapezoidal com uma secção de 2 m de largura da soleira, 
taludes a 1:1,3 (V:H) e 1,9 m de altura, dispõe, como órgãos de exploração e 
segurança, de uma tomada de água, de uma estrutura de regulação e seccio-
namento, de um descarregador de emergência, de uma descarga de fundo e de 
quatro rampas de salvamento e acesso. 
O troço em conduta é constituído por uma linha de tubagem pré-fabricada 
em betão com alma de aço DN 2.550 e será equipado com três descargas de 
fundo, 4 estruturas de arejamento e 5 entradas de homem.
O caminho de serviço do canal e da conduta gravítica terá uma faixa de roda-
gem com 3,50 m de largura, ladeado por bermas de 0,50 m ou de 0,75 m, sendo 
o pavimento da faixa de rodagem constituído por camada de solo estabilizada, 
com 0,15 m de espessura e revestimento superficial do tipo SAMI com betume 
modificado com borracha. 
Sobre o canal trapezoidal serão construídas quatro passagens superiores, para 
restabelecimento da rede viária existente. 
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45247000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Sim.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Valor estimado, sem IVA: 16 000 000,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
5% do valor da proposta de preço da empreitada, antes da celebração do 
contrato. As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em 
títulos emitidos ou garantidos pelo estado, ou mediante garantia bancária ou 
seguro-caução.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada objecto deste concurso é por série de preços unitários, incluindo 
também alguns trabalhos por preço global. O financiamento será assegurado por 
fundos públicos e comunitários. Os pagamentos serão efectuados em função 
dos valores das situações mensais dos trabalhos.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre 
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que as empre-
sas do agrupamento possuam, no seu conjunto, as condições legais relativas 
ao exercício da actividade de empreiteiro de obras públicas e comprovem 
os requisitos exigidos no programa de concurso. No caso da adjudicação de 
empreitada, as empresas do agrupamento associar-se-ão obrigatoriamente, antes 
da celebração do contrato, em regime de responsabilidade solidária.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Titulares de alvará de construção (ou cópia simples mesmo) emitido pelo Ins-
tituto de Construção e do Imobiliário INCI, contendo as autorizações referidas 
no n.º 6.2 do programa de concuso e, se for o caso, declaração que mencione 
os subempreiteiros.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes devem apresentar documentos que comprovem a sua idonei-
dade, capacidade financeira e económica.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes terão de apresentar documentação, designadamente a prevista na 
alínea n) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, que 
permita comprovar que possuem experiência, nos últimos cinco anos, na execução 
de trabalhos de natureza e características equivalentes aos trabalhos que são objecto 
do presente concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
1/2008.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:
Data: 06/04/2008.
Hora: 18:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 850,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Em dinheiro ou em cheque traçado emitido à ordem da EDIA — Empresa de 
Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., no valor de 750 euros, 
ao qual acresce o IVA à taxa de 21%,
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 12/05/2008.
Hora: 18:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 13/05/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: 
Rua de Zeca Afonso, 2, Beja.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Podem assistir todos os interessados e intervir as pessoas devidamente creden-
ciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
FEDER.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação oficial: 
EDIA — Empresa Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.
Endereço postal: 
Instalações da EDIA, S. A., junto à Barragem de Pedrógão, Apartado 126, 
Moura.

Localidade: 
Moura.
Código postal: 
7860-999.
País: 
Portugal.
À atenção de: 
D. I. P. E.
Telefone:
284450500.
Fax:
284450519.

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação oficial: 
EDIA — Empresa Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.
Endereço postal: 
Instalações da EDIA, S. A., junto à Barragem de Pedrógão, Apartado 126, 
Moura.
Localidade: 
Moura.
Código postal: 
7860-999.
País: 
Portugal.
À atenção de: 
D. I. P. E.
Telefone:
284450500.
Fax:
284450519.

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação oficial: 
EDIA — Empresa Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.
Endereço postal: 
Rua de Zeca Afonso, 2, Beja.
Localidade: 
Beja.
Código postal: 
7800-522.
País: 
Portugal.
À atenção de: 
G. A. J.
Telefone:
284315100.
Fax:
284315101.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Henrique Troncho.

2611080532 

 EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial: 
EP — Estradas de Portugal, S. A.
Endereço postal: 
Praça da Portagem.
Localidade: 
Almada.
Código postal: 
2809-013.
País: 
Portugal.
Pontos de contacto: 
Gabinete Administrativo, piso 3, sala 2355.
À atenção de: 
Sector de Concursos.
Telefone: 
212879646.
Correio electrónico: 
ga.concursos@estradasdeportugal.pt
Fax: 
212950094.
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante: 
www.estradasdeportugal.pt
Endereço do perfil de adquirente: 
https://www.portaldeempreitadas.pt
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Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
Outro especificação: 
Infra-estruturas rodoviárias.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
EN 114 – Ponte do Barbancho sobre a ribeira das Alcobertas ao quilómetro 
65+960.
«Prestação de serviços para o controlo da qualidade.»
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 12.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Santarém.
Código NUTS: PT185.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
EN 114 – Ponte do Barbancho sobre a ribeira das Alcobertas ao quilómetro 
65+960.
«Prestação de serviços para o controlo da qualidade.»
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74323000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 210 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O concorrente a quem for adjudicada a prestação de serviços deverá:
Prestar uma caução de 5% do valor total da adjudicação. 
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
O financiamento será suportado por receitas próprias da EP, nos termos do ar-
tigo 13.º do Decreto-Lei n.º 374/2007, de 7 de Novembro, estando a respectiva 
empreitada incluída no Plano de Investimentos.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
Podem concorrer empresas ou grupos de empresa, sem que entre eles exista 
qualquer vínculo, mas no caso de adjudicação da prestação de serviços estas 
associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade 
de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, agrupamento 
complementar de empresas ou agrupamento europeu de interesse económico.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
A equipa mínima de controlo da qualidade será constituída por três pessoas 
para a duração total da empreitada, nomeadamente, um chefe de laboratório, um 
operador de laboratório e um administrativo/informático. O chefe de laboratório 
estará afecto à obra 50% e os restantes elementos estarão afectos a 100%.
Esta equipa será supervisionada por um coordenador, com licenciatura adequa-
da, que lhe dispensará 10% (aproximadamente 4 h/semana) do seu tempo.

O coordenador e o chefe de laboratório deverão ter no seu curriculum vitae, 
cinco anos de experiência em obras de arte de idêntica natureza das que se 
refere esta prestação de serviços, com experiência comprovada na área de 
controlo da qualidade.
O operador de laboratório deverá ter no seu curriculum vitae, pelo menos 
dois anos de experiência em obras rodoviárias, com experiência comprovada 
na área de controlo da qualidade
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos do programa de 
concurso, que permitam avaliar a capacidade financeira para a prestação de 
serviços posta a concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos no programa de 
concurso, que permitam avaliar a sua capacidade técnica para a prestação de 
serviços posta a concurso.
Cada elemento integrante da equipa técnica proposta a concurso deve apresentar 
declaração de acordo com o modelo tipo, anexo ao programa de concurso, bem 
como os respectivos curriculum vitae.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Preço mais baixo.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público n.º 07/2008/PSE/DEMP5.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares ou memória descritiva:
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 10.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
O preço indicado corresponde à versão em suporte papel, e poderá ser pago 
em dinheiro, ou cheque visado passado a favor da EP — Estradas de Portu-
gal, S. A.
O processo patenteado encontra-se também disponível em versão electrónica 
em suporte CD/DVD com o custo de 10,00 euros, ou para download através 
do site https://www.portaldeempreitadas.pt, com o custo de 10,00 euros, cujos 
pagamentos poderão ser efectuados de harmonia com as instruções constantes 
desse site da internet.
Aos preços indicados acresce o IVA à taxa de 21%.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 07/03/2008.
Hora: 15:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 10/03/2008.
Lugar: 
Sede da EP — Estradas de Portugal, S. A. — Auditório do Edifício 2, 4.º piso, 
Praça da Portagem, 2809-013 Almada.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele 
só poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes 
para esse efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 15/01/2008.

15 de Janeiro de 2008. — O Conselho de Administração: Eduardo 
Andrade Gomes — Rui Nelson Dinis.

2611080710 
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 EPAL — EMPRESA PORTUGUESA DAS ÁGUAS LIVRES, S. A.
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 EPAL — Empresa Portuguesa  DPO — Direcção de Projectos e Obras 
 das Águas Livres, S. A.

 Endereço Código postal
 Avenida da Liberdade, 24, 4.º 1250-144

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 213251000 213251149

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  www.epal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de recuperação estrutural das 2 células da cisterna antiga de água tratada da 
ETA da Asseiceira.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Pretende-se que a intervenção a concretizar nas 2 células da cisterna antiga de água tratada 
contemple a protecção estrutural do reservatório e, consequentemente, prolongue a vida útil 
desta infra-estrutura.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Asseiceira — Tomar.

Código NUTS
PT16C CONTINENTE CENTRO — MEDIO TEJO.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  5 0. 5 1. 4 2. 0 0- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 6. 1 4. 2 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Os trabalhos consistem no tratamento e protecção estrutural no interior do reservatório com 
recurso à aplicação de revestimentos adequados para o contacto com água potável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 8 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para o exacto e pontual cumprimento das obrigações que assume, o adjudicatário prestará 
uma caução de 5% do preço total da adjudicação, em conformidade com o estabelecido no 
programa de concurso e caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os trabalhos objecto da empreitada serão efectuados em regime de preço global. Os pagamentos 
ao empreiteiro dos trabalhos incluídos no contrato, far-se-ão por medição, com observância do 
disposto nos artigos 202.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de, em regime 
de responsabilidade solidária, se constituírem em consórcio externo ou ACE — agrupamento 
complementar de empresas, neste último caso a constituição do ACE terá de encontrar-se 
autorizada pelo Registo Nacional de Pessoas Colectivas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta satisfaçam as condições de 
idoneidade prevista no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, cumulativamente 
com as seguintes condições:
a) Quanto aos titulares de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares 
e do Imobiliário (IMOPPI, ora INCI, I.P.), os que apresentem a 5.ª subcategoria da 1.ª categoria e da 
classe que cubra o valor global da proposta; a 5.ª subcategoria da 5.ª categoria e 11.ª subcategoria 
da 5.ª categoria, respectivamente, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite, 
caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no ponto 6.4 do programa de concurso.
b) Quanto aos não titulares de alvarás de construção emitido pelo IMOPPI, ora INCI, I. P., os 
que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado 
à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 
do Anexo I do Programa de Concurso, o qual indicará os elementos de referência relativos à 
idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitam aquela 
inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
c) Quanto aos não titulares de alvarás de construção emitido pelo IMOPPI, ora INCI, I. P., ou 
aos que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, 
os que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade 
financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, através do cumpri-
mento do disposto no artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
d) Os concorrentes não titulares de alvarás de construção emitido pelo IMOPPI, ora INCI, I.P., 
ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados nos 
termos do n.º 15.2 do programa do concurso e os concorrentes que se encontrem na situação 
prevista no artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, deverão ainda comprovar 
a sua capacidade económica e financeira, com base no quadro de referência da Portaria em 
vigor, publicada ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não 
podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente, os 
valores de referência previstos nessa Portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, 
a média aritmética simples dos três últimos exercícios.
e) Outras condições mínimas de carácter económico ou técnico:
i) Comprovação, efectuada nos termos do programa de concurso, da execução, nos últimos 
10 anos, de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor 
não inferior a 350 000,00 euros;
ii) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado 
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
iii) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, 
a afectar à obra;
iv) Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação em engenharia civil, 
para exercer a função de director técnico da presente empreitada, com a qualificação profissional 
exigida no caderno de encargos e designar um gestor de segurança de acordo com o exigido 
no caderno de encargos e um responsável em matéria de ambiente.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
A documentação exigida no n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
A documentação exigida no n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
A documentação exigida no n.º 15 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço — 40%;
2 — Valia técnica da proposta — 35%;
3 — Garantia de cumprimento do prazo — 20%;
4 — Segurança no trabalho da construção — 5%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 1/ 0 2/ 2 0 0 8
Custo: 300 euros, acrescido de IVA. Moeda: euro.
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Condições e forma de pagamento
Conforme n.º 26 do programa de concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 8/ 0 2/ 2 0 0 8
Hora 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas, num número máximo de duas, 
que para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes. Em caso de 
consórcio ou associação de empresas deverá intervir no acto público do concurso apenas um 
representante por cada empresa.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 9/ 0 2/ 2 0 0 8
Hora 10:00. Local Avenida da Liberdade, 24, Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O preço base do concurso é de 830 000,00 euros, não incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente e Vogal do Conselho de 
Administração, João Fidalgo e Rui Godinho.

2611080583 

 IGA — INVESTIMENTOS E GESTÃO DA ÁGUA, S. A.
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 IGA — Investimentos e Gestão  Presidente do Conselho de Administração
 da Água, S. A.

 Endereço Código postal
 Rua dos Ferreiros, 150 9000-082

 Localidade/Cidade País
 Funchal Portugal

 Telefone Fax
 351 291201020 351 291201021

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 igamadeira@iga.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 2
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Elaboração do projecto de execução da Lagoa da Portela.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O objecto do concurso consiste na aquisição de prestação de serviços para a elaboração do 
projecto de execução da Lagoa da Portela, conforme especificado nas cláusulas técnicas do 
caderno de encargos, e inclui:
i) Levantamentos topográficos da zona a afectar pela Lagoa/Barragem e seus órgãos de adução 
e restituição, assim como de toda a envolvente necessária;
ii) Elaboração e análise de 2 soluções alternativas ao estudo prévio apresentado;
iii) Apresentação de documento com o enquadramento legal do projecto em questão incluindo 
recomendações de procedimento;
iv) Elaboração de projecto de execução da Lagoa/Barragem da Portela, em consonância com 
a legislação aplicável;
v) Adequação do estudo de impacte ambiental elaborado em fase de estudo prévio, para a 
solução apresentada pelo adjudicatário;
vi) Adequação do estudo de riscos potenciais elaborado em fase de estudo prévio, para a 
solução apresentada pelo adjudicatário;
vii) Elaboração das cláusulas técnicas e especificações técnicas a introduzir no caderno de 
encargos da empreitada de construção da Lagoa da Portela a lançar imediatamente após a 
entrega do projecto de execução;
viii) Assistência técnica em obra.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
O projecto de execução será entregue na sede da IGA — Investimentos e Gestão da Água, 
S. A.

Código NUTS
PT300 MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  7 4. 2 3. 0 0. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  7 4. 2 3. 2 2. 4 0- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em dias  1 4 0 a partir da decisão de adjudicação (para forneci-
mentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor adjudicado.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Contrato-programa com o Governo Regional da Madeira e eventualmente por fundos co-
munitários.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária ou agrupamento complementar 
de empresas após a adjudicação.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
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Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
HD.01.0014.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 2/ 0 2/ 2 0 0 8.
Custo: 250,00 euros (IVA incluído). Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
O processo de concurso será fornecido no prazo de 4 dias úteis a contar da data de recepção 
do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será efectuado em numerário ou cheque 
visado à ordem da IGA, S. A.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 3/ 0 3/ 2 0 0 8
Hora 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 0 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto de abertura das propostas é público mas só podem intervir os representantes dos 
concorrentes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  0 4/ 0 3/ 2 0 0 8
Hora 10:00. Local Indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo de 140 dias referido em II.3 conta-se a partir da data do contrato e obedecerá aos 
prazos parcelares indicados no caderno de encargos.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Alberto de Faria e Pimenta de França.

2611080700 

 METROPOLITANO DE LISBOA, E. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Metropolitano de Lisboa, E. P.
Endereço postal:
Avenida de Barbosa du Bocage, 5, 2.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1049-039.
País: 
Portugal.
Telefone: 
(351) 217980600.
Fax: 
(351) 217980605.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I.
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.II.
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III.

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE
Serviços urbanos de caminho-de-ferro, eléctricos, tróleis ou autocarros.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
«Fornecimento de travessas bibloco de betão VSB, para os troços Alameda-
-Campolide (AM-CO), Oriente-Aeroporto (OR-AP) e Amadora Este-Reboleira 
(AS-RB), do Metropolitano de Lisboa, E. P. — Proc. 206/07-GJC.».
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos.
Compra.
Código NUTS: PT171 LISBOA E VALE DO TEJO — GRANDE LISBOA.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
«Fornecimento de travessas bibloco de betão VSB, para os troços Alameda-
-Campolide (AM-CO), Oriente-Aeroporto (OR-AP) e Amadora Este-Reboleira 
(AS-RB), do Metropolitano de Lisboa, E. P. — Proc. 206/07-GJC», de acordo 
os cadernos de encargos (base e específico) e especificações técnicas.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 20110000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 28814280.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:
Sim.
Devem ser enviadas propostas para:
Todos os lotes.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
As quantidades são as previstas na lista de quantidades que integra o processo 
de concurso.
Montante estimado, sem IVA:  1 100 000,00
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 42  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para efeitos de garantia do exacto e pontual cumprimento das obrigações que 
assume com a celebração do contrato, o adjudicatário prestará, até seis dias 
contados da data de notificação de adjudicação, uma caução inicial no valor 
correspondente a 5% do valor total da adjudicação, a qual será libertada após 
a recepção definitiva.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
O presente fornecimento será realizado por série de preços, sendo as condições 
de pagamento as previstas no artigo 29.º do caderno de encargos base.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
Poderão concorrer Empresas ou grupos de empresas, devendo o adjudicatário, 
até à data da celebração do contrato, constituir-se juridicamente numa única 
entidade sob a forma de agrupamento complementar de empresas.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com 
a segurança social portuguesa emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autori-
dade competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe 
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o seu estabelecimento principal. Qualquer dos documentos referidos deve ser 
acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das 
obrigações respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social 
no espaço económico europeu;
Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela 
repartição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, 
de acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de 
Setembro, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade 
competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o 
seu estabelecimento principal. Qualquer dos documentos referidos deve ser 
acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento 
das obrigações no que respeita ao pagamento de impostos e taxas no espaço 
económico europeu.
Declaração do concorrente, sob compromisso de honra, emitida conforme mo-
delo constante do anexo I do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, redigida 
segundo o modelo constante do anexo 2 ao programa de concurso base.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
O rácio de autonomia financeira do concorrente, ou no caso de agrupamentos de 
concorrentes, de cada empresa que o constitui, será calculada como o quociente, 
expresso em percentagem, entre a soma dos capitais próprios da empresa, pela 
soma dos seus activos líquidos (Q = capital próprio/activo líquido), terá de ser 
igual ou superior a 18%.
Os concorrentes que não sejam detentores de autonomia financeira exigida 
deverão apresentar, em caso de adjudicação, uma garantia bancária à primeira 
solicitação, irrevogável e incondicional, de valor igual à diferença entre a au-
tonomia que detenham e o nível exigido pela empresa. Serão excluídos todos 
os concorrentes que apresentem um indicador de autonomia financeira inferior 
a metade do rácio exigido.
Qualquer das empresas que constituem o concorrente deverá ter capitais pró-
prios positivos no último exercício.
A soma do volume de negócios do concorrente, ou de todas as empresas que 
o constituem, referente ao último exercício, deverá ser igual ou superior ao 
valor correspondente a 2 200 000,00 euros.
Relatório de contas, incluindo balanços e demonstração de resultados, relativo 
ao último exercício (reportado ao último dia desse exercício). Cópia autenticada 
da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRC, na qual se 
contenha o carimbo de recibo, ou para as entidades que não estejam sujeitas 
a obrigação declarativa, certidão dessa inexistência passada pelos competentes 
serviços da administração fiscal portuguesa.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só serão admitidos os concorrentes que comprovem a execução nos últimos 
cinco anos de, pelo menos, um fornecimento de idêntica natureza àquele que 
é posto a concurso, ou seja, fornecimento de travessas monobloco de betão, 
de valor igual ou superior a 1 000 000,00 de euros.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO 
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa:
Os critérios enunciados a seguir:
Critério: o valor global actualizado da proposta — ponderação: 60;
Critério: a qualidade e mérito técnico da proposta — ponderação: 25;
Critério: o prazo proposto para o fornecimento do lote 1 — ponderação: 15.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Proc. 206/07-GJC.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-
cumentos:
Data: 03/03/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 250,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
A liquidar por numerário ou cheque, emitido em nome do Metropolitano de 
Lisboa, E. P., no acto do seu levantamento.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 10/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.

IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 90 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.7) Condições de abertura das propostas:
Data: 11/03/2008.
Hora: 10:00.
Lugar:
Avenida de Barbosa du Bocage, 5, 1049-039 Lisboa, Portugal.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Poderão assistir ao acto público de abertura de propostas todos os interessados, 
só podendo intervir nos trabalhos os concorrentes ou os seus representantes 
legais que para o efeito estejam devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Fundo de Coesão:
«Ligação da Gare Intermodal de Lisboa (GIL) e o Aeroporto da Portela». 
Código: 2004/PT/16/C/PT/001.
«Prolongamento a São Sebastião» Código: 2001/PT/16/C/PT/002.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Ao valor base para efeitos do concurso, referido em II.2.1), acresce o IVA.
No ponto II.3), os prazos máximos para a conclusão do fornecimento dos apa-
relhos de via são os indicados no artigo 2 do caderno de encargos específico ou 
os que resultarem da proposta apresentada pelo Adjudicatário, se inferiores.
Os concorrentes que não cumprirem o prazo limite previsto para o lote 1 —
01/09/2008, serão excluídos.
Os critérios de adjudicação constantes do ponto IV.2.1 são os seguintes:
1) O valor global actualizado da proposta, calculado à data limite de apresen-
tação das propostas;
2) A qualidade e mérito técnico da proposta;
3) O prazo proposto para o fornecimento do lote 1 de travessas bibloco de 
betão.
As propostas admitidas serão avaliadas de acordo com a seguinte metodo-
logia:
a) A pontuação dos critérios c.1 e c.3 será efectuada por média ponderada e 
de acordo com a distribuição inversa, seguidamente indicada, atribuindo-se o 
valor de 15 pontos, ao valor numérico mais baixo das propostas em confronto, 
e de acordo com a seguinte fórmula:

Ci = Vmin/Pi × 15
onde:
Ci: pontuação do critério para cada proposta;
Vmin: valor numérico mais baixo das propostas;
Pi: valor numérico de cada proposta.
b) Para a pontuação do critério c.2 atribui-se a pontuação de 15 pontos no caso 
de uma boa proposta, com cumprimento do processo de concurso, e, consoante 
as situações em análise, atribui-se uma valorização de 0,50, por cada mais valia 
não solicitada e atribui-se uma penalização de 0,50 por cada não cumprimento 
do exigido no processo de concurso.
Ao valor referido no ponto IV.3.3) acresce o IVA.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO 
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:
Designação oficial:
Conselho de Gerência do Metropolitano de Lisboa, E. P.
Endereço postal:
Avenida de Barbosa du Bocage, 5, 2.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1049-039.
País:
Portugal.
Telefone:
351) 217980600.
Fax: 
(351) 217980605.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 15/01/2008.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO 

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação oficial:
Metropolitano de Lisboa, E. P.
Endereço postal:
Avenida de Barbosa du Bocage, 5, 2.º
Localidade:
Lisboa.



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  3155

Código postal:
1049-039.
País: 
Portugal.
Telefone:
(351) 217980600.
Fax 
(351) 217980671.

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO) 
Designação oficial:
Metropolitano de Lisboa, E. P.
Endereço postal:
Avenida de Barbosa du Bocage, 5, 2.º
Localidade: 
Lisboa.
Código postal:
1049-039.
País: 
Portugal.
Telefone 
(351) 217980600.
Fax 
(351) 217980671.

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação oficial:
Metropolitano de Lisboa, E. P.
Endereço postal:
Avenida de Barbosa du Bocage, 5, 2.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1049-039.
País: 
Portugal.
Telefone:
(351) 217980600.
Fax 
(351) 217980671.

Anexo B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 1

Título: 1

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 3400 unidades de travessas bibloco de betão VSB.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 20110000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 28814280.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
Os concorrentes que não cumprirem o prazo limite previsto para o lote 1 — 
01/09/2008, serão excluídos.

Lote n.º 2

Título: 2

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 3000 unidades de travessas bibloco de betão VSB.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 20110000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 28814280.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
A data limite para a conclusão do fornecimento dos aparelhos de via, objecto 
do presente lote, é 15-10-2008, ou o prazo que resultar da proposta apresentada 
pelo adjudicatário, se inferior.

Lote n.º 3

Título: 3

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 6000 unidades de travessas bibloco de betão VSB.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 20110000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 28814280.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
A data limite para a conclusão do fornecimento dos aparelhos de via, objecto 
do presente lote, é 01-02-2010, ou o prazo que resultar da proposta apresentada 
pelo adjudicatário, se inferior.

Lote n.º 4

Título: 4

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 4000 unidades de travessas bibloco de betão VSB.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 20110000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 28814280.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
A data limite para a conclusão do fornecimento dos aparelhos de via, objecto 
do presente lote, é 01-05-2010, ou o prazo que resultar da proposta apresentada 
pelo adjudicatário, se inferior.

Lote n.º 5

Título: 5

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 1600 unidades de travessas bibloco de betão VSB.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 20110000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 28814280.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
A data limite para a conclusão do fornecimento dos aparelhos de via, objecto 
do presente lote, é 01-11-2009, ou o prazo que resultar da proposta apresentada 
pelo adjudicatário, se inferior.

Lote n.º 6

Título: 6

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 1800 unidades de travessas bibloco de betão VSB.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 20110000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 28814280.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
A data limite para a conclusão do fornecimento dos aparelhos de via, objecto 
do presente lote, é 01-08-2011, ou o prazo que resultar da proposta apresentada 
pelo adjudicatário, se inferior.

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Gerência, 
Joaquim Reis.

2611080742 

 SOCIEDADE METROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S. A.
Endereço postal:
Praça da Autonomia, Edifício C, 1, 1.º andar.
Localidade:
Câmara de Lobos.
Código postal:
9304-001.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
A atenção de:
Presidente do Conselho de Administração.
Telefone:
(351)291910710.
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Correio electrónico:
geral@metropolitana.com.pt.
Fax:
(351)291910719.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro: Sociedade Anónima de Capitais Públicos.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Prestação de Serviços de «Analise das propostas e Fiscalização da Empreitada 
de Intervenção na Baia de Câmara de Lobos».
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviço: n.º 74.
Código NUTS: PT300.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
O projecto do concurso consiste, de acordo com as cláusulas do caderno de 
encargos, na análise das propostas e fi scalização da empreitada de Intervenção 
na Baia de Câmara de Lobos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74231800.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
As quantidades dos serviços a prestar são expressas na parte II do Caderno de 
Encargos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 15 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
É exigida uma caução de 5 % do valor do fornecimento prestados após a 
ajudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os serviços objecto do presente procedimento serão prestados por preço global, 
sendo o pagamento feito mensalmente.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário
Ao concurso podem apresentar-se agrupamentos de empresas sem que entre 
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação (deve contudo assumir 
a forma jurídica de consorcio externo em regime de responsabilidade solidária, 
quando lhe for adjudicado o contrato), desde que todas as empresas do agru-
pamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade 
requerida o comprovem, em relação a cada uma das empresas, os requisitos 
exigidos no Programa de Concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:

a) Podem apresentar propostas entidades que não se encontrem em nenhuma 
das situações referidas no n.º 1, do artigo 33.º, do Decreto-Lei n.º 198/99, de 8 
de Junho, e sejam empresas de consultadoria em Engenharia, qualifi cadas como 
Gestores Gerais da Qualidade no âmbito da marca da qualidade LNEC — La-
boratório Nacional de Engenharia Civil nas seguintes categorias e classes, ou 
equivalente:

a) Categoria 1 (edifi cios e monumentos) — classe 8;
b) Categoria 2 (vias de comunicação e obras de urbanização) — classe 7.
Esta inscrição e qualifi cação são feitas nos termos do Dec-lei n.º 310/90, de 1 
de Outubro.
No Caso de agrupamentos de empresas, uma das empresas devera abrigatoria-
mente estar qualifi cada com o requisito referido no ponto 1 deste artigo, poden-
do a ou as demais empresas possuir o referido certifi cado ou certiicado emitido 
por organismos independentes para a certifi cação de conformidade do prestador 
de serviços, com o Norma de Garantia de Qualidade NP EN ISO 9001:2000.

b) Na avaliação da capacidade fi nanceira e económica dos Concorrentes que se 
apresentem a concurso, quer isoladamente quer de forma agrupada, para a exe-

cução da prestação de serviços, serão excluídas as propostas dos Concorrentes 
que não satisfaçam os seguintes indicadores:

I) Situação liquida positiva de cada empresa (quer singularmente quer em asso-
ciação) nos três últimos exercícios;
II) Rácio de autonomia fi nanceira [(capitais próprios/activos) × 100] superior a 
15 % (quinze por cento) em pelo menos dois dos últimos três exercícios;
III) Rácio de Liquidez Geral [(existências + disponibilidades + dividas de ter-
ceiro a curto prazo) / passivo a curto prazo × 100] superior a 110 % (cento e dez 
por cento) em pelo menos dois dos últimos três anos;

c) Na avaliação da capacidade técnica dos Concorrentes para a execução da  
prestação de serviços posta a concurso, será adoptado o seguinte critério:

a) Comprovação de prestação de, pelo menos, dois serviços no âmbito do ob-
jecto do presente concurso, concluídos ou em curso nos últimos três anos, no 
montante igual ou superior a € 200 000 cada.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:

a) Declarações bancarias adequadas ou prova de subscrição de um seguro de 
riscos profi ssionais;
b) Documentos de prestação de contas dos tres ultimos exercicios fi ndos ou dos 
exercicios fi ndos desde o inicio da actividade, caso esta tenha ocorrido ha me-
nos de tres anos, nomeadamente documentos comprovativos do cumprimento 
das obrigações fi scais, nomeadamente: Modelo 22 ou Modelos 3 e Declarações 
anuais com os respectivos anexos;
c) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três anos, o vo-
lume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens ou serviços objecto 
do procedimento.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
a) Declaração de pelo menos dois serviços prestados no âmbito do objecto do 
presente concurso, concluídos ou em curso nos últimos três anos, no montante 
igual ou superior a € 200 000 cada, datas de começo e conclusão e destinatários, 
a comprovar por declaração destes ou, na sua falta e tratando-se de destinatários 
particulares, por simples declaração do concorrente.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre que 
a ponderação não seja possível por razões justifi cáveis)
Critério: Menor Preço — Ponderação: 50.
Critério: Melhor Curriculum do Chefe Projecto — Ponderação: 20.
Critério: Melhor adequação de Meios humanos e Materiais — Ponderação: 20.
Critério: Melhor plano de Organizaão e fi scalização — Ponderação: 10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Serviços: 01/2008.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 07/03/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso
Sim.
Indicar preço: 575.
Divisa: EUR.
Condições e modo de pagamento: em cheque cruzado a favor da Sociedade 
Metropolitana de Desenvolvimento, S. A.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 17/03/2008.
Hora: 16:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 18/03/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: Ver pontos de contacto.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Sim.
Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que estiverem devi-
damente credenciadas pelos concorrentes.



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  3157

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
IV.2.1) Criterios de Adjudicação:

a) Menor Preço — 50%;
b) Melhor Curriculum do Chefe de Projecto — 20%;
c) Melhor adequação de Meios Humanos e Meios Materiais afectos à prestação 
de serviços — 20%;
d) Melhor Plano de Organização e Fiscalização — 10%.

2 — Serão avaliadas as propostas por ponderação dos factores supra indicados, 
considerando-se como proposta económicamente mais vantajosa a que apresen-
te a melhor classifi cação, obtida da seguinte forma:

a) O Concorrente que apresentar o menor Preço obterá a classifi cação de 50 %, 
sendo a classifi cação dos restantes Concorrentes calculada pela proporcionalida-
de inversa entre o respectivo valor e o do menor preço apresentado.
b) O Concorrente que apresente melhor Curriculum do Chefe de Projecto obterá 
a classifi cação de 20 %, escalonando-se os seguintes com classifi cações que o 
júri entender convenientes em função da qualidade relativa de cada uma das 
propostas.
c) O Concorrente que apresente melhor adequação dos Meios Humanos e Meios 
Materiais afectos à prestação de serviços obterá a classifi cação de 20%, escalo-
nando-se os seguintes com classifi cações que o júri entender convenientes em 
função da qualidade relativa de cada uma das propostas.
d) O Concorrente que apresente o melhor Plano de Organização e Fiscalização 
obterá a classifi cação de 10  %, escalonando-se os seguintes com classifi cações 
que o júri entender convenientes em função da qualidade relativa de cada uma 
das propostas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Pedro França Ferreira.

2611080492 

 RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial: 
Câmara Municipal de Espinho.
Endereço postal: 
Praça de José Salvador, Apartado 701.
Localidade: 
Espinho.
Código postal:
4501-901.
País: 
Portugal.

 BRISA — AUTO-ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Brisa, Auto-Estradas de Portugal, S. A.
Endereço postal:
Quitna da Torre da Aguilha, Edifício Brisa.
Localidade:
São Domingos de Rana.
Código postal:
2785-599.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Direcção de Gestão de Empreendimentos.
Telefone:
(351)214448616.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Este aviso diz respeito a uma rectifi cação ao anúncio publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 223, p. 33 688 de 20 de Novembro de 2007.
Nos termos do n.º 2.5 das Cláusulas Gerais do Programa de Concurso, faz-se 
público que foi apenso ao Processo de Concurso da Empreitada para a cons-
trução do alargamento e benefi ciação para 2x3 vias dos Sublanços Coina/Pal-
mela/Nó de Setúbal (A2/A12), da A2 — Auto-estrada do Sul, o Esclarecimento 
n.º 1 e oportunamente enviado aos interessados que adquiriram aquele processo.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/01/2008.

14 de Janeiro de 2008. — O Secretário da Sociedade, Tiago Severim 
de Melo Alves dos Santos.

2611080380 

IV.4) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.4.3) Prazos de recepção dos projectos e dos pedidos de participação:
Data: 04/03/2008.
Hora: 14:30.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anuncio de rectificação diz respeito à prorrogação do prazo de entrega 
de propostas do concurso público, no âmbito da União Europeia, para a elaboração 
do projecto de equipamentos e arranjos exteriores da plataforma à superfície, na 
sequência do rebaixamento da via férrea, no atravessamento da cidade de Espinho 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 11 de Janeiro de 2008.

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 15/01/2008.

15 de Janeiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Rolando 
Nunes de Sousa.

2611080702 

PARTE J

 ISPA — INSTITUTO SUPERIOR DE PSICOLOGIA APLICADA

Despacho n.º 2164/2008
Na sequência da aprovação da adequação do Mestrado em Psicologia 

Comunitária, conferente ao grau de mestre, e do registo da mesma na 
Direcção -Geral do Ensino Superior com o número R/B -AD -427/2007, 
e em cumprimento do despacho n.º 6037/2007 do director -geral, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 23 de Março de 2007, 
procede -se em anexo à publicação da estrutura curricular e do plano de 
estudos do mestrado acima referido.

2 de Maio de 2007. — O Director, Frederico Pereira.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Psicologia 

Aplicada.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Instituto 

Superior de Psicologia Aplicada.
3 — Curso — Psicologia Comunitária.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Psicologia Comu-

nitária.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — dois anos lectivos (4 semestres).
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8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

2º ciclo de estudos em Psicologia Comunitária

QUADRO N.º 1 

  

 10 — Observações — Os/As alunos/as poderão, no 2º ano, optar entre 
a defesa pública, perante um júri, da dissertação (tendo por base a elabo-
ração escrita de uma investigação científica sustentada teoricamente) ou 
de um estágio (tendo por base a implementação de um plano de estágio 
e a elaboração escrita de um relatório sustentado teoricamente). Na pri-

2º ciclo de estudos em Psicologia Comunitária

[Dois anos lectivos (quatro semestres)]

Plano geral de estudos

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

  

9 — Áreas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 
grau ou diploma:

meira opção a dissertação terá 42 ECTS e o estágio 18 ECTS, na segunda 
opção os créditos invertem -se (o estágio terá 42 ECTS e a dissertação 
18 ECTS). Esta opção deverá ser tomada pelos/as alunos/as de acordo 
com as suas preferências académicas e ou profissionais.

11 — Plano de estudos:
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 Unidades curriculares de opção interna

QUADRO N.º 4 

  

 Unidades curriculares de opção externa

QUADRO N.º 5 

  
 2.º ano — 3.º e 4.º semestres

QUADRO N.º 6 

 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 3 
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 Despacho n.º 2165/2008
Na sequência da aprovação da adequação do Mestrado em Psicologia 

Legal, conferente ao grau de mestre, e do registo da mesma na Direcção-Geral 
do Ensino Superior com o número R/B-AD-428/2007, e em cumprimento do 
despacho n.º 6037/2007 do director-geral, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 59, de 23 de Março de 2007, procede-se em anexo à publicação 
da estrutura curricular e do plano de estudos do mestrado acima referido.

2 de Maio de 2007. — O Director, Frederico Pereira.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Psicologia 

Aplicada.

2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Instituto 
Superior de Psicologia Aplicada.

3 — Curso — Psicologia Legal.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Psicologia Legal.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de 

transferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou di-
ploma — 120.

7 — Duração normal do curso — dois anos lectivos (4 semestres).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 

grau ou diploma:

2.º ciclo de estudos em Psicologia Legal

QUADRO N.º 1 

  
 10 — Observações — Os/As alunos/as poderão, no 2.º ano, optar 

entre a defesa pública, perante um júri, da dissertação (tendo por base 
a elaboração escrita de uma investigação científica sustentada teorica-
mente) ou de um estágio (tendo por base a implementação de um plano de 
estágio e a elaboração escrita de um relatório sustentado teoricamente). 

2.º ciclo de estudos em Psicologia Legal

[Dois anos lectivos (quatro semestres)]

Plano geral de estudos

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

  

Na primeira opção a dissertação terá 42 ECTS e o estágio 18 ECTS, 
na segunda opção os créditos invertem-se (o estágio terá 42 ECTS e a 
dissertação 18 ECTS). Esta opção deverá ser tomada pelos/as alunos/as 
de acordo com as suas preferências académicas e ou profissionais.

11 — Plano de estudos:
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 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

  

 Unidades curriculares de opção (para os 1.º e 2.º semestres)

QUADRO N.º 4 

  

 2.º ano — 3.º e 4.º semestres

QUADRO N.º 5 

  

 Despacho n.º 2166/2008
Na sequência da aprovação da adequação da 

licenciatura em Reabilitação e Inserção Social conferente ao grau 
de Licenciado e do registo da mesma na Direcção-Geral do Ensino 
Superior com o número R/B-AD-425/2007, e em cumprimento do 

despacho n.º 6037/2007 do director-geral, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 59, de 23 de Março de 2007, procede-se em 
anexo à publicação da estrutura curricular e do plano de estudos da 
licenciatura acima referida.

2 de Maio de 2007. — O Director, Frederico Pereira
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 10 — Observações —
11 — Plano de estudos:

1.º ciclo de estudos em Reabilitação e Inserção Social

 [Três anos lectivos (seis semestres)]

Plano geral de estudos

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Psicologia 

Aplicada.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Instituto 

Superior de Psicologia Aplicada.
3 — Curso — Reabilitação e Inserção Social.
4 — Grau ou diploma — Licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Reabilitação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de 

transferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou di-
ploma — 180.

7 — Duração normal do curso — três anos lectivos (6 semes-
tres).

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

9 — Áreas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 
grau ou diploma:

1.º ciclo de estudos em Reabilitação e Inserção Social

QUADRO N.º 1 

  

 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 15 — 22 de Janeiro de 2008  3163

 2.º ano — 3.º semestre

QUADRO N.º 4 

  

 2.º ano — 4.º semestre

QUADRO N.º 5 

  

 Unidades curriculares de opção (para os 2.º e 4.º semestres)

 QUADRO N.º 6 
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 3.º ano — 5.º semestre

QUADRO N.º 7 

  

 3.º ano — 6.º semestre

QUADRO N.º 8 

  

 Unidade curricular comum aos 5.º e 6.º semestres

QUADRO N.º 9 

  

 Despacho n.º 2167/2008
Na sequência da aprovação da adequação do Mestrado em Psicobio-

logia, conferente ao grau de mestre, e do registo da mesma na Direc-
ção-Geral do Ensino Superior com o número R/B-AD-426/2007, e em 
cumprimento do despacho n.º 6037/2007 do director-geral, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 23 de Março de 2007, procede-
se em anexo à publicação da estrutura curricular e do plano de estudos 
do mestrado acima referido.

2 de Maio de 2007. — O Director, Frederico Pereira.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Psicologia 

Aplicada.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Instituto 

Superior de Psicologia Aplicada.
3 — Curso — Psicobiologia.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Psicobiologia / Bio-

logia.
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6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.

7 — Duração normal do curso — dois anos lectivos (4 semes-
tres).

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

9 — Áreas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 
grau ou diploma:

2.º ciclo de estudos em Psicobiologia

QUADRO N.º 1 

  
 10 — Observações
11 — Plano de estudos:

2.º ciclo de estudos em Psicobiologia

[Dois anos lectivos (quatro semestres)]

Plano geral de estudos

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

  
 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 3 
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 Unidades curriculares de opção interna

QUADRO N.º 4 

  

 Unidades curriculares de opção externa

QUADRO N.º 5 

  

 2.º ano — 3.º e 4.º semestres

QUADRO N.º 6 

  

 Despacho n.º 2168/2008
Na sequência da aprovação da adequação do Mestrado em Psicologia da 

Saúde, conferente ao grau de mestre, e do registo da mesma na Direcção -Geral 
do Ensino Superior com o número R/B -AD -461/2007, e em cumprimento do 

despacho n.º 6037/2007 do director -geral, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 159, de 23 de Março de 2007, procede -se em anexo à publicação 
da estrutura curricular e do plano de estudos do mestrado acima referido.

2 de Maio de 2007. — O Director, Frederico Pereira.
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ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Psicologia 

Aplicada.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Instituto 

Superior de Psicologia Aplicada.
3 — Curso — Psicologia da Saúde.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Psicologia da Saúde.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — dois anos lectivos (4 semestres).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 

grau ou diploma:   
 10 — Observações — Os/As alunos/as poderão, no 2.º ano, optar entre a defesa pública, perante um júri, da dissertação (tendo por base a ela-

boração escrita de uma investigação científica sustentada teoricamente) ou de um estágio (tendo por base a implementação de um plano de estágio 
e a elaboração escrita de um relatório sustentado teoricamente). Na primeira opção a dissertação terá 42 ECTS e o estágio 18 ECTS, na segunda 
opção os créditos invertem -se (o estágio terá 42 ECTS e a dissertação 18 ECTS). Esta opção deverá ser tomada pelos/as alunos/as de acordo com 
as suas preferências académicas e ou profissionais.

11 — Plano de estudos:

2.º ciclo de estudos em Psicologia da Saúde

[Dois anos lectivos (quatro semestres)]

Plano geral de estudos

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

2.º ciclo de estudos em Psicologia da Saúde

QUADRO n.º 1 

  
 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 3 
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 Unidades curriculares de opção (para os 1.º e 2.º semestres)

QUADRO N.º 4 

  

 2.º ano — 3.º e 4.º semestres

QUADRO N.º 5 
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